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APRESENTAÇÃO

Prosseguindo com o objetivo de trazer ao operador do Direito temas atuais e 
de importância para o cenário jurídico brasileiro, a Revista do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15° Região chega ao número 16, o 7a de sua nova fase, consolidando 
este propósito.

Com estudos comparados, o Juiz Federal americano, Peter Massite, aponta 
caminhos para melhor entender o papel do Juiz não só nos Estados Unidos, mas em 
todo o universo jurídico. Este o tema do capítulo "Doutrina Internacional".

O tema central desta revista é o trabalho do menor e do adolescente. Trazen
do dados do direito positivo brasileiro e também do direito italiano, a Juíza do Tribu
nal, Maria Cecília Fernandes Alvares Leite, conclui que a educação e o estímulo 
intelectual ao aprendizado amplo são aquisições urgentes do segmento social mais 
exposto aos terríveis flagelos da falta de interação efetiva na economia mundial, dos 
movimentos de resistência à supremacia do capital e à desocupação em massa.

O Juiz do Tribunal, Samuel Corrêa Leite, brinda o leitor com um assunto polê
mico e muito debatido nos foros trabalhistas: a questão do atleta profissional e o 
clube. Na sua brilhante exposição, sustenta que as recentes alterações na legisla
ção que regulamenta a atividade do atleta profissional, especificamente dos jogado
res de futebol, sinalizam no sentido de que poderá ocorrer substancial aumento de 
processos deste tipo na Justiça do Trabalho.

"O Trabalho do Menor no Direito Brasileiro" foi claramente esboçado no artigo 
do Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região, Vicente José Malheiros da 
Fonseca.

Fundamentando a busca pela dignidade humana através do direito positivo, a 
Juiza da 4a Vara do Trabalho de Bauru, Maria Cristina Mattioli, discorre sobre o 
trabalho do deficiente no artigo intitulado "O deficiente e o trabalho sob a ótica da 
legislação trabalhista", em discurso humanista e social.

As recentes alterações promovidas peia Lei n. 10.097/2000 no contrato de 
aprendizagem foram objeto de substancial estudo levado a efeito pelo Juiz da Vara 
do Trabalho de Ituverava, Tárcio José Vidotti, enfoque também direcionado pelo Juiz 
Sérgio Pinto Martins, da 33a Vara do Trabalho de São Paulo.

Complementando o estudo multidisciplinar temático, sucedem os trabalhos 
do Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho da 15a Região, Dr. Ricardo 
Tadeu Marques da Fonseca —  “Trabalho de Crianças e Adolescentes no Brasil do 
Século XXI"; a responsabilidade social da “Educação pelo Trabalho e para o Traba
lho", de Genésio Vivanco Solano Sobrinho, Juiz do Trabalho aposentado; “Efeitos 
dos Contratos de Trabalho de Menores de 16 anos”, de Denise Maria Schellenberger 
e Luciane Cardoso, Procuradora do Trabalho da 4a Região e Juiza do Trabalho da 4a 
Região, respectivamente; uma síntese da regulamentação do trabalho do menor na 
legislação brasileira também foi esboçada por Renato César Trevisani, Juiz do Tra
balho Substituto da 15a Região.
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Concluindo o estudo, o advogado trabalhista Antonio Carlos Galvão Moura, 
tece importantes considerações sobre "O trabalho educativo", ressaltando seus as
pectos jurídicos, sociais e legislativos.

Fortalecendo a Revista, o espaço dedicado à doutrina nacional, traz temas de 
grande relevância. O Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Carlos Alberto Menezes 
Direito, faz uma extensa e prudente análise a respeito da decisão judicial, com di
versas citações doutrinárias, inclusive estrangeiras, e de diversas decisões judiciais. 
No artigo "A decisão judicial", procura explicitar o alcance dos critérios e técnicas de 
interpretação e integração das normas jurídicas, de forma a atender à demanda 
social.

O ensino jurídico brasileiro, especialmente o prestado pelas faculdades parti
culares de direito, carece de urgentes modificações, conclui o Juiz Samuel Hugo 
Lima, da 8a Vara do Trabalho de Campinas.

Em comentário a acórdão, o Juiz José Roberto Dantas Oliva, da Vara do Tra
balho de Itapeva, responde a seguinte indagação: “Revel citado por edital: nomea
ção de curado especial é imanente ao princípio do contraditório?"

Carlos Augusto Escanfella, Juiz do Trabalho de José Bonifácio, cuida da "Tu
tela antecipada e medida liminar para saque do FGTS”. O polêmico tema da súmula 
vinculante em matéria processual é tratado pelo advogado Walter Piva Rodrigues.

O direito material do trabalho e o fenômeno da mundialização ganhou palpi
tante enfoque dos advogados Rodolfo Capón Filas e Mario Antônio Lobato de Paiva, 
sugerindo um retorno high tech ao feudalismo.

Ricardo Carvalho Fraga, Juiz do Trabalho em Porto Alegre, enfoca, com pro
fundidade, a necessidade do aperfeiçoamento da capacidade humana de melhor 
utilização da fala, no instigante artigo “Ouvir e/ou falar”.

Em discurso didático. Mauro César Martins de Souza, Juiz Classista do Tribu
nal, 15a Região, descreve o estágio atual da jurisprudência sobre “Abuso do Direito 
Sindical”.

O espaço reservado ao Direito do Trabalho Rural está ricamente preenchido 
com o artigo do Procurador do Trabalho da 15a Região, Raimundo Simão de Melo, 
através do artigo “Cooperativas de Trabalho: modernização ou retrocesso?".

Finalmente, em seção especial, os leitores serão brindados com a brilhante 
sentença da Juíza do Trabalho Substituta, Márcia Cristina Sampaio Mendes, em 
ação movida peio Ministério Público do Trabalho objetivando o suprimento de capa
cidade do menor de 16 anos que estava trabalhando em uma empresa da região de 
Itapeva e que sofreu acidente de trabalho.

Em espaço próprio, a jurisprudência dos Tribunais Superiores (Supremo Tri
bunal Federal, Superior Tribuna! de Justiça e Tribunal e Tribunal Superior do Traba
lho) e do nosso Tribunal está consolidada de sorte a auxiliar os operadores do direito 
em suas fundamentações.

Por derradeiro, ficam aqui registrados os sinceros agradecimentos aos fiéis 
colaboradores desta edição, que não se formalizaria sem suas valiosas contribuições. 
Aos leitores, o sempre desejo de uma boa leitura e enriquecimento intelectual.

O Conselho Editorial



D O U T R I N A  INTERNACIONAL

O PAPEL DO JUIZ FEDERAL NOS 
ESTADOS UNIDOS NOS PROCESSOS 

ENVOLVENDO PROPRIEDADE 
INTELECTUAL^

PETER MESSiTEr)

É motivo de alegria para m i m  encontrar-me mais u m a  vez de volta ao 
Brasi! e estar junto de m e u s  muitos amigos do judiciário e do meio jurídico 
deste país.

Pediram-me que lhes falasse sobre u m  tema de extremo interesse: "O 
Papei do Juiz Federa! nos Estados Unidos nos Processos Envolvendo Pro
priedade Intelectual”.

Apesar de que o m e u  tema possa lhes parecer muito específico —  eu 
acredito que, na verdade, ele lhes dará a oportunidade de tomar contato 
c o m  os vários aspectos relativos às postuiações e práticas utilizadas nas 
ações civis nos Estados Unidos.

Algumas considerações preambulares:
O s  Estados Unidos, como o Brasil, possuem u m  sistema federativo. 

Nós temos u m  sistema judiciário dúplice: u m  federal e outro estadual. E m  
cada estado americano existe pelo menos u m a  corte federal de primeira ins
tância {chamada Corte Distrital); alguns dos maiores Estados possuem mais 
de u m a  corte distritai. H á  94 delas nos Estados Unidos e seus territórios.

As cortes federais estão agrupadas e m  12 circuitos regionais, de u m a  
maneira muito parecida c o m  a dos T R F s  do Brasil. Eu sou u m  juiz distrital 
do estado de Maryland {perto de Washington, DC). O s  Estados de Maryland, 
Virgínia, Virgínia do Oeste, Caroiina do Norte e Carolina do Sul fazem par
te do Quarto Circuito. Existe ainda u m  décimo terceiro circuito, chamado

(•) Palestra proferida no Seminário de Mareas e Patentes, promovido pela Sociedade Brasileira 
de Direito Internacional e Escola da Magistratura do T R F  —  1° Região, na cidade do Rio de 
Janeiro, e m1 5. 8.2001.
(") Juiz Federal e m  Maryland, Estados Unidos.
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Circuito Federal, que se situa e m  Washington e decide recursos referentes 
a temas especializados. Para os objetivos do presente seminário é impor
tante frisar que esse tribunal tem competência especial para decidir casos 
envolvendo marcas, patentes e direitos autorais.

N o  topo da pirâmide hierárquica judicia! encontra-se a Suprema Cor
te dos Estados Unidos, a qual não é somente u m a  corte constitucional, 
m a s  t a m b é m  o mais alto Tribunal e m  temas relacionados c o m  a legislação 
ordinária federal. Comparando c o m  o Brasil, é c o m o  se essa corte combi
nasse as competências recursais do S T F  e do STJ.

C a d a  Estado americano conta c o m  seu próprio sistema judiciário, por 
meio do qual se aplica o direito estadual (bem c o m o  direito constitucional 
federal e certas leis ordinárias federais). Geralmente existem três níveis de 
cortes e m  cada estado: u m a  de primeira instância, ou “corte de julgamento", 
u m  tribunal intermediário de recursos e u m a  corte suprema estadual.

Vocês talvez já saibam que nos Estados Unidos a maioria das leis 
que afetam o dia-a-dia das pessoas são estaduais e não federais. Entre as 
estaduais, incluem-se, por exemplo, leis penais básicas relativas a crimes 
de roubo, estupro e sequestro e as penas correspondentes; elas também 
abrangem normas civis básicas, tais c o m o  aquelas referentes aos direitos 
pessoais, sobre as coisas, e as obrigações. Isso significa que sobre cada 
tema existem tantas leis quantos forem os Estados, í.e., cinqüenta, apesar 
de que, na prática, somente existam três ou quatro variantes dessas leis, de 
Estado para Estado.

C o m o  vimos, os Estados Unidos são u m  sistema federado, e isso 
significa que existem certas leis que são consideradas exclusivamente fe
derais; as que regulamentam o comércio interestadual e internacional e, 
por isso, são importantes, pois regulam as questões relacionadas a paten
tes, marcas e direitos autorais.

Isso significa que os litígios envolvendo essa legislação tramitam e m  
cortes e m  que as leis federais são aplicadas.

M a s  prestem atenção. Praticamente todos os sistemas jurídicos esta
duais estabelecem certas causas de pedir relacionadas à propriedade in
telectual, especialmente o direito de marcas. Esses processos p o d e m  ser 
aforados e m  cortes estaduais mas, muito freqüentemente, o ajuizamento 
ocorre e m  cortes federais, e m  face da chamada “jurisdição suplementar'1 
destas cortes.

Assim, para se falar de u m a  ação típica envolvendo propriedade inte
lectual nos Estados Unidos, comumente se pensa e m  u m a  ação perante 
u m a  corte federal, quer dizer, u m a  corte distrital federal, que é do m e s m o  
tipo de corte e m  que eu, ou o juiz Benson, exercemos nossas funções 
judicantes. Se os recursos são aforados contra decisões de u m a  corte fe
deral distrital envolvendo patentes, etc., o primeiro recurso deverá ser di
rigido ao Circuito Federal (onde senta o Juiz Rader), o qual será obrigatoria
mente recebido por este tribunal. Subseqüentemente, então, u m  apelo só 
poderá ser aforado perante a Suprema Corte. Essa corte, porém, tem total
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discricionariedade para julgar ou não lais recursos, baseado no chamado 
certiorari, u m a  espécie de argüição de relevância, tal qual está sendo pro
posta e m  projeto de lei perante o Congresso Nacional Brasileiro.

Nós temos que distinguir o conceito de responsabilidade criminai por 
violação de direitos de propriedade intelectual de responsabilidade civii 
nos Estados Unidos. Responsabilidade civil foi sempre a ferramenta mais 
importante na aplicação e exercício dos direitos de propriedade intelectual 
nos Estados Unidos, enquanto no Brasil a aplicação criminal é, e m  algu
m a s  circunstâncias, até mais importante.

H á  alguns anos, eu diria que a responsabilidade civil seria a ferra
menta mais importante para a proteção da propriedade intelectual nos Es
tados Unidos. C o m o  vocês sabem, contudo, nos últimos anos a usurpação 
ilegal da propriedade intelectual tem aumentado vertiginosamente. Nas 
palavras de Janet Reno, Procuradora-Geral da República no governo Clinton, 
essa tendência está "mais rápida, cara e perigosa do que nunca", especial
mente nestes tempos e m  que a pirataria aproveita-se das facilidades da 
Internet.

C o m o  resultado disso, há apenas dois anos o Ministério da Justiça 
dos Estados Unidos e outras agências governamentais a ele ligadas anun
ciaram u m a  grande iniciativa, objetivando o combate aos crimes contra a 
propriedade intelectual. O  número de investigadores e promotores ligados 
a essa área aumentou e, mais e mais, tem-se feito uso dos dispositivos 
legais anticontrafação, sendo que, e m  decorrência disso, o número de pro
cessos criminais nessa área vai certamente aumentar muito nos próximos 
anos.

As ações privadas civis, contudo, continuam a ser o mais importante 
veículo de aplicação e proteção dos direitos sobre propriedade intelectual 
nos Estados Unidos. Assim, por essa razão, hoje eu irei m e  concentrar 
apenas nos procedimentos cíveis. (Talvez eu possa discorrer mais detalha
damente sobre as ações criminais envolvendo a propriedade intelectual, 
n u m a  próxima oportunidade).

V a m o s  supor, assim, que o caso e m  que se está alegando a violação 
de u m  direito sobre u m a  patente foi aforado na minha corte, a Corte Distrital 
dos Estados Unidos para o Distrito de Maryland.

C o m o  seria a petição inicial? Ela seria, normalmente, deveras volu
mosa, m a s  n e m  sempre é assim. E m  razão das regras que regem os atos 
postulatórios, tudo que o autor de u m a  ação deve fazer é alegar que os 
fatos descritos na ação por ele aforada se enquadram na causa de pedir. 
Ele não precisa citar nen hu ma  lei ou anexar qualquer documentação à sua 
petição inicial. Tudo que ele deve fazer é simplesmente dar notícia do pedi
do através de u m  simples relato dos fatos.

Muitas vezes a ação v e m  acompanhada de u m  pedido de medida 
provisional, que pode ser de dois tipos: u m a  liminar “temporária" ou u m a  
medida cautelar. U m a  medida provisional, de acordo c o m  a definição do 
Dicionário Jurídico Black’s (que seria u m  dicionário jurídico equivalente ao
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De Plácido e Silva, aqui no Brasil), é "uma ordem judicial proibindo alguém 
a atuar de u m a  maneira específica ou determinando alguém a desfazer u m  
ato lesivo ou delituoso”. U m a  liminar “temporária" (ou, c o m o  mais correta
mente conceituado na prática processual federal, u m a  "ordem restritiva tem
porária") tem somente duração de 10 dias, prorrogável por mais u m  decêndio. 
U m a  medida cautelar pode ser deferida durante a pendência da ação prin
cipal e permanecer e m  vigor por muitos meses, até o finai da lide. Claro 
que u m a  cautelar "permanente" mantém-se e m  vigor perenemente. Ambas, 
liminar “temporária" e medida cautelar, objetivam prevenir danos irrepará
veis ao autor, que potencialmente possam ocorrer antes da análise do mérito 
da ação por ele aforada. Nesse tocante, a liminar “temporária" e a medida 
cautelar são muito similares à "tutela antecipada” do direito processual bra
sileiro. C o m o  ocorre c o m  a "tutela antecipada”, para que o autor da ação 
possa valer-se dessas medidas preventivas ele deve demonstrar que tem 
grandes chances de obter sucesso quanto ao mérito da ação (é u m  pré- 
requisito parecido c o m  o do "fumus boni juris’’ou “fumaça de b o m  direito", 
de vocês).

Eu falei sobre a liminar "temporária" que, se apropriada, pode ser 
deferida pelo juiz, s e m  a oitiva ou citação da parte contrária. M a s  o magis
trado sempre poderá optar por ouvir o réu ou seu advogado antes do defe
rimento da liminar “temporária", e geralmente ele assim o faz. Essa liminar, 
c o m o  já dito, pode durar no máximo 20 dias, a menos que seja revogada 
antes disso, o que não é de muita ajuda na maioria dos casos que envol
v e m  propriedade intelectual. Assim, na maioria das vezes, as partes con
cordam e m  deixar a liminar durar até a realização da audiência da cautelar.

Se o magistrado deferir a liminar "temporária", geralmente se requer 
o depósito de u m a  caução, a qual poderá ser levantada pela parte contra a 
qual se deferiu a liminar, no caso de se verificar, no final da lide, que esse 
ato acautelatório não deveria ter sido deferido.

Antes de falar sobre as medidas cautelares, vamos fazer aigumas 
considerações sobre as defesas que p o d e m  ser apresentadas contra os 
pedidos formulados pelo autor.

Primeiramente, vocês d ev em  entender que, no direito processual 
americano, os juizes não a g e m  de ofício, ou seja, não existem "providências 
preliminares". Ele aguarda a contestação do réu, que poderá , por exemplo, 
levantar a preliminar de incompetência do juízo. O  réu (bem c o m o  o autor) 
poderá ainda argüir que inexistem questões de fato a serem discutidas e, 
por isso, ele (ou o autor, se esse for o requerente) terá direito ao recebi
mento imediato da tutela jurisdicional. Isso é muito parecido c o m  o instituto 
do “julgamento antecipado da lide" do direito brasileiro. M as  eu suspeito de 
que esses pedidos de "julgamento sumário”, c o m o  são chamadas tais pre
liminares, são mais empregados (e frequentemente c o m  sucesso) nos Es
tados Unidos (por amb as  as partes) do que no Brasil.

Nas ações e m  que haja pedidos de “julgamento sumário”, claro que 
as partes apresentariam exaustiva documentação, dando suporte às suas 
posições, as quais são comumente compostas de declarações juramentadas
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(geralmente de peritos), cópia dos registros ou pedidos de registro de pa
tentes, marcas ou direitos autorais, amostras de propagandas e d oc um en 
tação do gênero.Tal pleito preliminar será t a m bé m  embasado c o m  as argu
mentações jurídicas das partes envolvidas, as quais têm c o m o  objetivo 
convencer o juiz a deferir ou não o pedido de julgamento antecipado da 
lide.

Se tal ação judicial sobreviver às preliminares, as partes normalmen
te se voltarão à fase cautelar do procedimento civii.

Tal qual nas “liminares temporárias”, as medidas cautelares são deci
didas somente pelo juiz (ou seja, não há a participação de u m  júri), m as  
sempre ocorre a oitiva pessoa! de testemunhas. Novamente aqui, a parte 
que fez o pedido cautelar deverá depositar caução e m  juízo, possivelmente 
para ressarcir a parte contrária de lucros cessantes eventualmente sofri
dos, caso ela não prevaleça no julgamento do mérito da ação principal.

C o m o  estamos falando e m  ações envolvendo propriedade intelectual, 
a parte contra a qual foi deferida a cautela poderá apelar para o Tribunal 
Federal de Recursos do Circuito Federal, e m  Washington.

As medidas cautelares são extremamente importantes nos casos 
envolvendo propriedade intelectual, pois as partes geralmente aceitam as 
decisões tomadas nas audiências cautelares feitas durante o transcurso 
dessas ações e desistem de seguir até a audiência final de julgamento. 
Dessa forma, tais audiências preliminares p od em  significar, de fato, o jul
gamento final da ação e, por isso, devemos discorrer u m  pouco mais sobre 
elas.

As partes se preparam para as audiências das ações que visam ob
ter o deferimento de medidas cautelares c o m o  se elas estivessem se pre
parando para u m a  audiência final de julgamento do mérito, c o m  a diferença 
de que, nas cortes federais, as audiências cautelares têm prioridade nas 
pautas de julgamento, vez que elas são geralmente realizadas entre 30 a 
90 dias da data da propositura da ação.

As partes, assim, iniciam a u m  procedimento probatório regulado pelas 
regras processuais federais denominado "discovery" (literalmente "desco
berta"). As partes poderão requerer que seus oponentes respondam a per
guntas sob juramento (em sessões chamadas “interrogatórios"); que haja 
exibição de provas escritas ou materiais; que a oitiva sob juramento de 
testemunhas (as próprias partes, outras pessoas e, especialmente, peri
tos) seja conduzida fora da corte e antes do início dos procedimentos judi
ciais propriamente ditos. O s  depoimentos testemunhais poderão ser trans
critos ou até m e s m o  gravados e m  vídeo. Assim, as partes poderão saber, 
antes do início do julgamento, qual é a posição da parte contrária.

As partes poderão ainda contratar seus próprios peritos para o caso 
e, c o m o  sói acontecer e m  casos envolvendo propriedade intelectual, s e m 
pre haverá peritos envolvidos. Raramente, ao contrário do que ocorre aqui 
no Brasil, as cortes apontam seus próprios peritos. N a  verdade, não só nas 
lides de propriedade intelectual, m a s  e m  todos os casos que requerem
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a participação de peritos nos Estados Unidos ocorre a chamada “batalha 
dos peritos”. C o m o  regra geral, o perito é u m a  pessoa qualificada na área 
sobre a qual estará emitindo sua opinião. Existem casos, porém, nos quais 
a parte contrária decide atacar as credenciais do perito e, então, o juiz terá 
que decidir se o profissional é ou não competente para emitir opinião sobre 
o tema subjudice. As regras federais de processo civil também determinam 
que as partes apontem os peritos judiciais c o m  certa antecedência e que 
forneçam mutuamente os laudos produzidos por seus peritos.

Esse instituto de instrução probatória da “descoberta" serve pratica
mente para os m e s m o s  objetivos da “Medida Cautelar de Busca e Apreen
são” e t a m bé m  o da "Cautelar de Exibição de Documentos ou Coisa.”

Se a parte se recusar a responder às perguntas escritas, a produzir 
documentos, a aparecer para depor ou a responder perguntas feitas e m  de
poimentos orais, a parte contrária poderá pedir ao juiz que determine à parte 
recalcitrante que aja como é sua obrigação. O  juiz poderá aceitar tal pedido 
e impor sanções, inclusive honorários e custos advocatícios (o que, nos Es
tados Unidos, ao contrário do que ocorre no Brasil, não acontece automati
camente), caso a parte e m  questão decida não cumprir c o m  tal dever.

N o  âmbito do processo cautelar, a audiência de julgamento apresenta 
u m  formato mais sumário, porém, m e s m o  assim, ela pode demorar vários 
dias. Lembrem-se de que, nos Estados Unidos, os procedimentos civis e 
criminais são contínuos, ou seja, u m a  vez iniciados seguem ininterruptamente, 
do início ao fim, por dias ou até m e s m o  meses. Nas audiências cautelares, 
os advogados de amb as  as partes pod em  fazer, oralmente ou por escrito, 
suas alegações iniciais e chamar testemunhas, as quais serão submetidas a 
juramento antes de lhes serem endereçadas as perguntas. O s  documentos 
probatórios também serão produzidos pelas partes e por elas oferecidos como 
evidência dos fatos. A  oitiva das testemunhas, u m  dos mais típicos procedi
mentos judiciais americanos, é conduzida quase que exclusivamente pelos 
advogados das partes. O  magistrado pode até fazer algumas perguntas, mas 
o trabalho primordial está a cargo dos advogados.

Enquanto o advogado de u m a  das partes encontra-se questionando 
u m a  das testemunhas, o advogado da parte contrária poderá opor-se a 
elas ou objetar os documentos produzidos pela outra parte c o m o  prova. O  
juiz vai decidindo sobre esses incidentes processuais na medida e m  que 
eles vão ocorrendo na audiência, seja confirmando ou rejeitando a obje
ção, seja excluindo ou omitindo o documento atacado.

A o  finai da audiência cautelar, os advogados poderão apresentar, oral
mente ou por escrito, suas alegações finais, contendo suas conclusões a 
respeito das questões de direito e fato discutidas até então. Nesse m o m e n 
to o juiz poderá imediata e oralmente decidir o caso ou, alternativamente, 
se preferir, deliberar e m  gabinete e proferir sua decisão por escrito. N ão  há 
prazo para o juiz decidir a causa, n e m  m e s m o  qualquer obrigatoriedade de 
que o ato compositivo da lide seja por escrito. As decisões orais feitas ofi
ciosamente são válidas por si próprias. Juizes geralmente p o d e m  levar dias, 
semanas ou até meses após a audiência de julgamento para escrever suas 
sentenças.
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Deixe-me dizer-lhes mais algumas palavras sobre a possibilidade de 
se proferir oraimente u m a  sentença. Nos Estados Unidos, todos os atos e 
procedimentos são transcritos fiel e iiteralmente por u m  serventuário da 
justiça (court repórter) ou são gravados eletronicamente. Assim, é sempre 
possível se ter u m a  transcrição das decisões orais dos magistrados.

A  propósito, ao contrário do que ocorre no Brasil, nos Estados Unidos 
o juiz não resume e dita para o serventuário os depoimentos das testemu
nhas, já que absolutamente tudo o que as testemunhas dizem é registrado 
iiteralmente, na forma que acabamos de descrever.

C o m o  havíamos dito, da m e s m a  maneira que nas liminares “temporá
rias", u m a  caução faz-se necessária antes do deferimento de qualquer 
medida cautelar.

Q u a nd o  u m  juiz profere, oralmente ou por escrito, sua decisão caute
lar, ele t a m b é m  costuma impor certas condições. Da parte contra a qual se 
decidiu se poderá, por exemplo, exigir que desista ou cesse a produção, 
distribuição ou venda de produtos que infrinjam registro de patente ou que 
contenham sinais distintivos ou outros elementos que infrinjam registros 
de marca ou direitos autorais de outrem. A  busca e apreensão daqueles 
produtos é t a m bé m  possível.

É possível se recorrer dessa decisão, mas, para tanto, a parte incon
formada terá que depositar mais u m a  caução.

Geralmente passam-se meses ou até anos antes de se ter u m a  deci
são final de mérito nos casos descritos. As partes, é claro, continuam se 
preparando para o julgamento final, angariando mais provas, declarações 
de testemunhas, etc. Mais cedo ou mais tarde a data desse derradeiro 
julgamento chega.

Vocês devem saber que, quando u m  caso envolvendo propriedade 
intelectual está pronto para a audiência final de julgamento de mérito, ao 
men os  algumas das questões sub judice são decididas, não pelo juiz, m as  
por u m  júri. Nas cortes federais dos Estados Unidos, o corpo de jurados e m  
u m  júri civil poderá ter de 6 a 12 jurados, a critério do magistrado. Por 
razões históricas, decisões referentes a questões de fato — c o m o  por e x e m 
plo, se a patente foi infringida, ou qual é o valor da indenização a ser rece
bida —  são da alçada exclusiva do júri. Por outro lado, t a m bé m  por razões 
históricas do m e u  pais, questões de direito —  tais como, se se deve deferir 
u m a  cautelar “definitiva" ou se se deve apreender ou destruir a mercadoria 
que está infringindo o direito de propriedade intelectual e m  questão —  são 
reservadas unicamente ao magistrado.

O  papel do júri, no sistema legal americano, é extremamente impor
tante e poderia, sozinho, ser objeto de u m a  palestra completa. Mas, para 
os objetivos presentes, apenas as seguintes pequenas observações serão 
feitas:

1) Nós utilizamos o instituto do júri tanto e m  casos civis c o m o  e m  
casos criminais. Geralmente, nos casos civis, o montante envolvido na con
trovérsia tem que ser equivalente a u m  mínimo legalmente predeterminado,
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para que ela possa ser decidida por u m  júri. Esse pré-requisito, porém, 
inexiste e m  se tratando de causas envolvendo propriedade intelectual. {Nos 
casos criminais, o limite mínimo depende da pena e m  abstrato, que deve 
ser considerada séria, ou seja, ter pena de prisão de ao men os  6 meses).

2) A  presença do júri e m  u m  julgamento faz c o m  que o juiz esteja 
extremamente preocupado e atento ao decidir que tipo de prova será con
siderada c o m o  hábil. Nós, nos Estados Unidos, não temos o princípio da 
livre apreciação da prova pelo exame judicial dos fatos. As provas devem 
ser hábeis, relevantes e materiais. E m  geral, (apesar de existirem impor
tantes exceções) u m a  testemunha deverá ser inquirida pessoalmente, 
durante os procedimentos judiciais, e somente deverá falar daquilo que 
soube de primeira mão, e não daquilo que eia somente “ouviu dizer". As
sim, u m  magistrado, muitas vezes, precisa decidir durante u m  julgamento 
se u m a  determinada testemunha é competente, isto é, se aquilo que ela vai 
dizer é do seu conhecimento pessoal {caso e m  que será admitida pelo juízo) 
ou se o que ela sabe é tão-somente por ter ouvido de outrem (caso e m  que 
não será admitida). E, m e s m o  se as partes escolherem seguir até a au
diência final de julgamento, somente perante o juiz —  o que se pode fazer 
e m  algumas circunstâncias —  o magistrado, ainda, deverá seguir essas 
regras de procedimento probatório e obedecer a elas.

Algumas semanas antes da audiência de julgamento final, normal
mente ocorre u m a  audiência preliminar, na qual se assina a c ha ma da  
“ordem de prejulgamento", que serve c o m o  u m a  espécie de documento- 
guia para o julgamento que está prestes a iniciar. Esse documento, que é 
assinado pelas partes e aprovado pelo juiz, indica as questões sub judice, 
os argumentos das partes, suas teorias legais, os nom es  das testemunhas 
(incluindo o dos peritos), as provas a serem exibidas e os precisos pedidos 
da ação. Quando essa ordem é assinada, ela limita o escopo da prova que 
poderá ser apresentada durante o julgamento, a não ser que o magistrado 
conceda alguma exceção.

Por fim, no julgamento do mérito da causa, o procedimento seguirá 
de maneira muito semelhante àquela referente ao julgamento cautelar, ou 
seja, alegações iniciais dos advogados, intimação e oitiva de testemunhas, 
exibição de provas e argumentos finais.

N o  encerramento do caso, o juiz lerá para o júri as instruções sobre 
as questões de direito envolvidas, e o júri, e m  seguida, deliberará na sala 
dos jurados, onde discutirá o caso confidencialmente. Seus componentes 
poderão mandar notas escritas ao juiz contendo indagações e, qualquer 
que seja o caso, quando chegarem ao veredicto, avisarão o juiz, o quai, por 
sua vez, determinará que as partes e seus advogados se aproximem para 
ouvir a decisão.

O  júri poderá, c o m o  já dito, tomar decisões especiais sobre questões 
de fato e sobre o valor da indenização. Mais u m a  vez, estará a cargo do 
magistrado decidir se qualquer medida cautelar permanente é cabível ao 
caso e, também, c o m o  no caso das medidas liminares, cabe à parte que 
perde no mérito o direito de recorrer.

Essa sucinta discussão, creio eu, é tudo que m e u  tempo permite.
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Espero que lhes tenha dado u m a  idéia de como u m  caso envolvendo 
propriedade intelectual pode ser conduzido e m  u m a  corte federai nos Esta
dos Unidos. O  que é válido salientar, como já dito, é o quanto os julgamen
tos, nessa espécie de processo, são parecidos c o m  os da maioria dos casos 
civis nos Estados Unidos. O  objeto do pedido, nesses litígios, talvez, muitas 
vezes seja complexo, m a s  os juizes federais nos Estados Unidos são efeti
vamente capazes de aplicar o direito a temas de natureza técnica. Nós não 
consideramos necessário, e m  nosso país, criar cortes especiais para lidar 
c o m  propriedade intelectual (à exceção do Tribunal Federal de Apelação do 
Circuito Federal, e m  Washington, como já mencionado anteriormente).

Alguns países, é válido mencionar, decidiram criar cortes especiali
zadas e m  propriedade intelectual e tenho conhecimento de que tem havido 
discussões nesse sentido t a m bé m  aqui no Brasil.

C o m o  tudo mais que acontece neste país, eu irei t a m bé m  a c o mp a 
nhar essa discussão c o m  muito interesse.

Muito obrigado!



E S T U D O  MULTIDISCIPLINAR

O MENOR ADOLESCENTE E A APRENDIZAGEM 
—  ALTERAÇÕES DA CLT —  BREVE ESTUDO 

DO DIREITO BRASILEIRO AO LADO 
DO DIREITO ITALIANO^

MARIA CECÍLIA FERNANDES ALVARES LEITE™

A o  falar da aprendizagem, relativamente ao trabalho do menor ado
lescente, não pretendo desfiar minuciosamente a sua regência legal e tra
zer o enfoque que, c o m o  intérprete funcional do direito, talvez m e  coubes
se, porque de antemão já conhecia que o professor Sérgio Pinto Martins o 
faria, c o m  a acuidade e a cura que lhe são próprias, e eu seria, assim, 
apenas redundante neste estudo, ou esteiionatária do tempo dos senho
res, e quaisquer dessas hipóteses se configuraria u m  acinte a este con
gresso e ao preparo dos senhores.

O  que m e  proponho então é, de forma singela, trazer à reflexão de 
nós todos pontos de perplexidade, relativamente ao histórico do trabalho 
do menor adolescente, sua regência legal, as limitações fáticas que o cer
cam, e a necessária evolução que demanda.

ê , assim, pretendo compartilhar c o m  os senhores a experiência que 
vivi, e m  curso por m im  frequentado e m  Roma, na Università Due, Università 
Tor Vergata, no ano acadêmico de 1995/1996. E  pretendo fazê-lo acredi
tando que toda experiência compartilhada se faz mais rica e, principalmen
te, nos gratifica e nos aumenta o conhecimento, quando revivida e 
redimensionada por aquele c o m  q u e m  a compartilhamos.

Este curso denominado de “aggiornamento” pelos italianos, de atua
lização para pós-universitários italianos, destinava-se aos estudiosos do 
Direito do Trabalho diante das novas circunstâncias mundiais e européias, 
do ciclo produtivo frente à proposição capital-trabalho e, principalmente, 
u m a  revisão crítica da legislação italiana e sua atualização.

(') Palestra proíerida no II) Congresso Nacional de Direito do Trabalho e Processual do Trabalho 
do T R T  da 15a Região —  Campinas, e m  22.6.2001.
(") Juíza Togada do Tribunal Regional do Trabalho da 158 Região.
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O s  professores e juristas italianos, desde logo, despertaram e m  mim 
u m  certo estupor, porque iniciavam indagando: T e m  origem negociai o con
trato de trabalho? Adquiriram os trabalhadores, individual ou institucional
mente, aptidão para negociar livremente, s e m  imposição de contrato míni
m o  legal? E m  cada contexto histórico há u m  modelo social prevalente quanto 
ao trabalho, pelo qual se guia necessariamente o contrato e a sua regência 
ou interpretação legal?

É  certo que, hoje, aqui, tais questões já se encontram e m  ebulição 
suficiente para que cada u m  de nós se finque e m  u m a  posição e por ela se 
paute no seu dia-a-dia profissional. N a  ocasião, porém, m e  foi u m  fato es
pantoso, quando m e  revia, acadêmica, a apreender e a buscar no Direito 
italiano, os princípios ativos da interpretação do nosso Direito, no campo 
do trabalho.

A  todas essas indagações os professores italianos respondiam afir
mativamente.

E nesta diretriz, firmavam a convicção de que, sendo negociai o con
trato, a vontade da parte o realiza e tão-só os subterfúgios comprovados 
para iludir ou contrariar a vontade (tais a simulação e a coação) podem 
descaracterizá-lo. Assim, prevalecería, na base da interpretação do contra
to —  quando provocada a interveniência do intérprete — , a remessa a u m  
modelo abstrato de contrato de trabalho, muito mais que a u m  modelo con
creto de trabalho autônomo. Vale dizer: afirmando u m a  das partes —  à evi
dência aquela que se entendesse ao largo de qualquer reparação indeni- 
zatória por ruptura contratual —  que o contrato realizado c o m  a outra se 
baseava na figura autônoma da prestação de serviços, não se haveria mais 
o debruçar-se sobre o esquadrinhamento fático da relação havida: saber 
do controle de jornada, do comando sobre a sua realização, da indepen
dência organizacional da atuação profissional. Não. Bastaria a configura
ção contratual através da vontade. O  esquadrinhamento, portanto, deixa de 
ser fático: faz-se jurídico. A  contraprestação obrigacional se sobrepõe, para 
análise de eventual reparação indenizatória, à retratação minuciosa da pres
tação de serviço. Vai se indagar se o tomador de serviços honrou o c o m 
promisso assumido e não se o compromisso assumido corresponde a u m  
modelo jurídico diverso ao delineado no contrato.

Embora não dito expressamente, essa nova disposição hermenêuti
ca sobre o trabalho condiría c o m  o perfil moderno e desejável do trabalha
dor, enquanto cidadão. D o  mundo, não mais do seu rincão nacional. E m b o 
ra forte a expressão rincão nacional, valho-me dela, para forçar junto aos 
senhores, a imagem que m e  passavam. Não haveria mais o trabalhador- 
cidadão do seu recanto. M a s  o trabalhador-cidadão e m  todos os recantos. 
Contratando e dispondo livremente pela sua vontade. Autor e agente do 
seu compromisso jurídico.

Naturalmente, tal visão estava sendo posta para italianos. Corres
pondería, e m  princípio, a u m a  realidade italiana, a u m  modelo social italia
no, prevalente na Itália, nessa circunstância histórica de hoje, e sob seu 
prisma analisado e sob seu prisma imposta à sucumbência do modelo jurí
dico anterior.
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E  embora razoável minha limitação e m e u s  escrúpulos e m  m e  pautar 
por este ângulo —  nossa realidade social e nosso desenvolvimento econô
mico se encontram e m  patamar diverso — , não poderia, porém, negar vali
dade a afirmações que já se imbuíam no nosso cenário: a de que o trabalho 
gradativamente passa por u m  salto de qualidade; a responsabilidade pro
fissional tende a se intensificar de sorte a envolver várias tipologias do 
exercício do trabalho na empresa; a de que as empresas se organizam, 
atualmente, mediante o fracionamento do sistema produtivo e os prestado
res de serviço d e m a n d a m  u m  aprimoramento contínuo; a de que o trabalho 
pregado na empresa, pelo qual o trabalhador se prega na empresa, c o m o  
dizia Pontes de Miranda, se faz mais escasso e por isto requer, e m  contra
partida, a revisão da aprendizagem c o m o  instrumento de capacitação para 
o trabalho e m  geral e para a ocupação, c o m o  meio de sobrevivência.

E  aprendi mais, que visando a minorar a transição entre esses m o d e 
los sociais: de u m  para outro, t a m bé m  foi preciso aos italianos fixar tipos 
expressivos de trabalho agregados, complementares, auxiliares deste que 
se implanta e funda u m  novo ordenamento jurídico. Tais seriam o trabalho 
gratuito, o trabalho voluntário, o trabalho socialmenteútil, a política neces
sária à colocação no mercado de trabalho e à implementação da ocupa
ção, c o m o  garantia da continuidade do bem-estar social, s e m  a presença 
do Estado, ou c o m  sua presença mínima.

Causa espécie, a m i m  causa, ter-se, por lei, disciplinado o trabalho 
gratuito e o trabalho voluntário. A  formação jurídica atrelada ao modelo 
social que ora se pretende substituir não necessitava de tal distinção, visto 
que, despidos de natureza obrigacional, não careciam essas modalidades 
de ocupação, de suporte jurídico. Concerniam ao assistencialismo, a con
vicção religiosa ou moral de cada um, individual ou e m  grupo atuantes. 
D e m a n d a v a m  estudo e reconhecimento, por exceção, quando desemboca
das e m  conflitos.

Por que faço tal rodeio para chegar nesta temática do trabalho do 
adolescente e da aprendizagem, se nos basta o texto da lei que temos e é 
ela válida no nosso rincão nacional?

Precisamente pelas dúvidas que esta lei m e  desperta.
Até a Constituição de 1988, era proibido o trabalho do menor de doze 

anos e, embora não vedada, expressamente, t a m bé m  a discriminação sa
larial e m  razão da idade concernia à Constituição, imbricada que se acha
va na imposição de u m  salário mínimo para todo o território nacional.

Até então abrigava o País, s em  grandes indagações, instituições vol
tadas para a inserção social do menor carente, através de sua introdução 
e m  prestação de serviços, dentro da comunidade, no comércio, nas indústrias 
e nos órgãos públicos locais. Administravam estas instituições pessoas 
eminentes da cidade, delas participando c o m o  conselheiros, muitas vezes, 
m em br os  do Ministério Público e do Poder Judiciário Estadual.

As ocupações, e m  sua tônica, eram de natureza leve. Mensageiros, 
datilógrafos, que tais.
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A o  lado desses misteres, grassava, informal e infelizmente, o traba
lho infantil rude, movido à miséria. Escravo. Perigoso. Insalubre. E 
dasafortunadamente ainda grassa.

E  os contornos da mitigação do trabalho infantil, quando reconhecido 
empregatício, se tinha na Consolidação das Leis do Trabalho, quanto ao 
menor aprendiz, o qual vinculava a sua legitimidade à formação metódica 
de u m  ofício.

Enfatiza-se, pois, o preparo para u m  determinado ofício, para a atua
ção futura e m  dada tarefa, a qual deveria, e m  princípio, advir da escolha ou 
do encaminhamento do menor empregado. Digo, deveria, e m  princípio, por
que, no Direito italiano, Luiza Galantino11' aponta a aprendizagem, assim 
disciplinada, c o m o  resquício das corporações de ofício. Se nessas, os apren
dizes pagavam u m a  retribuição aos mestres para obtê-la, na era industrial 
os empreendedores-ensinantes retribuem a prestação de serviços, visto 
que se encontram os aprendizes e m  situação de contribuir c o m  trabalho, 
útil ao sistema produtivo.

A  aprendizagem, na Itália, segundo a autora, encontra definição pre
cisa, na que lhe vê u m  contrato sob finalidade mista, no sentido de que à 
prestação de serviço se tem, e m  contrapartida, não só o treinamento pro
fissional, c o m o  t a m bé m  u m a  retribuição pecuniária. A  razão desse instituto 
na Itália é a de propiciar aos jovens, na idade entre quinze e vinte anos, 
capacidade profissional, no decurso de formação adquirida e m  u m  posto 
de trabalho e sob eventual frequência a u m  curso de ensinamento comple
mentar. E, embora o instituto tenha nascido na perspectiva de ensinar ao 
jovem u m a  função, a aprendizagem, pela lei italiana, t a m bé m  pode se con
figurar pela tarefa operária e m  sentido lato, realizada dentro de u m a  cate
goria empregatícia.

Pode ter duração de cinco anos e sua retribuição é fixada e m  valor 
inferior à paga correspondente ao valor salarial daqueles que se encon
tram aptos a exercê-la, desde logo.

N o  Brasil, os cursos de aprendizagem ficavam afetos aos Serviços 
atrelados à Indústria ou ao Comércio, ao Transporte ou à Atividade Rural —  
SENAI, S E N A C ,  SENAT, S E N AR .

O  contrato se firmava c o m  o empregador e se comprovava a condi
ção de aprendiz do menor através da inscrição no programa próprio. A  in
termediação c o m  esses Serviços, onde ministrada a aprendizagem, podia 
ser feita pelo próprio empregador ou através de instituições assistenciais.

Impõe-se reconhecer que as instituições assistenciais jamais poderiam 
ou foram vistas c o m o  empregadoras ou responsáveis por encargos traba
lhistas. N ão  exerciam atividade econômica ou lucrativa. N ão  participavam 
do sistema produtivo. Não atuavam e m  proveito próprio. A  fraude, portanto, 
diante de irregular contratação jamais lhes poderia ser incutida. E  assim se 
exprimia a jurisprudência, e m  sua tônica. 1

(1) Dirillo dei Lavoro —  G.Giappiehelli EdiloreTorino/1994, pp.550/556.
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Pois bem. C o m  o advento da Constituição Federal de 1988, alterada 
pela E m e n d a  Constitucional n.20, modificou-se a idade mínima para o tra
balho e m  geral para 16 anos e 14, para o trabalho empregatício do menor, 
c o m o  aprendiz. Não foi alterado o conceito de aprendizagem que, nos ter
m o s  do Estatuto da Criança e do Adolescente, continua a ser a formação 
técnico-profissional. E, ainda se se conheça, a amplitude que se possa dar 
ao termo técnico-profissional, não se o pode apartar da constatação de se 
encontrar ele fortemente atarraxado à idéia da inserção futura “e m  u m  empre
go ou de u m  grupo de empregos determinados" e assim, portanto, diante 
da formação profissionalizante no âmbito do sistema produtivo.

A  recente Lei n. 10.097/2000 t a m b é m  não fugiu a esta concepção. 
Temo-la, pois, prevalente e m  relação à aprendizagem, c o m o  condição do 
trabalho empregatício, para o menor de 16 e maior de 14 anos.

O  que esta lei, porém, trouxe, e este é u m  dos pontos de controvérsia 
a que já m e  referi, é fazer presumir a possibilidade de se estabelecer a 
responsabilidade contratual do trabaiho sob aprendizagem às instituições 
intermediárias voluntárias, isentando de responsabilidade as tomadoras de 
serviço, as entidades econômicas, as entidades lucrativas. Veja-se que, 
c o m o  já assinalamos, anteriormente à vigência destes diplomas legais, na 
regência da Constituição anterior, não havia espaço para o reconhecimen
to da entidade assistencial c o m o  empregadora, ou a ela equiparável. Por
que não se quadrava nos contornos nítidos de empregador, que o sistema 
jurídico-trabalhista, c o m o  u m  sistema lógico-jurídico que é, comporta,

E, da m e s m a  forma, entendo, a Lei n. 10.097/2000 igualmente não 
pode, por via da sua escrita, tornar empregador q u e m  jamais o pode ser, 
pelo conceito típico que a realidade sócio-jurídica lhe empresta. A  lei não 
faz branco o negro, e vice-versa, ainda se o seu propósito altruístico e ins
pirado e m  u m  direito maior, inserto nos princípios mais altos, dos Direitos 
Humanos, seja o de extirpar o racismo. É  inexeqüível u m a  lei que assim 
proceda. O  negro tornado branco pela lei, ou o branco tornado negro, não 
se verá assim socialmente identificado e, provavelmente, t a m bé m  assim a 
sociedade não o identificará. Sê-lo-á por u m a  imposição esdrúxula legai. 
D a  m e s m a  forma, a entidade assistencial não poderá ser compelida a pro
ceder a anotações de emprego e m  carteira, se não é empregadora, se não 
exerce atividade lucrativa; se não se apropria do trabalho do menor, se 
dele não se beneficia e se procede à intermediação s e m  causa econômica 
ou de proveito. Não há fraude a lhe ser imputada. Tem-se visto, judicialmen
te, que a aplicação de penalidades pecuniárias, e m  tal situação, alcança 
som as  vultuosas. Tais entidades, via de regra, são prestadoras de serviços 
voluntários, não dispõem de patrimônio para arcar c o m  a condenação. E 
esta regra, salvo melhor juízo, tende a ser inexeqüível, contraposta à eficá
cia social inerente às leis, ainda se o propósito do legisiador tenha sido o 
de garantir ao menor os direitos sociais.

E  é aqui que eu volto ao Direito italiano de hoje. Por que tiveram os 
legisladores italianos o cuidado de regrarem o trabalho gratuito e o voluntário? 
Não parecem tão inócuas tais leis, visto que definido o trabalho remunerado, 
qual a necessidade de se definir o seu oposto, o gratuito e/ou voluntário?



ESTUDO MULTIDISCIPLINAR 23

Parece-me que o fizeram, principaimente tendo-se a recentidade de 
tais leis, porque, t a m bé m  c o m o  haviam buscado definir os novos rumos da 
economia e o novo perfil das relações de trabalho, impunha-se-lhes, tam
bém, diante dessa nova configuração, ajustar as atividades do Estado. E 
por tal razão a Lei Italiana 460, de 1991, contém a primeira definição de 
trabalho gratuito voluntário, voltada para a sua atuação no âmbito estatal, 
ou c o m o  o definem: o desenvolvimento da ação voluntária no Estado soci- 
al-assistencial, seja na sua dimensão coletiva ou organizada. Não atinge, 
assim, o que presta serviço voluntário-individual. E também neste sentido, 
que pode ser visto de m o d o  conjugado, modificou-se a política do trabalho, 
ou do pleno emprego, antes vista sob a ótica do colocamento público. Esta 
política tornou-se u m a  resposta ao desemprego e à crise econômica, pro
curando reduzir a desocupação, transferindo-se a sua responsabilidade para 
a área privada.

C o m o  definiam os professores italianos, tende-se à busca de u m a  
ocupação estabilizada e m  u m a  economia quase estática.

E  nessa busca, de toda a Europa, os legisladores excluíam, pelas 
leis mais recentes, expressamente, a relação de trabalho: concediam à paga 
do trabalho, assim ajustado, a natureza de contribuição assistência!. O  
m e s m o  valia para os jovens.

Repise-se que, retornando à aprendizagem, a razão desse instituto 
na Itália é a de propiciar aos jovens, na idade entre quinze e vintes anos, 
capacidade profissional, no decurso de formação adquirida e m  u m  posto 
de trabalho e sob eventual frequência a u m  curso de ensinamento comple
mentar. E, embora o instituto tenha nascido na perspectiva de ensinar ao 
jovem u m a  função, a aprendizagem, pela lei italiana, t a m bé m  pode se con
figurar pela tarefa operária e m  sentido lato, realizada dentro u m a  categoria 
empregatícia.

E  a recente lei italiana, ao lado desses institutos e da aprendizagem, 
para aliviar c o m  urgência os transtornos da desocupação juvenil, introdu
ziu u m  novo instrumento denominado contrato de formação trabalhista a 
ser cumprido por jovens entre 15 e 29 anos, podendo ser elastecido até 
aos 32 anos, e m  hipóteses determinadas, o qual tendería à formação pro
fissional empregatícia, c o m  acentuado conteúdo profissional. E  a aprendi
zag em  ficaria assim restrita àqueles c om  limitada preparação escolar.

Talvez por isso, o professor Arturo Maresca expressamente declarava 
que as leis sobre a ocupação da juventude através da aprendizagem, e m e s m o  
da formação profissional, simplesmente nunca funcionaram na Itália.

Então, e m  1994, aperfeiçoaram esses projetos, para torná-los mais 
operacionais, oferecendo dois instrumentos para arrefecer a desocupação 
da juventude: u m  levíssimo (intitulado leggero) que não prevê a profissio
nalização, m a s  cria trabalhos temporários; e o outro, já descrito acima, cal
cado na especialização profissional e que não é b e m  aceito pelas empre
sas, por gerarem dificuldades de ordem previdenciária.
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E  impõe-se aqui frisar: a regência legal, no Direito italiano, própria da 
aprendizagem, c o m  a qual estas ieis novas de certa forma contrastam, pre
vê que a retribuição pecuniária dos aprendizes tenha valor menor que a 
paga aos outros trabalhadores e a contribuição de ordem previdenciária 
igualmente é reduzida e proporcional a apenas alguns benefícios que a lei 
garante e somente recolhida pelo empregador.

Por quê?
Por se entender prevalente o benefício da aprendizagem sobre a retri

buição pecuniária do trabalho.
Vê-se, pois, a complexidade do quadro econômico e m  que nos 

encontramos.
E, voltando ao Brasil, às nossas próprias possibilidades e circuns

tâncias, temos que, anteriormente à Constituição de 88, o trabalho emprega- 
tício era a tônica na prestação de serviços. Por ele se pautava e se aprimo
rava a proteção legal ao trabalhador. E  o trabalho do menor tinha a sua 
disciplina b e m  delineada, sendo que as organizações assistenciais exerciam 
sua atuação voluntária s e m  regramentos rígidos e perfeitamente caracteri
zadas dentro da coletividade c o m o  não empregadoras.

Após a Constituição e as leis a ela posteriores, o quadro muda, c o m o  
e m  lanterna mágica, e m  seu todo. Não m u d a  o conceito de aprendizagem, 
m a s  se passa, c o m  respaldo na Lei n. 10.097/2000, a imprimir responsabi
lidade de ordem contratual às entidades de trabalho voluntário e a se cir
cunscrever a interpretação judicial —  ainda não é jurisprudenciai —  sobre 
a ocupação do menor, por elas intermediado, tão-só c o m o  aprendiz ou c o m o  
empregado.

E à reflexão de nós todos, eu creio, algumas perplexidades se apre
sentam. O  legislador constituinte não encerrou o trabalho do menor no con
ceito estreito da aprendizagem. Tem-se a previsão legal do trabalho educa
tivo e o regramento do estágio. Nossos legisladores, acertando tardiamen
te o passo c o m  a comunidade internacional, buscaram reparar o descaso 
e m  que deixada a educação e, quanto aos jovens, reconhece, no terreno 
ocupacional, a imprescindibilidade da aquisição genérica de conhecimen
tos e sua preponderância sobre o estreito manejo de u m  ofício. E  no traba
lho infantil a primazia a ser conferida é tê-lo instrumental a garantir ao ado
lescente o acesso não só à escola, m as  sobretudo ao acompanhamento do 
avanço das técnicas novas de produção e possibilidade de não se atravancar 
no rincão e m  que vive, porque inevitável a  globalização e os seus efeitos. 
Ao m e s m o  tempo, e m  que se reconhece estática a economia, sujeita a 
graves crises, c o m  surtos de melhoria, se elastece o tempo para obtenção 
da aposentadoria, de tal sorte que o registro prematuro e m  carteira não 
ampara, sob esse prisma, aquele que se inicia aos 14 anos ou 16 anos 
n u m a  ocupação profissional. A  Bolsa-escola não consegue atender à a m 
pla d em an da  e o seu valor irrisório não afasta as crianças do trabalho torpe 
e não as insere no meto escolar. Prevalecendo a identificação legal c o m o  
empregadora, ao arrepio da conceptual sistematização jurídica do traba-
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Iho, as pioneiras entidades assistenciais, assim acuadas, não teriam outra 
opção senão seu desfazimento. E, n u m  Estado cada vez mais ausente, a 
inserção do menor no conceito de cidadania se faz cada vez mais distante.

Apropriado, pois, m e  parece, aiijar as entidades assistenciais de obri
gações que jamais pod em  assumir, equiparáveis a empregadoras. Perqui- 
rir se o seu perfil e o de sua atuação se quadra realmente na disciplina 
estreita relativa à aprendizagem e se p o d e m  ser tidas c o m o  inclusas no 
artigo 431 da Lei n. 10.097 de 19.12.2000. A o  invés de exigir-lhes contrata
ção, exigir e conferir se apresentam condições de propiciar ao menor aqui
sição de conhecimentos e aptidão para avaliar e atuar no mun do  e m  que 
vive, impostergável, hoje, para delineamento de u m  futuro. Se preenchem 
satisfatoriamente o propositado vazio do Estado. Se havendo a previsão 
legal, c o m o  há, do trabalho educativo e do estágio, tendo-se programas 
estatais referentes à inserção do menor na cidadania, por meio de sua inte
gração efetiva na escola, se não apresentam condições de se reger por 
estes modelos de atuação. Se diante da ausência de políticas públicas não 
se deveria, ao lado de exigi-las, reconhecermo-nos diante de u m  modelo, 
de u m a  tipologia de transição, neste momento de incerteza econômica, a 
fim de se assegurar aquisição e acesso ao conhecimento e presença no 
trabalho ou na ocupação, a adolescentes que efetivamente não as tem, 
buscando-se u m  modelo novo previdenciário, através de seguros-saúde e 
acidentários, de sorte a melhor corresponder a u m a  legislação que já não 
assegura o computo do tempo de serviço efetivamente realizado.

O  professor Cláudio Dedecca, livre-docente do Instituto de Economia 
da Unicamp e pesquisador do Centro de Estudos Sindicais e de Economia do 
Trabalho —  CEST, nos alerta que deve ser discutida a mudança das rela
ções de trabalho no Brasil, na conjuntura que o Brasil apresenta hoje, e que 
corresponde a:. “U m  padrão e m  que o mercado de trabalho se deteriora 
e m  termos de emprego e de renda, onde há todo u m  rompimento do 
tecido industrial, econômico e da estrutura produtiva nacional, marcada tan
to pelo desmonte de segmentos importantes da estrutura produtiva quanto 
pelo processo brutal da internacionalização da economia brasileira”.

E  conclui apontando que o que se tem no Brasil, hoje, é u m a  flexibili
zação do trabalho, por empresa. E  por ser por empresa é de mais difícil 
resistência. Pois fraciona o poder do anteparo sindical e aumenta, gradati
vamente, a tendência de perda de direito dos trabalhadores®.

D e  u m a  certa forma, podemos dizer que se tem aí o modelo social 
prevalente no Brasil hoje, c o m o  diriam os professores italianos.

E  o dever de cada u m  de nós seria confrontar leis e institutos traba
lhistas que poucas transformações e necessárias adaptações apresenta
ram no decorrer da história, após o momento da sua promulgação, c o m  o 
modelo social prevalente no Brasil e que resposta nos propõem. E  u m  dos

(2) Caderno de Debate número 1, Le m o n d e  Oiplomalique, participação da Escoía Sindicai São 
Paulo, da CUT, "Aa mudanças no sistema das relações de trabalho'.
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institutos, impregnados de obsolescência, s e m  dúvida, se encontra a legis
lação sobre a aprendizagem, quando dirigida exclusivamente para u m a  for
m aç ão  profissional empregatícia.

O  cientista político italiano Antonio Negri, de conhecida formação 
marxista, e m  livro lançado na Itália, e m  parceria c o m  o professor universi
tário americano Michael Hardt, sob o título "Império”, onde analisa precisa
mente a globalização e seus efeitos, alerta expressivamente para o fato de 
que o cidadão globalizado de hoje deve lutar para manter a sua capacidade 
de viver através das situações do não trabalho, c o m o  resistência ao avanço 
do capital. E  indica que as aspirações das gerações de hoje estariam sediadas 
no direito de cidadania global; garantia de salário que possibilite viver e à 
busca de se apropriar dos instrumentos de transformações técnicas e cien
tíficas mais altas.

P o d e m o s  dizer que trouxe benefícios aos trabalhadores e m  razão 
de aptidão para o  trabaiho e a ocupação e m  geral, ou tão-só para o siste
m a  produtivo fragmentado, sob a organização estreita de desenvolvimento 
de funções apartadas na indústria? E  estaria hoje mais apta a reduzir o 
desemprego e a crescente pauperização do trabalhador, n u m a  economia 
globalizada?

A  alteração que lhe foi introduzida, relativamente ao menor carente, 
corresponde-lhe à maior proteção legal ou tão-só nos aumentam as dúvi
das e a fragilidade do sistema jurídico e m  responder a esse desafio?

Atente-se que a legislação italiana, relativamente ao trabalho de ado
lescentes, o permite a partir do 14 anos, tão-só e m  trabalhos leves e e m  
atividades não industriais, compatíveis c o m  a necessária tutela de eugenia 
e saúde, sob imposição de freqüência à escola, sendo a aprendizagem 
possibilitada somente a partir dos 15 anos, por promover a inserção na 
indústria, à busca de u m  ofício.

Vejam os senhores que, e m  artigo inserto no Jornal de Campinas 
Correio Popular, de 29 de março passado, Hélio Shimizu, mestre e m  Enge
nharia pela Unicamp e diretor executivo da Fundação Consabs e Facesp, 
órgãos de associações comunitárias do Estado de São Paulo e do Conse
lho de Sociedades de Bairros de Campinas, escrevendo sobre o Terceiro 
Setor aponta que o seu surgimento e o crescimento do trabalho voluntário 
correspondem à ampliação do tempo livre dos trabalhadores, aumento da 
marginalidade social e perda de paciência da sociedade c o m  as formas 
tradicionais de poder. E acrescenta que, se os valores do Estado e da eco
nomia de mercado são questionados, a realidade revela que a maioria da 
sociedade não acredita e m  partidos políticos e e m  empresas c o m o  instru
mentos para transformar esses valores, sendo as O n g s  segmentos relacio
nados a u m a  cidadania decorrente da globalização.

Ao falar sobre elas, o cientista italiano Antonio Negri, faz-lhes restri
ções, apontando que, embora não lhes negue energia positiva, e m  seu 
iivro as compara às grandes ordens mendicantes da Idade Média —  de
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natureza religiosa —  que, e m  verdade, supriam as carências do próprio 
capital, quando a solução positiva, mais consentânea a este momento da 
história, seria a de retomar a riqueza coletiva e distribuí-la131.

S e m  negar validade a a mb as  posições, que não m e  parecem sejam 
entre si exciudentes, não se pode negar o fato de que, enquanto não hou
ver a interação efetiva na economia mundial, dos movimentos de resistên
cia à supremacia do capital e à desocupação e m  massa, a educação e o 
estímulo intelectual ao aprendizado amplo são aquisições urgentes do seg
mento social mais exposto a esses terríveis flageios.

N o  Brasil, as entidades assistenciais, que hoje se pretende, através 
da lei, equiparar-se às entidades econômicas, muitas vezes se valem da 
inserção do menor e m  trabalhos leves na empresa, para poder conferir- 
lhes acesso a formas básicas de conhecimento e aptidão para u m a  ocupa
ção, tais como: informática, conhecimentos básico de inglês, e complemen- 
tação de disciplinas do ensino público.

No vazio propositado de políticas públicas, assecuratórias dos direitos 
básicos de cidadania, a atuação de tais entidades é prescindível?

Senhores, c o m o  desde o início disse, só lhes trouxe perplexidades. E 
expostas dentro de u m a  frágil reflexão crítica. A  vocação trabalhista de
monstrada pelos senhores, comparecendo neste Congresso, o preparo e a 
sensibilidade social dos senhores, por certo, nos darão as boas respostas.

Agradeço muito.

(3) Entrevista concedida à Folha de São Paulo, estampada na Folha Ilustrada, de 14 de julho de 
2001, pag. E !. Insiro suas afirmações neste texto, por entendê-las condizente ao conceito 
de aprendizagem, c o m o  requerido à situação de capacitação intelectual para os dias de hoje, e 
para o debate envolvente da presença das Ongs, c o m o  instrumentos de prática política.



ATLETA PROFISSIONAL VERSUS CLUBE: 
UMA DISPUTA DIFÍCIL PARA O 
JUDICIÁRIO TRABALHISTA

SAMUEL CORRÊA LEITE'-»

As recentes alterações na legislação que regulamenta a atividade do 
atleta profissional, especificamente dos jogadores de futebol, sinalizam no 
sentido de que poderá ocorrer substancial aumento de processos deste 
tipo nesta Justiça Especializada.

A  propósito, basta lembrar que o art. 217, incisos I a IV, §§ 1B, 2- e 3a, 
da Constituição Federal, estabeleceu que é dever do Estado e direito de 
cada u m  o fomento às práticas desportivas formais e não formais, porém 
observando-se a autonomia das entidades desportivas, dirigentes e asso
ciações quanto à sua organização e funcionamento; destinação de recur
sos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, e m  
casos específicos, para o desporto de alto rendimento; tratamento diferen
ciado para o desporto profissional e não profissionai; proteção e incentivo 
às manifestações desportivas de criação nacional; incentivo ao lazer, c o m o  
forma de promoção social e estabelecendo que o Poder Judiciário só admi
tirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após se es
gotarem as instâncias da justiça desportiva, reguladas e m  lei, a qual terá o 
prazo máximo de sessenta dias, contado da instauração do processo, para 
proferir decisão final.

Diante desta conjuntura constitucionai, não se pode relegar ao oblívio 
que a relação contratual desportiva foi inicialmente regulada pelo Decreto- 
lei n. 5.342/43, posteriormente revogado peia Lei n. 6.354/76, a qual dispôs 
sobre as relações de trabalho do atleta profissional de futebol e que, e m b o 
ra tendo aiguns de seus artigos revogados, ainda se encontra e m  vigor.

Isto porque a Lei n. 8.672/93, denominada Lei Zico, regulamentada 
pelo Decreto n. 981/83 e, posteriormente, a Lei n. 9.615/98, cha ma da  Lei 
Pelé, c o m  as alterações da Lei n. 9.981, de 14.7.2000, além da Medida 
Provisória n. 931, não deixam dúvidas que, tanto agora c o m o  antes, o con
trato de trabalho entre o atleta e o clube é regido por três espécies de

(•) Juiz da Seção Especializada d o T R T  da 15* Região.
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normas: legais, desportivas oriundas do Conselho Superior de Desporto e 
desportivas internacionais, significando que ao contrato de trabalho do atleta 
profissional de futebol aplicam-se as normas legais, às quais se submetem 
todos os contratos e as normas desportivas típicas dessa modalidade de 
contrato de trabalho enumeradas na Lei n. 6.354/76, naquilo que contraria
rem a CLT, resultando na conclusão inarredável que se trata de u m  contra
to de direito desportivo, embora a relação entre o atleta e o clube seja de 
natureza trabalhista.

Tal conclusão tem u m  significado importante, u m a  vez que, na verda
de, embora sendo a relação contratual entre o atleta e o clube de natureza 
trabalhista e, e m  consequência, sendo aplicáveis as normas celetistas ao 
atleta profissional de futebol, necessariamente nessa aplicação há que se 
levar e m  conta as peculiaridades dessa atividade, b e m  c o m o  as normas 
desportivas.

U m a  dessas peculiaridades é o chamado "passe", instituto que con
sistia no vínculo desportivo entre o jogador de futebol e o clube, e m  razão 
do qual, m e s m o  findo o contrato de trabalho, essa vinculação permanecia, 
somente podendo o atleta transferir-se para outro clube se este adquirisse 
o seu “passe” ou, então, mediante “empréstimo”. A  Lei n. 9.615/98, Lei Pelé, 
e m  seu art. 96 extinguiu, a partir de 25.3.2001, o “passe”, porém não po
dendo ser olvidado que os contratos de trabalho e os vínculos desportivos 
firmados anteriormente, c o m o  atos jurídicos perfeitos, b e m  c o m o  e m  razão 
do direito adquirido, esse liame desportivo permanece incólume e, portan
to, não podendo ser ignorado.

E m  razão da extinção do “passe”, os contratos de trabalho celebra
dos a partir de 25.3.2001, que atingirem seu termo final, concomitantemen
te, terão extintos, também, os vínculos empregatício e desportivo.

Outra particularidade dessa profissão é a possibilidade do atleta ser 
“emprestado” para outro clube, algo absolutamente impensável e m  qual
quer outra atividade.

Acrescente-se outra particularidade, qual seja: o jogador de futebol 
profissional, ao assinar contrato de trabalho e desportivo c o m  u m  clube 
recebe, tão-somente para apor sua assinatura nesse contrato, u m a  deter
minada importância, denominada “luvas”, a qual deveria ser paga de u m a  
só vez, m a s  que se tornou praxe o pagamento ser efetuado e m  parcelas. À  
evidência que essa quantia não possui natureza salarial para os efeitos da 
legislação celetista, eis que se trata de instituto de natureza estritamente 
desportiva, independentemente de qualquer prestação de serviço e que, 
inclusive, antecede a celebração do contrato de trabalho.

Por outro lado, o prêmio, conhecido c o m o  "bicho” no meio futebolísti
co, consistente e m  u m a  determinada quantia paga pelo clube por vitória ou 
empate, possui natureza salarial, eis que qualquer parcela paga pelo e m 
pregador, ainda que a título de incentivo ou de premiação, integra a remu
neração para todos os efeitos iegais, bastando a presença dos requisitos 
da uniformidade, periodicidade e habitualidade.
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Especificidade t a m bé m  existe no poder diretivo dos clubes, haja vista 
que se submetem às regras da competição, estabelecidas pelas Federa
ções ou Confederações, as quais determinam quais serão os adversários, 
os locais dos jogos e os horários, b e m  como, cabendo à justiça desportiva 
aplicar punições aos atletas indisciplinados, restando aos clubes, na con
dição de empregadores, apenas deterrninar os dias de treinamento, meio 
de transporte e forma de concentração. É claro que o clube t a m bé m  dispõe 
do poder de punir atletas no que se refere às infrações contratuais, as quais 
não se confundem c o m  as infrações desportivas, embora, às vezes, estas 
últimas possam encontrar repercussão naquelas.

Dessas duas questões: concentração e viagens, surge outra referen
te às horas extras. Isto porque o atleta profissional de futebol, c o m o  qual
quer outro trabalhador, tem direito à jornada diária de oito horas e quarenta 
e quatro semanais, já que o art. 6® da Lei n. 6.354/76, que estipulava a 
jornada semanal de quarenta e oito horas, foi revogado pelo art. 79, inciso 
XIII, da Constituição Federal.

Sendo peculiaridades da profissão a concentração, assim entendido 
o período não inferior a três dias destinado ao repouso antes do jogo, b e m  
c o m o  o tempo despendido e m  viagens, inequivocamente tais períodos não 
são computados na jornada de trabalho, u m a  vez que a Lei n. 6.354/76 
apenas incluiu na duração da jornada de trabalho a prática de exercício, 
treinamentos e partidas realizadas. Ademais, o período de concentração 
tem por finalidade obter o máximo rendimento do atleta durante a partida, 
tendo e m  vista o seu estado psicológico, técnico e, principalmente, físico! 
já que se trata de competição envolvendo técnica e preparo físico, este 
considerado na sua capacidade muscular e pulmonar máxima, o que tam
b é m  não se assemelha a n en hu ma  outra atividade.

Por sua vez, não faz jus ao adicional noturno e, tampouco, à redução 
da hora noturna nos jogos noturnos realizados após às 22:00 horas. Neste 
ponto é preciso lembrar que o art. 404 da CLT proíbe o trabalho noturno 
aos menores de dezoito anos. Entretanto, o art. 5® da Lei n. 6.354/76 permi
te ao atleta firmar contrato profissional c o m  dezesseis anos. À  evidência 
que, ante a especificidade da referida lei, esta prevalece, haja vista que 
Pelé c o m  dezessete anos foi campeão mundial de futebol, o que seria ve
dado, se aplicado o dispositivo celetista retromencionado.

Matéria que já v e m  sendo objeto de reclamatórias trabalhistas, 
cumuladas c o m  pedido de liminar, resulta do “empréstimo” de u m  jogador 
de u m  clube para outro clube e este último, na maioria das vezes, deixa de 
pagar os salários do atleta por três meses, ensejando a pretensão ao "pas
se livre". N ão  se pode esquecer que, se o clube cessionário não pagar os 
salários, o clube cedente tem a obrigação de pagá-los. E  mais: o vínculo 
desportivo, o “passe”, pertence ao clube cedente e não ao cessionário, 
significando que a liberação através de liminar implica e m  prejuízo ao clube 
que detém o “passe”, ou seja, aquele que “emprestou” o atleta, haja vista 
que, na cessão por empréstimo, o vínculo de natureza desportiva perma
nece c o m  o clube que cedeu o atleta a título de “empréstimo". A  rigor, pois, 
a reclamatória deveria, nestes casos, ser endereçada a amb os  os clubes: 
cedente e cessionário.
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Outro tópico polêmico diz respeito à rescisão unilateral e antecipada 
do contrato de trabalho. Pela norma consolidada, o atleta profissional de 
futebol paga, a título de indenização e pela metade, a remuneração a que 
teria direito até o termo do contrato, conforme artigos 479 e 480 da CLT, 
aplicáveis por força do preconizado no parágrafo 3° do art. 31, da Lei n. 
9.615/98. Logo, não é aplicável qualquer outro valor, e m  que p es em  os 
prejuízos advindos ao clube, eis que deixa de contar c o m  o jogador no 
meio da competição, ao patrocinador que contava c o m  a presença do atle
ta e às emissoras de televisão que, especiaimente e m  se tratando de joga
dor famoso, poderão ter sua audiência prejudicada.

Restam duas últimas questões ensejadoras de dúvidas: direito de 
arena, diretamente vinculado ao direito de imagem e a inconstiíucionalida- 
de ou não do disposto no art. 29 da Lei n. 6.354/76 que dispõe: "Somente 
serão admitidas reclamações à Justiça do Trabalho depois de esgotadas 
as instâncias da Justiça Desportiva, a que se refere o item III, do art. 42, da 
Lei n. 6.251/75, que proferirá a decisão final, no prazo máximo de sessenta 
dias, contados da instauração do processo".

Quanto à primeira questão, o art. 5S, inciso XXVIII, letra “a", da Consti
tuição Federal dispõe: “É assegurada a proteção, nos termos da lei, às parti
cipações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas". Assim, a partir de 1988, o 
direito de arena foi elevado a garantia constitucional, o qual já era previsto 
e m  lei infraconstitucional, no caso, através do art. 100, da Lei n. 5.988/73, 
assim redigido: "À entidade a que esteja vinculado o atleta, pertence o direito 
de autorizar, ou proibir, a fixação, transmissão ou retransmissão por quais
quer meios ou processos de espetáculo desportivo público, com entrada paga". 
E  no parágrafo único do referido art. 100 está expresso: “Salvo convenção 
em contrário, vinte por cento (20%) do preço da autorização serão distribuídos 
em partes iguais, aos atletas participantes do espetáculo".

Acrescente-se que a “fixação de partes do espetáculo desportivo, cuja 
duração, no conjunto, não exceda a 3 (três) minutos, para fins exclusiva
mente informativo, na imprensa, no cinema ou televisão", nos termos do 
art. 101, da Lei n. 5.988/73, não dá direito à participação a que alude o art. 
100 e parágrafo único da m e s m a  lei retromencionada.

Outrossim, ocorrendo o espetáculo s e m  a cobrança de ingresso, não 
havia o direito à participação e m  comento, segundo o art. 100 da Lei n. 5.988/ 
73. Utilizei a expressão "não havia” porque o § 12, do art. 24, da Lei n. 8.672/73, 
Lei Zico, revogou o art. 100 da Lei n. 5.988/73 e m  tal aspecto, não mais 
subsistindo a exigência relativa à cobrança de ingresso para efeito do direito 
aos 2 0 %  (vinte por cento) pela participação no espetáculo.

Juridicamente a indagação relevante recai sobre a natureza jurídica 
da verba e m  tela, u m a  vez que o pagamento a dv êm  de terceiro que não 
ostenta a condição de empregador.

O  art. 457 da C LT  é taxativo: “Compreendem-se na remuneração do 
empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago 
diretamente pelo empregador como contraprestação do serviço, as gorjetas
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que receber'’. Ora, as gorjetas não são pagas pelo empregador e, no entan
to, integram a remuneração do empregado, embora não integrando a base 
de cálculo do aviso prévio, adicional noturno, horas extras e repouso s e m a 
nal remunerado, consoante o Enunciado n. 354, do Colendo Tribunal Supe
rior do Trabalho, mas, por óbvio, incidindo sobre os recolhimentos do FGTS.

E, embora as gorjetas possam ser pagas espontaneamente por ter
ceiros, quando não incluídas na nota fiscal, o que não é a hipótese da 
participação e m  discussão, eis que esta resulta de iei, à evidência que se 
trata de remuneração.

Relativamente ao art. 29, da Lei n. 6.354/76, entendo que a lei não 
pode dificultar ou vedar o acesso à Justiça do Trabalho, porém pode esta
belecer condições para esse acesso. Tanto é assim, que a Lei de Arbitra
g e m  tornou obrigatória a demanda perante as Comissões, vedando ao Poder 
Judiciário conhecer do litígio, se descumprida essa obrigatoriedade. E m  
conseqüência, inexiste óbice para que a lei infraconstitucional estabeleça 
critérios que sirvam de condição para o exercício do direito de ação.



O TRABALHO DO MENOR NO 
DIREITO BRASILEIRO^

VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA'"1

I — A LEGISLAÇÃO
Recentemente, a E m e n d a  Constitucional que tratou da Reforma Pre- 

videnciária"* (••), no Brasil, elevou de 14 para 16 anos a idade mínima para 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos (art, 
7S, XXXIII, da Constituição Federal). Houve época e m  que a proibição era 
para menores de 12 anos.

A  Carta M a g n a  brasileira {art. 7S) assegura, ainda, a assistência gra
tuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade 
e m  creches e pré-escolas (inciso XXV); e a proibição de diferença de salá
rios, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
idade, cor ou estado civil (inciso XXX).

M a s  se houver trabalho realizado por menor de 16 anos (ou 14 anos, 
se aprendiz), não perde o empregado o direito aos salários, pelo menos, 
porque impossível a devolução dos serviços executados, sob pena de enri
quecimento ilícito do empregador que já se beneficiou do labor humano.

O  art. 227 da Constituição Federal estabelece que "é dever da famí
lia, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, c om  
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, ao respeito, à liberdade e à convi
vência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

(•) Esboço da conferência proferida na Corte de Apelo d’Angers, na França, na S e m a n a  Jurídica 
França S  Brasil, no período de 10 a 16 de maio de 1999, a convite da Associação Paulista de 
Magistrados (APAMAGIS).
(••) Juiz Togado de Carreira do Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região, onde exerce atualmen
te o cargo de Presidente da 2“ Turma, sendo ainda Professor de Direito do Trabalho e Direito 
Processual do Trabalho na Universidade da Amazônia (UNAMA), inclusive e m  curso de pós- 
graduação.
(1) E m e n d a  Constitucional n. 20, de 15.12.1998.
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O  parágrafo 4® do cifado art. 227 da Constituição Federai de 1988 declara 
que “a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente".

N ão  corre qualquer prescrição contra o menor de 18 anos {art. 440, 
da Consolidação das Leis do Trabalho —  CLT; e parágrafo único do art. 10 
da Lei n. 5.889/73, que dispõe sobre o trabalho rurai).

Aos 16 anos de idade, adquire o menor capacidade jurídica para tra
balhar. Essa capacidade, porém, é relativa. Embora possa firmar recibos 
de salários, deve estar sob assistência de seu responsável legal no recebi
mento da indenização que lhe for devida e m  caso de rescisão contratual.

Além da proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre, por 
força constitucional, ao menor de 18 anos é vedado trabalhar e m  locais ou 
serviços prejudiciais a sua moralidade (art. 405, II, da CLT).

Se aprendiz, o trabalho do menor fica sujeito, além de outras condi
ções, à garantia de freqüência à escola que assegure sua formação ao 
men os  e m  nível primário e somente pode realizar serviços de natureza 
leve, que não sejam nocivos à sua saúde e ao seu desenvolvimento normal 
(parágrafo único do art. 403 da CLT).

A o  empregador é vedado empregar menor de 18 anos e m  serviço que 
demande o emprego de força muscular superior a 20 quilos, para o trabalho 
contínuo, ou 25 quilos, para o trabalho ocasional, salvo se a remoção de 
material for feita por impuisão ou tração de vagonetes sobre trilhos, de car
ros de m ã o  ou quaisquer aparelhos mecânicos (art. 405, § 5a, da CLT). Essa 
norma aplica-se também ao trabalho da mulher (art. 390 da CLT).

Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 
menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua 
moralidade, poderá ela obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respec
tiva empresa, quando for o caso, proporcionar ao menor todas as facilida
des para mudar de funções. Quando a empresa não tomar as medidas pos
síveis e recomendadas pela autoridade competente para que o menor m u d e  
de função, configurar-se-á a rescisão do contrato de trabalho, na forma do 
artigo 483, que trata da chamada despedida indireta (art. 407 e parágrafo 
único, da CLT).

Ao responsável legal do menor é facultado pleitear a extinção do con
trato de trabalho, desde que o serviço possa acarretar para ele prejuízos 
de ordem física ou moral (art. 408 da CLT). Este é mais u m  caso de despe
dida indireta do contrato do menor.

Para maior segurança do trabalho e garantia da saúde dos menores, 
a autoridade fiscalizadora poderá proibir-lhes o gozo dos períodos de re
pouso nos locais de trabalho (art. 409 da CLT).

A  duração do trabalho do menor é, e m  regra, a m e s m a  do trabalhador 
adulto. A  legislação, porém, estabelece algumas restrições. Excepcional
mente, é permitido o trabalho extraordinário (prorrogação de jornada para 
compensar-se o horário de sábado), mediante convenção ou acordo coleti
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vo, e e m  caso de força maior. N a  primeira hipótese, o excesso é limitado a 
2 horas extras. N a  força maior, desde que o trabalho do menor seja impres
cindível ao funcionamento do estabelecimento, o limite é de 4 horas extras 
e a remuneração deve ser acrescida do adicional de 50%. A  prorrogação 
da jornada deve ser precedida do intervalo de 15 minutos, depende de 
atestado médico, anotação na Carteira de Trabalho e ainda a comunicação 
por escrito à autoridade competente, dentro do prazo de 48 horas (art. 413 
da CLT).

Q u a nd o  o menor de 18 anos for empregado e m  mais de um estabele
cimento, as horas de trabalho e m  cada u m  serão totalizadas (art. 414 da 
CLT).

Quanto ao salário, relativamente ao trabalho no campo, o art. 11 da Lei 
n. 5.889/73 reza que ao empregado rural maior de 16 (dezesseis) anos é asse
gurado salário mínimo igual ao empregado adulto. Mas no seu parágrafo único 
consta que “ao empregado menor de dezesseis anos é assegurado salário 
mínimo fixado e m  valor correspondente à metade do salário mínimo estabele
cido para o adulto''. A  m e s m a  norma é contida no art. 15 e seu parágrafo único 
do Decreto n. 73.626/74. idêntico dispositivo havia no antigo Estatuto do Tra
balhador Rural (Lei n. 4.214/63, art. 34). Ocorre que esse preceito não foi re
cepcionado pela Constituição Federal de 1988, cujo art. 7S, inciso XXX, proíbe a 
diferença de salários por motivo de idade. Há, porém, q u e m  entenda que a 
norma constitucional merece ser reexaminada, porque “prejudica mais ainda 
trabalhador menor, notadamente na área rural, evidenciando desconhecimen
to da realidade brasileira no campo, pelo nosso legislador”*21.

N o  que diz respeito às férias, ao empregado estudante menor de 18 
anos é assegurado fazer coincidir esse benefício c o m  as férias escolares 
(art. 136, § 2®, da CLT). Além disso, as férias devem ser concedidas por u m  
único período, vedado o fracionamento (art. 134, § 2B, da CLT).

Merece ainda destaque o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
n. 8.069, de 13 de julho de 1990), cujo Capítulo V  trata do direito à profissio
nalização e à proteção no trabalho. Essa legislação deve ser aplicada e m  
harmonia c o m  os preceitos mencionados.

O  contrato de trabalho do menor de 18 anos e maior de 14 anos pode 
assumir a forma de aprendizagem, desde que o empregado, nessa condi
ção, tique sujeito à formação profissional metódica do ofício e m  que exerça 
o trabalho. H á  várias entidades que proporcionam essa formação ao apren
diz, nos ramos da indústria (SENA!), do comércio (SENAC), do cam po  (Ser
viço Nacional de Aprendizagem Rural —  S E N A R ,  criado pela Lei n. 8.315, 
de 23 de dezembro de 1991, nos termos do art. 62 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias), dentre outros.

Q  conceito de aprendiz é dado pelo Decreto n. 31.546, de 6 de outu
bro de 1952. Existem regulamentos que permitem a aprendizagem no 
próprio emprego. 2

(2) PIRES, Aurélio, "Aspectos Teóricos e Práticos sobre Trabalho Rural", LTr, 59 edição, 1996, p. 117.
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Preleciona João de Uma Teixeira Filhoí3i que “a aprendizagem é o 
processo de formação técnico-profissional a que se submete o menor, por 
prazo certo, objetivando qualificar-se para posteriormente disputar u m a  
colocação no mercado de trabalho. A  aprendizagem, portanto, desenvolve 
u m a  aptidão profissional no menor, s e m  prejuízo de sua formação escolar 
básica, através da mescla de transmissão de ensinamentos metódicos 
especializados c o m  a concomitante ou subseqüente atividade prática no 
próprio mister escolhido, c o m  vistas à futura obtenção de emprego, e m  
caráter definitivo”.

Ao menor aprendiz de 14 a 16 anos é assegurada apenas a bolsa de 
aprendizagem, enquanto que ao adolescente de 16 a 18 anos são assegu
rados, e m  regra, todos os direitos trabalhistas e previdenciários (arts. 64 e 
65 da Lei n. 8.069/90). Note-se que o autêntico estágio remunerado do 
adolescente carente não gera vínculo empregatício.

E m  se tratando de rurícola, é discutível se o menor aprendiz de 16 a 
18 anos pode perceber o equivalente a meio salário mínimo durante a pri
meira metade do aprendizado e 2/3 do salário mínimo no período restante, 
conforme consta do art. 80 da CLT, considerando que o art. 42 do Decreto n. 
73.626/74, que regulamentou a Lei n. 5.889/73 (que trata do trabalho no 
campo), não se refere a esse dispositivo consolidado. D e  qualquer modo, 
cumpre esclarecer que se houver mascaramento da relação de emprego 
sob o falso título de aprendizado metódico, o saiário mínimo deverá ser 
pago integralmente ao trabalhador menor.

As empresas agrícolas são obrigadas a ter a seu serviço o mínimo de 
5 %  e o máximo de 1 0 %  de menores de 18 anos, e m  regime de aprendiza
g e m 141, sendo que o aprendizado no próprio emprego não permite o paga
mento de salário inferior ao mínimo.

Alude ainda a Lei n. 8.069/90 (art. 67) ao “adolescente empregado, 
aprendiz, e m  regime familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido 
e m  entidade governamental ou não governamental". Trata-se da figura do 
menor assistido<S), que, segundo alguns críticos, é ainda mais explorado, 
enquanto que outros vêem essa iniciativa c o m o  “a oportunidade que per
mite recolher das ruas da cidade expressivo contingente de menores aban
donados, que, de outra forma, dificilmente teriam chance de ingressar na 
vida trabalhista" (cf. Antônio Chaves, op. cit, p. 268). E  prossegue o ex- 
Diretor da Faculdade de Direito da USP: “M a s  no contexto da realidade e

(3) SÚS SEKIN O, Arnaldo, M A R A N H Ã O ,  Délio, VIANNA, Segadas e TEIXEIRA, Uma , “Instituições 
de Direito do Trabalho'1, LTr, 16* edição, 1996, volume 2, p. 970.
(4) Decreto-lei n. 2.318, de 30.12.1986, que dispôs sobre lontesde custeio da Previdência Social 
e sobre a admissão de menores nas empresas, criando a ligura do "menor assistido" (art. 43 4 5) e o 
c ha ma do  “Programa do B o m  Menino", regulamentado pelo Decrelo n. 94.338, de 18.5.1987.
(5) A  ligura do menor assistido nSo se confunde c o m  a do men or aprendiz, embora o resultado de 
a m b a s  possa alcançar idênticos objetivos, especialmente quanto à aprendizagem e ao fim social 
a que destinam.
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atualidade brasileiras, e m  ficar o menor abandonado e sujeito a todo tipo 
de exploração, não excluída a sua utilização na prática de furtos e uso de 
drogas, é melhor que seja aproveitado o seu trabalho e m  atividade de for
maç ão  profissional útil, para se tornar o h o m e m  adulto consciente de sua 
responsabilidade perante si mesmo, a família, a comunidade e a pátria".

O  art. 16 da Lei n. 5.889/73 estabelece que toda propriedade rural, 
que mantenha a seu serviço ou trabalhando e m  seus limites mais de 50 
(cinquenta) famílias de trabalhadores de qualquer natureza, é obrigada a 
possuir e conservar e m  funcionamento escola primária, inteiramente gra
tuita, para os filhos destes, c o m  tantas classes quantos sejam os grupos de 
quarenta crianças e m  idade escolar. O  parágrafo único do m e s m o  artigo 
acentua que a matrícula da população e m  idade escolar será obrigatória, 
s e m  qualquer outra exigência, além da certidão de nascimento, para cuja 
obtenção o empregador proporcionará todas as facilidades aos responsá
veis pelas crianças.

Sobre o trabalho do menor existem ainda diversas Convenções e 
Recomendações Internacionais, destacando-se a Convenção n. 138, de 
1973, não ratificada pelo Brasil.

A  legislação brasileira prevê várias penalidades para os infratores 
das disposições relativas à proteção do menor. Essas sanções p o d e m  ser 
aplicadas, por exemplo, aos empregadores, aos médicos e aos pais ou res
ponsáveis, que pod em  até perder o pátrio poder.

Diante desse quadro, é momento de indagar: existe, de fato, efetiva 
proteção ao trabalhador menor de idade?

II —  A REALIDADE

João Batista de AlbuquerqueI6), magistrado trabalhista no Estado de 
Pernambuco e Professor de Direito do Trabalho na Facuidade de Direito 
de Caruaru, pronunciando-se sobre o trabalho do menor, faz esta narrativa:

“Nas minhas viagens diárias entre as cidades de Jupi e Palmares, no 
Estado de Pernambuco, onde, nessa última, sou Juiz Presidente de Junta 
de Conciliação e Julgamento, percorrendo trechos de estradas ladeadas de 
canaviais, tenho encontrado grupos e mais grupos de trabalhadores, entre 
às 6:00 e 7:00 horas da manhã, que, enxadas às costas, foices à mão, vão 
rumo à faina do eito, nos canaviais da região, no duro exercício diário da 
sobrevivência.

O  que, entretanto, prendeu mais a minha atenção, foi a presença, 
sempre constante, de crianças, cuja faixa etária vai dos 7 aos 16 anos de 
idade, ainda no verdor dos anos a se arrostar a u m  dia-a-dia duro, incie- 6

(6) A L B U Q U E R Q U E ,  João Batista do, “O  Empregador e o Empregado Rural", LTr, 1996, pp. 98/99.
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mente, incompatível c o m  a tenra formação desses desafortunados jovens, 
tudo e m  busca de míseros ‘trocados’ que são carreados para o comple
mento da renda familiar.

Tive a oportunidade de conversar algumas vezes c o m  aiguns deles, 
s e m  inclusive disporem de qualquer alimentação para o intervalo da jornada.

Esses menores jornaleiros (aqui empregada a palavra c o m o  deri
vada de ‘jornada’), aiém de desprotegidos, sujeitam-se nessa faina adulta, 
que nada mais é do que u m  duro castigo, a graves acidentes do trabalho que 
v ê m  de lhes estigmatizar por toda a vida, cuja infortunística é a realidade 
da indiferença que campeia e contribui para adensar o grave drama socíaí 
desses campesinos, c o m  a conivência estatal.

R um ar  à escola seria o passo acertado para esses menores seareiros, 
forjando u m  futuro melhor para si e para o país, s e m  excluir evidentemente 
o trabalho, a partir de condições que permitam a formação de u m a  mão-de- 
obra especializada na condição de ‘aprendiz’, visto que o trabalho dignifica 
e enobrece; desde que compatível c o m  a dignidade c/o menor e cercado de 
garantias eugenéticas.

Entretanto, o que se vê, de m o d o  geral, na zona canavieira, são m e 
nores analfabetos e, c o m  certeza, amanhã também, a adensar o número 
assustador de desletrados e s e m  perspectivas. O  modelo atual não deixa 
dúvidas de que o desiderato será triste e desastroso. É  u m a  afronta à cons
ciência nacional.

Impõe-se tomar medidas enérgicas para coibir semelhante abuso, atra
vés de u m a  legislação rigorosa e eficaz que proíba a exploração do trabalho 
do menor de 14 anos, inclusive afastando a hipocrisia da chamada ficção legal 
—  ‘é proibido, mas pratica-se' — , s em  que as autoridades competentes, e m  
matéria de trabalho, se dêem conta dessa agressão, sugerindo-se a inclusão 
no Estatuto da Criança e do Adolescente de dispositivo que criminalize essa 
prática absolutamente nociva, por parte de qualquer empregador, inclusive com 
responsabilidade dos pais ou responsáveis pelas crianças."

N o  outro extremo, a opinião de Antenor Pelegrino™, advogado traba
lhista e consultor de entidades rurais, sobre a idade mínima do trabalhador 
rural; "A pior das injustiças praticadas pelos constituintes deu-se e m  rela
ção ao trabalho do menor. Lamentável, sob todos os aspectos, a proibição 
do trabalho do menor de 14 (quatorze) anos. Eu, que tive o prazer de c o m e 
çar a trabalhar aos 8 (oito) anos de idade, agradeço a Deus o fato de não 
existir esta Constituição naquela época. Preocupa-me essa lastimável in
justiça praticada por nossos representantes, pois, o menor já é relegado a 
u m  segundo piano, sendo lembrado somente nas épocas de campanhas 
eleitorais. O  que será do menor de 14 anos, especialmente no trabalho 
rurai, onde sequer há programas de aprendizagem? Perguntávamos na 
edição anterior. O  resultado todos conhecem, face ao aumento considerá- 7

(7) PE L E G R I N O ,  Antenor, "Trabalho Rural (Orientações Práticas ao Empregador)", Editora Atlas, 
São Paulo, 6" edição. 1993, p. 203.
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vel na criminalidade e os assassinatos de menores. O  caos de instalou. Por 
que proibir o menor de trabalhar? Por que induzi-lo à criminalidade? Os 
constituintes criaram u m a  escola de bandidos e desocupados, que muitos 
problemas, s e m  dúvida, estão oferecendo à sociedade”.

Paulo Lúcio Nogueira ("Estatuto da Criança e do Adolescente C o 
mentado", p. 77), citado por Aurélio Pires (op. cit., p. 119), aduz: "a verdade 
é que o menor na faixa etária dos doze aos dezoito anos, apesar das leis 
existentes, encontra sérias dificuldades para conseguir trabalho, sendo ie- 
vado a perambular pelas ruas, onde adquire toda sorte de vícios, tornando- 
se u m  menor abandonado, já próximo da delinquência, a que sempre acon
tece c o m  os chamados ‘meninos de rua”'.

III —  A  ESTATÍSTICA

Estudo divulgado e m  1990 pela Organização Pan-Americana de Saú- 
de(6) mostra dados estatísticos reveladores do quanto a criança brasileira é 
prejudicada pelo amadurecimento precoce. Senão vejamos:

“—  Dos 146 milhões de brasileiros, 64 milhões são crianças e adoles
centes.

—  4 4 %  da população até 17 anos vive e m  famílias c o m  renda per 
capita de até meio salário mínimo.

—  A  violência é responsável por 5 1 %  das mortes entre jovens de 10 
a 14 anos. D e  12 a 17 anos, a porcentagem sobe para 66%.

—  1 1 %  da população economicamente ativa do País é formada por 
crianças e adolescentes.

—  Cerca de u m  terço dos jovens estão de alguma forma incorpora
dos ao mercado de trabalho.

—  Até os 6 anos, a criança amadurece as habilidades de manipula
ção de objetos e de equilíbrio do corpo. C o m  os movimentos especializa
dos do trabalho, esse amadurecimento é prejudicado.

—  Entre 2 e 7 anos, a criança atravessa a etapa da fantasia, na qual 
u m  simples pedaço de madeira pode-se tornar u m  avião. C o m  a atividade 
séria do trabalho, a fantasia é prejudicada e m  detrimento da aprendizagem 
prática.

—  Dos 3 milhões de abortos clandestinos realizados anualmente no 
País, estima-se que u m  terço são de mães adolescentes.

—  Aos 12 anos, a criança tem apenas 4 0 %  da força muscular do 
adulto. O  trabalho pesado prejudica o crescimento e o desenvolvimento 
das crianças trabalhadoras”. 8

(8) CHAVES, Antônio, "Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente", LTr, 1994, pp. 246/247.
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O  m e s m o  estudo demonstra que entre o contingente de desemprega
dos, subempregados e trabaihadores nos setores informais da economia 
latino-americana, encontram-se 10 milhões de menores de 14 anos, impe
didos de estudar ou reaiizar-se profissionalmente.

IV —  A  F I S C A L I Z A Ç A O
A o  comentar o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069, de 

13.7.1990, art. 63), Antônio Chaves refere-se aos princípios que regem a 
formação técnico-profíssional do menor e acentua que faz falta u m a  regu
lamentação relativa à área rural. Todavia, o eminente Juiz de Direito apo
sentado alude, e m  seu livro, ao Projeto Dom Bosco que, segundo indica a 
Revista de Informação Legislativa, n. 82, abrii/junho 1984, p. 115, previa o 
aproveitamento do menor, principalmente da juventude rural e dos jovens 
oriundos do interior, “nas atividades de conservação e desenvolvimento 
dos Recursos Naturais, nos empreendimentos agropecuários e empresas 
de reflorestamento; planejamento e organização de u m a  ampla rede nacio
nal de fazendas-escola, fazendas de pesca, cidades-oficina, fronteiras-es- 
cola, escolas de artesanato, praias-escola e núcleos polivalentes integra
dos, de finalidades práticas —  instituições essas tecnicamente concebi
das, projetadas, localizadas e desenvolvidas e m  zonas estrategicamente 
situadas ao longo de praias, dos rios navegáveis, das estradas, das frontei
ras, ou nas imediações das cidades e povoados de todo o País, sob a 
supervisão do C o m a n d o  Nacional do Projeto D o m  Bosco e execução des
centralizada, a nível dos Estados e Territórios, das Regiões Metropolitanas 
e dos Municípios, vilas e povoados” (op. cit, p. 256).

C o m o  alerta João Batista de AlbuquerqueI9), "toda e qualquer medi
da, porém, está inclinada ao insucesso se não houver imposição de pena
lidade eficaz e u m a  permanente fiscalização do cumprimento. A o  Ministé
rio do Trabalho competiría a fiscalização das regras, de forma sistemática, 
c o m  aplicação de muitas substanciais que desencorajassem aos que se 
aventurassem e m  desrespeitá-las, c o m o  costuma acontecer, passando antes 
por u m a  ampla campanha de conscientização, tanto dos empregadores, 
c o m o  dos beneficiários e dos pais e responsáveis pelos menores, tudo sob 
o acompanhamento atento do Ministério Público, no âmbito de suas atribui
ções institucionais de fiscal da lei e guardião dos interesses da coletivida
de. O  exercício pleno da cidadania começa pela proteção ao menor, s em  
dúvida, e m  grande maioria, u m  excluído".

A  fiscalização do Ministério do Trabalho, entretanto, praticamente 
inexiste na zona rural, sobretudo por falta de melhor estrutura e pessoal. 
Esta constatação, a ignorância dos pais ou responsáveis, a inexperiência 
do menor, a complacência do empregador (que não raro retira vantagens 
dessa situação anômala) são, enfim, fatores que contribuem para a explo
ração do trabalho das crianças e adolescentes, c o m o  já denunciava Mozart 
Victor Russoman&'°K 9 *

(9) A L B U Q U E R Q U E ,  João Batista de, "O Empregador e o Empregado Rural’. LTr, 1996, pp. 100/101.
{10) R U S S O M A N O ,  Mozart Victor, “Comentários ao Estatuto do Trabalhador Rural”, Ed. Revista 
dos Tribunais, 2” edição, 1969, Volume I, p. 257.
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O  que se verifica, na realidade, é que há trabaiho excessivo do m e 
nor, c o m  salários ínfimos, que, afinal, faz concorrência c o m  o trabalhador 
adulto, e m  detrimento da formação da própria criança ou adolescente.

Antônio Gomes da Costatu> frisa que “a luta contra o trabalho infantil 
no Brasil, mais do que da promoção e da defesa dos direitos de u m  amplo 
segmento da população infanto-juvenil, é parte do próprio processo de ins
titucionalização das conquistas do estado democrático de direito do País, 
após u m a  experiência autoritária que durou mais de duas décadas”. E con
clui: “N o  plano das políticas e programas de atendimento à população 
infanto-juvenil, a grande lição a ser aprendida de todo esse processo é 
u m a  redescoberta do óbvio: lugar de criança é na família e na escola".

V —  N O  C A M P O .  P E C U L I A R I D A D E S  REG I O N A I S

U m  fenômeno atual é o surgimento de organizações que, sobretudo a 
partir dos anos 80, defendem a reforma agrária. A  mais conhecida é o 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra (MST). Seus primeiros parti
cipantes são agricultores que perderam suas propriedades ou filhos de 
pequenos proprietários cuja terra não é suficiente para toda a família.

H á  t a m b é m  trabalhadores que saíram das áreas rurais, tiveram gran
des dificuldades e m  sobreviver nas cidades e desejam voltar ao campo. 
U m a  das causas da explosão demográfica, nas metrópoles brasileiras, foi 
o c ha ma do  “êxodo rural", estimulado pela m á  distribuição das terras, pelo 
investimento inadequado dos governos na agricultura e pelo rápido cresci
mento da população camponesa.

As consequências da urbanização e m  larga escala têm levado à cria
ção de cinturões de pobreza nas grandes cidades, que carecem de servi
ços de infra-estrutura e de moradias adequadas. Por isso, o acesso das 
classes men os  favorecidas à saúde, à educação, ao transporte e ao mer
cado de trabalho também é deficitário. E esse contexto muito tem a ver c om  
a efetividade das normas de proteção do trabalho do menor.

M a s  não há dúvida de que o Brasil é u m  país de dimensões continen
tais. O  cenário rural da Amazônia, que todos conhecemos, é, não raro, contras
tante c o m  a realidade de outras regiões da imensa terra brasileira. M e s m o  
no Estado do Pará existem variados contextos geográficos, culturais, eco
nômicos e sociais e m  que se desenvolve a atividade agrária. Quase s e m 
pre, porém, a realidade amazônica é dominada pela presença do rio, onde 
o caboclo, exposto ao tempo e o risco das travessias, c om  suas canoas, tarrafas 
e remos, vem, c o m o  ocorre no Baixo-Amazonas, abastecer a cidade de pei
xes, frutas e outros produtos extraídos da natureza. 11

(11) COS TA, Antônio G o m e s  da. ”0  Estatuto da Criança e do Adolescente e o Trabalho Infantil", 
LTr, 1994,pp.61/62.



N ão  obstante os traços comuns, a cultura brasileira tem característi
cas regionais e locais bastante acentuadas: a linguagem, as técnicas de 
trabalho, os costumes, os cultos e as crendices, as artes, as festas e os 
folguedos, u m a  g a m a  de valores que singularizam cada lugar.

Todavia, a força de trabalho no cam po  é formada por minifundistas, 
arrendatários, parceiros, assalariados temporários e permanentes. Frequen
temente, combinam-se as condições de pequeno proprietário c o m  a de 
assalariado, sendo c o m u m  a suplementação do salário c o m  a utilização 
de parcelas ou lotes para cultivo próprio do empregado c o m  paga ern dias de 
trabalho ao proprietário da terra. Por isso, o salariado puro parece não ser 
a regra, salvo no âmbito da empresa. Assim, surgem no meio rural inúme
ras modalidades de contrato, por vezes de difícil caracterização, algumas 
consagradas pelo costume, outras c om  o propósito de encobrir o vínculo 
de emprego, c o m o  explica José dos Santos Pereira Bragat,2).
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VI — T R A B A L H O  E S C R A V O .  INFANCIA R O U B A D A .
A C I D E N T E S  D E T R A B A L H O .  C O N C L U S Õ E S

"Crianças à beira do trabalho escravo", é a manchete de primeira 
página do jornal Diário do Pará, edição de 27 de abril de 1997. A  Delegacia 
Regional do Trabalho e o Departamento Intersindical de Estatísticas e Es
tudos Sócio-Econômicos (Dieese) revelam exploração do trabalho infantil. 
N o  Ver-o-Peso, e m  Belém, u m  outro mercado assusta: o da prostituição 
infantil, denuncia o jornal. São famílias inteiras, inclusive menores de 10 
anos, trabalhando nas carvoarias de Uraim, Paragominas (PA), u m  e x e m 
plo de exploração, destaca a repórter Carmen Silva. “U m  inferno c o m o  n e m  
Dante Alighieri imaginaria”, descreve o fiscal do trabalho Sérgio Faicão, 
segundo o qual nas granjas de Castanhal e Santa Izabel (PA) os menores 
de 14 anos, que ali trabalham, recebem, c o m o  “remuneração", ‘ovos que
brados e galinhas mortas'. A  rotina, nesses serviços, é o baixo salário, a 
jornada excessiva e quase nenhuma higiene nos locais de trabalho, o que 
afeta a saúde dos menores, crianças de “pequenas mãos calosad’, que deve
ríam ter mais tempo para brincar e estudar, m a s  são obrigadas a trabalhar 
para ajudar na renda familiar, no mercado informal, quase s e m  nenhum 
direito, diz a reportagem. E pior ainda: “quando consigo vender pouco, eu 
topo", revela a mocinha de 15 anos, ao admitir que aceita convites para 
prostituição. A  respeito do tema, Anaclan Silva e Luiz Carlos Dias, psicólo
gos, Marcei Hazeu, pesquisador, e Maria Antônia Nascimento, professora, 
fizeram u m a  pesquisa que resultou no livro Prostituição e Adolescência, 
c o m  base e m  entrevistas c o m  menores nos garimpos e áreas de grandes 
projetos na região amazônica. A  reportagem foi publicada no caderno 
Jovem do jornal A Província do Pará, edição de 22 de junho de 1997. O  
sonho de independência da adolescente termina na constatação da reali
dade: autêntica escravidão. 12

(12) “Aspectos Peculiares do Trabalho Rural1', artigo publicado na Revista n. 03 (2” semestre de 
1994) do Instituto Goiano de Direito do Trabalho, LTr, 1995, pp. 134/145.
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O  jornal A Folha de São Paulo, edição de 1s de maio de 1997, publi
cou u m  caderno especial sobre o trabalho iníantil, sob o título “Infância 
Roubada”. Logo na primeira página lê-se: "Mais de u m  século depois de ter 
criado a primeira iei de proteção à infância, e m  1891, o Brasil começa a 
sintonizara idéia de que o trabalho antes dos 14 anos —  proibido pela Cons
tituição —  é intolerável. A  reportagem da Folha percorreu sete Estados para 
fazer u m  raio X  desta realidade quase invisível, da qua! só se sabe u m  n ú m e 
ro: são 3,8 milhões de crianças entre 5 e 14 anos que trabalham, segundo 
dados de 1995 do IBGE. N o  Mato Grosso do Sul, u m  programa conseguiu 
tirar cerca de mil crianças das carvoarias. Trocaram a pá c o m  que carrega
v a m  carvão por u m  bolsa de RS 50,00 para ir à escola. Deu certo. E m  Per
nambuco, onde 40 mil crianças trabalham no corte da cana, a m e s m a  idéia 
está dando errado porque não há escolas ou professores".

N a  reportagem foi incluído u m  artigo de Irandi Pereira (pedagoga e 
mestranda na Faculdade de Educação da USP, c o m  pesquisa sobre a his
tória do trabalho infantil), sob o título “Empregar criança era u m  favor no 
século 18". Acentua a articulista que o “trabalho precoce é considerado 
‘u m a  lição de vida’, nunca u m  deformador da infância". E conclui: “Apesar 
de toda a proteção legal, do alto grau de desenvolvimento científico, de 
avanço tecnológico e de mobilização de setores da sociedade preocupa
dos c o m  os direitos humanos e de cidadania de crianças e adolescentes, o 
trabalho infantil ainda encontra espaços para a sua continuidade. Dados da 
Organização internacional do Trabalho revelam a existência de 250 milhões 
de crianças, entre 5 e 14 anos, trabalhando e m  todo o mundo".

A  pesquisa do jornal A Folha de São Paulo revela que no Pará ( A m a 
zônia) a concentração de trabalho infantil ocorre nas atividades de explora
ção de mandioca, milho, acerola, carvão, móveis, serraria, garimpo, guar- 
da-mirim, jornal e oficina mecânica.

Razão assiste ao editorial daquele jornal, edição de 6 de maio de 
1997, ao afirmar que “o trabalho infantil é u m a  das faces mais perversas da 
miséria". Acrescenta que “a pesquisa Datafolha confirma que o trabalho 
precoce prejudica o aproveitamento escolar”. E  conclui: "Privar u m a  crian
ça da educação é roubar-lhe as chances de ascensão social. O  trabalho 
infantil resulta ainda mais intolerável quando se contrapõe à formação es
colar. Erradicá-lo é u m  desafio de grandes proporções, para o qual o Brasil 
lamentavelmente ainda não dedica as energias necessárias".

Outra pesquisa elaborada pelo Dieese1131, e m  seis capitais brasilei
ras, inclusive Belém (Amazônia), c o m  1.419 crianças entre 5 e 14 anos, 
encomendada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores e m  Educa
ção (CNTE), no âmbito do Programa Internacional para Erradicação do 
Trabalho Infantil (Ipec), da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
demonstrou que o trabalho infantil faz aumentar a repetência escoiar. A  
reportagem de Marta Brasil afirma que, na opinião de Roberto Sena, coor
denador técnico do Dieese no Pará, o trabalho iníantil é u m a  alternativa 13

(13) Cf. o jornal O  Liberal, de Belém (PA), edição de 8.6.1997, caderno Painel.
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encontrada pelos pais para aumentar a renda familiar, e que as suas cau
sas são: "a criminosa concentração de renda e m  nosso País" e "a falta de 
opções de lazer e de espaços para as crianças praticarem esportes, apren
derem línguas, estudarem música, computação”.

D e  fato, chegamos ao ponto de encarar c o m  indiferença ou naturali
dade a presença de menores de tenra idade nas esquinas das cidades, 
batalhando por u m  trocado. M as  não deixa de provocar indignação a cena 
de u m a  criança carregando nas costas fardos pesados de mercadorias, 
c o m o  se fossem escravos ou animais.

E m  23 de junho de 1997, a imprensa publicou a Carta da Amazô- 
nia(''i,, resultante do IV Encontro Regional da Comissão de Direitos H u m a 
nos das Seccionais do Pará, Roraima, Amazonas, Rondônia, Tocantins e 
A m a p á  e m  conjunto c o m  a Comissão Nacionai de Direitos H u m a n o s  do 
Conselho Federal da O r d e m  dos Advogados do Brasil, ocorrido e m  Belém, 
sob o tema “Cidadania e Violência na Amazônia”, declarando, e m  seu item 
4, sobre a necessidade de “pugnar pela criação urgentíssima de políticas 
públicas que se obriguem a cumprir o Estatuto da Criança e do Adolescen
te para atender seus destinatários de forma a debelar a miséria e o aban
dono dos mesmos, evitando, entre outras desgraças, sua prostituição, sua 
exploração, sua delinquência e sua vitimação".

A  Folha de São Paulo, edição de 24 de junho de 1997, dá noticia de 
u m  acordo assinado entre o Governo do Estado de Rondônia, a Delegacia 
Regional do Trabalho e a Empresa Brasileira de Estanho S/A (Ebesa) —  
que integra o grupo Paranapanema e detém o direito de lavra sobre o ga
rimpo do B o m  Futuro, e m  Ariquemes, a 360 k m  de Porto Velho —  beneficia 
300 menores de 14 anos, que receberão bolsas de R S 50,00 desde que 
frequentem 7 5 %  das auias. O  programa é similar ao que retirou cerca de 
mil crianças das carvoarías do Mato Grosso do Sul. A  diferença é que e m  
Rondônia há participação da iniciativa privada, ressalta a reportagem de 
Mauro Cesar Carvalho.

N o  corrente ano de 1999, a imprensa nacional denunciou que u m a  
garota, menor de 7 anos de idade, foi vítima de u m  grave acidente de traba
lho, n u m a  olaria, na cidade de Abaetetuba, Estado do Pará (Amazônia). A  
menina teve mutilados os dois braços n u m a  máquina rudimentar de fazer 
telhas e tijolos, conhecida por “maromba". Por isso, passou a trabalhar, 
comer e escrever c o m  os pés. Na m e s m a  época, os jornais noticiaram 
casos de crianças de apenas 3 anos trabalhando no Município de Castanhal, 
próximo à capital do Estado do Pará, principal cidade da Amazônia, e m  
serviços de descascamento de mandioca, u m a  planta nativa, base da ali
mentação locai.

Nas grandes cidades brasileiras é c o m u m  a existência de menores 
abandonados à própria sorte, vítimas frágeis da violência, dos vícios e da 
fome, e m  que pes em  as boas normas que constam no Estatuto da Criança 14

(14) A  Província do Pará. caderno Cidades, edição de 23.6.1997, p. 12.
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e do Adolescente (Lei n. 8.069, de 13 de juiho de 1990), n e m  sempre efica
zes. H á  casos de menores que vivem catando lixo na tentativa de encontrar 
alguma coisa para comer, sujeitando-se aos riscos de doenças. É evidente 
que só as normas jurídicas não são suficientes para devolver a esses ino
centes a dignidade e a cidadania. Basta apenas u m  pouco mais de educa
ção, solidariedade e amor.

É  hora, então, de apresentar algumas conclusões:
1) Já existem normas jurídicas válidas de proteção do trabalho do 

menor, no Brasil. Contudo, a efetividade, a eficácia ou o melhor resultado 
dessas normas depende da eficiente fiscalização estatal e de medidas cri
ativas capazes de tornar realidade a tutela jurídica que preserve a dignida
de do trabalhador, s e m  distinção de sexo ou idade.

2) O  trabalho infantil e a aprendizagem metódica não devem compro
meter a formação escolar, o lazer e o convívio familiar da criança e do 
adolescente. O  trabalho precoce, quando prejudicial, deve ser erradicado.

3) A  prática de horário de trabalho flexível e a possibilidade de e m 
prego e m  tempo parcial, o trabalho temporário e o trabalho em domicilio 
são procedimentos compatíveis c om  o propósito de tornar men os  discrimi
natória a participação do menor no mercado de trabalho.

4) A  real proteção jurídica ao trabalho do menor está no respeito que 
todos devemos às conquistas da civilização, pela luta constante na busca e 
na construção de u m  m un do  s e m  violências, s e m  fome, m en os  desigual, 
mais livre e mais fraterno.

A N E X O < ’5>

I —  Declaração Universal dos Direitos da Criança: “... N ão  será per
mitido à criança empregar-se antes da idade mínima conveniente; de ne
n h u m a  forma será levada a ou ser-lhe-á permitido empenhar-se e m  qual
quer ocupação ou emprego que lhe prejudique a saúde ou a educação ou 
que interfira e m  seu desenvolvimento físico, mental ou moral” (Segunda 
parte do 9e Princípio).

II —  Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069, de 13.07.1990 
—  Capítulo V: “Do direito à profissionalização e à proteção no trabalho"):

“Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de 14 anos de ida- 
de(,6), salvo na condição de aprendiz. 15 16

(15) Anexo à conferência proferida por Vicente José Malheiros da Fonseca sobre "O Trabalho do 
Menor no Direito Brasileiro”, na Corte de Apelo d’Angers (França), na S e m a n a  Jurídica França 8 
Brasil, no período de 10 a 16 de maio de 1999, a convite da Associação Paulista de Magistrados 
(APAMAGIS).
(16) A  E m e n d a  Constitucional n. 20/98 aumentou a idade para 16 anos e d o  menor aprendiz para 
14 anos.
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Art. 61. A  proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por le
gislação especial, s e m  prejuízo do disposto nesta Lei1171.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional 
ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de educação e m  
vigor.

Art. 63. A  formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes prin
cípios:

i —  garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;
ii —  atividade compatível c o m  o desenvolvimento do adolescente;
III —  horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. A o  adolescente até 14 anos de idade é assegurado bolsa de 

aprendizagem.
Art. 65. A o  adolescente aprendiz, maior de 14 anos, são assegurados 

os direitos trabalhistas e previdenciários.
Art. 66. A o  adolescente portador de deficiência é assegurado traba

lho protegido.
Art. 67. A o  adolescente empregado, aprendiz, e m  regime familiar de 

trabalho, aluno de escola técnica, assistido e m  entidade governamental ou 
não governamental, é vedado trabalho:

I —  noturno, realizado entre as 22 horas de u m  dia e as 5 horas do 
dia seguinte;

II —  perigoso, insalubre ou penoso;
III —  realizado e m  locais prejudiciais à sua formação e ao seu desen

volvimento físico, psíquico, moral e social;
IV —  realizado e m  horários e locais que não permitam a freqüência à 

escola.
Art. 68. O  programa social que tenha por base o trabalho educativo, 

sob responsabilidade de entidade governamental ou não governamental s em  
fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe condi
ções de capacitação para o exercício de atividade regular remunerada.

§ 1s Entende-se por trabalho educativo a atividade laborai e m  que as 
exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do 
educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2- A  remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado 
ou a participação na venda dos produtos de trabalho não desfigura o cará
ter educativo.

Art. 69. O  adolescente tem direito à profissionalização e à proteção 
no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I —  respeito à condição peculiar de pessoal e m  desenvolvimento;
II —  capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.” 17

(17) Súmula 205 do STF: "Tem direito a salário integral o menor nao sujeito à aprendizagem 
metódica".



O DEFICIENTE E O TRABALHO SOB A OTICA 
DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

MARIA CRISTINA MATTIOLI*'* 1

I N T R O D U Ç Ã O

A  Constituição Federal de 1988 é, indubitavelmente, a Constituição- 
cidadã, na medida e m  que garantiu àqueles sob sua proteção a aplicação de 
todos os preceitos necessários ao exercício de direitos e m  sua plenitude. 
Entre eles, os direitos humanos, fundamentais a todas as pessoas, sejam 
eias mulheres, negros, homossexuais, índios, portadores de deficiência, 
crianças e adolescentes, idosos, presos etc. Incluiu, todos, no conceito de 
pessoa, circundadas pela sua dignidade. Esta, contudo, não é alçada imedi
atamente, quando do nascimento da pessoa humana. Medidas de ação polí
tica, imbuídas dos mais altos valores sociais, devem ser implementadas a 
fim de que a pessoa humana seja, de fato, digna, e m  todos os seus sentidos.

Atingir a dignidade humana não é tarefa fácil. U m  dos caminhos é 
através do trabalho<1>. Este, aliás, é o fundamento das teorias sociais da 
Igreja Católica, ao sustentar que o ser humano somente atinge sua digni
dade através do trabalho. N ão  é s e m  outra razão que a C a m p a n h a  da Fra
ternidade de 1999 teve por título "Sem trabalho... porquê?", apresentando 
clara crítica ao desemprego. Sob a rubrica “Um 'não’à dignidade humana", 
o texto-base da campanha, no seu item 117, acrescenta que “A fé cristã vê 
que a situação de desemprego, um dos rostos da exclusão social, fere dire
tamente a ética, pois dificulta e, não raro, impede a vida digna. Além disso, 
teologicamente, está em flagrante contradição com o projeto de Deus, des
crito em Gênesis (1, 26-28). Neste seu projeto, Deus trata o homem e a 
mulher como sua imagem e semelhança, dotados, portanto, de especial 
dignidade, com inteligência e compreensão, afeto e amor, vontade e liber
dade, responsabilidade e sede de felicidade. O desemprego contradiz,

(•) Juíza Titular da 4a Vara do Trabalho de Bauru. Protessora-pesquisadora do Centro de Pós- 
Graduação da Universidade do Sagrado Coração. Mestre e m  Direito peta Universidade de Harvard. 
Doutoranda e m  Direito pela PUC-SP.
(1) Viver é trabalhar. É agir por si só. É  construir u m  m un do  melhor. M a s  há homens e mulheres 
que jamais poderá dizer: "Isto foi feito por mim! C o m  minhas próprias mãos!”. Esta a realidade de 
muitos dos deficientes.
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também, o primeiro princípio clásssico da Doutrina Social da Igreja, ou seja, 
"a destinação universal dos bens"para que todas as pessoas tenham vida 
digna. Não sendo apenas conjuntural, o desemprego passa a ser uma “si
tuação de permanente violação da dignidade das pessoas (...), e mesmo 
de uma situação de violência institucionalizada’’í2).

Entendendo que o trabalho é fundamental para o exercício da cidada
nia e t a m bé m  para o alcance da dignidade humana, a Constituição Federal 
de 1988 estabeleceu c o m o  u m  dos pilares de sustentação da ordem econô
mica nacional a valorização do trabalho, c o m  a finalidade de propiciar exis
tência digna e distribuir justiça social, através da redução das desigualdades 
sociais. Assim, o critério fundamentai para u m  discernimento a respeito de 
u m a  estrutura social é a dignidade humana. É  justa u m a  sociedade que se 
pauta pela dignidade todas as pessoas e, portanto, a defende e a promove. E 
as perguntas básicas, evidentemente, estão relacionadas c o m  a situação 
dos pobres e dos fragilizados. Questões como estas: e m  que medida essa 
sociedade protege os pobres, os enfermos, os interiorizados; c o m o  lhes é 
útil e lhes dá possibilidade de agir pessoaimente de forma responsável; e m  
que medida cria e facilita laços de solidariedade? A  justiça zela para que 
todas as pessoas tenham seus direitos reconhecidos e cumpram seus deve
res, tenham o suficiente para levar u m a  vida autônoma, digna, responsável, 
participem da vida da sociedade e usufruam dos frutos do trabalho de todos, 
não sofram de qualquer discriminação e tenham acesso à informação, à cul
tura, à saúde, à educação básica e continuada131.

É  evidente, portanto, que a Constituição Federal trata —  e determina 
que sejam tratados —  c o m  igualdade homens e muiheres, índependente- 
mente, de cor ou defeitos físicos, u m a  vez que, perante Deus h o m en s  e 
mulheres são perfeitos, feitos à sua imagem e semelhança. N ão  é menos 
verdadeiro dizer, neste sentido, que sendo iguais, merecem igualdade de 
oportunidades. Logo, n u m  avanço s em  precedentes, criaram-se, a partir da 
norma constitucional, linhas básicas do processo de integração do porta
dor de deficiência à sociedade e ao mercado produtivo nacional, para que 
ele t a m bé m  tivesse acesso pleno à dignidade humana, através do seu tra
balho. E m  linhas gerais, estabeleceu o constituinte que todos aqueles que 
forem portadores de algum tipo de deficiência sejam contemplados pela 
sociedade e pelo Poder Público e terão acesso a trabalhos dignos, c o m p a 
tíveis c o m  sua condição e s e m  discriminação de qualquer ordem.

Se h omens e mulheres "perfeitos’’ ainda são alvo de discriminação, 
que se dirá daqueles que seriam ditos, a contrario sensu, "imperfeitos'’2 3 (4)...

(2) A  Fraternidadee os Desempregados: S e m  trabalho...porque?, Texto-Base, Conferência N a 
cional dos Bispos do Brasil, C a m p a n h a  da Fraternidade — 1939, Editora Salesiana D o m  Bosco- 
SP. 1999, p. 59.
(3) /dem. p. 66.
(4) Olhando bem, toda ou quase toda a organização que nossas sociedades oferecem aos defi
cientes, Oaseia-se n u m  equivoco: o da desigualdade. E ninguém jamais se pergunta se, no tocan
te àquilo que torna o h o m e m  "homem", tal desigualdade, pelo contrário, não assinala o negativo 
de nós mesmos. D e  nós, que agimos c o m o  se conhecéssemos os graus da perfeição física e 
psíquica. M a s  que perfeição? E e m  que medida?
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Neste esteira, o contexto cultural apresenta a mais negativa das influências: 
a desvalorização, que varia e m  sua intensidade conforme a cultura e a 
sociedade e m  que se apresenta, podendo ser ostensiva ou sutil. O s  nazis
tas constituem exemplo claro da primeira ao assassinar pessoas conside
radas "deficientes" por não preencherem os requisitos da superioridade 
ariana. O u  aqueía sutileza ao apontar u m a  pessoa deficiente, bem-sucedi
da, c o m o  alguém menos afortunado que o resto das pessoas.

Ora, tendo c o m o  característica primordial o seu intuito protetivo, o 
Direito do Trabalho procura reduzir as desigualdades naturais entre empre
gados e empregadores, através de u m  conjunto de normas de natureza c o m 
pensatória e que tenham por fim equilibrar a relação trabalho-capital. É evi
dente que, o caso de u m  empregado portador de deficiência, este desequilí
brio será ainda maior. Este fato exige do Estado não só u m  conjunto de nor
m a s  legais compensatórias, m as  também a introdução de medidas de ações 
afirmativas*51, eliminando a discriminação —  conseqüência lógica da rejei
ção5 (6) 7 —  e garantindo a participação do portador de deficiência no mercado 
de trabalho, a fim de que, c o m o  todos os homens e mulheres, também alcan
ce a plenitude de sua dignidade humana através do trabalho*7*.

Estas considerações são fundamentais para que se examine o pano
rama do deficiente sob a ótica do Direito do Trabalho.

(5) Entenda-se por ação afirmativa u m a  estratégia de política social ou institucional voltada para 
alcançar a igualdade de oportunidades entre as pessoas, distinguindo e beneficiando grupos 
afetados por mecanismos discriminatórios c o m  ações empreendidas e m  u m  tempo determinado, 
c o m  o objetivo de alterar positivamente a situação de desvantagem desses grupos.
(6) A  rejeição do deficiente pelas outras pessoas traduz, e m  sua essência, u m a  barreira atitudinal, 
explicável através das qualidades que são veneradas por u m a  cultura e que são inexistentes e m  
certos grupos. A  sociedade moderna, neste sentido, acentuou demais a importância do intelecto 
racional e do ffsieo, diminuindo a ênfase nos assuntos da espiritualidade. Essas são conseqüèn- 
cias naturais da idade da razão, c o m  sua ciência e tecnologia e m  avanço e u m  materialismo 
preeminente. Descartes nos deu o conceito de dualidade corpo-menle no século XVII, e nós dele 
temos usado e abusado desde então. E m  algum lugar, ao longo desta linha, o aspecto espiritual 
de nosso ser se perdeu (...) As pessoas deficientes são incapacitadas por u m a  sociedade mate
rialista de u m a  forma diferente do que por u m a  espiritualista. Conforme “Enfrentando a Deficiên
cia: a maniieslação, a psicologia, a reabililaçãd', Carolyn L. Vash, Ph.D., Livraria Pioneira Editora 
—  Editora da UDP-SP, p. 34. Desta forma, a não rejeição do deficiente induz à eliminação da 
discriminação no ambiente familiar, escolar, social e também no ambiente de trabalho. N ã o  é s e m  
razão que as pessoas c o m  deficiência querem ser tratadas c o m o  iguais e, neste sentido, valem 
ser registradas algumas regras no tratamento de pessoas c o m  deficiência mental, por exemplo: 1) 
você deve agir naturalmenle ao dirigir-se a u m a  pessoa c o m  deficiência mental; 2) não as ignore: 
cumprimente e despeça-se delas normalmente, c o m o  laria c o m  qualquer pessoa; 3) dê atenção a 
elas, converse e vai ver c o m o  será divertido; 4) não superproteja; deixe que ela faça ou tente fazer 
sozinha tudo o que puder, ajude apenas quando for realmente necessário; 5) não subestime sua 
inteligência; as pessoas c o m  deficiência mental levam mais tempo para aprender, m a s  podem 
adquirir muitas habilidades intelecluais e sociais; 6) as pessoas c o m  deficiência mental, geral
mente, são muito carinhosas; 7) deficiência mental não deve ser confundida c o m  doença mental. 
Site da internet: www.entreamigos.com.br.
(7) C o m o  diríam muitos deficientes: “N ã o  podia renunciar à dignidade de ganhar a vida c o m  m e u  
próprio trabalho. Agora que consegui, m e  sinto diferente".

http://www.entreamigos.com.br
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F R A G M E N T O S  D A  HISTÓRIA

Deficiente é u m  termo relativamente recente. M as  não é tão recente 
aquilo a que faz referência, isto é, a pessoa e m  situação física ou psíquica 
deficitária, e m  relação aos demais.

N o  m u n d o  greco-romano
N a  antiguidade, utilizavam-se os termos “mutilado" ou “defeituoso" 

porque o deficiente era considerado u m  ser de características físico-psí- 
quicas insuficientes para ser considerado “pessoa". Assim, era insegura 
sua posição social: se não era pessoa, sequer podia ter direitos e, por 
conseguinte, ou era eliminado ou sobrevivia c o m o  escravo.

Píutarco refere que e m  Esparta os débeis e deformados eram con
denados a ser atirados à “Apoteta”, u m  rochedo perto de Tigete. Sinal evidente 
de que n e m  para a cultura grega, n e m  para a cidade de Esparta, especial
mente, era útil manter a vida de u m  ser que a  natureza, desde a nascença, 
lhe havia negado solidez corporal e saúde.

Nisto, a cultura romana, fortemente influenciada pela grega, não dife
ria muito. O  rochedo Tarpéia de onde se jogavam os defeituosos passou 
para a história.

Seja c o m o  for, q u e m  fosse de algum m o d o  deficiente e m  relação aos 
demais, não era reconhecido pelo “paterfamilias”. Por conseguinte, não en
trava a fazer parte da família. Era exposto e m  algum lugar público. A  única 
esperança de viver era precisamente ser comprado c o m o  escravo.

N o  m u n d o  greco-romano existe u m  só testemunho escrito a favor do 
deficiente. Pelo ano 400 a. C., Lísias escreveu u m a  oração: “Pelo Inválido", 
e m  que tomava atitude a favor de u m  inválido. O  autor, porém, não especi
fica de que invalidez se tratava. Talvez inválido por velhice. M a s  o fato é que 
esse documento pode ser mencionado c o m o  o primeiro ato oficial a favor 
de u m  deficiente.

N o  antigo povo hebreu
A  Bíblia fala de várias deficiências, sobretudo relacionadas c o m  o 

culto. N o  Levítico encontra-se u m a  relação de defeitos físicos que incapa
citavam para o ofício sacerdotal: “Pois nenhum h o m e m  deve se aproximar 
para oferecer sacrifícios, ...quer seja cego, coxo, desfigurado ou deforme, 
que tenha o pé ou a m ã o  fraturados, ou seja corcunda, anão ou tenha 
aibugem, herpes, pragas purulentas ou seja eunuco..." (Lv 21, 18-20).

A  lepra, por exemplo, é o tema dos Capítulos 13 e 14 do Levítico na 
grande secção que trata da pureza e impureza e m  relação ao culto. Q u e m  
fosse declarado leproso permanecia e m  estado de impureza ritual e devia 
ficar fora do acampamento ou povoado. Quando sarasse, precisava apre
sentar-se ao sacerdote para que comprovasse a cura, a fim de ser read
mitido na comunidade. A  segregação a que eram submetidos os leprosos
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tornava sua vida dura e difícil. Diferente era a condição dos cegos. A  ceguei
ra pode ocorrer ao nascimento por permissão divina (Ex4,11), por acidente, 
a m o d o  de castigo (Gn 19, 11; Dt 28, 28-29), ou por provação divina, como 
no caso de Tobias {Tb 2, 10). Existe u m  provérbio que proíbe aos cegos 
entrar no tempio (2 S m  5, 8), m as  parece ser u m a  metáfora, porque o Evan
gelho o desmente (Mt 21, 14) e o próprio contexto é duvidoso (2 S m  5, 6). A 
lei protegia os cegos (Lv 19, 4). Ajudá-los era u m a  boa ação (Jó 29, 15).

O s  tempos messiânicos se definem c o m o  o tempo da libertação de 
todas as deficiências que afligem a vida humana: “Então se abrirão os olhos 
dos cegos, e os ouvidos dos surdos se desobstruirão. Então o coxo saltará 
c o m o  o cervo, e a língua do m u d o  cantará canções de alegria...” (Is 35, 5-6).

Na Idade Média
N e m  sempre as comunidades cristãs foram fiéis aos ensinamentos e 

exemplos de Jesus. Junto ao amor generoso de grandes santos c o m o  Fran
cisco de Assis e ao compromisso de muitas instituições cristãs, há no povo 
comportamentos de marginalização, segregações injustas, preconceitos 
contra os deficientes, especiaimente os leprosos.

N a  Idade Média, os leprosos ainda eram rejeitados por m e d o  de con
tágio. A  esta marginalização, entretanto, se acrescentava u m a  justificativa 
moral: u m a  doença tão grave só podia ser infligida por Deus a pecadores 
públicos. A  única terapia possível era levá-los ao arrependimento.

Depois que a lepra desapareceu quase completamente, os leprosários 
encheram-se c o m  outras categorias de “anormais", de rejeitados, de indiví
duos perigosos: indigentes, incapazes, loucos, idiotas... Essas pessoas m e 
reciam reprovação e, por conseguinte, suscitavam repulsa, medo, horror. Pelo 
comum, consideravam-se mais próximos dos animais que pessoas.

E m  alguns casos, todavia, os débeis mentais foram revalorizados e lhes 
foi atribuída u m a  função característica na sociedade. É a mencionada teoria 
do idiota “pára-raios" ou o idiota do povoado, investido da função importante de 
atrair sobre si a ira divina, afastando assim as desgraças da população.

Datam da Idade Média as "festas dos bobos” ou "festas dos loucos", 
que proporcionavam a possibilidade de expressar o que a insensatez su
geria. O s  bufões e loucos da corte tiveram, durante muito tempo, junto aos 
“grandes”, u m  papel análogo ao do "porta-voz da verdade”, c o m  a imunida
de que a irresponsabilidade outorga a q u e m  está privado da razão. " Um  
verdadeiro idiota é a metade de u m  profeta", afirma u m  provérbio hebraico.

No Renascimento e nos séculos seguintes, considerado o nível de m e n 
talidade e de acolhimento, o deficiente não conhece modificações sensíveis.

Na sociedade moderna
A  cultura na sociedade industrial urbana, dominada pelo critério da 

eficiência, da lógica do aproveitamento, do mito da racionalidade, tende a 
rejeitar, a marginalizar todas a falhas improdutivas.
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M a s  também é necessário dizer que, apesar desses perigos e tendên
cias, cresce, hoje, na humanidade, u m a  nova consciência e u m  forte interes
se junto às pessoas portadores de deficiências. Prova disso é a declaração 
da O N U  —  Organização das Nações Unidas sobre os direitos dos deficien
tes. As declarações verbais, entretanto, custam a tornar-se realidade.

O  deficiente não alcançou ainda a sua emancipação plena, sua in
serção na sociedade deixa vazios enormes; a inserção no m u n d o  do traba
lho, dado c o m o  exemplo, é apenas u m a  exceção.

C o m o  na antigüidade, t a m bé m  hoje, e m  nossa cultura, existe certa 
ambivalência de atitudes e m  relação ao deficiente: reprovação e valoriza
ção; rejeição e proteção. Novamente, cai c o m o  luva às mãos, o exemplo 
dos crimes nazistas, perpetrados contra todos aqueles homens, mulheres 
e crianças, a q u e m  se negava valor humano. O  sentimento de rejeição ga
nha espaço na escola, nos hospitais, nos cinemas, nas igrejas, nos trans
portes públicos, criando, e m  decorrência, premissas de segregação. E m  
muiios locais, ainda, o deficiente não é aceito c o m o  “pessoa" e, portanto, 
cria u m  problema.

Enfim, mitos e superstições de todo gênero condicionaram, ao iongo 
dos séculos, e ainda hoje condicionam, o próprio comportamento da famí
lia. O  deficiente é considerado u m a  vergonha, u m a  maldição para a família 
e, por isso, se oculta aos olhos dos outros. Assim, por exemplo, na África 
crê-se que a criança surda-muda está destinada a ocultar algum segredo 
revelado por espíritos supremos. E m  algumas regiões da Nigéria crê-se 
que u m a  aima foi obrigada ao mutismo perpétuo porque na vida preceden
te deu ouvidos a m a u s  conselheiros. Desta maneira, o deficiente é afas
tado de iodos c o m o  “malvisto dos deuses".

Nas sociedades modernas, portanto, é c o m  dificuldade e estupor que 
dá-se conta que t a m b é m  os deficientes devem ser considerados capazes 
de fazer alguma coisa e, portanto, que possam ser úteis à coletividade. É 
por aceitar o deficiente c o m o  pessoa que ele tem direito à vida, à cidada
nia, à integração social (família, escola, trabalho). É direito do deficiente 
desfrutar de todas as suas potencialidades e capacidades.

L E G I S L A Ç Ã O  RELATIVA A O  T R A B A L H O  D E  
P E S S O A S  P R O T A D O R A S  D E  D E F I C I Ê N C I A

A  Declaração Universal dos Direitos Humanos, embora não faça m e n 
ção expressa ao deficiente, estabelece e m  seu artigo XXIII —  1 que, "toda 
pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições 
justas e favoráveis de trabalho e á proteção contra o desemprego". Especí
fica, contudo, é a Resolução XXX/3447, aprovada pela Assembléia-Geral 
da Ò N U  —  Organização das Nações Unidas e m  9.12.75, que disciplina a 
Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes, estabelecendo que os 
direitos proclamados nessa declaração são aplicáveis a todas as pessoas 
c o m  deficiências, s e m  discriminação de idade, sexo, grupo étnico, nacio



ESTUDO MULTIDISCIPLINAR 53

nalidade, credo político ou religioso, nível sócio-cuítural, estado de saúde 
ou qualquer outra situação que possa impedi-la de exercê-las, por si m e s 
m a s  ou através de seus familiares.

Não foi s e m  razão, portanto, que a ONU, e m  1981, c o m o  resultado do 
A no  Internacional dos Portadores de Deficiência criou o Programa de Ação 
Mundial para Pessoas c om  Deficiência, aprovado pela O N U  —  Organização 
das Nações Unidas —  e m  1982, destacando os direitos dessas pessoas às 
m e s m a s  oportunidades que os demais cidadãos têm, de desfrutar, igual
mente, de melhores condições de vida resultantes do desenvolvimento eco
nômico e social.

A  Convenção n. 111 da OIT —  Organização Internacional do Traba
lho, promulgada pelo Decreto n. 62.150, de 19.1.68, trata da discriminação 
e m  matéria de emprego e profissão e estabelece, e m  seu artigo 1s:

Artigo 19

1. Para os fins desta Convenção, o termo “Discriminação" compreende:
a) toda distinção, exclusão ou preferência, c o m  base e m  raça, cor, 

sexo, religião, opinião política, nacionalidade ou origem social, que tenha 
por efeito anular ou reduzir a igualdade de oportunidade ou de tratamento 
no emprego ou profissão:

b) qualquer outra distinção, exclusão ou preferência, que tenha por 
efeito anular ou reduzir a igualdade de oportunidades, ou tratamento, e m 
prego ou profissão, conforme pode ser determinado peio país-membro con
cernente, após consultar organizações representativas de empregadores e 
de trabalhadores, se as houver, e outros organismos adequados.

2. Qualquer distinção, exclusão ou preferência, c o m  base e m  qualifi
cações exigidas para u m  determinado emprego, não são consideradas como 
discriminação.

A  Convenção n. 159 da OIT —  Organização Internacional do Traba
lho, por sua vez, promulgada no Brasil através do Decreto n. 139, de 22.5.91, 
cuida da política de readaptação profissional e emprego de pessoas porta
doras de deficiência. E m  seu art. 42, preceitua que "a dita política será ba
seada no princípio da igualdade de oportunidade entre trabalhadores por
tadores de deficiência e os trabalhadores em geral. Será respeitada a igual
dade de oportunidades e de tratamento entre trabalhadores e trabalhado
ras portadoras de deficiência. Não serão consideradas como discriminató
rias, com relação aos trabalhadores em geral, especiais medidas positivas 
que visem garantir a efetiva igualdade de oportunidades e de tratamento 
entre eles e trabalhadores portadores de deficiência''.

A  Constituição Brasileira de 1988, c o m o  norma diretriz e m  nosso or
denamento jurídico, representou o início do processo de reversão da dura 
realidade do portador de deficiência. A o  caracterizar o Estado Brasileiro 
c o m o  “Democrático de Direito”, fez representar a participação de todos os 
indivíduos na sua concreção diária, b e m  c o m o  elevou a cidadania, a digni
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dade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho a fundamentos da 
nação, objetivando o b e m  comum, através da construção de u m a  socieda
de livre, justa e solidária, c o m  redução de desigualdades sociais. Estas 
diretrizes fundamentais foram efetivadas da seguinte forma:

1) proibindo qualquer discriminação no tocante a salário e critério de 
admissão do trabalhador portador de deficiência (art. 79, inciso XXXi);

2) prevendo que será reservado por lei u m  percentual de cargos e 
empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência, e definindo 
critérios de admissão (art. 37, inciso Vil!};

3) prevendo a criação de programas de prevenção e atendimento 
especializados para os portadores de deficiência física, sensorial ou m e n 
tal, b e m  c o m o  a integração social do adolescente portador de deficiência, 
mediante treinamento para o trabalho, convivência e a facilitação do aces
so aos bens e serviços coletivos, c o m  a eliminação de preconceitos e obs
táculos arquitetônicos (art. 227, parágrafo 1®, !l);

4) conferindo à assistência social a incumbência de habilitar e reabilitar 
essa pessoa, promovendo sua integração à vida comunitária (art. 203, iV);

5} prevendo u m a  renda mensal vitalícia e oferta de escolas especiali
zadas (art. 203, V  e art. 208, III).

inicialmente, todas estas normas não passavam de normas progra- 
máticas, s e m  a devida regulamentação e tenentes à ineficácia. Todavia, 
nos últimos dez anos, após a promulgação da Constituição vigente, grande 
transformação tem sido realizada para implementar os programas traça
dos. Isto se deve não só à transformação da mentalidade brasileira para o 
problema, c o m o  t a m bé m  às ações implementadas pelo governo. Assim é 
que, dentro dos limites de sua competência, cada ente da administração 
pública editou normas a respeito da criação de mercados e condições de 
trabalho, u m a  vez que a competência para estabelecer normas de direito 
do trabalho é exclusiva da União.

Neste sentido, a punição à discriminação no acesso ao trabalho veio 
regulamentada pela Lei n. 7.853, de 24.10.89.0  seu art. 82 considerar crime 
punível c o m  reclusão de u m  a quatro anos e multa, obstar, s e m  justa cau
sa, o acesso de aiguém a qualquer cargo público, por motivos derivados de 
sua deficiência, b e m  c o m o  negar-lhe, s e m  justa causa, por motivos deriva
dos de sua deficiência, emprego ou trabalho.

O  acesso aos cargos públicos veio regulamentado pela Lei n. 8.112, 
de 11.12.90, que instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores Civis da 
União. N o  art. 5S, parágrafo 2B, previu que “às pessoas portadoras de defi
ciência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para 
provimento de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiên
cia de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso''{S>.

(8) A  proporcionalidade dos cargos e empregos públicos para os portadores de deficiência, ga
rantidas as adaptações necessárias para a sua participação nos concursos públicos e detinidos 
os critérios de sua admissão, t a m bé m  está presente na Constituição do Estado de São Pauío, art. 
115, IX e regulamentada pela Lei Complementar n. 683, de 18.9.92, que lixa, no seu art. 1®, o 
percentual de até 5%. além de outras recomendações.
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Para o setor privado, a Lein. 8.213, de24.7.91, no artigo 93, estabe
leceu limites para contratação de portadores de deficiência. Neste sentido, 
a empresa c o m  100 ou mais empregados está obrigada a preencher de 2 a 
5 %  porcento dos seus cargos, c o m  beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência, habilitadas na seguinte proporção: 1) até 200 
empregados =  2%; 2) de 201 a 500 empregados = 3%; 3) de 501 a 1.000 
empregados = 4%; 4} de 1.001 empregados e m  diante = 5%. Referida lei 
está complementada: a) pela Portaria n. 4.677 do MTPS, de 29.7.98, que 
conceitua o beneficiário reabilitado; b) pela Resolução n. 630 do INSS, de
20.10.98, que estabelece u m a  sistemática de fiscalização, avaliação e con
trole das empresas, para assegurar o preenchimento das vagas reserva
das, excluindo o segurado acidentado do trabalho; c) pelo Decreto n. 2.172, 
de 5.3.97, que impõe pena de multa à infração a qualquer dispositivo da 
Lei n. 8.213, de 24.6.91, a ser aplicada pela fiscalização do INSS; d) atra
vés da Ordem de Serviço Conjunta n. 90, de 27.10.98, estabeleceu-se a 
sistemática da fiscalização, avaliação e controle das vagas destinadas ao 
beneficiário reabilitado e à pessoa portadora de deficiência habilitada, ado
tando os conceitos e procedimentos.

Além destas garantias de acesso ao mercado formal e direto de tra
balho —  através de concursos públicos para acesso ao serviço público e 
seleções para a admissão, sob a forma de regime de emprego {art. 442, 
CLT), para a iniciativa privada e também para o âmbito público, de acordo 
c o m  a competência estabelecida pelo art. 114, Constituição Federal, há 
duas novas formas de criação de postos de trabalho para os portadores de 
deficiência: a) através de entidades assistenciais; b) sob a égide de u m a  
cooperativa social.

A  primeira, v e m  regulada pela Portaria GM/TEM n. 772, de 26.8.99, 
que prevê a possibilidade de o portador de deficiência, regularmente regis
trado por entidade assistência!, prestar serviços à empresa, c o m  fins 
terapêuticos ou de desenvolvimento de capacidade laborativa. Se essa 
prestação não se estender por mais de seis meses, é reconhecida como 
treinamento visando à capacitação e inserção do portador de deficiência 
no mercado de trabalho, não caracterizando vínculo empregatício c o m  o 
tomador ou c o m  a entidade s e m  fins lucrativos, de natureza filantrópica.

A  segunda, através da recente Lei n. 9.867, de 10.11.99, que dispõe 
sobre a criação de cooperativas sociais, inclui aquelas formadas por 
portadores de deficiência.

DE F I N I Ç Ã O  D E  P O R T A D O R  D E  DEFICIÊNCIA E  R E F L E X O S  
N O  DIREITO D O  T R A B A L H O

Nos termos do Decreto n. 3.298, de 20.12.99, que regulamenta a Lei 
n. 7.853, de 24.10.89, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá 
outras providências, considera-se deficiência toda perda ou anormalidade 
de u m a  estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere
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incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão conside
rado normal para o ser h u m an o  {art. 36). Diferencia a deficiência perma
nente da incapacidade.

C o m o  deficiência física considera a alteração completa ou parcial de 
u m  ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 
da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetrapiegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, m e m b r o s  c o m  deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o d e s e m 
penho de funções.

Entende constituir deficiência menta!o funcionamento intelectual sig
nificativamente inferior à média, c o m  manifestação antes tios dezoito anos 
e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, 
tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização 
da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer, traba
lho, deficiência múltipla —  associação de duas ou mais deficiências (art. 
4S, incisos ! e IV).

D e  u m  m o d o  gerai, portador de deficiência é qualquer indivíduo que 
apresente u m a  limitação física ou mental que o traga abaixo do padrão- 
modeto fixado pelo grupo social. Não se pode, contudo, confundir o concei
to médico c o m  o conceito jurídico de deficiente. O  primeiro, traz e m  si as 
manifestações patológicas, enquanto que o último diz respeito às conotações 
sociais e culturais do problema. Baseado nas atitudes sociais, culturais e 
morais do deficiente —  seu status na sociedade —  o Direito busca a análi
se e o regramento de condutas a ele relativas. Deve-se anotar, neste senti
do, que deficiência e incapacidade, sob o aspecto jurídico, não são expres
sões sinônimas. A  incapacidade, no plano do Direito, está atrelada ao as
pecto da vontade e à capacidade de expressá-la. Incapaz é, pois, aquele 
que não pode expressá-la adequadamente.Tal, contudo, não se verifica no 
deficiente que pode, na grande maioria das vezes, exprimir sua vontade, 
s e m  qualquer vício.

é  por esta razão que, no plano do Direito do Trabalho, o portador de 
deficiência física ou mental pode estar apto a celebrar u m  contrato de tra
balho, desde que expresse, livremente, sua vontade e desde que sua defi
ciência não obste a realização do trabalho oferecido.

Porém, o que se observa é que, apesar de toda a legislação permitir 
e garantir o acesso destas pessoas ao trabalho, de pouco vale sua forma
ção profissional, diante da dificuldade do empresariado e m  entender que 
as limitações daquelas não implicam, necessariamente, a redução de sua 
competência. N a  verdade, este trabalhador procura, c o m  afinco, desenvol
ver suas aptidões e, não raro, desenvolve outras c o m  maior perfeição.

Permitida a contratação de u m  trabalhador portador de deficiência 
física ou mental, sua remuneração deve ser idêntica àquele que des em pe 
nhar idêntica função, c om  idêntica produtividade e m e s m a  perfeição técnica.
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Assim, a disposição do art. 461, CLT, é de todo aplicável a este trabalhador, 
que não pode ter sua remuneração diminuída e m  função da diminuição de 
sua capacidade física ou mental por força de u m a  deficiência.

Desta forma, não é s e m  razão que , desde o início, deve ser assegu
rado direito ao portador de deficiência de inscrever-se e m  concurso público 
para provimento de cargos, cujas atribuições sejam compatíveis c om  a defi
ciência que é portador. Esta garantia estende-se até as condições e m  que 
se realize a prova, incluindo não só as facilidades necessárias, m a s  tam
b é m  àquelas relativas ao acesso livre e desimpedido aos locais de realiza
ção dos exames.

Aiiás, o ambiente de trabalho é outro fato de obstáculo à contratação 
de u m  portador de deficiência, e m  especial o físico. S e m  dúvida, as barreiras 
arquitetônicas representam grande dificuldade de acesso aos locais de 
trabalho. D e v e m  elas ser eliminadas a fim de que a acessibilidade possa ser 
atingida. Afinal, dificultam elas não só fisicamente a vida do portador de defi
ciência, m as  t a m bé m  todo o aspecto psicológico de seu cotidiano, na medi
da e m  que se vê oprimido por u m  ambiente de trabalho que não lhe é ade
quado. O  rompimento deste obstáculo pode se dar através de ações concre
tas, legitimadas pelo Ministério Público, impondo às empresas as modifica
ções físicas necessárias para a adaptação de u m  portador de deficiência.

Vários são, pois, os programas instituídos pelo governo federal, b e m  
c o m o  pelos governos estaduais, a fim de assegurar a inserção do portador 
de deficiência no mercado de trabalho. Entre eles, deve ser lembrado o 
P A D E F  —  Programa de Apoio a Pessoas Portadoras de Deficiência, da 
Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho e m  São Pauio, que orienta 
e encaminha esses profissionais ao mercado de trabalho. Deve ser regis
trado, porque importante, que nenhum destes programas faz distinção ao 
trabalho do portador de deficiência física ou mental, aplicando-se-lhe igual
dade de oportunidades e condições.

C O N C L U S Õ E S

Diante do exposto, o que se conclui é que o portador de deficiência 
não está desprotegido pela legislação. Leis existem e de boa qualidade, de 
tal sorte a eliminar barreiras da discriminação e, através de ações afirmati
vas, inseri-lo no mercado de trabalho. A  partir daí, deve ser considerado u m  
trabalhador c o m o  outro qualquer, e m  igualdade de condições, para galgar 
outros postos e atingir sua tão almejada dignidade através do trabalho hu
mano. Entretanto, todo este ordenamento jurídico mencionado, não lhe ga
rante a inserção definitiva no posto de trabalho conquistado. Aliás, garantir- 
lhe esta definitividade seria tratá-lo c om  proteção muito maior e m  relação 
àquele outro trabalhador não portador de deficiência. A  igualdade de condi
ções e oportunidades não pode levar a desigualdades extremadas.

De qualquer sorte, c o m o  o que se garante é o posto de trabalho para 
u m a  pessoa portadora de deficiência, a própria Lei n. 8.213, de 24.7.91, ao 
estabelecer percentuais de contratação, esclarece, no artigo 93, § 12, que
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“a dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final 
de contrato, por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imo- 
tivada, no contrato por prazo indeterminado, só poderão ocorrer após a 
contratação de substituto de condição semelhante'', ou seja, a dispensa só 
poderá ocorrer após a contratação do substituto.

Porém, não basta somente a proteção do Estado. Necessária se faz a 
mudança de mentalidade da sociedade, de tal sorte a acolher, no seu seio, 
o portador de deficiência c o m o  u m a  pessoa capaz de ser sujeito de direi
tos, tanto quanto as "outras", s e m  que seja rejeitada ou discriminada. Infe- 
lizmente, o empresariado ainda não se integrou neste processo, de forma 
espontânea, daí por que as ações afirmativas —  c o m o  a obrigatoriedade 
da contratação e punição pelo descumprimento desta norma —  ainda são 
medidas coercitivas, m as  de cunho educacional, visando, forçosamente, à 
alteração da compreensão dos fatos.

M as  o mais importante é lembrar que "todo h o m e m  tem direito ao tra
balho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de traba
lho e à proteção contra o desemprego” (Declaração Universal dos Direitos 
do H o m e m  e do Cidadão).
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ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI N. 10.097/2000 NO CONTRATO 

DE APRENDIZAGEM
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1. A  F O R M A Ç Ã O  T É C N I C O - P R O F I S S I O N A L

N o  presente trabalho pretendemos refletir a respeito das alterações 
promovidas pela Lei n. 10.097, de 19 de dezembro de 2000, no instituto da 
aprendizagem.

Para tanto, é necessário que tratemos, ainda que a vôo de pássaro, 
do contexto da formação técnico-profissional e das principais diretrizes do 
modelo nacional de educação, nos quais está inserido o obfeto de nosso 
estudo.

Essa abordagem se justifica pelo fato de as alterações promovidas 
pela Lei n. 10.097/2000 consolidarem na C LT  normas esparsas que regula
v a m  a aprendizagem observada e m  sentido amplo e, portanto, o conheci
mento do contexto da formação técnico-profissional e das principais diretri
zes do modelo nacional de educação facilitará a compreensão do desen
volvimento do tema ora analisado. (•)

(•) Juiz Titular da Vara do Trabalho de Ituverava, S P  (TRT da 15a Região —  Campinas, SP). Mes- 
trando e m  Direito Obrigacional Público e Privado pela Universidade Estadual Paulista—  U N E S P  
(Campus de Franca, SP). Representante da A N A M A T R A  no Fdrum Nacional de Prevençüo e 
Erradicação do Trabalho infantil.
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1.1. Considerações gerais
Pretendemos desenvolver a análise do instituto da formação técnico- 

profissional a partir da dissecação de suas várias etapas, quais sejam, a 
orientação profissional, a preparação pré-profissional, t a m bé m  c hamada 
de pré-aprendizagem e, por fim, a formação técnico-profissionai propria
mente dita, s e m  descuidarmos da análise do vocábulo profissão.
1.2. O  termo profissão

Antes m e s m o  de estudarmos o contexto da formação técnico-profis- 
sional e as principais diretrizes do modelo nacional de educação, mister se 
faz a definição do termo profissão, que, conforme preleciona o Dicionário 
Aurélio, pode ter vários significados, dentre os quais: a) atividade ou ocupa
ção especializada e que supõe determinado preparo (a profissão de enge
nheiro; a profissão de motorista); b) ofício; c) exercício de u m a  determinada 
atividade que encerra certo prestígio pelo caráter social ou intelectual (a 
profissão de jornalista, de ator; as profissões liberais); d) carreira (a profis
são jurídica); e) meio de subsistência remunerado resultante do exercício 
de u m  trabalho, de u m  ofício (não tem profissão)1”.

N o  âmbito do instituto da formação profissional, ensina-nos Oris de 
Oliveira que o termo profissão pode ser compreendido a partir de trés as
pectos: a) no sentido objetivo c o m o  “qualquer das atividades especializa
das permanentemente executadas, nas quais se desdobra o trabalho total
mente realizado e m  u m a  sociedade”; b) no sentido subjetivo, segundo o 
qual "a profissão é interiorizada pelo indivíduo, e m  que se u n e m  ‘vocação’ 
(pendor, opção) e a ‘ocupação’ (mecânico, eletricista, ferreiro)" e, finalmen
te; c) u m  terceiro sentido de “u m a  associação, u m  grupo de pessoas que 
exerce a m e s m a  atividade especializada”'1 2 3'.
1.3. Orientação profissional

Nos termos da Recomendação n. 87, da Organização Internacional do 
Trabalho, a orientação profissional significa a ajuda prestada a u m  indivíduo 
para resolver os problemas referentes à escolha de u m a  profissão e ao pro
gresso profissional, levando-se e m  conta as características do interessado e 
a relação entre estas e as possibilidades do mercado de trabalho'31.

(1) Verbete: profissão. [Do lat.professione.] S. f. 1. Atoou eteito de professar (1,8 e 9). 2. Declara
ção ou confissão pública de u m a  crença, sentimento, opinião ou m o d o  de ser. 3. Atividade ou 
ocupação especializada, e que supõe determinado preparo: a profissão de engenheiro: a profis
são de motorista. 4. V. ofício (2). .5. Profissão (3) que encerra certo prestígio pelo caráter social ou 
intelectual: a profissão de jornalista, de ator; as profissões liberais. 6. Carreira (8): a profissão 
jurídica. 7. Meio de subsistência remunerado resultante do exercício de u m  trabalho, de u m  oficio: 
N ã o  tem profissão. 8. Rei. Confissão (2). FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário 
Aurélio Eletrônico. Versão 2.0. (s.t.J: Nova Fronteira, 1996, C D  R O M .
(2) ’’0  trabalho da criança e do adolescente". São Paulo: LTr, Brasília: OIT, 1994, p. 83.
(3) “A  los efectos de la presente Recomendación, Ia expresión orientación prolesional significa Ia 
ayuda prestada a un indivíduo para resolver los problemas referentes a ia elección de una profesiõn 
y al progreso prolesional, habida cuenta de Ias caracteríslicas del interesado y de la relación entre 
éstas y Ias posibilidades dei mercado del empleo". Tradução livre do autor. Disponível em: <http:/ 
/www.ilo.org.». Acesso em: 14 set. 2001.
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A  orientação profissional baseia-se na escolha livre e voluntária do 
indivíduo. Seu principal objetivo é de proporcionar a este todas as oportu
nidades possíveis para desenvolver sua personalidade e permitir-lhe obter 
de seu trabalho plena satisfação, levando e m  conta o melhor uso dos 
recursos nacionais da mão-de-obra(',,.

1.4. Preparação pré-profissional —  Pré-aprendizagem
O  Glossário da Formação Profissional —  Termos de Uso Corrente, 

define a formação pré-profissional nos seguintes termos:

Formação organizada fundamentalmente visando preparar os 
jovens para a escolha de u m  ofício ou de u m  ramo de formação, fami
liarizando-os c o m  os materiais, os utensílios e normas de trabalho 
próprios de u m  conjunto de atividades profissionais'51.

Lembra-nos Oris de Oliveira que o conceito de formação pré-profis
sional corresponde ao que o m e s m o  glossário conceitua c o m o  iniciação 
profissional prática, “c o m o  tal entendido o conjunto de breves períodos 
passados no exercício da observação de diferentes atividades profissio
nais. Sua finalidade é dar a pessoas desprovidas de experiência profissional 
a possibilidade de ter u m a  idéia mais precisa das condições de trabalho, 
de ofícios ou profissões que lhes interessam e de lhes permitir assim esco
lher sua profissão c o m  conhecimento de causa"'51.

1.5. Formação técnico-profissionai
Existe u m a  importante distinção entre formação técnico-profissionai 

e formação profissional. N ão  obstante amb as  qualifiquem a pessoa para o 
exercício de u m a  profissão, a formação técnico-profissionai tem u m  objeti
vo mais amplo, qual seja, o de formar concomitantemente o cidadão e o 
profissional.

Ensina-nos Oliveira que, segundo o Glossário da UNESCO —  Termi
nologia do Ensino Técnico e Profissional, “o ensino técnico e profissional 
deverá constituir u m a  parte integrante do sistema geral de educação e, e m  
face disso, u m a  atenção particular deverá ser concedida a seu valor cultu
ral. Deverá exceder a simples preparação para o exercício de u m a  determi
nada profissão, preparação cujo objetivo principal é fazer c o m  que o es
tudante adquira competências e conhecimentos teóricos estritamente

(4) “La orientación prolesional se basa en Ia elección libre y volunlaria dei indíviduo; su principal 
objetivo consiste en proporcionar a éste todas Ias oportunidades posibles para desarrollar su 
personalidad y permítirle obtener de su trabajo plena satisfacción, habida cuenta dei mejor uso de 
los recursos nacionales de m a n o  de obra”. Tradução livre do autor. Disponível em: <htlp:// 
www.ilo.org.>. Acesso em: 14 set. 2001.
(5) A p u d  OLIVEIRA, Op. Cil., p. 85.
(6) Op. Cll., p. 85.

http://www.ilo.org


necessários a esse fim; deverá, juntamente c o m  o ensino geral, assegurar 
o desenvolvimento da personalidade, do caráter e das faculdades de c o m 
preensão, de julgamento, de expressão e de adaptação”171.

A  formação técnico-profissional é u m  processo educacional e, 
por isso, se insere no campo da educação permanente, que, a rigor, 
deveria durar por toda a vida.

É importante ressaltar que as alterações tecnológicas, que ocorrem 
e m  velocidade fantástica hodiernamente, exigem da formação técnico-pro
fissional u m  caráter polivaiente, para fazer frente ao desaparecimento do 
taylorismo e permitir o exercício de vários ofícios'81.
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2. O MODELO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Podemos afirmar que, a partir da promulgação da Constituição da R e 
pública de 1988, c o m  a adoção da doutrina internacional da proteção inte
gral das crianças e dos adolescentes'31, adotou-se no Brasil u m  modelo nacio
nal de educação, no qual “o direito à profissionalização passou a ser prioritário 
e, para sua materialização, foi ele inserido no âmbito da política educacional, 
b e m  c o m o  foram ampliadas as hipóteses legais de aprendizagem”'101.

Para verificarmos tai opção, basta u m a  simples leitura dos artigos 
203, 204, 205, 214 e 227 da Constituição da República de 1988, do Capítu
lo V  do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90), do Capítulo 
UI —  da Educação Profissional, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
{Lei n. 9.394/96).

3. A APRENDIZAGEM

A  aprendizagem, segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, é 
definida c o m o  formação técnico-profissional ministrada segundo as diretri
zes e bases da legislação de educação e m  vigor, estando inserida no campo 
da educação, e, principalmente, na educação permanente'” 1. 7 8 9 10 11

(7) Op. cit., pp. 86-87.
(8) OLIVEIRA, op. cit., p. 88.
(9) J A C Y N T H O ,  Patrícia Helena de Ávila. "Breve análise do contrato de aprendizagem". LTr Suple
mento Trabalhista, S ã o  Paulo, ano 36, n. 001)00, p. 1,2000.
(10) F O N S E C A ,  Ricardo Tadeu MarQues da. “A  reforma no instituto da aprendizagem no Brasil: 
Anotações sobre a Lei n. 10.097/2000''. Revistado Tribunal Regional do Trabalho da 75s Região, 
Campinas —  São Paulo, n. 14, jan./fev./mar. 2001. p. 142.
(11) BRASIL. Estatuto da Criança e d o  Adolescente. Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990. Art.62. 
Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada segundo as diretrizes e 
bases da legislação de educação e m  vigor.
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O  m om en to  da aprendizagem é o da formação inicial, havendo for
mações posteriores que perduram por toda a vida:

A  aprendizagem é, pois, a fase primeira de u m  processo educa
cional {formação técnico-profissional) alternada (conjugam-se ensi
no teórico e prático), metódica (operações ordenadas e m  conformi
dade c o m  u m  programa que se passa do menos para o mais comple
xo), sob orientação de u m  responsável (pessoa física ou jurídica) e m  
ambiente adequado (condições objetivas: pessoal docente, aparelha
gem, equipamento)*'21.

A  aprendizagem pode ser realizada de duas formas: a aprendizagem 
escolar e a aprendizagem empresária, conforme seja o órgão que assume 
a responsabilidade pela sua efetivação, havendo, ainda, u m a  espécie de 
terceiro gênero, o trabalho educativo.

3.1. Aprendizagem escolar
A  aprendizagem escolar realiza-se e m  escolas de artes e ofícios, e m  

escolas técnicas e e m  escolas profissionais e é oferecida ao aluno matricu
lado no ensino fundamenta! e médio ou que o tenha concluído. Esta m o d a 
lidade não deve substituir a educação regular, u m a  vez que deve ser ofere
cida de m o d o  concomitante ou sequencial a esta"31.

Ensina-nos Oris de Oliveira que “c o m o  toda aprendizagem, a escolar 
comporta alternância e tem u m a  parte ‘teórica’ e outra ‘prática’ de caráter 
laboratorial, propiciada pelos equipamentos de que a escola dispõe”(,',,.

É  importante ressaltar que, por melhor aparelhada que seja a escola, 
esta não consegue acompanhar a dinâmica da vida empresarial, sempre 
atenta às inovações tecnológicas, de tal maneira que o aperfeiçoamento 
da aprendizagem obtida nos bancos escolares necessita de u m  estágio na 
empresa para propiciar ao aprendiz uma.complementação do ensino e da 
aprendizagem. "O estágio é, pois, uma fase da aprendizagem escolar que 
se realiza na empresa

N o  Direito brasileiro o estágio profissionalizante dá origem a u m a  
relação jurídica triangular: “a escola que encaminha, a empresa que rece
be e o aluno que pratica", ficando as partes documentadas pela confecção 
de u m  termo de compromisso1'̂. 12 13 14 15 16

(12) OLIVEIRA, op. cit., p. 89.
(13) OLIVEIRA, op. cit., pp. 89-90.
(14) Op. Cit., p. 90.
(15) Oliveira, op. cit., p. 90.
(16) BRASIL. Lei n. 6.494, de 7 de dezembro de 1977. Art. 3® A  realização do estágio dar-se-á 
mediante lermo de compromisso celebrado enlre o estudante e a parte concedente, c o m  interve- 
níência obrigatória da instituição de ensino.
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É  imperioso que, c o m o  resultado dessa relação triangular, o estágio 
propicie a complementação do ensino e da aprendizagem a serem planeja
dos, executados, acompanhados e avaliados e m  conformidade c o m  os currí
culos, programas e calendários escolares, a fim de se constituírem e m  ins
trumentos de integração, e m  termos de treinamento prático, de aperfeiçoa
mento técnico-cultural, científico e de relacionamento h u m an o (,7).

A  relação que se forma entre a empresa e o estagiário é essencial
mente escolar—  escola-aluno— , inexistindo vínculo empregatício, m e s m o  
que o estudante receba bolsa ou quaiquer outra forma de contraprestação, 
desde que atendidas as exigências legais de interveniência da instituição 
de ensino e esteja o estudante assegurado contra acidentes pessoais1’81.

3.2. Aprendizagem empresária
A  aprendizagem empresária pode ser definida por:

Formação de longa duração que se desenvolve e m  duas partes: 
u m a  primeira importante, na empresa; u m a  segunda, complementar, 
n u m  estabelecimento de formação e que é regida, e m  conformidade 
c o m  a legislação ou pelos costumes, por u m  contrato de apren
dizagem verbal ou escrito e m  que se explicitam as obrigações das 
partes*'91.

Salientamos que "somente os ofícios passíveis de se submeterem a 
u m a  formação metódica mais prolongada p o d e m  ser objeto de u m  contrato 
de aprendizagem e suas especificações não ficam a critério subjetivo de 
empregador ou empregado. Essa é a razão por que, no Direito brasileiro 
c o m o  no Direito de outros países, as normas regulamentares não só enu
m e r a m  os ofícios passíveis e não-passíveis de aprendizagem como, tam
bém, seu tempo máximo de duração, evitando-se, assim, abusos que se 
possam cometer”.1201

3.2.1. O fim da aprendizagem metódica no próprio emprego

A  aprendizagem empresária, antes da edição da Lei n. 10.097/2000, 
se dava por meio da matrícula do aprendiz nos cursos mantidos pelos Ser
viços Nacionais de Aprendizagem. 17 18 19 20

(17) BRASIL. Lei n. 6.494, de 7 de dezembro de 1977. Art. 1», § 2a.
(18) BRASIL. Lei n. 6.494, de 7 de dezembro de 1977. Art. 4C. o  estágio não cria vínculo empre- 
gaticio de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contrapresta
ção que venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o 
estudante, e m  qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais.
(19) Gtossarie de Ia lormalion profissionelle, apuüOLIVEIRA, op.GlI., p. 92.
(20) OLIVEIRA, Op. cil., p. 92.
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A  legislação revogada permitia que, e m  caso de inexistência de cur
sos nos Serviços Nacionais de Aprendizagem que atendessem as necessi
dades da empresa ou, ainda, inexistência de vagas, ficasse o empresário 
desobrigado da contratação nos termos da antiga redação do art. 429 da 
CLT, podendo, todavia, assumir a obrigação de efetuar a aprendizagem, 
sob supervisão daquele órgão, ao que se dava o n o m e  de Aprendizagem 
Metódica no Próprio Emprego.

Nessas duas espécies de aprendizagem empresária havia a inser
ção da aprendizagem n u m  contrato de emprego e a relação dai decorrente 
era de empresa-empregado.

O  advento da Lei n. 10.097/2000 impediu a continuidade de tal proce
dimento de formação profissional ao exigir que a aprendizagem se faça por 
meio de inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orien
tação de entidade qualificada em formação tècnico-profissional metódica, 
pelo acréscimo do § 12 ao art. 428 da CLT*2'1.

3.2.2. Estabelecimentos de formação profissional
N a  aprendizagem empresária a validade do contrato depende da ins

crição do aprendiz e m  programas de aprendizagem desenvolvidos sob a 
orientação de entidades qualificadas e m  formação técnico-profissional 
metódica, dentre as quais os Serviços Nacionais de Aprendizagem, as Es
colas Técnicas de Educação e as entidades s e m  fins lucrativos que tenham 
por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, desde 
que devidamente registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Crian
ça e do Adolescente.

O s  Serviços Nacionais de Aprendizagem, SENA!, S E N AC ,  S E N A R  e 
SENAT, foram criados por meio da instituição de u m  fundo constituído por 
desconto compulsório da folha de pagamento e são administrados pelos 
empresários.

Caso os Serviços Nacionais de Aprendizagem não ofereçam cursos 
ou vagas suficientes para atender a d e m a n d a  dos estabelecimentos, a 
m e s m a  poderá ser suprida por outras entidades qualificadas e m  formação 
técnico-profissionai metódica, tais c o m o  Escolas Técnicas de Educação e 
entidades s e m  fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao ado
lescente e à educação profissional, desde que devidamente registradas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Essas entidades s è m  fins lucrativos são obrigadas, ainda, a deposi
tar seus programas de aprendizagem no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e na respectiva unidade descentralizada do 
Ministério do Trabalho e do Emprego*22,1. 21 22

(21) BRASIL. Consolidação das Leis do Trabalho. Art. 428. § 1°. A  validade do contrato de aprendi
zagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e frequência do 
aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino fundamental, e a inscrição e m  programa 
de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada e m  formação técnico- 
profissional metódica.
(22) 8RASIL. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. C O N A N D A .  Resolu
ção n. 74, de 13 de setembro de 2001, Art. 2".
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3.2.3. Obrigatoriedade da aprendizagem

O artigo 429 da CLT determina que os estabelecimentos, cujas fun
ções d e m a n d e m  qualificação profissional, deverão empregar e matricular 
nos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equiva
lente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos 
trabalhadores ali existentes.

O  limite fixado no artigo citado não se aplica quando o empregador 
for entidade s e m  fins lucrativos que tenha por objetivo a educação profis- 
sional(23) 24 25.

Por fim, as frações de unidade, no cálculo da percentagem de que 
trata o caput do artigo, darão lugar à admissão de u m  aprendiz*241.

3.3. Trabalho educativo
O  artigo 68 do E C A  prevê, ainda, mais u m a  forma de qualificação 

profissional, aquela efetuada por programa social que tenha por base o 
trabalho educativo, sob responsabilidade de entidade governamentai ou 
não-governamental sem fins lucrativos, que deverá assegurar ao adoles
cente que dele participe condições de capacitação para o exercício de ati
vidade regular remunerada.1251

Afirma o dispositivo legal que se entende por trabalho educativo a ati
vidade laborai e m  que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvi
mento pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

Ressalte-se que a remuneração que o adolescente recebe pelo tra
balho efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

4. O  C O N T R A T O  D E  A P R E N D I Z A G E M

Apresentado o contexto da formação técnico-profissional e m  nosso 
País, alicerçado na Constituição da República de 1988, na Lei de Diretrizes 
Básicas da Educação e no Estatuto da Criança e do Adolescente, já pode
m o s  enquadrar os contratos de aprendizagem contidos na CLT, a partir das 
inovações previstas pela Lei n. 10.097/2000.

(23) BRASIL. Consolidação das Leis do Trabalho, Art. 429. § 1 *.
(24) BRASIL. Consolidação das Leis do Trabalho, Art. 429. § 2°.
(25) BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990. Ari. 68. 
O  programa social que lenha por base o trabalho educativo, sob responsabilidade de entidade 
governamental ou não-governamental s e m  iins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que 
dele participe condições de capacitação para o exercício de atividade regular remunerada. 
§ 1' Entende-se por trabalho educativo a atividade laborai e m  que as exigências pedagógicas 
relativas ao desenvolvimento pessoal e soçial do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo. 
§ 2° A  remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a participação na venda 
dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.
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4.1. Obrigatoriedade do vínculo empregatício na aprendizagem 
empresária
A  CLT, c o m  a nova redação dada pela Lei n. 10.097/2000, não deixa 

qualquer dúvida que o contrato de aprendizagem é u m a  forma de contraio 
de emprego.

Parece-nos claro que o conteúdo do art. 428 da CLT, que determina 
ser o contrato de aprendizagem u m  contrato de emprego especial, é apli
cável às espécies de aprendizagem reguladas pelo art. 429 {por meio dos 
Serviços Nacionais de Aprendizagem) e pelo art. 430 (por meio de Escolas 
Técnicas de Educação e entidades s e m  fins lucrativos que tenham por ob
jetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional).

Por sua vez, o conteúdo do art. 431 {complementando o art. 430, que 
trata da substituição das entidades do sistema “S ” por Escolas Técnicas de 
Educação e entidades s e m  fins lucrativos que tenham por objetivo a assis
tência ao adolescente e à educação profissional) exige, sempre, a existência 
do vínculo empregatício na aprendizagem, podendo ser o m e s m o  tanto c om  
a empresa quanto c o m  as entidades mencionadas no inciso I! do art. 430.
4.2. Formação do vínculo empregatício c o m  entidades s e m  fins 

lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e à educação profissional
Aduz o art. 431 da C LT  que a contratação do aprendiz poderá ser 

efetivada pela empresa onde se realizará a aprendizagem ou pelas entida
des mencionadas no inciso II do art. 430, do m e s m o  Diploma Legal.

Caso a contratação seja firmada por u m a  das entidades de que trata 
o inciso II do art. 430 da C LT  não haverá vínculo empregatício entre o apren
diz e a empresa tomadora dos serviços.

Esse dispositivo iegal reforça o entendimento de que inexistirá apren
dizagem empresária s e m  a respectiva formalização do contrato de empre
go e, ainda, que não se formará vínculo de emprego diretamente c o m  a 
empresa tomadora.

Nesse sentido, transcrevemos lição de Ricardo Tadeu Marques da 
Fonseca:

Considerando-se as características da legislação que regula
menta a matéria, se o trabalho educativo se desenvolve e m  empre
sas por intermédio das entidades, aproximar-se-á da aprendizagem 
empresarial, visto que o aspecto produtivo assumirá maior preponde
rância e, assim, ensejará o direito à proteção trabalhista e previden- 
ciária, tal c o m o  dispõem o inciso II, do § 38, do art. 227 da Constitui
ção Federai e o art. 65 do E C A  que conferem proteção aos aprendi
zes. S e  o trabalho educativo se prestar, apenas, no interior das enti
dades aproximar-se-á da aprendizagem escolar, sendo desnecessá
ria a concessão de direitos laborais*26*.

(26) Op.Cit., p. 135.
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É  b e m  verdade que o dispositivo legal e m  testilha não prima pela 
clareza, havendo na doutrina divergências a respeito do alcance da norma 
do art. 431, da CLT<27>. E m  sentido contrário ao nosso entendimento, cita
m o s  manifestação de Sérgio Pinto Martins:

A  redação do artigo dá m a r ge m  a muitas dúvidas. N a  verdade, 
não é a entidade s e m  fins lucrativos que vai contratar o aprendiz, 
m a s  irá prestar o serviço de aprendizagem.

A  expressão “caso e m  que não gera vínculo de emprego" diz 
respeito apenas ao que v em  antes da vírgula, ou seja: “pelas entida
des mencionadas no inciso li do art. 430”, isto é, às entidades s em  
fins lucrativos. N ão  gerará, portanto, vínculo de emprego c o m  a e m 
presa tomadora na hipótese de os cursos de aprendizagem serem 
prestados por entidades s e m  fins lucrativos. Implicará, porém, a for
maç ão  do contrato de trabalho c o m  a empresa, quando a aprendiza
g e m  não for prestada por entidades s e m  fins lucrativos, pois o art. 
428 da C LT  mostra que o contrato de aprendizagem é u m  contrato de 
trabalho especial, de prazo determinado. Do contrário, o art. 428 da 
C LT  não faria referência à existência de contrato de trabalho1281.

Discordamos do ilustre professor da Universidade de São Paulo por 
entender que a mens legis é efetivamente a inexistência de aprendizagem 
empresária s e m  o vínculo empregatício.

A  literalídade do texto legal autoriza o entendimento aqui defendido. 
O  dispositivo legal é claro ao prever duas formas de contratação do apren
diz: ou pela empresa onde se realizará a aprendizagem, ou pelas entida
des mencionadas no inciso II do art. 430, da C LT (23i. A  referência do art. 428 
ao contrato de aprendizagem c o m o  u m  contrato de trabalho especial se 
acomoda perfeitamente na sistemática utilizada pelo legislador, que defi
niu as linhas gerais do instituto nesse artigo e as peculiaridades nos arti
gos 430 e 431, todos do m e s m o  Diploma Legal.

N o  m e s m o  sentido caminha o veto presidencial ao parágrafo único 
do art. 43127 28 29 (30), ao argumento de que a supressão do m e s m o  “não acarretará 
qualquer prejuízo aos trabalhadores, pois é pacífico o entendimento do

(27) Cf. C O R T E Z ,  Julpiano Chaves.“ O  menor aprendiz e a nova regulamentação". LTr Suplemen
to Trabalhista, S ã o  Paulo, ano 37. n. 042/01.2001, p. 218. SAAO, Eduardo Gabriel. “A  aprendiza
g e m  e o menor'. LTr Suplemento Trabalhista, São Paulo, ano 37, n. 024/01,2001, p. 132.
(28) A p u ü  C O R T E Z ,  op.cit., p. 218.
(29) BRASIL. Consolidação das Leis do Trabalho. Art, 431. A  contratação do aprendiz poderá ser 
efetivada pela empresa onde se realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no 
inciso II do art. 430, caso e m  que não gera vínculo de emprego c o m  a empresa tomadora dos 
serviços.
(30) B R A S I L  Presidência da República. Casa Civil. Subchetia para Assuntos Jurídicos. M en sa 
g e m  n. 1.899, de 19 de dezembro de 2000./.../''Parágrafo único. O  inadimplemenio das obrigações 
trabalhistas por parte da entidade s e m  fins lucrativos implicará responsabilidade da empresa 
onde se realizar a aprendizagem quanto às obrigações relativas ao período e m  que o menor 
esteve a sua disposição" (NR).
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Tribuna! Superior do Trabalho no sentido de que o inadimplemento das obri
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços (Enunciado n. 331 do T$T)"<3,>.

4.3. A s  principais características d o  contrato de aprendizagem
Nos termos do art. 428 da CLT, o contrato de aprendizagem é u m  

contrato de emprego especial, cujas características são as seguintes: 
a) ajuste por escrito; b) prazo determinado; c) permitido aos adolescentes 
maiores de 14 e menores de 18 anos; d) exigência de inscrição do adoles
cente e m  programa de aprendizagem.

4.3.1. Objeto
O objeto do contrato de aprendizagem é o fornecimento ao adoles

cente de formação técnico-profissional, metódica, compatível c o m  o seu 
desenvolvimento físico, moral e psicológico, o qual deverá ser retribuído 
c om  a execução, peio aprendiz, das tarefas necessárias a essa formação c om  
zelo e diligência.

4.3.2. Requisitos formais de validade
C o m o  contrato de emprego especial, o contrato de aprendizagem exi

ge alguns requisitos para sua validade: a) anotação na CTPS; b) matrícula e 
frequência do aprendiz à escola, caso não tenha concluído o ensino funda
mentai; c) inscrição e m  programa de aprendizagem desenvolvido sob a ori
entação de entidade qualificada e m  formação técnico-profissiona! metódica.

4.3.3. Garantias salariais, prazo e jornada
Ao adolescente aprendiz, salvo condição mais vantajosa, será garan

tido o salário mínimo hora e sua jornada será limitada a seis horas diárias, 
sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.

O  limite de seis horas diárias poderá ser estendido até oito horas diárias 
para os aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se ne
las forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica.

O  contrato de aprendizagem não poderá ser firmado por prazo supe
rior a dois anos.

(31) BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Subcbeíia para Assunlos Jurídicos. Mensa
g e m  n. 1.899, de 19 de dezembro de 2000./.../Razões do veto.“É manilesta a incoerência entre 
o disposto no capul do art. 431 —  que admite a contratação por intermédio da entidade s e m  fins 
lucrativos, estabelecendo que, neste caso, não haverá vínculo de emprego c o m  o tomador de 
s e r v i ç o - e a  regra prevista no parágrafo único, que transfere a responsabilidade para o tomador 
de serviço caso a entidade contratante não cumpra as obrigações trabalhistas. Ora. não faz sen
tido admitir a contratação por entidade interposta, s e m  vínculo de emprego c o m  o tomador do 
serviço, e concomitantemente transferir para o tomador do serviço a responsabilidade decorrente 
da contratação. Por outro lado, a supressão do relerido parágrafo único não acarretará qualquer 
prejuízo aos írabalhadores, pois é pacífico o entendimenlo do Tribunal Superior do Trabalho no 
sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica 
na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços (Enunciado n. 331 do TST)".
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4.3.4. Rescisão contratual

O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo, ou, quando 
o aprendiz completar dezoito anos, ou, ainda, nas seguintes hipóteses: 
a) desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz: b) falta disciplinar 
grave; c) ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; 
d) pedido de demissão do aprendiz.

Essas hipóteses de rescisão contratual previstas no art. 433 da CLT 
são taxativas, vale dizer, o aprendiz goza de estabilidade no curso da apren
dizagem, sendo inaplicáveis ao contrato de aprendizagem o disposto nos 
arts. 479 e 480 da CLT.

Justifica-se a existência da estabilidade por não ser desejável permi
tir a interrupção da aprendizagem no meio de seu curso, haja vista que a 
formação profissional do trabalhador se coaduna c o m  as diretrizes básicas 
do modelo nacional de educação, no qual é prioridade o direito à profissio
nalização e, ainda, direito do adolescente à profissionalização é dever de 
todos, consoante art. 227 da Constituição Federal132'.

A  circunstância de o legislador ter incluído entre os motivos da resci
são antecipada do contrato de aprendizagem o pedido do aprendiz e tornar 
inaplicáveis a essa rescisão o disposto nos arts. 479 e 480 da CLT, reforça 
o juízo de que a relação contida no art. 433 da CLT é taxativa. Outro fato 
que reforça nosso entendimento é a utilização da expressão “falta grave" 
no inciso III do citado dispositivo legal, termo esse próprio do instituto da 
estabilidade(33'.

Ademais, estabilidade do aprendiz no curso da aprendizagem não é 
inovação da Lei n. 10.097/2000 e já era acolhida pela jurisprudência ante
rior à alteração legislativa no instituto e m  estudo'32 33 34'.

4.3.5. Diminuição da alíquota do FGTS

O s  contratos de aprendizagem tiveram a alíquota do F G T S  reduzida 
para dois por cento.
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(32) BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, de S de outubro de 1988. Art. 227. E  
dever da lamília, da sociedade e do Estado assegurará criança e ao adolescente, c o m  absoluta 
prioridade, o direiio â vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, á prolissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão (grilos não existentes no original).
(33) BRASIL. Consolidação das Leis do Trabalho. Art, 493. Constitui falta grave a prática de qual
quer dos fatos a que se refere o art. 482, quando por sua repetição ou natureza representem séria 
violação dos deveres e obrigações do empregado.
(34) BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região. Contrato de Aprendizagem. G o z a  o 
menor aprendi2, durante todo o período de aprendizagem, de estabilidade provisória, não poden
do o empregador rescindir o contrato antes do seu termo, a não ser por justa causa incluída a 
especifica do art. 432, § 2S da CLT. Recurso ordinário n. 02950468033/1995. Rel.Wilma Nogueira 
de Araújo Vaz da Silva. 28 de abril de 1997. Disponível em: <http://www.tst.gov.br>. Acesso em: 
14 out. 2001.

http://www.tst.gov.br
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5. A L G U M A S  CRÍTICAS À  LEt N. 10.097/2000
Nas reflexões efetuadas a respeito das alterações promovidas pela 

Lei n. 10.097/2000 no contrato de aprendizagem, constatamos alguns equí
vocos que poderíam ter sido sanados se houvesse u m a  tramitação legislativa 
mais serena, s e m  a curiosa afoiteza que envolveu os Projetos de leis ns. 
2845/00 e 74/2000, que tramitaram pela Câmara dos Deputados e Senado 
Federal, respectivamente.
5.1. Manutenção da terminologia “me n o r ”

A  expressão menor é anacrônica e foi superada de há muito pelas 
expressões criança e adolescente, razão pela qual se deveria aproveitar a 
alteração de diversas normas do Capítulo IV para atualizar os termos utili
zados pela CLT.
5.2. Limite de 18 (dezoito) anos para a aprendizagem, 

reciclagem ou m e s m o  orientação profissional
A  idade limite de 18 anos está superada. E m  outros países existem 

modelos de contrato-formação que se estendem até os 25 ou 26 anos.
A  par disso, a deficiência do ensino fundamental brasileiro cria situa

ções e m  que o adolescente preenche os requisitos para usufruir a aprendi
zag em  perto da idade limite, o que amplifica a exclusão social da qual foi 
vítima, ao impedi-lo de obter a formação profissional adequada.
5.3. Trabalho d o  adolescente profissionalizado antes de 

completar 16 (dezesseis) anos
É u m  contra-senso permitir que o adolescente comece a trabalhar se 

profissionalizando e não o permitir quando profissionalizado.
A  questão podería ser resolvida c om  a inclusão de u m  dispositivo no 

Capítulo IV da CLT, explicitando a permissão ao adolescente profissionalizado 
antes dos dezesseis anos para exercer a profissão para a qual se qualificou.
5.4. Revogação do  § 29 do art. 405, da CLT

A  manutenção do dispositivo legal e m  testilha torna quase inócuo o 
Capítulo IV da CLT, que trata da proteção ao trabalho do menor e da apren
dizagem, u m a  vez que afasta definitivamente o adolescente do processo 
educativo.

A  revogação do § 2S corrigiría a distorção hoje existente de permitir ao 
Juiz da Infância e da Juventude que autorize o trabalho do adolescente e m  
ruas e outros logradouros públicos, a pretexto de garantir-lhe a sobrevivência.

Parece-nos absolutamente claro que o exercício das atividades pre
vistas nesse dispositivo legal não traz n e n hu m  benefício ao adolescente, 
haja vista que somente o afasta da formação técnico-profissional.

Tal prática, na verdade, apenas reforça a exclusão social da qual o 
adolescente é vítima, criando u m  círculo vicioso: não se qualifica porque é 
pobre, é pobre porque não se qualifica.
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6. C O N C L U S Õ E S

1. A  Lei n. 10.097/2000 inseriu no âmbito da CLT algumas determina
ções já existentes na legislação esparsa, o que trouxe para os dispositivos 
mencionados maior visibilidade e proporcionou maior certeza jurídica na 
sua utilização, no que merece elogios.

2. A  nova lei (que contou c o m  u m a  curiosa simpatia dos Poderes Exe
cutivo e Legislativo e m  sua tramitação, efetivada e m  regime de urgência 
constitucional e atropelando toda e qualquer possibilidade de u m  amplo 
debate) perdeu oportunidade rara de refazer todo o Capítulo IV da CLT, 
sistematizando o instituto da formação técnico-profissional e adequando a 
terminologia utilizada à moderna doutrina internacional da proteção inte
grai das crianças e dos adoíescentes.

3. É preciso que possamos ir além das modificações legislativas, quan
do o assunto é a proteção do trabalho do adolescente e sua formação téc
nico-profissional.Mister se faz que a sociedade absorva e cumpra a legis
lação que trata do tema, haja vista hoje ela “não penetra na consciência 
nacional, n e m  m e s m o  na consciência jurídica"'351.
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O TRABALHO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES NO BRASIL DO SÉCULO XXI

RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA*'*

I —  U M  B R E V E  O L H A R  A O  P A S S A D O

Nasce o Direito do Trabalho e m  1802, na Inglaterra, por intermédio de 
u m a  lei denominada Moral and Health Act, estabelecendo as primeiras 
regras básicas de medicina do trabalho e, sobretudo, fixando, pela primeira 
vez, a idade mínima para o trabalho e m  8 anos, para u m a  jornada não 
inferior a 12 horas.

Aqueles parâmetros morais, concernentes ao trabalho infanto-juvenil, 
podem, hoje, causar estranheza. Revelam, por outro lado, que os níveis de 
exploração das chamadas "meias-forças” —  mulheres e crianças —  escan
dalizavam e desestabilizavam a própria paz social, fazendo c om  que o Esta
do abandonasse sua posição absenteísta, e passasse a intervir nas rela
ções entre capital e trabalho, o que, a nosso ver, ocorreu de forma definitiva.

As questões inerentes ao trabalho infanto-juvenil tocam no cerne do 
equilíbrio do próprio mercado internacional, posto que a exploração de crian
ças desequilibra a competição internacional e afeta o mercado de trabalho 
nos diversos países e m  que o fenômeno se verifica, eis que a remuneração 
dos pequenos trabalhadores é bastante exígua, ao passo que seu traba
lho, e m  regra, preenche e m  qualidade e quantidade as expectativas do pró
prio trabalho de adultos, roubando destes, salário digno e até m e s m o  os 
postos de trabalho.

Tão logo se institui a Organização Internacional do Trabalho ao final 
da Primeira Guerra Mundial, estabelecem-se regras laborais cuja abran
gência se pretende universal, justamente para se padronizar as bases mí
nimas das relações econômicas internacionais, preservando-se os merca
dos de consumo e, acima de tudo, a própria dignidade do trabalho humano.

(•] Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho da 15a Região. Especialista e Mestre e m  
Direito do Trabaiho pela Universidade de São Paolo —  USP.



ESTUDO MULTIDISCIPLINAR 75

Diversas Convenções e Recomendações Internacionais voitam-se 
para o tema, abarcando setores da economia e fixando idades mínimas 
para o trabalho e m  cada u m  deles. Seguiram-se tais normas nos setores 
industrial e não-industrial, marítimo, agrícola e pesqueiro, dentre outros.

Finalmente, a Convenção n. 138, de 1973, reúne todas as anteriores, 
fixando a idade de 15 anos c o m o  limite mínimo para o trabalho e m  qual
quer setor econômico, visando garantir escolaridade mínima s e m  trabalho 
durante o ensino de primeiro grau. Excepciona a hipótese de países e m  
desenvolvimento, onde admite o trabalho a partir dos 14 anos, inclusive a 
aprendizagem aos 12 anos; estimula-os, porém, a que estabeleçam políti
cas progressivas de elevação das idades mínimas. Ademais, as atividades 
que afetem a integridade física ou psíquica, a preservação da moralidade, 
ou a própria segurança do adolescente devem ser desempenhadas somente 
a partir dos 18 anos.

E m  17 de junho de 1999, é adotada a Convenção n. 182, que trata 
das piores formas de trabalho infantil, determinando, e m  tais hipóteses, 
que os países signatários agilizem providências c o m  o escopo de eliminar 
prontamente o trabalho de crianças e adolescentes nas atividades que 
enumera, por considerá-las intoleráveis.

O  artigo 3B da Convenção e m  comento denuncia as seguintes ativi
dades:

• todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, 
c o m o  venda e tráfico de crianças, sujeição por dívida e servidão, trabalho 
forçado ou compulsório, inclusive recrutamento forçado ou compulsório de 
crianças para serem utilizadas e m  conflitos armados;

• utilização, procura e oferta de crianças para fins de prostituição, de 
produção de material pornográfico ou espetáculos pornográficos;

• utilização, procura e oferta de crianças para atividades ilícitas, parti
cularmente para a produção e tráfico de drogas conforme definidos nos 
tratados internacionais pertinentes;

• trabalhos que, por sua natureza ou pelas circunstâncias e m  que são 
executados, são susceptíveis de prejudicar a saúde, a segurança e a moral 
da criança.

C o m o  se vê, desde os primórdios até os dias atuais, o Direito do 
Trabalho ocupa-se da questão que, c o m  a globalização do processo de 
produção, retorna ao centro das atenções internacionais pelas m e s m a s  
razões que vigoravam no início do século XiX.

II —  O  M U N D O  A U T O M A T I Z A D O  E A  Q U E S T Ã O  S O C I A L
O s  efeitos do chamado dumping social repercutem e m  escala. S e 

gundo dados do IBGE do ano de 2000, ainda existem 7,7 milhões de crian
ças e adolescentes, entre 5 e 17 anos, trabalhando no País; metade deles 
tem men os  de 15 anos e 25 mil, apenas 5 anos de idade1'1.

(1) "Metade dos menores não recebe salário". O  Estado de S ã o  Paulo, São Paulo, 3.2.2001. 
Caderno Geral.
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O  último censo demográfico revela que a população de jovens entre 
15 e 24 anos s o m a  31 milhões de pessoas, representando 19,8% da popu
lação total do Brasil12*; há cerca de 10,3 milhões de jovens entre 15 e 17 
anos; desses, 37,2% trabalham pelo menos 40 horas semanais, e estima- 
se que outro tanto atue no mercado informal, já que necessitam prover a 
suplementação da renda famiiiar,3>.

O  Brasil chegou ao fim do século X X  c o m  1 3 %  de analfabetos e 2 9 %  
de “analfabetos funcionais", que não terminaram o curso primário. E m  média, 
o brasileiro adulto não tem 6 anos de estudo: o trabalho realizado pelo 
IBGE, através da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad), de 
1995 a 1999, mostra que a média de escolaridade nacional é de 5,5 anos14*. 
Apenas 12 e m  cada 100 brasileiros entre 20 e 24 anos cursam u m a  facul
dade, segundo avaliações do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais (lnep)f5>.

C o m o  se verifica, nossa Nação não confere aos seus filhos mais 
jovens a devida e merecida atenção. O  trabalho tem sido u m  fator de afas
tamento da escola e não tem propiciado condições dignas de sobrevivên
cia para grande parte da população brasileira, tendo e m  vista o fato notório 
de que som os  u m  dos Países e m  que ocorre pior distribuição de renda: os 
1 0 %  mais ricos ganham e m  média 19 vezes mais que os 4 0 %  mais pobres, 
e ainda há 15 milhões de jovens, adultos e idosos no Brasil que não sabem 
ler ou escrever10*.

Para que se possa superar tais mazelas há que se alimentar a popu
lação vitimada, b e m  c o m o  propiciar-lhe prioritariamente educação, única 
possibilidade de ruptura deste padrão socialmente injusto e economica
mente temerário, de vez que a revolução tecnológica exige mão-de-obra 
aitamente qualificada nas industrias e nos setores que ora se desenvolvem 
c o m o  os de serviços e de pesquisas tecnológicas.

Logo, o trabalho infantil que sempre foi apontado c o m o  alternativa à 
criminalidade e à pobreza, realmente não revelou ser solução. Ao contrá
rio, trata-se de sintoma concernente às iniqüidades sociais e econômicas, 
o qual certamente as agravará se persistir inalterado o quadro atual.

O  Brasil deve tomar medidas emergenciais para o combate à pobre
za, para oferecimento de escolas, sob o ponto de vista quantitativo, apri
morando os níveis qualitativos do ensino fundamental, médio e superior. 
H á  que se oferecer escola pública de boa qualidade para todos.

REVISTA D O T R T  DA 15a- REGIÃO —  N. 16 — SETEMBRO, 2001

(2) “IBGE divulga informações sobre jovens e mulheres". IBGE, 2001. http://www.ibge.nel/ibge/ 
presidencia/nolicias/07062000.sli!m.
(3) AVANCINI, Marta. “Brasil lerá de fiscalizar mais o trabalho infantil”. O  Estado de São Paulo. 
São Paulo, 5.8.2001. Caderno Geral.
(4) TOSTA, Wilson. "Rio da mais estudo, m a s  não cria empregos". O  Estado de São Paulo, São 
Paulo, 12.5.2001.
(5) "Vencendo o atraso na educação". O  Eslaclo de São Paulo, São Paulo, 9,4,2001.
(6) “País avança na ãrea social, m a s  m a n té m  m á  distribuição de renda”. O  Estado de São Paulo, 
São Paulo, 5.4.2001. Caderno Geral.

http://www.ibge.nel/ibge/
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É notória, ademais, a opção histórica feita pelos países do Primeiro 
Mundo. A  França, desde os primórdios da Revolução Libertária do Século 
XVIII, implantou escola pública e e m  período integral, c o m o  u m a  das bases 
da democracia. Essa política é a que norteia a ação de qualquer país do 
Primeiro Mundo, e m  que crianças e adolescentes permanecem estudando 
e m  período integral, c o m  atividades culturais e esportivas na escola, evi
denciando u m  fator básico da ação estatal para preservação e valorização 
de suas populações.

O s  exemplos se multiplicam acerca de tal opção. O s  Países do 'Ter
ceiro Mundo" que investirem prioritária e urgentemente na escolaridade de 
seu povo migrarão para o c a m p o  das nações desenvolvidas. Aqueles 
que vacilarem e m  tal opção, perpetuar-se-ão na marginalidade do mundo 
globalizado.

III —  O  B R A S I L  E  A  D O U T R I N A  D A  P R O T E Ç Ã O  I N T E G R A L  
D E  C R I A N Ç A S  E A D O L E S C E N T E S

A  Constituição Brasileira, de forma clarividente, acolheu a E m e n d a  
Popular subscrita por u m  milhão e duzentos mil brasileiros, que se materia
lizou no artigo 227, consagrando os fundamentos da doutrina da proteção 
integral de crianças e adolescentes.

Assim reza o caput do dispositivo e m  tela: “É dever da família, da socie
dade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito a vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, a dignidade, ao respeito, à liberdade e ã convi
vência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão".

O  artigo 208 da Carta Política estabelece que o ensino fundamental é 
obrigatório e deve ser fornecido gratuitamente para todos, o que deverá 
ocorrer t a m bé m  progressivamente c o m  os ensinos médio e superior, con
forme preceitua, outrossim, a Lei n. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação).

Além do mais, os desdobramentos da doutrina da proteção integral 
se difundiram pela própria estrutura da chamada democracia participativa, 
que se instrumentaliza por meio dos Conselhos Paritários, aos quais a lei 
atribui função normativa.

O  Estatuto da Criança e do Adolescente criou o Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), os Conselhos Esta
duais dos Direitos da Criança e do Adolescente ( C O N D E C A S )  e os Conse
lhos Municipais. Estes últimos são instrumentalizados por meio dos Conselhos 
Tutelares, que exercem a fiscalização .das políticas implantadas pelos 
primeiros.
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IV —  A S  POLÍTICAS P Ú B L I C A S  P A R A  A  E R R A D I C A Ç A O  
D O  T R A B A L H O  INFANTIL

Tanto a premência histórica, quanto as determinações constitucio
nais e legais, fizeram c o m  que fossem criados alguns programas que vi
s a m  aplacar a fome e garantir a permanência de crianças e adolescentes 
na escola.

O  Governo Federal iançou, por meio da Medida Provisória n. 2.206 de 
10 de agosto do corrente, o Programa Nacional de Renda Mínima vincula
do à saúde, denominado Bolsa-Alimentação, que se volta a gestantes e 
nutrizes, b e m  c o m o  a crianças de 6 meses a 6 anos e 11 meses de idade, 
e m  risco nutricional, propiciando u m a  bolsa de 15 reais mensais por bene
ficiário, até o limite de 45 reais, e m  famílias cuja renda per capita seja de 
até meio salário mínimo. O s  recursos emanarão do Ministério da Saúde.

Existem também dois programas federais inspirados na política im
plantada pelos Governos de Cristóvão Buarque no Distrito Federal e por 
José Roberto Magalhães Teixeira, e m  Campinas.

O  primeiro deles é o PET! —  Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil —  que se iniciou e m  maio de 1996, e m  face das denúncias de traba
lho de crianças e adolescentes e m  carvoarias do Mato Grosso do Sul, na 
região sisaleira na Bahia e na cana-de-açúcar e m  Pernambuco. Trabalham 
integrados os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Educação e Desporto, 
da Integração Nacional, da Saúde e da Justiça, sob o acompanhamento da 
Casa Civil e do Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho 
Infantil.

U m  dos instrumentos do Programa é a Bolsa Criança Cidadã, conce
dida mensalmente às famílias c o m  renda per capita de meio salário míni
mo, que se comprometem a retirar os filhos de 7 a 14 anos do trabalho e 
mantê-los na escola. Desde 1996 até o presente, atendeu cerca de 700 mil 
jovens, e deverá atingir este ano mais 394 mil,?).

O  Programa consiste na concessão de u m a  bolsa para a família, en
tre 25 reais {área rural) e 40 reais {área urbana), por filho, e de 20 reais 
para a Prefeitura. É financiado c o m  recursos do Fundo Nacional de Assis
tência Social e co-financiado pelos Estados e Municípios, podendo contar 
c o m  a participação financeira da iniciativa privada e da sociedade civil. O  
PETI tem por meta erradicar, até o ano 2002, o trabalho infantil realizado 
nas atividades consideradas perigosas, insalubres, penosas ou degradan
tes, c o m  o apoio dos diversos setores e níveis de governo e da sociedade 
civil.

A  Resolução n.7, de 17.12.1999, da Comissão IntergestoraTripartite, 
aprovou, e m  seu artigo 1a, as novas diretrizes e normas do redesenho do 7

(7) W E B E R ,  Demélrio. "Crianças do PET! vão licar (ora do Bolsa-Escola". O  Estado cte S ã o  Paulo, 
São Paulo. 15.2.2001. Caderno Gera!. "Ação oficial é insuficiente para resolver problema". O  E s 
tado de S ã o  Pauto, São Paulo, 26.2.2001. Caderno Geral.
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PETI para o período de 2000 a 2006. A  Resolução n. 5, de 15.2.2000, do 
Conselho Nacional de Assistência Social, aprovou, e m  seu artigo 1o, as 
novas diretrizes e normas do Programa para o período de 2000 a 2006.

O  segundo programa é o chamado Bolsa-Escoia, cujos recursos pro
v ê m  do Ministério da Educação e Cultura e acolhe crianças e adolescentes 
de 6 a 15 anos, para famílias cuja renda per capita seja t a m bé m  de meio 
saiário-mínimo, existindo a limitação de 3 crianças por família, c o m  bolsas 
no valor de 15 reais mensais por jovem. Exige-se que as famílias preser
v e m  seus filhos no ensino fundamental, c o m  menos de 1 5 %  de faltas a 
cada três meses.

Este programa foi implantado pela Medida Provisória n. 72.140, 
convolada na Lei n. 10.219/01, a qual foi regulamentada pelo Decreto n. 
3.823/01, e pretende atingir 10,7 milhões de crianças e adolescentes.

Esses programas não devem ser vistos c o m o  fins neles mesmos. São 
apenas instrumentos de transição, para que se possa superar a defasagem 
social já mencionada, de vez que o afastamento de crianças do trabalho só 
pode se viabilizar caso se consiga prover a sua subsistência e só trará 
proveito se propiciar a permanência dessas crianças na escola.

N ão  se trata de mero assistencialismo, é importante que se diga. 
Refletem u m a  política pública de distribuição de renda e incremento da 
educação, c o m  vistas a concretizar meios para que a própria população 
tenha acesso aos direitos de cidadania.

Outro aspecto que reaiça a participação da população e m  políticas 
públicas para o enfrentamento do trabalho infanto-juvenil é o permissivo 
legai constante do Estatuto da Criança e do Adolescente, de que parte do 
imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas seja por elas destinada 
aos Conselhos Municipais, para que estes estabeleçam diretrizes munici
pais sustentadas pelo respectivo fundo municipal. Tais fundos pod em  tam
b é m  receber doações que poderão ser abatidas e m  1 0 0 %  da renda bruta 
dos doadores para fim de cálculo do imposto de renda.

V  —  A  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D O T R A B A L H O  
D O S  A D O L E S C E N T E S

N o  que diz respeito à proteção dos adolescentes no trabalho, há que 
se distinguir aspectos iniciais relevantes: o primeiro é que nenhum adoles
cente pode trabalhar e m  prejuízo de sua escolaridade e m  locais insalubres, 
perigosos, e m  atividades noturnas ou penosas, que possam comprometer 
seu desenvolvimento físico, moral e psicológico. Por outro lado, o direito à 
profissionalização deve nortear o labor dos jovens. Esta, a seu turno, pode 
se dar de duas formas: a primeira delas é a aprendizagem escolar, que se 
realiza no interior de entidades profissionalizantes e escolas, e m  cuja finali
dade seja predominantemente o ensino, de cunho profissionalizante.
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A  aprendizagem escolar materializa-se c o m o  exceção à regra da in
cidência dos direitos trabalhistas, posto que o trabalho, nesta hipótese, 
submete-se material e ontologicamente ao primado da educação.

Realiza-se e m  curtos períodos de duração e se submete à supervi
são de educadores escolares, complementando matérias previamente 
fixadas nos currículos escolares, c o m  vistas à formação profissional.

A  segunda forma de aprendizagem é a empresarial, que se realiza no 
interior de empresas, supervisionada pelo Sistema S, por escolas de pro
fissionalização ou por entidades do Terceiro Setor, devidamente qualifica
das para tanto.

Esta enseja direitos trabalhistas, pois embora o cunho educacional 
seja extremamente relevante, o adolescente presta serviços pessoais, con
tinuados, remunerados e subordinados juridicamente a empresas que au
ferem ganhos e, por isso mesmo, ensejam riscos que devem ser cobertos 
pelas normas previdenciárias e trabalhistas.

Prevalece neste caso a regra geral do artigo 227, § 2S e inciso 3a da 
Constituição Federal, e artigo 65 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
b e m  c o m o  da Lei n. 10.097/00.

VI —  O  E S T A G I O  P R O F I S S I O N A L I Z A N T E

O  estágio profissionalizante, c o m o  vimos, é u m a  forma de aprendiza
g e m  escolar que excepcionalmente exclui o vínculo de emprego.

A  legislação brasileira, tradicionalmente, regulamentou o estágio por 
meio da Lei n. 6.494/77 e m  relação aos cursos técnicos ministrados no 
nível secundário, no ensino superior e e m  escolas especiais para portado
res de deficiência, buscando fazer c o m  que a atividade íaboral complemen
tasse o ensino escolar de cunho profissionalizante.

Assinale-se que a grande excepcionalidade que caracteriza o está
gio justifica-se pelo fato de que o trabalho complementa a escola, no senti
do estrito da formação curricular e m  face das matérias lecionadas, cuja 
finalidade é a formação profissional.

Grande equívoco de interpretação foi conferido às Medidas Provi
sórias ns. 1.709, 1.779, 1.879, 1.952, 2.076 e 2.164, que alteraram o § 1s do 
artigo 1® da Lei n. 6.494, para admitir o estágio no ensino médio genérico. O  
equivoco e m  questão revela-se na formulação de convênios entre escolas e 
empresas para propiciar estágio profissionalizante a estudantes do 2a grau, 
descurando-se os convenentes da finalidade precípua do estágio, que é o 
aprendizado prático das matérias teóricas, m a s  sempre profissionalizantes.

Ta! interpretação afigura-se inadequada, u m a  vez que não se conce
be o trabalho profissionalizante hábil a se caracterizar c o m o  estágio e 
desconectado de ensino teórico t a m bé m  profissionalizante. Se a aprendi
z a g e m  escolar materializada no estágio somente se revela c o m o  tal, na
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medida e m  que propicie complementação prática do ensino teórico, este 
deve necessariamente ser profissionalizante, sob pena de se abrir e m  
demasia as portas para as fraudes no estágio.

Não há c o m o  se ler o § 1® e m  estudo incoerentemente c o m  o próprio 
caput do artigo 1® e c o m  o seu § 2®.

Não se pode mudar a substância das coisas alterando-se a sua apa
rência. O  estágio profissionalizante, segundo a lei, somente se implementa 
na medida e m  que complementa o ensino de 2® grau e de nível superior.

As escolas especiais são aquelas que tratam dos deficientes, deven
do merecer encômios a sua inclusão no ro! das que pod em  dar oportunidade 
ao estágio.

Isto decorreu da determinação do artigo 66 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, que atribui o trabalho protegido aos portadores de deficiên
cia, sendo extremamente útil o trabalho para a integração dos m e s m o s  no 
convívio social.

Tendo e m  vista que o contrato de estágio não acarreta vínculo de 
emprego, podendo inclusive prescindir de remuneração, convém que se 
adotem critérios rigorosos para que o trabalho, nestes casos, efetivamente 
se qualifique pela complementação do ensino escolar de forma objetiva.

N ão  se pode admitir que os conhecimentos gerais ministrados na 
escola sejam utilizados c o m o  pretexto para aviltar a proteção do trabalha
dor adolescente. Seu trabalho deve ser sempre protegido e, seja qual for, 
deve respeitar o direito à educação, valor este que é supertutelado pelas 
normas que regem a matéria.

Ademais, a própria Lei n. 9.394/96, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, segue a idéia ampliativa das oportunidades 
de estágio. Ocorre, entretanto, que ao pugnar pela extensão do estágio ao 
ensino médio genérico, a lei e m  tela estabelece, e m  seu artigo 82, que “os 
sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios 
dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua 
jurisdição".

Logo, para que se possa admitir o estágio para q u e m  não esteja cur
sando ensino técnico profissionalizante, há que se perquirir se o currículo 
escolar já está normatizado pela respectiva Administração Regional do MEC, 
para que o ensino médio possa conter matérias de cunho profissionalizante.

Não se pode emprestar ao estágio amplitude tal que se faça como 
regra o descumprimento da proteção integral conferida pela lei aos adoles
centes trabalhadores.

Qualquer interpretação ampliativa da Medida Provisória 2.164-41, ora 
e m  vigor, é inconstitucional e ilegal. Convém, ademais, perquerir se a regu
lamentação do estágio profissionalizante é matéria pertinente ao âmbito 
das Medidas Provisórias, posto que carece de urgência e de relevância 
emergencial.
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O  Ministério Público v e m  verificando que tem havido substituição pro
gressiva de mão-de-obra permanente nas empresas por estagiários, s e m  
qualquer acompanhamento profissionalizante por parte das escolas, o que 
contraria a própria Lei n. 6.494/77 e propicia inconstitucionalmente traba
lho s e m  a respectiva proteção.

Por tais razões, faz-se urgente a imediata supressão dos efeitos da 
Medida Provisória e m  comento, para que a matéria venha a ser disciplinada 
por norma mais criteriosa, discutida pela sociedade, a fim de preservar os 
princípios e a legislação concernentes ao estágio profissionalizante e à pró
pria Constituição Federal, para que não se utilizem desta forma de aprendi
zag em  excepcional c o m o  medida generalizada de precarização do trabalho.
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VII —  A  A P R E N D I Z A G E M  E M P R E S A R I A L
A  aprendizagem empresarial está hodiernamente regulada pela Lei 

n. 10.097/00. Esclareça-se que a norma e m  questão consolida, basicamente, 
no Diploma Obreiro, disposições esparsas que desde a edição do Estatuto 
da Criança e do Adolescente já vigoravam na órbita trabalhista, e m  razão 
do que dispõe o artigo 8a da CLT.

Visou-se, portanto, sintetizar a matéria, trazendo-a para o corpo da 
Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de facilitar o seu conhecimento e 
a sua aplicação pelos operadores do Direito Laborai.

O  artigo 62 do Estatuto da Criança e do Adolescente passou a con
ceituar a aprendizagem, ampliando-lhe o alcance, antes restrito ao contrato 
especial de trabalho, disciplinado desde 1943, pelo artigo 429 e seguintes 
da CLT.

O  estatuto infanto-juvenil propõe o seguinte conceito: “Considera-se 
aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada segundo as dire
trizes e bases da legislação de educação em vigor".

A  concepção internacional de formação técnico-profissional, segun
do o Glossário da U N E S C O ,  “é termo utilizado em sentido lato para desig
nar o processo EDUCATIVO quando este implica, além de uma formação 
geral, estudo de caráter técnico e a aquisição de conhecimento e aptidões 
práticas relativas ao exercício de certas profissões em diversos setores da 
vida econômica e social. Como consequência de seus extensos objetivos, 
o ensino técnico e profissional distingue-se da ‘formação profissional' que 
visa essencialmente á aquisição de qualificações práticas e de conheci
mentos específicos necessários para a ocupação de um determinado em
prego ou de um grupo de empregos determinados"(8)

Logo, a remissão do artigo 62 ao conceito de formação técnico-pro
fissional rompeu-se c o m  os limites estreitos do velho contrato de aprendi
z ag em  imaginado por Getúlio Vargas, possibilitando amplas experiências 
que o propiciem.

(8) OLIVEIRA, Oris de. "O trabalho infanto-juvenil no direito brasileiro. Trabalho Infantil”. 2a ed., 
Brasilia: OIT, 1993, p. 86.
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A  Lei n. 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, v em  
na m e s m a  seara ampliativa e, no seu artigo 40, propugna que "a educação 
profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por 
diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especiali
zadas ou no ambiente de trabalho".

Regulamentando a presente disposição, o Decreto n. 2.208/97, e m  
seu artigo 4a, reconhece que a educação profissional pode ser ministrada 
por instituições federais, públicas ou privadas, s e m  fins lucrativos.

C o m o  se vê, a Lei n. 9.394/96 e sua norma regulamentar conferiram 
ao Estado e à iniciativa privada o dever de exercitar diferentes estratégias 
que impliquem a ação coordenada de empresas, Estado e sociedade civii, 
para que a educação profissionalizante se estenda ao maior número possí
vel de pessoas.

Todos esses imperativos legais e constitucionais foram levados ao 
corpo da CLT, quando se estudou a alteração contida na Lei n. 10.097/00, 
conforme veremos.

A  lei e m  questão preserva o contrato tradicional de aprendizagem, 
m a s  acresce novas oportunidades.

Se inexistirem na localidade recursos suficientes do Sistema S  para 
que se concretize o contrato tradicional, a lei autorizará a formalização de 
contratos de aprendizagem que envolvam empresas, escolas de profissio
nalização ou entidades do Terceiro Setor, devidamente estruturadas para 
tal mister.

Autoriza-se, outrossim, que os adolescentes sejam registrados como 
trabalhadores dessas entidades do Terceiro Setor, que farão o devido a c o m 
panhamento. O s  jovens prestarão serviços e m  empresas tomadoras, as 
quais os remunerarão.

C o m  o objetivo de incentivar tal contratação, permite-se, inclusive, 
que o adolescente registrado nas entidades s e m  fins lucrativos seja consi
derado aprendiz das empresas tomadoras, para o fim de preenchimento da 
reserva legal de vagas nestas últimas; reduziu-se, também, o percentual 
do Fundo de Garantia por T e m p o  de Serviço de 8 %  para 2%.

O  Governo, a sociedade civil e os empresários dão-se as m ã o s  para 
o enfrentamento desta questão estruturalmente prioritária. Novas frontei
ras são rompidas, fazendo-nos crer que estamos no rumo correto.



A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO 
E PARA O TRABALHO

GENESIO ViVANCO SOLANO SOBRINHO* 1'»

1 —  I N T R O D U Ç Ã O

Sempre que se fala e m  trabalho do adolescente, faz-se cara feia e se 
pensa logo e m  exploração. Se falamos e m  trabalho s e m  vínculo emprega- 
tício, então, estaremos provocando u m a  reação tão estupenda de respon
sáveis pelo bem-estar do menor, e, portanto, pretensamente tutelares, que 
acabamos nos sentindo e m  situação de enorme constrangimento.

Sobre o tema, contudo, nos sentimos confortados c o m  o alentado e 
b e m  fundamentado trabalho realizado pelo Prof. Antonio Carlos Flores de 
Moraes, que publicou1’1 u m  dos mais completos estudos sobre a situação 
do adolescente que conhecemos.

Já e m  seu prefácio, após lembrar a preocupação da Organização In
ternacional do Trabalho, que critica a falta de regulamentação do trabalho do 
adolescente pelos países-membros, ressalta que, a par de u m a  política ten
dente a assegurar a efetiva abolição do trabalho exercido por crianças, e a 
aumentar progressivamente a idade mínima para se admitir empregados,

“é necessário reconhecer-se a maioridade da sociedade e sua 
capacidade de criar instrumentos próprios de autodefesa, indepen
dente do regulamentarismo estatal, tornando-se, assim, indispensá
vel a criação de atividade regular remunerada para os adolescentes, 
c o m  finalidade pedagógica e s e m  o seu ingresso no mercado de tra
balho. Essa medida, no entanto, não pode significar fraude à legisla
ção trabalhista, m a s  sim meio de educação de nossa juventude".

(•) Juiz aposentado do Tribunal Regional do Trabalho da 15’* Região; ex-Presídenfe da A M A T R A  
XV; ex-Prolessor da P U C C A M P .  Universidade São Judas. Faculdades Associadas do Ipiranga, 
F M U  e Faculdade de Direito de Araçaluba; Presidente eleito (ano 2001-02) do Rotary Club de 
São Paulo —  Santo Amaro e Presidente do Centro Rotário Educacional, Social, Cultural e Recrea
tivo de Santo A ma ro  —  C R E S C E R .
(1) M O R A E S ,  Antonio Carlos Flores de, "Trabalho do Adolescente —  Proteção e Profissionalização", 
Ed. Del Rey, 1995, p.41.
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Por isso, há que se dar a devida atenção para o que dispõe a nossa 
Constituição Federal, quando, e m  seu art, 227, declara ser a criança e o 
adolescente titulares de Direitos Fundamentais, dentre os quais se inscre
v e m  os direitos à educação, a proteção ao trabalho e à profissionalização, 
e, no art. 214, que a lei estabelecerá o plano nacionaí de educação visan
do, dentre outras ações do Poder Público, à formação para o Trabalho.

E m  consequência, portanto, cresce de importância o Estatuto da Crian
ça e do Adolescente {Lei n. 8.069/90) e a nova Lei de Diretrizes e Bases 
(Lei n. 9.394/96) que se apresentam c o m o  “leis especiais” e visam intervir e 
regulamentar essas áreas estratégicas de proteção de direitos infanto-ju- 
venis, a par das normas que disciplinam o efetivo ingresso do adolescente 
no mercado de trabalho.

Mister se faz, e m  conseqüência, que o trabalho educativo, previsto 
no art. 68 do Estatuto da Criança e do Adolescente

“prolifere entre nós, o que possibilitará, por si só, uma maior 
flexibilidade na aplicação das normas trabalhistas",

c o m o  vaticinou o autor supramencionado.
O  objetivo do presente trabaiho, portanto, é o de coiaborar c o m  a 

difusão do conhecimento a respeito desse tipo de trabaiho e sua importân
cia para a educação do adolescente, dentro de u m a  política de proteção ao 
menor e c o m  a preocupação de propiciar-lhe condições dignas de desen
volvimento físico e mentai, c o m o  fatores de integração a atividade produti
va e ao bem-estar social.

2 —  D A  E D U C A Ç Ã O  P A R A  O  T R A B A L H O

Cumprindo o mandamento constitucional pertinente, dispõe a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e m  seu art. 39, que a

“educação profissional, integrada às diferentes formas de edu
cação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente 
desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva”,

acrescentando, ainda, que ela
“será desenvolvida e m  articulação c o m  o ensino regular ou por 

diferentes estratégias de educação continuada, e m  instituições espe
cializadas ou no ambiente de trabalho” (art. 40).
Regulamentando tais disposições, o Decreto Federal n. 2.208, de

17.4.97, especifica três níveis de educação profissional: básico, técnico e 
tecnológico, a saber:

“I —  básico: destinado à qualificação e reprofissionalização de 
trabalhadores, independentemente de escolaridade prévia;
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II —  técnico', destinado a proporcionar habilitação profissional a 
alunos matriculados ou egressos do ensino médio, devendo ser mi
nistrado na forma estabelecida por este Decreto;

II! —  tecnológico: correspondente a cursos de nível superior na 
área tecnológica, destinados a egressos do ensino médio e técnico".

Assim, portanto, a educação para o trabalho, c o m o  visto, será propi
ciada e m  três níveis, observando que, enquanto o técnico e o tecnológico 
são destinados à habilitação profissional Técnica ou Superior, o nível bási
co se destina à formação de trabalhadores e m  gerai, sem qualquer escola
ridade prévia. É  esta, portanto, a primeira, e verdadeira. Formação para o 
Trabalho a que se refere o art. 214, da Constituição Federal.

3 —  D A  E D U C A Ç A O  P E L O  T R A B A L H O

Conforme ressaltado acima, essa educação, ou formação para o tra
balho, poderá ser ministrada ou através do ensino regular ou articulada e m  
“estratégias de educação continuada, e m  instituições especializadas ou no 
ambiente de trabalho".

Quando ministrados através da rede de ensino regular ou de institui
ções especializadas, não existirá qualquer dúvida de que a respectiva 
formação profissional será parte de u m  processo educacional próprio, de 
natureza pedagógica.

Entretanto, questões haverão de ser respondidas quando tal forma
ção for ministrada no ambiente de trabalho e, portanto, tratar-se de u m a  
educação pelo trabalho e, da ação do educando, durante seu aprendizado, 
resultar u m a  prestação de serviço.

E m  virtude de tratar-se de u m  trabalho produtivo, c om  valor econômico, 
jamais poderá deixar de ser remunerado. De outra parte, desenvolvendo o 
trabalho no âmbito de u m a  empresa, estará o educando submetido às ordens 
e disciplina da própria empresa e, portanto, a u m  trabalho subordinado.

A  questão fundamental que surge é aquela de se saber e m  que con
dições tal trabalho deverá não ser considerado para os fins da legislação 
trabalhista, protetora dos trabalhadores e m  geral e dos menores e m  espe
cial (Cap. IV, da CLT), restando de natureza eminentemente educacional. 4

4 —  D O  C O N T R A T O  D E  A P R E N D I Z A D O

O  Brasil, que adotava a limitação e m  14 (catorze) anos para a idade 
mínima de admissão do menor ao processo produtivo, c o m  a Constituição 
de 1967 teve essa idade reduzida para 12 anos. C o m  a promulgação da
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nova Constituição e m  outubro de 1988, essa idade retornou aos 14 anos 
(art. 7®, inciso XXXIII) e, pela recente E C  20/98, foi ampliada para 16 anos, 
estando assim redigido o dispositivo constitucional e m  vigor.

“Art. 7S —  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais...

XXXIII —  proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a Menores de Dezes
seis Anos, salvo na condição de aprendiz".

Por esse dispositivo legal, combinado c o m  aquele do art. 227, § 32, 
inciso I, da m e s m a  Constituição, tem-se que nenhum menor poderá ser 
admitido como empregado (contrato regido pela legislação social, ou CLT e 
legislação complementar) antes de completar 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos (art. 403, CLT).

Quer isto dizer que o menor é Admitido c o m o  integrante do Processo 
Produtivo (econômico), c o m  os direitos trabalhistas e previdenciários asse
gurados pela Constituição, já a partir de 14 A N O S ,  desde que mediante u m  
Contrato de Aprendizagem.

Mas, duas outras questões devem ser colocadas:

1a) todo contrato de aprendizagem será u m  contrato de traba
lho, ou seja, c o m  vinculo empregatício?

2a) todo trabalho executado por u m  menor entre 14 e 16 anos 
deverá ser, necessariamente, objeto de um contrato de aprendizagem?

E m  princípio, e m  se tratando de u m  processo de formação para o 
trabalho e pelo trabalho, teríamos que todo contrato para que tanto se rea
lize no ambiente de trabalho deveria ser u m  contrato de aprendizagem.

Contudo, conforme disposto no art. 428, da CLT, c o m  a redação que 
ihe foi dada recentemente (Lei n. 10.097, de 19.12.2000), dever-se-á en
tender por contrato de aprendizagem:

“o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por pra
zo determinado, e m  que o empregador se compromete a assegurar 
ao maior de quatorze e menor de dezoito anos, inscrito e m  programa 
de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, compatí
vel c o m  o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o apren
diz, executar, c o m  zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa 
formação”.
Logo, pela definição legal, o denominado contrato de aprendizagem 

será restrito aos casos de formação técnico-profissional, ou de educação 
profissional de nível técnico, a que se refere o supramencionado art. 39, do 
Decreto n. 2.208/97.
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Nesse caso, portanto, o trabalho do adolescente será daqueles com 
vínculo empregaticio e, assim, submetido às normas da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

N o  entanto, reza a Lei n. 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que as 
Pessoas Jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da Administração Pública 
e as Instituições de Ensino

“p o d e m  aceitar, c o m o  estagiários, alunos regularmente matri
culados e que venham freqüentando, efetivamente, cursos vincula
dos à estrutura do ensino público e particular, nos níveis superior, 
profissionalizante de 2B grau e supletivo”.

Trata-se, também, de u m  processo de formação profissional ministra
da no ambiente de trabalho, correspondente a cursos de nível superior na 
área tecnológica, e extensiva a egressos do ensino médio e técnico, e, 
portanto, de 3a nível na escala prevista no art. 3a do Decreto n. 2.208.

Teremos, portanto, u m  aprendizado submetido a contrato de estágio, 
não deixando o educando de ser u m  aprendiz mas sua prestação de serviço não 
cria vínculo empregaticio, segundo o art. 4a da m e s m a  Lei n. 6.494/77.

Concluindo e procurando responder as perguntas acima formuladas, 
p od em os  dizer que, observados os níveis de educação para o trabalho 
previstos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, todo em
pregado adolescente tem direito de ser submetido a u m  processo de for
maç ão  profissional no próprio ambiente de trabalho, de nível técnico-pro- 
íissional, através de u m  contrato de aprendizagem, nos termos dos artigos 
428 e 429, da CLT, e, portanto, com vínculo empregaticio.

Contudo, tratando-se de adolescente não empregado, m a s  matricu
lado e m  curso vinculado à estrutura do ensino público ou particular, de 
nível profissionalizante de 2fi grau, a exemplo daqueles de curso superior, 
poderá ser beneficiado por u m  contrato de estágio, nos termos da Lei n. 
6.494, e, pois, sem vinculo empregaticio.

A  Lei n. 6.494, de 7 de dezembro de 1977, portanto, na esteira da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, inicialmente referida, visa 
proporcionar a complementação do ensino e de aprendizagem àqueles 
alunos regularmente matriculados, e que venham freqüentando efetivamen
te, cursos vinculados à estrutura do ensino público e particular nos níveis 
superior, profissionalizante de 2S grau e supletivo, e que não sejam empre
gados, visando à profissionalização de nível tecnológico.

5 —  D O  T R A B A L H O  E D U C A T I V O

Acontece, porém, que existe u m a  grande parcela de adolescentes 
situada na faixa etária entre 14 e 16 anos, s e m  qualquer escolaridade, m as  
e m  condições para a educação profissional de nível básico.
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Para esíes, o art. 68 da Lei n. 8.069/90 (ECA) prevê
"a possibilidade de sua participação no programa social que 

tenha por base o trabalho educativo",
observando os §§ 1® e 2® que se entende por trabalho educativo:

“A  atividade laborai e m  que as exigências pedagógicas relati
vas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem 
sobre o aspecto produtivo de m o d o  que a remuneração que receber, 
pelo trabalho efetuado ou a participação na venda dos produtos de 
seu trabalho, não desfigura esse caráter educativo".
Esse programa social, que tenha por base o trabalho educativo, po

derá ser efetivado, reza o artigo 91, da m e s m a  Lei n. 8.069, por “entidades 
governamentais ou não governamentais” devidamente registradas no C on 
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Compreendendo o nível básico da educação profissional do adoles
cente, o trabalho educativo será parte integrante, assim, de u m  processo 
de aprendizagem, e m  nível de estágio, e m  que o aspecto pedagógico pre
valece sobre o aspecto produtivo.

Distintos, portanto, os contratos de aprendizagem, de estágio e de 
trabalho educativo, podemos afirmar serem característicos diferencíadores 
deste último:

a) aprendizado destinado à qualificação profissional básica de 
adolescentes a partir de 14 anos, independentemente de sua escola
ridade prévia {art. 32, I, do Decreto n. 2.208/1997);

b) atividade educacional e laborai do adolescente vinculada a 
uma instituição governamental, ou não governamental sem fins lu
crativos devidamente registrada no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (art. 68, capute 91, Lei n. 8.069,13.7.90);

c) respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento 
e capacitação adequada ao mercado de trabalho (art. 69, Lei n. 8.069);

d) exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes
soal e social do educando prevalecentes sobre o aspecto produtivo 
{§ 1®, art. 68, Lei n. 8.069);

e) proporcionado a adolescentes, a partir de 14 anos (§ 3®, 
art. 227, da CF);

f) por constituir parte de u m  processo educativo, Não cria vín
culo empregatício (§ 2®, art. 68, Lei n. 8.069).

6 — C O N C L U S Ã O

A  educação profissional tem por objetivos; a) promover a transição 
entre a escola e o m un do  do trabalho, capacitando jovens e adultos c o m
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conhecimentos e habilidades gerais e específicas para o exercício de ativi
dades produtivas; b) proporcionar a formação de profissionais, aptos a 
exercerem atividades específicas no trabalho; c) especializar, aperfeiçoar e 
atualizar o trabalho e m  seus conhecimentos tecnológicos; d) qualificar, 
reprofissionalizar e atualizar jovens e adultos trabalhadores, c o m  qualquer 
nível de escolaridade, visando sua inserção e melhor desempenho no exer
cício do trabaího.

Assim, divida a educação profissional e m  três níveis de formação, 
para os níveis técnico e tecnológico a educação pelo poderá ser ministra
da, sem vínculo empregaticio, por aqueles que preenchem os requisitos da 
Lei n. 6.494, aqueles matriculados e m  cursos específicos e mediante está
gios remunerados, ou, com vínculo empregaticio, mediante contrato de 
aprendizagem regulado pela CLT.

Já, para a formação e m  nível básico, ou para adolescentes s e m  a 
exigência de qualquer escolaridade prévia, essa educação deverá ser dada 
pelo sistema do trabalho Educativo estatuído no art. 68, da Lei n. 9.060 
(ECA), e condições supra-elencadas, não se confundindo c o m  qualquer 
das demais modalidades de aprendizagem vistas.

Para finalizar, voltamos aos ensinamentos de Flores de Moraes™, 
quando remetendo-nos a Octávio Paz™ afirma que “na América Latina há 
u m a  contradição entre duas ordens: o idea! e o real. As leis são novas, mas 
velhas as sociedades". Graças a essa contradição, acrescentes ele, ne
n h u m a  regra constitucional foi suficiente para alterar a distribuição de ren
da no País, situada entre as três ou quatro mais injustas do planeta, cons
tituindo-se essa a verdadeira causa da expioração do trabalho da criança e 
do adolescente".

E e m  conclusão, arremata:
"A respeito dessa questão, há de se levar sempre e m  contra as pala

vras do Papa João XXIII, no sentido de que a sociedade deve lutar ‘pela 
criação de instituições inspiradas na justiça social’ e a instauração de u m a  
ordem jurídica que harmonize os interesses particulares da atividade eco
nômica c o m  as exigências do interesse social. E  a criação dessas institui
ções justas somente poderá ser feita através do direito, conforme nos ensi
na François Rigaux (1974):

‘Se o direito tem u m  sentido é o de nos oferecer u m  projeto de
sociedade futura e de contribuir, pelos métodos que lhes são próprios,
para realizá-la'." 2 3

(2) A. e ob. cil.. pp. 19 e 23.
(3) PAZ, Otávio, “Aurora e m  liberdade'', 1990.



MENOR ADOLESCENTE E APRENDIZAGEM 
—  ALTERAÇÕES DA CLT<*>

SÉRGIO PINTO MARTINS'"1

I —  I N T R O D U Ç Ã O

01. A  Lei n. 10.097, de 19 de dezembro de 2000, deu nova redação a 
alguns artigos da CLT, tendo revogado outros dispositivos da norma conso
lidada. Trata, entre outras coisas, de conceituar a aprendizagem e estabe
lecer suas características.

A  aprendizagem não era conceituada na CLT, m a s  era objeto do 
Decreto n. 31.546/52, embora alguns poucos artigos da norma consolida
da estabelecessem disposições sobre aprendizagem. N a  verdade, a maio
ria das regras que davam os contornos da aprendizagem estava no Decre
to n. 31.546/52.

Vou analisaras principais modificações sobre o assunto.

n — HISTÓRICO
02. O  contrato de aprendizagem tem origem nas corporações de ofí

cio, e m  que o trabalhador ingressava na corporação c o m  o objetivo de apren
der e poder desenvolver u m a  obra que o tornasse mestre. O  aprendiz 
pagava para obter os ensinamentos do mestre. Tinha o ajuste natureza 
civil, sendo regido pela locação de serviços.

Posteriormente, o pacto foi considerado c o m o  de trabalho. Hoje, o 
trabalho do aprendiz deve ser remunerado, c o m o  reconhece a nossa legis
lação. Houve, portanto, u m a  mudança.

(') Este texto corresponde à minha intervenção no 4“ painel do III Congresso Nacional de Direito 
do Trabalho e Processual do Trabalho do T R T  da 15a Região, e m  Campinas, e m  22 de junho de 
2001. As juízas Maria Cecília Fernandes Álvares Leite e Ana Paula Pellegrina Lockmann, gentil
mente, solicitaram o lexlo da minha palestra para publicação na revista d o T R T  da 15a Região. Ele 
foi revisto e enriquecido c o m  as respostas às várias perguntas que foram feitas por escrito pelos 
participantes durante os debates.
(") Juiz Titular da 33a Vara do Trabalho de São Paulo e Professor Titular de Direito do Trabalho da 
Faculdade de Direito da USP.
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III —  C O N C E I T O

03. Reza a Recomendação n. 60 da OiT, de 1930, que a aprendiza
g e m  é o meio pelo qual o empregador se obriga, mediante contrato, a e m 
pregar u m  menor, ensinando-lhe ou fazendo c om  que lhe ensinem metodica
mente u m  ofício, durante u m  período determinado, no qual o aprendiz se 
obriga a prestar serviços ao empregador.

Previa o artigo 12 do Decreto n. 31.546/52 que a aprendizagem era “o 
contrato individual de trabalho realizado entre u m  empregador e u m  traba
lhador maior de 14 e menor de 18, peio qual, além das características m e n 
cionadas no art. 3® da Consolidação das Leis do Trabalho, aquele se obriga 
a submeter o empregado à formação profissional metódica do ofício ou 
ocupação para cujo exercício foi admitido e o menor assume o compromis
so de seguir o respectivo regime de aprendizagem".

Atualmente, o conceito de aprendizagem está contido no artigo 428 
da CLT, c o m  a redação determinada pela Lei n. 10.097/2000, que está 
assim redigido: “contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, 
ajustado por escrito e por prazo determinado, e m  que o empregador se 
compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de dezoito anos, 
inscrito e m  programa de aprendizagem, formação técnico-profissional m e 
tódica, compatível c o m  o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, 
e o aprendiz, a executar, c o m  zelo e diligência, as tarefas necessárias a 
essa formação”.

Esclarece a Recomendação n. 117 da OIT, de 1962, que “a formação 
não é u m  fim e m  si mesma, senão meio de desenvolver as aptidões profis
sionais de u m a  pessoa, levando e m  consideração as possibilidades de 
emprego e visando ainda a permitir-lhe fazer uso de suas potencialidades 
c o m o  melhor convenha a seus interesses e aos da comunidade".

T e m  característica discente o contrato de aprendizagem. IV

IV — DISTINÇÃO

04. A  aprendizagem, entretanto, não se confunde c o m  a orientação pro
fissional, que tem por objeto orientar o trabalhador a escolher u m a  profissão.

Distingue-se a aprendizagem do estágio: na primeira existe contrato 
de trabalho entre aprendiz e empregador, sendo que o trabalhador aprende 
o ofício fora da empresa para utilizá-lo no empregador. O  aprendiz deve ter 
a idade entre 14 e 18 anos. O  estágio não configura vínculo de emprego 
(art. 4Ô da Lei n. 6.494/77). O  desenvolvimento do estágio somente pode 
ser feito para pessoas que estejam freqüentando cursos de educação su
perior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou supe
rior ou escolas de educação especial. Não existe idade prevista na lei para 
o estágio, m a s  deve decorrer do tipo de curso que estiver fazendo.
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V  —  N A T U R E Z A  D O  C O N T R A T O  D E  A P R E N D I Z A G E M

05. N o  período anterior à Lei n. 10.097, havia dúvida se o contrato de 
aprendizagem era contrato por tempo determinado.

A  doutrina não era unânime sobre o tema.
Roberto Mehanna Khamis insere o contrato de aprendizagem entre 

os contratos de trabalho de duração determinada1’1.
Arnaldo Süssekind afirma que o contrato de aprendizagem tem fun

damento na alínea a, do § 29 do artigo 443 da CLT, pois o serviço vinculado 
ao ensino é, por natureza, transitório®.

Ensina Mozart Victor fíussomano que o contrato de aprendizagem é 
u m  contrato a prazo, de natureza especial, pois quando o aprendiz comple
ta 18 anos, o vínculo se extingue, da m e s m a  forma c o m o  cessa o contrato, 
se esgotado o prazo da aprendizagem®. N a  verdade, o víncuio não se ex
tingue quando o empregado completa 18 anos, mas, por haver a continui
dade do pacto laborai, transforma-se e m  ajuste por tempo indeterminado. 
O  que se extingue é a aprendizagem.

Aluysio Mendonça Sampaio não arrola expressamente o contrato de 
aprendizagem c o m o  de duração determinada®.

Octavio Bueno M a g an o  entende que o contrato de aprendizagem está 
sujeito a limites máximos, m a s  não a prazo, por não considerar exaustiva a 
regra do § 29 do artigo 443 da CLT, além do que o contrato se destina à 
capacitação profissional do trabalhador®.

Hugo Gueiros Bernardes não fala e m  contrato de prazo determinado, 
m a s  e m  cláusula de aprendizagem®.

A  jurisprudência também não era pacífica sobre o tema.
Encontrei acórdão que mostra que a aprendizagem representa con

trato de prazo determinado'.
“O  contrato de aprendizagem é u m  contrato a prazo certo, que não 

garante a contratação compulsória do aprendiz, após vencido o seu termo 
final. N ã o  se aplica, pois, a ele, cláusula convencional de estabilidade, 
visto que a norma coletiva abrange, tão-somente, os contratos por prazo 1 2 3 4 5 6 *

(1) KHAMIS, Roberto Mehanna. "Contratos de trabalho de duração determinada", S ã o  Paulo: LTr, 
1987, p. 61.
(2) SÚS SEKIN D, Arnaldo e outros. “Instituições de Direito do Trabalho". Rio de Janeiro: Freitas 
Bastos,1987,p. 232.
(3) R U S S O M A N O ,  Mozart Victor “Curso de Direito do Trabalho", 6a edição. Curitiba: Juruá, 1997,
p. 111.
(4) SAMPAIO, Aluysio Mendonça. ''Contratos de trabalho por prazo determinado". São Paulo: R e 
vista dos Tribunais, 1973.
(5) M A G A N O ,  Octavio Bueno. “Contrato de prazo determinado". São Paulo: Saraiva, 1984, pp, 35-6.
(6) B E R N A R D E S ,  H u g o  Gueiros. "Cláusula de aprendizagem nos contratos de trabalho". Brasília:
Universidade de Brasília, 1969.
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indeterminado. Revista conhecida e provida para julgar improcedente o 
pedido (TST, R R  7.265/89.8, Ac. 3aT. 5330/91-2a R., Rei. Min. Antonio A m a 
ral, D J U  14.2.92, p. 1.281).’’

H á  julgados e m  sentido contrário:
“Contrato de aprendizagem. Não se insere nas possibilidades dita

das pelo art. 443 e parágrafos da CLT, pois que não há que se confundir o 
período de aprendizagem c o m  o próprio lapso laborai que deve ser tido 
c o m o  indeterminado. (TRT 2* R..RO 02990319063, Ac. 3a T„ 20000379802, 
Rei. Décio Sebastião Daidone, DJ S P  8.8.00, p. 6).”

“Aprendizado metódico. Contrato de aprendizagem. O  contrato de 
aprendizagem do trabalhador menor constitui cláusula inserida no contrato 
de trabalho a prazo indeterminado. N ão  se extingue o contrato de trabalho 
que dá origem a aprendizagem c o m  a conclusão desta, não se devendo 
confundir a duração do pacto laborai c o m  o duração da aprendizagem. 
Concluída a habilitação, resolve-se automaticamente a cláusula. (TRT 2a R., 
7aT„ Ac. 02990213117, Rei. Juiz Carlos Orlando Gomes, D O  E S P  28.5.99).”

“O  prazo do contrato de aprendizagem é considerado prazo máximo 
e não prazo determinado. (TRT 2a R., 3a T., 1.359/77, Ac. 4.914/77, Rei. 
C a m p o s  Batalha, DJ S P  14.6.77, p. 38).’’

O  artigo 80 da CLT não tratava da natureza do contrato de aprendiza
g e m  ou do seu prazo, m a s  do salário do aprendiz.

Independe o contrato de aprendizagem de termo prefixado. Não envol
ve execução de serviços especificados, c o m o  de montagem de u m a  máqui
na, n e m  diz respeito a acontecimento suscetível de previsão aproximada. 
N ão  se trata de serviço cuja natureza ou transrtoriedade justifique a determi
nação do prazo, muito menos de atividades empresariais de caráter transitó
rio. Logo, a aprendizagem não estava enquadrada nos §§ 19 e 2- do artigo 
443 da CLT. Era u m  contrato de natureza especial, porém não era u m  contra
to de trabalho por tempo determinado, m a s  indeterminado.

Atualmente, c o m  as determinações da Lei n. 10.097, o contrato de 
aprendizagem é considerado u m  contrato de prazo determinado, pois há 
expressa previsão no artigo 428 da C LT  nesse sentido. Entretanto, ainda 
assim não se insere nas hipóteses dos parágrafos do artigo 443 da CLT. 
Logo, foi criada u m a  outra hipótese, de natureza especial, para configurar 
o contrato de aprendizagem c o m o  pacto por tempo determinado.

T e m  o contrato de aprendizagem natureza de pacto especial (art. 428 
da CLT), c o m  características próprias, pois há a combinação do ensina
mento, do caráter discente, juntamente c o m  a prestação de serviços.

N a  França, por exemplo, o contrato de aprendizagem é considerado 
c o m o  pacto de ensino (art. L. 115-1 do Código deTrabalho), u m  contrato de 
educação. O  aprendiz trabalha para o mestre, c o m o  forma de retribuir os 
cuidados decorrentes de sua formação*71. 7

REVISTA D O T R T  DA 15* REGIÃO —  N. 16 —  SETEMBRO, 2001

(7) D U R A N D .  Paul e VITU, André. “Traité de droit du iravail". Paris: DallOí, 1950, i. II, p. 344.
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N a  verdade, se o pacto envolve trabalho, ainda que diga respeito à 
aprendizagem do trabalhador, c o m  pagamento de salário e subordinação, 
existe contrato de trabalho, de natureza especial.

VI —  REQUISITOS D O  C O N T R A T O  D E  A P R E N D I Z A G E M

06. Enumera o § 1s do artigo 428 da CLT os requisitos do contrato de 
aprendizagem, estabelecendo que a validade do pacto pressupõe:

a) anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social. O  contrato 
de aprendizagem só poderá ser celebrado por escrito (art, 428 da CLT). 
Não será possível que o pacto seja ajustado verbalmente, justamente para 
evitar fraudes. A  anotação da C T P S  será feita pelo empregador e não pela 
entidade onde se desenvolve a aprendizagem;

b) matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja concluí
do o ensino fundamental. S e o aprendiz não freqüentar a escola, estará 
descaracterizado o contrato de aprendizagem;

c) inscrição e m  programa de aprendizagem desenvolvido sob a orien
tação de entidade qualificada e m  formação técnico-profissional metódica.

A  formação técnico-profissional caracteriza-se por atividades teóri
cas e práticas, metodicamente organizadas e m  tarefas de complexidade 
progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho.

Vfl —  P R A Z O  D O  C O N T R A T O

07. Anteriormente, o prazo máximo do contrato de aprendizagem, 
fixado pelo Ministro do Trabalho, não poderia exceder de três anos (§ 12 do 
art. 4° do Decreto n. 31.546). A  Portaria Ministerial n. 43, de 27 de abril de 
1953, determinou o prazo máximo do contrato de aprendizagem e m  três 
anos. Menciona-se que o prazo de certos cursos oferecidos pelo SENAI é 
de três anos, daí por que se estabeleceu o prazo máximo de três anos, 
pois, do contrário, não seria possível desenvolvê-lo.

Prevê o § 3® do artigo 428 da CLT que o contrato de aprendizagem 
não poderá ser estipulado por mais de dois anos. C o m o  o contrato do apren
diz é de prazo certo, tem de atender ao artigo 445 da CLT, que determina o 
prazo de dois anos para esse tipo de pacto. Excedido o prazo de dois anos, 
o pacto transforma-se e m  contraio de prazo indeterminado. Logo, foi 
revogada a determinação que previa o prazo de três anos para a aprendi
zagem. O  legislador se esqueceu que certos cursos do SENAI eram minis
trados e m  três anos.

O  contrato de aprendizagem também não poderá ser prorrogado mais 
de u m a  vez para atingir no máximo os dois anos, e m  razão do disposto no 
artigo 451 da CLT, sob pena de ser considerado contrato por tempo indeterminado.
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Será impossível o contrato de aprendizagem atingir quatro anos, como 
na hipótese de se estipular inicialmente o pacto por dois anos e prorrogá-lo 
por mais dois anos. Embora tenha havido u m a  única prorrogação, o contra
to excedeu o limite máximo de contratação de dois anos. Esse ajuste será 
considerado de prazo indeterminado.

Nas hipóteses e m  que os cursos são de três anos, excedido o prazo de 
dois anos do contrato, este se transforma e m  prazo indeterminado. O  curso 
até poderá continuar a ser feito até ser terminado e, posteriormente, ser con
ferido o diploma. Após os dois anos, contudo, o contrato de trabalho será por 
tempo indeterminado e não mais se configurará c o m o  pacto de aprendiza
gem, de natureza especiai, m a s  como contrato de trabalho comum.

VIII —  IDADE P A R A  O  T R A B A L H O

08. Especificava o inciso XXXIII do artigo 79 da Constituição sobre a 
proibição de qualquer trabalho a menores de 14 anos, salvo na condição 
de aprendiz. Assim, o aprendiz poderia trabalhar se tivesse a idade entre 
12 e 18 anos, definida no parágrafo único do artigo 80 e indiretamente no 
artigo 402 da CLT.

A  E m e n d a  Constitucional n. 20/98 deu nova redação ao inciso XXXIII 
do artigo 7a da Lei Maior, determinando a proibição de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, saivo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 
Pela regra constitucional, aprendiz é a pessoa que se encontra entre 14 e 
18 anos.

Dessa forma, havia necessidade de modificação da redação do arti
go 402 da CLT, o que foi feito pela Lei n. 10.097. Agora, menor, para os 
efeitos da CLT, é o trabalhador de 14 a 18 anos. O  artigo 403 da CLT, c om  
a redação da Lei n. 10.097, explicita que o aprendiz pode trabalhar a partir 
dos 14 anos.

O  menor de 14 anos, comprovadamente c o m  b o m  rendimento esco
lar, não pode obter autorização judicial para trabalhar, meio período, e m  
caso de necessidade familiar. V e d a m  o inciso XXXIII do artigo 7a da Cons
tituição e o artigo 403 da C LT  qualquer trabalho ao menor de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. Alguns juizes da infân
cia e juventude têm autorizado o trabalho do menor de 16 ou de 14 anos, 
porém há proibição expressa na legislação para esse fim. Caso o menor 
trabalhe, ainda que e m  desacordo c o m  a Constituição ou a legislação, será 
reconhecido o vínculo de emprego, pois a norma constitucional não pode 
ser interpretada contra a pessoa que pretende proteger. D o  contrário, ha
verá desproteção àquele que deveria ser tutelado especialmente. O  tempo 
de contribuição será contado para fins de obtenção de futuro benefício pre- 
videnciário, pelos m e s m o s  motivos e pelo fato de haver obrigação de reco
lhimento de contribuição por parte do empregador e da cota do empregado.

M e s m o  que haja a prestação de serviços a determinada empresa, 
c o m  caráter educativo, o vínculo de emprego deve ser reconhecido, pois o
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inciso II do § 3S do artigo 227 da Constituição menciona que a proteção 
especial do trabalho da criança e do adolescente deve garantir direitos 
previdenciários e trabalhistas. Logo, se a criança ou adolescente pres
tarem serviços, ainda que de caráter educativo, será reconhecido o vínculo 
de emprego entre as partes, c o m  todos os direitos trabalhistas e previden
ciários.

IX —  C O N T R A T A Ç A O
09. A  contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde 

se realizará a aprendizagem ou peias entidades mencionadas no inciso II 
do art. 430 da CLT, caso e m  que não gera vínculo de emprego c o m  a e m 
presa tomadora dos serviços (art. 431 da CLT).

A  condição contida no artigo 431 da CLT é aiternativa, tanto pode a 
contratação do aprendiz ser efetivada pela empresa onde se realizará 
a aprendizagem, c o m o  pelas entidades s e m  fins lucrativos.

A  redação do artigo dá m a r ge m  a dúvidas. Na verdade, não é a enti
dade s e m  fins lucrativos que vai contratar o aprendiz, m a s  irá prestar o 
ensino da aprendizagem.

A  expressão “caso e m  que não gera vínculo de emprego” diz respeito 
apenas ao que v e m  antes da vírgula, ou seja: “pelas entidades menciona
das no inciso II do art. 430", isto é, às entidades s e m  fins lucrativos. Não 
gerará, portanto, vínculo de emprego c o m  a empresa tomadora na hipóte
se de os cursos de aprendizagem serem prestados por entidades s e m  fins 
lucrativos. Implicará, porém, a formação de contrato de trabalho c o m  a 
empresa, quando a aprendizagem não lor prestada por entidade s e m  1im 
lucrativo, pois o artigo 428 da CLT mostra que o contrato de aprendizagem 
é u m  contrato de trabalho especial, de prazo determinado. Do contrário, o 
artigo 428 da CLT não faria referência à existência de contrato de trabalho.

Se estiverem presentes cumulativamente os requisitos pessoa física, 
continuidade, subordinação, salário e pessoalidade (art. 3* da CLT), haverá 
vínculo de emprego c o m  a tomadora dos serviços, diante do princípio da 
realidade.

X  —  R E M U N E R A Ç Ã O

10. Previa o artigo 80 da CLT que ao menor aprendiz seria pago salá
rio nunca inferior a meio salário mínimo durante a primeira metade da dura
ção máxima prevista para o aprendizado do respectivo ofício. N a  segunda 
metade passaria a perceber, pelo menos, 2/3 do salário mínimo.

O  referido dispositivo legal já havia sido revogado pela Constituição 
de 1988, que determina no inciso X X X  do artigo 7S que não pode existir 
discriminação de salário quanto à idade. Era o que fazia a CLT, ao determi
nar salário inferior ao mínimo para o aprendiz. Foi revogado expressamen
te o artigo 80 da CLT pela Lei n. 10.097/2000.
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Indica o § 2 a do artigo 428 da CLT que ao menor aprendiz, salvo 
condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora.

O  menor aprendiz não poderá ganhar menos de u m  salário mínimo 
por mês. Se trabalhar apenas algumas horas por dia, terá direito ao salário 
mínimo horário, salvo se for pactuada condição mais favorável para o e m 
pregado. O  artigo 432 da C LT  e o seu parágrafo mostram que o aprendiz 
vai trabalhar entre 6 e 8 horas.

Trata-se, de fato, de condição mais favorável ao empregado e não de 
norma mais favorável, pois a condição pode ser estabelecida no contrato 
de trabalho, no regulamento de empresa ou até pelos costumes da empresa.

Já esclarecia o Enunciado n. 134 d o T S T  que ao menor não aprendiz 
é devido o salário mínimo integrai.

XI —  D U R A Ç A O  D O  T R A B A L H O

11. A  duração do trabalho do aprendiz não excederá de 6 horas diárias, 
sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada (art. 432 da 
CLT), pois o objetivo é a aprendizagem.

Será proibido t a m b é m  ao aprendiz prestar horas extras, e m  qualquer 
condição, c o m o  para atender necessidades inadiáveis do empregador, por 
motivo de força maior ou por qualquer outro motivo. Se as fizer, deverá 
recebê-las c o m  o adicional de pelo menos 50%, salvo se a norma coletiva 
da categoria estabelecer adicional superior. N ão  seria admissível o menor 
prestar horas extras e não recebê-las, pois implicaria enriquecimento do 
empregador e m  prejuízo do trabalho do obreiro.

O  limite acima previsto poderá ser de até 8 horas diárias para os 
aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamentai, se nelas fo
rem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica (§ 1a do art. 
432 da CLT).

A  finalidade da iei é permitir que o aprendiz possa completar o ensino 
fundamental, estipulando jornada de 6 horas.

XII —  N Ú M E R O  D E  A P R E N D I Z E S

12. O s  estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a e m 
pregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 
número de aprendizes equivalente a 5%, no mínimo, e 15%, no máximo, 
dos trabalhadores existentes e m  cada estabelecimento, cujas funções de
m a n d e m  formação profissional (art. 429 da CLT).

A  expressão estabelecimento de qualquer natureza quer dizer esta
belecimento comercial, industrial, de serviços, bancário etc.

O s  serviços de aprendizagem são os prestados pelo SENAI, SENAC, 
S E N A T e S E N A R .
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As empresas não poderão ter menos de 5 %  de aprendizes, sob pena 
de pagar multa administrativa à União, prevista no artigo 434 da CLT. O  
limite máximo é de 15%, porém, se a empresa desejar, poderá contratar 
u m  número maior de aprendizes.

O  porcentual será calculado por estabelecimento e não e m  relação à 
empresa c o m o  u m  todo. Assim, se a empresa tiver mais de u m  estabeleci
mento, e m  cada u m  deles deverá ter 5%, no mínimo, a 15%, no máximo, de 
aprendizes.

N a  prática, sabe-se que o dispositivo não é observado, m e s m o  fican
do a empresa sujeita à multa, pois a fiscalização não é suficiente para fazer 
as verificações e m  todas as empresas.

Dispõe o artigo 93 da Lei n. 8.213 que a empresa c o m  100 ou mais 
empregados está obrigada a preencher de 2 %  a 5 %  dos seus cargos c om  
beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitados.

S o m a d a s  a porcentagem de aprendizes e a  de pessoas reabilitadas 
ou portadoras de deficiência, a empresa tem u m  grande porcentual a des
tinar para pessoas específicas. N u m  contexto de globalização, tais 
porcentuais p o d e m  diminuir as condições de concorrência da empresa no 
mercado.

Não há dúvida que a questão é social e necessita de consideração, 
porém a empresa não pode arcar sozinha c o m  tais hipóteses, principaimen- 
te quando empresas de outros países não têm as referidas obrigações.

13. O s  porcentuais indicados no artigo 429 da C LT  não se aplicam 
quando o empregador for entidade s e m  fins lucrativos, que tenha por obje
tivo a educação profissional (§ 19-A do art.429 da CLT). Se a entidade s e m  
fins lucrativos não for de educação profissional, c o m o  de beneficência, 
t a m b é m  deverá observar a regra de matrícula nos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem. A  determinação do § 1®-A do artigo 429 da C LT  é observa
da apenas e m  relação à entidade s em  fins lucrativos que tenha por objetivo 
a educação profissional, pois representa aprendizado profissional. Será a 
porcentagem utilizada apenas nas empresas que d e m a n d e m  formação pro
fissional. D o  contrário, não será respeitada.

As microempresas e empresas de pequeno porte ficam dispensadas 
do cumprimento das disposições do artigo 429 da CLT {art. 11 da Lei n. 
9.841/99).

As frações de unidade, no cálculo da porcentagem acima indicada, 
darão lugar à admissão de u m  aprendiz.

14. H á  dúvida se as regras de aprendizagem precisam ser observa
das na Administração Pública.

E m  princípio, a  C LT  não estabelece normas diferenciadas para a Ad
ministração Pública Direta, para as autarquias e fundações públicas, como 
ocorre no parágrafo único do artigo 467 da CLT e no Decreto-lei n. 779/69. 
Logo, a C LT  deveria ser observada por essas entidades.
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Quanto às empresas públicas que explorem atividade econômica e 
as sociedades de economia mista, devem observar a CLT, pois irão aplicar 
a legislação trabalhista (art. 173, § 12, lt, da Constituição).

Para a investidura e m  cargo público da União, que é o dos funcioná
rios públicos estatutários, é preciso a idade mínima de dezoito anos (art. 
59, V, da Lei n. 8.112/90). A  CLT não se aplica a funcionários públicos da 
União, dos Estados e dos Municípios (art. 7S, c, da CLT). Logo, t a m b é m  não 
será observada a regra do artigo 429 da CLT, até m e s m o  pela idade míni
m a  estabelecida para a contratação de tais trabalhadores.

A  Administração Pública Direta pode contratar empregados públicos 
mediante concurso público. S e  legislação não exigir idade mínima de 18 
anos para admissão do trabalhador, deve ser observada a regra do artigo 
429 da CLT.

15. N a  hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não 
oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender a d em an da  dos esta
belecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas 
e m  formação técnico-profissional metódica, a saber:

! —  Escolas Técnicas de Educação;
II —  entidades s e m  fins lucrativos, que tenham por objetivo a assis

tência ao adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 430 da CLT).

Verifica-se, assim, que somente nos casos de impossibilidade dos 
Serviços Nacionais de Aprendizagem oferecerem cursos ou vagas sufi
cientes para atender a dem an da  dos estabelecimentos é que poderão ser 
utilizadas as escolas técnicas de educação e as entidades s e m  fins lucra
tivos. Havendo o curso ou vaga para atender a d em an da  dos estabeleci
mentos, as referidas entidades não poderão ser utilizadas.

Emprega-se expressão ampla: “entidades s e m  fins lucrativos". Entre
tanto, para a prestação da aprendizagem o requisito será a entidade ser 
qualificada na formação técnico-profissional metódica. Exige o inciso II do 
artigo 430 da C LT  que a entidade s e m  fins lucrativos tenha por objetivo a 
assistência ao adolescente e à educação profissional, além do que seja 
registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen
te. São requisitos cumulativos e não meramente exempiificatívos. S e as 
Legiões de Guardas Mirins, atenderem os requisitos mencionados, pode
rão prestar a aprendizagem. S e elas não ministrarem qualquer ensino 
profissional prático ou teórico, irá haver a descaracterização do contrato 
de aprendizagem e a formação de um contrato de trabalho c o m u m  c o m  a 
empresa tomadora dos serviços.

Permite o artigo 430 da C LT  que a aprendizagem seja feita e m  esco
las técnicas de educação. Dispõe o artigo 21 da Lei n. 9.394/96 que a edu
cação escolar compõe-se de: a) educação básica, formada pela educação 
infantil (desenvolvimento da criança até seis anos de idade), ensino funda
mental (com duração de oito anos) e ensino médio (duração mínima de três 
anos); b) educação superior. Reza o artigo 42 da Lei n. 9.394/96 que as
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escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, oferece
rão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escola
ridade. Assim, o aprendizado poderá ser feito e m  escolas técnicas, m as  
estas não poderão ser utilizadas para fornecer educação básica, ensino 
fundamental, médio e superior, c o m o  ocorria c o m  os cursos técnicos 
profissionalizantes.

As entidades mencionadas acima deverão contar c o m  estrutura ade
quada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a 
manter a qualidade do processo de ensino, b e m  c o m o  acompanhar e ava
liar os resultados.

A o  se falar e m  ensino, deve haver processo de acompanhamento e 
avaliação do aprendizado, inclusive por meio de provas, que poderão ser 
práticas, justamente para verificar se o aprendiz absorveu o que lhe foi 
ensinado.

A os  aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, c o m  
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional.

O  Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da 
competência das entidades mencionados no inciso II do artigo 430 da CLT 
{§ 3S do art. 430 da CLT). Isso será feito por portaria. D o  contrário, o c o m a n 
do legal teria dito que a avaliação seria feita por normas fixadas e m  regula
mento, o que só poderia ser feito por meio de decreto.

XIII —  F G T S

16. O s  contratos de aprendizagem terão a alíquota do F G T S  de 2 %  
(§ 7® do art. 15 da Lei n. 8.Ó36).

Existirão pessoas que irão argüir a inconslitucionaiidade da determi
nação acima, sob o argumento de ferir o princípio da igualdade, no sentido 
de que todos os trabalhadores deveriam ter direito a m e s m a  alíquota do 
FGTS. Existiría, assim, desigualdade.

A  matéria é tributária e depende de lei para a fixação de alíquota {art. 
97, IV, do CTN), de acordo c o m  o princípio da reserva legal e m  matéria 
tributária, pois o F G T S  tem natureza de contribuição social de intervenção 
no domínio econômico (art. 149 da Constituição). Logo, a alteração da 
alíquota pela lei não pode ser considerada, e m  princípio, inconstitucional. 
Ninguém é obrigado a fazer ou a deixar de fazer algo a não ser e m  virtude 
de lei (art. 59, II da Constituição). É a lei que está determinando a alíquota 
do FGTS.

N ão  vejo inconstitucionalidade no dispositivo citado, pois o aprendiz 
não é u m  trabalhador igual a qualquer empregado. Seu contrato é classifi
cado pela própria lei c o m o  especial (art. 428 da CLT). Logo, pode ter trata
mento diferenciado.
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Menciona Celso Antônio Bandeira de Melo que "é agredida a igualdade 
quando fator diferencial adotado para qualificar os atingidos pela regras não 
guarda relação de pertinência lógica c o m  a inclusão ou exclusão do beneficio 
deferido ou c o m  a inserção ou arredamento do gravame imposto"181.

Haverá ponderações no sentido de que todos os contratos de traba
lho de prazo determinado deveriam ter a m e s m a  alíquota. Não poderíam 
existir alíquotas diferenciadas para a aprendizagem e para os demais con
tratos de prazo determinado. Apesar de o contrato de trabalho do aprendiz 
ser de prazo determinado, é u m  contrato especial, e m  que se objetiva a 
aprendizagem. Logo, pode haver tratamento diferenciado para esse fim, 
porque o aprendiz não é u m  empregado comum.

A  Lei n. 10.097 apenas concede incentivo fiscal para a contratação 
de aprendizes. É  u m a  forma de flexibilização das condições de trabalho, 
visando à contratação de aprendizes. É  o que ocorreu na Espanha e na 
Argentina, e m  que, n u m  certo período, o legislador deu preferência para as 
contratações de prazo determinado ou fomentou certo tipo de contratação, 
mediante a concessão de incentivos fiscais.

Ressalte-se que o S T F  até o momento não concedeu liminar nas ações 
diretas de inconstitucionalidade propostas contra a redução da alíquota do 
FGTS, por meio da Lei n. 9.601. Isso pode indicar que não há inconstitucio
nalidade dessa lei, muito menos das determinações da Lei n. 10.097.

XIV —  C E S S A Ç A O  D O  C O N T R A T O

17.0  contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando 
o aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguin
tes situações:

I —  desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;
II —  falta disciplinar grave;
III —  ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou
IV —  a pedido do aprendiz {art. 433 da CLT).
As hipóteses para a cessação do contrato do aprendiz, contidas no 

artigo 433 da CLT, são alternativas, pois é empregada a conjunção ou.
O  prazo m á x i m o  do contrato de aprendizagem será de dois anos 

(§ 3a do artigo 428 da CLT), por se tratar de contrato de trabalho de prazo 
determinado. Se for celebrado por prazo inferior a dois anos, haverá a ex
tinção do contrato de aprendizagem no seu termo. 8

(8) M E L O ,  Celso AntCnio Bandeira de. “Conleúdo jurídico do principio da igualdade", 6S edição. 
São Paulo, Malheiros, 1999, p. 30.
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Aprendiz é a pessoa que se encontra entre 14 e 18 anos. Ao atingir 
18 anos, cessa o contrato de aprendizagem, pois c o m  idade acima de 18 
anos é impossível ser aprendiz, m e s m o  que não tenha atingido o contrato 
o seu termo.

O  contrato do aprendiz que for celebrado c o m  pessoa de 14 anos, por 
dois anos, não poderá ser prorrogado por mais dois anos, de forma que o 
aprendiz atinja os 18 anos, pois o artigo 451 da CLT veda a prorrogação do 
contrato por tempo determinado por mais de u m a  vez.

O  aprendiz pode não se adaptar às condições de trabalho para efeito da 
aprendizagem, situação e m  que o contrato será rescindido antecipadamente.

As hipóteses de falta grave são as descritas no artigo 482 da CLT. 
Falta disciplinar grave não é hipótese de rescisão antecipada, m a s  de dis
pensa c o m  justa causa, implicando que o empregado perde o direito ao 
aviso prévio, 13S salário proporcional, às férias proporcionais e a qualquer 
indenização.

Foi revogado o § 2® do artigo 432 da CLT pela Lei n. 10.097. Continha 
o dispositivo consolidado a orientação de que a falta reiterada no cumpri
mento do dever de aprendizagem ou a falta razoável de aproveitamento na 
aprendizagem seria considerada justa causa para a dispensa do aprendiz. 
Agora, essa hipótese não é mais de falta grave para a dispensa por justa 
causa. Havendo desempenho insuficiente do aprendiz, inclusive na apren
dizagem, ou ausência do aprendiz à escola que implique perda do ano 
letivo, importará rescisão antecipada do contrato de trabalho do aprendiz, 
porém s e m  justa causa. Exceção ó se ficar comprovada a desídia do e m 
pregado na prestação dos serviços ou outra hipótese contida no artigo 
482 da CLT, que ensejará dispensa por justa causa.

N a  rescisão antecipada do contrato do aprendiz, nos casos descritos 
nos incisos I, III e IV não fará jus o trabalhador ou a empresa às indeniza
ções dos artigos 479 e 480 da CLT, que tratam de rescisão antecipada de 
contrato de trabalho por prazo certo, determinando o pagamento de indeni
zação. Assim, não haverá pagamento de indenização e m  caso de rescisão 
antecipada do contrato do aprendiz.

X V  —  R E V O G A Ç Ã O  D O  D E C R E T O  N. 31.546/52
18. Existe dúvida se o Decreto n. 31.546/52 foi revogado pela Lei n.

10.097.
Foi revogado o artigo 1a do Decreto n. 31.546/52 pelo artigo 428 da 

CLT, que dá novo conceito ao aprendiz.
O  artigo 2a e seu § 19 do Decreto n. 31.546/52 estão subsumidos no 

artigo 429 da CLT, encontrando-se revogados. O  § 2fi do artigo 2 a está c o m 
preendido no artigo 430 da CLT. O  § 3a do m e s m o  artigo não está enqua
drado no conceito de aprendiz do artigo 428 da CLT, encontrando-se revo
gado. Logo, o artigo 2a e seus parágrafos do Decreto n. 31.546/52 estão 
revogados.

A  aprendizagem não é prestada apenas pelo SENAI e S E N A C ,  m as  
t a m b é m  pelo S E N A R  e SENAT. Logo, o artigo 36 do Decreto n. 31.546/52
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está revogado, encontrando-se compreendido pelo artigo 429 da CLT. O  
artigo 7S do Decreto n. 31.546/52 está nas m e s m a s  condições do artigo 3a, 
sendo que a remuneração do aprendiz está prevista no § 2S do artigo 428 
da CLT. Está, portanto, revogado.

O  prazo máximo da aprendizagem está discriminado no § 3a do artigo 
428 da CLT, de m o d o  que estão revogados a alínea a do artigo 4a do Decreto 
n. 31.546 e o seu § 1a.

O s  requisitos de vaiidade do contrato de aprendizagem estão descri
tos no § 1a do artigo 428 da CLT, além do que não mais existe carteira de 
menor. Assim, o artigo 5a do Decreto n. 31.546 está revogado.

O s  §§ 2a e 3a do artigo 4a e o artigo 6a do Decreto n. 31.546/52 não 
têm previsão na CLT. Logo, não estão expressamente revogados.

Havia dúvidas sobre a legalidade do Decreto n. 31.546/52, como, por 
exemplo, quanto ao prazo máximo de duração do contrato de aprendiza
gem, pois não havia lei regulando o assunto. Outros dispositivos do decre
to t a m b é m  poderiam ser considerados ilegais, justamente porque inexistia 
lei tratando do tema, não podendo ser regulamento algo s e m  a existência 
da própria norma a regulamentar.

Para evitar qualquer dúvida, é recomendável que o Decreto n. 31.546 
seja revogado ou então que seja editado outro decreto para tratar do tema, 
revogando expressamente o de n. 31.546. Isso deveria ser feito o mais 
rapidamente possível, justamente porque não há necessidade de ato do 
Poder Legislativo, m a s  de outro decreto revogando o de n. 31.546, que é 
ato do Poder Executivo, aiém do que pode gerar insegurança jurídica na 
interpretação da referida norma.

XVI —  C O N C L U S Ã O
19. Apesar das disposições constitucionais e legais, o Brasil continua 

sendo o País que mais tem problemas decorrentes do abandono da criança 
e do adolescente nas ruas e c om  sua exploração. Apenas a legislação não é 
suficiente; há necessidade de maior participação de toda a sociedade, 
visando conseguir soluções para o problema191. H á  necessidade de se 
pensar e m  novas políticas públicas para o trabalho da criança e do adoles
cente, que, no momento, não existem.

O  ideal seria que a pessoa pudesse ficar no seio de sua família, usu
fruindo das atividades escolares necessárias, s e m  entrar diretamente no 
mercado de trabalho, até por volta dos 24 anos, obtendo plena formação 
morai e cultural, mas, no caso de nosso País, isto se tem verificado impos
sível, tendo e m  vista a necessidade que todas as famílias têm de que suas 
crianças, atingindo por volta dos 12 anos, ou às vezes até antes, passem a 
trabalhar para conseguir a subsistência para o lar. Entre a criança ficar 
abandonada, ou perambulando pelas ruas, onde provavelmente partirá para 
a prática de furtos e roubos e uso de drogas, certamente melhor é que 
tenha u m  ofício, ou até u m  aprendizado, para que possa contribuir para a 
meihoria das condições de vida de sua família. 9

(9) MAR TINS, Sérgio Pinto. “Direito do Trabalho”. São Paulo, Alias, 2001, p. 551.
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O  artigo 403 da CLT, c om  a redação dada pelo Decreto-lei n. 229, de 
28.2.1967, proibia o trabalho ao menor de 12 anos e estabelecia condições 
específicas para o trabalho dos menores de 12 a 14 anos, além das já esta
belecidas aos menores de 18 anos. A  Constituição Federa! de 1988, no arti
go 7, XXXIII, proibiu qualquer trabalho aos menores de 14 anos, salvo na 
condição de aprendiz, dos 12 aos 14 anos, e m  texto assim vazado:

“Art. 7S São direitos dos trabalhadores (...) além de outros (...){...)
XXXIII —  proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, 
salvo na condição de aprendiz"

A  E m e n d a  Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, promulga
da c o m  o intuito prectpuo de modificar o sistema de previdência social, alterou 
o teor do artigo 7, XXXIII que passou a vigorar c om  a seguinte redação:

“Art. 75(.XXXIII  —  proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos."

C o m o  se verifica no bojo de u m a  E m e n d a  Constitucional, objetivando 
modificar o sistema da previdência social, foi inserida a proibição do traba
lho ao menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos catorze anos.

Vale dizer que a alteração, importante no tocante à validade do traba
lho do menor, não foi acompanhada de discussão efetiva sobre o trabalho 
infantil e suas repercussões, não podendo ser vista, na realidade, c omo

(•) Tese aprovada nas Oiicinas Jurídicas do dia 26.1.01 do Fórum Social Mundial realizado e m  
Porto Aiegre, de 25 a 30 de janeiro de 2001.
(") Procuradora do Trabalho da 4” Região e associada da ANPT.
(•••) Juíza do Trabalho da 45 Região associada da AMATRAIV.
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real avanço nas normas de proteção ao menor, porquanto ocorrida dentro 
de reforma previdenciária, c o m  claro objetivo concernente à fixação da idade 
para aposentadoria.

Embora muitos saudem a alteração da idade para o início do trabalho 
para 16 anos, efetuada pela revisão dos constituintes c o m  poder derivado, 
é certo que a realidade dos fatos desmente o pretendido “avanço social", 
porquanto tal modificação implica e m  considerar c o m o  inválidos os contra
tos de trabalho ocorridos antes dos 16 anos, quando é certo que milhares 
de trabalhadores menores de 16 anos e s em  qualquer referência a contrato de 
aprendizagem continuam sendo contratados, agora de forma forçosamen- 
te irregular e laborando, por força da situação econômica de exclusão soci
al que tão b e m  conhecemos.

Ainda que o trabalho dos menores de 16 anos não seja nada desejá
vel, a nosso sentir, ante as inúmeras decorrências negativas, objeto de 
estudos específicos, é certo que a realidade dos fatos aponta para a exis
tência de milhares de pessoas c o m  idade inferior a 16 anos, laborando e m  
condições distantes do que se possa chamar de “aprendizagem”, situação 
que não pode ser ignorada e que não resta resolvida c o m  a simples altera
ção legal, mormente quando desacompanhada de efetiva discussão.

A  questão principal a ser enfrentada aqui é a validade do contrato de 
trabalho efetuado nestas condições irregulares. Para muitos, se o menor 
laborou antes da idade de 16 anos, o trabalho, por ser proibido, não gera 
efeitos, não podendo ser reconhecido formaimente. Quando muito, alguns 
admitem o pagamento dos efeitos pecuniários, a título meramente indeni- 
zatório. Pensamos diferente. Se o trabalhador menor, hipossuficiente, de 
acordo c o m  os princípios do Direito dolrabalho, labora para o empregador, 
utilizando sua energia e m  função dos interesses empresariais, mediante 
contraprestação, a contratualidade ocorrida deve ser reconhecida para to
dos os efeitos trabalhistas e inclusive, previdenciários, via anotação na 
CTPS. S e  alguém deve ser penalizado pelo descumprimento da norma, 
deve ser o empregador, detentor do poder econômico, e não o menor, que 
ao invés de estar na escola ou se dedicando a atividades inerentes ao seu 
desenvolvimento etário, iabora movido, a mais das vezes, pelas dificulda
des econômicas encontradas no seu meio. Pensamento contrário favorece 
o locupletamento do empregador c o m  o trabalho do menor proibido de 
trabalhar, podendo até ocorrer que muitos empregadores, sabedores das 
deficiências de quadro de pessoal dos órgãos fiscalizadores do trabalho, 
prefiram contratar menores de 16 anos, porquanto desprovidos de direitos 
trabalhistas mínimos, ante a proibição constitucional do trabalho dos 
mesmos.

Afasta-se de plano a primeira impressão, a nosso ver, equivocada, de 
que a contratação do menor, por ser u m  ato nulo e reconhecidamente repro
vável, não pode gerar a favor do hipossuficiente e incapaz qualquer efeito, 
pois, a ausência de efeitos seria própria do ato nulo. Isto porque há muito 
está superada pela doutrina a teoria de que o ato nulo não pode gerar efei
tos, no que é acompanhada pela moderna jurisprudência que ao atribuir aos
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trabalhadores envolvidos e m  tais contratos o direito à remuneração, já está 
dizendo que o ato nulo pode produzir efeitos. M as  o crucial, nesta análise, é 
a constatação de que, a não serem atribuídos os efeitos da legislação traba
lhista, ao menor que já trabalhou, se estará prejudicando duplamente o mais 
fraco, primeiro, quando por imposição da realidade lhe foi dado aceitar u m  
trabalho ilegal e depois quando ihe foi negada a plenitude dos direitos traba
lhistas que seriam próprios de u m  contrato iaboral se maior fosse. Por último, 
a paradoxal contrapartida: o mal-empregador, que afrontando a lei empregou 
u m  menor, obtém agora, e m  vez de u m a  punição, u m  prêmio, que é o de não 
ver exigido o atendimento integral do ônus que lhe caberia e m  decorrência 
de u m a  contratação e m  conformidade c om  a lei.

H á  de ser lembrada, por pertinente e que embora extraída do direito 
c o m u m  é passível de ser aplicada ao Direito do Trabalho, na ausência de 
regramento maior, a iição de Pontes de Miranda:

“Direito protectivo, o direito ao trabalho tinha de atender à irrestituibi- 
lidade da prestação do trabalhador, uma de cujas conseqüências é ter o 
empregador os deveres oriundos do contrato de trabalho, mesmo se há nuli- 
dade. (...) Embora nulo o contrato individual do trabalho, se o trabalho foi 
prestado, tem de ser retribuído como se válido fosse". (In Tratado de Direito 
Privado, 3ê edição, tomo XLVII. Rio de Janeiro: Editora Borsoi, 1972, p.492c).

Veja-se, ainda, que tal discussão não é nova, porquanto já na vigên
cia do texto constitucional anterior eram discutidos os efeitos da contratua- 
lidade dos menores proibidos de trabalhar e m  razão do limite de idade, 
porém, no presente momento, c o m  o aumento da idade mínima, os n ú m e 
ros dos contratos de trabaiho de menores considerados proibidos para 
laborar aumentaram e m  proporções imensuráveis, praticamente só avaliadas 
pelo aumento do número de casos onde tal discussão chega às barras 
dos pretórios trabalhistas.

Outro problema pertinente à questão é a implementação dos direitos 
trabalhistas do menor de 16 anos. Ante a proibição do trabalho ao menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, os órgãos 
competentes não emitem a C T P S  para tais trabalhadores. Outrossim, o 
magistrado, ao verificar, e m  processo submetido a sua análise, a existên
cia efetiva de trabalho de menor de 16 anos, s e m  que tal configure o con
trato de aprendizagem, pode determinar o reconhecimento formal da 
contratualidade e, objetivando o cumprimento efetivo de suas decisões, 
determinar ao órgão competente que forneça a C T P S  ao menor.

E m  conclusão, propugnamos que nos casos e m  que for constatado 
trabalho de menor, e m  desacordo c o m  a norma constitucional inerente à 
idade mínima, o contrato de trabalho efetivamente havido, envolvendo m e 
nor de 16 anos, produza a favor do menor normalmente todos os efeitos 
jurídicos dirigidos a u m  contrato de trabalho pela legislação trabalhista. Além 
disso, reputamos necessário seja o empregador descumpridor da legisla
ção, sujeito às penalidades previstas para os crimes contra a organização 
do trabalho. São as considerações que entendemos pertinentes a título de 
contribuição ao debate.



OTRABALHO DO MENOR

R E N A T O  C E S A R  T R E V I S A N I n

I N T R O D U Ç Ã O

Pela relevância do tema proposto, que vai além dos limites jurídicos, 
a pesquisa e m  campos interligados ao Direito fez-se necessária. Objeto do 
estudo, a matéria pode estampar, c o m  fidelidade, as condições e m  que 
vive u m  País através de u m a  importantíssima camada social: “o menor".

Aspectos históricos e legislativos mostraram-se significativos e por 
eles iniciamos, somados aos princípios da proteção. A  normalização inter
nacional t a m bé m  foi cotejada, realçando a atividade dos organismos en
volvidos que influenciaram nossa legislação.

A  segunda parte traz, na sua essência, a prioridade da freqüência 
escolar e m  confronto c o m  a necessidade da contribuição no orçamento 
familiar, ou ambos, cumulativamente. Buscamos esclarecer o propósito das 
medidas protecionistas direcionadas para a situação de fragilidade, que à 
primeira vista formamos. Continuamos c o m  o direito comparado, a jornada 
de trabalho, as atividades prejudiciais, o aprendizado, a capacidade civil do 
menor trabalhador e a remuneração.

N e m  de longe pretendemos esgotar o assunto, o qual v e m  evoluindo, 
apesar da forma tenta. Se conseguirmos acrescentar algo de proveitoso, 
c o m  certeza ficará demonstrada a nossa intenção.

PRIMEIRA P A R T E

Capítulo I —  Direito doTrabalho (História e Legislação)
Não houve necessidade de voltarmos a marcos históricos distantes, 

tendo e m  vista que o assunto está relacionado c o m  a atualidade. Para tan
to, c o m e ç a m o s  c o m  a formação histórica do Direito do Trabalho por oca
sião das conseqüências deixadas pela Revolução Industrial, observada no

(•) Juiz do Trabalho Subsiiluto da 15* Regiüo,
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século XVIIi, que proporcionou a adoção de métodos competitivos, inédi
tos para satisfação da crescente produção, ocasionando, c o m  isso, graves 
problemas sociais.

O  advento da eletricidade determinou, de imediato, a redução no 
quadro de trabalhadores nas empresas, as quais aproveitando o momento, 
lançaram-se na busca da racionalização do trabalho. Assim, as chances de 
u m a  grande produção por baixos custos aumentaram, visto que as máqui
nas substituíam, e m  muitos casos, o trabalhador adulto por mulheres e 
crianças que rapidamente se adaptaram ao novo sistema.

E m  decorrência, começaram a surgir as primeiras manifestações 
sindicais, aliadas ao intervencionismo do Estado, que se voltou para o bem- 
estar e principalmente para a melhoria das condições de trabalho. Foram 
apresentadas propostas para a inclusão de matérias sociais e trabalhistas 
nos textos constitucionais, o que, s e m  dúvida, representou u m  momento 
decisivo na história da humanidade.

Por u m a  análise superficial da nossa evolução constitucional, é fácil 
notar u m a  preocupação das primeiras Cartas e m  cuidar da forma do Esta
do, sistema de governo, competência dos poderes e declaração de direitos. 
Aos poucos, e m  cada u m a  delas ampliou-se o c am po  social abordado.

A  primeira, e m  1824, pouco versava sobre a matéria, c o m  exagerada 
preocupação e m  abolir os primeiros movimentos dos trabalhadores, consi
derados opressores de talentos e propósitos. Entretanto, assegurava o livre 
exercício de qualquer gênero de trabalho não contrário aos costumes, à se
gurança e à saúde. Essa liberdade era entendida por autores da época como 
corolário do direito de propriedade do trabalhador sobre sua inteligência.

A  Carta de 1891 foi catalogada por muitos c o m o  cópia daquela pro
clamada pelos Estados Unidos, principalmente ao reconhecer a liberdade 
de associação, na qual as pessoas colocavam e m  comum, bens, direitos e 
o próprio trabalho para u m  m e s m o  fim. E m  1934, destaque para a abertura 
da ordem econômica e social, o reconhecimento dos sindicatos, aceitação 
das convenções coletivas, a igualdade de todos perante a lei, instituição do 
salário mínimo e da indenização, proibição do trabalho aos menores de 14 
anos, disciplinando o trabalho noturno e o insalubre, além de outros, que 
geraram confiança ao trabalhador.

Ponto culminante, a criação da Justiça do Trabalho, sobre o que diver
giam as opiniões quanto à competência. Alguns a consideravam inapta para 
solucionar as questões, visto que a mentalidade judiciária seria inade
quada, outros, e m  grande número, confirmavam a sua necessidade por ser 
especial e autônoma.

Quanto à de 1937, sofreu grande influência das idéias corporativistas 
c o m  a finalidade acentuada de promover o interesse social, impondo re
gras a todos para que o desenvolvimento nacional prevalecesse, situação 
e m  que a greve e o lockoutforam tratados à marginalidade. Cuidou o legis
lador de barrar o ânimo reivindicatório dos sindicatos, incentivando-os ao 
exercício de funções meramente assistenciais.
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Já a Constituição de 1946 manteve as iinhas-mestras do corporati
vismo, definindo o trabalho c o m o  obrigação social. A  greve, contudo, pas
sou a ser vista c o m o  direito, cabendo à lei ordinária regular seu exercício. 
O  salário do trabalho noturno tornou-se superior ao do diurno, facilmente 
justificado pelo desgaste físico e psíquico. Ressalte-se a incorporação da 
Justiça do Trabalho ao Poder Judiciário, definitivamente.

Idealizada sob o império da segurança nacional, a Carta de 1967 
apresentou poucas inovações, porém significativas. Detalhe que muito nos 
interessa, e m  virtude da matéria, deu-se c om  o rebaixamento da idade mí
nima ao trabalho para 12 anos, e m  contraste c o m  as convenções da OIT 
(Organização Internacional do Trabalho), instituto subsidiário da O N U ,  que 
nas suas críticas afirmava que o nosso subdesenvolvimento não residia 
e m  diminuir a idade para o trabalho, m a s  sim, na prestação efetiva de u m a  
real assistência aos menores, c o m  maior e melhor escolaridade para se 
obter u m a  mão-de-obra sadia, habilitada e altamente qualificada.

Por fim, a Constituição vigente, que será amplamente citada, dada a 
eficácia e somatória dos princípios relacionados ao estudo.

Capítulo II —  N o r m a s  internacionais
Todas as convenções e recomendações adotadas e m  função do im

pério da OIT, denotando protecionismo, enfocam a necessidade de aten
ção especial ao menor, por ser o elemento indispensável à formação da 
sociedade.

Muitos países reforçam a posição de que a prioridade deve estar 
direcionada aos estudos, considerando a evasão escolar que tem como 
principal causa a busca por u m a  ocupação voltada ao orçamento domésti
co. As proibições, contudo, não surtiram os efeitos esperados.

M e s m o  c o m  dificuldades, os Estados integrantes da OIT deveriam 
demonstrar obediência, na íntegra, a todos os textos extraídos, centrados 
na preocupação c o m  o trabalho infantil, assumindo a obrigação de obser
var as normas ratificadas voltadas à harmonia das demais legislações, as
segurando a constante tutela, c o m o  também, n u m  outro campo, evitando a 
concorrência desleal.

Capítulo III —  Princípios da Proteção
A  Constituição de 1988, no seu artigo 7a, deve ser interpretada c o m o  

u m  conjunto de direitos mínimos capazes de fornecer a base necessária 
para que outras garantias possam ser direcionadas aos trabalhadores. 
Destarte, a elaboração de normas não deve perder a dimensão da sua 
função social, u m a  vez obedecida a hierarquia, c o m  interpretação que mais 
atenda aos interesses do obreiro.

É nítida a interferência do Estado na área do direito tutelar, mostran
do-se mais acentuada do que e m  outras da m e s m a  matéria. N ão  há dúvida 
de que toda a disciplina esboçada seja protecionista, pois é a partir deste 
princípio que se promovem melhorias.
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A  jurisprudência, por sua vez, demonstra interesse nesta proteção, 
por ser apreciadora constante de situações que pod em  gerar o equilíbrio 
social, tanto no âmbito coletivo, quanto no individual. Já a doutrina justifica 
que a presença estatal se dá pelo interesse que tem nas relações decor
rentes do trabalho, que, por si só, representa a “origem das coisas”. Entre
tanto, o Estado não se preocupa apenas c o m  a tutela social, m a s  c o m  a 
integridade biológica do trabalhador, u m a  vez que sua maturidade física e 
constituição fisiológica não p od em  ser ignoradas pela ótica da disciplina 
jurídica que regulamenta as condições de trabalho no mun do  moderno (en
tenda-se globalizado).

Estas normas atribuem direitos e obrigações entre empregados e 
empregadores, nas quais devem predominar deveres dos últimos, e, ex
cepcionalmente, dos primeiros. A o  menor, c o m  vista à política educacional 
do povo, o legislador dispôs sobre a idade mínima para ingressar na vida 
profissional, após o cumprimento da obrigação de receber instrução primá
ria. Tais regras são de ordem pública.

Para que o assunto não se mostre exaustivo, entendemos que u m a  
compreensão melhor poderá ser formada e m  breve, oportunidade e m  que 
envolveremos outros elementos particulares ao tema.

S E G U N D A  P A R T E

Capítulo I —  Antecedentes Históricos
C o m  a devida importância, ressalte-se que na antiguidade o trabalho 

do menor, a rigor, não se afastava do ambiente doméstico e tinha como 
objetivo o aumento da produção que era, quase e m  sua totalidade, artesanal. 
Valorizando o triunvirato corporativo, o menor aprendiz ficava sujeito aos 
ensinamentos do companheiro e mestre, de caráter didático, conforme a 
gradação e complexidade das tarefas.

A  Revolução Industrial, c o m o  já afirmado, trouxe para o menor situa
ção de totai desproteção, u m a  vez que o seu trabalho estava subordinado 
à imposição de condições pelo empregador, c o m  nítida exploração, por re
presentar mão-de-obra mais barata e dócil, resultando no desenvolvimento 
empresarial e m  inequívoco detrimento da evolução do meio proletário.

N a  realidade era o patrão q u e m  fixava as normas e, c o m  a ausência 
da forma escrita, podia dar c o m o  terminada a relação de emprego à sua 
vontade ou modificá-la ao seu arbítrio. Casos c o m o  os acontecidos na 
Escócia, e m  que os trabalhadores eram comprados ou vendidos c o m  os 
filhos, reforçam a situação narrada.Também na Inglaterra, onde os menores 
eram oferecidos e m  troca de alimentação. Outros relatos, indignos de figu
rarem na história, trazem acontecimentos geradores de revolta: menores 
eram vendidos por lote, observada u m a  proporção entre bons e ruins, inte
grantes do m e s m o  grupo.
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Sujeitos a brutalidades, trabalhavam e m  pleno silêncio e eram açoita
dos se atuassem mal ou lentamente, período no qual predominava o enten
dimento de que "todo ser h u m an o  c o m  mais de quatro anos de idade podia 
ganhar a vida trabalhando".

C o m  o surgimento do liberalismo, destinado a afirmar a personalida
de humana, libertando-a dos vínculos do passado e da tradição, somado 
ao pensamento representado pelas doutrinas compostas por pessoas c o m o  
Adam Smith, Malthus, Engels dentre outros, teve início u m a  reação orde
nada, na qual os trabalhadores deveriam viver e m  liberdade e igualdade 
jurídica por representarem a contribuição mais importante de que o 
momento tanto necessitava.

Beneficiado c o m  isso, o menor trabalhador, aos poucos, foi receben
do atenção por parte do intervencionismo estatal, que passou a tomar 
posição de destaque na economia, desenvolvendo programas que compreen
diam novas posições perante as relações trabalhistas. Seguiu-se c o m  o 
contrato de trabalho escrito, c o m  as primeiras greves, as organi2ações sin
dicais, todos influenciando, sobremaneira, para que algo de novo pudesse 
balizar as aspirações e necessidades, eliminando o período de inseguran
ça até então vivido.

A  Constituição do México (1917) trouxe, dentre outras matéria sociais, 
inclusões de direitos trabalhistas e sociais fundamentais, proibindo o 
trabalho de menores de 12 anos e o limitando a seis horas diárias, além de 
outros aspectos de ordem geral. Vista c o m o  modelo para outras legisla
ções, representou o arranque mais importante de conquistas para essa 
ciasse operária de baixa idade.

Neste universo, as íeis trabalhistas cresceram de forma desordenada, 
esparsas, de m o d o  que cada categoria tinha u m a  norma específica. A  
reunião desta matéria n u m  só diploma resultou na denominada Consolidação, 
embora esta tenha se aproximado mais de u m  código, e m  1943.

N o  entanto, não seria a CL.T o instrumento de cristalização dos direi
tos trabalhistas que se esperava. A  mutabilidade e a dinâmica da ordem 
trabalhista exigiam constantes modificações legais, c o m o  se pode certifi
car pelo número de decretos e leis que foram apresentados, tendentes a 
alterações.

Sob os efeitos da política econômica de 1964, surgiram várias leis 
que muito repercutiram sobre as normas trabalhistas, as quais passaram a 
ter caráter econômico, subordinadas às metas prioritárias, estendendo-se 
até os nossos dias. Por derradeiro, a atual Constituição, que modificou e m  
alguns aspectos o sistema jurídico das relações trabalhistas, c o m  abran
gência e m  especial ao trabalhador menor, c o m  os detalhes abordados, cada 
qual na sua especificidade.

Capítulo II —  Fundamentos da Proteção
O  Estado, através de u m a  concepção individual do menor trabalha

dor, promove, de u m a  forma variada, sua proteção, c o m  medidas ligadas à
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sua maturidade física e constituição anatômica, trazendo por intermédio da 
Constituição atual alguns direitos (art. 227) e garantias previdenciárias tra
balhistas (§ 3S, II), c o m  matéria regulamentada t a m bé m  pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Cap. V).

C o m  vista à política educacional, a lei dispõe sobre a idade mínima 
para o ingresso na vida profissional, após a obtenção da instrução primá
ria. Todavia, o legislador foi cauteloso quando tratou tal limite de idade no 
sentido de inspirar limitações tão-somente à capacidade, jamais na restri
ção de direitos. D e  nada adianta, no entanto, a generosidade das leis pro
tetoras se ainda não assistimos, c o m  a necessária eficácia, a  sua prática.

A o  menor é dispensada proteção especial c om  o propósito de preser
var a sua boa formação moral, exigindo, nalguns casos, expressa autoriza
ção judicial, quando a situação deverá trazer consigo o caráter educativo. 
Porém, a grande maioria dos casos exteriorizam o caráter pecuniário e para 
eles reservamos u m a  maior atenção.

N ão  é c o m  fundamento e m  conceitos laudatórios ou depreciativos 
sobre a criança que se justifica a existência de legislação destinada a 
protegê-la, m a s  por se tratar de u m  ser frágil exposto a toda sorte de discri
minações e opressões.

Se o legislador teve o cuidado de proteger o trabalho do menor de 14 
anos apenas na condição de aprendiz, nítida está a compensação do 
aumento da idade mínima que era de 12 anos. Demonstrou interesse ao 
estipular que contra o menor, situado abaixo dos 18 anos, não corre nenhum 
prazo de prescrição {artigo 440 da CL.T).

Tem-se que o Estado dispõe de fiscalização capaz de verificar as 
condições e m  que a relação contratual se apresenta, podendo impedi-la, 
se constatada c o m o  prejudicial.

Suprema, a Lei Maior de 88 conseguiu afastar inúmeras críticas dos 
doutrinadores, alterando a idade mínima para o trabalho. Decisão acerta
da, ao se analisar u m a  melhor sintonia entre a idade vigente que passou a 
coincidir c o m  o término da escolaridade de primeiro grau.

a) Direito Comparado

N o  Brasil, a duração do trabalho é regida basicamente pelas m e s m a s  
regras disciplinadoras comuns a todos os trabalhadores. Para outros paí
ses o m e s m o  não é observado, c o m o  é o caso daqueles pertencentes à 
CEI. N u m a  outra análise, temos a legislação italiana, que traz expressa
mente o limite máximo de sete horas diárias para as crianças c o m  até 15 
anos. N o  México, a jornada de trabalho dos menores de 16 anos não pode 
ultrapassar seis horas diárias, divididas e m  dois períodos de três horas 
cada. N a  Argentina, a duração está fixada entre seis horas diárias ou trinta 
e seis semanais. N o  Peru, há duas situações: para aqueles c o m  até 13 
anos, seis horas diárias ou trinta e seis semanais, e para os de 14 até 18 
anos, oito horas diárias ou quarenta e cinco semanais.
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Por conseguinte, a disparidade brasileira c o m  o padrão mais c o m u m  
da legislação comparada não deve constituir razão suficiente para a promo
ção de alterações. Deve, isto sim, atentar-se para o critério da melhor 
adaptação da regra à realidade que lhe é subjacente. C o m o  no Brasil é 
muito grande a quantidade de menores desempregados, o melhor é evitar 
mudanças normativas que, c o m  certeza, aumentarão ainda mais a falta de 
oportunidade para eles.

Torna-se nítido que, no mun do  inteiro, os jovens clamam por mais 
chances no mercado de trabalho, principalmente aqueles situados entre 14 
e 24 anos. Muitas medidas foram e estão sendo tomadas para compensar 
tal desequilíbrio, trazendo a possibilidade, e m  alguns casos, de serem con
tratados por prazo determinado, s e m  as restrições aplicáveis na contrata
ção de adultos, e a inserção deles no âmbito dos chamados contratos de 
solidariedade, que, e m  síntese, consistem na desoneração das contribui
ções destinadas à previdência social. A  questão envolvendo a extinção do 
contrato de trabalho pela aposentadoria resulta incontroversa por esta tese.

b) Jornada de Trabalho

N o  Brasil, ao contrário de outros países, c o m o  já mencionado, a 
duração do trabalho do menor submete-se aos m e s m o s  princípios gerais, 
sendo, no máximo, 8 horas diárias e 44 semanais.

Traz a CLT, no artigo 414, situação própria que caracteriza a limita
ção da jornada diária máxima do menor, para o caso de ser empregado e m  
mais de u m  estabelecimento, c o m  as horas de trabalho e m  cada u m  s o m a 
das, diante da necessidade da preservação da escolaridade do menor.

Ninguém melhor que o responsável legal para constatar tal ocorrên
cia, transformando e m  dever o afastamento dessas atividades que muito 
exigem. Traz ainda o diploma trabalhista, dispositivo que resulta e m  obriga
ção por parte do empregador, dirigida à concessão de tempo necessário 
para a freqüência às aulas.

N ão  cansamos de frisar que para o menor o legislador reservou u m  
reduzido período dedicado ao labor, e m  sendo assim, a duração da jorna
da será normal, vedada a prorrogação c o m o  regra geral, admitindo-a ape
nas nos termos e m  que se encontram as exceções legais.

c) Trabalho Prejudicial

S e m  muito esforço, a compreensão que o trabalho e m  boates e 
cassinos é proibido ao menor por decorrer de ser prestado à noite c o m o  
e m  ambiente nocivo.

Noutro campo, são antigas as leis reguladoras de higiene e de segu
rança do trabalho que tutelam o trabalhador e m  geral. Suas primeiras m a 
nifestações remontam à lei de 1841, da França, a qual proibia o emprego 
de menores de 16 anos e m  trabalhos insalubres e perigosos.
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O  que se tem a respeito, atualmente, é que, u m a  vez constatada a 
efetiva utilização do trabalho do menor e m  funções incompatíveis, as quais 
ele não pode desenvolver, poderá ser transferido para outra ocupação, caso 
seja possível. Ao contrário, se inexistente outra opção, poderá ser obrigado 
a deixar o serviço, garantidas todas as verbas rescisórias, c o m  os m e s m o s  
efeitos da dispensa indireta. Iguais conseqüências, quando a decisão 
couber ao responsável legal.

D e  difícil prática tal ordenamento. O  episódio relembra a opção {?) 
que foi dada a u m  condenado histórico, de morrer c o m  gás letal ou por 
cadeira elétrica. Longe de ser u m  condenado histórico, por vontade pró
pria, o menor trabalhador disto não se distancia.

Ao final, embora a Constituição de 1988 não tenha particularizado 
outras situações, o m e s m o  não aconteceu c o m  a Lei n. 8.069/90 —  Estatu
to da Criança e do Adolescente, que relatou, c o m  firmeza, muitos impedi
mentos dirigidos à boa formação moral.

d) Aprendizado
Muitos autores sustentam que apesar do caráter simples da Idade 

Média, as empresas exerciam u m a  atividade fabril complexa diante dos 
métodos rudimentares existentes. Era, portanto, u m  ambiente propício ao 
aprendizado, diante da natureza artesanal do momento. Devido à simplici
dade no cumprimento das tarefas, c o m  repetição de movimentos, ocorreu, 
de vez, a atrofia da mão-de-obra técnica.

N o  Brasil, o processo acima deu-se de forma diferente.
Instituto recente, o aprendizado tem c o m o  fundamento a orientação 

profissional que busca a formação técnica do menor, desenvolvida pelas 
escolas profissionais, especialmente pelo S E N A C  e SENAI.

O  conceito de aprendizado está estabelecido legalmente e assim con
sidera aquele e m  que o trabalhador menor recebe ensinamentos metódicos 
de u m  ofício, assumindo o compromisso de seguir o respectivo regime de 
aprendizagem e m  curso administrado por órgãos catalogados c o m o  oficiais, 
ou c o m  prévia aprovação destes. Dessarte, o contrato de aprendizagem en
tre a empresa e o menor será formal, por escrito, c om  a devida anotação da 
CTPS, para que acumule e possa exteriorizar validade jurídica.

O  empregador, através de prova admissível que o menor frequenta 
curso de aprendizado, deve pagar corretamente o salário devido. E m  c o m 
pensação, para os menores faltosos, a lei reservou sanções traduzidas e m  
pecúnia, ensejando nalguns casos até m e s m o  a dispensa por justa causa 
do aprendiz integrado ao curso de aprendizagem e m  que se matriculou, 
caso não justifique a ausência reiterada.

Traz a lei que o contrato de aprendizagem não deve ser superior a 
três anos. Quanto ao fato de resultar extinto (ou não) quando o obreiro 
completar 18 anos de idade, a matéria já recebeu apreciação jurispruden- 
cial, situando-se, c o m o  diria Carrion, e m  “zona cinzenta". Certo é que ao 
final o empregador não estará obrigado a contratá-lo, n e m  o empregado 
deverá, forçosamente, permanecer na empresa. Nada mais lógico.
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e) Medidas de Proteção
U m a  das primeiras medidas a ser consideradas, na forma sine quae 

non, é a que trata da idade mínima para o ingresso na vida profissional. 
Logo após, a proibição do trabalho noturno, preceito este que se encontra 
identificado c o m  princípios da Convenção 6/OIT.

Mesclando u m  pouco c o m  o item acima, u m a  outra medida traz a 
vedação do trabalho de menores e m  iocais e serviços perigosos e insalu
bres. Paralelamente, integrante t a m bé m  do m e s m o  rol de proibições, a ati
vidade exercida nas ruas, contudo, tem que ser particularizada.

Por exemplo, u m a  adaptação que não registra nenhum descrédito, 
comumente observada, é a do ofíice-boy. Outra, repousa no entregador de 
jornais que desenvolve seu trabalho nas primeiras horas da manhã, dis
pondo da maior parte do dia para os afazeres escolares.

Apurado está que u m  dos sentidos da proteção ao menor é justamen
te o de conservar-lhe, sempre que possível, o emprego, nas repetidas oca
siões e m  que os textos legais estipulam deveres ao empregadores para 
que proporcionem as facilidades para este fim.

A  lei, no seu papel social, dá-se por completa ao instituir u m  sistema 
de admissão obrigatória de mão-de-obra dos menores, fato que gera às 
empresas a obrigação de contratar u m  número definido de trabalhadores 
desta categoria, e m  cooperação c o m  órgãos oficiais. A  finalidade da norma 
é a promoção da aprendizagem nas próprias empresas. E n e m  poderia ser 
diferente.

f) Registro de Menores
Informada a capacidade relativa do menor, ao que se retorna devido à 

exigência do tópico, tem-se que pela interpretação do artigo 439-CLT resta 
presumido que ele pode contratar trabalho e assinar recibos, c o m  exceção 
das verbas rescisórias (por ocasião do distrato). Deriva-se tal convencimen
to da posse da CTPS, tendo e m  vista que a sua expedição está condiciona
da à autorização expressa de seu responsável legal. Óbvio, que, concretiza
do o contrato, tanto a autoridade preestabelecida quanto o legítimo respon
sável reúnem a capacidade de interferir na relação constituída, cabendo ao 
empregador, destarte, o oferecimento de atividade alternativa e m  que o 
menor possa continuar a desenvolver sua aptidão. Não há, portanto, qualquer 
proibição legal, prevalecendo o contrato experimental firmado pelo menor de 
18 anos de idade, conforme modesta inteligência da matéria.

Outra exigência para auxiliar no controle da mão-de-obra do menor 
está prevista t a m bé m  na CLT, que determina às empresas fornecerem, pe
riodicamente, relação de menores que nelas trabalhem.

g) Salário
Não há salário mínimo para empregados menores, prevalecendo atual

mente a regra disposta para os contratos individuais de trabalho que são
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regidos pelo princípio da livre negociação, desde que não contrariem as 
formas de proteção ao trabalho. Todavia, somente os aprendizes podem 
ser remunerados e m  níveis inferiores ao mínimo, durante a metade da 
duração prevista para o aprendizado.

É  sabido que os menores de 14 anos ao se empregarem buscam 
exatamente o produto pecuniário que dele resulta, desconhecendo in totum 
os moldes que o cercam. Se não pertencentes a esta classe, é pacífico o 
direito ao salário, c o m  base no princípio do enriquecimento s e m  causa, às 
custas do esforço alheio. Não fica difícil entender que a ilicitude repousa na 
prática do trabalho proibido, e não na efetiva contraprestação, pois u m a  
vez nulo o contrato de trabalho o esforço despendido assim não restou. 
C a b e  ao empregador, afinal, o ônus de arcar c o m  as conseqüências da 
ilegalidade permitida, se dela conhecia. Quanto aos recibos (à exceção 
das verbas rescisórias, aliás já mencionadas), está autorizado o menor a 
firmá-los conforme a CLT.

Fácil de entender que abaixo de 14 anos é o menor absolutamente 
incapaz, necessitando de representação. Entre os 14 e 18 anos (incomple
tos) é o menor relativamente incapaz. Ao lado desta incapacidade relativa 
existe t a m b é m  u m a  incompatibilidade para exercer certas atividades, como 
já informadas, passíveis de interferência.

A  lei reservou para situações particuiares o poder judicial como supri
mento do consentimento dos responsáveis, quando verificado que a ocupa
ção do menor é indispensável à própria subsistência ou à de seus pais, avós 
e irmãos, não lhe advindo prejuízo à moralidade (na condição de arrimo).

P A R T E  FINAL

Diante do que acima foi exposto várias serão as conclusões, depen
dentes da formação do leitor. M e s m o  assim, u m a  coisa deve prevalecer: o 
intérprete do terceiro milênio, para este caso específico do “trabalho do 
menor", deve reunir conhecimentos próprios da filosofia, sociologia e an
tropologia, sob pena de não servir à realidade. Reforçamos a tese centrada 
na conservação, sempre que possível, do emprego direcionado ao menor.

N ão  basta deixarmos ao encargo da lei.



TRABALHO EDUCATIVO —  
ASPECTOS JURÍDICOS/SOCIAIS 

E LEGISLATIVOS

A N T O N I O  C A R L O S  G A L V Ã O  M O U R A < ‘>

“Eduquem-se as crianças... e Não será preciso castigar os homens."
(Pitagoras).

1.0 que vem a ser o Trabalho Educativo; 2. Definição Terminológica 
do Trabalho Educativo; 3. Enquadramento Jurídico do Trabalho Edu
cativo; 4. Participes do Trabalho Educativo; 5. Fundamentos Jurídi
cos para a Implantação do Trabalho Educativo; 6. Do Trabalho Sem 
Vínculo Empregaticio; 7. Da Política de Atendimento; 8. Das Enti
dades Sem Fins Lucrativos; 9. Conclusões Finais; 10. Referências 
Bibliográficas.

1 —  O  Q U E  V E M  A  S E R  O  T R A B A L H O  E D U C A T I V O

O  Trabalho Educativo, v em  a ser o exercício intelectual, que o Adoles
cente c om  as aplicações de suas lorças e faculdades individuais, juntos c om  a 
sociedade encontrem caminhos e direcionamentos profissionais menos penosos, 
mais sociais e c o m  os princípios morais mais dignos, dando-lhe u m a  base 
sólida e consistente para u m  futuro honesto, respeitável e promissor.

O s  objetivos dignos, respeitáveis e promissores, somente poderão 
ser alcançados, desenvolvendo-se as faculdades intelectuais e morais da 
criança e do adolescente e de u m  m o d o  geral no ser humano, adquirindo 
na sua juventude conhecimentos e prática dos usos e costumes para poder 
desenvolver c o m  princípios a sua vida profissional, na sociedade.

Para desenvolver estas faculdades assegurando os conhecimentos 
básicos dos seus direitos e obrigações, necessário se faz que o educando, 
participe ativamente de algum programa social, que tenha por base o 
Trabalho Educativo, previsto no artigo 68 do Estatuto da Criança e do Ado
lescente, seja ele desenvolvido por alguma entidade s e m  fins lucrativos, 
governamental ou não governamental. (•)

(•) Advogado trabalhista. Emaikgaivao® mpcnet.eom.br.
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Nos dias de hoje, dentre as inúmeras preocupações da Sociedade, 
existe u m a  que nos acompanha há diversas gerações: A  Socialização, a 
Educação e a Profissionalização do menor.

D e  acordo c o m  estudos e estatísticas recentes, o problema do menor 
decorre simultaneamente do desenvolvimento e do subdesenvolvimento de 
cada país.

2 —  DE F I N I Ç Ã O  T E R M I N O L Ó G I C A  D O  T R A B A L H O  E D U C A T I V O
Para definirmos precisamente o que v e m  a ser Trabalho Educativo, 

v am os  nos valer primeiramente do artigo 8a da CLT:
"Art. 8S —  CLT
As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de dispo

sições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso pela jurisprudência, 
por analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais de direito, 
principaimente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo c om  os usos e 
costumes, o direito comparado, m as  sempre de maneira que nenhum inte
resse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.

Parágrafo único
O  Direito c o m u m  será fonte subsidiária do direito do trabalho, naquilo 

que não for incompatível c om  os princípios fundamentais deste."
E m  assim sendo vamos nos valer da hermenêutica das palavras:
Trabalho:
1a) No dicionário Aurélio significa:
Substantivo masculino —  ocupação e m  alguma coisa ou ministério; 

exercício material ou intelectual para fazer ou conseguir alguma coisa; apli
cação das forças e faculdades do h o m e m  à produção.

2a) Definição dada pelo M M .  Juiz Dr. Adalberto Martins:
“Trabalho é todo o esforço humano que objetiva algo, nada mais repre

senta senão o sentido lato, m as  não o sentido estrito da palavra trabalho."
3a) Tipos e formas de Trabalho:
Trabalho religioso;Trabalho manual;Trabalho voiuntário;Trabalho 

esco!ar;Trabalho cirúrgico;Trabalho Educativo.
Educação:
12) No dicionário Aurélio significa:
Ação e efeito de educar, desenvolver as faculdades físicas, intelectuais 

e morais da criança, e m  geral do ser humano; disciplinamento- instrução; 
ensino; conhecimento e prática dos usos da sociedade.

2a) Tipos e formas de Educação
Educação Musical; Educação Artística; Educação Moral; Educação 

Profissional.
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3 —  E N Q U A D R A M E N T O  JURÍDICO D O  T R A B A L H O  E D U C A T I V O

O  Trabalho Educativo está previsto no Estatuto da Criança e do A do 
lescente e m  seu artigo 68:

"Art. 68:
O  Programa Sociai que tenha por base o Trabalho Educativo, sob a 

responsabilidade de entidade governamental ou não governamental, s em  
fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe condi
ções de capacitação para o exercício de atividade regular.

§ 1S

Entende-se porTrabalho Educativo a atividade laborai e m  que as exi
gências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do edu
cando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§2B
A  remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou 

a participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o ca
ráter educativo.” 4

4 —  PARTICIPES D O T R A B A L H O  E D U C A T I V O

Serão participantes do Trabalho Educativo além da criança e do ado
lescente que passariam a ser denominados de Educandos, as Entidades 
S e m  Fins Lucrativos, podendo ser denominadas também c o m o  Agentes de 
Integração, a Escola, e o Órgão Público Municipal, por meio das suas Se
cretarias de Educação, Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente 
e o Conselho Tutelar.

O  Trabalho Educativo será executado, exclusivamente, pelas Entida
des S e m  Fins Lucrativos, que poderão ser denominadas de Agentes de 
Integração e que se proponham a:

a) Idealizar, planejar e implementar programas socioeducativos de 
caráter supletivo para a criança e o adolescente, atendendo a projetos que 
incluam aspectos de formação intelectual, física, moral social, cívica, reli
giosa, de lazer e de cultura, visando ao desenvolvimento integrado e harmô
nico de sua pessoa e a seu preparo amplo para o exercício da cidadania;

b) Manter u m  Centro de Convivência Infantil, criança e Adolescente como 
sede e suas atividades sócioeducativas e as subsedes que se tizerem neces
sárias para a maior abrangência e profundidade de seus programas;

c) Valorizar o ensino básico pela suplementação do processo educa
tivo, favorecendo e criando condições para o acesso e a permanência na 
escola e reforço na assimilação dos conteúdos escolares das crianças e 
adolescentes inscritos e m  seus programas;
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d) Orientar e apoiar as famílias dos jovens inscritos, procurando sua 
reorganização e o seu ajustamento, sempre que necessário;

e) Incentivar, esclarecer, orientar e organizar os diversos setores da 
sociedade que se disponham a participar como colaboradores dos programas 
sócioeducativos da instituição, recebendo c o m o  educando-estagiários os 
jovens vinculados à entidade;

f) Promover, organizar e manter atividades de interesse c o m u m  para 
os inscritos, no c am po  da cultura, da saúde e dos esportes —  equipes 
esportivas, banda musical, grupo de teatro, coral, entre outros;

g) Colaborar nos programas educativos e de atendimentos a crianças 
e adolescentes e m  entidades afins;

h) Promover, realizar e sediar reuniões, encontros, seminários, 
simpósios para análise, estudo e discussão de questões básicas, envol
vendo a problemática sócio-educacional da criança e do adolescente, na 
defesa de seus direitos;

i) Filiar-se a organismos e entidades especializadas e/ou firmar con
vênios c o m  elas para ampliar os recursos próprios para a boa execução 
dos programas da Associação;

j) Organizar e manter departamentos de serviços que se fizerem ne
cessários, de acordo c o m  os regimentos específicos a cada programa;

l) Organizar-se e m  tantas unidades de prestação de serviços quan
tas se fizerem necessárias e se utiíizar de todos os meios lícitos a fim de 
arrecadar fundos para a realização de seus propósitos;

m) Promover a educação profissional, c o m  foco na dem an da  do mer
cado de trabalho, proporcionando ao jovem inscrito (educando) o desen
volvimento de habilidades que permitam obter u m  emprego ou gerar renda 
e capacitá-lo aos requisitos apresentados pelo mercado de trabalho;

n) Identificar para as instituições de ensino as oportunidades de es
tágios curriculares junto às pessoas jurídicas de direito público e privado, 
co-participando c o m  as instituições de ensino no esforço de captação de 
recursos para viabilizar estágios curriculares;

o) Prestar serviços gratuitos, permanentes e s em  qualquer discrimi
nação de clientela, de acordo c o m  o Plano de Trabalho registrado no C o n 
selho Municipal da Criança e do Adolescente.

A  “Entidade S e m  Fins Lucrativos”, que se interessar e m  executar o 
“Trabalho Educativo", deverá providenciar, além dos registros nos órgãos 
competentes, o registro da entidade, assim c o m o  o de seu Plano de Traba
lho, no “Conselho Municipal da Criança e do Adolescente”, o qual será en
caminhado ao Conselho Tutelar do Município.

Será concedido ao Educando que estiver participando do programa, 
enquadrado no Trabalho Educativo, u m a  Bolsa de Estágio, no valor do sa
lário mínimo no país, além de u m  seguro de vida e m  grupo e acidentes 
pessoais, e ainda será garantido ao Educando a sua inscrição na Previ
dência Social, c o m o  Contribuinte Facultativo.
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O  “Programa Educativo" será efetivado preferencialmente por meio 
de parcerias com: os Órgãos Municipais, por meio da Secretaria de Educa
ção, as Empresas Privadas; a Escoia e as Entidades S e m  Fins Lucrativos 
(Agentes de Integração):

a) A  Prefeitura Municipal por meio da Secretaria de Educação arcará 
c o m  1/3 (um terço) dos custos do valor de cada bolsa estágio;

b) A  Empresa Conveniada arcará c o m  2/3 (dois terços) dos custos do 
valor de cada Bolsa estágio, acrescido dos custos de administração 
do Agente de Integração, que não poderá ultrapassar de 2 0 %  do valor da 
bolsa, mais o seguro de vida em grupo e acidentes pessoais, além dos 
custos de transporte e alimentação do educando;

cj A  Entidade S e m  Fins Lucrativos, arcará c o m  o restante das despe
sas e custos operacionais de implantação do “Programa Educativo em 
primeiro lugar", ou seja:

Registro nos Órgãos competentes, custos de funcionários, obriga
ções trabalhistas dos funcionários, aluguel, recolhimentos de impostos, 
manutenção, etc.

O s  Benefícios serão concedidos aos educandos, pelo prazo de 6 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado, no máximo por mais 6 (seis) meses, a 
critério da Empresa Conveniada e o Agente de Integração.

O  Trabalho Educativo poderá ser interrompido, tanto pelo Educando, 
pela Empresa Conveniada ou pelo Agente de Integração, sendo obrigató
ria a qualquer das partes rescindente u m a  comunicação por escrito, aos 
outros partícipes do Projeto Educativo, justificando as razões.

O  Educando participará de u m  treinamento por 3 meses dentro das 
instalações da Entidade, onde receberá instruções de cidadania, educa
ção, atividades sociais, complementação escolar como: aulas de português, 
matemática, informática, moral e cívica, lazer, higiene e saúde, datilogra
fia, práticas comerciais, orientações pedagógicas, orientação psicológicas, 
palestras, reconhecimentos de recursos da comunidade, c o m  o a compa
nhamento de pedagogos, psicólogos, professores, assistentes sociais.

O  Trabalho Educativo desenvolvido não gera vínculo empregaticio de 
qualquer natureza entre os participantes do projeto, seja o Educando, a 
Empresa, o agente de Integração, a Escola, e o Orgão Público.
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5 —  F U N D A M E N T O S  JURÍDICOS P A R A  A  I M P L A N T A Ç Ã O  
D O  T R A B A L H O  E D U C A T I V O

a) Estatuto da Criança e do Adolescente 
Lei n. 8.069 de 13 de julho de 1990;
Artigos, 2-, 6a, 68s, 69a, do ECA.
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Ari. 2S Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa de 
12 (doze) anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 (doze) 
e 18 (dezoito) anos de idade.

Art. 6a N a  interpretação desta Lei levar-se-ão e m  conta os fins sociais 
a qual ela se dirige, as exigências do b e m  comum, os direitos e os deveres 
individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente 
c o m o  pessoas e m  desenvolvimento.

Art. 68. O  Programa Social que tenha por base o trabalho educativo, 
sob a responsabilidade de entidade governamental ou não governamental, 
s e m  fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe con
dições de capacidade para o exercício de atividade regular remunerada.

§ 1a Entende-se por trabalho educativo a atividade laborai e m  que as 
exigências pedagógicas relativa ao desenvolvimento pessoal e social do 
educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2e A  remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado 
ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o 
caráter educativo.

Art. 69. O  adolescente tem direito à profissionalização e à proteção 
no trabalho, observando os seguintes aspectos ente outros:

I —  respeito à condição peculiar de pessoa e m  desenvolvimento;
II —  capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

Comentário:

A) Autor Roberto João Elias comenta e m  seu compêndio;
“H á  vários critérios que sempre devem ser observados para a inter

pretação de u m a  Lei, porque aceitos universalmente. É  claro que os fins 
sociais a que esta lei se dirige, b e m  c o m o  as exigências do b e m  c o m u m  e 
os direitos de q u e m  quer que seja, não p od em  ser relegados.

Todavia há de se atentar, especialmente, à condição peculiar da crian
ça e do adolescente, tendo e m  vista o objetivo de dar-lhes integral proteção.

Adverte o desembargador João Del Nero: "Deve-se procurar a Justi
ça, não na letra da lei, m as  no espírito, s e m  relegar o seu objetivo —  o b e m  
moral.

B) O  Procurador Dr. Ricardo Tadeu M. Fonseca, e m  seu trabalho, O 
Direito à Profissionalização, manifesta no seguinte sentido a respeito do 
assunto:

“O  Trabalho Educativo não gera vínculo de emprego, ainda que pres
tado no âmbito das empresas, desde que patrocinado por entidade não 
lucrativa e caracterizado pela ênfase ou tarefas passíveis de gerar forma
ção profissional, o adolescente deverá ser encaminhado a outra empresa 
conveniada, rompendo-se desta forma c o m  a pessoalidade da prestação 
de serviço.”



124

O  artigo 68 quando se refere ao jovem adolescente, participante do 
Trabalho Educativo, fala e m  Educando e não Trabalhador, c o m o  menciona 
nas garantias Constitucionais, previstos no art. 7a, item XXXIII e artigo 227 
§ 3a itens I e II, além da E m e n d a  Constitucional n. 20/98.

Tanto o artigo 65 do ECA, c o m o  o artigo 7a, item XXXIil e o artigo 227, 
§ 3a itens I e II, tratam o adolescente de forma equivocada c o m o  Trabalhador, 
referindo-se ao menor de 14 anos na condição de Trabalhador, quando no 
texto a respeito do Trabalho Educativo tratamos o jovem adolescente como 
Educando.

b) Lei do Estágio

Lei n. 6.494 de 7.9.1977;
Decreto n. 87.497 de 18.8.1982;
MP. n. 1.779-8 de 11.3.1999.
O  Decreto-lei n. 87.497 regulamenta a Lei n. 6.494 que dispõe sobre 

o estágio de estudantes de estabelecimentos de ensino superior e de 29 
grau regular.

Art. 22 Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste decreto, 
as atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, proporciona
das ao estudante pela participação e m  situações reais de vida e trabalho 
de seu meio, sendo realizada na comunidade e m  geral junto a pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, sob a responsabilidade e coordena
ção da instituição de ensino.

Art. 6® a realização do estágio curricular, por parte de estudantes, 
não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.

Art. 7a A  instituição de ensino poderá recorrer aos serviços de agen
tes de integração públicos e privados, entre o sistema de ensino e  os seto
res de produção, serviços, comunidades e governo, mediante condições 
acordadas e m  instrumento jurídico adequado.

Art. 88 O  disposto neste decreto não se aplica ao menor aprendiz à 
formação profissional metódica do ofício e m  que exerça seu trabalho e vin
culado à empresa por contrato de aprendizagem, nos termos da legislação 
trabalhista.

Comentários:
O s  estágios dev em  propiciar a complementação do ensino e da 

aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e avaliados 
e m  conformidade c o m  os currículos, programas e calendários escolares.

O  contrato de estágio, c o m  as modificações introduzidas na Medida 
Provisória n. 1.779-8 de 11.3.99, não possui natureza trabalhista, cons
tituindo-se e m  mero contrato de natureza civil.

O  estágio curricular é a atividade de competência da Instituição de 
Ensino.
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É necessário a existência de u m  instrumento jurídico entre as partes 
(instituição de ensino e pessoas jurídicas) = termo de compromisso de 
estágio (Lei n. 5.167 Dec. n. 87.497).

A  Instituição de Ensino poderá recorrer aos serviços de agentes de 
integração, entre o sistema de ensino e os setores de produção, serviços, 
comunidade e governo (art. 7®, Dec. n. 87.497).

Necessidade de seguro de acidentes pessoais e m  favor do estudante 
(art. 8®, Dec. n. 87.497).

c) Medida Provisória
M P  n. 1.779/99-8 de 11 de março de 1999.

d) Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Lei n. 9.394 de 20.12.1996;
Decreto n. 2.208 de 17.4.1997 (regulamenta a Lei n. 9.394);
Art. 1® A  Educação Profissional tem por objetivos:
I —  promover a transição entre a escola e o mun do  do trabalho, capa

citando o jovem e adultos c o m  conhecimentos e habilidades gerais e espe
cíficas para o exercício de atividades produtivas.

II — ......
!!l — .....
IV —  qualificar, reprofissionaiizar e atualizar jovens e adultos traba

lhadores c o m  qualquer nível de escolaridade, visando a sua inserção e 
melhor desempenho no exercício do trabalho.

Art. 2® A  Educação Profissional será desenvolvida e m  articulação c om  
o ensino regular ou e m  modaiidade que contemplam estratégias de educa
ção continuada, podendo ser realizada e m  escolas do ensino regular, e m  
instituições especializadas ou nos ambientes de trabalho.

Art. 3® A  Educação Profissional compreende os seguintes níveis:
I —  Básico: destinado à qualificação e reprofissionalização de traba

lhadores independente de escolaridade prévia.
II —  Técnico: destinado a proporcionar habilitação profissional a alu

nos matriculados ou egressos do ensino médio, devendo ser ministrado na 
forma estabelecida por este Decreto.

III —  Tecnológico: corresponde a cursos de nível superior, na área 
tecnológica, e destinados a egressos do ensino médio e técnico.

e) Constituição Federal do Brasil de 1988
Artigo 7®, item XXX, artigo 205.

f) Lei do Finsocial
Lei n. 8.147/90.
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6 —  D O  T R A B A L H O  S E M  V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O

O  Trabalho Educativo deve ser entendido c o m o  “a atividade laborai 
e m  que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento do Edu
cando, seja pessoal e social e que prevaleçam sobre o aspecto produtivo" 
{§ 1® do artigo 68).

Note-se que o referido artigo não utiliza os termos de aprendiz ou 
ainda assistido, não estabelece u m  limite mínimo ou máximo de idade para 
o adolescente que participe do programa social que tenha por base o Tra
balho Educativo.

A  legislação vigente (§ 1a do artigo 68 da Lei n. 8.069/90) assegura, 
ainda, ao adolescente participante do Programa Social que tenha por base 
o Trabalho Educativo, o direito de receber pelo trabalho efetuado ou ainda 
pela sua participação na venda dos produtos de seu trabalho, s e m  desfigu
rar o caráter educativo.

S e m  qualquer objeção ou, ainda, contestação o legislador procurou 
dar ao jovem adolescente condições de se preparar adequadamente, para 
exercer no futuro u m a  atividade regular remunerada, que ele possa c o m  o 
seu esforço físico e intelectual ganhar o seu sustento.

A  remuneração recebida pelo desempenho das suas atividades deve 
ser secundária, sobressaindo o trabalho educativo. Porém, é relevante que 
ela exista, c o m  respeito ao princípio de que a todo o trabalho deve corres
ponder u m a  contraprestação pecuniária.

Muitos juristas apoiam a idéia que o artigo 68 deva ser regulamenta
do, porém a Lei por si só se completa, não tendo necessidade da sua regu
lamentação, pois a m e s m a  é clara e m  todos os pontos, principalmente no 
que diz respeito à Educação, à forma de ganho, à inexistência de vínculo 
empregatício, a inexistência de amparo previdenciário e trabalhista e ainda 
sobre a definição da idade do jovem adolescente.

O  desenvolvimento principal do Trabalho Educativo é o preparo do 
menor, de m o d o  que ele possa receber u m a  carga de informações que 
redundem no seu desenvolvimento, sempre c o m  vistas ao princípio da 
proteção integral do Educando.

H á  u m  grande equívoco daqueles que defendem as garantias dos 
direitos trabalhistas e previdenciários do menor, previsto nos artigos 64, 
65, 67 do m e s m o  Diploma Legal.

Garante-se o Direito Trabalhista e Previdenciário, quando nos referi
m o s  ao menor que esteja caracterizado c o m o  empregado, previsto no arti
go 32 da Consolidação das Leis do Trabalho, ou ainda quando se identifica 
o menor que esteja sujeito a u m  Contrato de Aprendizagem, previsto na Lei 
n. 10.097 de 19.12.2000.

N o  entendimento do Professor e ex-Procurador da Justiça do Traba
lho Antonio Carlos Flores de Moraes, pode-se entender, s e m  ferir o sentido 
finalístico da Lei n. 8.069/90, que é perfeitamente possível o trabalho educa-
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tivo não só por adolescentes menores de 14 anos, c o m o  t a m bé m  até c o m 
pletar 18 anos, s e m  caracterizar o vínculo empregatício regulamentado pela 
CLT.

Tal interpretação não viola inclusive os princípios da OIT, conforme 
se acha expresso ern sua publicação de 1992 (IPFC):

“nem todo tipo de atividade deve ser vetado às crianças pela 
legislação nacional, nem pelos padrões da OIT. Não se deve conside
rar indesejável, normalmente, o trabalho no próprio círculo familiar. O 
que os instrumentos da OIT proibem é a imposição às crianças de 
uma ocupação que supere seus recursos físicos e mentais, ou que 
interfira no seu desenvolvimento educacional. Tais instrumentos bus
cam regulamentar as condições sob as quais se pode consentir que 
esses jovens trabalhem."

Ainda mais, esse tipo de atividade acha-se devidamente regulamen
tado pela Lei n. 8.069/90, estando o adolescente amparado e protegido no 
sentido de impedir que o aspecto produtivo de sua atividade prevaleça so
bre as questões pedagógicas.

O  Emérito ex-Juiz do Trabalho Waldemar Thomazine e m  sua publica
ção a respeito, “O  menor e o Trabalho Educativo”, destaca a opinião do 
notável artigo publicado e m  setembro de 1998 no Boletim da Associação 
dos Magistrados pelo Eminente Juiz Siro Darlan da 18 Vara da Infância e da 
Juventude do Rio de Janeiro, a saber:

“A o  definir o legislador o trabalho educativo c o m o  atividade pe
dagógica visando ao desenvolvimento pessoal e social do educando, 
ainda que remunerado, retirou a matéria do âmbito específico da le
gislação puramente trabalhista, inseríndo-a na competência da Justi
ça da Infância e da Juventude."
O  Trabalho Educativo, pelo exposto, não é regido pela Legislação do 

Trabalho. 7

7 —  D A  POLÍTICA D E  A T E N D I M E N T O
Não seria viável implantar o Trabalho Educativo, sob os fundamentos 

e critérios que abordamos anteriormente, se não contássemos c o m  u m  
conjunto de ações e cooperações.

E m  capítulo destinado à Política de Atendimento constante do Capí
tulo I das Disposições Gerais, do seu livro “Comentários ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente", o nobre Professor e Procurador da Justiça 
do Estado de São Paulo Dr. Roberto João Elias, cita o notável Mendizábal 
Oses, c o m o  sendo parte de u m  dos princípios importante que devem reger 
o direito do menor, que é o da cooperação. "Assevera o mestre que o direito 
do menor deve ser considerado como de caráter singular e privilegiado, 
diferenciando-se do direito comum justamente em razão de sua própria 
natureza excepcional, sendo regido, fundamentalmente, por dois princípios
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que o tipificam: o tuitivo, que reside na própria essência de sua existência, 
e o da cooperação, que comporta a exigência politico-social de canalizar 
toda uma coletividade para metas de integração comunitária, com vistas ao 
desenvolvimento da personalidade dos menores"(Derecho de menores, cit, 
pág. 49).

Relevante é observar que referidas ações públicas ou privadas fede
rais, estaduais ou municipais não podem, de forma alguma, desobedecer 
os princípios constitucionais e do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
devendo, por outro, serem harmônicas entre si.

isto significa dizer que a Política de atendimento aos direitos da crian
ça e do adolescente ficou articulada de m o d o  conjunto entre a União, o 
Estado, o Distrito Federal e o Município, cabendo a Coordenação e as nor
m a s  gerais à esfera federai, ao estado e ao município, além da coordena
ção a execução dos respectivos programas, b e m  c o m o  às entidades be
neficentes e de assistência social, previsto no artigo 204 da Constituição 
Federai, que por força dos artigos 86 e 87 do ECA, ficou caracterizada e 
definida as diretrizes da política de atendimento.

Consubstanciado pelo artigo 88 do Estatuto da Criança e do Adoles
cente, ficou determinado c o m o  componente das diretrizes da política de 
atendimento a municipalização do atendimento, a criação de conselhos 
municipais, a criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização poütico-administrativa.

As políticas básicas sociais dev em  ter por finalidade princípua a 
defesa dos direitos fundamentais de que trata o artigo 227 da Carta Mag na  
de 1988, ou seja, dentre elas assegurar à criança e ao adolescente o direi
to à vida, à saúde, à alimentação à Educação, ao lazer à cultura, à Profis
sionalização, à dignidade, à iiberdade, etc. etc., etc., entre outras. 8

8 —  D A S  E N T I D A D E S  S E M  FINS L U C R A T I V O S

O  planejamento e a Execução dos programas socios-educativos fica
rão a cargo das entidades s e m  fins lucrativos, c o m  fulcro no artigo 90 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, as quais darão o apoio sócio-educa- 
tivo e m  meio aberto, devendo as m e s m a s  estarem formalmente registradas 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o Conselho Tutelar, assim c o m o  os programas de atuação, jun
to aos adolescentes. Sendo esta a condição sine qua non para o funciona
mento e execução do Programa Educativo.

A  Educação s e m  dúvida alguma é u m  aspecto relevante, no sentido 
de propiciar à criança e ao adolescente o pleno desenvolvimento de sua 
personalidade, condições estas previstas no artigo 53 do ECA,

Tanto a Educação c o m o  o preparo para o exercício da cidadania e a 
qualificação para o trabalho somente poderão ser alcançados se a criança 
e o adolescente fizerem parte de u m  Programa Sócio-educativo, previsto 
no artigo 68 do Estatuto da Criança e do Adolescente, cujo programa deve
rá ser desenvolvido por u m a  Entidade S e m  Fins Lucrativos.
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O  Direito que a Criança e o Adolescente têm de serem qualificados 
para o trabalho, somente poderão ser alcançados quando o Educando tiver 
contato direto c o m  as atividades iaborativas, ou seja, o desempenho destas 
qualidades dentro das empresas, preservando o aspecto educativo e não 
visando ao carácter produtivo.

9 —  C O N C L U S Õ E S  FINAIS

Ao tratarmos sobre o tema “A  Criança e o Adolescente" necessitamos 
parar e refletir sobre a matéria exposta. Refletir c o m  muita cautela, b o m  
senso, conhecimento e principalmente isento de qualquer interesse politico- 
partidário, s e m  demonstrar vaidade e tendências. O  seu conteúdo exige de 
cada interessado na matéria muita responsabilidade nos seus posiciona
mentos e opiniões.

Estamos tratando de u m  assunto que envolve a maior riqueza de u m  
país e m  desenvolvido, ou seja “o jovem".

P od em os  dizer que tanto a “Criança c o m o  o Adolescente" é o lastro 
social e educacional de u m a  nação e m  desenvolvimento, neles estão de
positados o futuro de u m a  nação, o seu progresso econômico, financeiro, 
educacional e político.

S ão  e m  nossos jovens de hoje que necessitamos contribuir para 
aprimorar a sua educação, dando-lhes condições de aprimorar os seus 
conhecimentos, prepará-los para u m a  vida profissional mais digna, hones
ta, respeitável e promissora.

O  Trabalho Educativo é hoje u m a  solução dentro da realidade e m  que 
vivemos. A  Criança e o Adolescente têm a necessidade de participar de u m  
Programa Sócio-Educativo, coordenado e executado por entidades S e m  
Fins Lucrativos, c o m  a participação da Administração Municipal, a fim de 
que os jovens não tenham o seu tempo ocioso ocupado e m  outras ativida
des ilícitas ou marginalizadas pela sociedade.

N ão  existe no ordenamento jurídico do Estatuto da Criança e do A do 
lescente que o desenvolvimento do projeto do Trabalho Educativo, previsto 
no artigo 68, determine o registro da sua atividade na Carteira Profissional, 
ou ainda, que lhe seja garantido os direitos trabalhistas e previdenciários, 
u m a  vez que, está se tratando é da Criança e do Adolescente c o m o  Edu
cando e não c o m o  Trabalhador, c o m o  Aprendiz ou ainda c o m o  Menor As
sistido, tanto que não existe limite de idade mínima para participação c om  
exceção quando o Adolescente completar 18 anos. 10

10 —  R E F E R E N C I A S  B I BLIOGRÁFICAS

a) Estatuto da Criança e do Adolescente 
Lei n. 8.069 de 13.7.1990;
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b) Lei do Estágio (Lei n. 6.494 de 7.9.1977);
c) Decreto de regulamentação da Lei do Estágio 
(Decreto n. 87.497 de 18.8.1982);
d) Medida Provisória (MP. n. 1.779/99-8 de 11.3.1999);
e) Lei de Diretriz e Bases da Educação 
(Lei n. 9.394 de 10.12.1996);
f) Decreto de Regulamentação da Lei de Diretrizes e Bases (Decreto 

n. 2.208 de 17.4.1997);
g) Constituição Federal do Brasil de 1988 
(Artigo 7-, item XXX, artigo 205);
h) Lei do Finsocial 
(Lei n. 8.147/90);
i) E m e n d a  Constitucional n. 20 de 15.12.1998;
j) Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Roberto João Elias);
k) O  direito à profissionalização 
(Dr. Ricardo Tadeu M. Fonseca);
l) Tem as  de direito da criança e do adolescente 
(Josiane Rose Petry Veronese);
m) Trabalho do adolescente 
(Antonio Carlos Flores de Moraes);
n) Falhas no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Alyrio Cavallieri).



DOU T R I N A  NAC I O N A L

A DECISÃO JUDICIAL

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITOO

Apresento ao leitor algumas reflexões, s e m  n enhuma pretensão de 
esgotar o assunto, já versado por tantos mestres, sobre a decisão judicial. 
Tive a oportunidade de dele cuidar no ciclo de debates organizado pela 
Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro.

Todos sabemos que o nosso aprendizado, que não dispensa a leitura 
constante e atualizada dos doutrinadores, tem suas raizes no dia-a-dia dos 
julgados, que vivenciamos dirimindo as questões postas ao nosso julga
mento pessoal e ao julgamento de nossos colegas. Enfim, a jurisprudência 
acaba sendo a fonte inesgotável para orientar os nossos caminhos.

É m e u  desejo registrar algumas idéias para provocar o assunto, que 
tenho por relevante. C o m o  se forma a decisão judicial? Quais são os ele
mentos essenciais que levam o julgador a decidir a questão de u m a  deter
minada maneira? Por que u m a  m e s m a  regra jurídica recebe tratamento 
diferenciado dos Juizes e Tribunais?

Essas questões, para todos os Juizes, que sentem a incompatibilida
de entre o tempo disponível e o volume de processos que c hegam s em  
parar, são importantes, ainda que não tenhamos tempo suficiente para 
desafiá-las. Essa angústia c o m  o tempo leva-nos a acreditar que mais im
portante é saber c o m o  deve ser resolvida a questão de direito material ou 
de direito processual. C o m o  os Tribunais estão decidindo sobre tal assunto 
e, ainda, c o m o  a doutrina os enfrenta.

C) Ministro do Superior Tribunal de Justiça.
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O  que estou propondo é deixar por alguns momentos esse c a m p o  de 
trabalho para cuidar da aplicação do direito ao caso concreto, no exato 
instante e m  que buscamos no ordenamento jurídico, ou nos princípios ge
rais do direito, a regra ou princípio que deve incidir para resolver a causa 
que estamos julgando.

O  que faz o Juiz no sistema jurídico brasileiro? O  Juiz é m e m b r o  de 
u m  dos poderes do Estado ao qual está reservado o dever de prestar a 
jurisdição, ou seja, de dizer o direito. As partes buscam o Poder Judiciário 
quando pretendem defender u m  b e m  da vida. E  os Juizes devem, necessa
riamente, dizer qual o direito aplicável, decidindo a favor de u m a  das partes 
da relação processual. Será esse trabalho apenas u m a  decorrência do 
conhecimento científico do Magistrado? Isto é, pelo fato de conhecer o di
reito o Magistrado, pura e simplesmente, faz incidir u m a  determinada regra 
jurídica, federal, estadual ou municipal, ou certo princípio já consagrado? 
O u  está ele subordinado às suas circunstâncias pessoais, culturais e sociais? 
Qual a influência que a cultura do tempo desempenha no exercício da 
judicatura? Qual o papel que tem a chamada opinião pública na decisão judi
cial? E m  que condições essas circunstâncias limitam a liberdade e a inde
pendência dos Juizes? Finalmente, c o m o  tal cenário influi na interpretação 
da regra jurídica e na integração das lacunas? S e m  falar e m  alguns outros 
fatores extrajurídicos que decorrem dos julgamentos colegiados, mencio
nados c o m  a sabedoria de sempre por José Carlos Barbosa Moreira (“Te
m a s  de Direito Processual”, 6a série, Saraiva, 1997, p. 145 e segs.).

Ronald Dworkin abre o seu livro "O império do Direito” mostrando a 
importância do m o d o  c o m o  os Juizes decidem os casos. E, lembrando u m  
famoso Juiz dos Estados Unidos que dizia ter mais m e d o  de u m  processo 
judicial que da morte ou dos impostos, escreve: “A  diferença entre dignida
de e ruína pode depender de u m  simples argumento que talvez não fosse 
tão poderoso aos olhos de outro juiz, ou m e s m o  do m e s m o  juiz no dia 
seguinte. As pessoas frequentemente se v ê e m  na iminência de ganhar ou 
perder muito mais e m  decorrência de u m  aceno de cabeça do juiz do que 
de qualquer norma geral que provenha do legislativo” (Martins Fontes, 1999, 
P- 3).

Peter Hãberle, professor titular de Direito Público e de Filosofia do 
Direito da Universidade de Augsburg, na Alemanha, produziu provocante 
estudo de hermenêutica constitucional sobre a sociedade aberta dos intér
pretes da Constituição. Nesse texto, o professor Hãberle procura mostrar 
que o Juiz não é o único intérprete da Constituição, porque os cidadãos e 
todos aqueles que participam da sociedade, indivíduos e grupos, a opinião 
pública, são forças vigorosas de interpretação, partindo do pressuposto de 
que não existe norma jurídica, senão norma jurídica interpretada. Para 
Hãberle a "vincuiação judicial à lei e a independência pessoal e funcional 
dos Juizes não p o d e m  escamotear o fato de que o juiz interpreta a Cons
tituição na esfera pública e na realidade. Seria errôneo reconhecer as influên
cias, as expectativas, as obrigações sociais a que estão submetidos os 
Juizes apenas sob o aspecto de u m a  ameaça a sua independência. Essas in
fluências contêm t a m b é m  u m a  parte de legitimação e evitam o livre arbítrio
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da interpretação judicial. A  garantia da independência dos Juizes somente 
é tolerável, porque outras funções estatais e a esfera pública pluralista for
n ec em  material para a lei" {"Hermenêutica Constitucional —  A  Sociedade 
Aberta dos Intérpretes da Constituição: Contribuição para a Interpretação 
Pluralista e Procedimental da Constituição", Sérgio Antônio Fabris Editor, 
Porto Alegre, 1977).

O  tema da interpretação e aplicação do direito tem sido desafiado há 
muito tempo. Já Puchta, antigo discípulo de Savigny, construiu a chamada 
“jurisprudência dos conceitos”, fortalecendo a abstração e a sistematiza- 
ção, c o m  lhering afirmando a universalidade da ciência do Direito, critican
do o formalismo jurídico alemão e formulando a idéia de que o direito está 
ligado a u m  fim que se deseja realizado, abrindo cam po  ao aparecimento 
da “jurisprudência dos interesses", representada nos trabalhos de Heck. 
Para Heck, o Juiz, que tem u m a  atividade criadora, estando subordinado à 
lei, deve adequar a decisão judicial à realidade da vida, presentes os inte
resses de toda ordem no momento da aplicação da lei. Segundo Larenz a 
"jurisprudência dos interesses" reserva ao Juiz u m a  área de decisão mais 
ampla, m a s  distante da escola do direito livre, que nasce c o m  Kantorowics, 
e m  1906. Nesse constante evoluir do pensamento filosófico, não se pode 
deixar de relevar a eminência de Kelsen, c o m  a retomada do formalismo e 
a reconstrução da pureza do direito, entrelaçado e m  u m  sistema de valida
de e m  cascata do direito positivo, dedicando parte de sua Teoria Pura à 
interpretação ao elaborar a distinção entre ser e dever ser. É de Kelsen a 
lição de que a interpretação de u m a  lei não conduz necessariamente 
a u m a  única solução, c o m o  sendo a única correta, admitindo a beleza da 
atividade de interpretação que o Juiz realiza para concretizar o direito. Vale, 
ainda, mencionar a c h a m a d a  "jurisprudência dos valores”, que tem e m  
Stammler, Windelband, Radbruch, entre outros, u m a  expressão maior, e 
que nasce para reconhecer u m  campo, até então, esquecido que é a cultura 
c o m o  referência, na grande afirmação do direito justo, sendo a justiça o 
valor do direito. E m  Stammler, o direito justo é consoante c o m  o ideal social. 
Nesse desenho rudimentar, vale assinalar a contribuição de Theodor 
Viehweg, para o qual o direito é a técnica de resolução de problemas, e m  
crítica ao pensamento sistemático. Para a tópica de Viehweg, dado u m  pro
blema, chegar-se-ia a u m a  solução; e m  seguida, tal solução seria apoiada 
e m  tópicos, e m  pontos de vista suscetíveis de serem compartilhados pelo 
adversário na discussão. Desse modo, a ciência do Direito deveria ser en
tendida c o m o  u m  processo especial de discussão de problemas, havendo 
que tornar tal esquema claro e seguro, graças ao desenvolvimento de u m a  
teoria da praxe. Merece mencionado, ainda, os esforços de Claus-Wilhelm 
Canaris para a compreensão da idéia de sistema na ciência do Direito, 
recordando a definição clássica de Kant, de sistema c o m o  a "unidade de 
conhecimentos variados” ou “u m  conjunto de conhecimentos ordenados 
s eg un do  princípios”, ou, t am bé m,  a de Savigny, de sistema c o m o  
“concatenação interior que liga todos os institutos jurídicos e as regras de 
direito n u m a  grande unidade". A  crítica de Canaris a Viehweg é a de que 
o direito não é tópico, surgindo sistemático, e m  sentido não axiomático, e m  
u m a  tradição que remonta ao lus Romanum.
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Essas considerações teóricas são relevantes e exigem estudo, tem
po de estudo e meditação, tantas são as contribuições que oferecem para 
o exercício da atividade do Juiz.

N o  estágio atual da ciência do Direito, na perspectiva do Direito brasi
leiro, pelo menos, parece-me relevante anotar, desde logo, que o senso de 
justiça individual não substitui, ou não deve substituir, o limite posto pelo 
ordenamento jurídico c o m o  u m  todo. Lembram alguns autores, a experiên
cia do final do século passado e início deste do Tribunal de primeira instância 
de Chãteau-Tierry, sob a liderança do Presidente Magnaud, ficando os seus 
m em br os  conhecidos c o m o  ‘/es bons juges'.

E m  livro de extraordinária utilidade, que todos deveriamos ter como 
leitura obrigatória, "A Natureza do Processo e a Evolução do Direito”, Ben- 
jamin Nathan Cardozo, Juiz da Suprema Corte dos Estados Unidos da A m é 
rica, diante de questão sobre c o m o  deveria decidir u m  Juiz diante do 
conflito entre suas convicções e as convicções da comunidade, diante da 
resposta de u m  seu colega, que indicava a predominância das convicções 
pessoais do Juiz, ofereceu grande lição. Disse o notável Juiz que a hipóte
se formulada “não se verificará, provavelmente, na prática. Raro, na verda
de, será o caso e m  que nada mais exista para incíinar a balança, além das 
noções contraditórias sobre o procedimento correto. Se, entretanto, o caso 
suposto aqui estivesse, creio que erraria o juiz que quisesse impor à c o m u 
nidade, c o m o  norma de vida, suas próprias idiossincrasias de procedimen
to ou de crença". Suponhamos, por exemplo, afirma Cardozo, “u m  juiz que 
encarasse a freqüência a teatros c o m o  pecado. Estaria ele agindo b e m  se, 
n u m  c a m p o  e m  que a jurisprudência ainda não estivesse assentada, per
mitisse que sua convicção governasse sua decisão, apesar de saber que 
aquela estava e m  conflito c o m  o standard dominante do comportamento 
correto? Penso que ele estaria no dever de se conformar aos standards 
aceitos da comunidade, os mores da época. Isso não significa, entretanto, 
que u m  juiz não tenha o poder de levantar o nível de comportamento cor
rente. E m  u m  ou outro cam po  de atividade, as práticas que estão e m  opo
sição aos sentimentos e standards de comportamento da época p od em  
crescer e ameaçar entrincheirar-se, se não forem desalojadas. Apesar de 
sua manutenção temporária, não suportam comparação c o m  as normas 
aceitas da moral. A  indolência ou a passividade tolerou aquilo que o julga
mento meditado da comunidade condena. E m  tais casos, u m a  das mais 
aitas funções do juiz é estabelecer a verdadeira relação entre o comporta
mento e as idéias professadas. Pode até acontecer, e expressamo-nos aqui 
u m  tanto paradoxalmente, que apenas u m a  medida subjetiva satisfaça pa
drões objetivos. Algumas relações, na vida, impõem o dever de agir de 
acordo c o m  a moralidade costumeira, e apenas isso. Nessa hipótese, a 
moralidade costumeira deverá constituir, para o juiz, o standard a adotar" 
(“A  Natureza do Processo e a Evolução do Direito", Coleção AJURIS, Por
to Alegre, 1978).

A  decisão judicial não decorre da pura aplicação da lei, considerando 
u m  dado caso concreto. A  criação de u m  computador que, alimentado c o m  
a lide proposta e c o m  as leis vigentes, seja capaz de emitir u m  julgado até
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pode ser idéia atraente e, mesmo, factível. O s  cientistas têm condições de 
criar u m  soft adequado para tanto. Essa perspectiva não é fora de propósi
to, se pensarmos que a ciência já anda a passos largos para a invasão do 
código genético. O  que se quer significar c o m  isso é que a decisão judicial 
é, essencialmente, u m a  decisão humana. Sendo u m a  decisão h u m an a  ela 
não está, por inteiro, no domínio da ciência ou da técnica. O  h o m e m  não 
existe somente porque tem o suposto domínio da razão. O  h o m e m  existe 
porque ele é razão e emoções, sentimentos, crenças. A  decisão judicial é, 
portanto, u m a  decisão que está subordinada aos sentimentos, emoções, 
crenças da pessoa h u m an a  investida do poder jurisdicional. E  a indepen
dência do Juiz está, exatamente, na sua capacidade de juígar c o m  esses 
elementos que participam da sua natureza racional, livre e social.

O  processo de aplicação do direito realizado pelo Juiz começa c o m  a 
identificação da causa, da situação de fato, das circunstâncias concretas, 
ou c o m o  diz m e u  querido colega Ministro Costa Leite, c o m  o conhecimento 
da base empírica do processo. Nesse momento, o Juiz começa a abrir a 
sua inteligência para a noção de justiça. Q u e m  está c o m  a razão? Q u e m  
deve vencer a lide? Enquanto o Magistrado não conhecer todos os fatos da 
causa ele não estará e m  condições de emitir nenhum julgamento. S e m  do
minar as circunstâncias concretas dos autos o Juiz não está preparado 
para buscar a disciplina jurídica própria, seja no rol do direito positivo, seja 
nas demais fontes possíveis, assim os princípios gerais do direito, os cos
tumes etc. É  necessário não esquecer nunca o Juiz que a sua função é a 
de realizar a justiça, não a de, pura e simplesmente, encontrar u m a  regra 
jurídica aplicável ao caso sob julgamento. O  direito positivo é, apenas, u m  
meio para que ele preste a jurisdição.

Após esse contato c o m  a realidade dos autos, o Juiz alcança o se
gundo m om en to  de sua atividade: a determinação das regras ou princípios 
jurídicos aplicáveis ao caso. E essa determinação, segundo José de Olivei
ra Ascensão, e m  obra preciosa, “O  Direito —  Introdução e Teoria Geral”, 
pode ser dividida e m  três processos fundamentais: 1) interpretação: 
2) integração das lacunas; 3) "interpretação enunciaíiva" (RENOVAR, 1a ed. 
brasileira, 1994, p. 301 e segs.).

É  claro que todos conhecem as bases sobre as quais estão assenta
dos esses três processos fundamentais de determinação das regras jurídi
cas. A  interpretação é a atividade que nos permite, partindo da fonte do 
direito (lei, costume, jurisprudência, equidade), revelar o sentido da regra 
que ela alberga. É  b o m  deixar claro, muito claro, que não prevalece mais o 
velho princípio in Claris non fit interpretatio. Até para que se afirme isso é 
imperativo que seja feita a interpretação. C o m o  ensina Ascensão, a "inter
pretação em sentido amplo é a busca, dentro do ordenamento jurídico, da 
regra aplicável a u m a  situação concreta”. A  aplicação não se confunde c om  
a interpretação porque é posterior ao conhecimento da regra. E a integra
ção surge quando u m a  solução jurídica se impõe s e m  que haja disponibili
dade específica de fonte, configurada u m a  lacuna, procurando o Juiz nas 
fontes admitidas pelo ordenamento jurídico a maneira de integrá-lo. E, 
finalmente, a interpretação enunciativa pressupõe a prévia determinação
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de u m a  regra, e a partir dela “consegue-se chegar até outras que nela es
tão implícitas, e que suprem assim a íalta de expressa previsão de outras 
fontes. O  que caracteriza a interpretação enunciativa é limitar-se a utilizar 
processos lógicos para este fim". Desse processo resultará “u m a  nova regra, 
e não mera especificação da regra anterior”.

É  de c o m u m  sabença que são muitas as teorias sobre interpretação. 
Veja-se, por exemplo, a exaustiva exposição de Dworkin sobre os concei
tos de interpretação ("uma interpretação é, por natureza, o relato de u m  
propósito; ela propõe u m a  forma de ver o que é interpretado —  u m a  prática 
social ou u m a  tradição, tanto quanto u m  texto ou u m a  pintura —  c o m o  se 
esle fosse o produto de u m a  decisão de perseguir u m  conjunto de temas, 
visões ou objetivos, u m a  direção e m  vez de outra” —  cit. p. 55 e segs.). 
Mas, aqui, o propósito não está nesse plano teórico mais profundo. É sufi
ciente relevar o trabalho de interpretação c o m o  u m  passo no ofício do Juiz. 
E  já vimos antes a variedade da contribuição teórica nesse campo.

N ós  todos conhecemos o admirável estudo, infeiizmente já hoje pou
co lido, m a s  que deveria ser, igualmente, obrigatório para os Magistrados, 
de Carlos Maximiliano, "Hermenêutica e Aplicação do Direito”. O  notável 
advogado e antigo Ministro do Supremo Tribunal Federal, c o m  extrema sim
plicidade, mostrou que interpretar “é explicar, esclarecer; dar o significado 
de vocábulo, atitude ou gesto; reproduzir por outras palavras u m  pensa
mento exteriorizado; mostrar o sentido verdadeiro de u m a  expressão; ex
trair de frase, sentença ou norma, tudo o que na m e s m a  se contém”. E  c o m  
acuidade afirmou que a "interpretação colima a clareza; porém não existe 
medida para determinar c o m  precisão matemática o alcance de u m  texto; 
não se dispõe, sequer, de expressões absolutamente precisas e lúcidas, 
n e m  de definições infalíveis e completas. Embora clara a linguagem, força 
é contar c o m  o que se oculta por detrás da letra da lei; deve esta ser enca
rada, c o m o  u m a  obra humana, c o m  todas as suas deficiências e fraquezas, 
s e m  embargo de ser alguma coisa mais do que u m  alinhamento ocasional 
de palavras e sinais" (Liv. Freitas Bastos, 1965, p.21).

O  trabalho do Juiz repousa na interpretação. E vale mencionar que 
ele interpreta a regra jurídica, mas, também, interpreta a realidade fáctica, 
as práticas sociais.

E  é na interpretação que começa a delinear-se o problema da perso
nalidade do Juiz, que Barbosa Moreira indica ser “o complexo de traços 
que o distinguem de todos os outros seres humanos e assim lhe definem a 
quente e espessa singularidade”, compreendidas “as características 
somáticas do magistrado —  v.g. sexo, idade, cor da pele, condições de 
saúde física etc. —  até elementos relativos ao seu background familiar, às 
suas convicções religiosas, filosóficas, políticas, aos conceitos (preconcei
tos) que tenha acerca dos mais variados assuntos, à sua vida afetiva, e por 
aí afora" (cit., p. 145). Esse conjunto de qualidades tem influência decisiva 
no trabalho de interpretação que o Juiz realiza. É  evidente que não se pode 
imaginar que seja abandonada a importância da formação técnica n e m  do 
respeito que o Magistrado tem diante da lei, c o m o  ordem da razão.
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E de Carlos Maximiliano a lição sobre a natureza da elaboração le
gislativa. A  lei, escreveu o mestre, “não brota do cérebro do seu elaborador, 
completa, perfeita, c o m o  u m  ato de vontade independente, espontâneo. 
E m  primeiro lugar, a própria vontade humana é condicionada, determina
da-, livre na aparência apenas. O  indivíduo inclina-se, n u m  ou noutro sentido, 
de acordo c o m  o seu temperamento, produto do meio, da hereditariedade e 
da educação. Crê exprimir o que pensa; m a s  esse próprio pensamento 
é socializado, é condicionado pelas relações sociais e exprime u m a  c o m u 
nidade de propósitos”.

Gostaria de tomar a interpretação, s e m  maior pretensão, s e m  velei
dade teórica, apenas para efeito da exposição presente, no seu sentido 
amplíssimo. Quero dizer, interpretar c o m o  atividade central do Juiz para 
revelar a sua convicção sobre a situação de fato e a regra descoberta, até 
m e s m o  no sentido de definir o instrumento que vai utilizar quando tiver 
necessidade de preencher u m a  íacuna.

O  Juiz, quando interpreta, jamais é neutro. Ele está revelando o seu 
sistema de convicções, que serve de inspiração na interpretação da regra 
e na sua incidência ao caso concreto. C o m  muito mais razão, não é neutro 
quando realiza o trabalho de integração. Dizer que o Juiz é neutro quando 
presta a jurisdição é u m a  hipocrisia.

Por isso mesmo, não creio que os racionalistas estejam certos quan
do admitem que o Juiz é u m  ser acima das paixões, sendo mero inter
mediário entre a norma e m  abstrato e a sentença, a solução concreta do 
caso. Sobre essa diversidade quanto a ser a interpretação u m  ato de co
nhecimento, c o m o  querem os racionalistas, ou u m  ato de vontade, c omo 
querem os anti-racionalistas, vaie a pena consultar o estudo de m e u  b o m  e 
lúcido amigo e colega Ministro Ruy Rosado de Aguiar {"Interpretação", 
AJURIS, n. 45, março de 1989, p. 7 e segs.).

Diante desse cenário é pertinente perguntar se a interpretação pode 
modificar o comando da !ei?

Ocorre que m e s m o  o trabalho de interpretação, c o m  a maior amplitu
de que possa ter, não tem condições, e m  regra, de modificar a lei. E por 
que não tem? Porque a existência da lei impede que o Juiz julgue c o m o  se 
fosse livre o direito. M a s  a prática tem demonstrado que e m  muitas circuns
tâncias a interpretação, adaptando a lei à realidade, conduz a u m  julga
mento além da lei. E m  algumas ocasiões, ocorre u m a  necessidade de 
compatibilizar a realidade c o m  a lei, particularmente, se a lei está envelhe
cida no tempo. E m  u m  certo sentido, o Juiz pode criar c o m  a sentença u m  
novo direito, valendo lembrar, ainda u m a  vez, Dworkin, destacando o senti
do trivial desse conceito, e m  que o Juiz anuncia u m a  regra, u m  principio, 
u m a  ressalva a u m a  disposição, nunca antes declarados. E quando assim 
faz, completa Dworkin, alega que u m a  nova formulação “se faz necessária 
e m  função da correta percepção dos verdadeiros fundamentos do direito, 
ainda que isso não tenha sido previamente reconhecido, ou tenha sido, 
inclusive, negado" (cit., p. 9).



138 REVISTA D O T R T  DA 15® REGIÃO —  N. 16 —  SETEMBRO, 2001

C a d a  dia mais, esse papel construtivo do Juiz está ganhando vigor. 
E, igualmente, forte está a identificação do limite da lei pelo princípio da 
razoabiiidade.

Luiz Recaséns Siches ensinava que o Juiz deve submeter-se à lógica 
do razoável, explicando assim as etapas percorridas pelo julgador, como 
destacou b e m  o citado estudo do Ministro Ruy: “filtra os fatos, avalia a pro
va, confronta c o m  a lei, faz aportes de circunstâncias extralegais, pondera 
as consequências de sua decisão e, depois de passar e repassar por esse 
complexo de fatores, chega finalmente à sua conclusão por intuição 
inteiectiva, mom en to  e m  que a questão se esclarece e é fixada u m a  posi
ção. O  Juiz não só aplica a lei, pois nenhuma é completa, só a sentença o 
é. Julgando, o Juiz tem função criadora, vez que reconstrói o fato, pondera 
as circunstâncias às quais atribui relevo, escolhe a norma a aplicar e lhe 
estabelece a extensão. Nesse trabalho, necessariamente faz vaiorações, 
que não são as suas pessoais, m a s  as do ordenamento jurídico. Sendo u m  
criador, o Juiz, no entanto, está submetido à ordem jurídica, recomendan- 
do-se-lhe a renúncia no caso de desconformidade irreconciiiável entre a 
sua consciência e a lei” . A  lógica do razoável “está condicionada pela rea
lidade concreta do mun do  e m  que opera: está impregnada de vaiorações, 
isto é, de critérios estimativos ou axiológicos, o que a distingue decisiva
mente da lógica do racional; tais vaiorações são concretas, isto é, estão 
referidas a u m a  determinada situação humana real; as vaiorações constituem 
a base para estabelecimento dos fins; a formulação dos fins não se funda
menta exclusivamente sobre vaiorações, m a s  está condicionada pelas pos
sibilidades da realidade h u m an a  concreta; a lógica do razoável está regida 
por razões de congruência ou adequação: entre os valores e os fins; entre 
os fins e a realidade concreta; entre os fins e os meios; entre fins e meios e 
a correção ética dos meios; entre fins e meios e a eficácia dos meios; por 
último, a lógica do razoável está orientada pelos ensinamentos da experi
ência da vida h u m an a  e da experiência histórica".

O  grande filósofo do direito mostrou c o m  toda claridade que o pro
cesso de interpretação de u m a  norma geral diante de casos singulares, a 
individualização das consequências dessas normas para tais casos e as 
variações que a interpretação e a individualização devem ir experimentan
do, “todo eso, debe caer bajo el domínio dei logos de Io humano, de) logos 
de Ia acción humana. N o  es algo fortuito, ni tampoco algo que pueda ser 
decidido arbitrariamente. Es algo que debe ser resuelto razonablemente" 
("Nueva Filosofia de Ia Interpretación dei Derecho”, Fondo de Cultura 
Economica, México-Buenos Aires, p. 140).

E m  monografia que merece ser lida, Margarida Lacombe Camargo des
taca o ponto relevante da obra de Recaséns Siches, ao acentuar que inde
pendente da vontade da lei ou da vontade do legislador, "o processo de 
individualização das leis nas decisões judiciais referem-se, mais especifi
camente, à sua concretude e à sua temporalidade”. Para Margarida Lacombe 
Camargo, que equipara a nova filosofia de Recaséns Siches a autores c o m o  
Viehweg e Perelman, c o m  a influência do pragmatismo norte-americano, 
“os juizes, ao privilegiarem os efeitos concretos do direito na sociedade,
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muitas vezes se v ê e m  diante da necessidade de dissimular a lei para fazer 
justiça, ou pelo menos evitar a injustiça. Mas, para escapar de qualquer tipo 
de critica ou acusação e m  virtude de terem agido arbitrária ou negligente
mente, ameaçando a ordem e a estabilidade social, precisam elaborar u m a  
justificativa que apresente u m a  aparência lógica e que seja, portanto, con
vincente. O  que Recaséns Siches almeja é que os juizes possam agir s em  
culpa; fazer justiça s e m  culpa, “sob a luz do meio-dia” ("Hermenêutica e 
Argumentação”, R E N O V A R ,  1999, p. 157 e segs.}.

Paulo Roberto Soares Mendonça, por seu turno, mostra que Recaséns 
Siches "inverte o eixo da operação interpretativa, a qual passa a estar centrada 
no caso e não na norma e, c o m  isso, faz c om  que a norma aplicável seja 
aquela realmente adequada ao fato existente e não apenas u m a  mera adap
tação de u m a  lei genérica. A  decisão passa então a apresentar u m  caráter 
construtivo, u m a  vez que atualiza o sentido da norma a cada causa julgada”, 
c o m  o que a “literalidade do texto legal torna desnecessário u m  esforço her
menêutico, no sentido de obter u m a  explicação 'racional', para u m a  decisão 
que se considera de antemão c o m o  'justa'. A  decisão originada pela apli
cação da 'lógica do razoável’ pode ser melhor classificada c o m o  'correta', 
porque fundada e m  valores socialmente relevantes” ("A argumentação nas 
decisões judiciais", R E N O V A R ,  1997, pp. 56/57).

Q u a nd o  o Juiz cumpre todas as etapas do processo de julgar, ele, 
afinal, conclui c o m  u m a  realidade concreta que é a sentença. O  que era 
u m a  norma geral, u m a  proposição jurídica, torna-se realidade concreta, 
resolvendo o conflito posto e m  julgamento, dando eficácia ao que estabe
leceu o legislador. Nesse momento, a norma gerai tem o alcance que lhe 
deu a interpretação do Juiz daquele caso, e que, portanto, pode ser diverso 
da interpretação dada por outros Juizes. A  sentença é que revela a presen
ça do Estado para encerrar a lide, pôr fim à disputa entre os cidadãos ou 
entre os cidadãos e o Estado. Essa força da sentença —  daí a necessária 
preservação da liberdade de convencimento do Juiz —  é que pode apre
sentar, e m  certas circunstâncias, efetivamente, u m a  configuração legislativa, 
exatamente, e m  função do trabalho de interpretação do Juiz. O  fato é que o 
Magistrado quando prolata a sua sentença está impondo coativamente u m a  
solução para a lide. É o Estado que está dizendo o direito pela sentença do 
Juiz.

Se esse quadro existe na interpretação infraconstitucional, no piano 
da interpretação constitucional está presente c o m  mais vigor. Gomes 
Canotilho, cuidando dos limites da interpretação da Constituição, mostra 
que o problema é saber "se, através da interpretação da Constituição, 
p o d e m o s  chegar aos casos-limite de mutações constitucionais ou, pelo 
menos, a mutação constitucional não deve transformar-se e m  princípio 
'normal' da interpretação (K. Stern). Já atrás ficou dito que a rigorosa c o m 
preensão da estrutura normativo-constitucional nos leva à exclusão de m u 
tações constitucionais operadas por via interpretativa". D e  todos os modos, 
adverte o mestre que a “necessidade de u m a  permanente adequação 
dialética entre o programa normativo e a esfera normativa justificará a acei
tação de transições constitucionais que, embora traduzindo a mudança de



140 REVISTA DO TRT DA 15s REGIÃO —  N. 16 —  SETEMBRO, 2001

sentido de algumas normas provocado pelo impacto da evolução da reali
dade constitucional, não contrariam os princípios estruturais (políticos e 
jurídicos) da Constituição. O  reconhecimento destas mutações constitucio
nais silenciosas (stillen Verfassungswandlungen) é ainda u m  ato legítimo 
de interpretação constitucional" (“Direito Constitucional e Teoria da Consti
tuição", Aimedina, Coimbra, 3a ed., 1999, pp. 1.153/1.154).

O  Juiz tem, nos dias de hoje, u m  amplo c am po  do agir interpretativo. 
D e  m o d o  geral, as teorias de interpretação procuram justificar esse papel 
construtivo do Juiz, c o m o  fundamento para a realização da justiça, para a 
distribuição pelo Estado da prestação jurisdicional ancorada na idéia da 
justiça para todos. A  lei, por isso, passa a ser apenas u m a  referência, dela 
devendo o Juiz extrair a interpretação que melhor se ajuste ao caso con
creto, c o m  a preocupação única de distribuir a justiça, ainda que, para tan
to, tenha de construir sobre a lei, m e s m o  que a proposição esteja c o m  
claridade suficiente para o caso sob julgamento.

O  Magistrado deve considerar c om  muita cautela a sua capacidade de 
provocar u m a  interpretação construtiva que altere o comando legal, ainda 
que, e m  muitas situações, isso seja impossível de evitar. Veja-se o julgado 
do Superior Tribunal de Justiça, c o m  a relatoria de m e u  querido amigo e 
exemplar Magistrado o Ministro Eduardo Ribeiro, examinando ação decla- 
ratória de paternidade por meio da qual o autor, c o m  base e m  exa me  pelo 
método do DNA, contesta a legitimidade da filha de sua ex-mulher, nascida 
na constância do casamento, c o m  requerimento de anulação do registro de 
nascimento e a revogação da obrigação de prestar alimentos. A  sentença 
extinguiu o processo s em  o julgamento de mérito, c o m  base nos arts. 337 e 
343 do Código Civil, tendo o pedido por juridicamente impossível, u m a  vez 
que não embasado nas exceções do art. 340, I ou II, do Código Civil. O  
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul deu provimento ao recurso de 
apelação, destacando na ementa que as “regras do Código Civil precisam 
ser adaptadas ao novo sistema jurídico brasileiro de direito de família, im
plantado pela Constituição Federal de 1988 e diplomas legais posteriores. 
Isso implica revogação de vários dispositivos daquele Código, como, por 
exemplo, os arts. 340, 344 e 364, e m  matéria de filiação. Tornou-se ampla e 
irrestrita a possibilidade investigatória da verdadeira paternidade biológi
ca, que prevalece sobre a verdade jurídica (três estágios na filiação: verda
de jurídica —  verdade biológica —  verdade sócio-afetiva). Destarte, não há 
que opor obstáculos legais superados à d em an da  negatória de paternida
de proposta pelo pai contra o filho matrimonial. Da m e s m a  forma, não po
d e m  persistir os prazos exíguos de decadência contemplados no art. 178, 
§§ 3S e 4®, inc.!, do Código Civil". O  voto condutor no Superior Tribunal de 
Justiça assinalou a relevância da questão relativa ao art. 340 do Código 
Civil. Para o Ministro Eduardo o "sistema instituído pelo Código Civil, fiel às 
concepções e à organização social da época e m  que editado, visava a res
guardar rigidamente a chamada família legítima. Várias disposições cria
v a m  empeços a que se pudesse atribuir, a pessoas casadas, filhos havidos 
fora do matrimônio. Entre elas avultava o disposto no artigo 358, a vedar o 
reconhecimento de filhos adulterinos e incestuosos, regra não mais
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subsistente. Igualmente o art. 364, que impedia a investigação de materni
dade quando pudesse resultar atribuir-se prole ilegítima a mulher casada. 
E m  relação especificamente à apontada presunção de paternidade, pre- 
viu-se, não apenas que privativo do marido o direito de contestá-la, como 
se procurou restringir as hipóteses e m  que isso poderia ocorrer. À  sociedade 
de então importava evitar o reconhecimento de que muitas pessoas 
deviam sua existência a relações tidas c o m o  ilícitas. C o m o  não era possí
vel impedir o fato, afastavam-se as conseqüências jurídicas". Mostrou o 
voto do relator que as "leis estabelecem padrões de comportamento, tendo 
e m  vista os valores da época e m  que editadas. Submetidos esses a profun
da revisão, as normas jurídicas hão de ser entendidas e m  consonância 
c o m  as novas realidades sociais. E  creio poder-se afirmar que os costumes 
sexuais e as relações de família constituem u m  dos territórios e m  que maio
res as modificações que a sociedade conheceu nesses oitenta anos de 
vigência do Código Civil”. Finalmente, advertiu que seria "chocante absur
do que, nos tempos atuais, quando a ciência propicia métodos ensejadores 
de notável segurança na pesquisa da paternidade, ainda estivesse adstrito 
o julgador a restringir-se a negá-la tão-só quando realizadas as hipóteses 
do artigo 340". E, c o m o  corolário, o voto concluiu por admitir que "o prazo 
de decadência haverá de ter c o m o  termo inicial, a data e m  que tenha ele 
elementos seguros para supor não ser o pai de filho de sua esposa" (REsp 
n. 194.866-RS). N a  oportunidade, divergindo da argumentação da maioria, 
anotei ser "sempre fascinante acompanhar a vitalidade da interpretação cons
trutiva dos Tribunais. A  hermenêutica ganha hoje sempre mais vigor diante 
da rapidez c o m  que a realidade social se transforma", m a s  afirmei que “o 
trabalho de interpretação, por maior amplitude que possa ter, não tem, na 
minha avaliação, condições de ultrapassar a lei. A  lei impede que o Juiz 
julgue c o m o  se fosse livre o direito ou c o m o  se estivéssemos sob o regime 
da equity. É  claro que poderá haver e m  muitas ocasiões necessidade de 
compatibilizar a realidade c o m  a lei, particularmente quando a lei está 
envelhecida no tempo. E, nesse momento, o limite da lei deve ser aferido 
c o m  a presença do princípio da razoabilidade". E, ainda, considerei que, no 
caso, não era possível "interpretar além do limite da lei, que é expressa e 
tem motivação certa". Nesse caso, a Corte fez u m a  interpretação construti
va, socorrendo-se da força da realidade, da modificação da sociedade, do 
avanço da ciência repercutindo na organização jurídica da sociedade.

Lembro-me, quando Desembargador do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro, de ter enfrentado questão acerca da verificação do quorum de 
instalação de assembléia-geral de determinado clube carioca. Apliquei, en
tão, a doutrina da força normativa dos fatos de Georg Jellinek. Tratei, na
quela ocasião, da força do costume c o m o  fonte do direito. François Geny, 
no seu clássico "Méthode d'lnterpretation”, define o costume c o m o  u m  uso 
existente e m  u m  grupo social, que expressa u m  sentimento jurídico dos 
indivíduos que c o m p õ e m  tal grupo. E  Eugen Erlich ensina que o costume é 
a norma do futuro, c o m o  destaca e m  sua obra “Fundamental Principies of 
the Sociology of L aw ”, é importante c o m o  elemento para a melhor interpre
tação do direito. É nesse sentido que se encaixa a doutrina da força norma
tiva dos fatos: quando u m  determinado hábito social se prolonga, acaba
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por produzir, na consciência dos indivíduos que o praticam, a crença de 
que é obrigatório, e m  resumo da exposição contida na sua conhecida obra 
“Teoria Geral do Estado".

E m  outro caso, t a m bé m  do Superior Tribunal de Justiça, de que foi 
reiator o m e s m o  Ministro Eduardo Ribeiro, discutia-se a interpretação do 
Código Comercial no que se refere à prova dos contratos de fretamento. 
Considerou a Corte que a carta partida, referida no art. 566, é contemporâ
nea da época quando não existiam o fax, o telex, o telefone. Mostrou o 
relator que o "costume fez, então, que se assentassem os termos do con
trato e m  documento que era rasgado ao meio, sendo metade entregue a 
cada parte. M e s m o  naquela época, era possível efetuar-se o registro do 
acordo junto ao escrivão. Verdade, todavia, que os entendimentos eram 
mantidos pessoalmente ou via carta". A  Corte levou na devida conta que os 
tempos são outros e as regras do velho Código devem ser analisadas “de 
acordo c o m  a nova realidade, a qual implica reconhecer a velocidade c o m  
que a comunicação se realiza. Inúmeros negócios são fechados por telefo
ne e fax, iniciando-se a execução antes m e s m o  da formalização de u m  
documento”. Mas, a Corte considerou, também, que "o contrato de freta
mento é espécie de contrato de transporte e este prova-se por todos os 
meios permitidos e m  direito. Repita-se, mais u m a  vez, que a exegese dos 
dispositivos do Código Comercial não pode ser feita c o m o  se ainda esti
véssemos e m  1850” (REsp n. 127.961-RJ). Seria b e m  o caso de lembrar a 
célebre frase de Gaston Morir: a revolta dos fatos contra o Código.

Isso revela muito claramente que o Juiz diante do caso concreto tem 
u m a  capacidade de interpretação que vai depender, basicamente, do seu 
conhecimento adequado da teoria do direito e, no m e s m o  patamar de im
portância, da sua capacidade de perceber a realidade e contaminar-se, 
apenas, do sentimento de justiça.

Pode ocorrer, ainda, que o trabalho de interpretação resulte negativo. 
Veja-se, por exemplo, a denominada interpretação corretiva, já conhecida 
desde Aristóteles, c o m o  manifestação da equidade, a que se refere Ascen
são, e m  que o resultado da interpretação pode acarretar u m  sentido nocivo 
para a lei. Para o doutrinador português, é preciso cautela para que não se 
afaste a lei; m a s  é preciso saber que o Juiz pode e deve utilizá-la “quando 
a aplicação da lei a certas hipóteses, compreendidas no seu âmbito m as  
que não pertencem ao núcleo de casos que justificaram a norma, produz 
resultados infensos ao b e m  c o m u m ” (cit., p. 340).

Esse sentimento de justiça, que faz c o m  que o Juiz vença as limita
ções da lei, subordina a lide, no fundo, ao sistema de convicções do Juiz, 
ao seu sentido de justiça. Ele carrega para a decisão a força do seu tempe
ramento, da sua formação, das influências que recebe da sociedade, da 
cultura do seu tempo. A  justiça é a justiça na perspectiva daquele que está 
julgando, aplicável ao caso sob julgamento, à medida que é, pelo menos, 
muito difícil avançar u m  conceito de justiça c o m u m  a todos os Juizes e 
para a generalidade dos casos.
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B e m  a propósito, Inocêncio Mártires Coelho, e m  seu recente livro “In
terpretação Constitucional”, assinalou que "é precisamente no ato e no 
m o m e n t o  da interpretação-aplicação que o juiz desempenha o papel de 
agente redutor da distância entre a generalidade da norma e a singularidade 
do caso concreto”. D e  fato, diz o antigo Procurador-Geral da Repúbíica, o 
Juiz "cria a norma de decisão concreta ou a norma do caso, para realizar a 
justiça e m  sentido material, porque estará decidindo e m  vista das particu
laridades da situação posta a seu julgamento".

Foi c o m  esse cenário presente, por exemplo, que os Tribunais brasi
leiros construíram a denominada doutrina da sociedade de fato, para dar 
consequências jurídicas a u m a  realidade que o direito positivo, por mero 
preconceito, procurava esconder. E, c o m  a Constituição de 1988, que a m 
pliou a  proteção c o m  a regra sobre a união estável (art. 226, § 3e), foi pos
sível garantir o reconhecimento da existência de u m a  família m e s m o  s e m  o 
papel timbrado do casamento formal. A  legislação especial veio, tão-so
mente, consolidar a farta jurisprudência existente na matéria.

E  esse trabalho de construção ganha maior fôlego diante da neces
sária integração das lacunas. A  lacuna ocorre, simplificadamente, quando 
existe falha na previsão de u m  caso que deveria estar regulado ou quando 
há previsão, m a s  os efeitos correspondentes não estão previstos. E, mais 
ainda, c o m  a c ha ma da  interpretação ab-rogante, mediante a qual o intér
prete constata que a regra está morta. E  tudo se faz sempre a partir do 
princípio clássico do aproveitamento das leis, ou seja, deve ser dado u m  
sentido útil ao texto legal.

Mais u m a  vez, é b o m  assinalar que e m  direito constitucional, particuiar- 
mente, c o m  a jurisprudência da Corte constitucional alemã, o trabalho de 
interpretação é sempre para reduzir os casos de inconstitucionalidade, até 
m e s m o  c o m  a instigante interpretação conforme a Constituição. Nesse caso, 
o objetivo é assegurar a constitucionalidade da interpretação. A  Corte con
fere preferência àquela que está de acordo c o m  a Constituição, sempre 
utilizada quando a lei permite u m  espaço de interpretação, na lição de 
Canotilho. E nunca é demais invocar a lição de Konrad Hesse, Professor da 
Universidade de Freiburg e ex-Presidente da Corte Constitucional Alemã: 
"...a interpretação tem significado decisivo para a consolidação e preserva
ção da força normativa da Constituição. A  interpretação constitucional está 
submetida ao princípio da ótima concretização da norma {Gebot optimaler 
Verwirkdchung der Norm). Evidentemente, esse princípio não pode ser apli
cado c o m  base nos meios fornecidos pela subsunção lógica e peia cons
trução conceituai. Se o direito e, sobretudo, a Constituição, têm sua eficá
cia condicionada pelos fatos concretos da vida, não se afigura possível 
que a interpretação faça deles tábula rasa. Ela há de contemplar essas 
condicionantes, correlacionando-as c o m  as proposições normativas da 
Constituição. A  interpretação adequada é aquela que consegue concreti
zar, de forma excelente, o sentido (Sinn) da proposição normativa dentro 
das condições reais dominantes n u m a  determinada situação”.
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O  Juiz é u m  agente do Estado, é sempre b o m  repetir, que concretiza 
o trabalho do legislador. A  lei só está concretizada quando interpretada e 
aplicada ao caso concreto. E  esse trabalho não é de todo simples, c o m o  
pode parecer. Aí o grave risco de transformar-se a atividade judicante e m  
u m a  rotina de produzir sentenças. É claro que e m  u m  País c o m o  o nosso, 
c o m  u m a  enorme carga de processos, c o m  poucos Juizes e muitos proces
sos, a tentação é grande e m  deixar-se levar pelo desânimo. O  Juiz deve 
considerar o ato de julgar c o m o  u m  trabalho que exige não apenas o seu 
conhecimento, mas, também, disciplina. A  disciplina é para subordinar-se ao 
com an do  da lei, s e m  perder a capacidade de construir para fazer justiça 
ao caso que está sob a sua responsabilidade; disciplina para não transfor
mar o seu julgamento no desaguadouro das suas insatisfações e crenças 
pessoais; disciplina para meditar sobre o processo. N a  velha iição de Henry 
Cambell Black, “se a linguagem da lei é ambígua, ou se enseja duas cons
truções, o Tribunal pode e deve considerar os efeitos e as conseqüências 
de u m a  e de outra para adotar a que torne a lei efetiva e produza os melho
res resultados" {“Interpretation of Laws, West Pubiishing C O ”, 2a ed., 1911, 
p. 100).

O  Juiz trabalha c o m  as fontes, ainda que, freqüentemente, procure 
apenas u m a  delas que é a lei. E nesse trabalho ele dedica-se a interpretar 
e aplicar diante do caso concreto. E m  razão do volume de demandas ele, 
c o m  indesejável freqüência, não encontra tempo para refletir sobre a rea
lidade que está e m  julgamento. E, se tem consciência social, sente-se atraí
do pela escola crítica e a possibilidade de ampliar os horizontes da inter
pretação e aplicação, buscando a solução mais fácil do direito além da lei, 
do direito amparado no seu próprio senso de justiça, nas suas crenças 
pessoais. Esse é o risco que o Juiz não deve correr, porque ele ameaçará 
c o m  tal comportamento todo o sistema democrático, que tem no Poder Ju
diciário o instrumento para assegurar o primado da lei e do direito. Se o 
Juiz abandona esse cenário, pondo-se a emitir juízos desvinculados da 
ordem jurídica que lhe incumbe preservar, a sociedade não terá mais n e m  
justiça n e m  liberdade, porque justiça e liberdade estarão limitadas ao juízo 
de valor de u m  Juiz ou Tribunal. Veja-se, mais u m a  vez, a lição de Cardozo, 
c o m o  disse no início, leitura obrigatória de todos os Juizes na verdadeira 
acepção da palavra: “Se perguntardes c o m o  saberá o juiz que u m  interes
se sobrepuja outro, poderei responder-vos, apenas, que o seu conheci
mento deverá provir das m e s m a s  fontes que inspiram o legislador, a expe
riência, o estudo, a reflexão; e m  resumo, da própria vida. Aqui, na verdade, 
encontra-se o ponto de contato entre o trabalho do legislador e o do juiz. A  
escolha de métodos, a estimativa de valores, tudo deve ser guiado, no fim, 
por considerações semelhantes, seja no caso de um, seja no caso de ou
tro. Cada u m  deles, realmente, está legislando dentro dos limites de sua 
competência. Não há dúvida de que os limites para o juiz são mais estrei
tos. Ele legisla apenas para suprir lacunas e encher os espaços vazios no 
direito positivo. Até onde pode ir s e m  ultrapassar os limites dos interstícios, 
eis o que não pode ser rigorosamente delimitado e m  u m  m a p a  para seu 
uso. Deve aprendê-lo por si próprio, à medida que adquire o senso de con
veniência e de proporção, proveniente dos anos de hábito na prática de



DOUTRINA NACIONAL 145

u m a  arte. M e s m o  no que se refere às lacunas, há restrições, não facilmen
te definidas, m a s  sentidas por todos os Juizes e juristas; apesar de serem 
extremamente sutis, atalham e circunscrevem sua ação. São estabelecidas 
pelas tradições dos séculos, pelo exemplo de outros Juizes, seus prede- 
cessores e colegas, pelo julgamento coletivo da classe e pelo dever de 
aderir ao espírito difundido do direito".

O  que importa é que o Juiz saiba que a sua decisão põe termo a u ma  
lide, gerando consequências. E aqui está u m  último elemento relevante. 
N ão  pode o Juiz decidir s e m  levar e m  conta as consequências da sua deci
são. Por exemplo, é necessário ter cautela c o m  condenações absolutamente 
inexeqüíveis. Quando u m  Juiz vai fixar o valor de u m  dano morai, que a 
jurisprudência considera subordinado ao seu prudente arbítrio, ele deve ter 
presente exatamente essa prudência. N ão  é admissível a fixação de valo
res completamente fora da realidade brasildira, valores exorbitantes, s em  
n e n hu m  padrão, fora do alcance das partes. Foi nessa direção que o Supe
rior Tribunal de Justiça, c o m  a relatoria de m e u  caro amigo e cuidadoso 
Juiz, Ministro Nilson Naves, assumiu a responsabilidade de mexer na juris
prudência assentada, c o m  base na Súmula n. 07, para corrigir o excesso 
que desmoraliza a atividade judicante. Na ocasião, todos concordaram que, 
embora o constituinte dos oitenta não tenha criado o Superior Tribuna! de 
Justiça c o m  esse objetivo, impunha-se rever a jurisprudência, e m  caráter 
excepcional, para evitar a decisão judicial absurda. N o  seu voto, o Ministro 
Naves ressaltou que "seja lá qual for o critério originariamente eleito, o 
certo é que, a m e u  ver, o valor da indenização por dano mora! não pode 
escapar ao controle do Superior Tribunal de Justiça. Urge que esta Casa, à 
qual foi constitucionalmente cometida tão relevantes missões, forneça dis
ciplina e exerça controle de m o d o  que o lesado, s e m  dúvida aiguma, tenha 
reparação, m a s  de m o d o  t a m bé m  que o patrimônio do ofensor não seja 
duramente atingido. O  certo é que o enriquecimento não pode ser s e m  jus
ta causa” (Resp n. 53.321-RJ).

E m  qualquer circunstância, deve o Juiz redobrar as suas cautelas, 
não aceitando valores que não estejam de acordo c o m  a realidade, pouco 
importa que tenha o amparo do Contador ou de laudos técnicos. O  que o 
Juiz tem de aferir é se o resultado é compatível c o m  a situação concreta, 
s e m  exageros, s e m  abusos.

O  Juiz não pode decidir s em  considerar todo_o conjunto dos autos. 
Não é suficiente u m a  prova. N e m  m e s m o  a técnica. É  do Juiz a responsabi
lidade de conhecer toda a realidade subjacente. Só assim ele cumpre a 
sua função de dizer o direito.

Lembro-me de u m a  ação de anulação de testamento de que fui relator, 
ainda, na Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
e m  que a sentença anulou o testamento baseado e m  u m  laudo psiquiátrico 
que apontou a testadora c o m o  padecendo de esquizofrenia esquisoafetiva, 
e m  fase crônica, que a incapacitava para os atos da vida civil, Decidi e m  
sentido contrário ao laudo, trazendo a literatura sobre a esquizofrenia, para 
concluir que o que deve ser considerado é a compatibiiização entre o ato e 
a realidade. Assim, diante de u m  laudo “que oferece poucos elementos de
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análise, mas, apenas, conclusões peremptórias indiretas, diante de u m a  
prova testemunhai robusta, contendo a afirmação do Tabelião que colheu o 
testamento, e o depoimento de pessoas modestas que conviveram c o m  a tes- 
tadora, diante dos termos da procuração passada a u m a  das autoras, tem
pos após o testamento que se pretende anular, finatmente, diante da 
iogicidade do testamento que beneficiou u m a  criança cuidada pela testa- 
dora, que não possuía herdeiros necessários, desde o nascimento, a reve
lar carinho e afeição normais para u m a  mulher solteira, s e m  filho, c o m  ir
m ã s  que a internavam a toda hora", o recurso foi provido e afastada a anu
lação do testamento.

M a s  é indispensável assinalar que o fundamento do julgado é que dá 
força ao dispositivo. Juiz que julga s e m  convencer, s e m  expor as razões de 
seu convencimento, ademais de violar o direito positivo, malfere a essência 
da função judicante.

O  Juiz, na sua independência, não pode decidir agredindo a realidade. 
N e m  pode demonstrar c o m  atos judiciais extremos o seu poder constitucio
nal. A  força da decisão judicial é a sua compatibilidade c o m  as condições 
concretas da sociedade, é a sua adequação ao critério do que é razoável, 
presente a lei, c o m  o que o julgado e a sua consequência têm equilíbrio.

O  que é, portanto, necessário é que o Juiz transforme a prestação 
jurisdicional e m  ponto de referência da sociedade. N ão  quer isso dizer que 
serão eliminados os descontentes; quer dizer, isso sim, que a decisão cou
be no critério de justiça do tempo vivido, na compreensão do h o m e m  m é 
dio. M as  jamais deixar-se dominar pelo "tribunal da opinião pública".

O  que eu gostaria muito de transmitir, já no planalto da minha biogra
fia, m a s  sempre c o m  muito amor pela Justiça, é que o Juiz não precisa 
demonstrar a sua força. A o  contrário, ele precisa demonstrar a sua c o m p e 
tência, a sua capacidade, inspirando o respeito da sociedade. E, mais do 
que nunca, isso é necessário. Quando tudo se encaminha para limitar os 
Juizes, para cercear os seus poderes de julgar, principalmente no âmbito 
das cautelas, é preciso encontrar o caminho para reconquistar o espaço 
c o m  o exercício firme da judicatura, s e m  concessões, mas, também, s em  
excessos.

Se muitos esquecem o que representou e representa o Poder Judiciá
rio brasileiro e m  momentos decisivos da vida brasileira, é b o m  tirar da ga
veta os exemplos de dignidade, de coragem, de honradez de milhares de 
Juizes e m  todas as instâncias. N ão  é hora de falar das exceções. É  hora 
de falar da regra. E  a regra é essa vida vivida c o m  o sofrimento de decidir 
diariamente, s e m  muitos confortos, exposta a toda sorte de diatribes, ten
do c o m o  tribuna os autos, limitada pela razão simples de não servir para 
outro propósito que o de fazer justiça, m a s  poderosa pela razão de ser o 
estuário de angústias, desesperanças, sofrimentos, tristezas. Fortes são 
os Juizes, sobretudo, porque têm sede de Justiça. C o m o  disse André 
Compte-Sponville: "felizes os que têm sede de justiça, porque jamais serão 
saciados”.



FACULDADE PARTICULAR DE DIREITO: 
UMA TOSCA ESCADA DE ASCENSÃO SOCIAL

SAMUEL H U G O  LIMA1'1

I —  I N T R O D U Ç Ã O

O  presente trabalho tem c o m o  objetivo examinar inicialmente o ensi
no jurídico pago, inclusive o interesse das "empresas culturais"no ramo do 
Direito. Após, será feito u m  breve exa me  do perfil do corpo docente e dis
cente, especialmente no que concerne às classes sociais do último. No 
passo seguinte proceder-se-á à análise crítica dos conteúdos escolares 
das Faculdades de Direito. Finalmente, dentro da perspectiva de u m  dos 
frutos das Faculdades de Direito, avaliar-se-á o perfil da classe dos magis
trados brasileiros, comparando-se os seus dados estatísticos c o m  o corpo 
discente, que comprovam que o ensino jurídico, c o m  todos os seus defei
tos, tem servido c o m o  eficiente instrumento para ascensão social.

II —  PERFIL D A S  F A C U L D A D E S  P A R T I C U L A R E S  D E  DIREITO

Nos termos do art. 6S, caput, da Constituição Federal, u m  dos direitos 
do cidadão é o acesso à educação, a cargo do Estado (23, V  e 205, CF). 
Contudo, analisando-se fríamente os investimentos do Executivo na área 
educacional, conclui-se, s e m  maiores dificuldades, que não faz parte da 
estratégia governamental o deslocamento de investimentos vultosos para 
o setor educacional, especialmente no ramo do ensino superior. A  alterna
tiva encontrada foi a legitimação do ensino particular superior, preenchen
do assim o vácuo que deveria ser preponderantemente ocupado pelo Estado. 
E m  decorrência da liberação de tal espaço, ocorreu u m a  proliferação 
indiscriminada de escolas superiores, não levando e m  conta inclusive as 
necessidades do mercado.

Nessa esteira de análise, as instituições particulares de ensino mani
festaram inequívoca preferência pelas Faculdades de Direito, certamente 
levando e m  conta a grande procura por parte dos candidatos e a menor

O  Juiz da 8o Vara do Trabalho de Campinas e Mestrando e m  processo civil da U N I P — Campinas.
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necessidade de investimentos relacionados a laboratórios, pesquisas, equi
pamentos, locai para estágio, etc. Apenas para exempiificar, basta notar 
que na região de Campinas existem faculdades particulares de Direito e m  
S ão  João da Boa Vista, ftu, Bragança Paulista, Jundiaí, b e m  como duas 
e m  Campinas ( P Ü C C  e UNIP). Segundo consta, u m a  instituição particular 
de ensino de Campinas t a m bé m  tem se interessado e m  obter autorização 
governamental para a abertura de u m a  terceira faculdade particular de Di
reito e m  Campinas.

Conquanto seja do Estado a obrigação de disponibilizar a educação, 
t a m bé m  seria u m  contra-senso, numa sociedade capitalista, recriminar as 
entidades particulares de ensino que, ante a omissão governamental, têm 
exercido importante papel de suplementação educacional, dando vazão à 
d em an da  reprimida.

Todavia, não se pode olvidar que tais entidades têm c o m o  objetivo a 
comercialização de produtos culturais. Conforme b e m  demonstrado por 
Martins<’>, tais entidades são verdadeiras "empresas culturais” com o obje
tivo de comercializar os produtos culturais, estando

“...voltadas para a procura de rentabilidade, utilizando a área
educacional como um campo fértil para investimentos".

N ão  se pretende chegar ao extremo de considerar tais faculdades 
c o m o  meros “Shopping Centers do Saber", s e m  qualquer preocupação c om  
o conteúdo das matérias disponibilizadas. Contudo, não se pode perder de 
vista que tais empresas culturais, objetivando a maximização dos lucros e 
restrição de despesas, terão que, necessariamente, colocar e m  risco a 
qualidade do ensino, através do aumento do número de alunos e controle 
dos gastos ligados ao corpo docente, às atividades fora da sala de aula, 
aos equipamentos tíe apoio e às acomodações.

Entretanto, existe a esperança de que a proliferação de tais faculda
des leve, paradoxalmente, à melhoria acidental do ensino, e m  razão da 
concorrência meramente mercadológica. Exemplificando, no caso das fa
culdades de Direito da UNIP e PUC C,  sediadas e m  Campinas, é inevitável 
que c o m  o tempo passe a haver u m a  saudável comparação por parte dos 
candidatos e m  relação aos conteúdos programáticos e corpos docentes 
das duas faculdades, atraindo os melhores secundaristas para a melhor 
faculdade. Além disso, e m  razão do "ranqueamento" após o “provão", o 
mercado passará a optar pelos profissionais oriundos de determinada fa
culdade, e m  detrimento da outra. Finalmente, e m  decorrência dessa clas
sificação, legitimar-se-á a cobrança de mensalidades diferenciadas. E m  
outras palavras, por ironia do destino, a proliferação (que obviamente não 
decorre da preocupação na difusão dos conhecimentos jurídicos) de facul
dades de Direito redundará a médio e longo prazo na busca da melhoria da 
qualidade do ensino jurídico, conquanto os formandos passem a ser rotula- 1

(1) MAR TINS, Carlos Benedito. "Ensino pago: u m  retrato s e m  retoques", p. 80.
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dos c o m o  profissionais oriundos de faculdades de primeira ou segunda 
linha, quase que predestinando alguns para atividades mais nobres e o 
restante para tarefas coadjuvantes.

M a s  não é só. Dentro dessa perspectiva realista (ou mercantilista) de 
que a entidade de ensino é u m a  “empresa cultural”, tem-se notado por parte 
do corpo discente o surgimento de u m a  conscientização da sua condição de 
consumidor, c o m  todos os direitos previstos no Código de Defesa do C o n 
sumidor. Aliás, recentemente os alunos de direito da UNiP paralisaram as 
aulas por u m  dia e m  razão das deficiências de espaço, ameaçando inclusi
ve consignar e m  Juízo as prestações até que fossem disponibilizadas 
as ideais condições de aprendizado, o que foi prontamente atendido pela 
instituição.

C o m o  se não bastasse, e m  razão do desmonte do ensino público, os 
professores de universidades públicas passaram a migrar para as particu
lares à procura de melhores salários. Além disso, e m  razão da concorrên
cia entre as faculdades particulares, estas certamente passarão a recrutar 
os melhores professores das concorrentes, beneficiando assim o melhora 
do ensino jurídico.

Logo, s e m  parecer utópico, é perfeitamente possível encontrar o ponto 
de equilíbrio entre a necessidade de obtenção de lucros por parte das 
empresas culturais c o m  a disponibiiização de ensino jurídico de alto nívei.

IU —  PERFIL D O  C O R P O  D O C E N T E

N o  Brasil não existe a tradição do professor de ciências jurídicas 
dedicado exclusivamente às atividades docentes.

Por exemplo, na Alemanha, após o término do curso de Direito, q u e m  
quiser ser professor de Direito deve inicialmente obter u m a  primeira 
“promotion" através de provas e, posteriormente, obter u m  segundo diplo
ma, cha ma do  “habilitieren”. Tal professor, que é condignamente assalaria
do, deve se dedicar exclusivamente ao ensino e à pesquisa, o que, no m eu  
entender, redunda n u m  ensino de melhor qualidade.

N ão  é o caso do Brasil. Até o presente o costume das faculdades 
particulares de Direito brasileiras tem sido o recrutamento de seus profes
sores entre os melhores profissionais dos diversos ramos do Direito. C o n 
tudo, o simples fato de u m  operador do Direito ser u m  profissional de des
taque não o torna, por si só, e m  u m  b o m  educador. Poucas faculdades têm 
recrutado os seus professores através de concurso ou processo de sele
ção, ficando a contratação sujeita ao critério subjetivo do diretor ou coorde
nador do curso, não raras vezes caindo no critério elástico do “compadrio”. 
M e s m o  quando inexiste tal favorecimento, não se toma o cuidado de verifi
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car, além dos indispensáveis conhecimentos técnicos, se o candidato tem 
noções rudimentares de didática. Ferrazi2> b e m  resume o probiema da 
docência jurídica brasileira, conforme a seguir transcrito:

“Outro toco está no relativo despreparo do corpo docente. Em 
que pesem os cursos de mestrado, permanece como única exigência 
para alguém ascender a uma cadeira —  salvo as instituições oficiais 
e algumas particulares —  o simples diploma de bacharel.

O terceiro aspecto está na carreira do professor, ainda margi
nal, não constituindo uma finalidade suficiente, sendo meio para ou
tros fins: ou um emprego extra ou um título gerador de prestígio."

Entretanto, tal lacuna já foi detectada, a ponto de o curso de pós- 
graduação da UNIR ter pioneiramente incluído nas matérias obrigatórias o 
curso de didática do ensino superior. Foi interessante notar nessas aulas a 
dificuldade inicial dos alunos na compreensão de jargões e princípios da 
didática, o que demonstra que já é hora de u m a  profunda discussão e apri
moramento do ensino jurídico brasileiro.

A  existência de u m  corpo não dedicado exclusivamente às atividades 
docentes tem pontos positivos e negativos. S e m  dúvida n en hu ma  que exis
te u m a  grande parcela de professores que lecionam por puro idealismo e 
vocação, ainda que e m  alguns casos s e m  o devido treinamento. Entretan
to, não se pode negar que alguns lecionam por simples “status” e para 
facilitação na arregimentação de clientela. Estando inseridos n u m a  “em
presa cultural", quer gostem ou não, são simples “operários". Todavia, por
que a sua subsistência não depende exclusivamente da ministração de 
aulas, tais “operários”são mais resistentes às pressões patronais, especial
mente na parte educacional. Contraditoriamente, e m  razão da falta de 
profissionalismo, tais professores são pouco ou nada ligados às atividades 
sindicais, normalmente não participando de movimentos paredistas, não 
se identificando, assim, c o m  os professores dos outros setores. T e m  sido 
benéfica a contratação de profissionais das diversas áreas porque os m e s 
m o s  p o d e m  trazer para a sala de aula a sua experiência profissional, além 
de servir para os alunos c o m o  u m  paradigma. Penso contudo que já seria o 
momento da contratação de professores c o m  dedicação exclusiva, inclusi
ve nas faculdades particulares, para acompanhamento diário nas pesqui
sas e, talvez, na assistência judiciária.

IV —  PERFIL D O  C O R P O  D I S C E N T E

Inicialmente, n u m a  análise crua, convém ponderar desde já que 
nessa "empresa cultural" o aluno é u m  autêntico consumidor. Aliás, nessa 
perspectiva, o aluno, deixando de lado a sua passividade, só obterá melhoria 
do ensino se souber explorar que o principal motivo da sua estada é dar 
lucro para a “empresa cultural". 2

(2) F E R R A Z J R „  Tércio Sampa/o. "O ensino jurídico", pp. 69-71.
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Dentro desse “retrato sem retoques", não se pode ignorar que os alu
nos c o m  maior preparo e que puderam frequentar as melhores escolas 
secundárias optarão pelas faculdades públicas, que normalmente limitam 
o número de alunos por classe e, por via de consequência, fazem u m a  
seleção rígida e concorrida; é importante destacar, no que tange aos alu
nos residentes nas localidades mais distantes, somente as famílias mais 
abastadas poderão encaminhar os seus tilhos, que necessariamente terão 
grandes despesas c o m  aluguel, alimentação e manutenção, razão pela qual 
a seleção t a m bé m  é econômica. N u m  segundo passo, as faculdades parti
culares de primeira linha também selecionam os demais bons candidatos. 
Por último, as demais faculdades fazem u m a  seleção mais flexível, a fim de 
que possam ter classes c o m  o maior número possível de alunos, ante o 
objetivo de lucro.

Portanto, a heterogeneidade é u m a  das marcas do corpo discente 
das faculdades sob exame. C o m  efeito, possuem alunos de alto nível e 
vocacionados. Entretanto, e m  razão da flexibilidade na seleção, t a m bé m  
acolhem o chamado "rebotalho", consistente naquele grupo de alunos que 
não tiverem o melhor aproveitamento na escola secundária, não puderam 
frequentar as melhores escolas ou foram obrigados a interromper os estu
dos por motivos econômicos.

T a m b é m  é interessante notar que tal grupo heterogêneo, durante o 
curso de Direito, praticamente navega e m  águas separadas. C o m  efeito, 
conforme apurado por Vera Cury(3) no curso de Direito da P U C C  —  Pontifí
cia Universidade Católica de Campinas:

A) O s  alunos c o m  a maior faixa etária optam pelo curso noturno, a 
saber:

Faixa Etária Matutino (%) Noturno
17 —  21 85.52 44.68
22 —  25 6.20 19.15
26 —  29 3.34 17.02
30 —  34 4.83 6.38

35 e mais de 35 0 12.76

B) N o  que tange ao estado civil, os alunos do período matutino, e m  
sua esmagadora maioria (91,03%), são solteiros, diferenciando-se do perío
do noturno (74,46%); além disso, no curso noturno estudavam alunos se
parados judicíalmente (2,12%), divorciados (1,63%) e e m  concubinato de 
fato (1,63%), o que não foi observado no curso matutino.

(3) CURY, Vera de Arruda Rozo. “O  currículo e a medida do social: estudo de u m  curso de Direito 
—  contribuição para avaliação insliluclonar. In: BAIZAN, Newton César e DIAS S O B R I N H O ,  
José (orgs.) "Avaliação Institucional”, pp. 163-165 -
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C) O s  alunos do matutino possuíam poder aquisitivo b e m  superior, 
conforme o quadro a seguir, que discrimina a distribuição dos alunos c om  
base no salário mínimo:

Faixas de Renda Matutino (%) Noturno {%)
Menos de 01 0 1.06
de 01 a 03 1.38 1.06
de 03 a 05 2.06 3.19
de 05 a 10 2.75 14.89
de 10 a 15 4.82 15.96
de 15 a 20 6.90 8.51
de 20 a 30 15.86 19.14
de 30 a 40 26.20 8.51
acima de 40 40.00 27.66

D) T a m b é m  foi observado que o nível de instrução dos pais dos alu
nos diurnos era b e m  superior aos do noturnos:

Nível de Instrução da M i e Matutino (%) Noturno (%)
N ão  freqüentou a escola 1.38 5.32

Ensino fundamental —  1a a 4a —  
completo e incompleto 6.88 20.63

Ensino fundamental —  5a a 8a —  
completo e incompieto 11.03 23.40

Ensino médio —  1a a 3a —  
completo e incompleto 30.33 29.78

Superior completo e incompleto 50.33 21.28
Nível de Instrução do Pai Matutino (%) Noturno (%)
Não frequentou a escola 0.68 2.13

Ensino fundamental —  1a a 4a —  
completo e incompleto 8.41 27.66

Ensino fundamental —  5a a 8a —  
completo e incompleto 3.44 12.77

Ensino médio —  1a a 3a —  
completo e incompleto 13.78 18.08

Superior completo e incompleto 73.19 39.36
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E) 85,51% dos alunos diurnos estudaram e m  escolas particulares, 
sendo que o percentual dos alunos noturnos foi mais reduzido (64,88%).

E m  pesquisa semelhante Martins(4) apurou que os alunos da F M U  —  
Faculdades Metropolitanas Unidas tinham praticamente o m e s m o  perfil dos 
da P U C C ,  pois:

a) os alunos do curso matutino possuíam u m a  biografia escolar 
mais regular, enquanto que os do noturno apresentaram intervalos s em  
qualquer estudo e muitos eram egressos dos cursos de madureza;

b) os alunos diurnos participavam mais da vida social da facul
dade, o que já não ocorria c o m  os noturnos;

c) as despesas c o m  mensalidades dos alunos da m a n h ã  eram 
normalmente pagas peios pais, sendo que os da noite trabalhavam 
para arcar c o m  as próprias despesas, inclusive c o m  educação;

d) dentro da família a maioria dos aiunos noturnos integravam a 
primeira geração a chegar à faculdade, apresentando u m  capital cul
tural mais pobre;

e) a expectativa dos alunos noturnos era b e m  mais definida e 
relacionada à ascensão social.

Tal diversidade é u m  grande complicador na ministração das aulas, 
obrigando o professor a optar por u m  nível médio de exigência. Contudo, 
para que a faculdade não fique mal classificada após a realização do 
“provão", é provável que doravante seja elevado o nível de exigência, m e 
lhorando assim a qualidade do ensino jurídico.

V  —  B R E V E  A V A L I A Ç A O  D O  E N S I N O  JURÍDICO

Das matérias lecionadas o Direito é, s e m  dúvida, u m a  das mais im
portantes para a manutenção ou alteração do painel social, motivo pelo 
qual sempre recebeu especial atenção das oligarquias. Conforme b e m  pon
derado por Martins<5),

“enquanto instância de reprodução e consagração, o sistema 
de ensino cumpre uma função de legitimação cultural ao converter 
em cultura legitima o arbitrário cultural dominante de uma formação 
social''.

D e  fato, pois a formação de u m a  geração de operadores do Direito 
forjados c o m  u m a  educação jurídica acrítica terá grandes chances e m  pro
duzir profissionais que encaram a legislação vigente c o m o  trilho a ser 4 5

(4) Obra cilada, pp. 38, 119, 124, 125, 126 e 127.
(5) Obra citada, p. 82.
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cegamente percorrido, contentando-se apenas e m  cumprir a lei. E m  contra
partida, u m  ensino jurídico crítico implicará na formação de profissionais cons
cientes de seu papel na sociedade, preocupados e m  fazer justiça, encaran
do a legislação c o m o  u m a  trilha a ser criativamente explorada e melhorada.

O  ensino jurídico tem sido objeto de pesadas críticas. Exemplificando, 
transcrevo, respectivamente, as do Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
Carlos Vellosô , Regina Cunha<7>, Menelick Nettom e Vera Cury,9>:

“O estudante de hoje me parece, em regra, mais preparado do 
que o estudante do meu tempo. Ele tem um mundo de informações, 
que lhe são fornecidas pela televisão, jornais, computadores, via in
ternet, etc. O seu mundo é, pois, muito maior do que o mundo do 
nosso tempo de estudante. Agora, se ele tem tantas informações à 
sua disposição, se é ele, inegavelmente, bem-informado, certo é que 
precisa de boa informação. Infelizmente, não são todas as Faculda
des de Direito que lhe proporcional boa formação. Grande número 
dessas Escolas despejam no mercado de trabalho bacharéis maí-pre- 
parados, que terão um diploma simplesmente para ser dependurado 
na parede. É uma pena."

"Os currículos das faculdades de Direito brasileiras dão maior 
ênfase a matérias dogmáticas, desprezando uma visão zetética (Ferraz 
Jr.), multidisciplinar (Rocha, Faria) e crítica (Coelho, Miaille).”

“Em todos os campos opera-se um terrível reducionismo tecno- 
crático instrumentalista do saber a mero adestramento. No caso do 
ensino do Direito as consequências são as mais perversas possíveis. 
O Direito é reduzido à mera legislação e essa vista como um fim em 
si mesma, destituída de fundamentos e finalidades que pudessem 
garantir o sentido jurídico para além da mera literalidade e mesmo 
contra ela. Desse modo a reforma passa a fomentar nos cursos jurídi
cos o ensino da mera legislação acriticamente considerada e deli
neia o perfil de formação de um profissional cínico, conhecedor, na 
melhor das hipóteses, da letra da lei tomada em si mesma para 
empregá-la ou contorná-la segundo os interesses do momento."

“De um modo geral, as faculdades de Direito adotam como mé
todo de ensino o raciocínio dedutivo simplista e, como conseqüência, 
o silogismo jurídico, o que atrela os professores de Direito à estreite- 
za do ensino da lei, aos dogmas deslocados da história, sem levar 
em conta as possibilidades da dialética que daria a conhecer a ciên
cia do seu ensino, tendo em vista o fato que gerou a norma e suas 
conseqüências, tanto em nível do coletivo como do pessoal." 6 7 8 9

(6) V E L LOSO, Carlos Mário da Silva, "Perfil", p. 7.
(7) C U N H A ,  Regina Maria E. Flores da, “Critica ao modelo de ensino jurídico c o m u m  a Iodos os 
operadores do Direito", p. 23.
(8) C A R V A L H O  NET TO, Menelick de, “Cursos de Direito continuam a reproduzir perfil da ditadu
ra''. p. 5.
(9) CURV, Vera de Arruda Rozo, "O currículo e a medida do social: esfudo de u m  curso de Direito 
—  contriOuição para avaliação institucional", p. 149.
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As críticas retrotranscritas b e m  retratam o ensino jurídico brasileiro que, 
às portas de u m  novo milênio e e m  plena era de globaiÍ2ação, ainda impõe ao 
aluno u m  ensinamento acabado e acrítico, dentro de u m  paradigma dogmático 
e tradicional, apesar de o mercado exigir u m  profissional crítico, criativo, aber
to e multidisciplinar. Contudo, conforme ponderado por Martinsm , tal modelo 
v em  de encontro às aspirações da maioria dos alunos, pois

“o que traz estes alunos para o ensino superior não é a disposi
ção de produzir conhecimentos originais ou questionar os já adquiri
dos e acumulados, mas a procura da apropriação imediata de infor
mações transmitidas pelo sistema de ensino, para sua utilização em 
seus locais de trabalho".

M e s m o  assim tal expectativa não isenta as faculdades particulares, 
que têm c o m o  obrigação abrir os horizontes dos alunos e não apenas for
necer u m  ensino que melhor se amolde à necessidade de contenção de 
despesas da “empresa cultural".

Outro ponto fraco do ensino jurídico é o pouco (ou até inexistente) 
incentivo à pesquisa, o que é indesculpável. Lamente-se que o Conselho 
Nacional de Educação tenha determinado a suspensão da aplicação do 
art. 9S da Portaria n. 1.886/94 do Ministério da Educação e do Desporto, o 
que t a m b é m  ocorreu no ano e m  curso, que prevê que

“para conclusão do curso, será obrigatória apresentação e de
fesa de monografia finai, perante banca examinadora, com tema e 
orientador escolhidos pelo aluno".

M a s  não é só, pois não basta mudar o ensino jurídico. As Faculdades 
de Direito devem reavaiiar os critérios de aprovação, ante o baixo nível dos 
bacharéis de Direito. Basta notar que a maioria (cerca de 69%) dos forma
dos, conquanto aprovados e bacharelados c o m  toda a pompa, não têm 
conseguido sequer a aprovação nos exames da O r d e m  dos Advogados. A  
propósito, confiram-se os seguintes dados fornecidos peia Subseção da 
O A B  de Campinas, através do Ofício n. 71/98:

E x a m e Inscritos Aprovados Percentual
962 254 50 19,6%
972 155 45 2 9 %
98e 405 180 44,4%
99® 258 67 25,9%
100® 169 32 18,9%
101® 418 247 5 9 %
102® 359 79 2 2 %
103® 244 71 2 9 %

(10! Obra citada, p. 95.
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Portanto, já é tempo de se proceder a u m a  reavaliação conteudista 
dos currículos das Faculdades de Direito, abandonando-se o ensino tormalista 
e acrítico, fazendo c o m  que o aluno, de acordo c o m  Libâneo™, tome

“...consciência dos objetivos da aprendizagem e dos meios que 
utiliza para atingir esses objetivos, podendo, com isso, organizar e 
dirigir seu próprio processo de aprendizagem".
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VI —  PERFIL D O S  M A G I S T R A D O S  BRA S I L E I R O S

Finalmente, passemos a examinar o perfil de u m  dos operadores do 
Direito —  oriundos das Faculdades de Direito —  os magistrados.

Trata-se de u m a  classe tecnicamente preparada. A  título de ilustra
ção, s e m  entrar na discussão concernente à metodologia das provas dos 
concursos públicos brasileiros, basta verificar o pequeno percentual de 
aprovação nos mesmos, para provimento de vagas, c o m o  por exemplo no 
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, sediado e m  Campinas:

Concurso Inscritos Vagas Aprovados Percent.
1* 1.363 78 49 3,7%
2® 1.875 30 35 1,9%
3® 1.643 20 9 0,6%
4® 1.541 67 41 2,7%
5® 1.977 79 15 0,7%
6® 1.455 67 24 1,7%
7® 1.399 58 8 0,6%
8® 1.349 53 20 1,5%
9® 2.281 34 6 0,3%
10® 1.568 31 27 1,7%
11® 1.597 19 9 0,6%
12® 1.594 14 3 0,2%

À  primeira vista poder-se-ia pensar que tal elite intelectual seria oriun
da dos alunos diurnos mais abastados. Ledo engano. A  A M B  —  Associação 
dos Magistrados Brasileiros, c o m  a colaboração do conceituado IUPERJ —  
Instituto Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro, realizou profunda 11

(11) U B Â N E O ,  José Carlos. “Algumas abordagens contemporâneas de temas da educação e 
repercussão na didática", p. 222.
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pesquisa junto aos magistrados brasileiros, cujos dados (oram compilados 
e m  densa obra. Para evitar a transcrição de inúmeras tabeias, extraio os 
seguintes trechos que b e m  elucidam e resumem o perfil do magistrado bra- 
sileiro1'2':

“1. A conclusão do2B Grau com idade superior a 20 anos carac
teriza história escolar irregular, quer devido ao ingresso tardio, quer 
por conta de uma permanência prolongada na escola. Adotando-se 
esse critério —  a idade limite de 20 anos — , um percentual superior a 
20% apresenta uma trajetória pré-universitária irregular.

De fato, segundo a organização curricular vigente atualmente, 
o início da escolarização aos 7 anos conduz à expectativa de encer
ramento do 2° Grau até os 18 anos. Adotando-se esse segundo crité
rio —  mais rígido — , apenas uma parcela ligeiramente superior a 
52.9% dos juizes de primeiro grau em atividade pode ser associada a 
uma trajetória escolar regular (Tabelas 97.1 a 97.4).

A idade de ingresso na Faculdade de Direito costuma acompa
nhar a idade de conclusão do 2S Grau, desde que não ocorra qual
quer interrupção nos estudos. No entanto, constata-se que um índice 
superior a 20% conheceu um intervalo maior do que dois anos entre 
a conclusão do 2S Grau e o ingresso no curso de Direito (Tabelas 98.5 
a 98.8). Assim, apenas 50.4% dos juizes de primeiro grau em ativida
de ingressou na Faculdade de Direito até os 20 anos, sendo que 15.6% 
iniciou o curso após os 25 anos.

2. A expectativa de duração do curso de Direito varia de 4 a 5 
anos, dependendo do período em foco e da instituição de ensino. 
Considerando-se esse período como um critério de demarcação de 
uma trajetória universitária regular, constata-se que quase 30% dos 
juizes de primeiro grau em atividade tiveram a permanência no curso 
de Direito prolongada além do normal (Tabelas 99.5 a 99.8).

3. O fato de apenas 11.8% dos juizes de primeiro grau em ativi
dade freqüentou o curso de Direito sem compromissos de trabalho 
contribui para explicar a trajetória estudantil irregular de uma parcela 
expressiva dos magistrados. Aproximadamente 45% dos juizes de 
primeiro grau em atividade estudaram em instituições particulares 
de ensino superior (Tabelas 100.1 a 100.4) e apenas cerca de 
30% deles frequentaram cursos exclusivamente diurnos (103.1 a 103.4).

Trata-se, assim, de um personagem de classe média, que expe
rimentou um processo de mobilidade social constatável, por exem
plo, a partir dos dados relativos à escolaridade e ocupação dos pais. 
Quanto à escolaridade, 54.2% dos juizes de primeiro grau em ativi
dade são filhos de pai sem o segundo grau completo, sendo que 24.4% 12

(12) VIANNA, Luiz WernecK (coord.). “O  Perfil do Magistrado Brasileiro'', pp. 145 e 245.
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não estudou ou não completou o curso primário. Do ponto de vista 
ocupacional, aproximadamente 30% dos juizes são filhos de pai per
tencente ao escalão básico do serviço público, das empresas esta
tais ou privadas, ou ainda trabalhadores autônomos —  tais como cho
fer de táxi, caminhoneiro, camponês. Outros 22% são filhos de pai 
pertencente ao estrato inferior das classes médias, com ocupação no 
escalão intermediário do serviço público, das empresas estatais ou 
privadas, ou trabalhadores autônomos como, por exemplo, correto
res. Igualmente revelador é o fato de que 43% dos avós paternos, e 
aproximadamente 40% dos avós maternos, desempenharam ativida
des típicas ao escalão básico."

Portanto, colocando por terra antigo preconceito, a maioria dos m a 
gistrados brasileiros veio das classes m en os  aquinhoadas que, por meio 
da educação, puderam ascender de classe social. Mais u m a  vez convém 
transcrever os ensinamentos de Martins''31:

“Conforme acentua Mills, na sociedade capitalista monopolista, 
como a propriedade está concentrada, a estratégia de ascensão das 
classes médias desloca-se da procura da abertura de um pequeno 
negócio à aquisição de uma qualificação profissional obtida por meio 
da educação."

O  fato de existir u m a  classe que, apesar de ter poucas posses e s em  
precedentes culturais, conseguiu furar o fechado cerco, na procura da ide
ologia da ascensão social, demonstra, salvo engano que, malgrado as defi
ciências do ensino jurídico, especialmente nas faculdades particulares, que 
a educação continua a ser u m  excelente meio para a mobilidade sociai.

Nesse diapasão fica fácil compreender por que as oligarquias, preo
cupadas c o m  tal ascensão, especialmente dos magistrados e m  início de 
carreira, v ê m  tentando implantar as "súmulas vinculantes”, c o m  o objetivo 
de não permitir que tal classe emergente, agora aparentemente equipara
da e e m  posição de destaque, tenha poderes para enfrentar as classes 
dominantes através de decisões mais independentes. E m  outras palavras, 
pretende-se que os Tribunais Superiores, que são "sabatinados” pelo S e 
nado e indicados pelo Presidente da República, sendo portanto diretamen
te ligados à cúpula política, interpretem a lei, cabendo aos juizes das ins
tâncias inferiores a atividade meramente burocrática, garantindo-se assim 
o controle central.

C o m o  se pode perceber, a ascensão social, paradoxaimente, é mera
mente relativa e aparente. 13

(13) Obra citada, p. 96.
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VI! —  C O N C L U S Ã O

Coníorme rapidamente analisado, o ensino jurídico brasileiro, espe- 
ciaimeníe o prestado pelas faculdades particulares de Direito, carece de 
urgentes modificações, através de u m a  revisão conteudista, mediante u ma  
formação crítica e reflexiva de ensino.

Todavia, apesar das deficiências, que devem ser corrigidas, sob pena 
continuarem a ser formados profissionais despreparados para as novas 
exigências do mercado, o ensino jurídico tem sido u m  eficiente instrumento 
para a busca da ideologia da ascensão social.
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REVEL CITADO POR EDITAL: NOMEAÇÃO DE 
CURADOR ESPECIAL É IMANENTE AO 
PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO?' »

JOSE ROBERTO DANTAS OLIVA'"»

1. I N T R O D U Ç Ã O :  D I V E R G Ê N C I A S  N O S  
P R O C E S S O S  CIVIL E D O  T R A B A L H O

Tem-se c o m o  assente, no Processo Civil, que a nomeação de curador 
especial ao réu revel, citado por edital (nas hipóteses e m  que não c o m p a 
rece e m  Juízo para defender-se), é imperativo de ordem pública (artigo 92, 
II, d o C P C )  que, se não observado pelo juiz, nulifica o processado por afronta 
ao princípio constitucional do contraditório (artigo 58, LV, da C F  88). R es 
saltando que, no processo civil, o contraditório tem significado de biíatera- 
lidade da audiência, o Prof. Nelson Nery Júnior, m e s m o  admitindo que, no 
nosso sistema jurídico, o contraditório real seria exígível apenas no pro
cesso penal, apresenta a necessidade de nomeação de curador especial 
para defender o revel citado fictamente (que não tenha ciência inequívoca 
da ação) c o m o  exceção a essa regra, porque "sobre a citação ficta recai a 
presunção de que não chegou ao conhecimento do réu a existência da 
d e m a n d a  e m  face dele ajuizada”1'1.

Tal posição, entretanto, não se encontra pacificada quando se cuida 
do Processo do Trabalho, onde, apesar da acentuada divergência doutriná
ria sobre a aplicação supletiva do artigo 98, II do C P C  —  u m a  vez que a *

C) Este trabalho foi aesenvolvido c o m o  atividade no curso de Mestrado e m  Direito das Relações 
Sociais na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP).
(••)JuizTitularda Vara do Trabalho de itapeva-SP. Mestrando e m  Direito doTrabalho pela Pontifí
cia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), Professor de Direito do Trabalho da Faculdade 
de Direito de Presidente Prudente-SP (Associação Educacional Toledo), Especialista e m  Direito 
Civil e Direito Processual Civil e M e m b r o  do Conselho Técnico (Subcomissão do Estudo Multidis- 
ciplinar Temático) da Revista do Tribunal Regional doTrabalho da 15" Região.
(1) N E R Y  JÚNIOR, Nelson. "Princípios do Processo Civil na Constituição Federal’’. 6a ed„ 2000, 
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, p. 147.
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Consolidação das Leis do Trabalho nada estabelece a respeito e o artigo 769 
consolidado dispõe que, nos casos omissos, o direito processual c o m u m  será 
fonte subsidiária do direito processual do trabalho, salvo quando c om  este for 
incompatível — , tem prevalecido o entendimento jurisprudencial no sentido de 
que a omissão, neste caso, se houve, foi proposital, e que tal dispositivo não 
se compatibiliza c o m  a celeridade e informalidade que devem nortear o pro
cesso trabalhista, não devendo, por este motivo, ser utilizado.

A  proposta deste estudo é, a partir da análise particularizada de dois 
acórdãos (um do Superior Tribunal de Justiça e outro do Tribunal Superior 
do Trabalho), que sob o enfoque mencionado apresentam soluções díspares 
para casos aparentemente idênticos, verificar se há razões científicas que 
justifiquem o tratamento desigual. É  possível antecipar que, se se chegar à 
conclusão de que o contraditório só estaria respeitado c o m  a nomeação de 
curador especial, a negativa da proposição seria a única alternativa possí
vel, u m a  vez que, elevado a princípio constitucional pela Carta de 1988 (na 
anterior, a garantia restringia-se ao processo penal, conforme artigo 153, 
§ 16, apesar da acertada ampliação doutrinária que se lhe deu, conforme 
destaca Nelson Nery Júnior)™, o contraditório deverá ser observado, tanto 
no processo penal c o m o  no civil, trabalhista ou m e s m o  administrativo.

D e  perscrutar-se, entretanto, no paralelismo estabelecido entre os 
Processos Civil e do Trabalho, se a nomeação de curador especial para o 
revel é imanente ao princípio do contraditório ou se a norma infraconstitu- 
cional (artigo 99, II, do CPC), longe de explicitar o princípio assegurado na 
Carta Magna, apenas introduziu u m a  das formas pelas quais o contraditó
rio —  especificamente no processo civil —  se manifesta. Aí reside o apa
rente nó górdio da questão. Tentaremos, respeitadas as nossas limitações, 
desatá-lo.

2. P R O C E S S O  CIVIL: N O M E A Ç Ã O  D E  C U R A D O R  
—  C O N S E Q U Ê N C I A S

O  Código de Processo Civil não definiu a revelia. Limitou-se, c omo 
lembrado por Calmon de Passos, “a disciplinar seus efeitos, quando da 
contumácia do réu se cuida e ela diz respeito, quer ao seu dever de com- 
parecimento, quer ao seu dever de atuação”131. À  doutrina, pois, coube a 
tarefa de estabelecer conceito para a figura jurídica e m  tela. Apesar de 
alguma controvérsia —  da qual não nos ocuparemos mais detidamente, 
por não ser o objeto deste trabalho —  sobre ser a revelia sinônimo de con
tumácia, ou se esta é gênero da qual faria parte aquela (quando a contu
mácia fosse do réu), não divergem, na essência, os processualistas civis: 
revelia é ausência de contestação. 2 3

(2) Ob. dl, p. 129.
(3) C A L M O N  D E  P A S S O S ,  José Joaquim. "Comentários ao Código de Processo Civil”, v. III, 
8° ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 2000, p. 342.



162

Fácil inferir o acerto —  no processo civil, pois, no do trabalho, c o m o  
se verá, não é assim tão simples —  da definição. O  Capítulo lll do Título VIII 
do Código de Processo Civil é intitulado “Da Revelia". O  primeiro artigo 
(319) do referido Capítulo dispõe: "Se o réu não contestar a ação, reputar- 
se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor". Logo, apesar de fazer o 
legislador alusão apenas às consequências (efeitos) da ausência de defe
sa, é possível ao intérprete, c o m  a simples junção do artigo à denominação 
dada ao Capítulo lll mencionado, concluir que a não contestação expressa 
a idéia de revelia.

Quando o revel é citado por edital ou c om  hora certa, modalidades de 
citação ficta, exige o Código de Processo Civil que a ele seja dado curador 
especial (artigo 99, II), a q u e m  não se aplica o ônus da impugnação especi
ficada (artigo 302, parágrafo único). O u  seja: ao curador, c o m o  exceção ao 
princípio da eventualidade, admite-se a contestação por negação geral, 
que, por si, torna controvertidos os fatos. Nesta hipótese, observa c o m  
percuciência Arruda Alvim, “apesar de existir a revelia, não se pode falar 
e m  efeitos da revelia e, tampouco, e m  julgamento antecipado da lide”(J). 
Afirmando que, e m  casos tais, os efeitos da revelia não se produzem, Ovidio 
A. Baptista da Silva enfatiza que o curador especial, “naturalmente, deverá 
contestar a ação e m  n o m e  do revel"151.

Theodoro Júnior anota que "ao curador incumbe velar pelo interesse 
da parte tutelada, no que diz respeito à regularidade de todos os atos 
processuais, cabendo-lhe ampla defesa dos direitos da parte representada, 
e podendo, até mesmo, produzir atos de resposta c o m o  a contestação, a 
exceção e a reconvenção, se encontrar elementos para tanto, pois a fun
ção da curatela especial dá-lhe poderes de representação legal da parte, 
e m  tudo que diga respeito ao processo e à lide neíe debatida. N ão  pode, 
naturalmente, transacionar, porque a representação é apenas de tutela e 
não de disposição"*61.

Destacando que a curadoria especial é múnus público, Nelson Nery 
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery afirmam incumbir ao curador “o de
ver de, necessariamente, contestar o feito"171, podendo —  devendo, na ver
dade —  o juiz destituí-lo, caso não o faça, nomeando outro para que con
teste a ação. Observando, da m e s m a  forma, ser nulo o processo no qual 
exista ato de disposição do direito material praticado pelo curador especial, 
os autores mencionados restringem, entretanto, a atuação do curador “à 
defesa do réu, naquele processo específico, vedado o exercício do direito
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(4) ALVIM, Arruda. "Manjai de Direito Processual Civil". V. 2, 73 ed., 2a t., São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2001, p. 344.
(5) SILVA, Ovidio Araújo Baptista da. “Curso de Processo Civil". V. 1, 5“ ed„ 2a tir., São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 333.
(6) T H E O D O R O  JÚNIOR, Humberto. “Curso de Direito Processual Civil". V. I, 36* ed., Rio de 
Janeiro: Editora Forense, 2001 ,'p. 72.
(7) N E R Y  JÚNIOR, Nelson; e NERY, Rosa Maria de Andrade. "Código de Processo Civil C o m e n 
tado e Legislação Processual Civil Extravagante e m  vigor", 54 S 6 7 ed., São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2001, p. 374 (in nota 11 ao artigo 9“ do CPC).
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de ação, c o m o  por exemplo o ajuizamento de reconvenção (RT 468/60, 
447/91) e de ADI, de embargos de terceiro, de chamamento ao processo 
(Fidélis, Man.,!, 210, 95) e de ação rescisória (Nery, R P  55/10). Pode opor 
embargos do devedor, único meio de defesa na execução, assim c o m o  de
nunciar a lide a terceiro, na hipótese do C P C  70,1, porque, caso não o faça 
o réu, eventual titular de direito de regresso, perde o direito que da evicção 
lhe resulta se não denunciar a lide ao responsável na ação e m  que é de
m an da do  (...). Não é obrigado a recorrer, m a s  pode renunciar ao poder de 
recorrer, b e m  c o m o  desistir do já interposto; pode deixar de exercer, renun
ciar ou desistir do exercício de poderes processuais (produção de prova 
etc.}, porque e m  todos estes casos não estará dispondo do direito material 
do réu (Nery, Recursos, 345; Nery, R P  55/10)”(6>.

2.1. O  a c ó r d ã o  d o  S T J  —  C om e n t á r i o
E m  recente acórdão que trazemos à colação, cujo relator foi o Minis

tro Waldemar Zveiter, o C. Superior Tribunal de Justiça reafirmou, u m a  vez 
mais, a não incidência dos efeitos da revelia quando, citado por edital, é 
representado o réu por curador especial. N a  hipótese, na parte que interes
sa destacar, tratava-se de Recurso Especial contra acórdão do Tribunal de 
Alçada de Minas Gerais, apontando violação ao artigo 319 do CPC. Citada 
por edital a ré daquele feito, nomeou-lhe o juiz curador especial, que limi
tou-se a declarar ciência do processado e a observar que a citação encon
trava-se regular, “atendidas as exigências do art. 232 do CPC", opinando 
“pelo prosseguimento do feito”.

N ão  contestou o curador, no caso e m  questão, n e m  m e s m o  por nega
ção geral, o que levou o recorrente a —  asseverando, inconformado, que 
“e m  m om en to  algum o Sr. Curador deu-se ao trabalho de ler qualquer pági
na ou até m e s m o  frase deste processo”, o que “prova a sua omissão volun
tária, a sua negligência" —  pugnar pelos efeitos da revelia. E m  sede de 
apelação, o Tribunal de Alçada mineiro assim ementou o acórdão:

“Ementa: Citação por editai —  Revelia —  Curador especial —  
Contestação —  Honorários

—  A  nomeação de curador especial, ainda que não apresente 
formalmente contestação, dando apenas ciência do processado, 
controverte todos os fatos firmados pelo autor na petição inicial, arre- 
dando-se os efeitos da revelia.

—  Embora faça jus aos honorários o advogado que funciona no 
processo c o m o  curador especial, tal verba deve ser arbitrada pruden
temente, levando-se e m  conta o trabalho do referido profissional."

O  v. acórdão sob comento (REsp), ressaltando que quando a contes
tação é formulada por advogado dativo, curador especial ou órgão do Mi

(8) Ob.Cit., p. 375 (in nola 12 aó arligo 98 do CPC).
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nistério Público, 'o relacionamento entre o réu e seu representante não tem 
a m e s m a  profundidade existente entre as partes que normalmente contra
tam u m  advogado’, não deu guarida às pretensões do recorrente ao argu
mento de que ‘se o legislador não estendeu os efeitos da reveiia ao réu 
que, representado por curador especial, não apresenta contestação espe
cífica; seria ilógico, e por demais rigoroso, considerá-lo revel quando o 
curador especial não contestar o feito, já que a não impugnação específica 
equivale, juridicamente, ao não oferecimento da contestação, ou à sua apre
sentação intempestiva.”

E m  razão dos fundamentos explicitados, entendeu o STJ que a única 
interpretação possível na hipótese versada seria a da não incidência do 
artigo 319 do CPC, e m  acórdão que restou assim ementado:

“Processual Civil —  Ré citada por edital —  Nomeação de curador 
especial —  Contestação —  Falta de impugnação —  Revelia não con
figurada —  Interpretação extensiva da regra inserta no parágrafo úni
co do art. 302 do CPC —  Recurso especial —  Falta de prequestiona- 
mento dos arts. 5a da LICC e 85 do Código Civil.

I — ..........................................................
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II —  A  revelia tem aplicação factual, pois acarreta a incontro- 
vérsia dos fatos alegados pelo autor. Isto não representa a automáti
ca procedência do pedido, eis que a revelia somente alcança os fatos 
e não o direito a que se postula. A  Lei Processual resguarda os direi
tos do réu citado por edital, impondo-lhe a nomeação de u m  curador 
especial. Se o réu não contesta a ação, através do curador que lhe foi 
nomeado, está eie imune aos efeitos da revelia. Interpretação exten
siva do parágrafo único do art. 302 do CPC.

III —  Recurso especial não conhecido". (STJ —  REsp 252152/ 
M G,  Ac. 33 T., v.u., e m  20.2.2001. Rei. Min. Waldemar Zveiter. DJ de 
16.4.2001, p. 107)(9).

S e m  imiscuir-nos na análise se a hipótese ensejaria m e s m o  "não co
nhecimento” do recurso, a despeito da apreciação de mérito feita (ainda 
que sob prisma meramente processual), parece-nos que a ementa, como 
elaborada, divorciou-se da melhor técnica, ao passo que o v. acórdão im
primiu interpretação que favorece a inércia do curador especial. Na verda
de, revelia houve, ao contrário do que sugere o título da ementa. N o  caso, 
apenas não operaram-se os seus efeitos, conforme —  acertadamente —  
reconhecido no julgado e na parte final do enunciado da própria ementa, e 
consoante a abalizada doutrina a que já nos reportamos neste estudo.

Agora, é de se perguntar: a interpretação extensiva do parágrafo úni
co do art. 302 do CPC, dispensando o curador de impugnação, ainda que

(9) BRASIL, "Superior Tribunal de Justiça". Disponível (inteiro teor) em: <http://www.stj.gov.br >. 
Acesso e m  27.7.01.

http://www.stj.gov.br_
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por negação geral, deve prevalecer? N ão  se discute que, sob o ponto de 
vista da economia e celeridade processuais, e até m e s m o  da Justiça —  
caso o autor, na primeira instância, tenha se valido de todos os meios de 
prova que estavam a seu alcance, consciente de que os fatos tornaram-se 
controvertidos e que o ônus da prova dos fatos constitutivos dos direitos 
era seu (artigo 333, I, do C PC) —  a decisão tenha sido a melhor. Pelo 
contrário: e m  sede de Recurso Especial, seria m e s m o  ilógico declarar —  
de ofício —  nulo o processo, mormente quando o resultado favorece o réu 
revel, para que retornasse à primeira instância, onde novo curador poderia 
limitar-se a “contestar por negação geral”.

A  lição espelhada no v. acórdão e respectiva ementa, entretanto, não 
pode ser tomada c o m o  regra. Permitida ao curador é a contestação por 
negação geral, não a absoluta ausência de contestação. N o  caso, deveria 
ter o juiz (na primeira instância), conforme posições doutrinárias já citadas, 
destituído o curador e nomeado outro. Isto se dá porque, conforme reforça 
Dinamarco, “a lei m a n d a  que o juiz dê curador a esse demandado (art. 9S, 
inc. II), c o m  o munus de oferecer obrigatoriamente a defesa, sob pena de 
nulidade de todos os atos processuais subsequentes. Assim sucede, fa
zendo-se necessária u m a  reação que e m  casos normais seria somente 
possível, justamente porque a informação não foi feita de m o d o  confiável. 
N ão  se sabe se o réu não respondeu à inicial porque não quis, ou porque 
não soube de sua propositura”*'01.

T e m  se tolerado, é b o m  que se diga, a não observância de prazo da 
parte do curador. M a s  não o não oferecimento de contestação, invocando, 
u m a  vez mais, as lições sempre precisas do professor Nelson Nery Júnior, é 
possível afirmar que “e m  razão da necessidade de haver contestação, do 
ponto de vista substancial, e m  favor do réu revel citado por editais ou c om  
hora certa, o prazo para o curador especial contestar é impróprio, não ocor
rendo para ele preclusão. Recaindo a nomeação e m  integrante de órgão 
oficial (Ministério Público, Advocacia-Geral da União, Defensoria Pública, 
Procuradoria-Geral do Estado etc.), pode haver sanção administrativa ou até 
civil para o não cumprimento do prazo por parte do curador especial. Mas 
não há consequências processuais que desfavoreçam o réu citado fictamente, 
porque, do contrário, haveria ofensa ao princípio do contraditório”*"1.

Convencido de que o curador especial, "um curador à lide”, não pode 
omitir-se no desempenho do múnus que lhe é atribuído, Calmon de Passos 
é ainda mais incisivo: “Se nomeado, faz-se inativo, impõe-se o seu afasta
mento, nomeando-se q u e m  de fato desempenhe as atribuições do cargo. 
A o  faltoso serão impostas as sanções cabíveis, seja ele m e m b r o  do Minis
tério Público, onde à instituição couber o desempenho da função, ou advo
gado. A  lei, quando previu a nomeação de curador especial, fê-lo objetivan
do a efetivação do contraditório; a omissão do curador, no particular, é falta 
funcional que não pode merecer tratamento idêntico à falta do mandatário 10 11

(10) D I N A M A R C O ,  Cândido Rangel. "Fundamentos do Processo Civil Moderno". Revisada e atuali
zada por R U L U  NET O, Antônio. 4o ed„ 1.1, S§0 Paulo: Maltieiros Editores, 2001, p. 128.
(11) N E R Y  JÚNIOR, Nelson. “Princípios...", ob. cit., pp. 148-149.
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constituído por via de u m  negócio jurídico de direito privado. O  curador 
especial tem o dever de atuar e, se omisso, deve ser removido, sofrendo as 
sanções cabíveis s e m  que sua omissão tenha repercussões contra a parte 
cujos interesses devia patrocinar’’*121.

C o m  efeito, não podería ter havido consequências desfavoráveis a 
ré, no caso sob comento. Como, de fato, não houve. Mas, na hipótese, por 
exemplo, de n u m a  das instâncias inferiores ter sido acatada a tese do 
autor-recorrente, de aplicação do artigo 319 do CPC, c o m  presunção 
de veracidade dos fatos por não impugnados, seriam nulos todos os atos 
processuais subsequentes à manifestação —  pura e simples —  do curador 
n om ea do  nos autos e m  apreço.

Por tal razão, não hesitamos e m  reafirmar que a lição contida na 
ementa do v. acórdão, embora reforce até a noção de que, no processo 
civil, é obrigatória a nomeação de curador especial ao revel citado por edital, 
não pode ser adotada na parte que dispensa o curador especial do ofereci
mento da contestação. Deve o juiz, desde o início, velar para que o proce
dimento não seja admitido, destituindo, se for o caso, o curador negligente. 
Por fim, a conclusão a que se chega, é que o processo civil não prescinde 
da figura do curador especial, quando o revel tiver sido citado por edital, 
traduzindo tal exigência, estabelecida e m  norma infraconstitucionai (artigo 
95, II, do CPC), manifestação do contraditório.

3. O  P R O C E S S O  D O T R A B A L H O .  A C Ó R D Ã O .
D E S N E C E S S I D A D E  D E  C U R A D O R

Dúvida não há que, no processo do trabalho, os princípios constitucio
nais t a m bé m  têm inteira aplicação. O  contraditório não é exceção. Afinal, 
conforme Calamandrei, “o contraditório entre as partes, m e s m o  que deter
minado por u m  contraste de interesses individuais, serve sempre para mul
tiplicar no juiz os meios de indagação e de controle e m  ordem à declaração 
de certeza da verdade: a qual não aparece nunca e m  toda sua integridade 
se é examinada só desde u m  ponto de vista, senão que necessita, para ser 
plenamente conhecida, ser iluminada desde distintos pontos de enfoque, e 
c o m  proveito tanto maior quanto mais distante sejam entre si e díspares. A  
existência de u m  contraste polêmico entre os contraditores permite ao juiz 
reconstruir, graças a eles, a verdade e m  três dimensões; se não fossem 
duas as partes, o juiz não poderia ser imparcial. O  velho provérbio, lembra
do t a m b é m  por Petrarca (Canc. 48.6), 'escuta à outra parte’, ensina que se 
queremos que do processo surja u m  pouco de luz de justiça, é indispensá
vel abrir a porta à diversidade das opiniões e m  contraste"1'31. 12 13

(12) C A L M O N  D E  PAS S O S ,  José Joaquim. Ob. cil., p. 380.
(13) C A L A M A N D R E I ,  Piero. "Direito Processual Civil”. “Coleção Ciência do Processo”. Traduzi
do por ABEZIA, Luiz e B A R B E R Y ,  Sandra Drina Fernandez. V. II, Campinas-SP: BooKseller, 
1999, p. 227.
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Denominado por Ovídio A. Baptisla da Silva e Fábio Gomes c o m o  
"princípio da bilateralidade da audiência”, o contraditório, na concepção 
desses juristas, "é certamente o princípio cardeai para a determinação do 
próprio conceito de função jurisdicional”. C o m o  afirma RobertWyness Millar, 
prosseguem, “e m  sua obra ciássica, o princípio da audiência bilateral 
(audiatur et altera pars), inseparável da função estatal de administração da 
justiça, nos sistemas filiados ao princípio dispositivo, existiu tanto no Direi
to romano, quanto no Direito germânico primitivo (Les principios formativos 
dei procedimiento civil, trad. arg, de 1945, Buenos Aires, p. 47)”í,■í,.

Escoimada de dúvidas, portanto, é possível iançar a afirmação de 
que o princípio do contraditório aplica-se inteiramente ao processo do 
trabalho. É derivado de u m  princípio maior: o do devido processo legal (due 
process of law). E guarda relação c o m  o princípio da isonomia e outros de 
estatura constitucional. Assim, qualquer disposição contrária anterior à 
vigência da nova Carla não teria sido recepcionada e qualquer norma poste
rior, no m e s m o  sentido, seria inconstitucional, por afrontar a previsão 
contida no artigo 5e, LV, da CF. Problema está e m  delimitar a extensão, a 
abrangência do contraditório.

Sintetizando a definição do princípio, Cintra, Grinover e Dinamarco 
acentuam que ele “é constituído por dois elementos: a) informação; b) rea
ção (esta, meramente possibilitada nos casos de direitos disponíveis)”1'51. 
Discorrendo sobre o binômio informação-reação, Dinamarco assevera que 
“embora a primeira seja absolutamente necessária sob pena de ilegitimi
dade do processo e nuiidade de seus atos, a segunda é somente possível. 
Esse é, de certo modo, u m  culto ao valor da liberdade no processo, poden
do a parte optar entre atuar ou omitir-se segundo sua escolha’’1'61. Citando 
a hipótese de nomeação de curador especial ao revel c o m o  u m  dos casos 
"em que a reação se impõe c o m o  absoiutamente indispensáver(1,), a m p a 
ra-se o autor na doutrina para classificar essa imperatividade da reação no 
processo civil c o m o  contraditório eletivo.

3.1. A  doutrina: divergência
N o  âmbito do processo do trabalho, instalou-se controvérsia doutri

nária razoável sobre a questão da nomeação de curador ao réu revel, ou 
seja, sobre a necessidade do dito contraditório efetivo. O  eminente proces- 
sualista Wagner D. Giglio entende aplicável o artigo 9fi, II, do CPC, ao pro
cesso do trabalho. Não se trata —  diz, referindo-se ao curador especial —  
"de conceder simplesmente u m  advogado ao revel, o que contrariaria a 
faculdade da atuação das partes s e m  patrono, m a s  de nomear-lhe curador, 
a exemplo do que já se faz c o m  o menor não assistido por pai ou outro 14 15 16 17

(14) SILVA, Ovídio A. Baptisla da; e C O M E S ,  Fábio. “Teoria Geral do Processo Civil’’, 2a ed., São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 55.
(15) CINTRA, Antonio Carlos de Araújo: G R I N O V E R ,  Ada Pellegrini: e D I N A M A R C O ,  Cândido 
Rangel.'Teoria Geral do Processo’’, 16a ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2000, p. 57.
(16) D I N A M A R C O .  Cândido Rangel. "Fundamentos..." Ob. cit., v. i, p, 127.
(17) Ob.cit., p. 128.
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responsável. A  analogia resulta evidente, aliás, diante dos termos do pará
grafo único do referido art. 9a do CPC: ‘Nas comarcas onde houver repre
sentante judicial de incapazes ou de ausentes, a este competirá a função 
de curador especial"’t,B).

N o  sentir de Giglio, a função, na Justiça do Trabalho, caberia a u m  
dos m e m b r o s  da Procuradoria Regional, indicado pelo Procurador, m e 
diante provocação do Juízo. Cônscio dos inconvenientes que tal nomeação 
acarretaria, mormente e m  Varas distantes da sede dos Tribunais Regionais 
{onde centraliza-se, por ora1'*1, a representação do Ministério Público do 
Trabalho), o jurista admite, c o m o  forma de prestigiar a celeridade proces
sual, a nomeação de curador ad hoc, entre os advogados presentes.

Isis de Almeida t a m bé m  é da opinião que não têm razão os que 
entendem não aplicáve! ao processo trabalhista o disposto no artigo 9a, II, 
do CPC. N o  seu sentir, “citado por editai ou por m an da do  c o m  hora certa, o 
réu, desatento ao chamado, deve ser representado ex officio pelo curador 
especial, que o juiz nomeará". E  acrescenta: “Embora não conste da CLT, 
na parte que se refere à representação do reclamante e do reclamado, 
essa proteção ao réu ausente, é de se adotá-la e m  face do princípio do 
contraditório, tendo e m  vista que naqueles casos de citação ‘ficta’, diga
m o s  assim, há u m a  presunção de que a comunicação judicial não alcançou 
pessoalmente o réu"'201.

“A  C LT  não contém norma vedando a nomeação de curador à lide e 
tal providência é compatível c o m  o processo trabalhista, não havendo qual
quer razão para que neste o revel apenas fictamente ou presumidamente 
citado não possa ser representado por curador à lide”, sentencia Tostes 
Malta™. É  t a m bé m  o que pensa, dentre outros, Eduardo Gabriel Saad, a 
q u e m  parece “incontroverso que a notificação'221 por editai obrigue a 
Junta1231 a dar curador especial ao revel. É a aplicação ao processo traba
lhista do inciso il do art. 9a do CPC"'241.

Não men os  representativa é a corrente que sustenta justamente o 
contrário, ou seja, a desnecessidade da nomeação de curador especial ao 
revel, citado por edital. Havido c o m o  escritor primoroso (que realmente era), 
Coqueijo Costa, que foi Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Profes
sor universitário, M e m br o  da Academia Brasileira de Letras Jurídicas e Juiz 18 19 20 21 22 23 24

(18) G I G U O ,  Wag ner D. "Direito Processual do Trabalho", 8® ed., 21 lir., São Paulo: LTr Editora, 
1994,p. 219.
(19) Já se cogita a “interiorização”do Ministério Público do Trabalho.
(20) ALMEIDA, Isis de. “Manual de Direito Processual do Trabalho", 6® ed., 1* v., S ã o  Paulo: LTr 
Editora, 1994, p.44.
(21) T O S T E S  MALTA, Christúvâo Piragibe. "Prática do Processo Trabalhista”, 25a ed., São Paulo: 
LTr Editora, 1994, p.2S9.
(22) A  CLT, c o m  impropriedade terminológica, utiliza o termo notificação, e m  vez de citação.
(23) A  partir da E C  24/99, Varas do Trabalho.
(24) SAAD, Eduardo Gabriel. “Direito Processual do Trabalho", 2" ed., S ã o  Paulo: LTr Editora 
1998, p. 94.
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do Tribunal Administrativo da Organização dos Estados Americanos (OEA), 
foi u m  dos que capitanearam a posição de que, no processo trabalhista, 
não se apiica a regra e m  tela.

N a  Justiça do Trabalho —  decretou, c o m  convicção inabalável —  "ao 
revel, e m  n e n hu m  caso, deve ser dado curador, pois o processo trabalhista 
tem regras próprias sobre revelia e não contemplou a figura da citação 
presumida. A  prisão do patrão ou do empregado não impede a representa
ção de u m  ou de outro, nos termos dos §§ 1s e 2® do art. 843 da CUT. O  
princípio de que a citação ficta não pode gerar a confissão t a m bé m  ficta, 
no processo civil, por presunção de que, citado pessoalmente, teria res
pondido à ação o réu, talvez tenha sido, a seu ver, "o móvel da omissão, na 
consolidação, da figura da citação c o m  hora certa”125*.

Detentor igualmente de invejável cultura jurídica, o atual presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região, Francisco Antonio de Oli
veira, realçando que, no processo do trabalho, a citação, e m  sua quase 
totalidade, é feita por meio de carta c o m  registro postal (o que resulta na 
desnecessidade de ser pessoal), e que a praxe tem dado bons resultados, 
observa que “men os  exigente, comanda o art. 841, § 1®, da C LT  que se o 
reclamado criar embaraços para o recebimento ou não for encontrado, far- 
se-á a citação por edital1'126*.

M e s m o  admitindo a possibilidade de citação por hora certa, e m  caso 
de embaraço criado pelo reclamado, o jurista conclui pela inaplicabilidade, 
no processo do trabalho, da "norma do processo c o m u m  de nomear-se 
curador à lide, pena de aviltar o art. 769 da CLT, posto que não existe omis
são e a busca subsidiária é incompatível c o m  o preceito trabalhista. De 
resto, tratam de realidades diversas: no processo c o m u m  (art. 231, C P C )  o 
réu deve ser desconhecido ou incerto; no processo do trabalho a citação 
será feita pela simples criação de obstáculo”1271.

Entre os processualistas laborais da atualidade, avulta e m  importân
cia a opinião de Sérgio Pinto Martins: “Não é preciso nomear curador especial 
para o revel citado por edital, pois não se aplica o inciso II do art. 9® do C P C  
no processo do trabalho. A  CLT explicita que somente no caso do art. 793 é 
que se dará curador especial. Inexistindo omissão na CLT, não se aplica o 
inciso II do art. 9® do C P C  (art. 769 da CLT). O  próprio art. 852 da CLT 
determina que o revel deva ser notificado pelo correio, porém não mencio
na a necessidade de nomeação de curador, caso seja citado por editar’1281 25 26 27 28

(25) COS TA, Coqueijo. “Direito Processual do Trabalho". Atualizado por TRINDADE, Washington 
Luiz da. 4a ed., Rio de Janeiro: Forense, 1995, pp. 149-150.
(26) OLIVEIRA, Francisco Antonio de. “Manual de Processo do Trabalho". São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 199S, p. 59.
(27) Qb.ep. citadas.
(28) MAR TINS. Sérgio Pinto. “Direito Processual do Trabalho", 15a ed„ São Paulo: Editora Atlas, 
2001, p. 249.
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Por fim, o não menos brilhante magistrado da 15a Região, Luiz Felipe 
Bruno Lobo, e m  comentário sobre o artigo 92 do CPC, observa que “nesse 
sentido tem-se, majoritariamente, entendido incompatível c o m  o processo 
do trabalho a aplicação do inciso II da norma processual civil e m  comento 
{art. 769 da CLT) e b e m  assim dispensável o disposto no parágrafo único"1291.

Inúmeros outros autores de renome, cuja citação, apesar de relevan
te, por certo se tornaria enfadonha, advogam a tese da desnecessidade de 
nomeação de curador especial para o caso do revel citado por edital no 
processo do trabalho, sendo que o saudoso Carrion lembrava que “Lamarca 
defende, c o m  absoluta lógica jurídica, mas sem apoio jurisprudência!, a 
nomeação de curador à lide ao citado por edital, ao preso e ao demente’’*301 
(sem destaque no original).

3.2. A  jurisprudência majoritária
Não é tarefa das mais fáceis encontrar jurisprudência trabalhista a 

respeito da nomeação de curador especial ao revel citado por edital. A  difi
culdade, entretanto, é compreensível. N a  primeira instância, raríssimos são 
os juizes que adotam o artigo 99, II, do CPC, de forma subsidiária, no pro
cesso do trabalho. O s  casos de citação (notificação, na terminologia da 
CLT) por edital t a m bé m  não são tão freqüentes. Apesar do simples e m b a 
raço ao seu recebimento poder ensejá-la (artigo 841, § 1B, da CL.T), os 
juizes, utilizando boa regra de prudência, têm esgotado todos os meios 
possíveis para a efetivação da citação real.

D e  qualquer modo, quando absolutamente necessária, opera-se a 
citação por edital do empregador que, no mais das vezes, m e s m o  quando 
posteriormente encontrado (o que n e m  sempre ocorre, sendo t a m bé m  esta 
a causa da pouca discussão do tema), sequer se rebela quanto à ausência 
de nomeação de curador especial, por já pressentir inglório o embate.

A  escassez de julgados acerca do tema, especialmente no Tribunal 
Superior do Trabalho, faz c o m  que o acórdão de maior expressão encontra
do e ora trazido à colação, date de 1989. Designado redator por ter acolhi
da a tese de não aplicação do artigo 9fi, li, do C P C  ao processo do trabalho 
(contrária à do Relator original), o Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, 
valendo-se das notas taquigráficas na elaboração do voto, destacou:

“Sr. Presidente, o Código de Processo Civil m a n d a  nomear 
curador especial ao réu revel, mas, esta prática não é admitida na 
Justiça do Trabalho. Alega a douta Procuradoria-Geral que se trata de 
u m a  ação rescisória disciplinada pelo Código de Processo Civil. M as  
trata-se de ação rescisória ajuizada e julgada na Justiça do Trabalho, 
tanto que os prazos para recurso são os m e s m o s  do processo tra- 29 30
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(29) LOB O. Luiz Felipe Bruno." Comeníáriosao C P C  no Processo do Trabalho". U ,  São Paulo: LTr 
Editora. 1997, p. 57.
(30) C A R RION, Valeniin. "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho". Atualizada e amplia
da por C A R R I O N ,  Eduardo. 26! ed., São Paulo: Saraiva, 2001. p. 653 (ín nota 3 ao arligo 841).
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balhista, ou seja, oito dias. N ão  observamos aqui o prazo da apela
ção especificado no CPC, que seria de quinze dias. Se não m e  enga
no, adotamos o prazo referente ao processo trabalhista inscrito na 
Lei n. 5.584/70, que o uniformizou e m  oito dias. A  m e u  ver, deve-se 
aplicar à hipótese a orientação do processo trabalhista no que diz 
respeito ao réu revel. Nunca se exigiu que, no caso de não compare
cer, o Juiz estivesse obrigado a nomear u m  curador especial. Por este 
fundamento, Sr. Presidente, data venia de Relator e de Revisor, rejei
to a preliminar de nulidade suscitada pela douta Procuradoria-Geral'' 
(TST —  R O  —  A R  84/85.5 —  Ac. SDI —  5350/89 —  6.12.89)í31>.

O  v. acórdão sob análise foi ementado nos seguintes termos:
“O  C P C  m an da  nomear curador especial ao revel, m as  esta prática não 

é admitida na Justiça do Trabalho, m e s m o  e m  se tratando de ação rescisória, 
u m a  vez que esta foi ajuizada e julgada nesta Justiça Especializada”,32).

Talvez até pelo fato de ter se valido o notável Redator das notas ta- 
quigráficas, não aprofundou-se na análise científica do tema, utilizando, 
c o m o  fundamento das razões de decidir, a prática arraigada na Justiça do 
Trabalho. Inegável, porém, o vaior do acórdão mencionado, que reproduz 
realidade que, a despeito do tempo decorrido entre sua prolação e os dias 
atuais, não se alterou. Ainda mais antigo, julgado proferido e m  Recurso de 
Revista serve para ilustrar t a m bé m  a posição dominante na jurisprudência 
trabalhista:

“A  informalidade do processo trabalhista está a afastar a exi
gência do reconhecimento de firma, no instrumento procuratório. Não 
cabimento, necessariamente, da nomeação de curador a lide e m  
casos de revelia no processo trabalhista. Revelia não ilidida (sic) diante 
da regular notificação editalícia do réu" (TST —  R R  n. 35/81 —  Ac. n. 
4.068, de 11.12.81.3a T„ Rei .Min. Barata Silva. DJ 5.2.82P>.

Ainda no TST, é possível encontrar, no corpo de acórdão, decisão de 
não acolhimento de diligência requerida pela Procuradoria-Geral do Traba
lho e m  Ação Rescisória originária (movida pelo Estado do A m a p á  e m  face 
de Osmarina da Silva Montenegro e Antônia da Silva Montenegro), para no
meação de curador especial, sob o argumento de que “é sabido que na ação 
rescisória a revelia não produz o efeito previsto no art. 319, do CPC, restan
do inaplicáveis as disposições contidas nos arts. 324 e 330, de m o d o  que, 
conquanto louvável a preocupação manifestada pelo Ministério Público do 31 32 33

(31) REV I S T A  LTr. Periodicidade mensal. A n o  54, n. 10, outubro de 1990, p. 1.252.
(32) REV ISTA LTr. Ob. cil., pp. 1.250-1.251.
(33) BHASIL, "Tribunal Superior do Trabalho". Disponível em: <http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/nph- 
brs?d=BLNKâsl=cura.../blnk.htmlSp=258(=G&l=2>. Acesso e m  26.7.01.

http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=BLNK%c3%a2sl=cura.../blnk.htmlSp=258(=G&l=2
http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=BLNK%c3%a2sl=cura.../blnk.htmlSp=258(=G&l=2
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Trabalho, mediante postulação formulada às f!s. 111/112 dos autos, lastimo 
indeferir a promoção ministerial” (TST —  A R  n. 490694/98, e m  12.12.2000, 
2a T., SDI II, Rei. Min. João Oreste Dalazen, DJ 2.3.2001, p. 473)*34).

Nos Tribunais Regionais do Trabalho, t a m bé m  não há abundância, 
pelas razões já expostas, de julgados a respeito. Eis u m  deles:

“Ementa —  Curador Especial ao Revel —  Inexiste, no processo 
trabalhista, a figura do curador especial ao revel, instituída pelo arti
go nono, II, do CPC, por incompatibilidade c o m  a regra do artigo oito
centos e quarenta e quatro, da C LT  (artigo setecentos e sessenta e 
nove, da CLT)". (TRT 10a R. —  Ac. 2a T. 0000660, de 26.4.94, R O  
0001622/91 —  Rei. Juiz Lauro da Silva de Aquino, v. maioria —  D JU  
27.5.94, p. 5.943F'.

N ão  é possível olvidar, entretanto, que vozes de eminentes magistra
dos trabalhistas insurgem-se contra a corrente majoritária. D a  lavra do in- 
signe Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva, voto do qual extrai-se que a norma conti
da no artigo 9fi, II, do CPC, é de aplicação subsidiária no processo laborai 
e, por ser de ordem pública, de caráter cogente, "encerra u m a  determina
ção endereçada ao Juiz, não dando ensanchas à discussão da faculdade 
concedida ao Órgão Julgador. A  inobservância desse comando implica na 
nulidade absoluta do processo, impossível de ser sanada e m  qualquer fase 
processual. N ão  há que se falar e m  ausência de prejuízo, porquanto o que 
restou lesionado foi o interesse público"*361.

Eis a ementa do acórdão referido acima:

"Citação por edital. Reclamada revel. Não designação de curador 
especial. Nulidade absoluta. Inteligência do inciso II do art. 9Bdo CPC 
aplicado ao processo do trabalho. Sendo a reclamada citada por edital 
e não comparecendo à audiência inaugural, deve lhe ser dado Curador 
Especial, nos termos do inciso II do art. 9e do CPC, de aplicação sub
sidiária no processo do trabalho, sob pena de se configurar nulidade 
absoluta”. (TRT 15a R. — Ac 045922/2000, de 4.12.2000, v. maioria. 
R O S  n. 021478/99,2a T., Rei. Juiz Luís Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva, D O E  4.12.2000)*371. 34 35 36 37

(34) BRASIL, “Tribunal Superior do Trabalho". Disponível (inteiro teor) em: < http://brs02.tst.gov.br/ 
cgi-bin/nph-brs?d=BLNK8sl=revel.../nlnk.html&p=1 Sr=3ât=GSI=2 >. Acesso e m  30.07.01.
(35) J U R I S P R U D Ê N C I A  I N F O R M A T I Z A D A  S A R A I V A  (JUIS Trabalhista) C D - R O M ,  1» ed.. São 
Paulo: Saraiva, tevereiro/9S.
(36) BRASIL, "Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região". Disponível (inteiro teor) em: <http:// 
www.trn s.gob.br >. Acesso e m  8.7.01.
(37) BRASIL. "Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região". Endereço eletrônico citado.

http://brs02.tst.gov.br/
http://www.trn_s.gob.br_
http://www.trn_s.gob.br_
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Para se ter idéia da divergência reinante no E. Tribunal Regional do 
Trabalho da 15a Região, além de não ter sido a votação unânime no caso 
supra (vencido o M M .  Juiz Manoel Carlos Toledo Filho, que não declarava a 
nulidade), e m  situação idêntica, quando integrante da C. Quinta Turma, o 
m e s m o  relator curvou-se ao entendimento da maioria, rejeitando a prelimi
nar argüida e apreciando o recurso interposto no mérito (TRT 15a R. —  Ac. 
011157/99 —  R O  n. 2839/98.5, v.u., Rei. Juiz Luís Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva)p3>.

Outro julgado que revela que a questão não é pacífica nos Tribunais:

10906 —  Citação por edital —  Revelia — A  nomeação de curador 
especial (art. 9fi, II, do C P C )  é providência que o juiz deve tomar de 
ofício. A  ausência de n o m e a ç ã o  de curador gera irregularidade 
de representação da parte, além de violar a fórmula legal do processo 
(art. 250 do CPC). C o m  a nomeação, a revelia não gera efeitos, po
dendo o curador formular defesa e pugnar por ampla produção de 
prova. (TRT 2a R. —  Ac. 8aT. 02970081126 —  Rei. Juiz Rafael Edson 
Ribeiro —  D O E S P  13.3.1997)'391.

3.3. Solução adotada no processo do  trabalho
Apesar das respeitáveis posições doutrinárias e jurisprudenciais que 

preconizam a aplicação supletiva do artigo 98, II, do C P C  no processo do 
trabalho, estamos c o m  a maioria expressiva. N ão  s e m  muito vacilar de iní
cio, é preciso confessar (até pela solidez dos argumentos no sentido opos
to), convencemo-nos de que, realmente, não há omissão na C LT  a justificar 
a aplicação subsidiária do dispositivo supra, além do que a nomeação de 
curador especiai não seria compatível c o m  a celeridade e informalidade 
que se espera do processo do trabalho, onde subsiste o jus postulandi, 
c o m  possibilidade até —  pouco usual, há que se reconhecer —  de redução 
a termo pelo Diretor de Secretaria de reclamação verbal (artigo 840, § 22, 
da CLT).

D e  se notar que o artigo 841, § 1s, da CLT, e m  cotejo c o m  o artigo 231 
do CPC, amplia, realmente, o campo de incidência da citação por edital, ao 
prever, de forma muito menos rigorosa, sua aplicação nas hipóteses e m  que 
o reclamado simplesmente crie embaraços ao recebimento da notificação ou 
não seja encontrado. Além disto, o artigo 844 consolidado é incisivo: “O  não 
comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento da re
clamação, e o não comparecimento do reclamado importa revelia, além de 
confissão, quanto à matéria de fato” (sem destaques no original).

D a  taxatividade do referido dispositivo a alusão a que fizemos, e m  
linhas pretéritas, de que a definição de revelia não é tão simples, no pro
cesso do trabalho, c o m o  no civil. A  simples ausência do reclamado, ou de 38 39

(38) Endereço eletrônico citado.
(39) S Í N T E S E  TRABALHISTA: revista mensal. Porto Alegre-RS: Edilora Síntese, ano VIII, S T  101. 
nov/97, p. 82 (/n C D - R O M ,  n. 3, 1999).
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seu preposto, no Juízo trabalhista, m e s m o  estando presente seu advoga
do, munido de procuração, tem, conforme entendimento predominante re
tratado na Orientação Jurisprudencial n. 74 da Seção de Dissídios Indivi
duais (SDI) do TST, ensejado a decretação da revelia e, c o m o  corolário, 
confissão quanto à matéria fática.

Neste passo, temos adotado posição menos drástica, acompanhan
do o entendimento manifestado por Carrion: “Comparecendo o advogado 
da parte ou m e s m o  qualquer pessoa c o m  a contestação assinada pelo réu 
(ius postulandí, v. art, 791/1), inexiste revelia; decisões isoladas, m a s  acer
tadas, admitem a presença do advogado para elidir a revelia (não a confis
são), por constituir tal ato evidente manifestação de ânimo de defesa, que 
se coaduna c o m  u m  dos grandes direitos e garantias fundamentais da C F  
de 1988, art. 52, LV: ..."‘«t.

D e  quaiquer modo, a conseqíiência da revelia no processo do traba
lho —  estabeleceu o artigo 844, s e m  abrir exceções para aqueles que fo
ram citados por edital —  é a ficta confessio. A  presença do advérbio “além", 
acima destacado, não dá m a r ge m  para dúvida. Afora isto, quando quis, a 
Consolidação tratou da nomeação de curador à lide (denominação, hoje 
superada, que se dava ao curador especial). N o  artigo 793, m a n d a  que o 
juiz nomeie pessoa habilitada para desempenhar o cargo de curador para 
maiores de 14 e menores de 18 anos que não estejam postulando e m  Juízo 
por intermédio de seus representantes legais ou, na falta destes, da Procu
radoria da Justiça do Trabalho.

Assim, não se pode dizer que a C LT  foi omissa. A  interpretação 
conjugada dos dispositivos mencionados leva à inexorável conclusão de 
que não tratou do curador especiai para o revel citado por edital proposita- 
damente. N a  fase da execução, t a m bé m  há determinação para citação do 
executado por edital quando, procurado por duas vezes no espaço de 48 
horas, não for encontrado (artigo 880, § 3S, da CLT). E, igualmente, nada se 
falou sobre nomeação de curador especial, sendo certo que, no processo 
civil, seria possível ao curador embargar(4,).

Assim, inexistindo omissão (no sentido de lacuna) na CLT, não se cogi
ta da aplicação do artigo 769 consolidado, que permitiría a utilização do di
reito processual c o m u m  c o m o  fonte subsidiária do direito processual do tra
balho. Até porque, o m e s m o  dispositivo veda a utilização do processo co
mum, naquiio e m  que se mostrar incompatível c o m  o processo do trabalho.

4. C O N S I D E R A Ç Õ E S  FINAIS

Deve ser respondida, neste tópico, a pergunta feita no título deste 
estudo; a nomeação de curador especial ao revel citado por edital é imanente 40 41

(40) C A R R I O N ,  Valenlin. Ob. cil., p. 656 (/rí nota 3 ao artigo 844).
(41) Cl. N E R Y  JÚNIOR, Nelson; e NERY, Ros a Maria de Andrade. Ob. cil., p. 375 (in nota 17 ao 
artigo 9!).
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ao princípio do contraditório? —  Farece-nos que não. Não há dúvida, como 
exaustivamente demonstrado, que no processo civil, é u m a  das formas de 
manifestação do principio do contraditório, gerando, a sua inobservância, 
nulidade absoluta. Entretanto, não é da essência do princípio, até porque 
estabelecido por norma infraconstitucional (artigo 9®, II, do CPC), o que 
autoriza a interpretação de não exigência de observância da regra no pro
cesso do trabalho.

C o m o  salientado por Manoel Antônio Teixeira Filho, ao discorrer so
bre a imposição legal da audiência bilateral, "o contraditório, porém, não 
deve ser interpretado c o m o  u m a  imposição para que os litigantes partici
p e m  eíetivamente do processo, e sim que a eles sejam concedidas iguais 
oportunidades para que essa participação ocorra. E m  suma: o contraditó
rio não deve ser tomado c o m o  u m a  exigência de participação, m as  c o m o  
oportunidade de participação"{>2). E  dúvida não há de que oportunidade é 
dada ao citado por edital de defender-se, contentando-se a CLT c o m  a mera 
citação (informação) ficta.

Depois de muito hesitar, c o m o  já admitido anteriormente, não enxer
gamos, na ausência de nomeação de curador ao réu revel, no processo do 
trabalho, qualquer afronta ao princípio do contraditório. Tomando u m a  vez 
mais por empréstimo as lições do professor Nelson Nery Júnior, contraditó
rio efetivo, real, substancial, só m e s m o  no processo penal, onde “se exige 
defesa técnica substancial do réu, ainda que revel (art. 261, CPP), para 
que se tenha por obedecido o mandamento constitucional”. N o  processo 
civil, ainda que a nomeação de curador para defender o réu citado por 
edital apresente-se c o m o  exceção à regra, c o m o  já salientado, “o contradi
tório não tem essa ampíitude"42 (43).

N o  processo do trabalho, acrescentaríamos, as exigências são ainda 
mais mitigadas. O  binômio informação-reação, que coroa o princípio do 
contraditório, admite informação presumida, quando a notificação se dá 
por edital, e não exige, nesta hipótese, reação por intermédio de curador.
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TUTELA ANTECIPADA E MEDIDA LIMINAR 
PARA SAQUE DO FGTS

CARLOS AUGUSTO ESCANFELLAn

“...a lei marcha por um caminho que não é necessariamente o do 
Direito". (Prof. Vassaii, da Universidade de Roma, citado por Orlan
do Gomes, na Revista do TRT da 15a Região, vol. 11, p. 270).

E m  mais u m a  "Medida Provisória", de número 1.951-33, de 13 de de
zembro de 2000, o Governo Federal, determinou, dentre outras regulamen
tações, pelo que se extrai de seu art. 62, a proibição da concessão de medi
da liminar, e m  mandado de segurança e cautelar, e e m  tutela antecipatória, 
que permita o saque ou movimentação de contas vinculadas do FGTS.

E m  27.12.00 tal Medida Provisória fora reeditada (MP n. 2075-34), 
s e m  qualquer alteração, e, ao que parece, novas reedições deverão ocor
rer c o m  n en hu ma  ou poucas alterações e m  seu texto (como exemplo, a M P  
n. 2.075-40, de 13 de junho 2001).

M a s  ousamos dizer que a proibição de liminar ou tutela antecipada, 
permitindo a movimentação de contas vinculadas ao FGTS, apiicar-se-ia 
somente aos casos e m  que o titular da conta litigue contra o órgão gestor 
do F G T S  ou m e s m o  contra o Governo Federal.

Isto porque a M P  fala e m  mandado de segurança e, c o m o  se sabe, 
totalmente impossível a existência de m an da do  de segurança no Processo 
do Trabalho, quando o empregado objetive receber valores depositados no 
FGTS, já que não teria competência a Justiça do Trabalho para dirimir a 
questão e m  face do constante no art. 114 da CF.

C o m  a introdução do § 18 no art. 20 da Lei n. 8.036/90(t), por meio 
desta MP, b e m  demonstra o Governo Federal sua intenção e m  coibir frau
des contra o Fundo, já que exige a presença do titular da conta vinculada 
para o pagamento de valores depositados, e m  algumas hipóteses. * 1

(■) Juiz Titular da Vara do Trabalho de José Bonifácio — T R T  15s Região.
(1) “Art. 20 (...) § 18. É  indispensável o compareclmento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, lll, VIII, IX e X  deste artigo, salvo 
e m  caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, guando será paga a procurador espe
cialmente constituído para esse fim.”



178 REVISTA D O T R T D A  155 REGIÃO —  N. 16 — SETEMBRO, 2001

D a  m e s m a  forma, conclui-se c o m  o acréscimo do § 17 no m e s m o  
artigo12*.

Ademais, de todo impróprio se exigir que o empregado, titular da conta 
e detentor do direito ao saque de valores ali depositados, e m  caso de de
missão s e m  justa causa, veja-se obrigado a permanecer anos discutindo 
e m  u m  processo judicial o direito que a lei claramente lhe concede {art. 20, 
inciso I, Lei n. 8.036/90)13* só porque o empregador não lhe pagou as ver
bas rescisórias e não lhe forneceu os documentos necessários ao saque 
dos valores depositados.

O u  seja, o trabalhador que fora demitido, que se encontra desempre
gado, que não recebeu as verbas rescisórias e que tem direitos e obriga
ções alimentares, não pode ser penalizado por fato para o qual sequer 
contribuiu para a ocorrência. Muito menos por "Medida Provisória”, que como 
erva daninha pragueja o sistema legal brasileiro.

H á  que se lembrar de se adotar aqui a regra do art. 5S da Lei de 
Introdução ao Código Civil Brasileiro141, a qual determina ao Juiz, na apli
cação da lei, atender aos fins sociais a que ela se dirige e t a m bé m  às 
exigências do b e m  comum.

Apenas para dar maior ênfase ao que se pretende aqui externar, 
socorremo-nos dos ensinos de Carlos Maximiliano:

“Desapareceu nas trevas do passado o método lógico, rígido, 
imobilizador do Direito: tratava todas as questões c o m o  se foram 
problemas de Geometria. O  julgador hodierno preocupa-se c o m  o b e m  
e o mal resultantes do seu veridictum. Se é certo que o juiz deve 
buscar o verdadeiro sentido e alcance do texto; todavia, este alcance 
e aquele sentido não podem estar em desacordo com o fim colimado 
pela legislação —  o bem social" (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 
15a edição, Editora Forense, pág. 157).

Consequentemente, para os casos e m  que o empregado é demitido 
s e m  justa causa, não recebe as verbas rescisórias e ainda se vê impossi
bilitado de sacar aquele valor depositado e m  sua conta, cujo objetivo é 2 3 4

(2) "§ 17. Fica vedada a movimeniação da conta vinculada do F G T S  nas modalidades previstas 
nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso e m  que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado 
no Município onde resida, b e m  como no caso e m  que o adquirente já detenha, e m  qualquer parte 
do País, pelo m e n o s  u m  linanciamenlo nas condições do SFH."
(3) "Art. 20 (...) I —  despedida s e m  justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior;(...)"
(4) "Art. 5' N a  aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências 
do b e m  comum."
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servir de suporte e m  tempos de desemprego, não há c o m o  se aplicar a 
Medida Provisória ora questionada; assim c o m o  não o é e m  outras hipóte
ses e m  que a casuística venha a apresentar.

Ainda possível se adentrar à questão da inconstitucionalidade da 
Medida Provisória mencionada, já que é de extrema ciareza o art. 62 da C F  
ao conceder ao Presidente da República o direito de expedi-las somente 
e m  caso de “relevância e urgência”.

E onde estão a relevância e a urgência na questão presente? Ao 
men os  para as questões trabalhistas, c o m o  aqui mencionadas, n enhuma 
relevância e urgência se faz visível. A  presente medida provisória é típico 
caso da banalização deste poderoso instrumento político de governo, é 
u m a  das facetas da hipertrofia çio Executivo, e a desmoralização do Legis
lativo e t a m b é m  do Judiciário.

Só para dar maior consistência ao dito, citamos o professor José Afon
so da Silva, quando ensina que:

"(...) a caracterização da urgência fica muito na dependência do 
critério subjetivo do Presidente da República, m a s  diante da evidência 
de sua inocorrência, pode ser objeto de apreciação". (Curso de Direito 
Constitucional Positivo, 6a edição, Revista dos fribunais, p. 458).

E  c o m o  já dissera o notável Ruy Barbosa,

“indubitavelmente, a Justiça não pode conhecer de casos que 
forem exclusiva e absolutamente políticos, mas a autoridade compe
tente para definir quais os casos políticos e os não políticos é justa
mente essa Justiça suprema’’(citado por Hely Lopes Meirelles, e m  Di
reito Administrativo Brasileiro”, 21a edição, Malheiros Editores, p. 613).

Mas, m e s m o  que se faça ouvidos moucos da disposição constitucio
nal e se conclua ser da exclusiva competência do Poder Executivo estabe
lecer o que é relevante e urgente, necessário se faz não perder de vista o 
disposto no parágrafo único do citado art. 62(Sl.

É que este estabelece o prazo de 30 dias (sem permitir prorrogação 
ou qualquer outro artifício) para a sua conversão e m  lei, sob pena da perda 
da eficácia. A  sua reedição, c o m o  a reedição de tantas outras MP, não en
contra respaldo na Constituição Federal e e m  qualquer outra norma, moti
vo pelo qual não pode ser tolerada.

(5) “Ari. 62. (...) Parágrafo único. As medidas provisórias perderão elicácia, desde a edição, se 
não forem convertidas e m  fei no prazo de trinta dias. a partir de sua publicação, devendo o C o n 
gresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes."
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Recentemente a revista Veja publicou matéria a respeito de c o m o  
está banalizado e mal usado o instrumento constitucional das MP, assim 
discorrendo:
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"Desde 1988, os sucessivos governos fabricaram 583 medidas 
provisórias. A MP do Plano Real, nem é preciso dizer, é relevante e 
era urgente na época. Mas, nesse calhamaço, há um pacote de letár
gicas irrelevâncias. Em maio de 1999, por exemplo, o Palácio do Pla
nalto achou que era necessário recorrer a uma medida provisória para 
criar auxílio-transporte para os militares. Recentemente, fez uma 
medida provisória instituindo o vale-pedágio para os caminhoneiros. 
Há inúmeros outros exemplos de mau uso de MPs. E tudo se explica 
por uma razão: MP é fácil, é só escrever, mandar para o Congresso e 
vira lei..."

"O constituinte brasileiro inspirou-se na experiência italiana para 
criar as medidas provisórias, mas nem na Itália a bagunça é igual. 
Até 1990, o Executivo italiano e o Parlamento decidiam o que era 
realmente relevante, e havia um festival de MPs. Desde então, a tare
fa passou à Corte Constitucional do pais, e o abuso acabou. Na Es
panha, as medidas provisórias também eram usadas a rodo, até que, 
em 1995, o primeiro-ministro, Felipe Gonzáíez, teve um surto: man
dou quarenta medidas provisórias num só ano. Houve uma crise en
tre os poderes, e o recurso passou a ser usado com mais parcimônia."

E m  conclusão, a mencionada M P  e suas reedições, quer por não se 
dirigir a situações envolvendo empregado demitido s e m  justa causa, quer 
por ser inconstitucional, pelos vícios da ausência de relevância e urgência 
e t a m b é m  pela ausência de aprovação pelo Congresso Nacional no prazo 
de 30 dias, é totalmente inaplicáve! no âmbito do Processo do Trabalho.

Por fim, e apenas c o m  o objetivo de lançar u m  “alerta", citamos Ruy 
Barbosa, que já e m  1910 dizia:

“a esperança nos juizes é a última esperança. Ela estará perdida, 
quando os juizes já não nos escudarem dos golpes do Governo" 
{"Escritos e Discursos Seletos", Editora José Aguilar, 1960, p. 1.054).



SÚMULA VINCULANTE EM 
MATÉRIA PROCESSUAL

WALTER PIVA RODRIGUES'-1

1. O Poder Judiciário e a democracia 2. O processo legal como 
método devido pelo Estado aos cidadãos para obtenção da certe
za dos Direitos 3. A preocupação dos Tribunais com as questões 
tipicamente processuais 4. A súmula vinculante em matéria de 
direito processual 5. Conclusões.

1. O  P O D E R  J U D I C I Á R I O  E  A  D E M O C R A C I A

N ão  mais se põe e m  dúvida o alto significado do papel político que 
desempenha no regime democrático.

Basta u m a  referência à sua preponderante e secular tarefa de fazer 
atuar, diante de conflitos individuais e, também, metaindividuais, a vontade 
concreta da lei; esta, por sua vez, considerada o m o d o  mais seguro e 
eficiente de disciplinar a convivência na sociedade já que toma como ponto 
de partida a representação do povo no Parlamento e o respeito à decisão 
tomada pela maioria.

N ão  perdeu o Judiciário, também, o seu papel originariamente altruís
ta, qual seja, o de ser considerado "fato de equilíbrio para impedir exces
sos do Legislativo e do Executivo”* 1’1, de tal forma que não se tolera nesse 
mom en to  de passagem de século sequer mencionar a idéia de suprimi-lo 
c o m o  u m  poder do Estado.

A o  contrário, registram-se, sobretudo entre nós e muito recentemen
te, a ampliação de competências atribuídas a u m  tal Poder {por exemplo, a 
permissão para o controle direto da constitucionalidade da lei c o m  efeitos

(•) Professor Doutor no Departamento de Direito Processual da Faculdade de Direito da Universi
dade de S ã o  Pauio. Professor convidado do Curso de Pós-Graduação e m  Direito da UNIP —  
C a m p u s  de Campinas. Advogado e m  São Paulo.
(1) Cf. A B R E U ,  Dal mo de, "O Poder dos Juizes", SP. Saraiva, 1996, p. 19 —  ao discorrer sobre a 
aplicação nos Estados Unidos da América do princípio da separação dos poderes.
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vinculantes) e o continuado esforço para aperfeiçoamento dos integrantes 
das carreiras profissionais atreladas constitucionalmente à função pública 
de administrar a Justiça (Magistratura e auxiliares, Ministério Público e 
Advocacia).

A  par disso, agiiizam-se reformas das leis processuais, muitas delas 
voltadas à visualização do juiz de primeiro grau (por exemplo, expansão a 
qualquer categoria de direitos do instituto da execução antecipada de efeitos 
de u m a  sentença de procedência, os quais não pod em  ser sobrestados por 
decorrência da interposição eventual de u m  recurso), o que significa reforçar 
a idéia de que ele, o juiz singular, tem o poder de alterar a realidade externa 
ao processo independentemente da interferência de u m  Tribunal.

A o  m e s m o  tempo, cogitam-se alterações outras, aí concluída a própria 
modificação da atual estrutura do Poder Judiciário.

Enfim, a indispensabíiidade do judiciário como poder reforça a idéia 
de que a liberdade dos cidadãos, os direitos da pessoa humana e a própria 
coletividade estarão sempre melhor resguardados tanto melhor sejam apri
morados os mecanismos que asseguram a correta intervenção (decisões 
justas) de u m  tal poder na solução de litígios.

É  o caso de serem lembradas, nesse articular aspecto, as palavras 
escritas por Édouard Laboulayle no seu clássico texto "Do Poder Judiciá
rio" (1866), traduzidas por L. Nequete, verbis:

" C o m  toda a sua soberania, mais de u m  povo se perdeu. Não 
que a soberania seja dispensável; não. Tudo depende do uso que 
dela se fizer. O  que é certo, isto sim, é que não se pode pensar n u m a  
democracia independentemente da justiça. A  verdadeira liberdade está 
no reino do Direito"'21.

2. O  P R O C E S S O  L E G A L  C O M O  M É T O D O  D E V I D O  
P E L O  E S T A D O  A O S  C I D A D A O S  P A R A  A  O B T E N Ç Ã O  

D A  C E R T E Z A  D O S  DIREITOS

A  Justiça administrada por Tribunais, c o m o  sabemos, é concebida 
para evitar a “natural expansão da defesa privada" e, de outro lado, legiti
mar e tornar útil a intervenção do Estado c o m  vistas a solucionar relações 
de direito em crise e até mesmo evitar lesões futuras; neste último caso 
mediante a proteção jurídica provocada e m  ação meramente declaratória01.

Nesse sentido, vale-se a Justiça de regras pré-estabeiecidas, tam
bém, e m  lei, consagradoras de u m  método que, mercê da participação asse- 2 3

(2) Cf. SILVEIRA, Alípio el aut., “O  Poder Judiciário e a Constituição", Coleção A J U RI S  4, Porto 
Alegre. 1997, p. 35
(3) Cf. M O N T E I R O ,  João. "Ttieoria do Processo Civil e Commerciar, 4’ edição, Olf. Grapft. Jornal 
do Brasil, 1925, pp. 41 a 53.
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gurada aos juridicamente interessados e m  fluir na convicção do Estado- 
juiz, deve ser apto a produzir resultados fundados na certeza jurídica da 
existência de um direito.

É  conhecida a assertiva segundo a quai e m  toda ação se mira a 
declaração do direito"w ; daí, a importância de a iei conceber u m  método 
pelo quai esse objetivo seja preservado e, c o m o  é curial, seja qualificado 
c o m  u m  instrumento (tanto quanto possível) neutro a merecer credibilidade 
de pobres e ricos, pessoas de qualquer raça, credo ou profissão.

A  Constituição da República fincou estacas claras e precisas para a 
lei que deve descrever esse método civil® c o m  o propósito de assegurar 
não só a presença de u m a  autoridade competente que seja o seu órgão 
diretor, mas, ainda, a ampla defesa, o contraditório, o julgamento imparcial; 
este último postulado e m  grau de excelência se for assegurada a possibili
dade de a causa ser submetida a, pelo menos, u m  reexame por julgador(es) 
diverso(s) daquele que realizou o primeiro julgamento.

M e s m o  c o m  a vigência de u m  processo que se constitui e se desen
volve segundo o modelo legal, será, todavia, inevitável o surgimento de 
questões que não dizem respeito propriamente aos direitos objeto da con
trovérsia de fundo. Muitas disputas entre as partes a exigir u m a  decisão do 
juiz que dirige o feito estão cingidas a temas de formalismo processual.

É certo ainda que a estrutura e a organização do processo não refle
tem puro tecnismo, antes respiram valores como o da Justiça, o da Seguran
ça, o da Paz Social, o da Efetividade, tudo amalgamado do conjunto de ga
rantias que traduzem a conotação constitucional do formalismo processual.

Nesse preciso sentido está a lição do processualista Carlos Alberto 
Álvaro de Oliveira e m  seu primoroso e recente —  “Do formalismo no pro
cesso civil”— ali, também, ensinando, verbis:

“N o  fundo, a garantia do devido processo legal constitui a expres
são constitucional do formalismo processual; o informalismo excessivo 
(em que as partes perigam soçobrar ao arbítrio e ao poder do Estado) e o 
excesso de formalismo (em que o conteúdo —  o direito material e a justi
ça —  corre o risco de periclitar por razões de forma) estabelecem os seus 
limites extremos”16'.

(4) Cf. BUZAID, Alfredo, “A  ação declaratória no Direilo Brasileiro”, Saraiva, SP, 23 ed., p. 131.
(5) Cf. BAP TISTA MARTINS, Pedro, “Teoria e Prática do Processo Civil e Comercial", SP, Saraiva, 
Clássicos do Direilo Brasileiro, 1988 {1 “ liragem da terceira edição de 1872) que, discorrendo 
sobre a “ordem nalural e civil do processo", ensina, verbis: “§ 74, O  processo tem diversos perí
odos, que constituem a sua ordem nalural, lógica e imutável, da tal sorte que não pode ser destruída 
ou ofendida s e m  que se viole a justiça, e apareça a desordem e tirania..." (pp. 58/59).
(6) O  autor que é Professor Titular de Processo civil da Faculdade de direito da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul publicou essa obra pela Editora Saraiva, e m  1997. N a  Itália, ver 
“Formalismi e Garanzie —  Sludi sul Processo Civiíe", de Sérgio Chiarloni, G. Giappichelli Editore 
—  Torino — 1995.
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C o m o  é curial, o respeito às formalidades ganha atenção muito parti
cular dos partícipes da relação processual, traduzindo, dessa forma, a 
manifesta preocupação de se obter u m  resultado justo; este e m  grande 
parte está condicionado à obediência das leis processuais.

E m  página insuperável da literatura processual brasileira José Ignácio 
Botelho de Mesquita, ao prefaciar a reedição da clássica obra de Francisco 
de Paula Baptista, “Teoria e Prática do Processo Civil e Comercial" —  ter
ceira edição de 1872, (SP, Saraiva, Clássicos do Direito Brasileiro, 1a Tira
g e m  1988), presta candente depoimento sobre a necessidade de serem as 
normas de processo respeitadas integralmente, registrando, verbis:

“O  que a experiência mostra e qualquer u m  que milite no foro o 
sabe é que não há sentença injusta que não revele, na sua gestação, 
a mácula da ofensa a alguma regra do processo, erigida muitas ve
zes a desapego aos formalismos e amor, fingido amor, à substância 
das coisas” (grifo nosso).

3. A  P R E O C U P A Ç Ã O  D O S  TRIBUNAIS C O M  A S  
Q U E S T Õ E S  T I P I C A M E N T E  P R O C E S S U A I S

N ão  obstante a procedência da assertiva, são muito freqüentes as 
críticas dirigidas aos Tribunais, cujos componentes estariam fazendo pre
valecer interesse pelo julgamento de questões prévias (questões sobre o 
processo) e m  detrimento de questões da própria lide (questões de mérito).

E m  outras palavras, estar-se-ia perdendo a verdadeira dimensão da 
tarefa jurisdicional ao se concentrarem esforços no exa me  e m  relação à 
causa sub judice da ocorrência de pressupostos de constituição válida e 
de desenvolvimento regular do próprio processo ou, até mesmo, se estão 
preenchidas as condições da ação, a par de ser dado destaque às ques
tões sobre a via ritual adequada a produzir o resultado que o direito e m  
crise requer!

Todos, certamente, concordam que a finalidade do processo não é 
julgar questões sobre o processo (vícios, defeitos, irregularidades sanáveis).

Ocorre que a própria Constituição sinalizou que o Estado, para poder 
privar alguém de seu bem, deve apurar se a parte que não usufruía do b e m  
e dele quer usufruir tem razão; resultando esse a ser considerado c o m o  
expressão do Direito, se surgir, mediante processo regular, a verdade dos 
fatos.

A  evidência, é de se destacar, de logo, do âmbito da presente reflexão 
o que entendemos sejam "soluções de compromisso" pelas quais os Tribu
nais se livram de excessivo volume de recursos mediante motivos 
adredemente idealizados para impedir a abertura de instância; tudo indican
do, ainda que seja por exclusão, a ocorrência de u m a  seleção dos processos 
que mereceríam o privilégio (sic) de terem os seus recursos julgados.
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Referimo-nos a defeitos de instrução ou m e s m o  ausência de requisi
tos extrínsecos dos recursos, que b e m  poderíam comportar correção volta
da a que, efetivamente, os Tribunais ordinários (estaduais e federais) valo
rizassem o seu papel institucional como um poder do Estado a serviço da 
Justiça.

A  final, se os Tribunais existem é justamente para decidir os recursos 
em seu próprio mérito, s e m  que o volume de trabalho seja motivo para o 
descumprimento de seus deveres constitucionais.

4. A  S Ú M U L A  V I N C U L A N T E  D E  DIREITO P R O C E S S U A L

D e  outro lado, as críticas que sugerem “recuo diante do formalismo" 
não p o d e m  prosperar, quando u m a  matéria, não obstante ser tipicamente 
processual, ganha foro de estabilidade pelo reiterado pronunciamento dos 
Tribunais e m  sentido uniforme.

Tome-se, por exemplo, o caso dos embargos infringentes e m  mandado 
de segurança; situação já decidida reiteradamente no sentido de seu 
descabimento.

Seria perpetrar u m a  insegurança e até m e s m o  u m  atentado a melhor 
Justiça, se u m a  tal manifestação deixasse de ser sinalizada e m  enunciado 
de Súmula que, se emanada de Tribunal, c o m o  é o atuai Superior Tribunal de 
Justiça, instituído pela Constituição para uniformizar a interpretação 
de direito federal, b e m  poderia ter o caráter vinculante.

A  b e m  da verdade, se a questão deixa de ser controvertida no Tribu
nal competente e a tese jurídica está ali pacificada, ê de rigor que se deva, 
então, permitir a q u e m  sofra prejuízo, diante de u m a  decisão judicial que 
contrarie a tese, u m  meio expedito para remover esse prejuízo171.

Assim é que se u m a  eventual reforma constitucional contemplar esse 
caráter vinculante em questões processuais, a atual Constituição já prevê 
o instituto da recíamapão c o m o  meio de natureza administrativa para ensejar 
a medida adequada para o restabelecimento da autoridade do que foi jul
gado pelo Tribunal competente (CF, artigo 102, I, "1" e 105, I, f).

S. C O N C L U S Ã O

Muito embora a finalidade do processo não seja a de julgar questões 
sobre o processo, é inevitável o surgimento de controvérsias que não di
z e m  respeito propriamente ao direito violado ou ameaçado de violação, 
cuja titularidade é afirmada pelo autor da ação ou sujeito ativo do processo.

(7) Temos sustentado ser inconstitucional qualquer meio de cerceamento à liberdade de os juizes 
decidirem u m a  questão, qualquer que seja a sua natureza ou m e s m o  qualquer que seja o sentido 
que o juiz queira imprimir à matéria. B e m  por isso, o Juiz pode contrariar a Súmula, competindo 
ao Tribunal competente, mediante prévia provocação de q u e m  tenha interesse jurídico, desvenci- 
Ihar-se do ônus de cassar a decisão ou adotar medida que garanta a sua autoridade.
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C o m o  é curial, essas questões também são apreciadas e julgadas 
pelos juizes; algumas delas selecionadas pelos críticos como sendo represen
tativas de u m  "formalismo exagerado" a justificar o apelido de “formalistas" 
e “retrógrados” dado aos seus prolatores.

Outras questões processuais, todavia, estão compreendidas c o m o  
garantias do cidadão, sobretudo, quando o respeito ao formalismo é limila- 
tívo dos poderes do Estado-juiz ou até m e s m o  expressão de Justiça, Segu
rança, Paz Social e Efetividade; valores esses que denotam a conotação 
constitucional do formalismo processual.

As decisões sobre essas questões processuais, quando adquirem 
estabilidade junto às Cortes competentes para decidi-las, mer ec em  respei
to, o que implica preservar a autoridade do julgado, servindo a tanto o ins
tituto da reclamação cuja utilização poderá ganhar estatura de alta 
significância, se aprovada reforma constitucional que consagre caráter vin- 
culante às súmulas (ainda que, exciusivamente, relativas a "direito proces
sual", como aliás, seria de nossa estrita preferência!).
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ras ideológicas, políticas e culturais.
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A  mundialização impulsionada por elementos econômicos e por fato
res políticos neoliberais tem causado u m  dos ajustes estruturais no merca
do de trabalho mais selvagens da História, gerando desocupação crescen
te, marginalidade social, deterioração da qualidade de vida e nos países 
periféricos, ainda mais, o crescimento da dívida externa.

E m  virtude destes acontecimentos, o novo milênio apresenta sérios 
desafios para a humanidade. As questões mais do que nunca apresentam- 
se e m  nível global, e a solução dos graves problemas que a m e a ç a m  a es
tabilidade do planeta necessitam da construção de u m  novo modelo de 
Estado, de sociedade, de economia e do Direito do Trabalho. Nesta fase da 
história torna-se fundamental que o tema Mundialização do Direito Laborai 
seja amplamente discutido, a fim de que os valores já conquistados pelos 
trabalhadores não c o m e c e m  a ser relegados.

II —  A  N O V A  V E R S Ã O  D O  F E U D A L I S M O

O  termo “globalização" teve sua origem na literatura destinada às 
firmas multinacionais, designando inicialmente u m  fenômeno limitado a u m a  
mundialização da demanda, se enriquecendo c o m  o tempo até o ponto de 
ser identificado atualmente a u m a  nova fase da economia mundial. N ão  há, 
entretanto, uniformidade na conceituação do termo, podendo-se encontrar 
vários significados distintos, m as  semelhantes.

A  nova versão do imperialismo, a atual globalização econômica e fi
nanceira não é u m a  novidade histórica, pois faz parte do próprio desenvolvi
mento capitalista. Assim a globalização ou mundialização não é u m  fenôme
no imprevisto. A  progressiva unificação do mundo, a formação da chamada 
aldeia global, foi u m  processo percebido c o m  nitidez crescente neste ciclo.

Desnudada, a globalização é o imperalismo atualizado, o neolibera- 
lísmo, o retorno high tech ao feudalismo. N a  Idade Média, a aristocracia 
ainda precisava dos serviços no ciclo de produção. M as  agora essa neces
sidade está e m  retrocesso, embora a massa da população ainda tenha de 
cumprir seu papel de consumidora. U m a  vez eliminado esse inconveniente 
“probleminha” (e há indícios de que sua “solução" está e m  andamento), 
u m a  anti-séptica limpeza econômica tomará o lugar da tão incivilizada lim
peza étnica.

D a  leitura de Chesnais e Krugman, depreende-se que a cha ma da  
globalização nada mais é do que u m a  estratégia das grandes corporações 
financeiras e conglomerados industriais, visando à expansão de merca
dos, mediante aproveitamento, e m  escala mundial, da experiência a c u m u 
lada e m  suas regiões de origem. M as  ninguém questiona se a experiência 
é aproveitável de maneira enriquecedora para as populações locais. Tudo 
parece ser u m a  busca de caminhos para se manter a atual repartição da 
renda mundial, ou concentrá-la ainda mais na direção dos países indus
trializados. O u  seja, a m e s m a  coisa que v em  sendo feita há mais de quatro 
séculos de exploração colonial, exercida praticamente pelos m e s m o s  
países que, hoje, se e m p e n h a m  e m  desenvolver explicações teóricas.
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III —  O  P A P E L  D O  E S T A D O

N a  importante questão que envolve a definição do papel do Estado 
na sociedade contemporânea, parece fundamental admitir que a redução 
do tamanho do Estado não pode torná-lo incapaz de mediar os conflitos, 
sob pena de deixar a grande maioria dos trabalhadores s e m  qualquer defe
sa, completamente dominada pelos grandes grupos econômicos e finan
ceiros, que têm no lucro o único objetivo de suas ações.

Desta forma, o Estado tem c o m o  finalidade importante a função de 
reagir e conservar. Conservar o modelo de sociedade e reagir c o m  sua 
força a qualquer tentativa de mudança fora das permitidas pelo modelo 
posto. M e s m o  c o m  o atual enfraquecimento do Estado nacional, este ainda 
é importante dentro do sistema globalizado para reagir a qualquer tentativa 
de m u d a n ç a  fora dos limites estabelecidos, agora, pelo grande capital 
transnacional globalizado, conservando desta forma o modelo existente e 
seus interesses e sistema de privilégios. O  papel do Direito do Trabalho, da 
Constituição é o de estabelecer as margens, os limites desta sociedade 
trabalhadora, e, embora estes limites sejam cada vez mais largos, eles con
tinuam a existir, c o m o  requisito e, mesmo, razão de ser do Estado.

Fenômenos c o m o  o da globalização, desregulamentação, flexibiliza
ção e do Direito do Trabalho mínimo correspondem apenas a u m  novo espí
rito do Estado men os  centralizado, pois u m a  assistência excessiva cria mais 
problemas que soluções, mais aberto aos grupos naturais e mais preocu
pado c o m  a eficácia e b e m  estar da comunidade c o m o  u m  todo e não ape
nas de u m  parcela de privilegiados. U m  Estado social inspirado e m  princí
pios de solidariedade e subsidiariedade. IV

IV —  O  H O M E M  C O M O  C E N T R O  R E F E R E N C I A L  D O  D I R E I T O

O  Direito Laborai se interessa pela justiça social, a solidariedade, a 
cooperação que se manifestam nos Direitos H u m a n o s  internacionalmente 
reconhecidos, cuja relação c o m  o mun do  do trabalho tem se estudado.

Precedido de aspectos religiosos, a consciência ética média da huma
nidade tem reconhecido à pessoa e aos setores sociais diversos direitos que 
se correspondem pela situação biológica e social. Tais faculdades são 
anteriores ao Estado e não surgem do ordenamento jurídico positivo algum. 
A  humanidade instituiu primeiro os direito políticos, e que nos horrores da 
Segunda Guerra fizeram compreender que o ser h u m an o  concreto podia 
ser massacrado pelo Estado.

E m  u m  segundo nível de consciência ética, foram reconhecidos os 
direitos econômicos, sociais, culturais e que o h o m e m  vive e m  u m a  deter
minada sociedade. E m  u m  terceiro nível, se está reconhecendo os direitos 
globais à paz, ao desenvolvimento, à livre determinação dos povos, a u m  
meio ambiente sadio e equilibrado ecologicamente, aos benefícios ao pa
trimônio c o m u m  da humanidade.Tais direitos concentram e m  seu espírito a
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justiça social, solidariedade e cooperação. Penetram e m  todo o ordena
mento jurídico formal através dos princípios gerais, prescindindo de ratifi
cação estatal de documentos internacionais que os reconheçam. A  medida 
que se condense esta consciência, se incutiram novos direitos aos anterio
res existentes e os reconhecidos, tal intuição é inerente à evolução h u m a 
na para melhores condições de vida.

Algumas Constituições políticas c o m o  a brasileira, os tipificam c o m o  
imediatos, superando a discussão entre normas operativas e programáticas. 
Todo o país sério respeita e promove os direitos humanos. À  luz do exposto, 
deve-se avaliar o ajuste estrutural de tal m o d o  que sirva para todos e não 
só para aiguns privilegiados. De acordo c o m  eles, cada país há de transfor
mar sua estruturas, dentro de u m  adequado modelo de desenvolvimento 
c o m  rosto humano, garantindo não só o respeito a tais direitos e sim tam
b é m  sua promoção.

Se não enfrentarmos tal tarefa, o país pode ser taxado de subdesen
volvido e m  matéria de direitos humanos, c om  sérias conseqüências políticas 
e econômicas. N a  realidade, se mostra refratária o respeito aos Direito hu
manos não só no aspecto político, m as  também no aspecto social e econô
mico. Assim as diversas organizações defensoras de tais direitos deveriam 
atender os vários elementos problemáticos s em  deter-se especifícamente 
e m  algum. Por tal razão, os atores sociais hão de potenciar os componentes 
de toda sociedade ativa (consciência, compromisso e poder) e transformar a 
realidade para que o h o m e m  ocupe o centro referencial do sistema. V
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V  —  DIREITO A  VIDA

O  Direito do Trabalho constitui u m  reconhecido “importante espaço 
experimental para novas construções jurídicas”, m a s  igualmente u m  espa
ço especialmente permeável às mutações do “m un do  da vida".

Por isso, o Direito do trabalho vive u m  momento de transição, n u m  cami
nho de múltiplas incertezas, tantas quantas as que resultam das transfor
mações tecnológicas, sociais, econômicas, políticas e históricas que confluem 
para transformar o início do século n um  período de dúvidas sistemáticas.

A  tradicional visão do Direito do Trabalho como ramo jurídico (tendencial 
ou permanentemente) e m  crise, feito de avanços e retrocessos é próprio de 
u m  Direito especialmente sujeito às modificações sociais, c o m  u m a  inexis
tente fratura do continuum do sistema jusiaboral, encontra hoje u m  eco na 
reconhecida ineficácia desse m e s m o  sistema, incapaz de atingir os seus 
objetivos e m  resultado da crescente desarticulação entre o corpo normativo 
vigente e fenomenologia laborai objeto de regulamentação.

M e s m o  diante de tal estado de coisas, o Direito do Trabalho ainda é 
u m a  das ramificações do ordenamento jurídico e m  que mais se trava deci
sivas batalhas pela manutenção e progressão da qualidade de vida dos 
cidadãos e, e m  especial, das suas relações c o m  o Estado. E  não será pos-
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sível, na falta de u m  Direito do Trabalho moderno, sistemático e suficiente
mente "doutrinado”, erradicar os seus grandes males: a errônea demarca
ção entre garantias dos trabalhadores e flexibilização da empresa, a cres
cente promiscuidade entre a legislação laborai e políticas de emprego, a 
aparente parcialidade do Direito do trabalho, a real inefectividade do Direito 
do Trabalho, os problemas relativos ao modus faciendi na elaboração da 
legislação laborai, à insuficiência dessa legislação, à ineficácia da fiscali
zação, à “realizabilidade” das soluções positivadas, etc.

VI —  A  B U S C A  D E  S O L U Ç Õ E S  —
(TEORIA D O  DIREITO D O  T R A B A L H O  MÍNIMO)

Diante desta difícil situação pensamos que o Direito do Trabalho m u n 
dial deve se adaptar aos novos tempos, pois, persiste, há mais a muitas 
décadas, marcado pelo forte intervencionismo estatal, refletindo o autorita
rismo da época e m  que foi gerado, pomposo, complexo às vezes, obscuro, 
preponderantemente constituído de normas de ordem pública, tendo contri
buído para o imobilismo empresarial e estímulo a especulação financeira, 
inclusive c o m  a aplicação de capital estrangeiro. Este quadro torna-se obsole
to na medida e m  que, atualmente, novas condições de vida, novos os desafios 
apresentados, novos problemas a enfrentar, c om  isso é impossível preten
der que continue o Direito do Trabalho a desempenhar o m e s m o  papel, por 
mais eficiente que outrora se tenha apresentado, u m a  vez que continuar c om  
a m e s m a  armadura protetora Estatal seria condená-lo à ineficácia.

A  legislação do trabalho tem que estar mais aberta à economia e às 
necessidades de adaptação conjuntural, assiste-se ao fim do sempre mais, 
isto é, da crença do progresso social ilimitado e s e m  recuos, pelo acrésci
m o  de regalias para os trabalhadores. N a  verdade a conjuntura tem forçado 
os trabalhadores a suportarem condições de trabalho menos favoráveis e 
—  aqui e além —  a verem retiradas conquistas que se pensava estar soli
damente implantadas. Fala-se, ao m e s m o  tempo, de "desregulamentação”, 
ou seja, da progressiva supressão de regras imperativas, c o m o  o corres
pondente alargamento da liberdade de estipulação. Verifica-se u m  signifi
cativo recuo da força imperativa das leis do trabalho, admitindo-se que as 
convenções coletivas as adaptem c o m  vista a setores ou empresas e m  
crise. E m  suma, a legislação do trabalho deverá estar mais aberta à econo
mia e às necessidades de adaptação conjuntural. No fundo, é a lógica dos 
ciclos econômicos a repercutir os seus efeitos no funcionamento dos siste
m a s  de proteção dos trabalhadores.

U m  tema importante consiste e m  saber se os esforços de toda a socie
dade (governo, sindicato, trabalhadores e a sociedade civil) no sentido de 
garantir o pleno emprego à população economicamente ativa segue sendo 
idôneo e real. Manuseando dados empíricos disponíveis, se levarmos e m  
consideração as razões principais deste problema que aflige a atualidade, 
nos deparamos c om  u m a  nova era de crescimento s e m  novos empregos,
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devido ao progresso técnico que desaloja a mão-de-obra e constatamos que 
não tem havido reação revolucionária por parte do Direito do Trabalho, por 
ser antiquado para garantir a busca pela garantia do pleno emprego.

Por outro lado devemos esclarecer que nenhum ordenamento jurídico 
consegue acompanhar tais avanços sociais, vez que a lei, por sua natureza, 
é rígida no tempo. Qualquer proposta de melhoria no Direito do Trabalho, 
quanto mais a fomentação de endurecimento e multiplicação das leis e sua 
execução, não passará de exploração do desespero inconsciente da socie
dade e forma de ocultar os verdadeiros problemas a serem enfrentados.

Pesquisas revelam que o Direito do Trabalho somente intervém n u m  
reduzidíssimo número de casos, sendo impossível determinar-se estatisti
camente o número de trabalhadores que deixam de ingressar no sistema 
por diversos motivos. Argúi-se que se tiver e m  conta os números de traba
lhadores que labutam à m a r ge m  dos direitos assegurados na legislação 
trabalhista, ou seja, a s o m a  dos chamados informais que passam ao largo 
do conhecimento ou da atuação da justiça laborai —  quer porque desco
nhecida, quer porque não identificados os trabalhadores, quer porque al
cançados pela prescrição, quer porque objeto de composição extrajudicial, 
quer porque não provados, etc., verificar-se-á que o trabalho registrado de 
carteira assinada é no mínimo insatisfatório.

C o m o  achar normal u m  sistema que só intervém na vida social de 
maneira tão insatisfatória estatisticamente? Todos os princípios ou valores 
sobre às quais tal sistema se apóia (a igualdade dos cidadãos, o direito à 
justiça, princípio protetor, etc.) são radicalmente deturpados, na medida 
e m  que só se aplicam àquele pequeno número de casos que são os traba
lhadores de carteira assinada ou os que venham reclamar perante a Justi
ça do Trabalho c o m  sucesso. O  enfoque tradicional se mostra, de alguma 
forma, às avessas.

O  Direito do Trabalho, portanto, deveria ter u m  papel secundário no 
controle dos conflitos sociais. Destarte, o Direito do Trabalho que se vis
lumbra no horizonte é o da intervenção mínima, e m  que o Estado deve 
reduzir o quanto possível sua ação na solução dos conflitos. Neste contex
to, propõe-se, e m  suma, a flexibilização, a desregulamentação e a desins- 
titucionalização dos conflitos trabalhistas, restando ao Estado aquilo que 
seja efetivamente importante e m  nível de controle.

Frente a esta realidade, o ideal desta nova tendência é buscar a mini- 
mização da utilização do Direito do Trabalho imposto pelo Estado, através 
de quatro proposições básicas: a) impedir novas regulamentações na área 
trabalhista —  significa evitar a criação de novos direitos, pelo Estado, mor
mente para regular conflitos de abrangência social não tão acentuada, donde 
possa haver solução do conflito noutra esfera; b) promover a desregula
mentação —  na m e s m a  esteira do tópico anterior, visando reduzir a quanti
dade de direitos, abolindo da legislação trabalhista direitos donde as par
tes envolvidas possam resolver per si, s e m  que isso ofenda o real interesse 
da coletividade; c) flexibilização —  cujo fundamento cinge, segundo Arturo 
Hoyos, pelo uso dos instrumentos jurídicos que permitam o ajustamento da
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produção, emprego e condições de trabalho à celeridade e permanência 
das flutuações econômicas, às inovações tecnológicas e outros elementos 
que requerem rápida adequação; d) desinstitucionaiização —  desvincular 
do âmbito do Direito do Trabalho e até m e s m o  da esfera estatal a solução de 
pequenos conflitos, quando atingir somente a esfera dos envolvidos, aos 
quais seriam reservadas outras formas de satisfação de seus interesses.

VII —  R E F O R M A S

A  finalidade de quase todos os programas de reforma econômica é no 
sentido de u m a  economia mais aberta e de mercado, a qual exige u m a  libe
ração comercial e monetária, assim c o m o  reformas microeconômicas para 
suprimir as distorções dos preços e de outra ordem e lograr u m a  distribuição 
m a s  eficaz dos recursos. U m a  razão de ser de tais reformas é a necessidade 
de aumentar a competitividade internacional para poder melhor expandir o 
comércio, adequando-se à economia mundial. B e m  explicadas, tais refor
m as  alavancariam u m  crescimento mais significativo, ocasionando u m  ritmo 
mais ágil de crescimento de postos de trabalho produtivo.

Procede, pois, manter o objetivo de pleno emprego c o m o  finalidade 
prioritária da política econômica e social. Segue sendo o melhor m o d o  de 
garantir justiça, de atenderas aspirações populares de participação na vida 
econômica e social e de preservar a coesão social. Assegurando, assim, o 
pleno aproveitamento dos recursos humanos disponíveis e de capital e a 
máxima elevação do nível de vida, b e m  c o m o  da taxa de crescimento da 
produção. Ao contrário, u m  forte desemprego amplia exclusão e outros males 
sociais, acentuando a pobreza e a desigualdade e impõe u m  alto custo aos 
desempregados, menosprezando seu bem-estar.

E  pois indispensável que as reformas econômicas, c o m  vistas a 
reduzir ao mínimo os custos sociais, sejam levadas a sério e e m  tempo de 
proporcionar melhores condições nas relações de trabalho. A  liberação do 
comércio, por exemplo, pode efetuar-se de m o d o  mais gradual e seletivo 
combinada c o m  programas que ajudem os produtores a adaptarem-se às 
novas oportunidades de comércio. Esses programas incrementariam a ca
pacidade dos sistemas de formação, para satisfazer a d em an da  de novos 
produtos e a melhorar o acesso ao crédito das empresas pequenas e médias. 
C o n v é m  assim m e s m o  evitar os erros de gestão macroeconômica que 
produzem contratações injustificadas da produção e que p o d e m  provocar 
novas crises de dívida e de mudança de câmbio.

Assim a reforma do mercado é indispensável para o crescimento da 
oportunidade de emprego e para a a redução da pobreza, apesar de não 
ser provavelmente suficiente, pois sobretudo nos países de muita pobreza 
e desigualdade cabe complementar as reformas do mercado c o m  outras 
de caráter redistributívo, concebidas c o m  a finalidade de ajudar os pobres 
a aproveitar novas oportunidades econômicas. Por conseguinte, deve ha
ver u m a  maior esforço para estabelecer e desenvolver as infra-estruturas
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rurais, os pianos de crédito, os serviços de extensão e os programas de 
obras públicas nos quais o regime de terra è muito desigual e deve haver 
u m a  maior celeridade no que diz respeito à reforma agrária.

Fora do setor rural, reveste-se de particular relevância os programas 
de promoção de pequenas empresas e médias, e também as microempre- 
sas e o trabalho por conta própria no setor urbano não estruturado, amplian
do o alcance da rede de seguridade para os trabalhadores desprezados.

Deve ser reforçada ainda a capacidade de conceber e aplicar progra
m a s  que c o m p e n s e m  os efeitos negativos da reforma econômica. Porém, 
faz-se necessário ponderar c o m  cuidado todas essas medidas para não 
cair nos horrores passados, que anularão sua eficácia. Procede ter mais 
e m  conta a necessidade de reduzir ao mínimo as distorções microeconô- 
micas e impedir que se aproveitem das prestações q u e m  não é pobre, as
sim c o m o  oferecer os incentivos idôneos aos beneficiários previstos.

VII! —  A B E R T U R A  D E  M E R C A D O S

U m  aspecto muito discutido da reforma econômica é se ‘necessário 
ou não efetuar u m  ampla liberalização dos mercados de trabalho. O s  parti
dários da liberalização alegam, sobretudo, que nos países e m  desenvolvi
mento a regulamentação do mercado de trabalho traz consigo prestações 
excessivas e é u m  fator poderoso de distorção. Porém, no que diz respeito 
aos aspectos capitais de dita regulamentação, por exemplo, os referentes 
ao salário mínimo, à seguridade social, à proteção da maternidade, aos 
programas de seguridade social e os custos laborais não salariais, não 
confirmam tais hipóteses. H á  que se determinar, pois, se necessário ou 
não a reforma, examinando e m  cada caso concreto os dados empíricos 
c o m  plena intervenção dos interlocutores sociais.

A  mundialização econômica deve necessariamente obedecer e res
peito os Direitos Humanos, entre eles os descritos nas Convenções relati
vas à liberdade sindical e a negociação coletiva (87 e 98), proibição do 
trabalho forçado (29 e 105), não discriminação (100 e 111), idade mínima 
(138).

As vantagens comparativas que os países e m  desenvolvimento têm 
e m  função de seus níveis mais baixos de remuneração e de proteção social 
são legítimas, na medida e m  que favorecem o crescimento econômico s em  
que se mantenham artificialmente deprimidos por questões de estratégia 
comercial.

Concretar as possibilidades da mundialização supõe u m a  dimensão 
social concreta que beneficie os trabalhadores de todos países, qualquer 
que seja seu nível de desenvolvimento. S e m  u m  sentido de eqüidade mul- 
tilateral se multiplicarão as ações unilaterais, consistentes e m  demandas 
judiciais o boicote dos consumidores, debilitando o apoio político à liberali
zação e aumentando o protecionismo.
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Todos os trabalhadores do País, e não só os que produzem para o 
comércio mundial, deveríam poder beneficiar-se de maneira eqüitativa dos 
frutos da mundialização.

A  etiqueta social que indica o respeito das empresas pelos direitos 
humanos deve ser objetiva e não se limitar a setores destinados à exporta
ção, podendo as empresas ser inspecionadas internacionalmente, obrigan
do-as a atuar c o m  consciência. O  compromisso mundial pelo pleno empre
go é necessário para reverter o desemprego, que ronda e m  3 0 %  da força 
de trabalho mundial {1.000.000.000 de pessoas) e solucionar a situação de 
pobreza dos trabalhadores.

H á  que ser esclarecido que não se condena neste ensaio a liberaliza
ção econômica e m  si m e s m a  e sim o que se reclama é que se reconheça a 
prioridade da pessoa humana, à qual deve subordinar-se qualquer sistema 
econômico. A  experiência indica que u m a  economia de mercado baseada 
e m  u m a  liberdade s e m  limitações está longe de proporcionar vantagens 
aos indivíduos componentes de u m a  sociedade. IX

IX — C O N C L U S Ã O

Entendemos, assim, que a interferência da mundialização nas rela
ções laborais nada mais é do que o n o m e  moderno do colonialismo. Há 
u m a  ligação direta dessa política neolíberal c o m  o apoderamento por paí
ses desenvolvidos das riquezas de nossos povos. O  que acontece é que na 
maioria das vezes, os grandes interesses estão e m  m ãos de grupos que 
não têm o menor interesse sobre a qualidade de vida dos nossos trabalha
dores. O s  países industrializados se apoderam de parcelas do território e o 
exploram c o m o  b e m  entendem. Faz-se necessário termos u m a  espécie de 
critério que propicie a outras pessoas do planeta utilizarem-se de nossos 
recursos, desde que haja u m a  contrapartida para os brasileiros, amenizan
do dessa forma os impactos da globalização, sendo contrário ao uso desse 
discurso para que se viole as condições mínimas de nossos trabalhadores 
e s e m  haver n e n hu m  benefício para nosso País. O  que devemos ter e m  
mente é que o tema mundialização do Direito do Trabalho é inevitável, m as  
ele será o que nos fizermos dela e entre o que é e o que pode ser, vai a 
m a r ge m  de flexibilização, de alternativa e de liberdade.



OUVIR E/OU FALAR

RICARDO C. FRAGA1'1

I N T R O D U Ç Ã O

Karl Marx, tratando das transformações e superações de diversos 
m od os  de produção, tais como, o moderno burguês, o feudal, o antigo, o 
asiático, entre outros, apontou certa constatação, mais genérica, no sentido 
de que:

“(...) a humanidade se propõe sempre apenas os objetivos que 
pode alcançar, pois, bem vistas as coisas, vemos sempre que esses 
objetivos só brotam quando já existem ou, pelo menos, estão em ges
tação as condições materiais para a sua realização”(1>.

O  aperfeiçoamento da capacidade humana de melhor utilização da fala 
tem sido estudado, havendo novos avanços e m  áreas antes desconhecidas. 
A  comunicação humana, certamente, ainda nos propiciará u m a  melhor c o m 
preensão dos semelhantes, m e s m o  e inclusive, nas nossas diferenças.

N o  c a m p o  especifico do Direito, muitas são as tentativas de estabe
lecimento de regras e sistematização de aprendizados relativos ao difícii 
mom en to  de produzir provas e m  juízo. N o  estudo geral desta matéria exis
tem controvérsias, assim c o m o  outras tantas na parte específica de cada 
tipo de prova, que abordaremos apenas e m  algumas particularidades.

N o  presente estudo, busca-se apresentar algumas inquietações sur
gidas, acima de tudo, no convívio c o m  juizes e demais profissionais que 
atuam na Justiça do Trabalho. O s  ensinamentos doutrinários aqui aponta
dos, seguramente, não são exaustivos; de qualquer modo, relacionam-se 
mais diretamente c o m  os debates antes mencionados. * (i)

(•) Juiz do Trabalho e m  Porlo Alegre e Mestrando e m  Processo Civil, PUC-RS.
(i) M A R X ,  Karl, Prefácio à “Conlribuição à Critica da Economia Polilica" in Obras Escolhidas, 
Editora Alla-Ômega, volume I, p 302.
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A o  final e ao longo do presente texto, buscar-se-á expressar a crença 
na possibilidade e necessidade de novas conquistas do direito processual 
quanto à matéria das provas. Estes novos passos, além de outros, certa
mente, nos possibilitarão construir u m  Poder Judiciário b e m  diferente e muito 
superior ao atual.

1. F U N D A M E N T A R  E/OU C O N V E N C E R

José Maria Rosa Tesheiner ao final de seu comentário ao princípio da 
persuasão racional sustenta que: “É necessário que se compreenda que o 
advogado precisa convencer o juiz, mas que o juiz não pode pretender 
convencer a parte vencida"™.

Carlos Alberto Álvaro de Oliveira, pretendendo refutar essas obser
vações, diz que o Professor referido “termina por adotar visão puramente 
de poder ao minimizar o valor da motivação e emprestar maior significação 
à decisão justa". Este reconhecido processualista e, agora, Desembarga
dor integrante do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, e m  
parágrafo que antecede a nota 79, transcrita parciaimente na linha anterior, 
reveia a percepção de u m  novo momento:

"... inestimável fator de coesão social e da solidez das institui
ções, apresentando-se, assim, como garantia política inerente ao pró
prio Estado de direito. Cuida-se, ao fim e ao cabo, de balizar o poder 
do órgão judicial, bem capaz de se tornar exacerbado, principalmen
te em termos de apreciação dos fatos da causa, em vista do princípio 
do livre convencimento, largamente adotado nos sistemas processuais 
do século XX. Nesse quadro, a motivação assume realmente um 
papel fundamental de racionalização da valoração das provas, não 
afastada nem mesmo pela discricionariedade ínsita nesta, reclaman
do decisão jurisdicional sempre justificada de forma adequada'™.

O  renomado processualista citado por último assinalou o enorme avanço 
representado pelo novo Texto Constitucional de 1988, a exigir fundamenta
ção e m  todas as decisões judiciais. Medite-se que, na esfera das decisões 
administrativas, ainda persiste arraigada e injustificada resistência ao novo 
preceito do artigo 93, inciso IX. No site da Associação dos Juizes de Direito 
do Rio Grande do Sul, AJURIS, encontra-se intenso debate sobre o temaw . 2 3 4

(2) Algumas linhas antes, o Professor TesheiV/iermenciona Ada Pellegrini Grinoverem seu estu
do “O  controle do raciocínio judicial pelos tribunais superiores brasileiros” (Ajuris, Porto Alegre, 
50:5-20, nov. 1990) e termina por dizer que “A  critica não m e  comove. Deparamo-nos, aqui, c o m  
u m  daqueles casos, tão IreqOentes, e m  que o sistema tunciona porque as normas não são rigoro
samente obedecidas. A  'operação-patírão'pode apresentar-se c o m o  sucedâneo de u m a  'operação- 
tartaruga'ou de u m  movimento grevista".
(3) OLIVEIRA, Carlos Alberto Álvaro de, “Do Formalismo no processo civil". Editora Saraiva, 1997, 
p. 89.
(4) O  site da A J U RI S  na Internet tem o seguinte endereço www.ajuris.org.br.

http://www.ajuris.org.br
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D e  qualquer modo, estamos, até aqui, diante de diferentes aspectos 
de u m  m e s m o  debate. A  necessidade de fundamentação impõe-se pelo 
simples abandono do antigo sistema da prova legalmente taxada, o qual se 
examinará mais adiante. Diverso é o estudo sobre a postura mais adequada 
da magistratura, independentemente do maior ou men or  respeito ao 
princípio da celeridade. Aqui, seguramente, reside a profunda contribuição do 
Professor Tesheiner, que acrescenta e m  sua Página Pessoa! na Internet:

“ Volto ao tema, nâo porque pretenda polemizar, mas porque penso 
que tenho algo a dizer. É que formei minha convicção, não por assi
milação daquilo que todos afirmam, mas por iluminação: aquela es
pécie de insight que tem o escravo, de sua própria condição, ao dar- 
se conta de que é demais o que se lhe exige de esforço diário."

O s  princípios, por serem princípios, são formulados de maneira ge
nérica, c o m o  se não admitissem exceções. Daí o problema: eventuais ex
ceções ao princípio terão que ser postas na legislação ordinária que, toda
via, não pode contrariar a Constituição... Fica-se, assim, s e m  u m  instru
mento para estabelecer as exceções. Tenta-se resolver o problema c o m  a 
idéia de que u m  princípio constitucional limita outro. Fala-se no princípio da 
proporcionalidade ou e m  contraposição de princípios, tudo no plano das 
generalidades.

N o  que diz respeito ao princípio da motivação, indaga-se da necessi
dade de motivar despacho de mero expediente... de motivar decisão mera
mente homologatória... da exigência de resposta a cada argumento esgri
mido pela parte... Alguns não se contentam c o m  fundamentação baseada 
na lei, embora se funde na lei nosso sistema jurídico: exigem que o juiz se 
pronuncie expressamente não apenas sobre os fatos e as normas legais 
incidentes, m a s  t a m bé m  sobre seus valores...

Ada Grinoverpretende que o juiz seja totalmente transparente na sua 
motivação (como se isso fosse possível). O  h o m e m  não é só razão. É  tam
b é m  sentimento. A  própria razão é iluminada por intuições intraduzíveis e m  
palavras. Transparência total é impossível.

Alguns dos que escrevem sobre o princípio da motivação não têm 
consciência do que se exige de u m  juiz no Brasil. São centenas de deci
sões que deve proferir a cada semana. Não se lhe pode exigir motivação 
exaustiva e m  cada decisão. Já é muito que aponte o fundamento legal.

C o m o  se vê, não engulo b e m  o princípio da motivação, pelo menos 
do m o d o  c o m o  apresentado pela doutrina, embora não tenha jamais julgado 
s e m  fundamentar.

D e  u m  m o d o  gerai, penso ser suficiente que o juiz indique a causa de 
pedir que o leva a acolher o pedido, não precisando rebater u m  a u m  os 
argumentos apresentados pela parte adversa. N ão  se pode exigir que res
ponda u m  a u m  aos argumentos dos advogados, m e s m o  porque tem que 
decidir, ainda que amb as  as partes alinhem argumentos para os quais não 
haja resposta cabal!
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Serve a motivação para pôr racionalidade nas decisões. O sentimen
to do justo ou a intuição que levaram o juiz a pender para uma solução 
podem não resistir ao crivo da razão. Cumpre então adotar a solução con
trária. Creio ser essa a maior utilidade da motivação. Ela não é primaria
mente endereçada às partes, que dificilmente se deixarão convencer, nem 
aos tribunais superiores, que adotarão a solução de sua própria jurispru
dência, por melhor que seja o raciocínio desenvolvido na sentença recorri
da. As partes, o tribunal ad quem e a comunidade jurídica t a m b é m  são 
destinatários da motivação, m a s  o principal destinatário é o próprio juiz. 
Ele apresenta a si próprio os motivos de sua decisão, para que ela seja 
racional.

Parece haver aí uma contradição, pois disse antes que sentimento e 
intuição conduzem o juiz. Mas não há contradição. Sentimento e intuição 
são motivos da decisão que não se deixam revelar. Constituem a parte 
submersa do iceberg. O que pode ser revelado são apenas os argumentos 
de razão, que confirmam (ou não) o sentimento ou intuição inicial (grifos 
atuais)l5>.

Fica-se, agora, mais próximo de se entender a própria finalidade da 
fundamentação das decisões judiciais. Hoje, esta necessidade, constitucio
nalmente reconhecida, nada tem a ver c o m  algum objetivo de convencer as 
partes e, provavelmente, nunca tenha tido. N a  verdade, a tentativa de con
vencer o jurisdicionado é que, talvez, possa revelar u m  comportamento 
quase autoritário. N o  mínimo, o tema relativo ao convencimento podería 
ser melhor tratado junto ao debate sobre legitimação do próprio Estado, 
uso das técnicas de conciliação e utilização, t a m bé m  limitada, dos aprendi
zados contemporâneos de arbitragem, entre outros temas, os quais são 
b e m  diversos dos aqui tratados.

Alain Supiot, u m  dos principais autores do Direito do Trabalho na atua
lidade, apresenta profunda e atual observação neste tema. Embora utili
zando a palavra “valores", este estudioso francês diz qual é a exata finali
dade da indicação dos fundamentos de u m a  decisão judicial, que se impõe 
cada vez mais, t a m bé m  e m  seu entendimento:

"Como resolver? Jamás en nombre de Ia ley dei más fuerte. Sin 
duda, ei más fuerte —  Ia corrupción en Ia políticay Ia mercantilización 
de Ias profesiones jurídicas dan testimonio de ello —  tiene médios 
para comprar a los que hacen Ias leyes o concurren a aplicarias. Pero 
incluso el jurista que se ha vendido al más fuerte no puede resolver 
en nombre dei más fuerte. El parlamentario financiado por un grupo 
de presión, el abogado que cobra de una organízación patronal o 
sindical, o el juez o universitário comprado por un grupo de intereses 
(si existiera, Io que no quiera Dios!) no pueden apoyar su decisión o

(5) O  endereço é www.geocitieis.com/jtesheiner/doutrinaprocessocivil/principiodamotivação.hlm 
que toi acessado e m  4 de maio de 2001, às 18,30 horas. Neste site pessoal encontram-se ainda 
oulros textos, não somente do autor, b e m  c o m o  dowloaüóe sua obra aqui citada, a qual contém 
u m  outro capítulo sobre o “Princípio da llicitude das Provas".

http://www.geocitieis.com/jtesheiner/doutrinaprocessocivil/principiodamotiva%c3%a7%c3%a3o.hlm


su opinión sobre Ia autoridad dei que les paga, pues siempre deben 
referiría a un valor que trascienda Ias circunstancias dei problema 
que se les ha sometido. En nuestra cultura legalista, esta idea de 
referencia evoca primero Ia referencia a Ia ley, y Ia forma silogfstica 
de nuestros juicios y de nuestras maneras de razonar en derecho. 
Pero esta idea de referencia tiene un alcance mucho más amplio. 
Puede ser el precedente (o la ausência de precedente) para el jurista 
de common law, ei principio general dei derecho para el juez adminis
trativo o constitucional, el interés general para el ponente de una ley, 
etc. En todos los casos, tal referencia significa que se resuelve el 
caso en nombre de Io que trasciende el caso, que se encaja la decisión 
en un sistema normativo más vasto que Ia legitima (en nombre de la 
Ley, en nombre dei Pueblo francês, en nombre de la República, etc.)” 
(grifos atuais)(6>.
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2. D I S T A N T E  D A S  O R D A L I A S

Moacir Amaral Santos, logo após referir o tema do ônus da prova no 
Direito romano, assinala a relevância dos ensinamentos de Bentham, 
Webber, Bethmann-Hollweg, Fitting, Cianturco, Demogue, b e m  c o m o  de 
Carnelutti, adotando o entendimento de Chiovenda de que “o ônus de afir
mar e provar se reparte entre as partes, no sentido de que é deixado à 
iniciativa de cada uma delas provar os fatos que deseja sejam considera
dos pelo juiz, isto é, os fatos que tenha interesse sejam por este tidos como 
verdadeiros’{7K

José Maria Rosa Tesheineracrescenta que o conceito de “ônus sur
giu no processo e invadiu o direito material" e conclui que a dificuldade na 
distinção entre ônus da prova e m  sentido objetivo e subjetivo desaparece
ría se utilizássemos o conceito de direito formativo à produção das provas, 
“tanto mais que a ciência processual nunca conseguiu explicar bem como 
é que ao autor incumbe não só provar os fatos constitutivos como também 
produzir a contraprova dos fatos impeditivos ou extintivos alegados pelo 
réú'w.

Moacir Amaral Santos, mais adiante, analisa o sistema do Código de 
Processo Civil, afirmando que este adotou o sistema da persuasão racio
nal. Ele transcreve e comenta o Código de Processo Civil, artigos 131,366, 
afirmando que este consagra verdadeira "regra legal’’, 334, IV, sobre 
“pesunção legal”, 335 sobre "regras de experiência”. Menciona, também, 6 7 8

(6) SUPIOT, Alain, "Critica Del Derecho Del Trabajo", Edição Coleção “Informes Y  Estúdios" do 
Ministério do Trabalho e Assuntos Sociais da Espanha, 1996, p. 296.
(7) S A N T O S ,  Moacir Amaral, "Primeiras Unhas de Direito Processual Civil", Saraiva, 1979, 25 
volume, p. 305.
(8) T E S H E I N E R ,  José Maria Rosa, “Elementos para u m a  Teoria Geral do Processo", Editora 
Saraiva, 1993, p. 20. C Â M A R A ,  Alexandre Freitas, “Lições de Direito Processual Civil", L um en  
Júris, volume 1,6 a edição, 2001, e m  nota na página 342, aponta que, hoje, a maioria da doutrina 
é no sentido que o tema das provas diz respeito ao Direito Processual.
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inúmeros artigos do Código Civil, concluindo, de qualquer modo, que "o 
Código de Processo Civil se filia ao sistema da persuasão racional,,9i. A  
m e s m a  conclusão é adotada pelo Professor Tesheiner, que, apesar de 
mencionar o m e s m o  processualista, apresenta exposição b e m  diversa do 
tema, e m  capítulo antes mencionado longamente.

Eduardo Couture analisa o conceito de “crítica sã", e m  m om en to  b e m  
anterior. Afirma que este outro sistema foi adotado pelos países influencia
dos pelo modelo da Lei Espanhola de 1855. Afirma que:

"Este conceito representa uma categoria intermediária entre as 
provas legais e a livre convicção. Sem a excessiva rigidez de umas e 
sem a demasiada incerteza da outra, representa uma fórmula feliz, 
às vezes elogiada pela doutrina, mas pouco menos que desconheci
da em suas origens, para regular a atividade intelectual do juiz em 
face da avaliação da prova.

A s  regras da crítica sã reproduzem, antes de mais nada, as re
gras do correto entendimento humano. Nelas se combinam as regras 
da lógica, com as regras da experiência do juiz. Umas e outras contri
buem por igual para que o magistrado possa avaliar a prova (seja por 
testemunhas, peritos, vistoria judicial, confissão qualificada) com base 
no sã raciocínio e no conhecimento experimental das coisas"['Qi.

O autor uruguaio revela profunda e incomum compreensão da mar
cha da história. Ele, já na apresentação, escrita e m  Montevideo, e m  1942, 
aponta que "qualquer serenidade" estaria no passado e que o futuro seria 
"pura esperança de dias melhores” e, no específico deste tema, diz:

"As máximas de experiência, às quais já foi feita menção, con
tribuem, tanto quanto os princípios lógicos, à apreciação da prova.

O juiz, seja-nos permitido insistir, não é uma máquina de racio
cinar, mas sim, essencialmente um homem que toma contato com o 
mundo que o rodeia, e que ele conhece através de seus processos 
sensoriais e intelectuais. O prudente arbítrio é, portanto, a aprecia
ção lógica de certas conclusões empíricas de que todo o homem se 
serve para movimentar-se na vida.

Essas conclusões não têm o caráter estrito dos princípios lógi
cos tradicionais, sendo antes contingentes e variáveis com relação

(9) S A N T O S ,  Moacir Amaral, "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil', Saraiva, 1973, 2° 
volume, p. 334. O s  artigos citados s8o 130,131,132,133,134 e outros, do Código Civil, repetidas 
no Anteprojeto de Código Civil, de 1972, arts. 103, n. III. 106,107,108,168. n.V, 210, b e m  c o m o  
as relativas à prova dos atos jurídicos, tais c o m o  as dos arts. 135,137,138,139,140,141,142, 
143 e outros, do Código Civil, arts.211 e segs.do Anteprojeto de Código Civil, de 1972, arts. 343, 
§ 2‘, 350, 351,364 e segs., 401.
(10) C O U T U R E ,  Eduardo J., “Fundamentos do Direito Processual Civil". Red Livros. Campinas, 
1999, p. 192.



202 REVISTA D O T R T  DA 15s REGIÃO —  N. 16 —  SETEMBRO, 2001

ao tempo e ao lugar. O  progresso da ciência é constituído por u m a  
longa cadeia de máximas de experiência derrogadas por convicções 
mais exatas; e em face do próprio desenvolvimento dos princípios 
lógicos, a história do pensamento humano é um constante progresso 
na maneira de raciocinar” {ghtos atuais)"'1.

O  processuaiista do país vizinho, conhecendo as modificações nos 
estudos dos demais centros culturais, observa, algumas páginas adiante, a 
utilização dos diversos conceitos. Assinala que na doutrina européia, dos 
demais países, quando se afirma a “livre convicção” se quer, acima de tudo, 
afastar o sistema da "prova legal”, até m e s m o  c o m  “amplitude maior que a 
usual no sistema dos países hispano-americanos".

Enrique Vésco VI, comentando a realidade dos países latino-americanos, 
observa que "La docírina fatínoamericana, en forma prácticamente unânime, ha 
rechazado ia distinción que pretendió fundar nuestro maestro Couture, entre 
apreciacíón racional de Ia prueba y sistema de Ia sana crítica

Percebe-se, pois, que a superação do primeiro sistema, da prova 
legal, não tem sido fácil e rápida. “Crítica sã” pareceu c o m o  sistema inter
mediário e mais sábio para Couture. Para outros, o intermediário seria o da 
"persuasão racionai" ou m e s m o  o “livre convencimento" motivado. Alexan
dre Freitas Câmara assinala que são visíveis, ainda hoje, os resquícios do 
sistema da prova legal, originários das ordálias ou "juízos de Deus”, citan
do os artigos 401 e 902 do CPC, respectivamente sobre prova testemunhai 
exclusiva e m  contratos de valor maior e contrato de depósito"31.

Wagner Giglio apresenta certa consideração específica sobre o Di
reito Processual do Trabalho e termina por adotar o entendimento de que 
vigora neste ramo o m e s m o  sistema do Código Processuai Civil, que seria 
o do livre convencimento:

“Produzida a defesa e não havendo acordo, inicia-se a fase 
probatória do processo (CLT, art. 848).

(11) C O U T U R E ,  Eduardo J., obra cilada, p. 194.
{12) VÈSCOVI, Enrique, "Elementos para una Teoria General dei Proceso Civi Latinoamericano". 
Universidad Nacional Autônoma de México, 1978. p. 79, nota 122, onde se lê, na m e s m a  página, 
u m  comentário sobre a matéria e m  diversos países do Continente: "c) Enta apreciacíón (valoraci- 
ón) de la prueba. En esta malería podemos afirmar que, salvo casos m u y  excepcionales. Ia mayoría 
de los códigos de Lalinoamérica perienecen a un sistema míxto, que establece un régimen de 
tarifa legal pata atgunas ptuebas o cietias regias parciates tespecto cie algún medio de prueba 
(tal c o m o  la de que no vale la declaración de un solo testigo) y un sistema de libre apreciacíón 
racional (o sana crítica) para otros”. Menciona regras da Guatemala, Peru, Colômbia, Argentina, 
México e termina sugerindo "No tenemos dudaque et sistema de libte apreciacíón es et que üebe 
adoptarse, tal c o m o  Io ensefian todos los autores modernos y es el que proponemos, sin 
limitaeiones para el 'código modelo"’.
(13) C Â M A R A ,  Alexandre Freilas. obra citada, p. 349. Nesta m e s m a  obra, e m  nota 17, p. 350. 
salienta que no Tribunal do Júri "os jurados não se encontram vinculados às provas existentes", 
observando-se o princípio da "livre convicção”. J Ú N I O R , Humberto Tneodoro fala e m  “persuasão 
racional ou livre convencimento motivado”, “Curso de Direito Processual Civil", Forense, volume l, 
p.419.
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Os princípios gerais que informam a teoria da prova são estuda
dos no Direito Processual Civil, e se aplicam ao processo trabalhista. 
As diferenças entre o processo ordinário e o trabalhista, nessa maté
ria, são poucas, pequenas e, regra geral, apenas de procedimento.

Assim, prevalece no processo do trabalho o mesmo sistema do 
livre convencimento, na apreciação da prova, consubstanciado no art. 
131 do Código de Processo Civil; o Juiz do Trabalho, como o Juiz de 
Direito, atenderá aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 
ainda que não alegados pelas partes, para formar seu convencimen
to, devendo, nada obstante, fundamentar os despachos e sentenças. 
'Os atos e termos processuais não dependem de forma determinada 
senão quando a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos os 
que, realizados por outro modo, lhe preencham a finalidade essen
cial" (CPC, art. 154)”ÍUK

Manoel Antonio Teixeira Filho distingue os sistemas adotados no 
Direito Processual do Trabalho, e m  que havería u m  para o Individual e outro 
para o Coletivo:

“O CPC de 1973 adotou, claramente, o princípio da persuasão 
racional, a que ainda se poderia designar de livre convencimento moti
vado, como se constata pela expressão do art. 131, já mencionado.

Não há dúvida de que o sistema da persuasão racional foi tam
bém adotado pelo Direito Processual do Trabalho, cuja inferência se 
extrai —  embora palidamente —  da leitura do art. 832, caput, da CLT, 
onde se alude à ‘apreciação das provas’e aos ‘fundamentos da deci
são’. A adoção supletiva de certas normas processuais civis, 
entrementes, como é o caso do art. 131, robustece essa conclusão.

Equivocou-se, portanto, o ilustre Wagner Giglio (ob. cit., pág. 
163) ao supor que o art. 131, do CPC, consubstanciasse o princípio 
do livre convencimento; o que ali está é o da persuasão racional. No 
mesmo lapso incorreu C. P. Tostes Malta (“Prática do Processo Traba
lhista”, Rio, Ed. Trabalhistas, 1979, pág. 378).

Quanto às ações (dissídios) coletivos, cremos não haver erronia 
em afirmar-se que prepondera aí o sistema do livre convencimento 
(ou livre convicção), pois não ocorre, necessariamente, a vinculação 
da decisão às provas dos autos; a ser assim, estar-se-iam subtrain
do, em muitos casos, a normatividade dessas decisões e o próprio 
caráter jurígeno que lhe é peculiar

(14) GIGLIO, Wagner, “Direito Processual do Trabalho", Editora LTr, 1980, p. 163.
(15) TEIXEIRA FILHO, Manoel Antonio, "A Prova no Processo do Trabalho", Editora LTr, 1993, 
p. 100.
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Luciane Cardoso, e m  belo e recente estudo, expressou c o m  clareza 
as enormes possibilidades de novos aprendizados do Direito e, e m  especial, 
no c a m p o  probatório. Diz, ela:

"Se a hermenêutica filosófica representa luz nova à noção de 
interpretação do Direito, como um todo, tal enfoque deve, necessaria
mente atingir o particular, no que diz respeito às provas. Nesse pris
ma, o trabalho buscou apresentar e discutir alguns elementos para 
uma reflexão sobre o paradoxo das possibilidades interpretativas da 
fala informal da testemunha, no horizonte formal que á o processo 
judicial.

Destacamos, por fim, que a prova jurídica, e em especial a tes
temunhai, traz consigo, inevitavelmente, o seu caráter lógico e 
axiológico, comportando uma análise psicológica e filosófica. Por isso, 
devem ser rompidos os departamentos estanques que isolam o Direi
to dessas ciências, a fim de que os operadores jurídicos possam, ao 
compreender noções básicas das mesmas, obter uma avaliação 
fenomenológica mais completa da prova testemunhai.

Futuros estudos poderão enfocar tópicos, como a análise psica- 
nalítica da linguagem da testemunha, e como esta é apreendida pelo 
juiz. Será, também, importante, para discussões ulteriores, aprofundar 
o estudo da justificabilidade e da racionalidade da hermenêutica jurídi
ca, no contexto da escolha concreta do juiz por uma versão de deter
minada testemunha e não outra, temas interessantes sobre os quais 
desde sempre os operadores do Direito se questionam.

A atividade retórica desenvolvida no processo, pelo juiz, é ne
cessidade decorrente do sistema, que exige que as decisões sejam 
motivadas. Entretanto, numa época de processos politicamente vin
culados à idéia de Estados Democráticos, a necessidade de um novo 
enfoque de justificação judicial renasce pela nova filosofia jurídico- 
hermenêutica, que requer da fundamentação da sentença u m a  ex
pressão ampliada da racionalidade judicial" (grifo atual)l'6).

N o  específico da prova testemunhai, o referido texto, algumas linhas 
antes, apresenta novos e amplos horizontes, os quais poderão ser alcan
çados, s e m  que se esqueçam as enormes conveniências da prova documen-

(16) C A R D O S O ,  Luciane, Tese de Mestrado na UNISINOS, sobre Provas, no ano de 2000, sendo 
orientada pelo Prolessor Ovidio Baptisla da Silva, e m  Banca integrada por Jose Luiz Ferreira 
Prunes e Lenio Streck.
(17) A  respeito de u m a  maior utilização da prova documental no processo traballiista, que já está 
e m  curso, através dos anos, escrevemos c o m  G U T E R R E S , Jurema Reis de Oliveira e FR A G A ,  
Milton Moreira e m  “Modernização do Direito Processual do Trabalho", Coordenador L E D UR ,  José 
Felipe, LTr Editora, 1990, Capitulo “Prova Testemunhai e Principio da Oralidade", pp. 33.
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tal, inclusive quanto à certeza e à celeridade'171. M e s m o  tendo o cuidado de 
Juíza do Trabalho, que atua junto ao trabalhador ainda c o m  dificuldades 
e m  dominar a arte de falar, ela propõe:

‘Todos estes resquícios da prova legal que permanecem nos 
nossos códigos, podem ser revistos pela revaloração da linguagem no 
Direito. Assim, a filosofia linguística questiona a filosofia da consciên
cia de onde provém as teorias principais do Direito, inclusive as que 
abordam a prova, com forte predomínio da racionalidade positivista.

Em consequência do estudo precedente, sentimo-nos autoriza
dos a concluir que a prova testemunhai aparenta ser o mais frágil 
meio de convencimento judicial. Entretanto, justamente em razão de 
seu caráter dúbio, como linguagem, decorrem amplas possibilidades 
interpretativas que são, por vezes, desprezadas na consciência for- 
malista da maioria dos juristas.

A nova teoria da hermenêutica jurídica que surge em nosso tem
po, privilegiando os elementos linguísticos do Direito, pode ampliar o 
sentido desse meio de prova-oral, prejudicado pela lógica do pen
samento cartesiano, o qual busca no processo, segundo um raciocí
nio formal, a fixação de uma verdade perene."

A filosofia hermenêutica traz à luz u m a  idéia de linguagem que 
não é u m a  terceira coisa entre sujeito e objeto, m as  envolve o intér
prete e o interpretado, num mundo constituído lingüisticamente como 
totalidade. Não se pode, a partir desse contexto, admitir que haja um 
sentido autônomo para o texto. O sentido é produzido pela interação 
significativa, em que emerge do texto uma determinada expectativa 
de sentido, que será confrontada e atualizada pelo contexto histórico 
que envolve o intérprete e o texto a ser interpretado, que bem pode 
ser a fala da testemunha. Na situação hermenêutica, o jurista está 
identificado com o historiador, porque não possui um acesso imedia
to ao valor histórico de um determinado texto, mas deverá desvelar 
u m  significado que seja conectado c o m  o presente e produza senti
d o ” (grifos atuais)m .

(18) C A R D O S O ,  Luciane, no Estudo antes mencionado, e m  continuidade, di2 que "A linguagem 
expressa os elementos lógico-formais da faia, juntamente c o m  o elemento prático, porque traduz 
as vivências de q u e m  tala. Assim, toda a experiência é mediada pela linguagem, de onde a reve
lação de u m a  experiência que se dá através da linguagem demonstra o caráter Iranstormador 
desta, porque possibilita tanto ao que laia c o m o  ao intérprete da fala u m a  compreensão, u m a  
atribuição de sentido à experiência, u m a  nomeação ou renomeação do mundo, Se não existisse a 
possibilidade de u m a  interrogação a ser proporcionada pelo texto, aberta ao contributo de sentido 
do intérprete, estaríamos sempre diante de interpretações fechadas. Daí por que u m a  verdadeira 
interpretação jurídica deve levar e m  conta os questionamentos do texto, e estar aberta a u m a  
possibilidade de interpretação que atenda à solução do eontlito concreto, seguindo u m a  
justilicabilidade racional baseada n u m a  pré-compreensão da realidade”. Ela analisa a “filosofia 
da !inguagem”e autores c o m o  H E I D E G G E R e  C A D A M E R ,  afirmando que “Toda a teoria da prova 
testemunhai, conforme a nova hermenêutica, deve ser revista c o m o  argumento de razoabilidade 
a indicar u m a  verdade possível e verossímil, tipicamente histórica e contingente, a ser construída 
pela fusão de horizontes da experiência do juiz, c o m  a íala da testemunha, n u m a  totalidade que 
produz sentido".
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3. F A T O S  E DIREITO

A  presunção de conhecimento da lei afasta a necessidade de prova 
desta. O  artigo 337 do Código de Processo Civi! apenas excepciona quanto 
à prova de direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário. Ale
xandre Freitas Câmara registra que a regra deste artigo não se aplicaria 
quanto às leis da própria comarca do Juiz(IS). Esta observação igualmente 
era feita por Gabriel Rezende Filho relativamente à norma similar do antigo 
Código de Processo Civil de 1939, artigo 21219 (20) 21 22. O  Superior Tribunal de 
Justiça já decidiu que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal não podería 
deixar de conhecer ato do Poder Executivo do Distrito Federal, conforme 
Acórdão mencionado por Theotonio Negrão, e m  seu C P C  Comentado, edi
ção de 2000.

Eduardo Couture noticiava já ter ocorrido certa exceção, e m  seu pais, 
quanto à proliferação de normas relativas a registro de patentes, quando 
era necessária a prova da regra vigente12'1. Esta excepcionalidade nos faz 
pensar sobre o futuro de nosso País, onde já existem mais de quatro mil 
Medidas Provisórias, várias delas reeditadas c o m  redação diversa da origi
nal. A  respeito vale lembrar o alerta de Paulo Bonavides, que já aponta 
u m a  grave "falência representativa do sistema legislativo"'221.

O s  conhecimentos doutrinários servem para auxiliar nos julgamen
tos, entre outros. E m  nossa legislação, inexiste necessidade de que esses 
constem nos fundamentos de u m a  decisão judicial, e, conseqüentemente, 
inexiste prova sobre os mesmos. E m  certo momento, houve disposição da

(19) C Â M A R A ,  Alexandre Freitas, obra anles cilada, p. 349.
(20) FILHO, Gabriel Rezende, “Direito Processual Civil”, Saraiva, 1955, p. 212, item 665.
(21) C O U T U R E ,  Eduardo, obra antes citada, p. 140. onde se lé que:“A  regra inversa dominava no 
direito grego primitivo, no qual o juiz somente podia aplicar a lei invocada e provada pelas partes. 
Para Aristóteles as provas eram cinco: ‘as leis, as testemunhas, os contratos, a tortura dos escra
vos e o juramento’.
A  norma a que nos estamos referindo tem, entretanto, algumas exceções que (azem objeto de 
soluções particulares. Assim, por exemplo, quando a existência da lei é discutida ou controverti
da, produz-se u m a  interferência entre os campos respectivos do lato e do direito. N o  Uruguai, as 
edições correntes das leis de ‘Patentes de giro' contêm u m a  inlerpolação que não é obra do 
legislador, tendo aparecido na consolidação realizada pelo Poder Executivo, c o m  base na autori
zação outorgada pela Lei n. 9.173, m a s  c o m  evidente excesso de poderes. E m  casos c o m o  este, 
a existência ou inexistência da lei, que e m  si m e s m a  é u m  fenômeno de direito, pode tornar-se 
u m a  questão de fato, Havendo dúvidas quanto à autenticidade das edições oticiais, será mister 
produzir prova do lato da existência ou inexistência da lei, recorrendo aos arquivos do Parlamento 
e do Executivo, onde se encontrem os textos originais.
Por conseguinte, u m a  primeira exceção ao princípio de que o direito não é objeto de prova, seria 
a prova da existência ou inexistência da lei. C o n v é m  esclarecer, entretanto, que o fato das partes 
terem discutido a existência do direito, s e m  todavia produzirem prova a respeito, não obsta a que 
o juiz decida a controvérsia, investigando por seus próprios meios, ainda que fora dos autos, a lei 
aplicável”.
(22) Paulo B O N AVIDE S, in Revista doTST, volume 67, número 1, jan/mar 2001, p. 131, e m  q u e é  
regislrado, ainda, a existência de 649 projetos de E m e nd a  Constitucional, tramitando nas duas 
Casas do Congresso Nacional.
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Lei do Uruguai, artigo 466 do Código de Processo Civil, no sentido de que 
se “impunha ao juiz a citação de 'leis e doutrinas aplicáveis’ nos conside
randos de sua sentença"'231.

João Antonio Pereira Leite, e m  brilhante estudo sobre “A  Presunção 
no Direito do Trabalho", expressa, lembrando Pontes de Miranda, que: “É 
supérflua a regra da lei que autoriza o juiz... a pensar" e que seria:

‘‘Recomendável, acaso, mais acuidade e coragem, sem impru
dência, no proclamar certas presunções e repelir outras... Percebe- 
se, v. g., na jurisprudência, implícita presunção de excepcionalidade 
das horas extras, quando, sabidamente, e m  certos setores, a prorro
gação habitual é a regra. A presunção da despedida tem sido aceita 
pela melhor doutrina, sem lograr, porém, o aplauso dos tribunais.

Ante a vacilação ou natural incerteza do julgador, as presun
ções legais relativas serviríam de indiscutível instrumento de Justiça, 
aos que se vêem impossibilitados de realizar a prova, pela debilidade 
de sua condição social e econômica. O ampliar o número das presun
ções legais, juris tantum, escassas em nosso direito positivo, é provi
dência apta a solucionar questões até hoje precariamente resolvi
das" (ghto atual)'241.

(23) M E T ALLO, Mercedes ín “Estudos sobre as Fontes do Direito do Trabalho1’, Coordenador 
Américo Piá Rodrigues, LTr, 1998, p. 191, noticia e comenta que “continua fazendo o art. 197 do 
Cúdigo Geral do Processo, que diz que deverão ser expostas na sentença as razões jurídicas por 
cu]o mérito se aplica o direito. H á  u m a  'recíproca ajuda e colaboração da jurisprudência e da 
doutrina’, porque a primeira cita a segunda para fundamentar suas conclusões e, ao contrário, a 
única oportunidade de confrontar a experimentação fátiea da doutrina é a de ser aceita por u m a  
sentença. Pode acontecer às vezes de u m a  doutrina não ser recebida pela jurisprudência, por ser 
excessivamente adiantada para o estado da Ciência Jurídica no momento e m  que é iormulada, 
mas, após algum tempo, é retomada por algum magistrado ou tratadistaese impõe e m  condições 
jurídicas mais propícias''.
(24) LEITE, João Antonio Pereira, in Revista do T R T  da Quarta Região, número 7, de 1974, p. 3 e 
seguintes, onde se lê “. . . U E 8 M A N esclarece que as presunções simples não são meios de prova, 
isto é, prova no sentido objetivo m a s  constituem prova no sentido subjetivo, ou seja. “u m a  elabo
ração das provas alcançadas por outros meios". Mais adiante ele menciona S A N T O S ,  Moacyr 
Amaral e m  “Prova Judiciária no Cível e Comercial" e C Â M A R A  LEAL, analisa o art. 251 do C P C  
para dizer que “...O uso prudente das presunções simples 6 instrumento indispensável para a 
solução correta dos dissídios do trabalho". Mais adiante lembra o jurista mexicano Urbina, 
A L B E R T O  T R U E B A  quando diz que ''a prova do trabalhador para comprovar sua relação de traba
lho e o cumprimento de seus deveres sociais não requer a rigidez da prova para comprovar a 
inexistência da relação ou a despedida: porque a primeira é a expressão, s e m  linha jurídica, para 
seguir vivendo do salário ou da indenização e, a segunda, para condenar o trabalhadora morrer 
de tome juntamente c o m  sua família. E m  consequência, a prova trabalhista tem u m a  natureza 
social básica para o trabalhador, enquanto que para o empresário ou patrão é secundária e m  
razão de seus interesses patrimoniais que têm valores distintos dos humanos".
Advoga, e m  seguida, a inversão do ônus da prova e m  íavor do empregado, e censura o m e s m o  
recurso e m  benettcio do empregador, concluindo: “A  inversão da prova cumpre, pois, no processo 
do trabalho u m a  função tutelar do trabalhador que constitui, por outra parte, a finalidade de toda 
legislação social, que, s e m  prejuízo de garantir os direitos dos (atores ativos da produção no 
processo, olha c o m  especial atenção, quanlo se refira ao elemento operário e à sua proteção".
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Ainda que se afirme que o direito probatório diga respeito, acima de 
tudo, ao direito processual, é oportuno que se medite sobre observação 
mais abrangente de Francisco Rossa! de Araújo, buscando desvendar o 
próprio ato de julgar:

“Assim como cada indivíduo possui a sua noção de realidade e 
poderá compartilhá-la com outros indivíduos através da comunica
ção, o processo judicial t a m bé m  é u m  processo comunicativo no qual 
o juiz e as partes compartilharão os seus pontos de vista de observa
ção da realidade. Através da observação e da comunicação, poderá o 
julgador apreender a realidade e modificá-la, segundo os valores cons
tantes da norma jurídica ou segundo os seus valores subjetivos, sem
pre dentro do espaço de indeterminação deixado peta própria norma 
jurídica.

—  As partes, ao expor suas razões no processo, já interpreta
ram a realidade e a enunciam para o julgador conforme sua percep
ção e seus interesses. O juiz ponderará as versões e construirá a 
sua, segundo técnicas processuais (meios probatórios) e normas 
materiais que condicionam a sua interpretação (ônus probatórios e 
presunções). No final, construirá a sua própria versão da realidade, 
que servirá como base da sentença judicial" (grifo atuaips>.

A  própria escolha dos fatos a serem provados e, posteriormente, jul
gados já constitui u m a  definição de relevância. E m  determinada situação, 
b e m  peculiar, relativa a julgamento de legalidade ou ilegalidade de u m a  
greve, a Juíza Fany Fajerstein acreditava estar julgando a paralisação c o m o  
demonstração de repúdio à morte de colega na saída de u m a  derradeira 
assembléia. A o  contrário, seus colegas de Turma do E.TRT de Campinas 
acreditavam estar julgando apenas a legalidade ou ilegalidade e m  razão 
da procedência ou não das próprias reivindicações e demais requisitos da 
iei específica de greve. E m  seu voto vencido, ela finalizou sustentando que:

“No caso analisado, constatamos que houve uma paralisação 
do trabalho, que entendemos decorrente da morte do sindicalista. Até 
aí somente averiguamos matéria de fato, matéria do mundo do ser.

(25) A R A Ú J O .  Francisco Rossal de, e m  estudo prévio de Doutorado, perante a Universidade 
P o m p e o  FaPra de Barcelona, 2001. N a  continuidade do parágrafo transcrito ele afirma que: "A 
sentença judicial é u m a  visào da realidade c o m o  qualquer outra. N o  plano extrajuridico não há 
n e n hu ma  distinção entre a versão do juiz e a versão das parles. Apenas se diferencia da visão 
das partes por torça dos eleitos distintos que lhe dá o  ordenamento jurídico. É  o que toi visto 
quando se distinguiu entre proposição jurídica e sentença judicial. A o  conceber a situação de lato 
para poder aplicar a norma, o juiz a reduz a u m  enunciado c o m o  qualquer outra pessoa. O s  
efeitos são distintos por força do que dispõe o ordenamento jurídico. (...) caráter ideológico do 
Direito está presente a todo o momento”.
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Sendo o julgamento uma conexão entre o fato e o direito, a 
saber, entre o mundo do ser e do dever ser, expresso pelas normas 
jurídicas, podería ser aplicada a Lei de Greve?

Entendemos que não, pois, apesar das conseqüências objeti
vas serem as mesmas, a saber, paralisação do trabalho, no nível dos 
fatos, a causa imediata foi a morte do sindicalista, fato que foge total
mente à Lei de Greve"™.

A  dificuldade quanto à exata definição do papel do Juiz ao interpretar 
os fatos e dizer o Direito, somente, é superada pela frágil compreensão 
quanto às finalidades dos diferentes graus de jurisdição. E m  outro m o m e n 
to, dissemos e m  estudo conjunto c o m  Luiz Alberto de Vargas que:

"(...) urge um debate mais profundo sobre a melhor concepção 
da natureza do procedimento revisional. Desde logo, assume-se o 
risco de afirmar que a revisão da sentença não é o refazimento da 
mesma como se a Turma do Tribunal se transformasse em juiz singu
lar. Antes de tudo, porque essa transmigração é impossível. Por me
lhor que os registros de ata reproduzam os depoimentos de partes e 
testemunhas, jamais poderão transmitir a realidade complexa ocorri
da na sala de audiência que somente o juiz, in loco pode captar"™.

No m e s m o  estudo, e m  capitulo sob o título "Máquinas e Computado
res”, apontou-se que “estamos diante de um debate poucas vezes enfren
tado com a definição das exatas finalidades e pressupostos filosófico-jurí- 
dicos de cada julgamento, valendo como exemplo, quase único, o belo e 
rico texto da Juíza do Trabalho de Campinas Fany Fajerstein", aqui, nova
mente, já referido.

A  própria celeridade, além do enfraquecimento do papel do julgador 
de primeiro grau e, acima de tudo, a ausência de u m a  formulação mais

(26) FAJERSTEIN, Fany, “Democracia e Direito üo Trabalho’’, Coordenador Uiiz Alberto de Vargas, 
LTr, 1995, p. 112. N o  seu voto vencido ela sustentou que"Estamos convictos de que o julgamento 
deve basear-se na análise de causa e efeitos. N o  caso analisado, o efeito foi a paralisação do 
trabalho, m a s  a causa foi o ataque contra o sindicalista, que redundou e m  morte. £  seria essa 
u m a  causa que pudesse ser enquadrada no conceito de greve? Não, pois tratou-se de u m  fato 
anômalo, não abrangido pelo Direito do Trabalho e sim pelo Direito Penal. III —  Na análise da 
epistemologia jurídica, pelo menos sob o ponto de vista do Juiz, quando da elaboração de u m a  
sentença, há necessidade de analisar-se os fatos e depois procurar a norma aplicável à espécie. 
Nesta ocasião o Juiz se depara c o m  u m  problema dificiiimo, a saber, a análise do tato que ensejou 
a prestação jurisdicional''.
(27) “Fatos e Jurisprudência —  rellexões iniciais", VAR GAS, Luiz Alberto de e FR A G A ,  Ricardo 
Carvalho, Juizes doTrabalho no Rio Grande do Sul, sendo o primeiro Doutorando e m  Barcelona, 
Suplemento Trabalhista LTr 117/99, b e m  c o m o  o livro "Direito doTrabalho e Realidade”, Coorde
nador Cláudio Scandolara, Editora Livraria do Advogado, 2000, p. 168. Já loi dito que “...certas 
demandas deveríam terminar, e m  delinilivo, no primeiro grau, sob o ponto de vista de matéria de 
lato. Daí para (rente os recursos seriam puramente jurídicos", foi o depoimento do Ministro 
VEL LOSÓ, Carlos perante Comissão de Reforma do Poder Judiciário, divulgado na “Voz do Bra
sil" de 24 de outubro de 2000.
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cristalina dos aprendizados do Direito ficam esquecidos e relegados. Por 
isto, no m e s m o  estudo, sob o título 'Tribunais e Celeridade”, mais próximos 
à conclusão, buscou-se apontar:

11Em realidade, cada vez mais, em todo mundo desenvolvido vem 
se impondo um novo trabalho aos Tribunais. Como o julgamento de 
'todos os casos' é impossível, o julgamento do Tribunal deve ser, cada 
vez mais, um julgamento exemplar, que busque formar e cristalizar 
uma orientação jurisprudência!. ...Na medida em que avance nestes 
novos rumos, melhor o primeiro grau podería cumprir seu papel e 
compreender o efetivo papel dos Tribunais, quanto à formação e cris
talização da jurisprudência, inclusive com a edição de súmulas, as 
quais, certamente, passariam a representar apenas a cristalização 
de alguma jurisprudência anterior razoavelmente cristalizada, sem 
trazer surpresas ou incompreensões quando editadas. Medite-se que 
mesmo os projetos de reforma constitucional dos Deputados Jairo 
Carneiro e Aloysio Nunes Ferreira, com os quais se tem profundas e 
inúmeras divergências, inclusive no específico das súmulas vincu- 
lantes, no mínimo, cuidavam de que houvesse anterior jurisprudência 
antes destas"(2e>.

A  Lei n. 9.957, relativa ao rito sumaríssimo na Justiça do Trabalho, 
apresenta algumas novidades, nestes temas. Acaso mantido o julgamento 
de primeiro grau, por seus próprios fundamentos, não será lavrado Acórdão, 
m a s  apenas Certidão de Julgamento, artigo 895, parágrafo primeiro, inciso 
IV. M e s m o  as atas de audiências, c o m o  já era claro para alguns, e m  razão 
dos artigos 843 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, deverão 
ter “registrados resumidamente os atos essenciais", artigo 852-F, acres
centado a m e s m a  CLT.

Houve veto do Presidente da República à limitação dos recursos or
dinários, tal c o m o  aprovado no Congresso Nacional. Restou a limitação do 
recurso de revista, o qual foi mantido somente para casos de “contrarieda
de à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e 
violação direta da Constituição da República" (artigo 896, parágrafo sexto).

(28) E m  exemplo de tema frequente nos julgamentos da Justiça do Trabalho, lembramos, no m e s 
m o  texto, que "Nesta visão sobre o exato papel de cada instância tampouco seriam (requentes as 
reformas c o m  escassa argumentação contra os fundamentos jurídicos dos primeiros julgamen
tos. Por exemplo, relativamente aos julgamentos de primeiro grau que decidiam pela inconslitucio- 
nalidatíe da base de cálculo do salário mfnimo do adicional de insalubridade, desde o infcio have
ríam decisões de segundo grau, refutando seus tundamentos. Haveríam muitas linhas enriquecento 
o debate, e m  todas as instâncias, máxime por se tratar de matéria constitucional. Sendo assim, 
hoje, quando o próprio S T F  reconheceu a inconslilucionalidade do cálculo do adicional de insalu
bridade c o m  base no salário mínimo, já leriamos tido antes u m a  chance de refletir melhor sobre a 
matéria e adotar u m  posicionamento mais enriquecido, a favor ou conlra, que representasse u m  
maior avanço doutrinário".
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Luciane Cardoso, e m  comentário a esta m e s m a  Lei, quanto à instru
ção probatória, observa novas possibilidades de atuação mais incisiva do 
Juiz:

“V7sfo sob o prisma da apreciação da prova, a inclusão de um 
dispositivo que incentiva a ‘dar especial valor às regras de experiên
cia comum’ abre-nos um caminho interpretativo para a vaioração da 
prova que deve ser preenchido com parâmetros de razoabilidade. Por 
uma 'lógica do razoável’ extraída da experiência humana, devem ser 
interpretados os fatos que traduzem a realidade social concreta trazida 
para o processo pelo filtro probatório.

Concluindo: podemos constatar que, independentemente das 
críticas que possam ser feitas à Lei n. 9.957/2000 em sua totalidade, 
o art. 852-D da mesma lei incentiva uma postura política de incre
mento dos poderes instrutórios do juiz na condução do processo e 
aplicação justa da lei. A boa administração do dispositivo legal pelo 
magistrado significa impulso legitimador da atividade jurisdicional, tão 
necessário no momento atual'’1291.

O s  inúmeros debates sobre a nova Lei n. 9.957, que teve ato solene 
de promulgação, na Capital Federai, ao início do ano de 2000, apresenta 
outra inovação, mais profunda, quanto ao papei do juiz, que ainda está por 
ser melhor avaliada. Francisco Rossal de Araújo percebeu que:

"O mesmo dispositivo pode ensejar outro tipo de reflexão: tradicio
nalmente o ordenamento jurídico afirma que o juiz deve decidir de acor
do com a lei e, somente em caso de lacunas (falta de previsão norma
tiva para a situação de fato em questão) é que o julgador deve utilizar 
de outros meios para decidir o caso. Essa tradição está expressa no 
art. 4S da LICC e no art. 8B da CLT. O parágrafo único do art. 852-1, 
inverte a lógica e estabelece a prioridade da Justiça e Equidade na 
sentença e, com caráter finalístico, a relaciona com o atingimento dos 
fins sociais da Lei e o Bem Comum. Somente o tempo vai dizer se os 
Tribunais do Trabalho vão fazer frutificar essa disposição legal de cará
ter inovador e que permite aproximara decisão judicial da realidade'™.

4. C E D O  O U  T A R D E  D E M A I S

Já e m  1947 na Escola Nacional de Jurisprudência, posteriormente, 
Faculdade de Direito da Universidade Nacional Autônoma do México, Eduar
do Couture apresentou seu Projeto de Código de Processo Civil. A o  início,

(29) C A R D O S O ,  Luciane /n“Sumarlssimo Trabalhista —  1 ano", Editora HS, Organizaçao Amatra 
IV, 2001, p. 40.
(30) A R A Ú J O ,  Francisco Rossal de in "Sumarlssimo Trabalhista —  1 ano". Editora HS, Organiza
ção Amatra IV. 2001, p. 98.
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justificou a necessidade de que os princípios constassem na própria lei, 
propondo o quinto c o m o  sendo “o juiz deverá manter, dentro do possível, a 
igualdade das partes no processo''31) 32.

N o  debate antes mencionado, entre outros, interveio o Professor 
Alberto Trueba Urbina, ponderando:

“O s  caçulas dos processuaiistas, os estudiosos do processo tra
balhista, como aquele que fala neste instante, sentimo-nos profunda
mente satisfeitos por encontrar, no Projeto de Código, as diretrizes 
fundamentais que, brilhantemente, foram examinadas nesta noite. 
Sentimo-nos, também, estimulados, porque, precisamente, as moda
lidades do processo trabalhista influíram no desenvolvimento do pro
cesso civil, com seus princípios fundamentais específicos: tecnicismo, 
rapidez, economia, porque nele se trata nada menos que de disputas 
entre entidades humanas, essencialmente desiguais, como o são 
empregados e empregadores.

Como o direito —  já se disse, aqui, de modo muito elegante —  
é feito para a vida, o legislador do trabalho aproximou-se mais dela, 
levando em conta essas desigualdades. Sabemos todos, perfeitamente 
bem, que, na exposição de motivos do Código de Processo Civil itali
ano, se afirma, de modo categórico, que as regras do processo traba
lhista se estenderam ao processo civil. Quer isso dizer que os culto
res do Direito Processual do Trabalho cooperaram no desenvolvimento 
progressivo do processo civiP&K

E m  sua reposta, o Professor Eduardo J. Couture teceu comentários 
sobre a situação do Direito do Trabalho e m  seu país naquele m o m e n t o  e 
concluiu:
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“Cheguei à convicção, através de um estudo que o Professor 
Trueba Urbina, em seu notável livro Derecho Procesal dei Trabajo, 
julgou de maneira extremamente generosa, de que o direito adjetivo 
do trabalho não deixou de pé nem um só dos princípios clássicos do

(31) Couture, E D U A R D O  J.. “Interpretação das Leis Processuais", Forense, 1997, tradução de 
Gilda Maciel Corrêa Meyer Russomano, p. 58.
(32) Obra, por último citada, de E. C O U T U R E ,  p. 135, a partir da qual T R U E B A  U R B I N A  acres
centa que: “Existe o principio de que todos os homens são iguais perante a lei, m a s  todos reco
nhecemos, também, que é talsotal princípio. E m  consequência, penso que o 311.5“ do admirável 
Projeto de Código mencionado deve ser reforçado, revigorado, para que não resulte fictício, como 
o principio da igualdade jurídica: porque o fato de impor ao juiz a obrigação de visar à igualdade 
das partes no processo, s e m  lhe dar u m a  orientação precisa, equivale a reproduzir, na esfera do 
processo, o preceito jurídico da igualdade dos homens diante da lei...
E m  síntese, para tornar eletivo m e u  pensamento, considero fundamental que se adicione, ade
quadamente, a palavra real ao texto do Projeto, para que lá se exija a Igualdade real das partes 
e m  juízo, c o m o  símbolo de humanismo processual e de autêntica justiça. Caso não seja apro
priada a palavra real, que encerra u m  conceito claro frente a ficção, será possível procurar outra. 
O  senhor é u m  h o m e m  de grandes recursos intelectuais e pode encontrar o conceito que imprima 
mais solidez à idéia que inspirou seu Projeto de Código".
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Direito Processual Civil. Ele excedeu, literalmente, todos os postula
dos que estamos manejando para a justiça civil ordinária: a idéia de 
prova, em virtude dos fenômenos típicos da inversão do ônus da 
prova, em matéria de acidentes ou em matéria de indenização por 
despedida; a idéia da coisa julgada, mediante o problema da senten
ça coletiva; a idéia de jurisdição; a idéia relativa ao principio de igual
dade entre as partes etc. Tudo foi ultrapassado pelas exigências do 
processo trabalhista.

Torno a repetir que existem, entre nós, coincidências muito pro
fundas quanto à essência e ao destino do Direito Processual do Tra
balho. Quero, apenas, esclarecer, para fugir a uma apreciação errô
nea por parte de quem não conheça a realidade de nosso país, que a 
orientação que comento podería ser justificada, porque neste Projeto 
não se trata, por enquanto, de iniciativas do tipo das que preocupam 
ao Professor Trueba Urbina e a mim"f33).

Entre nós, José Fernando Ehlers de Moura expressou semelhantes 
preocupações quanto ao Direito Processual do Trabalho e Civilí34). E m  estu
do, mais próximo às conclusões, ele observa que:

"De outro lado, o mesmo insigne Carnelutti percebera a valia do 
princípio de se atribuira carga da prova à parte que esteja na melhor 
situação para oferecê-la. Infere-se desse principio ser irrelevante 
tratar-se de autor ou de réu quem deva arcar com o onus probandi do 
fato. 33 34

(33) Obra citada de E  C O U T U R E ,  p. 138, e m  que o próprio responde dizendo: “A  resposta será, 
também, muito breve, porque, na realidade, existem entre o Professor Trueba Urbina e a minha 
pessoa profundas consonâncias sobre o conteúdo e o destino do Direito Processual do Trabalho. 
N o  tocante a sua sugestão acerca do principio de igualdade, não m e  considero, neste momento, e m  
condições de dar nenhuma solução. Direi, apenas, que suas premissas ficam, e m  certo sentido, 
gravadas e m  mim. Podería dizer que ficam e m  estado de fermentação e de sugestão. Tratarei de 
cristalizar sua observação, o mais depressa possível e da melhor maneira, e m  u m  texto adicional".
(34) M O U R A ,  José Fernando Ehlers de. Revista do T R T  da Quarta Região, número 7,1974, p. 25, 
e m  que se lê “Trueba Urbina, entretanto, que escreveu, quiçá, a obra de Direito Judiciário do 
Trabalho de maior transcendência na América do Sul, sustenta que o Direito Judiciário do Traba
lho destruiu ou renovou, u m  a um, os princípios fundamentais do processo civil, de m o d o  a deixar 
intacta, apenas, a estrutura lógica do processo.
C o m  efeito, o Direito Processual Civil admite implicitamente a igualdade de condições dos litigan
tes no processo, o que não é corrente no processo do trabalho. CAR NELUT TIlà esboçara a regra 
de se atribuir o ônus da prova à parte que esteja provavelmente na situação mais favorável para 
produzi-la. Encontramos esse principio esposado na doutrina estrangeira e na legislação proces
sual do trabalho de alguns países.
O  estado de subordinação do trabalhador, a sua instrução inferior na maioria das vezes, não raro 
analfabeto, ao passo que as empresas possuem departamento pessoal c o m  escrituração e regis
tros próprios, além de controle da frequência e do horário de trabalho, são condições e circuns
tâncias que colocam o empregador e m  situação mais favorável para produzir prova de dados do 
contrato de trabalho e da prestação, inclusive dos próprios fatos constitutivos dos direitos 
do empregado, realidade que contraria os princípios esposados pelo art. 209 do Côd. de Processo 
Civil, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, e que aponta para a estrada larga da
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Daí por que o Anteprojeto de Código de Processo do Trabalho 
do preclaro Ministro Russomano dispõe no parágrafo único de seu 
art. 77, após haver adotado no caput do artigo o princípio de que ‘a 
prova das alegações incumbe à parte que as fizer': ‘A ausência do 
trabalhador ao emprego fará presumir sua despedida, até prova em 
contrário, salvo nos casos de abandono de emprego em que o 
empregador tenha comunicado o afastamento do empregado à auto
ridade local do Ministério do Trabalho e Previdência Social, mediante 
documento escrito™.

Mais recentemente, Francisco Rossal de Araújo lembrou o “principio 
de oportunidade de prova" dizendo:

“As partes devem ter igualdade na oportunidade para a produ
ção de provas. Toda a prova tornada possível a uma delas, deve ser 
oportunizada à outra. Esse princípio não se confunde com o ônus 
probatório. Na prova documental, por exemplo, a oportunidade de pro
va diz respeito ao momento da produção, e não ao conteúdo ou à 
distribuição do seu ônus. No Processo do Trabalho, o empregador 
tem um ônus diferente do empregado no que tange aos documentos, 
porque a maioria dos documentos existentes na relação de emprego 
são originados (feitos) pelo empregador. Nessas circunstâncias, in
terpretar igualdade de oportunidades como igualdade de ônus cons
titui profundo equívoco'™.

O  Código de Defesa do Consumidor representou novos e importantes 
avanços, e m  matéria das provas. Kasuo Watanabe afasta as críticas contra 
certo rigorismo desta Lei, principaimente quanto ao artigo 6S, inciso VIII:

"O dispositivo prevê duas situações distintas: a) verossimilhança 
da alegação do consumidor e b) hipossuficiência do consumidor.

inversão do ônus da prova. A  não ser assim, a única prova que ficaria ao alcance do trabalhador 
seria a lestemunhal, justamente a mais falha, além de constituir-se na mais das vezes e m  colegas 
de serviço do litigante, constrangidos pelo temor que a repercussão de suas declarações pode 
causar, podendo acarretar-lhes. inclusive, a perda do emprego c o m  prejuízo da sua subsistência. 
C o m  muita acuidade, adverte Lopes da Costa que e m  processo a pesquisa da verdade não é 
somente u m  problema de Idgica, m a s  t a m bé m  u m  problema político. Daí as largas possibilidades 
que se abrem no processo do trabalho à teoria da inversão do ônus da prova. Apesar de não ter 
esta se constituído e m  formulação do Direito do Trabalho, está sendo, c o m o  afirmou Russomano 
u m a  conquista desse direito".
Nasceu a teoria da inversão do ônus da prova no c a m p o  civil. Daí se difundiu para o âmbito da 
infortunfstica, na época e m  que esta era de índole inteiramente civil, orientada, inclusive, pelos 
princípios civilistas. Nesse tempo a concepção que dominava para explicar o pagamento das 
indenizações por acidentes de trabalho e moléstias profissionais era a teoria da cuipa. As enormes 
dificuldades para se demonstrar a culpa do empregador, a ponto de acarretar o indeferimento da 
indenização ao trabalhador acidentado na maior parte dos casos, c o m  consideráveis reflexos 
sociais, inspiraram aos defensores da teoria da culpa na infortunfstica a adoção do principio da 
inversão do ônus da prova. D e  acordo c o m  este passou-se a presumir a culpa do empregador no 
acidente do trabalho, atribuindo-se ao empresário o ônus de provar que não houvera culpa sua 
no acidente", (o artigo citado do C P C  é o de 1939).
(35) M O U R A ,  José Fernando Ehlers de, m e s m a  Revista do T R T  da Quarta Região, p. 29.
(36) A R A Ú J O ,  Francisco Rossai de, estudo de Doutoramento antes mencionado.
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Na primeira situação, na verdade, não há uma verdadeira inver
são do ônus da prova. O que ocorre, como bem observa Leo Rosen- 
berg, è que o magistrado, com a ajuda das máximas de experiência e 
das regras de vida, considera produzida a prova que incumbe a uma das 
partes. Examinando as condições de fato com base em máximas de 
experiência, o magistrado parte do curso norma! dos acontecimentos 
e, porque o fato é ordinariamente a consequência ou o pressuposto 
de um outro fato, em caso de existência deste, admite também aque
le como existente, a menos que a outra parte demonstre o contrário. 
Assim, não se trata de uma autêntica hipótese de inversão do ônus 
da prova.

Cuidou o legislador, apesar disso, de explicitar a regra e o fez 
com propósitos didáticos, para lembrar aos operadores do Direito, 
não muito propensos a semelhante critério de julgamento, que é ele 
inafastávei em processos que tenham por conteúdo o direito do con
sumidor. E há, no dispositivo, também a lembrança de que, tratando- 
se de tutela do direito do consumidor, deve ser utilizado com mais 
frequência, regra inscrita no art. 335 do Código de Processo Civil.

Na segunda situação, que é ada hipossuficiência, poderá ocor
rer, tal seja a situação do caso concreto, uma verdadeira inversão do 
ônus da prova'®71.

O  renomado processualista, mais adiante, quanto ao momento de 
aplicação da regra de inversão do onus da prova relata o debate, posicio
nando-se c o m  maior cautela'381. E m  obra anterior, quase contemporânea 
ao Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078 de 11 de setembro de 
1990, José Roberto dos Santos Bedaque, também, sustenta que “as regras

(37) W A T A N A B E ,  Kazuo, “Código de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do Ante
projeto", Forense Universitária, 1999, p. 712.
(38) W A T A N A B E ,  Kazuo, obra citada, p.714, dizendo: "Não se desconhece a existência de enten
dimento doutrinário e de julgados que detendem a tese de q u e ‘o deferimento da inversão do ônus 
da prova deverá ocorrer entre o ajuizamentoda demanda e o despacho saneador, sob pena de se 
configurar prejuízo para a defesa do réu’ (TJSP, Agr. instr. n. 014.305-5/8, 48 Câmara de Direito 
Público, rei. des. José Geraldo de Jacobina Rabello, j. 5.9.96).
N ã o  nos parece a melhor inteligência do dispositivo legal e m  análise. Na m e s m a  linha do nosso 
entendimento exposto, a Col. 9a Câmara Civil do Tribunal de Justiça de São Paulo teve a oportu
nidade de proclamar que preceito legal algum determina que o citado art. 69, VIII, só pode ser 
aplicado quando o juiz, antes do inicio da instrução probatória, tenha decidido ser o caso de sua 
incidência". Além disso, “se a inversão do ônus probatório, no caso do art. 6a, VIII, depende da 
verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, torça é entender que o 
juiz não pode decidir antecipadamente a respeito, posto que as citadas circunstâncias fáticas ao 
m en os  na maioria dos casos dependem de elucidação probatória, não comportando, portanto, 
decisão antecipada" (Ap, Civ. 255.461-2/6, rei. des. Aldo Magalhães, j. 6.4.95).
É, todavia, medida de boa política judiciária, na linha evolutiva do processo civil moderno, que 
confere ao juiz até m e s m o  atribuições assistenciais, e na conformidade da sugestão de Cecília 
Matos, que no despacho saneador ou e m  outro momento que preceda a fase instrutória da causa, 
o magistrado deixe advertido às partes que a regra de inversão do ônus da prova poderá, eventu
almente, ser aplicada no m o m en to  do julgamento final da ação. C o m  semelhante providência 
ficará definitivamente afastada a possibilidade de alegação de cerceamento de defesa.
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relativas à distribuição do ônus da prova devem ser levadas e m  conta pelo 
juiz apenas e tão-somente no momento de decidir". Alexandre Freitas Câ
mara acredita estar tratando-se de "regras de julgamento”, relacionando o 
tema c o m  o "princípio da comunhão" das provas, ou seja, no mom en to  e m  
que estão sendo produzidas passam a integrar os autos, tendo menor rele
vância saber-se de q u e m  é o ônus|39).

N a  prática, perante a Justiça do Trabalho, tem sido cada vez mais 
frequente a tentativa de ouvida das testemunhas conforme o ônus das par
tes, e m  ordem, ou seja, primeira as da reclamada, principaimente quando 
se examina alegação de justa causa. Na verdade, o próprio artigo 765 da 
Consolidação das Leis do Trabalho afirma u m  poder de direção do proces
so ao juiz mais amplo que o CPC. Falta, de qualquer modo, u m a  melhor 
definição do tema, talvez até e m  lei, porque existirão inúmeras consequên
cias deste outro entendimento. Eventualmente, este novo avanço somente 
venha a ser viável quando o m e s m o  debate for mais intenso na Justiça 
C o m u m .

C O N C L U S Ã O

O  mencionado Professor Bedaque, Desembargador e m  São Paulo, 
noticia u m a  tendência visível fora de nosso País quanto ao papel do Juiz, 
e m  matéria das provas. Ele afirma que: “A concepção de que o reforço da 
autoridade do juiz, que dá origem ao chamado processo inquisitivo, corres
ponde a regimes não democráticos de governo, é absolutamente equivoca
da. Aquilo que se convencionou chamar de processo acusatório, onde os 
poderes de iniciativa das partes são levados a extremos, resulta de um 
individualismo politico e filosófico já ultrapassado, pois não atende à reali
dade socioeconômica do Estado moderno, cuja atividade é toda voltada 
para o socia!"m .

O  reconhecimento de que o magistrados t a m bé m  vivem e m  socieda
de, onde inclusive exercem a cidadania, recolhendo u m  certo conhecimen
to da realidade, não pode deixar de ser considerado nos dias atuais. O  Juiz 39 40

(39) B E D A Q U E .  José Roberto dos Santos, “Poderes Inslrulórios do Juiz", Editora Revista dos 
Tribunais, 1991, página 86. C Â M A R A ,  Alexandre Freitas, obra citada, p. 347.
(40) J O S É  R O B E R T O  D O S  S A N T O S  B E D A O U E ,  obra citada, p. 60, no sentido de que: "Após 
breve análise da legislação estrangeira, a respeito dos poderes inslrulórios do juiz, percebe-se 
u m a  nítida tendência no sentido de sua ampliação. Existem, todavia, ordenamentos jurídicos lor- 
temente influenciados por concepções privatistas ultrapassadas, e m  que o julgador ocupa ainda 
a posição de mero observador do duelo travado entre os litigantes, s e m  qualquer preocupação 
c o m  o resultado do processo. Por isso, pode-se dividir o direito alienígena e m  três grandes gru
pos: aqueles que não conferem poder instrulõrio ao juiz, aqueles que o fazem c o m  restrições e os 
que permitem amplamente a investigação probatória oficial. Integra o primeiro grupo, s e m  sombra 
de dúvida, o Direito espanhol, lortemente influenciado pelo chamado principio dispositivo". Após, 
ele menciona as leis do Chile, Itália, França, Argentina, Áustria, União Soviética, Hungria, e 
Checoslováquia, afirmando “que o Brasil é apontado pela doutrina estrangeira, juntamente c o m  a 
Alemanha, Itália, México, Argentina, Áustria e Rússia, c o m o  u m  pais e m  que encontra-se consa
grada a tendência moderna de concessão de poderes instrutórios ao juiz".
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do Trabalho, e m  São Paulo, Jorge Luiz Souto Maior constatou que as deci
sões judiciais não pod em  mais se deslocar “daquilo que muitas vezes já é 
do conhecimento gera/”*4'1.

Pensando-se c om  mais profundidade, percebe-se que "será parcial o 
juiz que deixar de determinar, de ofício, a produção de certa prova, pois, 
nesse caso esfará favorecendo a parte a quem tal prova seria prejudicial", 
c o m o  afirma Alexandre Freitas Câmara. Analisando os atuais rumos do direi
to probatório, Ovído Baptista da Silva propõe, até mesmo, u m a  diferente uti
lização dos diversos meios de prova, privilegiando-se a inspeção iudiciatt42,.

Acredita-se, então, na necessidade e possibilidade de novos avan
ços dos estudos sobre tema. Certamente, e m  breve, poder-se-á estar e m  
melhores condições de b e m  compreender e mais transformar a realidade, 
b e m  como, e m  alguns instantes, quase só observá-la, c o m o  diz a canção:

"Não: Não digas nada —  Secos e Molhados"
“Não: não digas nada 
Supor o que dirá 
A tua boca velada 
É ouvi-lo já 
É ouvi-lo melhor 
Do que o dirías 
O que és não vem à flor 
Das frases e dos dias 
És melhor do que tu 
Não digas nada, sê 
Graça do corpo nu 
Que invisível se vê." 41 42

(41) MAIOR, Jorge Luiz Souio, Boletim da Associação dos Juizes para a Democracia, S ã o  Paulo, 
número 22, p. 7.
(42) C Â M A R A ,  Alexandre Freitas, obra citada, p.41 SILVA, Ovidio Batista da, “Curso de Processo 
Civil", volume I, Sérgio Fabris Editor, Porto Alegre, p. 325. Ali, o culto professor, além da maior 
celeridade, aponta que “os princípios de oralidade e ímediatidade a que aspiram os ordenamen
tos modernos, teria, na Inspeção judicial, sua expressão mais autêntica e efetiva, fazendo c o m  
que se evitasse a justa observação critica de C A P P E L L E T T I  de que a oralidade que se pratica no 
Direito contemporâneo, de u m  m o d o  geral, é simples oralidade protocolar e não a verdadeira 
oralidade".



ABUSO DO DIREITO SINDICAL

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA<‘>

1. C O N S I D E R A Ç Õ E S  G E R A I S

Segundo os ensinamentos de Romitam, a necessidade de proteção 
socia! aos prestadores de trabalho subordinado —  isto é, aos trabalhado
res engajados e m  relação de trabalho dependente —  deu origem ao Direito 
do Trabalho. Essa proteção se desenvolveu no plano individual e no piano 
coletivo, considerando o obreiro não só isoladamente, m a s  t a m bé m  c o m o  
integrante de u m  grupo ou coletividade. Dispensada por via direta, a tutela 
origina o direito individual do trabalho; por via indireta —  através da media
ção do grupo ou coíetividade —  provoca o surgimento do direito coletivo do 
trabalho. O  direito individual do trabalho leva e m  conta o interesse concreto 
de cada trabalhador, c o m o  indivíduo determinado, c o m o  sujeito de u m a  
relação individual de trabalho. O  direito coletivo do trabalho se ocupa dire
tamente do grupo e indiretamente dos indivíduos; considera o interesse 
abstrato da coletividade, ou seja, o interesse coletivo.

Mais específicamente no direito coletivo do trabalho, tem-se o ordena
mento jurídico sindical, dando espaço n u m  sentido objetivo ou acepção a m 
pla, ao chamado Direito Sindical, conjunto de princípios e normas que regu
lam a formação, o funcionamento e as relações coletivas entre as entida
des de classe e os empregadores e empregados, assim como as relações 
entre elas e o Estado, para os efeitos da proteção do trabalho. O  direito sin
dical deve ser compreendido c o m o  a parte do direito coletivo do trabalho que 
regula a organização e o funcionamento das entidades de classe b e m  como 
as relações entre elas e o Estado121.

O  objeto do direito sindical é o cenário jurídico e m  que se exercita o 
conflito de poder entre o capital e o trabalho, b e m  c o m o  o cenário jurídico 
criado por tal conflito, isto é, as normas que estabelecem regras para o con- * 1

(•) Professor Assistente de Direito na U N E S P  —  Universidade Estadual Paulista "Júlio de M e s 
quita Filho", Presidente Prudenle/SP. Mestre e m  Direito Civil pela UEL/PR. Doutorando e m  Direito 
do Trabalho pela PUC/SP. Juiz d o T R T  da 15S Região.
(1) ROMITA, Aríon Sayão. “Direito Sindical Brasileiro". 1a ed.. Rio de Janeiro: Brasilia/Rio, 1976, p. 11.
(2) ROMITA, Aríon Sayão. “Direito Sindical Brasileiro". laed., Rio de Janeiro: Brasília/Rio, 1976, p. 15.
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flito e as regras geradas peto próprio conflito. O  preço da mercadoria traba
lho se define c o m o  u m a  resultante do conflito entre o poder do empregador 
de impor condições de trabalho que lhe beneficiem e o poder que os empre
gados possam construir para impor melhores condições. O  embate destas 
forças é o nervo central da experiência social que o Direito do Trabalho pro
cura regular. O  fenômeno sindicato exige compreensão de sua inserção nes
te universo conflitivo da luta de ciasses. A  associação sindicato tem como 
objeto gerar u m a  força dos empregados que contraste a força dos patrões. 
O s  sindicatos são associações que pretendem exprimir a vontade coletiva 
organizada de grupos envolvidos no conflito entre capital e trabalho, de mol
de a obter força suficiente para opor-se ao lado contrário. O  seu projeto im
plícito é tornar-se fonte de poder, vale dizer, tornar-se fonte produtora de 
normas. Consequentemente, o sindicato é, ao m e s m o  tempo, destinatário e 
produtor de normas que estabeleçam condições de trabalho.

O  art. 511 da CLT assevera que: "É lícita a associação para fins de 
estudo, defesa e coordenação dos seus interesses econômicos ou profissio
nais de todos os que, c o m o  empregadores, empregados, agentes ou traba
lhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam, respectivamente, a 
m e s m a  atividade ou profissão ou atividades ou profissões similares ou 
conexas. § 19 —  A  solidariedade de interesses econômicos dos que empre
e nd em  atividades idênticas, similares ou conexas, constitui o vínculo social 
básico que se denomina categoria econômica. § 2S —  A  similitude de condi
ções de vida oriunda da profissão ou trabalho e m  comum, e m  situação de 
emprego na m e s m a  atividade econômica ou e m  atividades econômicas simi
lares ou conexas, compõe a expressão social elementar compreendida como 
categoria profissional. § 3a —  Categoria profissional diferenciada é a que se 
forma dos empregados que exerçam profissões ou funções diferenciadas 
por força de estatuto profissional especial ou e m  conseqüência de condi
ções de vida singulares. § 4a —  O s  limites de identidade, similaridade ou 
conexidade fixam as dimensões dentro das quais a categoria econômica 
ou profissional é homogênea e a associação é natural”.

Sindicato, e m  linhas gerais, segundo os lexicólogos, é u m a  associa
ção que visa à defesa dos interesses de seus membros, a qual está previs
ta na legislação brasileira para representação de categoria profissional ou 
econômica, sendo a forma organizada pela qual as categorias de trabalha
dores e de empresas realizam as relações coletivas de trabalho.

Outro não é o entendimento da Carta M a g n a  e m  vigor ao asseverar 
que: "Art. 8S É  livre a associação profissional ou sindical, observado o se
guinte: I —  a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação 
de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na organização sindical; li —  é 
vedada a criação de mais de u m a  organização sindical, e m  qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na m e s m a  base ter
ritorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessa
dos, não podendo ser inferior à área de u m  Município; III —  ao sindicato 
cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da catego
ria, inclusive e m  questões judiciais ou administrativas; IV —  a assembléia-
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geral fixará a contribuição que, e m  se tratando de categoria profissional, 
será descontada e m  folha, para custeio do sistema confederativo da repre
sentação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista 
e m  lei; V  —  ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindi
cato; VI —  é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho; VI! —  o aposentado filiado tem direito a votar e ser 
votado nas organizações sindicais; VIII —  é vedada a dispensa do empre
gado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção 
ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até u m  ano após 
o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. Parágra
fo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindica
tos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer".

“Art. 9e É  assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhado
res decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que 
devam por meio dele defender. § 1® A  lei definirá os serviços ou atividades 
essenciais e disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade. § 2® O s  abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei."

“Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e emprega
dores nos colegiados dos órgãos públicos e m  que seus interesses profissio
nais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação”.

“Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegu
rada a eleição de u m  representante destes c o m  a finalidade exclusiva de 
promover-lhes o entendimento direto c o m  os empregadores.”

Além do disposto na Constituição Federal de 1988, a C LT  t a m bé m  
disciplina as prerrogativas e deveres dos sindicatos: “Art. 513. São prerro
gativas dos sindicatos: a) representar, perante as autoridades administrati
vas e judiciárias, os interesses gerais da respectiva categoria ou profissão 
libera! ou os interesses individuais dos associados relativos à atividade ou 
profissão exercida; b) celebrar convenções coletivas de trabalho; c) eleger 
ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão liberai;
d) colaborar c o m  o Estado, c o m o  órgãos técnicos e consultivos, no estudo 
e solução dos problemas que se relacionam c o m  a respectiva categoria ou 
profissão liberal; e) impor contribuições a todos aqueles que participam 
das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais re
presentadas. Parágrafo único. O s  sindicatos de empregados terão, outros- 
sim, a prerrogativa de fundar e manter agências de colocação".

“Art. 514. São deveres dos sindicatos: a) colaborar c o m  os poderes 
públicos no desenvolvimento da solidariedade social; b) manter serviços 
de assistência judiciária para os associados; c) promover a conciliação nos 
dissídios de trabalho; d) sempre que possível e de acordo c o m  as suas 
possibilidades, manter no seu quadro de pessoal, e m  convênio c o m  entida
des assistenciais ou por conta própria, u m  assistente social c o m  as atribui
ções específicas de promover a cooperação operacional na empresa e a 
integração profissional na classe. Parágrafo único. O s  sindicatos de
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empregados lerão, outrossim, o dever de: a) promover a fundação de coo
perativas de consumo e de crédito; b) fundar e manter escolas de alfabeti
zação e pré-vocacionais."

Verifica-se, pois, que a grosso modo, o âmbito do direito sindical é 
composto de quatro partes: organização sindical; ação e funções dos en
tes sindicais, e m  especial a negociação coletiva e os contratos coletivos de 
trabalho; conflitos coletivos de trabalho, formas de composição e greve; e 
representação dos trabalhadores na empresa13'.

Entretanto, a atividade sindical dentro das partes acima menciona
das pode sofrer extrapolações. Trata-se de abuso do direito sindical.

2. A B U S O  D E  DIREITO

O  abuso de direito existia no Direito romano. N ão  tinha, é claro, a 
amplitude que lhe deram as legislações modernas, desde o Cód. Civi! ale
mão, que se fundamentou no critério intelectual (Die Ausübung eines Rechts 
ist unzulàssig, wenn sie nur den Zweck haben kann, einem Anderen 
zuzufügen), ao Código Civil soviético, que se baseou no critério econômico 
e social (Les droits civils sont protegés por Ia loi, sauf dans le cas ou ils 
sont exercés dans un sens contraire à leur destinalion économique et 
sociale).

A  regra era a de que os direitos subjetivos são absolutos. Algumas 
exceções, raras, é verdade, pelas quais se consideravam relativos certos 
direitos, isto é, passíveis de abuso, encontram-se no Direito romano. Haja 
vista aquela pela qual se proibia o uso de u m  direito c o m  o fim de causar 
prejuízo a outrem. A  tese é da absolutidade dos direitos, incontestavelmen- 
te. Assim, escreveu Gaio: Nullus videtur dolo facere qui suo jure utitur, e 
Paulo: Nemo damnum facit, nisi qui id fecit quod facere jus non habet, 
e Ulpiano: Neminem laedit, nemo damnun facit, qui suo jure utitur. A  antítese 
é a da relatividade dos direitos, e Gaio e Paulo também escreveram: Male 
ením nostro jure uti non debemus, Non omne quod licet honestum est. Por 
fim, as conhecidas máximas —  Summus jus, summa injuria e Malittis non 
est indulgendum —  provam, à saciedade, que o abuso de direito não se 
desconheceu pelo Direito romano.

Praticava-se o ato abusivo pela aemulatio. Consistia a aemulatio na 
execução, animo nocendi, de u m  ato, cujo autor estivesse no exercício de 
u m  direito seu. A  palavra era conhecida pelo latim clássico, quer maíam, 
quer bonam partem, e de Cícero são as seguintes palavras: Aemulatio autem 
dupliciter illa quidem dicitur ut et in laude et in vitio nomen hoc sit. Nam et 
imitatio virtutis aemulatio dicitur ... ef esf aemulatio aegritudo si eo, quod 
concupierit, alius potiatur, ipse careat.

(3) N A S C I M E N T O ,  Amauri Mascaro. "Compêndio de Direito Sindical". 2® ed., S â o  Pauto' LTr 
2000, p. 24.
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No direito intermédio a doutrina de aemulatio teve grande desenvolvi
mento, ficando assentado, definitivamente, o princípio de que são proibidos 
os atos realizados animus aemulandi. A  doutrina foi acolhida pelos canonistas, 
o que era natural, pois, segundo Santo Tomás de Aquino, que continuou a 
obra de Santo Agostinho e Santo Ambrósio, só a Deus corresponde u m  
dominium absoluto: secundário e relativo, por conseqüência, aos homens. 
Vê-se, assim, que a concepção relativista da propriedade não é, c o m o  muita 
gente pensa, conquista do pensamento moderno, m as  fruto sazonado do 
pensamento tomista, tese defendida por Charles Gide, e m  sua La solidarité.

Posteriormente, a prática forense, c o m  bases na doutrina de aemulatio, 
fortaleceu o princípio, já filosoficamente assentando, da relatividade dos 
direitos subjetivos, sobre o qual se funda a moderna teoria do abuso de direi
to. O  critério intencional, que estudamos acima, e que se adotou pelo Código 
Civil alemão, tem sua origem na doutrina da aemulatio, elo que, através 
dos séculos, manteve o direito positivo voltado para as regras da moral, 
desta recebendo o necessário e benefício influxo.

Consoante Limaw, a teoria do abuso do direito, qualquer que seja o 
fundamento adotado, qualquer que seja a teoria de sua existência, objetiva 
ou subjetiva ou mista, qualquer que seja o critério seguido por sua configu
ração e aplicação, veio ampliar os casos de responsabilidade tanto contra
tual c o m o  extracontratual, de m o d o  a melhor amparar os direitos da vítima 
dos atos lesivos e causadores de dano. M e s m o  para os que sustentam que 
o abuso só se configura quando o agente pratica o ato c o m  a intenção de 
lesar o direito de outrem, a responsabilidade extracontratual surge à vista 
do ato doloso do agente, embora no exercício de u m  direito. A  extensão do 
conceito de culpa ou da responsabilidade extracontratual, visto como, e m  
todos os casos, o ato e m  si m e s m o  não é anormal n e m  ilícito; torna-se 
abusivo pela maneira pela qual é exercido pelo autor, cuja conduta o juiz 
deve apreciar e m  face da moral. A  ruptura do equilíbrio dos interesses e m  
presença é o critério fundamental do abuso do direito, decorrendo daí a 
culpa social, ao lado da culpa ordinária, que fere os direitos individuais, se 
refere à culpa que lesa diretamente a sociedade. Não há, nesta hipótese, 
apreciação de erro de conduta, m as  baseando-se n u m  critério social. O  
maior prejuízo social constitui, pois, o critério fixador do ato abusivo de u m  
direito. Daí se poder concluir que a culpa não reside, no caso do abuso do direi
to causando dano a terceiro, n u m  erro de conduta imputável moralmente 
ao agente, m a s  no exercício de um direito causador de um dano social
mente mais apreciável. A  responsabilidade surge justamente porque a pro
teção do exercício deste direito é menos útil socialmente do que a repara
ção do dano causado pelo titular deste m e s m o  direito. A  teoria do abuso do 
direito, opondo-se à existência de direitos absolutos, condensada na máxi
m a  neminem laedit qui suo jure utitur, teria criado a culpa no uso dos direi
tos, u m a  variedade do delito ou do quase-delito, ampliando, sobremaneira, 
a proteção das vítimas contra o dano.
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(4) U M A ,  Alvino. "Culpa e Risco". 2a ed. (revista e atualizada pelo Prof. Ovídio Roctia Barros 
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N o  ordenamento jurídico pátrio, a concepção do abuso de direito é 
deduzida por principal do art. 160, I, do Código Civil, ao asseverar que não 
constituem atos ilícitos os praticados no exercício regular de u m  direito 
reconhecido. Praticar ato no exercício regular de u m  direito reconhecido 
trata-se de u m a  circunstância que descaracteriza a ilicitude do ato e, e m  
consequência, tira a obrigação do agente indenizar os danos que causar, 
além de não constituir crime por tratar-se de exciudente da antijuridicidade 
(Código Penal, art. 23, lil). Fora dos limites traçados na lei, haverá abuso 
de direito, excesso15’.

O  ato que não atende exigências do b e m  comum, que não observa os 
fins sociais, que é praticado no exercício irregular de u m  direito, é tido c o m o  
abusivo.

Precisa a explanação de Lu/?a1S), ao concluir que o direito é norma e 
faculdade, sendo que as faculdades são contidas pelo direito subjetivo, o 
qual é relativo, donde a relatividade dos direitos subjetivos origina o abusó 
de direito. Abuso não é uso, é corruptela {abusus non est usus, sed corrup
tela). O  abuso é o uso ilícito de poderes, faculdades, situações, causas ou 
objetos. Corruptela, contraria a ordem do direito desviando o exercício dos 
direitos subjetivos dos justos e verdadeiros fins do ordenamento jurídico.

Cunha de Sá apregoa que "reconhecido que a todas as prerrogativas 
jurídicas individuais, quer sejam quer não sejam de considerar c o m o  direi
tos subjetivos, vai inerente u m  valor que as funda e orienta a respectiva 
forma, tem de admitir-se logicamente a possibilidade de discrepância entre 
o concreto comportamento material do sujeito, que se arroga a titularidade 
do poder, da faculdade, da função ou da liberdade que diz exercer, não só 
c o m  a respectiva estrutura qualificativa da norma jurídica que consagra a 
precisa prerrogativa e m  causa —  e o problema será então de licitude ou de 
ilicitude (formal) —  c o m o  também c o m  aquele seu m e s m o  valor imanente 
—  e agora o problema será já de acto abusivo’'17’.

Josserand ensina que a “teoria dei abuso de los derechos adquiere, 
pues, carta de ciudadanía en Ia jurisprudência, en Ia legislación y aun en Ia 
doctrina, y, com ella, se abre un domínio inmenso a Ia culpa, Ia cual no 
retrocede ya ante Ia existência de un derecho sino que, al contrario, se 
ajusta al ejercicio dei derecho cuando este degenera en abuso. La falta 
motivada por el ejercicio de un derecho se convierte así en una noción 
práctica y comente"1®. 5 6 7 8

(5) MIR A8ETE , Julio Fabbrini. "Manual de direito penal: parte geral", vol. 1, 2a ed., São Paulo: 
Atlas, 1985, p. 189.
(6) LUNA, Everardo tía Cunha. "Abuso de Direito". 1a ed., Rio de Janeiro: Forense, 1959, pp.42e99.
(7) C U N H A  D E  SÁ, Fernando Augusto. “Abuso do Direito". Coimbra: Livraria Almedina. 1997, 
p. 621.
(8) JOSSSFIAND, Louis. "Del Abuso de Los Derechos y Otros Ensayos”. Bogotá: Editorial Temis, 
1999, p. 72.
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Conforme Del Punta, “se è vero, quindi, che ‘dove comincia 1'abuso, 
finisce il diritto', è altrettanto indubbio che quanto piü 1'ordinamento si spende 
sul terreno delia limitazione delle principali posizioni di potere negoziale, tan
to meno si manifestano tendenze rivolte alia rivitaiizzazione delia concezione 
deH'abuso"{3\ isto é, se é verdade que onde começa o abuso termina o direi
to, é entretanto seguro que quanto mais as ordens se expandem o seu prin
cipal terreno de limitação posiciona-se aos negócios, sendo capaz de mani
festar as tendências de revitalização da concepção do abuso.

Lopesm , baseado e m  Ripert, afirma que abusar do direito é então co
brir c o m  a aparência do direito o ato que se tinha o dever de não realizar ou, 
quando menos, que não era possível praticar, senão indenizando os que fo
ram por eie prejudicados. Chaves(,1> fala e m  excesso no exercício do direito.

Consoante os ensinamentos de Carvalho Santos(,2), o abuso do direi
to é u m  ato ilícito, não podendo ser estudado senão c o m o  figurando dentro 
da teoria geral do ato ilícito. O  exercício do direito, embora possa gozar da 
mais ampla liberdade, não pode ir além de u m  justo limite, por isso que 
todo direito acaba onde começa o direito de outrem. O  abuso do direito 
consiste no exercício irregular, no exercício anormal do direito, no exercício 
do direito c o m  excessos intencionais ou involuntários, dolosos ou culposos, 
nocivos a outrem.

Igualmente, Vfenosa031 assevera que o titular de prerrogativa jurídica, 
de direito subjetivo, que atua de m o d o  tal que sua conduta contrarie a boa- 
fé, a moral, os bons costumes, os fins econômicos e sociais da norma, 
incorre no ato abusivo. Nessa situação, o ato é contrário ao direito e ocasio
na responsabilidade do agente pelos danos causados. Diniz041 esclarece 
que toda vez que houver excesso no exercício regular do direito, dá-se o 
abuso de direito, isto é, o m a u  exercício dos direitos subjetivos decorrentes 
de lei ou de contrato.

Pereira adverte que não se pode, na atualidade, admitir que o indiví
duo conduza a utilização de seu direito até o ponto de transformá-lo e m  
causa de prejuízo alheio051. O  exercício anormal de u m  direito reconhecido 
é ilícito06’. 9 10 11 12 13 14 15 16

(9) D E L  PUN TA, RiccardO.' 1‘abuso Nel Dirillo Del Lavoro", in Diritto Privato 1997 —  III L'abu$0 
Del Diritto. Padova: C E D A M ,  1998, p. 410.
(10) LOP ES, Miguel Maria de Serpa. “Curso de Direito Civil", vol.l, 74* ed., Rio de Janeiro: Freitas 
Bastos, 1989, p. 466.
(11) C H A V E S ,  Antônio. “Tratado de Direito Civil —  Parte Geral 1". tomo 2, 3e ed., São Paulo: RT, 
1982, p. 1.511.
(12) C A R V A L H O  S A N T O S ,  J.M. de. "Código Civil Brasileiro Interpretado", vol. Itl, 8a ed., Rio de 
Janeiro: Freitas Bastos, 1961, pp. 338-342.
(13) V E N O S A ,  Silvio de Salvo. “Direito Civil —  Teoria Geral —  Introdução ao Direito R o m a n o ”. 
4a ed., São Paulo: Atlas, 1996, p. 396.
(14) DINIZ, Maria Helena. "Curso de Direito Civil Brasileiro —  Responsabilidade Civil”, vol. 7, 
3a ed„ São Paulo: Saraiva, 1987. p. 377.
(15) PER EIRA, Caio Mário da Silva. "Instituições de Direito Civil”. 17a ed.. Rio de Janeiro: Fo
rense, 1995, p. 429.
(16) PEREIRA, Caio Mário da Silva. "Responsabilidade Civil”. 8a ed., Rio de Janeiro: Forense, 
1997, p. 257.
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Dias(,7) tem c o m o  abuso de direito todo ato que, autorizado e m  princí
pio, legalmente, se não conforme, ou e m  si m e s m o  ou pelo m o d o  emprega
do, a essa limitação. Santos'16* alerta que a fórmula do abuso de direito 
poderá ser invocada sempre que aquela medida, no estado geral dos cos
tumes e das relações sociais, for ultrapassada.

Segundo Beviláqua<'*>, estatui o art. 160,1, do Código Civil brasileiro, 
que não constitui ato ilícito o praticado no exercício reguiar de u m  direito 
reconhecido. A contrario sensu, o praticado e m  exercício não regular de u m  
direito, é ilícito. Eis aí a condenação do abuso de direito, pois desde muito 
cedo, as melhores consciências sentiram que o direito deve ser exercido 
dentro de certos limites éticos. Assim, o abuso do direito é o exercício anti
social de u m  direito, eis que os direitos não são fins e m  si, porém meios de 
realizar u m  fim, que lhes é exterior. Abusar do direito é tomar o meio pelo 
fim, é exercê-lo de m o d o  contrário ao interesse geral e à noção de equida
de. O  exercício anormal do direito é abusivo. A  consciência pública reprova 
o exercício do direito do indivíduo quando contrário ao destino econômico 
e social do direito, e m  geral.

Por sua vez, Rodrigues{20i apregoa que a utilização de u m  direito só 
não constituirá ato ilícito se o titular o exercer regularmente. É o que procla
m a  a lei. Daí decorre que, se o seu exercício foi irregular, há iliceidade. 
Monteiro*2'1 conclui que à teoria do abuso do direito se vincula realmente a 
prática de emulação, que é ato realizado s e m  vantagem alguma para o 
titular, c o m  o único propósito de causar dano a outrem.

D a  m e s m a  forma, Gomesi22) discorre no sentido de admitir-se que o 
exercício dos direitos deve ser normal. O  princípio de que cada qual pode 
usar de seu direito c o m o  lhe convém não é mais aceito e m  face do princí
pio da normalidade. Q u e m  usa de seu direito de m o d o  anormal comete 
abuso de direito. Pelo método de aferição teleológico o abuso se caracteri
za, quando o direito não é exercido de acordo c om  a sua destinação social. 
O  abuso de direito é u m a  fórmula elástica que permite conter toda ação 
que se reputa inconveniente à nova ideologia das relações humanas, ao 
novo sentido que se v e m  emprestando ao comportamento social.

E m  idêntica linha, Levenhagen(23> disciplina que abuso de direito con
siste no exercício irregular ou anormal do direito, ou seja, no exercício do

(17) DIAS, José de Aguiar. “D a  Responsabilidade Civil", vol. 2, 8a ed., Rio de Janeiro: Forense, 
1987, p. 535.
(18) S A N T O S ,  Ulderico Pires dos. "A Responsabilidade Civil na Doutrina e na Jurisprudência". 
18 ed., Rio de Janeiro: Forense, 1984, p.460.
(19) BEV ILÁQU A, Clóvis. “Código Civil dos Estados Unidos do Brasil Comentado", vol. 1,7“ tira
gem, Rio de Janeiro: Editora Rio & Faculdade Estácio de Sá, 1940, p. 431-434.
(20) R O D R I G U E S .  Silvio. "Direito Civil — Parte Geral", vol. 1,12a ed., São Paulo: Saraiva, 1981, 
p.315.
(21) M O N T E I R O ,  Washington de Sarros. "Direito Civil —  Parte Geral", vol. 1,15a ed., São Paulo: 
Saraiva, 1977, p. 282.
(22) G O M E S ,  Orlando. “Introdução ao Direito Civil". Rio de Janeiro: Forense, 1957, pp. 122-124.
(23) L E V E N H A G E N ,  Antônio José de Souza. “Código Civil —  Comentários Didáticos —  Parte 
Geral”, vol. 1,4a ed., São Paulo: Atlas, 1995, p. 189.
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direito c o m  excesso, seja intencional ou involuntário, doloso ou culposo, 
causando dano a outrem. O  exercício do direito, quando contrário aos fins 
econômico e sociai, é repudiado pela consciência púbüca, constituindo, 
portanto, abuso no exercício desse direito.

C o m  propriedade, Miranda(24) 25 esclarece que, entre a tese do uso 
indiscriminado ou absolutista dos direitos subjetivos e a antítese contida 
no princípio summum ius summa injuria, os doutrinadores do Século X X  
chegaram a u m a  conclusão inevitável: a síntese operou-se pela inclusão 
do abuso do direito na classe dos atos ilícitos.

Abuso de direito ocorre quando ultrapassam-se os limites de atribui
ções legalmente delineadas ou desviam-se das finalidades objetivadas pela 
norma jurídica. H á  excesso quando o ato praticado vai além do permitido e 
exorbita no uso de suas faculdades. Ocorre desvio quando pratica-se o ato 
por motivos ou c o m  fins diversos dos objetivados pela lei ou exigidos pelo 
interesse coletivo. Desrespeitado o princípio da razoabilidade existe abu
so, pois extrapolada a normalidade esperada. Há abuso quando o titular de 
u m  direito, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo 
seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. Destar
te, será ilegítimo o ato para remover perigo iminente quando as circunstân
cias não o tornarem absolutamente necessário, ou, tornando, excederem 
os limites do indispensável para tal. As faculdades jurídicas d ev em  ser 
postas a serviço de u m  motivo legítimo, adequado a seu espírito e a sua 
missão, pois do contrário não seriam exercitados propriamente, m as  sim 
abusivamente. O  abuso de direito é sempre u m a  ilegalidade que invalida o 
próprio ato na sua origem.

Conforme salienta Dín/z,25), há no ordenamento jurídico brasileiro nor
m a s  que, implicitamente, são contrárias ao exercício anormal de certos 
direitos. O  art. 100 do Código Civil, ao prescrever que "não se considera 
coação a ameaça do exercício normal de u m  direito...”, está considerando 
c o m o  coação a ameaça do exercício anormal de u m  direito, para extorquir 
de alguém u m a  declaração de vontade, logo, c o m  maior razão, está repro
vando o efetivo exercício anormal desse direito. N o  artigo 160, ao arrolar 
as causas excludentes da ílicitude, dispõe, dentre outros, que "não consti
tuem atos ilícitos... os praticados... no exercício regular de u m  direito reco
nhecido”, de forma que a contrario sensu serão atos ilícitos os praticados 
no exercício irregular de qualquer direito. Nos arts. 554 e 564, p. ex., há 
u m a  reação contra o exercício abusivo dos poderes do titular do domínio, 
tais c o m o  o m a u  uso da propriedade, prejudicando a segurança, o sossego 
ou a saúde do vizinho; o desvio de águas de seu curso normal para utilizá- 
las e m  prédio que lhe pertença, onerando c o m  o escoamento deles o dono 
do prédio inferiormente situado. N o  m e s m o  teor de idéias o art. 1.530, que 
comina sanções ao credor que cometer a irregularidade de demandar o

(24) M I R ANDA, Pontes de. “Tratado de Direito Privado”, tomo II, 3S ed., Rio de Janeiro: Borsoi, 
1970,p. 291.
(25) DINIZ, Maria Helena. “Curso de Direilo Civil Brasileiro — ■ Responsabilidade Civil", vol. 7, 3J 
ed., São Paulo: Saraiva, 1907, pp. 378-379.
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devedor antes do vencimento da dívida, fora dos casos permitidos e m  lei, 
caso e m  que ficará obrigado a esperar o tempo que faltava para o venci
mento, a descontar os juros correspondentes, embora estipulados, e a pa
gar as custas e m  dobro. Ter-se-á aqui a questão do excesso de pedido, e m  
que o autor, movendo ação de cobrança de dívida, pede mais do que aquilo 
a que faz jus. Por isso, o demandante de má-fé deverá aguardar o tempo 
que falta para o vencimento, descontar os juros correspondentes e pagar 
as custas e m  dobro. Se agiu de boa-fé, deverá pagar tão-somente as custas 
vencidas na ação de cobrança de que decairá, por ser intempestiva. Tal 
não ocorrerá se se tratar de hipóteses e m  que se tem o vencimento anteci
pado das obrigações (CC, arts. 762 e 954; Lei de Falências, art. 25; Lei n. 
6.024/74, art. 18, b). Ò  m e s m o  se diga do art. 1.531 do Código Civil, que 
aplica sanções ao credor que demandar o devedor por dívida já solvida, no 
todo ou e m  parte, s e m  ressalvar as quantias recebidas, ou pedir mais do 
que for devido, pois ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, 
o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele 
exigir, salvo se, por ihe estar prescrito o direito, decair da ação.

O  Código de Processo Civil, continua a referida doutrinadora, por sua 
vez, t a m b é m  cuidou da questão do abuso de direito no processo nos arts. 
14 a 18, ao dispor sobre o processo de conhecimento, impondo às partes 
no exercício do direito de ação ou no de defesa que procedam c o m  lealda
de e boa-fé, sob pena de responderem, c o m o  litigantes de má-fé, pelos 
prejuízos causados à contraparte. Esses preceitos, editados para o pro
cesso de conhecimento, são aplicáveis ao processo de execução, por força 
do art. 598 do Código de Processo Civil, de m o d o  que as partes e os pro
curadores deverão proceder c o m  lealdade e boa-fé. Por outro lado, o seu 
art. 574 contém sanção específica ao abuso de direito no processo de exe
cução, que, ao lado dos arts. 17, I. e 588, disciplina a responsabilidade do 
exeqüente: a) na execução provisória, responsabilidade objetiva, oriunda 
do fato de haver sobrevindo sentença que modificou ou anulou a que foi 
objeto da execução; b) na execução definitiva, apóie-se eia e m  título judiciai 
ou extrajudicial, ter-se-á: responsabilidade subjetiva, pelo fato de haver o 
exeqüente deduzido pretensão cuja falta de fundamento não podia razoa
velmente desconhecer, ou responsabilidade objetiva, quando a execução 
frustar-se por ter sido declarada inexistente a obrigação que lhe deu lugar.

Ademais, a Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661, de 21.6.1945) con
sagra o pedido abusivo de falência e m  ao que gera indenização, b e m  c o m o  
pune o exercício abusivo de crédito, por parte do falido.

Merece menção, ainda, o abuso de direito praticado no uso da perso
nalidade jurídica {disregard doctriné). Referida doutrina ingressou, de for
m a  clara e objetiva, no Código de Defesa do Consumidor (art. 28), sob o 
título de “Desconsideração da personalidade jurídica”. Dispõe o art. 28: “O  
juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade, quando, 
e m  detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, 
infração à lei, fato ou ato ilícito ou vioiação dos estatutos ou contrato social. 
A  desconsideração t a m bé m  será efetivada quando houver falência, estado 
de ínsolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados
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por m á  administração”. C o m o  se vè, entre as causas justificadoras da 
desconsideração da personalidade jurídica, tornando possível a exten
são da responsabilidade para atingir as pessoas físicas que a g e m  e m  n o m e  
do ente social, está o abuso da direito. De notar-se, ainda, que o Código de 
Defesa do Consumidor, e m  seu art. 39, ao tratar de práticas abusivas, traz 
à colação diversas condutas que pod em  influir na conceituação do abuso 
de direito126'.

Quanto à interpretação da norma, à observância do direito, tem-se 
c o m  base no art. 5S da U C C ,  que a aplicação da lei seguirá a marcha dos 
fenômenos sociais, receberá, continuamente, vida e inspiração do meio 
ambiente e poderá produzir a maior s o m a  possível de energia jurídica, sendo 
que todo ato interpretativo deverá fundar-se nesse objetivo do b e m  comum, que 
respeita o indivíduo e a coletividade, mediante u m  perfeito equilíbrio, tão 
necessário ao direito. O  b e m  c o m u m  consiste na preservação dos valores 
positivos vigentes na sociedade, que dão sustento a determinada ordem 
jurídica'271.

Se atualmente podemos afirmar que é quase unânime a aceitação do 
princípio de que a responsabilidade pode resultar do exercício abusivo do 
direito, a variedade de critérios fixadores do conceito do abuso de direito 
tem dividido a opinião dos doutrinadores, assim c o m o  as legislações. O  afã 
c o m  que os doutrinadores procuraram fixar u m a  fórmula capaz de conceituar, 
c o m  precisão, a noção do abuso de direito abriu a divergência entre eles, 
tornando complexa e difícil a solução de problema.

A  aplicação da proibição do ato emulativo, condenando a prática de 
atos lesivos intencionalmente de direitos de terceiros e s e m  apreciável uti
lidade para o agente, foi abertamente aceito pelo m u n d o  que, quase à una
nimidade, está de acordo e m  fixar a responsabilidade do titular de u m  direi
to c o m  espírito de malícia para lesar outrem, s e m  interesse para si próprio.

Reconhece-se ao titular de u m  direito a faculdade de exercê-lo e m  
oposição aos interesses de outrem; m a s  quando a lesão é ao m e s m o  tem
po voluntária e desprovida de toda utilidade legítima para seu autor, os 
sentimentos morais estão de acordo c o m  o raciocínio doutrinai, autorizan
do-se a reparação desta lesão.

O  problema da responsabilidade civil, quando a intenção de lesar 
esteja conjugada aos motivos legítimos no exercício do direito, não deve 
encontrar u m a  solução unitária, tal c o m o  preconizam as teorias expostas.

Se a intenção de lesar é sempre denunciadora de u m  ato que deve 
ser repelido pelo direito —  malitiis non est indulgendum— , a utilidade pes
soa! no exercício do direito é u m a  prerrogativa que a lei deve amparar e 
justificar. Ante esta colisão de interesses —  a lesão do interesse de terceiro 26 27

(26) U M A ,  Alvino. “Culpa e Risco". 2‘ ed. (revista e atualizada pelo Prol. Ovídio Rocha Sarros 
Sandoval), São Paulo: RT, 1998, p. 252.
(27) DINIZ, Maria Heiera." Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada''. 1* ed., São 
Paulo: Saraiva, 1987, pp. 162 e 166.
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e o proveito do titular do direito — , só há u m  critério para solucionar o 
problema deste desequilíbrio de interesses: a verificação do dano e m  face 
da utilidade.

Neste caso, deve-se reprimir a intenção maléfica, conciliando social
mente os interesses e m  jogo, para condenar o autor do ato a reparar o 
dano causado, máxime quando se provar que o titular do direito poderia 
agir de outra forma mais suave.

Deve ser afastado o critério psicológico, visto c o m o  o abuso do direito, 
se caracterizada pelo seu lado objetivo e não pelo seu fim; o ato intencional, 
c o m  o fim exclusivo de lesar, é u m  ato objetivamente contra os bons costu
mes; é o exercício anormal do direito, m e s m o  que seja apenas imprudente.

O  direito não pode ser exercido c o m  u m  fim de vexame, ou de ser 
desagradável a terceiro. A  culpa na execução (critério técnico); a ausência 
de interesse legítimo (critério econômico); o desvio do direito de sua função 
social (critério social ou finalista), devem ser considerados conjuntamente. A  
culpa na execução consiste e m  ter o titular do direito agido no exercício do 
m e s m o  s e m  interesse apreciável, s e m  vantagem, embora s em  intenção de 
prejudicar, m a s  de tal maneira que o ato praticado seja economicamente 
m a u  e condenável. É u m a  culpa de ordem econômica. O  interesse legítimo 
diz respeito a que as faculdades objetivas são conferidas aos homens pelo 
poder público, tendo e m  vista a satisfação de seus interesses, não de quais
quer interesses, m a s  de interesses legítimos; se o titular de u m  direito o 
exerce fora de todo o interesse, ou para a consecução de u m  interesse ilegí
timo, ele abusa de seu direito, não merecendo a proteção da lei. O  exercício 
contrário à destinação econômica do direito, u m  verdadeiro contra-senso 
econômico, fixa esta concepção de ordem econômica. M a s  este critério eco
nômico, puramente materialista, não abrange todos os direitos, passando a 
abordar o último e verdadeiro critério do abuso, ou seja, o desvio do direito 
da sua função social, critério funcional ou finalista. Deve-se ter e m  vista a 
finalidade dos direitos, sua função própria a cumprir e, consequentemente, 
cada u m  deles deve realizar-se conforme o espírito da instituição; os pretensos 
direitos subjetivos são direitos-funções, os quais devem permanecer no plano 
da função que devem desempenhar, senão seu titular comete u m  desvio, u m  
abuso de direito; o ato abusivo é o ato contrário ao fim da instituição, ao seu 
espirito, à sua finalidade.

O  ato será normal ou abusivo se guiado ou não por u m  motivo legíti
mo, verdadeira pedra angular de toda a teoria do abuso do direito e seu 
precipitado visível. Ademais, o ato que rompe este equilíbrio é u m  ato anti
social e, portanto, abusivo, ainda que praticado s em  intenção de lesar o 
direito de outrem. N ão  se descobre a medida justa e verdadeira de cada 
direito senão perscrutando seu fim econômico e social e comparando sua 
importância à dos interesses opostos; o juiz deve, portanto, pôr e m  jogo as 
considerações de ordem moral, social ou econômica que se encontram 
envolvidas no conflito dos interesses e m  choque.

Desde que o titular de u m  direito, exercendo-o e m  condições objeti
vamente irrepreensíveis, assim procede para atingir fins contrários aos prote
gidos pela lei e s e m  nenhum interesse legítimo, moral ou material, o ato é 
abusivo.



Sintetizando toda a exposição, quanto aos critérios adotados para 
fixação do abuso de direito, tem-se de u m  iado o critério subjetivo, que só 
admite a existência do exercício abusivo do direito c o m  intenção de lesar o 
direito de outrem e s e m  utilidade apreciávei para o agente; de outro lado os 
critérios finaüstas ou objetivos, que são díspares. Para uns, será o exer
cício anormal do direito, contrariando sua finalidade social e econômica; 
para outros a ausência de interesse legítimo ou a ruptura do equilíbrio dos 
interesses e m  jogo.

Esta diversidade de critérios demonstra a complexidade e as dificul
dades do problema, provocando as críticas dos negadores da doutrina, ou 
entre os seus próprios defensores, no sentido de adotar o critério que lhes 
parece mais acertado. É  preciso observar que cada direito tem u m  limite 
subjetivo diverso, segundo sua natureza.

A  diversidade da natureza dos direitos não os afasta do princípio geral 
de que todo e qualquer direito tem u m a  finalidade específica, umadestinação 
econômica e social; o desvio desta finalidade ou destinação caracteriza o 
abuso do direito. E m  cada caso concreto, qualquer que seja a natureza do 
direito, todos os critérios devem ser postos e m  jogo, atendendo ao princípio 
genérico da relatividade de todo e qualquer direito e da sua finalidade eco
nômica e social; a aplicação de critérios diversos, distinguindo a natureza 
dos direitos, parece conduzir a u m a  classificação dos mesmos, dotados uns 
de mais ou menos prerrogativas; menos extensos, no exercício de cada di
reito; tal hierarquia só a lei objetivamente pode fixar. Quer se trata de u m  
direito real, quer de u m  exercício abusivo, deve ser adotada, atendendo à 
finalidade da norma lesada, ao espírito da instituição.

Genericamente, pode-se adotar como critérios identificadores dos atos 
abusivos, independentemente do posicionamento teórico, a intenção de lesar 
outrem, a ausência de interesse sério e legítimo e o exercício do direito 
fora de sua finalidade econômica e social. Neste sentido, atos ad emulatio- 
nem, atos ofensivos dos bons costumes ou contrários à boa-fé, b e m  c o m o  
atos contrários ao fim social ou econômico do direito subjetivo, são al
guns dos casos de responsabilidade civil resultante do exercício abusivo 
de direito'281.

230 REVISTA D O T R T  DA 15» REGIÃO —  N. 16 — SETEMBRO, 2001

3. A B U S O  D O  DIREITO SINDICAL

C o m o  já explanado, as faculdades jurídicas devem ser postas a ser
viço de u m  motivo legitimo, adequado a seu espírito e a sua missão, pois 
do contrário não seriam exercitados propriamente, m a s  sim abusivamente. 
O  abuso de direito é sempre u m a  ilegalidade que invalida o próprio ato na 
sua origem. 28

(28) DINIZ, Maria Helena. "Curso de Direilo Civil Brasileiro —  Responsabilidade Civil", vol. 7, 3a 
ed., S â o  Pauio: Saraiva, 1987, pp. 380-384.
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Destarte, repetindo, e m  linhas gerais o âmbito do direito sindical é 
composto de quatro partes: organização sindical; ação e funções dos en
tes sindicais, e m  especial a negociação coletiva e os contratos coletivos de 
trabalho; conflitos coletivos de trabalho, formas de composição e greve; e, 
representação dos trabalhadores na empresa. A  atividade a ser desenvol
vida por u m  sindicato é muito diversificada, atuando e m  vários setores. 
Entretanto, a atividade sindical dentro de tais partes, pode sofrer 
extrapolações. Embora o ato seja praticado, aparentemente, de conformi
dade c o m  os cânones legais, o abuso do direito traduz-se n u m  ato cuja 
ilegitimidade decorre do excesso no exercício de u m  direito subjetivo, que 
tem os limites impostos pela boa-fé, pelos bons costumes ou pelo seu pró
prio fim social e/ou econômico. Trata-se de abuso do direito sindical.

C o m  efeito, o abuso do direito sindica! consiste no extrapolamento da 
atividade sindical. Embora o ato seja praticado, aparentemente, de confor
midade c o m  os cânones legais, o abuso do direito traduz-se n u m  ato cuja 
ilegitimidade decorre do excesso no exercício de u m  direito subjetivo, que 
tem os limites impostos pela boa-fé, pelos bons costumes ou pelo seu 
próprio fim social e/ou econômico. O  abuso do direito sindical é muito amplo, 
podendo ocorrer e m  todos os setores e m  que o sindicato é dotado de 
algum direito ou prerrogativa que, indevidamente, é extrapolada.

O  abuso do direito sindical pode levar à nulidade do ato e gerar direi
to à indenização de prejuízos que causar, além de produzir outros efeitos 
na esfera trabalhista, civil e penal. Veja-se cada u m a  das quatro partes do 
âmbito do direito sindical sob a visão do abuso do direito.

4. A B U S O  N A  O R G A N Í Z A Ç A O  SINDICAL

A  organização sindicai, consiste na parte estrutural do direito sindi
cal. Analisa a estrutura interna de cada instituição sindical e o número de 
diretores do sindicato, critérios de agrupamento dos representados e as 
respectivas formas de representação, tipos de associações sindicais c o m 
ponentes do ordenamento jurídico do País, sistemas existentes, base geo
gráfica ou do âmbito pessoal do sindicato, análise da categoria, a profissão 
ou os empregados de u m a  empresa, c o m o  critério de representação sindi
cal. Enfim, estuda-se a estrutura sindical, analisando-se o modelo adotado, 
os princípios gerais que ordenam a matéria, c o m  especial destaque para o 
sindicato, sua organização e ação(2Sl. Quanto à organização sindical, den
tre outros, pode haver abuso do direito quanto ao número de dirigentes 
sindicais, quanto à base territorial e/ou à categoria, etc.

No tocante à autonomia sindical, resta vigorante, por recepcionados, 
os arts. 522 e 543, § 3®, da CLT, donde perdura o limite máximo de dirigentes 
e representantes de sindicato, c o m  garantia de estabilidade, que é de sete 
diretores, três fiscais e seus suplentes, no total de vinte, sendo exorbitante 29

(29) N A S C I M E N T O ,  Amauri Mascaro. "Compêndio de Direito Sindical". 2’ ed., São Paulo: LTr, 
2000, pp. 24-25.



232 REVISTA D O T R T  DA 15« REGIÃO —  N. 16 — SETEMBRO, 2001

fixação de representantes superior a tal limitação, caracterizando-se o abuso 
de direito, eis que pretende-se apenas dar estabilidade a número maior de 
trabalhadores, e, c o m o  tal, considerado ato ilícito.

Por relevante, cabe consignar que o Excelso S T F  já decidiu que o art. 
522 da CLT, o qual estabelece número de dirigentes sindicais, foi recebido 
pela Carta M a g n a  e m  vigor e m  seu art. 8, inc. I, no Recurso Extraordinário 
n. 193.345.3/SC julgado e m  13.4.1999 pela 2a Turma, tendo c o m o  relator o 
ilustre Ministro Carlos Velloso.

A  liberdade sindical da Carta M a g n a  diz respeito à fundação e orga
nização do sindicato e não à  sua composição1301. A  estipulação pela C LT  do 
número dos dirigentes sindicais protegidos pela estabilidade não é incom
patível c o m  o art. 82, incs. I e VIII, da nossa Carta Magna, porque a liberda
de sindical não se restringe às relações dos trabalhadores c o m  o Estado, 
pois da estabilidade decorrem restrições aos direitos do empregador, inexiste 
intervenção e ou interferência na organização do sindicato in casut3'\ 

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

“A  limitação imposta pelo artigo 522 da C LT  foi recebida pelo 
artigo 8S, inciso I, da Constituição Federal. C o m  efeito, é de se reco
nhecer à entidade sindical o direito à ampla liberdade para dispor 
sobre sua constituição, estruturação, número de seus diretores, se
gundo o seu interesse e de seus associados. Entretanto à estabilida
de provisória do dirigente sindicai impõe-se a observância estreita 
aos ditames do art. 522 da CLT, vedada a utilização de qualquer outro 
parâmetro ou critério, salvo decorrente de lei ou de expressa nego
ciação coletiva, sob pena de abuso do direito que lhe confere a nova 
ordem constitucional” (TST, E R R  n. 325.312, SBDI1, Rei. Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, in D JU  de 13.10.2000, p. 355);

“Longe fica de vulnerar o art. 89, VIII e o art. 543, § 3®, da CLT, 
decisão de Turma deste T S T  que negou provimento ao recurso de 
revista do reclamante, firmando entendimento de que foi recepcionado 
pela Constituição Federal de 1988 o art. 522 da CLT, que fixa o n ú m e 
ro de diretores da entidade sindical. Caracteriza-se c o m o  abuso de 
direito à eleição de cinquenta e quatro dirigentes sindicais, que, por 
essa razão, não pod em  ser beneficiários da estabilidade prevista le
gal e constitucionalmente" (TST, E R R  n. 557.467/1999.5, SBDI1, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, in D J U  de 13.10.2000, p. 360);

“1. M andado de segurança contra liminar e m  processo traba
lhista que determinou a reintegração de empregada eleita secretária 
do Departamento Feminino de Sindicato, cujos estatutos preveem, 
entre titulares e suplentes, 328 dirigentes. 2. A  liberdade de auto- 30 31

(30) R O B O R T E L L A ,  Luiz Carlos Amorim. “O  Abuso úas Diretorias Sindicais". LTr Suplemento 
Trabalhista. A n o  30, n. 154, São Paulo: LTr, 1994, pp. 853-854.
(31) GOWZAÍ.EZ, Ismal. “Estabilidade de Dirigente de Federação". Trabalhos Doutrina, n. 15. São 
Paulo: Saraiva, dezembro de 1997, pp. 51.
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organização sindical (CF/88, artigo 8S, incisos I e III) permite ao esta
tuto do sindicato criar tantos cargos de direção quantos reputados 
necessários, m a s  a garantia de emprego somente beneficia dirigen
tes e m  número não superior aos cargos previstos no art. 522, da CLT. 
3. Não há arrimo legal para se consentir e m  que o Sindicato amplie, 
aiém do previsto no art. 522, da CLT, o número de componentes de 
seus órgãos de administração contemplados c o m  estabilidade sindi
cal, sob pena de afronta ao art. 5®, inciso II, da Constituição da Repú
blica. 4. Ilegal e ofensivo ao direito líquido e certo da Impetrante o ato 
impugnado, concede-se a segurança para coibir-se abuso de direito" 
(TST, R O M S  n. 459.395, SBDI2, Rei. Min. João Oreste Dalazen, inDJU 
de 19.5.2000, p. 185);

"Se é certo que a Carta Política, ao consagrar o princípio da 
ampla liberdade sindical (art. 82, inciso I), objetivou afastar o Estado 
de toda e qualquer interferência na criação de sindicato, na sua es
truturação, e m  seu funcionamento, eleição de seus membros, etc., 
não men os  certo que exercício desse direito deve se dar nos exatos 
limites do regramento constitucional, desejado e expressamente aco
lhido pelo constituinte de 1988 e pela legislação ordinária. N a  hipóte
se c o m o  a dos autos, e m  que há número excessivo de componentes 
dos órgãos de direção e representação sindical, há típico e inconfun
dível abuso do direito, que o intérprete e aplicador da !ei deve repelir, 
para preservar o respeito à normalidade jurídica que deve existir en
tre empregado e empregador e seus respectivos órgãos sindicais. 
Por conseguinte, reconhece-se à entidade sindical a liberdade para 
dispor sobre sua constituição, estruturação, número de diretores, etc., 
segundo seu exclusivo interesse e de seus associados. Porém, para 
efeito de estabilidade e, portanto, c o m  reflexo no poder potestativo 
do empregador, de extinguir os respectivos contratos de trabalho, 
impõe-se a fiel observância do estabelecido pelo art. 522 da CLT, 
vedada a utilização de qualquer outro parâmetro ou critério, salvo 
decorrente de lei ou de expressa negociação, sob pena de remarca
do abuso de direito a ser afastado pelo Judiciário. Incólume, portanto, 
o art. 896 da CLT, diante da decisão da Turma que afasta a violação 
dos arts. 8®, VIII, da Constituição Federal e 543 da CLT. Agravo Regi
mental e m  Embargos e m  Recurso de Revista não provido" (TST, 
A G E R R  n. 603.647/1999.3, SBDI1, Rei. Min. Milton Moura França, in 
D J U  de 27.4.2001, p. 314).

Além de abuso no número de dirigentes, na organização sindical pode 
haver abuso na base territorial e/ou da categoria, no caso de criação e/ou 
desmembramento de sindicatos, quando há invasão de base e/ou de cate
goria de sindicatos preexistentes. Invasão denota criação abusiva e/ou ir
regular de novo sindicato, segundo a vontade dos representados e o orde
namento jurídico vigente. Vejamos:

“1. Acolhendo o princípio da não intervenção e não interferên
cia estatal na organização sindical (CF, artigo 8®, I), o legislador consti
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tuinte outorgou aos trabalhadores e empregadores interessados a 
capacidade para definir a base territorial da entidade que não poderá 
ser inferior à área de u m  Município, afastando a competência do Mi
nistério do Trabalho para delimitá-ia na forma prevista no artigo 517, 
§ 1s da Consolidação das Leis do Trabalho. 2. Unicidade sindical. A  
norma constitucional estabelece que é livre a associação profissional 
ou sindical, vedando à lei a exigência de autorização estatal para a 
instituição de sindicato, ressalvado o seu registro no órgão c o m p e 
tente (Ministério do Trabalho) a q u e m  cumpre zelar pela observância 
do princípio da unicidade sindicai e m  atuação conjunta c o m  os ter
ceiros interessados (sindicatos), de conformidade c o m  as disposições 
contidas nas Instruções Normativas ns. 5/90 e 9/90, que lhes facul
tam, no prazo nelas fixado, a impugnação do registro de fundação da 
entidade, competindo à Administração Pública anular o ato se julga
da procedente a alegação. 3. Artigo 571 c/c o artigo 570, parágrafo 
único da Consolidação das Leis do Trabalho. Possibilidade de cisão 
do sindicato principal c o m  o objetivo de constituir entidade sindicai 
específica, desde que observados os requisitos impostos pela norma 
trabalhista. 3.1. E m  face das disposições contidas nos incisos I e II do 
artigo 8fi da C F  não mais prevalecem as restrições prevista na CLT.
4. Criação de sindicato por meio de desmembramento da entidade 
sindica! preexistente. Verificação da regular decisão tomada pelos tra
balhadores e comprovação de que a base territorial da nova entidade 
não é inferior à área de u m  Município. R ee xa me  de provas, Incidência 
da Súmula 279/STF" (STF, AgRg-Al n. 207.910-3 —  SP, Rei. Min. M a u 
rício Corrêa, in D J U  de 26.6.1998, p. 7);

"Sindicato —  Criação —  Novo Estatuto —  Mero Registro e m  
Cartório —  Insuficiência —  Impugnação pela Entidade mais Antiga —  
Apreciação pela Justiça C o m u m  —  Sindicato —  Criação —  Legitimi
dade —  Embora não exista a figura do direito adquirido à base territo
rial ou à representatividade, o mero registro e m  cartório dos estatu
tos de novo sindicato, quando sua criação for impugnada pela entida
de mais antiga, não é bastante para o reconhecimento de sua legiti
midade, fazendo-se necessário, para tanto, a busca de decisão judi
cial na Justiça C o m u m  pelos interessados, ante o teor do art. 8S, inciso 
II, da Constituição da República, que veda a criação de mais de u m  
sindicato representativo da m e s m a  categoria profissional, na m e s m a  
base territorial" (TST, R O D C  n. 232.098/95.4, SDC, Rei. Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, rnD JU  I de 25.4.1997, p. 15.481/2);

"Sindicato —  Desmembramento —  Possibilidade —  impugna
ção pela Entidade Anterior —  Efeito —  Competência —  Justiça C o 
m u m  —  Recurso Ordinário e m  Dissídio Coietivo —  ilegitimidade Ativa 
Ad Causam —  À  luz da lei e da jurisprudência, a existência de u m  
determinado sindicato representativo de várias categorias, ou c o m  
jurisdição e m  diversos Municípios, não constitui óbice à formação de 
outros quaisquer, de menor abrangência. O s  desmembramentos são 
possíveis, desde que seja esta a vontade dos interessados, sejam
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eles trabalhadores ou empregadores e que respeitado o limite do 
Município sede do Sindicato anterior —  que não tem direito adquiri
do, quer à base territorial, quer à base representativa, apenas c o m  
respaldo e m  sua carta sindicai. Entretanto, se a entidade sindical 
mais antiga inadmite ou impugna esse desmembramento, o reco
nhecimento de sua validade dependerá de decisão proferida pela 
Justiça C o m u m ,  a ser buscada pelos trabalhadores interessados na 
formação e existência efetiva dos Sindicatos desmembrados" {TST, 
R O D C  n. 190.554/95.7, SDC, Rei. Min. Armando de Brito, in D J U  I de 
23.2.1996, p. 3.711/12);

“1. Demonstrado o vício na forma, resultante de erro quanto à 
inexistência de impugnação anteriores ao registro deferido, à parla 
de simples inscrição cadastral, anotando-se que foram desobedecidas 
as normas aplicáveis, o ato pode ser cancelado pela autoridade ad
ministrativa competente, restaurando-se o status quo ante. 2. Definida 
a legalidade do ato administrativo corrigindo o erro, s e m  a d e m on s 
tração objetiva de ofensa ao direito de defesa, não se consubstancia 
o alegado direito líquido e certo à avaliação do cancelamento de re
gistro viciado na sua formalização. 3. Segurança denegada" (STJ, 
M S  n. 6465 —  DF, 1a S., Rei. Min. Milton Luiz Pereira, in D J U  de 
1e.8.2000, p. 00184);

“E m  se tratando de omissão da autoridade administrativa que, 
embora recebendo requerimento do administrado, se queda siiente 
s e m  que decida, e m  tempo oportuno, o pedido que se lhe dirigiu, não 
há que se falar e m  decadência do direito â impetração. A  administra
ção não pode frustrar, por inteiro, o procedimento por ela própria 
estabelecido, deixando de despachar petição que lhe é dirigida du
rante longo espaço de tempo, para beneficiar-se c o m  a decadência, 
atitude que se não compadece c o m  o sistema jurídico-constitucional 
vigente. Consoante jurisprudência assente no STJ, se, nas informa
ções, a autoridade impetrada contestou o mérito do mandamus, 
convola-se, ipso facto, e m  autoridade coatora, considerando-se o ato 
coator c o m o  se de sua autoria fosse. A  inclusão de entidade sindical 
no A E S B  não constitui ato concessivo de personalidade jurídica, n em  
confere, ao requerente, legitimidade para representar a categoria res
pectiva. E m  havendo impugnação, na esfera administrativa, o reque
rimento de arquivo no registro de sindicatos se transmudou e m  litígio, 
devendo o órgão da administração aguardar a solução das pendên
cias na esfera jurisdicional. Segurança denegada. Decisão unânime” 
(STJ, M S  n. 5581 —  DF, 1a S., Rei. Min. Demócrito Reinaido, in D J U  de 
13.10.1998, p. 5);

“I —  A  necessidade de registro e m  órgão competente tem cará
ter meramente formal, tratando-se tão-somente de exa me  dos atos 
constitutivos,para verificar sua conformidade c o m  as exigências 
legais, il —  É  vedado ao estado a interferência e a intervenção na 
organização sindical, a ingerência e m  qualquer assunto ligado a sua 
vida e a autonomia. É  curial que o sindicato fundado, para adquirir
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personalidade jurídica, há de se submeter ao regime c o m u m  adotado 
para a formação das associações, ut art. 18, do Cod. Civ., que não 
dependem de autorização governamental, IN —  O  depósito dos atos 
constitutivos das entidades associativas de classes profissionais no 
arquivo de entidades sindicais brasileiras, no Ministério do Trabalho 
e Previdência Social —  MTPS, não tem caráter autorizativo de funci
onamento, de interferência ou efeito de autonomia das organizações, 
via conseqüência, havendo impugnação por terceiro ao pedido de 
depósito dos atos no arquivo, devem as partes dirimirem a questão 
e m  juízo. IV —  Mandado de segurança indeferido" (STJ, M S  n. 362 —  
DF, S„ rei. Min. Pedro Acioli , in D JÜ  de 4.2.2001).

5. A B U S O  N A  A Ç Ã O  SINDICAL

A  ação e as funções dos entes sindicais, e m  especial a negociação 
coletiva e os contratos coletivos de trabalho, consistem na parte relativa às 
normas coletivas que se projetarão sobre os contratos individuais de traba
lho e às negociações coletivas*321. Quanto à ação sindical, dentre outros, 
pode haver abuso do direito quanto à cláusula de norma coletiva, c o m o  
estipulação elevada de contribuição assistencial para toda a categoria s em  
direito de oposição, etc. Veja-se o posicionamento da jurisprudência:

"Além de a cláusula sob exame violar u m  dos mais importantes 
princípios do Direito do Trabalho —  o da intangibilidade dos salários, 
previsto no art. 462 da CLT, verifica-se que é, s e m  dúvida, abusiva e 
prejudicial ao trabalhador, eis que fixa u m  valor exorbitante a ser des
contado, caracterizando u m  verdadeiro assalto ao seu salário. E m b o 
ra os sindicatos profissionais existam para defender os direitos e in
teresses coletivos ou individuais da categoria (art. 8®, III, da CF/88), 
não raro constata-se flagrante antagonismo entre esses interesses e 
o das diretorias das entidades sindicais. N e m  m e s m o  a adaptação da 
cláusula aos termos do Precedente Normativo n. 119, deste Tribunal, 
é possível, pelos aspectos expostos. Recurso provido para excluir a 
cláusula da sentença normativa". (TST, R O D C  n. 668438, SDC, Rei. 
Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ-U de 1®.12.2000, p, 542);

"A contribuição confederativa não se insere no âmbito do dissídio 
coletivo. N ão  é norma ou condição de trabalho, pertinente aos contra
tos individuais de trabalho, encerrando tema de interesse exclusivo 
dos sindicatos profissionais. Ademais, é visível depender o inciso 
quatro, do artigo oitavo, da Constituição da República, de cuidadosa 
regulamentação legal, a fim de não serem praticados abusos e m  n o m e  
de u m  suposto poder de decisão da assembléia-gerai. Finalmente, 
recordo tratar-se de hierarquia constitucionai o direito de trabalhado- 32

(32) N A S C I M E N T O ,  Amaurí Mascaro. "Compêndio de Direito Sindical". 2a ed., São Paulo: LTr, 
2000. p. 25.
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res e empresas não se associarem aos seus sindicatos, do qua! se 
segue o direito de não contribuírem compulsoriamente. A  contribui
ção sindical, prevista e regulamentada peia consolidação das Leis do 
trabalho, é u m a  única, não se justificando a pretensão sindical de 
criação de outra, mediante a elástica interpretação do dispositivo 
constitucional citado. Recurso ordinário provido" {TST, R O D C  n. 
200978/1995, SDC, Rei. Min. Almir Pazzianotto Pinto, ín D J U  de 
29.3.1996, p. 09670);

“1. A  contribuição cobrada dos integrantes da categoria nos Dis
sídios ou Acordos coletivos e m  que haja aumento salarial deve res- 
tringir-se a u m  quantum razoável, e não constituir saque abusivo so
bre o salário do trabalhador. Esse desconto, denominado ‘assisten- 
cial’, tem por finalidade custear atividades do Sindicato, c o m o  assis
tência médica e judiciária. Tal finalidade não pode ser desvirtuada 
para promover o enriquecimento da entidade sindica! beneficiada. 2. 
Cláusulas constantes de acordo, convenção coletiva ou sentença nor
mativa estipulando contribuição e m  favor de entidade sindical a título 
de taxa assistencial, obrigando trabalhadores não sindicalizados, aten
tam contra a Constituição Federal que, e m  seus arts. 5®, X X  e 8S, V, 
assegura o direito de livre associação e sindicalização. Precedente 
Normativo n. 119/TST. 3. Recurso Ordinário provido” (TST, R O D C  n. 
638882, SDC, Rei. Min. Rider Nogueira de Brito, /nDJU de 1fi.12.2000, 
p. 526).

6. A B U S O  N O S  C O N F L I T O S  C O L E T I V O S

A  terceira parte que c o m põ e  o direito sindical, conflitos coletivos de 
trabalho, formas de composição e greve, consiste na parte relativa às dis
putas entre os grupos representados pelos sindicatos, e m  sua diversas 
manifestações, das quais a greve é a principal1331. Quanto à ação sindical, 
dentre outros, pode haver abuso do direito quanto ao abuso do direito de 
greve, etc.

Greve é meio, instrumento, para obter a solução direta do conflito. Há 
duas grandes correntes para explicar a greve: como fato jurídico e como direito 
subjetivo. N a  história a greve passou por três grandes fases: a greve vista 
c o m o  u m  delito; a greve permitida ou suportada; a greve reconhecida como 
u m  direito do cidadão, assegurado, no mais das vezes, nas Constituições.

PimenteP  ̂considera o direito de greve u m  direito individual de exer
cício coletivo, pois o direito de abster-se do trabalho jamais se torna coleti
vo, ainda que decidido pela unanimidade de u m a  assembléia. A  liberdade 
individual não pode ser cerceada por u m  suposto direito coletivo de greve. 33 34

(33) N A S C I M E N T O ,  Amauri Mascaro. “Compêndio de Direito Sindical”. 2a ed., São Paulo: LTr, 
2000. p. 25.
(34) PIMENTEL, Marcelo. "Abuso do Direito de Greve". Revista LTr, vol. 54, n. 12. S ã o  Paulo: LTr, 
dezembro de 1990, p. 1.442.
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O  que ocorre c o m  o direito individual de greve é que o seu exercício, para ser 
legítimo, precisa derivar de u m a  decisão coletiva majoritária. M a s  a adesão à 
greve coletivamente decretada é livre, tão livre quanto desejam livre o ser 
h u m an o  para pensar a decidir sob o que vai tazer, nos limites da lei.

Entretanto, c o m o  adverte Chedid{X>, a liberdade s e m  limites gera, 
naturalmente, u m  confronto heróico e turbulento, senão u m  choque trau
mático entre as forças que se opõe, cada u m  clamando por liberdade no 
avanço da opressão do vencido. E o direito está aí para estabelecer u m  
limite regular de exercício natural de todos os direitos, garantindo, sempre, 
a ordem, a paz e a harmonia social. O  legislador de 1988, ao limitar o direi
to de greve, além de ser mais sábio do que os constituintes anteriores, 
adequou-os aos superiores interesses da sociedade c o m o  u m  todo e a u m  
patamar que autoriza seu exercício dentro dos limites da lógica do razoável 
e de u m a  conduta social não reprovável pelo direito positivo. É  importante 
notar que, embora enfática, a regra do § 2® do art. 9B da CF, que sujeita os 
responsáveis por abuso do direito, serve c o m o  demonstração inequívoca 
de que o direito à greve é limitado, pois somente poderá haver abuso onde 
há limites.

Ribeiro,36) afirma que se o objetivo primordial é reivindicar direitos, 
ante o exercício legal que é a greve, o excesso e o abuso representam o 
divórcio entre a ação individual ou da categoria e a finalidade perseguida 
pelo direito. O  abuso do direito da greve é u m a  situação de fato exorbitante 
ao direito, porque é a prática anormal de u m  ato, no propósito de lesar, s e m  
utilidade própria, desvirtuando a finalidade visada pelo direito.

Consoante assevera Barrosm , o poder é unicamente concedido aos 
homens para fins determinados de que o titular não pode afastar-se. O  direi
to não é absoluto, porque o absolutismo é sinônimo de soberania; não sendo 
o h o m e m  soberano na sociedade, o direito que tem é, por conseguinte, sim
plesmente relativo. O  ato abusivo deve ser definido como ato contrário ao fim 
da instituição, ao seu espírito, à sua finalidade. O  titular do direito tem de 
prestar contas por que e c o m o  usou o seu direito. O  seu ato não é legítimo 
por si mesmo, m a s  somente se for motivado por essa causa legítima.

C o m  efeito, a greve não é u m  direito absoluto. Só por se tratar de u m  
direito já existem limitações, iniciando-se por aquelas resultantes de outros 
princípios constitucionais, diante da necessidade de compatibilizar os inte
resses garantidos pelo direito de greve c o m  outros interesses garantidos 
pela própria Carta Magna'35 36 37 38», conforme preceitua o art. 6e, § 1s da Lei n.

(35) CHEDIO, Antônio Carlos Facioti. "O Direito de Greve e seus Limites à Luz da Nova Constitui
ção e do Direito Positivo". Revista LTr, voi. 54, n. 07. São Paulo: LTr, julho de 1990, pp. 832-833.
(36) RIBEIRO, Lélia Guimarães Carvalho. “Responsabilidade Civil do Sindicato pelo Abuso do 
Direito de Greve. Revista do Ministério Público do Trabalho, n. 02. São Paulo: LTr &  Brasília: MPT, 
setembro de 1991, p. 132.
(37) B A R R O S ,  Cassio Mesquita. “Responsabilidade Civil do Sindicato na Greve". Síntese Traba
lhista, vol. 98, Curitiba: Síntese, agosto de 1997, p. 21.
(38) N A S C I M E N T O ,  Amauri Mascaro. "Compêndio de Direito Sindical". 2a ed., São Paulo: LTr, 
2000, p. 373.
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7.783, de 28.6.1989. H á  t a m bé m  limites internos, decorrentes da própria 
Lei de Greve, c o m o  ao determinar que os atos empregados pelos grevistas 
não poderão causar a m e a ç a  ou dano à propriedade ou pessoa (art. 6®, 
§ 3°). Existem limitações totais ao direito de greve, c o m o  e m  reiação aos 
militares que estão proibidos de fazer greve (CF, art. 42, § 58). Já os servi
dores públicos poderão fazê-la, porém nos termos e limites definidos e m  lei 
específica (CF, art. 37, inc. VII).

A  Lei n. 7.783, de 28.6.1989 estabelece que a inobservância de suas 
determinações, b e m  c o m o  a manutenção da paralisação após a celebra
ção de acordo, convenção ou decisão da Justiça do Trabalho, salvo se a 
finalidade da paralisação é exigir o cumprimento de norma legal conven
cional ou quando a superveniência de fato novo venha modificar substan
cialmente a relação de trabalho, são caracterizadas c o m o  abuso de direito 
de greve (art. 14), que se identifica c o m  o conceito de ilegalidade. O  abuso 
é formal quando não observadas as formalidades legais, c o m o  a não con
cessão de aviso prévio de greve, e é material se a greve realizar-se e m  
atividades proibidas.

Para Cosfa(39) 40, o abuso de direito na greve consiste, pois, no exercício 
imoderado, indevido, irregular ou anormal de qualquer direito, que importe 
no ultrapassamento dos limites impostos pela boa-fé, pelos bons costumes 
ou pelo fim social ou econômico do m e s m o  ou na geração de danos injus
tos ou despropositados. Pode vir a ser praticado pelo trabalhador, pelo 
empregador, pelas entidades ou coalizões que os representam, na ocor
rência de quaisquer das ações ou omissões. A  Constituição e a Lei n. 7.783 
substituíram a noção apriorística de greve ilegal pela idéia a posteriori de 
abuso de direito na greve, transferindo, na sua maior parte, do Estado para 
o particular, a iniciativa de se opor a esses excessos, fazendo uso dos 
meios jurídicos compatíveis c o m  a reparação pretendida.

Segundo Saadm , é o abuso do direito u m a  das várias modalidades 
do ato ilícito. Ele se configura quando o ato é praticado, aparentemente, de 
conformidade c o m  os cânones legais, m as  c o m  a intenção de prejudicar 
alguém. Dessarte, traduz-se o abuso do direito n u m  ato cuja ilegitimidade 
decorre do excesso no exercício de u m  direito subjetivo. Este tem os limites 
impostos pela boa-fé, pelos bons costumes ou pelo seu próprio fim social 
ou econômico. Infere-se desse conceito de ato abusivo que seu autor ou 
responsável é obrigado por lei a reparar os danos causados a outrem (art. 
15 da Lei n. 7.783/1989; art. 159, combinado c o m  os arts. 1.518 a 1.532 e 
1.537 a 1.553, todos do Código Civil).

Abuso é o descumprimento de exigência da lei, b e m  c o m o  a m a n u 
tenção da greve após acordo ou decisão judicial (art. 14, da Lei n. 7.783, 
de 28.6.1989), salvo se a finalidade da paralisação é exigir o cumprimento de

(39) COS TA, Orlando Teixeira da. “Do Abuso de Direito na Greve". Revista do Tribunal Superior do 
Trabalho, São Paulo: LTr, 1989, p.94.
(40) SAAO, Eduardo Gabriel. "Exercício Irregular do Oireilo de Greve". LTr Suplemento Trabalhis
ta. A n o  34, n. 164, São Paulo: LTr, 1998, p. 770.
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norma convencional ou quando a superveniência de fato novo venha modi
ficar substancialmente a relação de trabalho (art. 14, parágrafo único). A  
responsabilidade pelos atos abusivos é apurada segundo a iei trabalhista, 
civil e penal (art. 15). O  Ministério Público pode requisitar a abertura de 
inquérito e processar criminalmente aqueles que praticaram ilícitos penais. 
O  empregador pode, no caso de abuso, despedir por justa causa (arts. 7- e 
14). O  sindicato é passível de responder por perdas e danos(4,).

C o m o  ensina Süssekindlí2>, a responsabilidade trabalhista e a penai 
tém caráter Individual, u m a  vez que se restringem ao autor ou autores do 
delito, enquanto que a responsabilidade civil tanto pode atingir o trabalha
dor que praticou o ilícito c o m o  o sindicato que o determinou. Por sua vez, 
Barrossa3) esclarece que o problema da responsabilidade decorrente do exer
cício dos direitos ligados à personalidade jurídica do sindicato persiste e 
deve ser enfrentado pela doutrina e pela jurisprudência. A  responsabilida
de é, no caso de greve, extracontratual ou aquiliana. Dessa forma, o sindi
cato responde por todos os atos c o m o  qualquer outra pessoa jurídica de 
direito privado pelos ilícitos que cometer. E poderá responder solidaria
mente c o m  o trabalhador que tiver praticado o ilícito e m  obediência a u m a  
ordem da sua diretoria ou do c omando de greve escolhido pela assem- 
bléia-geral. Vejamos alguns julgados quanto ao abuso do direito de greve:

"Conquanto haja ainda esparsas manifestações favoráveis a que 
a ofensa generalizada a direitos individuais possa vir a constituir ob
jeto de reivindicação e m  sede coletiva e motivar a paralisação do 
trabalho, a jurisprudência pacífica da Eg. S D C  orienta-se no sentido 
de considerar ilegítimo o sindicato condutor do movimento paredista 
para a propositura da ação que objetive a qualificação jurídica do 
movimento. E  consagra entendimento segundo o qual, independente
mente da motivação respectiva, os movimentos paredistas devem ater- 
se às formalidades estabelecidas na Lei n. 7.783/89, sob pena de se
rem juridicamente qualificados c o m o  abusivos. Recurso Ordinário do 
Ministério Público do Trabalho conhecido e provido” (TST, R O D C  n. 
604276, SDC, Rei. Min. Armando de Brito, irt D J U  de 24.3.2000, p. 8);

"A realização de movimento paredista é direito dos trabalhado
res, assegurado pela Constituição, para exercício nos limites da lei. 
M a s  somente ao Ministério Público do Trabalho e ao empregador (ou à 
categoria econômica), é dado opor-se a ele e pedir-lhe o reconheci
mento c o m o  abusivo. O  ato de deflagrar greve é de fato incompatível 
c o m  o ajuizamento de ação c o m  o propósito de pedir sua não abusivi- 
dade. É  u m a  demonstração de que o sindicato profissional não está 41 * 43

(41) N A S C I M E N T O ,  Amauri Mascaro. 'Iniciação ao Direito do Trabalho". 27a ed., Sao Paulo: LTr, 
2001, p. 565.
(42> SÜS SEKIN D. Arnaldo. "ResponsaBilidade pelo Abuso do Direito de Greve". Revista da Aca
demia Nacional de Direito do Trabalho, n. 01, São Paulo: LTr. 1993, p. 42.
(43) B A R R O S ,  Cassio Mesquita. "Responsabilidade Civil do Sindicato na Greve". Síntese Traba
lhista. vol. 90, Curitiba: Sínlese, agosto de 1997, p. 19.
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convicto da legalidade dos procedimentos adotados. Processo que se 
extingue, s e m  julgamento do mérito, na forma do artigo duzentos e 
sessenta e sete, incisos quatro e seis do C P C ” (TST, R O D C  n. 384172/ 
1997, SDC, Rei. Min. Armando de Brito, in D J U  de 13.3.1998, p. 200);

“E  a categoria, enquanto sujeito coletivo, a titular do direito de 
paralisar as atividades produtivas, na defesa de interesse próprio, 
observadas as formalidades legais. O  sindicato, por seus dirigentes, 
não se pode assenhorar das prerrogativas que a lei confere àquela, 
n e m  subverter a ordem jurídica e sua própria finalidade social, para 
submetê-la à sua vontade. Seu papel, ao contrário, é o de cumprir as 
determinações dos trabalhadores e m  assembléia. Caracterizada a 
tentativa dos dirigentes sindicais de sobrepor seus interesses aos da 
categoria que representa, b e m  c o m o  a prática de atos ilegais e 
abusivos, dos quais resultaram prejuízos objetivamente comprova
dos para o empregador, sujeitam-se aqueles a ações penal e civil, 
para reparação de perdas e danos, e a eventuais sanções previstas 
no estatuto da entidade sindical; m a s  não pode a categoria, que não 
apoiou sua atuação, ser penalizada c om  a declaração de abusividade 
de u m a  greve que, na prática, inocorreu, enquanto fenômeno coleti
vo” (TST, R O D C  n. 421589/1998, SDC, Rei. Min. Armando de Brito, in 
D J U  de 7.8.1998, p. 359).

7. A B U S O  D A  R E P R E S E N T A Ç Ã O  D O S  
T R A B A L H A D O R E S  N A  E M P R E S A

A  representação dos trabalhadores na empresa consiste na parte 
relativa às relações coletivas de trabalho na empresa, sindicais, não sindi
cais e mistas. O s  trabalhadores criam comissões no interior da empresa. 
Visam abrir u m  canal de comunicação direto c o m  o empregador para resol
ver questões de rotina entre os trabalhadores e a empresa. O s  sindicatos 
procuram interferir nessas representações. Estas sofrem, de algum modo, 
a interferência sindical. O s  sindicatos organizam grupos, n e m  sempre 
formalizados, que atuam no interior da fábrica para manter u m  constante 
diálogo de influência sobre os trabalhadores. Existem braços sindicais nos 
locais de trabalho, formalizados ou não(441.

Se individualmente o sindicato representa apenas o associado, não 
poderá ser considerado representante dos trabalhadores no interior da 
empresa, pois n e m  todos são sócios do sindicato. Isso porque, além do 
sindicato, há outras formas de representação, m e s m o  s em  a participação sin
dical, c o m o  ocorre c o m  a CIPA —  Comissão Interna de Prevenção de Aci
dentes, e c o m  a representação dos trabalhadores, referida no art. 11 da 
Constituição Federal. A  representação dos trabalhadores nas empresas não 
é sindical. Assim, os dirigentes sindicais não estão autorizados a acompa- 44

(44) N A S C I M E N T O ,  Amauri Mascaro. "Compêndio de Direiio Sindical". 2“ ed., SSO Paulo: LTr, 
2000, p. 26.
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nhar a fiscalização do trabalho, conferindo-se ta! papel aos representantes 
dos trabalhadores, membros de comissões de segurança e saúde ou aos 
delegados de pessoa! ou comitês de empresa. O  empregador não está 
obrigado, por qualquer dispositivo legal, a permitir o ingresso de dirigente 
sindical, para acompanhar agente de inspeção, ainda que a fiscalização se 
relacione c o m  a saúde e a segurança dos trabalhadores. Portanto, a exi
gência de agente impondo ao empregador a obrigação de permitir o 
ingresso de dirigente sindical no interior do estabelecimento é arbitrária e 
incompatível não só c o m  o estado de direito, m a s  c o m  o estado democráti
co de direito. E m  consequência, o ato assim praticado é ilegal, pois atenta 
contra o direito de propriedade do empregador, constituindo-se abuso de 
poder1*51.

8. C O N C L U S Õ E S

O  objeto do direito sindical é o cenário jurídico e m  que se exercita o 
conflito de poder entre o capital e o trabalho, b e m  c o m o  o cenário jurídico 
criado por tal conflito, isto é, as normas que estabelecem regras para o 
conflito e as regras geradas pelo próprio conflito. Neste contexto, o sindica
to é, ao m e s m o  tempo, destinatário e produtor de normas que estabeleçam 
condições de trabalho.

Abuso de direito ocorre quando ultrapassa-se os limites de atribui
ções legalmente delineadas ou desvia-se das finalidades objetivadas pela 
norma jurídica. H á  excesso quando o ato praticado vai além do permitido e 
exorbita no uso de suas faculdades. O  abuso de direito é sempre u m a  ile
galidade que invalida o próprio ato na sua origem.

A  liberdade sindicai é saudável e somente foi obtida depois de muitos 
anos de lutas. Há de ser preservada, s e m  que se verifique o uso anormal 
desse direito constitucionalmente garantido*461.

A  atividade a ser desenvolvida por u m  sindicato é muito diversificada, 
atuando e m  vários setores. Entretanto, a atividade sindicai dentro de suas 
partes (organização sindical; ação e funções dos entes sindicais, e m  espe
cial a negociação coletiva e os contratos coletivos de trabalho; conflitos 
coletivos de trabalho, formas de composição e greve; e representação dos 
trabalhadores na empresa), pode sofrer extrapolações.

Embora o ato seja praticado, aparentemente, de conformidade c o m  
os cânones legais, o abuso do direito traduz-se n u m  ato cuja ilegitimidade 
decorre do excesso no exercício de u m  direito subjetivo, que tem os limites 
impostos pela boa-fé, pelos bons costumes ou pelo seu próprio fim social 
e/ou econômico.Trata-se de abuso do direito sindical, que está intimamente 45 46

(45) M A N N R I C H ,  Nelson. "Representação dos Trabalhadores na Empresa”. Revista LTr, vol. 61, 
n. 09. S ã o  Paulo: LTr, setembro de 1997, pp. 1.182-1.185.
(46) A N D R A D E ,  Dárcio Guimarães de. 'Abuso do Direito Sindical". Síntese Jornal. Ano 4, n. 52, 
Porto Alegre: Síntese, junho de 2001, p. 3.
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ligado à proteção contra os atos anti-sindicais, c o m o  a coroa para a cara 
na m o e d a  ou na visão de q u e m  deve ser resguardado pela tutela contra 
atos anti-sindicais e, por alguma razão, perde a proporcionalidade quando 
do embate c o m  o empregador e/ou c o m  os próprios integrantes de sua 
categoria.

O  abuso do direito sindical consiste no extrapolamento da atividade 
sindical. Embora o ato seja praticado, aparentemente, de conformidade c om  
os cânones legais, o abuso do direito traduz-se n u m  ato cuja ilegitimidade 
decorre do excesso no exercício de u m  direito subjetivo, que tem os limites 
impostos pela boa-fé, pelos bons costumes ou pelo seu próprio fim social 
e/ou econômico. Tal abuso pode levar à nulidade do ato e gerar direito à 
indenização de prejuízos que causar, além de produzir outros efeitos na 
esfera trabalhista, civil e penal.
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COOPERATIVAS DE TRABALHO: 
MODERNIZAÇÃO OU RETROCESSO?

RAIMUNDO SiMAO DE MELO'-1

1. Introdução; 2. Os fins do Direito do Trabalho; 3. O contexto atual 
do Direito do Trabalho; 3. O contexto atual do Direito do Trabalho;
4. A crise atual do Direito do Trabalho; 5. Atualidade dos princípios 
do Direito do Trabalho; 6. Cooperativa; 6.1. Princípios que infor
mam o verdadeiro cooperativismo; 6.2. Cooperativas de trabalho; 
6.3. Bons exemplos de cooperativas de trabalho; 6.4. Maus exem
plos de cooperativas de trabalho; 6.5. Identificação da cooperativa 
genuína; 6.6. Enunciados ns. 256 e 331 do TST; 6.7. Responsabili
dade dos órgãos públicos e da sociedade civil; 6.8. Alternativas às 
cooperativas fraudulentas; 7. Conclusão.

1. I N T R O D U Ç Ã O

U m  dos mais importantes e complexos temas do Direito do Trabalho 
no m om en to  são as chamadas cooperativas de trabalho, cuja discussão 
tem causado perplexidades e provocado debates acalorados c o m  posições 
radicais daqueles que n eg am  terminantemente a sua possibilidade e dos 
que a defendem c o m o  forma de modernização do direito labora! e de cria
ção e manutenção de postos de trabalho. N o  nosso entender é preciso que 
se faça u m a  análise desapaixonada do instituto, s e m  preconceito, tendo (•)

(•) Procurador Regional do Trabalho/15a Região. Protessor de Direito e Processo do Trabalho 
Pós-Graduado e m  Direito do Trabalho pela FADUSP. Mestre e Doutorando e m  Direitos Difusos e 
Coletivos pela PUC/SP.
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e m  conta os princípios da valoração do trabalho e da dignidade da pessoa 
humana, que devem nortear qualquer atividade humana e que serviram de 
motivação para a criação e manutenção do Direito do Trabalho nos três 
últimos séculos de existência desse importante ramo do Direito, é  preciso 
que, m e s m o  diante da onda globabilzante e neoiiberal de desregulamenta- 
ção das normas trabalhistas, repense-se os fins desse importante ramo da 
Ciência Jurídica.

2. O S  FINS D O  DIREITO D O  T R A B A L H O

O  Direito do Trabalho nasceu c o m o  conseqüência da questão 
social precedida da Revolução Industriai do século XVIII e da reação h u m a 
nista que se propôs garantir e preservar a dignidade do ser h u m a n o  ocu
pado no trabalho das indústrias1'1. Ta! se deu e m  razão das indignas con
dições de trabalho impostas pelos patrões, da exigência de excessivas 
jornadas de trabalho para adultos, mulheres e crianças, da exploração 
desregrada dos trabalhadores e m  geral, dos acidentes de trabalho, da 
insegurança quanto ao futuro nos momentos e m  que não pudessem mais 
trabalhar, dos baixos salários, etc.

Assim nasceu o Direito do Trabalho, como manifestação político-social, 
na busca de proteção e tutela dos trabalhadores, mediante, inicialmente, 
u m a  intensa intervenção por parte do Estado nas relações de trabalho.

Essa se tornou necessária diante da patente desigualdade existente 
entre os trabaihadores e os tomadores de serviços que, não obstante as 
mudanças que v ê m  ocorrendo no m u n d o  do trabalho, especialmente por 
conta do atual processo globalizante, ainda continua sendo necessária, 
embora mediante outra ótica decorrente da indispensável modernização 
da relação capital/trabaiho. É  que o traço característico da subordinação 
entre empregado e empregador nunca vai desaparecer, podendo apenas 
variar, o que é normal, conforme a atividade desenvolvida e a categoria 
funcional do trabalhador. É por isso que Evarísto de Moraes Filho121 classi
ficou os valores do Direito do Trabalho c o m o  de ordem político-social, eco
nômica e jurídica.

A  propósito, consagra a Constituição Federal de 1988, entre os fun
damentos da República Federativa do Brasil, c o m o  pisos vitais mínimos 
para a dignificação do cidadão trabalhador (arts. 1s e 170), o pleno empre
go, os valores sociais do trabalho, o respeito ao meio ambiente e a dignidade 
da pessoa humana.

Certamente que para alguns, principalmente e sobretudo, os 
neoliberais, o princípio protetor do Direito do Trabalho e os demais que dele 
decorrem (/n dúbio pro operário, da norma mais favorável, da condição mais 1 2

(1) N A S C I M E N T O ,  Amauri Mascaro, "Curso de Direito do Trabalho”, 8® ed. São Paulo: Saraiva, 
1989, p.4.
(2) "Introdução ao Direito do Trabalho”. São Paulo: LTr, 1978, p. 235.
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benéfica, da irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas, da continuidade 
da relação de emprego, da primazia da realidade, etc.) estão e m  crise, 
porquanto, diante dos novos rumos da economia, não p o d e m  se colocar 
c o m o  "obstáculo" ao desenvolvimento econômico. Porém, se é certo que o 
Direito do Trabalho, c o m o  todos os ramos do Direito, pela necessidade de 
mudanças reclamadas em face das vicissitudes sociais, precisa de certas 
adaptações para sobreviver no século XXI, de outra parte não se pode 
esquecer que o princípio protetor, até diante de tais mudanças, que tantos 
males têm causado aos mais fracos, requer, neste início de novo milênio, 
aplicação acentuada, embora afastando-se da proteção meramente indivi
dual dos seus primórdios, para proteger coletivamente os trabalhadores de 
todas as espécies (e não somente os assalariados, aliás, c o m o  é notório, 
espécie cada vez mais e m  diminuição).

C o m o  alerta Nelson Mannrich, é fato incontestável que “continua in
dispensável a interferência do Estado na sociedade, devendo o Direito do 
Trabalho partilhar do discipiinamento da economia de mercado e combater 
os excessos resultantes da livre concorrência, inclusive promovendo o sin
dicalismo para que não atue c o m o  mero coadjuvante das forças de merca
do e que a busca do progresso deve estar e m  harmonia c o m  a observância 
de princípios éticos e de Justiça Social, tidos c o m o  fundamentais’’131.

A  finalidade do Direito do Trabalho, portanto, não é de mera proteção 
do trabalhador, m a s  de equilíbrio entre os atores sociais, que por essência 
são desiguais e m  face da inferioridade econômica do trabalhador, que por 
isso sempre precisará da proteção do Estado no estabelecimento e m a n u 
tenção de garantias mínimas. Essa garantia será maior ou menor conforme 
o índice de autonomia e liberdade sindical e m  cada país.
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3. O  C O N T E X T O  A T U A L  D O  DIREITO D O  T R A B A L H O

O  contexto atual do Direito do Trabalho é o da flexibilização para 
alguns e da desregulamentação para outros. Aqueles que defendem respon
savelmente a flexibilização, entendem adequada u m a  adaptação desse ramo 
do Direito às necessidades de mudanças estruturais da economia, dos pro
cessos produtivos e das alterações tecnológicas, porém, s e m  que c o m  isso 
se afete a estrutura básica das normas, que é de proteção/equiiibrio entre 
prestador e tomador de serviços. D e  outra parte, há radicais neoliberais 
que querem a qualquer custo o fim das garantias básicas no direito laborai, 
por meio de u m a  legislação mínima de sustento, argumentando que tudo 
mais deve ficar por conta da negociação coletiva, que fluirá conforme as 
leis de mercado.

(3) "Legislação trabalhista: garantia de patamares mínimos", In: R O M A R ,  Carla Tereza Martins; 
S O U S A ,  Otávio Augusto Reis de (Coords.).''Temas relevantes de direito material e processual do 
trabalho —  Estudos e m  h o m e n a g e m  ao Prolessor Pedro Paulo Teixeira M a n u s ”, pp. 569/586. São 
Paulo: LTr, 2000.
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4. A  CRISE A T U A L  D O  DIREITO D O  T R A B A L H O

Conforme ressalta Nestor de Buen, o Direito do Trabalho representa 
três fases: a primeira, é a fase das lutas dos trabalhadores por melhores 
condições de vida e de trabalho, diante das condições subumanas e m  que 
viviam; segunda, é a fase das conquistas, do chamado bem-estar social, 
e m  que os trabalhadores passaram a ter e usufruir adequadas condições 
de trabalho; e, finalmente, a terceira fase, atualmente vivida no mun do  in
teiro, que é por ele chamada de estado do mai-estar, e m  que as conquistas 
são cada vez mais difíceis e os trabalhadores estão perdendo o que con
quistaram por muitas lutas(4) 5. Segundo o aludido jurista mexicano151, tornou- 
se m o d a  imputar ao chamado estado do bem-estar sociai as causas reais 
da crise econômica. Nesse sentido, foram escolhidas duas vítimas propí
cias: a Seguridade Social e o Direito do Trabalho. Pelos rumos da Grã- 
Bretanha, Margareth Thatchere, e m  seguida, seu sócio americano, Ronald 
Reagan, lideraram a feroz campanha contra o chamado estado do bem- 
estar, ajudados pelas agressões acadêmicas da escola de Chicago de Nílton 
Friedman. U m a  frase desse guru do neoliberaiismo, reproduzida por Alfredo 
Mallet, n u m a  reunião do México, não deixa lugar para dúvidas: "O conjunto 
de medidas conhecidas sob a capciosa denominação de seguridade sociai 
tem efeitos tão nefastos sobre a economia de u m  país c o m o  a política de 
salários mínimos, assistência médica para determinados grupos, habita
ções populares, preços agrícolas subvencionados, etc".

N a  concepção neoliberal, portanto, o bem-estar social pertence ao 
âmbito privado, ou seja, c o m o  assevera Nestor de Buen, deve ser gerado 
pelo esforço individual e resolvido e m  família ou no mercado.

Por conta desse estado de coisas, que ninguém pode negar de sã 
consciência, vários são os ataques ao Direito do Trabalho, que tendem, por 
exemplo, para a ruptura dos seus princípios fundamentais, para volta ao 
contrato civil clássico, para o fim da estabilidade no emprego, que já é u m a  
realidade, para a abolição do princípio da continuidade da relação de e m 
prego, para as formas temporárias e precárias de contratação (cooperati
vas de mão-de-obra, terceirização, trabalho temporário, etc.), intermedia
ção de mão-de-obra, modificação in pejus dos contratos coletivos, revogação 
do princípio in dubio pro operário, criação do princípio in dubio pro empre
sário (exemplo: lei de emprego da Argentina —  art.16), política neoliberal 
incentivada ao extremo pelo governo, flexibilização irresponsável e desre- 
gulamentação do direito laborai, diminuição de custos a qualquer custo, 
desrespeito a direitos humanos mínimos e elementares do cidadão traba
lhador, levando-se, c o m  isso, a u m a  inevitável precarização das condições 
de trabalho, a u m  rebaixamento da remuneração no seu total, à miséria 
ainda maior dos trabalhadores e ao aumento dos conseqüentes acidentes 
laborais.

(4) BUE N, Nestor üe, “O  estado do mal-estar". Revista LTr. São Paulo: LTr, n. ano 62, n.5, pp. 612/ 
618, 1998.
(5) Op. cit., passim.
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C o m o  ataques à Previdência Social, temos a privatização no Chiie e 
demais países da América Latina, no México e os ensaios aqui no Brasil, 
cuja próxima investida tudo indica será a privatização do seguro de aciden
te, já e m  andamento avançado no Congresso Nacional.

N a  verdade, estamos diante de u m a  realidade e m  que já não mais se 
fala e m  soberania nacional c o m o  instrumento de proteção dos direitos míni
m o s  do cidadão. C o m  efeito, o Professor Celso Antônio Pacheco Fiorilloí6), 
ao abordar sobre a perda da autonomia decisória dos Estados, ressalta a 
interferência e fiscalização dos mercados financeiros por entidades 
semipúblicas internacionais, c o m o  o FMI, cujos exemplos mais recentes 
são o Brasil e a Argentina, que e m  cumprimento às condições estabeleci
das pelo FM! não v é m  priorizando políticas sociais e, c o m  isso, acirra-se 
cada vez mais os conflitos sociais, a miséria, a violência e outras mazelas 
sociais.

5. A T U A L I D A D E  D O S  PRINCÍPIOS D O  DIREITO D O  T R A B A L H O

O  relato a seguir transcrito demonstra à saciedade a atualidade e 
necessidade de manutenção e, além disso, do fortalecimento dos princí
pios informadores do direito laborai na atualidade, c o m o  única forma de 
não se permitir o retorno do h o m e m  trabalhador às condições de indignida
de h u m an a  que reinavam anteriormente à criação do Direito do Trabalho. O  
título do artigo é: “China, O Pesadelo da Produção"m. O relato, e m  resumo, 
diz: 18 horas de trabalho —  as 600 jovens funcionárias de u m a  fábrica 
localizada e m  Shenzen, a mais moderna cidade do Sul da China, traba
lham c o m o  robôs, s e m  levantar o olhar e falar entre si. Todas vieram do 
campo, tentando sair da pobreza, e acabaram montando e empacotando 
bonecos de plástico por 14 a 18 horas diárias, c o m  15 minutos apenas para 
comer, quase n en hu ma  permissão para ir ao banheiro e somente quatro 
horas para sonharem que não estão dormindo nos beliches do dormitório, 
situado no último andar. São as “dagongmei" ou meninas trabalhadoras, 
jovens adolescentes dispostas a produzir s e m  descanso, por u m  salário de 
78 dólares, do qual os chefes descontam a comida —  arroz c o m  verdura —  
e os gastos c o m  alojamento.

Eis, para aqueles que ainda não se aperceberam da frieza e d e s um a 
nidade do capitalismo globalizante, o outro lado da mão-de-obra barata e 
dos produtos made in China, os famosos “1,99”, que invadem as lojas de 
todo o mundo, inclusive do Brasil, à custa da exploração impiedosa dos 
donos do capitalismo devastador, o qual, embora não se queira perceber, 
caminha para sua própria destruição. Essa, c o m o  consta da notícia mencio
nada, é a prática de milhares de empresas americanas e européias que 
contratam fábricas chinesas e do sudeste asiático pelo menor preço e, 
quando questionadas, argumentam seus executores: se não for assim, não
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(6) "O  direito de antena e m  lace do direito ambiental no Brasil", p. 72. São Paulo: Saraiva, 2000.
(7) Jornal do Comércio de 13.8.2001, Caderno de Economia.
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haverá rentabilidade e, então, temos que recorrer a outros paísesii Esses 
países são o próprio Brasil ou qualquer outro que ofereça menos resistên
cia e maior possibilidades de lucros fáceis.

As consequências sociais danosas da globalização e do capitalismo 
impiedoso v ê m  tocando pessoas que têm compromisso c o m  a cidadania e 
c o m  o ser humano, c o m o  é o caso, apenas para ilustrar, de u m  dos mais 
famosos juristas brasileiros, Fábio Conder Comparato, que indignado, es
creveu artigo na Folha de São Paulo de 17.8.2001, intitulado: “Povos domi
nados do mundo, uni-vos’’181. Após tecer abalizadas considerações sobre as 
conseqüências nefastas da globalização, exalta o autor: “vamos à luta (com 
idéias) contra a globalização montada pelas forças capitalistas internacio
nais, inimigas da humanidade!"

Importante para os que operam o Direito e, especialmente o Direito do 
Trabalho nestes momentos de descrédito no direito e nas instituições, é o 
conselho do Jurista Miguel fíea/e8 (9), assim escrito: "cumpre a nós, juristas, 
não perdemos de vista o papel que nos cabe, para não colocarmos o nosso 
peso do lado errado”.

Tarvto a indignação de Comparato c o m o  o conselho de Reale, é de 
u m a  oportunidade ímpar e merece reflexão profunda, porque no momento 
e m  que vivemos, “dominados" pelas forças capitalistas externas e pelo dis
curso liberalizante, a produção e aplicação do Direito têm saído do campo 
do poder político para os domínios do poder econômico, c o m  graves ruptu
ras sociais. Tudo é regulado pelo mercado, e m  n o m e  da manutenção dos 
princípios econômicos salvaguardadores dos interesses internacionais 
dos países que estabelecem e escrevem a cartilha a ser seguida pelo resto 
do mundo.

6. C O O P E R A T I V A

Feitas as considerações acima, é chegada a hora de se falar sobre 
as cooperativas de trabalho, m a s  antes, ainda, sobre o cooperativismo.

Cooperativa, na linguagem comum, é a reunião de pessoas que bus
c a m  e m  conjunto e mediante objetivos comuns a obtenção de melhorias 
das condições de vida e da renda dos integrantes do grupo. N a  linguagem 
jurídica, é u m a  instituição de natureza mercantil ou civil, de várias pessoas, 
c o m  o objetivo de melhorar as condições econômicas e profissionais de 
seus associados. As cooperativas são constituídas para prestar serviços 
aos associados, c o m o  estabelece o art. 4S da Lei n. 5.764/71, que atuai- 
mente regulamenta o cooperativismo no Brasil. O  cooperativismo, por isso, 
nasceu exatamente para se contrapor ao capitalismo e melhorar a vida das 
pessoas. É, por isso, e acima de tudo, u m a  filosofia de vida.

(8) FSP. Cad. A, p. 3, de 18.8.2001.
(9) "Lições preliminares de Direito", p. 195,18a ed.São Paulo: Saraiva, 1991.
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6.1. Princípios que informam o verdadeiro cooperativismo
O s  princípios norteadores do cooperativismo e que servem para iden

tificar u m a  cooperativa verdadeira pod em  assim ser resumidos:
a) an/mus/espontaneidade quanto à criação da cooperativa e do 

trabalho prestado;
b) independência e autonomia dos seus cooperados, que obedecem 

apenas as diretrizes gerais e comuns estabelecidas nos estatutos da coo
perativa;

c) objetivo c o m u m  que une os associados pela solidariedade;
d) autogestão democrática;
e) liberdade de associação e desassociação;
f} divisão dos lucros/sobras entre os associados;
g) não flutuação dos associados no quadro cooperativado1'01.

6.2. Cooperativas de trabalho
Vários são os tipos de cooperativas, conforme permite a Lei n. 5.764/71, 

artigo 5S, interessando-nos neste momento as de trabalho, cuja classifica
ção é divergente na doutrina; adoto, neste particular, a classificação feita 
por Marcelo Mauad1"', que é a seguinte, explicitada e m  resumo:

a) cooperativas de produção e de serviços —  nelas os associados 
detêm a posse dos meios e demais fatores de produção ou de serviços;

b) organizações comunitárias de produção—  aqui há produção cole
tiva t a m b é m  c o m  a detenção dos meios de produção pelos mem br os  c o m 
ponentes da organização;

c) cooperativas de trabalho mistas—  há a produção de bens e a pres
tação de serviços, de acordo c o m  os itens anteriores;

d) cooperativas de mão-de-obra —  essas cooperativas, diferentemente 
das anteriores, destinam-se à disponibilização de mão-de-obra para as 
empresas.

São exatamente estas últimas formas de cooperativas que v ê m  ofe
recendo maiores problemas. A  sua origem está no parágrafo único do art. 
442, da CLT, acrescentado pela Lei n. 8.949/94, que assim dispõe: “qual
quer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, não existe 
vínculo de emprego entre ela e seus associados, n e m  entre estes e o toma
dor de serviços daquela". 10 11
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(10) Conlorme nosso “Cooperativas de trabalho’’, in G E N E S I S  —  Revista de Direito do Trabalho, 
n. 42, jun. 1996.
(11) “Cooperativas de trabalho e soa relação c o m  o Direito doTrabalho”, pp. 87/88. São Paulo: LTr, 
1999.
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A  origem dessa disposição está no M S I  —  Movimento dos Sem-Terra 
— , cujos integrantes, necessitando organizarem-se para somar esforços e 
melhor trabalhar suas terras conquistadas pela chamada reforma agrária, 
uniram-se por meio de cooperativas de produção; ocorre que não só proprie
tários atuavam naquelas cooperativas, ocasionando oportunamente o ajui- 
zamento de reclamações trabalhistas por alguns trabalhadores que tive
ram os vínculos de emprego reconhecidos pela Justiça do Trabalho. Assim, 
para evitar o vínculo e as responsabilidades trabalhistas decorrentes, m as  
s e m  pensar nas consequências futuras, apresentaram projeto de lei por 
Intermédio de u m  deputado do PT, o qual, c o m o  não poderia ser diferente, 
s e m  maiores dificuldades foi aprovado pelo Congresso Nacional, mediante 
a redação ora transcrita.

C o m  efeito, a resolução de u m  problema levou, c o m o  se verá, à cria
ção de outros não imagináveis.

Assim é que, fogo que aprovada aquela alteração, surgiu u m a  orienta
ção patronal rural02’, incentivando a criação de cooperativas de mão-de-obra, 
consubstanciada no seguinte: a) não existência de problemas trabalhistas; 
b) supressão de vínculo empregatício; c) inexistência de fiscalização traba
lhista; d) desobrigação das responsabilidades trabalhistas e sociais, etc.

Eis, c o m o  se vê, a possibilidade perigosa de fraudes e de desvirtua- 
mento das normas trabalhistas e do verdadeiro cooperativismo, que c o m  o 
tempo foi concretizada, c o m o  comprovam os inúmeros julgados trabalhis
tas. O  que na maioria dos casos se vê é a criação de cooperativas de direi
to, m a s  não de tato, por ‘‘testas-de-feno”, pagos por empresas e empreendi
mentos, c o m  o objetivo de diminuir os custos trabalhistas e baratear a mão- 
de-obra, mediante apropriação indébita e maldosa da idéia cooperativista.

6.3. B o n s  exemplos de cooperativas de trabalho
C o m o  bons exemplos de cooperativas de trabalho, pode-se citar as 

cooperativas de produção rural, já tradicionalmente conhecidas no nosso 
sistema e que têm servido para meihorar as condições de vida dos seus 
associados, que sozinhos dificilmente conseguiríam os êxitos obtidos; tam
b é m  começa a surgir, felizmente, cooperativas de produção urbana, como 
são, entre outros, os noticiados casos dos metalúrgicos do A B C  paulista, 
cujas empresas que estavam indo à falência, foram assumidas pelos ex- 
empregados e m  forma de cooperativas que, embora c o m  muita dificuldade 
inicial, conseguiram se afirmar e, além de manter os postos de trabalho, 
hoje estão contratando outros trabalhadores c o m o  empregados03’. Esses 
são os verdadeiros exemplos de cooperativas de trabalho, que são criadas 
pelos trabalhadores de forma espontânea, os quais têm o seu controle e 
autogestão.

(12) Cf. nosso "Cooperativas de trabalho", ín G E N E S I S  —  Revistada Direito do Trabalho, n. 42, 
jun. 1996.
(13) Cf. jornal Folha de São Paulo de 29.7.2001, p. 7, Cad.B ("Operários salvam elrocam fábricas 
falidas”).
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6.4. M a u s  exemplos de cooperativas de trabalho
M a u s  exemplos de cooperativas de trabalho são as já conhecidas 

cooperativas de prestação de mão-de-obra, que na verdade são meras 
empresas intermediadoras da prestação de serviços subordinados, que 
visam tão-somente ao benefício dos tomadores de serviços, sob o falso 
pretexto da criação de postos de trabalho e da modernização do Direito do 
Trabalho, m a s  ao contrário de beneficiar os trabalhadores, o que fazem 
m e s m o  é prejudicá-los, negando-lhes direitos e condições mínimas de tra
balho, c o m o  v e m  ocorrendo de forma intensa no setor rural e c omeça a 
despontar e m  várias atividades urbanas, principalmente naquelas e m  que 
os trabalhadores têm menor grau de instrução.

N ão  é que estejamos descartando por completo a possibilidade da 
existência de cooperativas de prestação de serviços, as quais são possí
veis quando tais serviços forem caracteristicamente autônomos, c o m o  é o 
caso de cooperativas de médicos, de engenheiros, de contadores, de cha
pa, etc. O  que não se pode é querer, ao arrepio da legislação (CLT, arts. 2a 
e 3a) e dos princípios maiores constitucionais (valoração do trabalho, pleno 
emprego, proteção do meio ambiente e dignidade da pessoa humana), le
gitimar cooperativas fraudulentas para fornecer mão-de-obra subordinada 
a preço vil, quer seja e m  atividade-meio ou fim.

6.5. Identificação da cooperativa genuína
Para se identificar u m a  cooperativa verdadeiramente genuína, basta 

que se faça algumas indagações básicas, c o m o  as seguintes: o trabalho é 
eventual? Existe subordinação? O  trabalhador ajudou a fundar a coopera
tiva ou simplesmente foi contratado para prestar serviços? O  trabalhador 
participa das assembléias? Sabe onde fica a sede da cooperativa? Con he 
ce o seu presidente e respectiva diretoria? Participa na elaboração do 
preço do seu trabalho? Q u e m  fornece instrumentos para execução dos 
serviços? Existe pessoalidade na prestação dos serviços? É ex-emprega- 
do do tomador? T e m  qualificação profissional? Q u e m  escolhe as lideran
ças? H á  divisão de lucros? As assembléias são constantes ou existe ape
nas u m a  por ano? C o m  as respostas a tais indagações, difícil não é, inde
pendentemente de ser a atividade-meio ou fim, identificar-se diante de que 
tipo de cooperativa se está.

6.6. Enunciados ns. 256 e 331 d o T S T
Sempre houve preocupação no Direito brasileiro, c o m o  forma de pro

teção do trabalhador, diante da intermediação de mão-de-obra do 
atravessador, do “gato” e da merchandising. Assim é que foram criados os 
Enunciados ns. 256 e posteriormente o 331 pelo TST, estabelecendo alguns 
freios contra a exploração do trabalhador. Esses Enunciados, feitos para a 
terceirização, aplicam-se c o m  maior razão às cooperativas de mão-de-obra 
e aos seus respetivos tomadores, no que dizem respeito à assunção dos 
riscos decorrentes de u m a  contração irregular. É  que, enquanto na tercei
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rização de qualquer forma o trabalhador tem u m  empregador reconhecido, 
nas cooperativas fraudulentas o objetivo é simular a inexistência deste e 
dos direitos trabalhistas reconhecidos peta legislação positiva. O  último dos 
Enunciados, o 331, e m  vigor, tem a seguinte redação:

“Contrato de prestação de serviços. Legalidade —  Revisão do Enun
ciado n. 256 —  I —  A  contratação de trabalhadores por empresa interposta 
é ilegal, formando-se o vínculo diretamente c o m  o tomador dos serviços, 
salvo no caso de trabalho temporário (Lei n. 6.019, de 3.1.74). II —  A  con
tratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, não gera 
vínculo de emprego c o m  os órgãos da administração pública direta, indire
ta ou fundacional (art. 37, II, da Constituição da República). III —  Não for
m a  vínculo de emprego c o m  o tomador a contratação de serviços de vigi
lância (Lei n. 7.102, de 20.6.83), de conservação e limpeza, b e m  c o m o  a 
de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que 
inexistente a pessoalidade e a subordinação direta. IV —  O  inadimplemen- 
to das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obriga
ções, inclusive quanto aos órgãos de administração direta, das autarquias, 
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e cons
tem t a m b é m  do título executivo judicial (inciso alterado pela Res. 96/20000, 
DJ 18.9.2001). (Res. 23/1993, DJ 21.12.1993. Referência: Decreto-lei 200/ 
67, art. 10, § 7S —  Lei n. 5.645/70, art. 3a, parágrafo único da Lei n. 6.019/ 
74 —  Lei n. 7.102/83 —  CF/88, art. 37, inc. II).

Desta forma, não adianta oferecer, c o m o  fazem alguns “expertos" na 
criação de cooperativas intermediadoras de mão-de-obra, resultados isen
tos de riscos e da eliminação de encargos trabalhistas, porque u m a  vez 
reconhecido o vínculo de emprego, é o tomador q u e m  vai assumir o regis
tro e m  carteira e o pagamento das respectivas verbas trabalhistas decor
rentes, o que pode representar grandes passivos trabalhistas, dependendo 
do número de trabalhadores e da duração do contrato. Mais caro fica a 
conta quando, por exemplo, ocorre u m  acidente de trabalho c o m  "coopera- 
íivado”, que, reconhecido o vínculo empregatício, pode pleitear, além das 
verbas salariais comuns, outras indenizações por danos materiais, morais 
e estéticos. Assim, é b o m  m e s m o  que não se enganem os m en os  avisados 
c o m  promessas mirabolantes.

6.7. Responsabilidade dos órgãos públicos e da sociedade civil
C o m o  forma de combater as cooperativas fraudulentas e incentivar 

as verdadeiras cooperativas de trabalho, incumbe aos órgãos públicos —  
Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério Público do Trabalho, Justiça 
do Trabalho, etc. —  e à sociedade organizada —  os sindicatos, especial
mente —  atuar de forma firme para que a dignidade do trabalhador não 
seja vilipendiada e m  n o m e  de falsos discursos que aparentemente são m o 
dernos, m a s  que na prática representam verdadeiro retrocesso, quanto às 
garantias básicas do cidadão.
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6.8. Alternativas às cooperativas fraudulentas
Muito se tem discutido na busca de alternativas ao combate às coopera

tivas fraudulentas e incentivo às organizações genuínas, como as cooperati
vas de produção e, até mesmo, de prestação de serviços não subordinados.

U m a  das idéias foi a revogação do aludido parágrafo único do art. 
442, da CLT, diante das conseqüências já provocadas no decorrer da sua 
existência. Nesse caminho foi revogado aludido dispositivo na C â m ar a  dos 
Deputados; porém, remetido ao Senado, achou-se por b e m  não apenas 
revogá-lo, mas, além disso, acrescentar-se u m  novo capítulo à Lei n. 5.764/ 
71, regulamentando as cooperativas de trabalho. Tal projeto foi elaborado 
mediante muita discussão entre os diversos seguimentos envolvidos no 
assunto (Ministério do Trabalho, Ministério da Previdência, Ministério 
Público do Trabalho, Sindicatos, Organizações das Cooperativas, etc.), o 
qual, não obstante isso, m a s  por falta de vontade política, até hoje não foi 
votado naquela casa legislativa.

Outra alternativa bastante discutida, por patrões e trabalhadores do 
setor da agricultura, e viabilizada foi a criação de consórcios de emprega
dores no meio rural, cuja finalidade é a contratação coletiva de trabalhadores 
por produtores rurais, os quais dividem os custos da mão-de-obra e assu
m e m  solidariamente as obrigações decorrentes. A  idéia é interessante por
que de u m a  lado regulariza a situação dos trabalhadores e, de outro, dimi
nui os custos do trabalho que são divididos entre os consorciados. A  res
peito do tema, consulte-se farto material disponível no seguinte endereço 
eletrônico: www.prt15.gov.br.

7. C O N C L U S Ã O

As cooperativas de trabalho c o m o  as de produção e de serviços cria
das e mantidas para prestar serviços e melhorar as condições de vida dos 
seus associados, representam, s e m  dúvida, modernização no c a m p o  
do Direito. Contudo, as cooperativas de mão-de-obra que estão sendo cria
das, na maioria dos casos, para lesar os trabalhadores e a sociedade, são, 
induvidosamente, u m  dos maiores retrocessos da história recente do Direi
to do Trabalho.

Assim, c o m o  decorre dessas rápidas manifestações, não temos dúvi
da e m  reconhecer a necessidade de se modernizar as relações de traba
lho, inclusive por meio de cooperativas de trabalho, c o m o  forma de adapta
ção do direito laborai aos novos tempos, especialmente às novas formas 
de trabalho, às mudanças dos processos produtivos e às novas tecnologias, 
porém, s e m  se sacrificar mais ainda os valores essenciais à pessoa h u m a 
na como; os valores sociais do trabalho, o pleno emprego, o respeito ao 
meio ambiente de trabalho e à dignidade da pessoa humana, valores 
esses que dev em  sobrepor-se a qualquer especulação de natureza econô
mica, e m  qualquer tempo e lugar do mundo. É  o nosso pensamento.

http://www.prt15.gov.br
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TERMO DE AUDIÊNCIA

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVA/SP 
PROCESSO 0784/01-3

Vistos, etc.
O  Ministério Público do Trabalho, por sua Procuradoria Regional do 

Trabalho da Décima Quinta Região, faz chegar ao conhecimento deste Juízo 
que, e m  oito de fevereiro de 2000, o menor Gedeão Andrade dos Santos 
acidentou-se enquanto trabalhava s e m  registro para Vaniison Gonçalves, 
na montagem de caixas de madeiras utilizadas no armazenamento de 
tomates e pimentões; que o menor tinha à época dez anos de idade; que no 
local existem outros menores fazendo o m e s m o  trabalho; que não eram 
fornecidos os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) necessários; que 
o acidente aconteceu quando o menor foi bater o martelo e m  u m  prego e 
este 'Voou” e m  seu olho; que ò olho, segundo o menor, “começou a sair 
água'] que o atendimento prestado pelo tomador dos serviços se limitou à 
colocação de u m a  gaze c o m  esparadrapo; que não foi levado imediata
mente ao hospital pelo tomador do serviços, que ainda lhe pediu que m o n 
tasse algumas caixas, no que foi parcialmente atendido pelo menor; que o 
automóvel pertencente ao tomador do serviços não levou o menor ao hos
pital, pois, segundo o menor (f. 24/25), o tomador ainda tinha outras tarefas 
a fazer, quais sejam "engraxar todas as rodas do caminhão'] que, tendo a 
m ã e  do menor levado-o ao hospital, foi verificado que parte do prego ainda 
continuava dentro do seu olho, tendo lá permanecido inexplicavelmente por 
cerca de dez dias; que o acidente lhe custou a visão do olho esquerdo, que 
precisou ser extraído e substituído por prótese; que o tomador dos servi
ços, instadas através de Inquérito Civil Público manejado pela Procurado
ria, comprometeu-se a não mais empregar menores na sua fazenda e a 
registrar o contrato de trabalho que inequivocamente manteve c o m  o m e 
nor acidentado, a fim de que o m e s m o  tenha acesso ao benefício previ-
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denciário oficia! (fls. 32/33); que o segundo compromisso assumido não 
chegou a se concretizar, já que a Delegacia Regional do Trabalho não emi
tia a Carteira de Trabalho, dada a tenra idade do menor acidentado. Junta 
decisão do Supremo Tribunal Federal, e m  sede de Recurso Extraordinário, 
onde o contrato de menores é reconhecido e m  situações especiais (fls. 36/64), 
onde funcionou c o m o  Relator o Ministro Francisco Resek. Formula o pe
dido de autorização judicial para que a Delegacia Regional do Trabalho 
expeça o documento profissional ao menor Gedeão Andrade dos Santos, 
possibilitando a ele o acesso ao benefício previdenciário.

São os fatos, c o m o  chegam, ora expostos e m  relatório.

DECIDE-SE

A  Vara conhece a ação proposta c o m o  sendo de jurisdição voluntá
ria, dado que não existe parte contrária a ser citada para formação de 
litiscontestatio.

Impossível proceder-se a leitura dos autos presentes s e m  que se faça 
apurada reflexão, e s e m  deixar de registrar que é notório que neste país 
ainda se explora o trabalho infantil, hiporremunerado e barateado às 
custas de sonegação de impostos e tributos. Nas esquinas deste Brasil, 
cujos dados não aparecem nas estatísticas oficiais, u m a  criança de dez 
anos trabalha para ganhar cinco centavos por cada caixa produzida, s em  
equipamentos de segurança, s e m  estar na escola se formando, estudando 
ou brincando, c o m o  é direito de toda criança e m  tão tenra idade. Tudo, 
autorizado pelos pais, que s e m  conhecer as leis protetivas do menor que 
trouxeram ao mundo, se valem do resultado de seu trabalho c o m o  impor
tante, às vezes única fonte de sobrevivência. Pais para os quais os direitos 
da criança e do adolescente não passam de propagandas no rádio e na TV, 
assumindo a categoria de assuntos intangíveis e abstratos, que passam ao 
largo do cotidiano de penúria e pobreza que os cercam.

É  incontroverso que o menor Gedeão Andrade dos Santos prestou 
serviços ao Sr. Vanilson Gonçalves, no período de 18.1.00 a 8.2.00, na 
função de Ajudante-Geral, c o m  salário de R S  0,05 por caixa montada 
(fl. 32). Esta a questão que se impõe e exige solução.

Neste contexto, passa-se à análise que o caso sub oculis impõe, 
adentrando, ab initio, na discussão sobre a legalidade do contrato de traba
lho que o tomador reconheceu ter mantido c o m  o menor acidentado.

É  regra da ciência do Direito que o contrato é tido c o m o  nulo quando 
celebrado por pessoa absolutamente incapaz ou quando ilícito seu objeto, 
tudo nos conformes do que disciplina o artigo 145 do CCB.

Ao Direito Civil, a conseqüência ema na da  de contratação envolvendo 
o incapaz é a nulidade absoluta do contrato, já que o princípio norteador de 
tal ramo do Direito é a tão propalada igualdade entre as partes, descabendo
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falar e m  parte hipossuficiente ou regras protetivas que visem iguaiá-las. 
N ão  se perca de vista que, m e s m o  e m  sede civilista, corrente considerável 
de pensamento, evolui a fim de abandonar a leitura automaticista das leis.

Caio Mário, citado por Carlos Alberto Moreira Xavier, Presidente do 
Egrégio T R T  da 15a Região —  Campinas, ensina que

“os efeitos emergentes das nulidades sofrem algumas exceções, 
emanando-se dos atos nulos algumas conseqüências, bem como efei
tos indiretos, a princípios impensáveis" Ç'Fundamentos do Direito do 
Trabalho, Estudos e m  H o m e n a g e m  ao Min. Miiton de Moura França", 
pág. 360).

N a  m e s m a  linha, De Page.
Referida corrente evolutiva no âmbito civilista, que tem e m  Clóvis 

Bevilácqua importante expoente, assim se manifesta e m  comentário ao art. 
83 do CCB:

"Nos contratos bilaterais, se u m a  das partes é capaz e a outra é 
incapaz, aquela não pode alegar a incapacidade desta, e m  seu pró
prio benefício, porque devia saber c om  q u e m  tratava e porque um 
remédio tutelar instituído em favor do incapaz não podería ser aplica
do em seu detrimento" (sem os grifos no original).

Se o Direito Civil evoluiu no sentido de frear os efeitos da nulidade 
dos contratos, o Direito do Trabalho, por maior razão, não pode prestar u m  
"obséquio ao princípio formal da legalidade", para utilizar expressão feiiz 
de Cino Vitta, citado por Délio Maranhão, in “Direito do Trabalho", 17- edição, 
Ed. Fundação Getúlio Vargas.

Amenizar os efeitos de u m  contrato a princípio nulo, significa reco
nhecimento expresso por parte da doutrina e jurisprudência, de que n e m  
sempre a regra teórica de se devoiver às partes o status quo ante encontra 
aplicação no terreno da prática, sobretudo quando o objeto do contrato é o 
trabalho.

Ainda na esteira do que leciona Carlos A. M. Xavier, na obra supra
citada:

“A reposição das partes ao ‘status quo ante’ impõe-se como a 
principal ocorrência do ato nulo, e a nulidade qualifica-se como de 
pleno direito, gerando efeitos ‘ex tunc'. Tais regras acolhidas à unani
midade pela doutrina e jurisprudência, levadas ao Direito do Trabalho 
sofrem importantes adaptações e adequações, mormente quando a 
nulidade emerge do fato de participar como protagonista-empregado 
no contrato de trabalho, alguém que seja absolutamente incapaz."
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A  questão da incapacidade do empregado nas pactuções laborais 
mereceu por parte de Orlando Gomes e Elson Gottschalck interessante 
abordagem:

"não se pode deixar de reconhecer a irretroatividade da nulida- 
de como regra dominante no contrato de trabalho, visto que os direi
tos e obrigações que engendra, têm continuidade, e a prestação do 
serviço não pode confundir com as prestações patrimoniais".

Do ponto de vista do direito material, a regra anteriormente vigente 
para a capacidade do empregado, prevista na Constituição da República 
no patamar de 14 anos (art. 79, XXXIII), foi alterada pela E m e n d a  Constitu
cional n. 20/98, que proíbe o trabalho do menor de 16 anos, salvo a condi
ção de aprendiz. Tal comando mantém os menores de 16 anos absoluta
mente incapazes.

O  artigo 7- da Constituição da República não pode, contudo, ser ana
lisado isoladamente. O  artigo 227 da m e s m a  Carta Mag na  estabelece que 
a proteção do menor é dever da sociedade, muito mais que apenas da 
família. Estabelece, ainda e m  seu parágrafo 3®, proteção especial aos di
reitos trabalhistas e previdenciários do menor.

N ão  se pode olvidar que a intenção do legislador ao proibir o trabalho 
do menor foi de protegê-lo, de destinar-lhe u m a  infância saudável e que 
corresse às margens das exigências e estresses comuns ao ambiente de 
trabalho. Conforme alardeado c om  propriedade por determinada propaganda 
oficial, iugar de criança é na escola. E  adíte-se, na praça, nos parques, 
brincando enfim.

Délio Maranhão, assevera acerca do assunto:

“O  m en or  que não pode legalmente, manifestar sua vontade, 
pode, apesar disso, de fato, trabalhar. Se a lei proíbe que o faça é em 
seu benefício. Ora, se apesar disso, de fato, trabalhou, não pode 
disso se aproveitar quem, em proveito próprio, se beneficiou" (obra 
supracitada).

É, pois, inexata a afirmação categórica de que o ato nulo nunca gera
rá qualquer efeito.

Nun ca  é demais relembrar que, a despeito de tantas recentes 
investidas no sentido de se afastar o Estado do regramento que envolve o 
capital e o trabalho, a origem do Direito do Trabalho tem fincas na necessi
dade de se igualar partes materialmente desiguais. O  intuito sempre foi, 
velado ou não, o de impedir que a subordinação decorrente da desigualda
de, retornassem as partes envolvidas na dação do labor, ao nada nostálgi
co período da escravatura, onde reinava o mais absoluto hiato de direitos 
civis.
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O  Direito do Trabalho se desenvolve sob o hábito protetivo, razão ju
rídica não havendo para se desproteger aquele que tem sua inferioridade 
potencializada c o m  o fato da menoridade. Não há cotejo justificável à regra 
crua da lei. E não se trata, in casu, de u m a  menoridade qualquer. Trata-se 
de u m a  criança de dez anos, absolutamente desprotegida n u m  ambiente de 
trabalho onde sequer o martelo era fornecido pelo tomador dos seus 
serviços.

Octâvio Magano assim aborda a questão:

“A natureza especial da relação de emprego não se coaduna 
com os efeitos retroativos da nulidade. Normalmente esta faz-se com 
que as partes sejam repostas no status quo ante, não porém no que 
concerne ao contrato de trabalho, porque a atividade humana é irre
versível ou, como dizem Orlando Gomes e Elson Gottschalk, a 
retroatividade só teria cabimento se o empregador pudesse devolver 
ao empregado a energia que gastou no trabalho". (In “Manual de Di
reito Individual do Trabalho", 4a ed., vol. II).

N a  m e s m a  linha, Amauri Mascaro Nascimento:

“Se o Direito do Trabalho se utilizasse aqui dos critérios do di
reito civil estaria permitindo u m a  solução injusta. Desse modo, ainda 
quando o agente é incapaz, os direitos trabalhistas são assegurados 
ao trabalhador. Três são os principais fundamentos doutrinários que 
autorizam essa conclusão. Primeiro, o princípio da irretroatividade das 
nulidades segundo o qual no contrato de trabalho todos os efeitos se 
produzem até o mom en to  e m  que for declarada pela autoridade c o m 
petente a sua nulidade. Segundo, o princípio do enriquecimento s em  
causa, segundo o qual o empregador estaria se locupletando ilicita
mente do trabalho humano, caso pudesse s e m  ônus dispor do traba
lho do incapaz. Terceiro, a impossibilidade da restituição das partes à 
situação anterior, u m a  vez que o trabalho é a emanação da persona
lidade e da força de alguém: u m a  vez prestado não pode ser devolvi
do ao atente, c o m  o que é impossível restituí-lo ao trabalhador, não 
sendo justo deixá-lo s e m  a reparação. Poderia cogitar-se aqui de meras 
reparações de Direito Civil. No entanto seriam de difícil fixação, c om  
o que é mais prático e eqüânime garantir ao empregado os m e s m o s  
direitos, pelo trabalho prestado, assegurados dos demais, nos ter
m o s  da legislação trabalhista." Amauri Mascaro Nascimento, “Inicia
ção ao Direito do Trabalho”, São Paulo, LTr, p. 133.

Tem-se c o m o  nulo o contrato de trabalho envolvendo o menor Gedeão 
Andrade dos Santos e Vanilson Gonçalves. Contudo, toda a discussão dou
trinária acerca da nulidade do ato, b e m  c o m o  dos reflexos que tal ato pode 
ou não gerar no cenário jurídico, não é suficiente para deixar de aplicar-se 
ao caso concreto a lição de Mário de La Cueva, de que o contrato de traba
lho é u m  contrato realidade, impondo-se sobre os aspectos formais o que 
aconteceu no terreno dos fatos.
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Assim, a reconhecida nuiidade não pode impedir que o menor, tendo 
sido vítima do já relatado acidente de trabalho, venha a ter registrado o 
referido contrato e m  documento próprio, a ser expedido pela Delegacia 
Regional do Trabalho.

Arrematando, impera lembrar palavras aprendidas ainda nos bancos 
da faculdade, da lavra de Eduardo Couture, ainda hoje presente na lida 
diária da aplicação do Direito:

‘Teu dever é lutar pelo Direito.
Se, porém, um dia, encontrares o Direito em conflito com a

Justiça,
Luta pela Justiça."

D e  tudo, somente se espera que a situação reflita efeitos outros, nas 
órbitas cível e penal, a fim de que tudo não se limite ao presente desconforto, 
n e m  à questão previdenciária.

A  questão foi assim colocada e exigiu solução. Esta é a que se apre
senta mais lógica, jurídica e justa, já que se tratando de processo de juris
dição voluntária, ao Juiz é dado decidir c o m  eqüidade. Qualquer outra, 
respeitados os entendimentos e m  contrário, consubstanciaria e m  consa
gração do absurdo.

C O N C L U S Ã O

Tudo posto, resolve a Vara do Trabalho de Itapeva/SP, s em  divergên
cia, acolher os pedidos formulados pela Procuradoria Regional do Trabalho 
da Décima Quinta Região, para, suprindo o fato de menor não contar ainda 
c o m  16 anos, determinar que a Delegacia Regional do Trabalho de Itapeva, 
ou qualquer outra que tenha e m  sua competência territorial a Comarca de 
Ribeirão Branco, expeça excepcionalmente a Carteira de Trabalho ao menor 
Gedeão Andrade dos Santos, e m  cujo documento deverá constar expressa
mente a proibição de trabalho até que o mesmo complete dezesseis anos, 
conforme regra expressa no artigo 7S, XXXIII da Constituição Federal.

Expeça-se, de imediato e c o m  urgência, mandado judicial {ofício) à 
Delegacia Regional do Trabalho de Itapeva, para cumprimento da determi
nação supra.

Tendo e m  vista a possibilidade de ônus à Administração, ainda que 
de forma indireta c o m  a obtenção do benefício previdenciário e por caute
la, determina-se a remessa necessária ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho, s e m  prejuízo da expedição supradeterminada.

intime-se o nobre representante do Ministério Público do Trabalho, na 
forma da lei. Nada mais.

Márcia Cristina Sampaio Mendes, Juíza do Trabalho Substituta. Benedito 
José de Oliveira, JC dos empregados. Jona Locatelli, J C  dos empregadores.
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E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  N. 32, 
D E  12.9.01 —  D O U  12.9.01, pág. 1

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 
61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da CF, e dá 
outras providências.

LEI N. 10.244, D E  27.6.01 —  D O U
28.6.01, pág. 1

Revoga o art. 376 da CLT para permi
tir a realização de horas extras por mu
lheres.

LEI N. 10.256, D E  9.7.01 —  D O U
10.7.01, pág. 1

Altera a Lei n. 8.212, de 24.7.91, a 
Lei n. 8.870, de 15.4.94, a Lei n. 9.317, 
de 5.12.96, e a Lei n. 9.528, de 10.12.97.

LEI N. 10.258, D E  11.7.01 —  D O U
12.7.01, pág. 1

Altera o art. 295 do Decreto-lei n. 
3.689, de 3.10.41 —  CPP, que trata de 
prisão especial.

LEI N. 10.259, D E  12.7.01 —  D O U
13.7.01, pág. 1

Dispõe sobre a instituição dos Juiza
dos Especiais Cíveis e Criminais no âm
bito da Justiça Federai.

LEI N. 10.268, D E  28.8.01 —  D O U
29.8.01, pág. 2

Aitera dispositivos do Decreto-lei n. 
2.848, de 7.12.40 — CP.

LEI N. 10.270, D E  29.8.01 —  D O U
30.8.01, pág. 2

Acrescenta §§ 49 e 59 ao art. 29 da 
CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, 
de 18.5.43, para proibir anotações 
desabonadoras na carteira de trabalho e 
previdência social.

LEI N. 10.272, D E  5.9.01 —  D O U
6.9.01, pág. 15

Altera a redação do art. 467 da CLT, 
que dispõe sobre o pagamento de ver
bas rescisórias em juízo.

LEI N. 10.288, D E  20.9.01 —  D O U
21.9.01, pág. 1

Altera a CLT, dispondo sobre o jus 
postulandi, a assistência judiciária e a re
presentação dos menores no foro traba
lhista.

D E C R E T O  N. 3.913, D E  11.9.01 —  
D O U  12.9.01, pág. 3

Dispõe sobre a apuração e liquidação 
dos complementos de atualização mone
tária de saldos de conta vinculadas do 
FGTS, de que trata a LC n. 110, de 29.6.01.

D E C R E T O  N. 3.914, D E  11.9.01 —  
D O U  12.9.01, pág. 4

Dispõe sobre a regulamentação das 
Contribuições Sociais instituídas pela LC 
n. 110, de 29.6.01.
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D O U  M P  N. 2.226, D E  4.9.01 —  D O U  
5.9.01 {Edição Extra), pág. 17

M P N .  2.164-41, D E  24.8.01
27.8.01 —  pág. 33

Altera a CLT, para dispor sobre o traba
lho a tempo parcial, a suspensão do Con
trato deTrabalho e o programa de qualifica
ção profissional, modifica as Leis ns. 4.923, 
de 23.12.65, 5.889, de 8.6.73, 6.321, de 
14.4.76, 6.494, de 7.12.77, 7.998, 
de 11.1.90, 8.036, de 11.5.90 e 9.601, de
21.1.98, e dá outras providências.

M P  N. 2.180-35, D E  24.8.01 —  D O U
27.8.01, pág. 44

Acresce e altera dispositivos das Leis 
ns. 8.437, de 30.6.92, 9.028, de 12.4.95, 
9.494, de 10.9.97, 7.347, de 24.7.85, 
8.429, de 2.6.92, 9.704, de 17.11.98, do 
Decreto-lei n. 5.452, de ls.5.43, das Leis 
ns. 5.869, de 11.1.73, e 4.348, de 
26.6.64, e dá outras providências.

M P  N. 2.193-6, D E  23.8.01 —  D O U
24.8.01, pág. 21

Altera a Lei n. 9.615, de 24.3.98, que 
institui normas gerais sobre desporto e 
dá outras providências.

M P  N. 2.197-43, D E  24.8.01 —  D O U
27.8.01, pág. 61

Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Finan
ceiro da Habitação —  SFH. altera as 
Leis ns. 4.380, de 21.8.64, 8.036, de 
11.5.90, e 8.692, de 28.7.93, e dá ou
tras providências.
M P  N. 2.222, D E  4.9.01 —  D O U
5.9.01 (Edição Extra), pág. 14

Dispõe sobre a Tributação, pelo Im
posto de Renda, dos Planos de Benefí
cios de caráter previdenciário.

Acresce dispositivo à CLT, aprovada 
pelo Decreto-lei n. 5.452, de 19.5.43, e à 
Lei n. 9.469, de 10.7.97.

S Ú M U L A  N.252, STJ, D E  13.6.01 —  
D J U  13.8.01, pág. 333

Os saldos das contas do FGTS, pela 
iegislação intraconstitucional, são corrigi
dos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 
de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quan
to às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ 
os índices de 18,02% (LBC) quanto as 
perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 
para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fe
vereiro de 1991, de acordo com o enten
dimento do STF (RE 226.855-7/RS).

A T O  G D G C J / G P  N. 278, TST, D E
23.7.01 —  D J U  26.7.01, pág. 237

Edita os novos valores, reajustados 
pela variação acumulada do INPC do 
IBGE, do período de julho de 2000 a ju
nho de 2001, alusivos aos limites de de
pósito para recursos nas ações da justi
ça do trabalho.

A T O  R E G I M E N T A L  N. 7, TST, D E
21.6.01 —  D JU  28.6.01, pág. 435

Aprova o Ato Regimental n. 7.
R E S O L U Ç Ã O  N. 4, MJ/CNDPPD, D E
14.9.00 —  D O U  24.8.01, pág. 32

Solicita normatização conjunta de re
gras, ao Ministro do Trabalho e Emprego 
e da Previdência Social, referente à in
clusão do reabilitado e/ou pessoa porta
dora de deficiência no mercado de tra
balho, e dá outras providências.



LEGISLAÇÃO (EMENTÁRIO) 263

R E S O L U Ç Ã O  N. 63, MPAS/INSS, 
D E  17.9.01 —  D O U  21.9.01, pág. 58

Aprova o Manuai de Orientação da 
GFIP para usuários do Sistema Empre
sa de Recolhimento do FGTS e informa
ções à Previdência Social —  SEFIP na 
forma do texto apenso à presente Reso
lução e seus Anexos.

R E S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N. 
786, TST, D E  21.6.01 —  D JU  28.6.01, 
pág.434

Prorroga o término da convocação 
dos Juizes que atuam no TST para
29.5.01, alterando-se o período anterior
mente definido na Resolução Administra
tiva n. 753, de 7.12.00.

R E S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N. 
792,TST, D E  21.6.01 — D JU  28.6.01, 
pág. 434

Reconvoca para prosseguirem atuan
do no TST em caráter excepcional e tem
porário, no período de 1S.8.01 a 19.12.01, 
os Exmos. Juizes dos Tribunais Regio
nais do Trabalho.

R E S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N. 
3/2001, TRT, D E  24.7.01 —  D O U
27.7.01, pág. 1

Ficam aprovadas as 145 a 22a Sú
mulas doTRT da 155 Região, que obe
decem aos pressupostos estabelecidos 
na Resolução Administrativa n. 9/97, de
12.11.97, e correspondente à Jurispru
dência dominante nas Turmas deste 
Regional.

P O R T A R I A  N. 65, M T E / G M ,  D E
12.9.01 —  D O U  14.9.01, pág. 44

Aprova os formulários referentes ao 
termo de adesão previstos nos arts. d9, 
1, e 6® da LC n. 110, de 29.6.01, que

autoriza o crédito de complementos de 
atuação monetária em Contas Vincula
das do FGTS, conforme modelo constan
te nos anexos I e !l a esta Portaria.

P O R T A R I A  N. 2.037, MTE/SIT, D E  
15.12.99 —  D O U  20.12.99, pág. 22 
—  R E T I F I C A Ç Ã O :  D O U  13.8.01, 
PÁG. 71

Altera a Norma Regulamentadora —  
NR 22 que dispõe sobre trabalhos sub
terrâneos.

P O R T A R I A  N. 19, MTE/SIT, D E
19.8.01 —  D O U  13.8.01, pág. 69

Divulgar para consulta pública o tex
to básico referente a Norma Regulamen
tadora de Segurança e Saúde no Traba
lho Aquaviário —  NR 30.

P O R T A R I A  N. 20, MTE/SIT, D E  
13.9.01- D O U  14.9.01 , pág. 46

Fica proibido o trabalho do menor de 
18 anos nas atividades constantes do 
anexo.

I N S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A  N. 55, 
MPAS/INSS, D E  20.8.01 —  D O U
21.8.01, pág. 43

Dispõe sobre amortização especial de 
dívida oriundas de contribuições espe
ciais e obrigações acessórias dos Esta
dos, Distrito Federal, Municípios, Autar
quias, Fundações, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista.

C O M U N I C A D O  CR. N. 1/2001, TRT, 
D E  2.8.01 —  D O E  6.8.01, pág. 1

Comunica o inteiro teor do Ato GDGCJ/ 
GP n. 278, de 23.7.01 —  DJU 26.7.01, pág. 
237.
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C I R C U L A R  N. 218, M F/ DTBSNFGTS/ 
GNAPF, D E  30.7.01 —  D O U  7.8.01, 
pág.13

Estabelece procedimentos para mo
vimentação do FGTS e baixa instruções 
Complementares.

C I R C U L A R  N. 219, MF/CEF, D E
2.8.01 —  D O U  10.8.01, pág. 64

Estabelece procedimentos para a re
cuperação de informações históricas 
pertinentes ás Contas Vinculadas do 
FGTS integrantes do acervo cadastral 
dos Bancos Depositários, objetivando o 
cumprimento do que determina a LC n. 
110/01, no sentido de aplicar índices 
complementares de atualizações mone
tárias aos saldos das Contas Vinculadas 
e baixa instruções.

P A R E C E R / C J N .  2.549/2001, MPAS, 
D E  23.8.01 —  D O U  30.8.01, pág. 68

Direito Constitucional e Previdenciá- 
rlo.Trabalho sujeito a condição especial. 
Conversão do tempo de serviço para fins 
de contagem reciproca. Impossibilidade.

Vedação constitucional e legal (§ 98 do 
art. 201 da CF/ 88 c/c o art. 96, inciso I, 
da Lei n. 8.213/91). Precedentes do STF.

P A R E C E R / C J N . 2.551/2001, MPAS, 
D E  23.8.01 —  D O U  30.8.01, pág. 69

Direito Previdenciário. Aposentadoria 
por idade. Trabalhador rural. Art. 143 da 
Lei n. 8.213/91. Exercício de atividade 
urbana intercalada.

P A R E C E R / C J N .  2.522/01, M P A S /  
G M,  D E  15.8.01 —  D O U  16.8.01, 
pág. 47

Direito Previdenciário. Enquadramen
to de Segurados como trabalhadores ru
rais tendo em vista a natureza da ativi
dade do empregado e não das empre
sas. Os empregados que exercem ativi
dades tipicamente rurais em agroindús
tria, especificamente em Usinas de 
Cana-de-açúcar, são tidos, para fins de 
concessão de aposentadoria por idade, 
como trabalhadores rurais e não urba
nos. Necessidade de adequação das 
normas regulamentares e da rotina do 
Instituto Nacional do Seguro Social a 
este entendimento. Art. 201, §72, inciso 
II da CF e dispositivos da Lei n. 8.212, 
de 24.7.91.
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T R I B U N A I S  S U P E R I O R E S

01 —  A B O N O .  N O R M A  COLETIVA.
B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S/A 
E  C A P A F

Longe fica de vulneraroart. 7®, XXVI, 
da CF/88, decisão que condena as re
clamadas ao pagamento de abono esta
belecido em acordo coletivo de trabalho 
e considerando a natureza salarial da 
parcela, determinou a sua extensão aos 
inativos. Até porque, segundo a decisão 
regional, a extensão do referido abono 
aos inativos não decorreu de interpre
tação da norma coletiva, mas sim de 
determinação contida nos Estatutos 
da própria CAPAF (Portaria n. 375/69). 
TST ERR 530.087/99. Rei. Min. Vantuil 
Abdala. DJU 24.5.01, pág. 141.

02 —  A Ç Ã O  DIRETA D E  INCONS-
T I T U C I O N A U D A D E .  C O N 
V E N Ç Ã O  N. 158/OIT. P R O T E 
Ç Ã O  D O  T R A B A L H A D O R  
C O N T R A  A  D E S P E D I D A  A R 
B I T R Á R I A  O U  S E M  J U S T A  
C A U S A .  A R G Ü I Ç Ã O  D E  ILE
GITIMIDADE C O N S T I T U C I O 
N A L  D O S  A T O S  Q U E  I N C O R 
P O R A R A M  E S S A  C O N V E N 
Ç Ã O  I N T E R N A C I O N A L  A O  
DIREITO POSITIVO INT ER 
N O  D O  B R A SI L  ( D E C R E T O  
LEGISLATIVO N. 68/92 E  D E 
C R E T O  N. 1.855/96). P O S S I 
B I L I D A D E  D E  C O N T R O L E  
A B S T R A T O  D E  C O N S T I T U -  
C I O N A L I D A D E  D E  T R A T A 
D O S  O U  C O N V E N Ç Õ E S  IN
T E R N A C I O N A I S  E M  F A C E  
D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E 
PÚBLICA. A L E G A D A  T R A N S 

G R E S S Ã O  A O  ART. 79, I, D A  
C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú 
BLICA E A O  ART. 10, I, D O  
ADCT/88. R E G U L A M E N T A 
Ç Ã O  N O R M A T I V A  D A  P R O 
T E Ç Ã O  C O N T R A  A  D E S P E 
DIDA A RB I T R Á R I A  O U  S E M  
J U S T A  C A U SA ,  P O S T A  S O B  
R E S E R V A  C O N S T I T U C I O 
N A L  D E  LC. C O N S E Q Ü E N T E  
I MP OSSIBILIDADE JURÍDI
C A  D E  T R A T A D O  O U  C O N 
V E N Ç Ã O  I N T E R N A C I O N A L  
A T U A R  C O M O  S U C E D Â N E O  
D A  LC EXIGIDA P E L A  C O N S 
T I T U I Ç Ã O  (CF, ART. 702 * * S, I). 
C O N S A G R A Ç Ã O  C O N S T I 
T U C I O N A L  D A  G A R A N T I A  
D E  I N D E N I Z A Ç Ã O  C O M P E N 
S A T Ó R I A  C O M O  E X P R E S 
S Ã O  D A  R E A Ç Ã O  ESTATAL À  
D E M I S S Ã O  A RB I T R Á R I A  D O  
T R A B A L H A D O R  (CF, ART. 7S, I, 
C/C O  ART. 10,1, D O  ADCT/88). 
C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
D A  C O N V E N Ç Ã O  N. 158/OIT, 
C U J A  APLICABILIDADE D E 
P E N D E  D A  A Ç Ã O  N O R M A T I 
V A  D O  L E G I S L A D O R  INT ER 
N O  D E  C A D A  PAÍS. POSSIBI
L I D A D E  D E  A D E Q U A Ç Ã O  
D A S  DIRETRIZES C O N S T A N 
T E S  D A  C O N V E N Ç Ã O  N. 158/ 
OIT À S  E X I G Ê N C I A S  F O R 
MAIS E  MATERIAIS D O  E S 
T A T U T O  C O N S T I T U C I O N A L  
B R A S I L E I R O .  P E D I D O  D E  
M E D I D A  C A U T E L A R  D E F E 
RIDO, E M  PARTE, M E D I A N 
T E  I N T E R P R E T A Ç Ã O  C O N -
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F O R M E  À  C O N S T I T U I Ç Ã O .  
P R O C E D I M E N T O  C O N S T I 
T U C I O N A L  D E  I N C O R P O R A 
Ç Ã O  D O S  T R A T A D O S  O U  
C O N V E N Ç Õ E S  I N T E R N A 
CIONAIS

É na Constituição da República —  e 
não na controvérsia doutrinária que 
antagoniza monistas e dualistas —  que 
se deve buscar a solução normativa para 
a questão da incorporação dos atos in
ternacionais ao sistema de direito positi
vo interno brasileiro. O exame da vigen
te CF permite constatar que a execução 
dos tratados internacionais e a sua in
corporação à ordem jurídica interna de
correm, no sistema adotado pelo Brasil, 
de um ato subjetivamente complexo, re
sultante da conjugação de duas vonta
des homogêneas: a do Congresso Na
cional, que resolve, definitivamente, me
diante decreto legislativo, sobre tratados, 
acordos ou atos internacionais {CF, art. 
49, I) e a do Presidente da República, 
que, além de poder celebrar esses atos 
de direito internacional (CF, art. 84, VIII), 
também dispõe —  enquanto Chefe de 
Estado que é —  da competência para 
promulgá-los mediante decreto. O iter 
procedimental de incorporação dos tra
tados internacionais —  superadas as fa
ses prévias da celebração da convenção 
internacional, de sua aprovação congres- 
sional e da ratificação pelo Chefe de 
Estado —  conclui-se com a expedição, 
pelo Presidente da República, de de
creto, de cuja edição derivam três efei
tos básicos que lhe são inerentes: a) a 
promulgação do tratado internacional; b) 
a publicação oficial de seu texto; e c) a 
executoriedade do ato internacional, que 
passa, então, e somente então, a vincu
lar e a obrigar no plano do direito positi
vo interno. Precedentes. SUBORDINA
ÇÃO NORMATIVA DOS TRATADOS IN
TERNACIONAIS À CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. No sistema jurídico brasi
leiro, os tratados ou convenções interna
cionais estão hierarquicamente subordi
nados à autoridade normativa da Cons
tituição da República. Em consequência, 
nenhum valor jurídico terão os tratados

internacionais, que, incorporados ao sis
tema de direito positivo interno, transgre
direm, formal ou materíalmente, o texto 
da Carta Política. O exercício do treaty- 
making power, pelo Estado brasileiro —  
não obstante o polêmico art. 46 da Con
venção de Viena sobre o Direito dos Tra
tados (ainda em curso de tramitação pe
rante o Congresso Nacional) — , está 
sujeito à necessária observância das li
mitações jurídicas impostas pelo texto 
constitucional. CONTROLE DE CONSTI- 
TUCIONALIDADE DE TRATADOS IN
TERNACIONAIS NO SISTEMA JURÍDI
CO BRASILEIRO. O Poder Judiciário —  
fundado na supremacia da Constituição 
da República —  dispõe de competência, 
para, quer em sede de fiscalização abs
trata, quer no âmbito do controle difuso, 
efetuar o exame de constitucionalidade 
dos tratados ou convenções internacio
nais já incorporados ao sistema de direi
to positivo interno. Doutrina e Jurispru
dência. PARIDADE NORMATIVA ENTRE 
ATOS INTERNACIONAIS E NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS DE DIREITO 
INTERNO. Os tratados ou convenções 
internacionais, uma vez regularmente 
incorporados ao direito interno, situam- 
se, no sistema jurídico brasileiro, nos 
mesmos planos de validade, de eficácia 
e de autoridade em que se posicionam 
as leis ordinárias, havendo, em conse
quência, entre estas e os atos de direito 
internacional público, mera relação de 
paridade normativa. Precedentes. No sis
tema jurídico brasileiro, os atos interna
cionais não dispõem de primazia hierár
quica sobre as normas de direito inter
no. A eventual precedência dos tratados 
ou convenções internacionais sobre as 
regras infraconstitucionais de direito in
terno somente se justificará quando a 
situação de antinomia com o ordenamen
to doméstico impuser, para a solução do 
conflito, a aplicação alternativa do crité
rio cronológico (/ex posterior derogat 
priori) ou, quando cabível, do critério da 
especialidade. Precedentes. TRATADO 
INTERNACIONAL E RESERVA CONSTI
TUCIONAL DE LC. O primado da Cons
tituição, no sistema jurídico brasileiro, é opo- 
nível ao princípio pada sunt servandas.
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inexistindo, por isso mesmo, no direito 
positivo nacional, o problema da concor
rência entre tratados internacionais e a 
Lei Fundamental da República, cuja su
prema autoridade normativa deverá sem
pre prevalecer sobre os atos de direito 
internacional público. Os tratados inter
nacionais celebrados pelo Brasil —  ou 
aos quais o Brasil venha a aderir —  não 
podem, em conseqüência, versar maté
ria posta sob reserva constitucional de 
LC. É que, em tal situação, a própria 
Carta Política subordina o tratamento 
legislativo de determinado tema ao ex
clusivo domínio normativo da LC, que não 
pode ser substituída por qualquer outra 
espécie normativa intraconstitucional, 
inclusive pelos atos internacionais já in
corporados ao direito positivo interno. 
LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA 
CONVENÇÃO N. 158/OIT, DESDE QUE 
OBSERVADA A INTERPRETAÇÃO CON
FORME FIXADA PELO STF. A Conven
ção n. 158/OIT, além de depender de 
necessária e uiterior intermediação legis
lativa para efeito de sua integral aplica
bilidade no plano doméstico, configuran
do, sob tal aspecto, mera proposta de 
legislação dirigida ao legislador interno, 
não consagrou, como única conseqüên
cia derivada da ruptura abusiva ou arbi
trária do contrato de trabalho, o dever de 
os Estados-Partes, como o Brasil, insti
tuírem, em sua legislação nacional, ape
nas a garantia da reintegração no em
prego. Pelo contrário, a Convenção n. 
158/OIT expressamente permite a cada 
Estado-Parte (art. 10), que, em função 
de seu próprio ordenamento positivo in
terno, opte pela solução normativa que 
se revelar mais consentânea e compatí
vel com a legislação e a prática nacio
nais, adotando, em conseqüência, sem
pre com estrita observância do estatuto 
fundamental de cada País (a Constitui
ção brasileira, no caso), a fórmula da 
reintegração no emprego e/ou da indeni
zação compensatória. Análise de cada 
um dos Artigos impugnados da Conven
ção n. 158/OIT (arts 4S a 10). STF ADIn 
1.480/DF. Rei. Min. Celso de Mello. DJU
18.5.01, pág. 429.

0 3 —  A Ç Ã O  R ESCISÓRIA. A C O R 
D O  H O M O L O G A D O  JUDI- 
CIALMENTE. CONLUIO. LEGI
TIMIDADE. MINISTÉRIO P Ú 
BLICO D O  T R A B A L H O

Em princípio, a conciliação judicial 
trabalhista é rescindível pela ação resci
sória, eis que o acordo firmado entre as 
partes na lide laborai tem força de coisa 
julgada, constituindo decisão irrecorrivel, 
consoante art. 831, parágrafo único, da 
CLT, exceto apenas quanto às contribui
ções previdenciárias previstas na Lei n. 
10.035/00. Incide aqui, pois, o disposto 
no Enunciado n. 259 desta Corte. Con
cernentemente à legitimidade do Minis
tério Público do Trabalho para propor 
Ação Rescisória, com fulcro no inciso V 
do art. 485 do CPC, tem-se que a sua 
atuação encontra respaldo legal nos dis
positivos ordinário e constitucional pre
vistos nos arts. 127, capuf, da CF/88 e 
83, VI, da LC n. 75/93, mormente em se 
tratando de processo no qual se discute 
a existência ou não de conluio entre as 
partes com intuito de fraudar à lei em 
prejuízo de menores. Desse modo, não 
se há falar na hipótese em limitação da 
legitimidade acionai rescisória do Minis
tério Público, eis que cabe exatamente a 
este zelar pela correta aplicação da lei. 
TST ROAR 570.356/99. Rei. Min. Márcio 
Ribeiro do Valie. DJU 24.5.01, pág. 167.

0 4 —  A Ç Ã O  R ES CISÓRIA. C A B I 
MENTO. DECISÃO D E  MÉRITO. 
E M B A R G O S  À  E X E C U Ç Ã O

Constitui sentença de mérito, susce
tível em tese de ação rescisória (CPC, 
art. 485, capuí), a decisão que julga im
procedentes embargos à execução, in
deferindo pedido de compensação de 
antecipações espontaneamente conce
didas e de limitação dos reajustes sala
riais à data-base subseqüente da cate
goria. Recurso ordinário a que se dá pro
vimento para anular o acórdão recorri
do, em virtude de erro procedimental, 
determinando o retorno dos autos ao E. 
Tribunal a quo para que julgue a ação
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rescisória, como entender de direito, 
afastado o descabimento. TST ROAR 
421.609/98. Rei. Min. João Oreste Dala- 
zen. DJU 29.6.01, pág. 623.

0 5 —  A Ç Ã O  R ES CISÓRIA. C A B I 
M E N T O .  D E S C O N S T I T U I -  
Ç Ã O  D E  T E R M O  CON CI LI A 
TÓRIO. E N U N C I A D O  N. 259 
D O  T S T

“Só por ação rescisória é atacave! o 
termo de conciliação previsto no pará
grafo único do art. 831 da CLT” (Enun
ciado n. 259 do TST). Não há que se fa
lar em nulidade da transação quando não 
evidenciada a fraude obstrutora da apli
cação dos preceitos trabalhistas, capaz 
de ensejar o reconhecimento da ofensa 
ao art. 9* da CLT. Recurso ordinário a que 
se nega provimento visto que a parte não 
logrou demonstrar o cabimento do pedi
do rescisório nas hipóteses dos incisos 
V e IX do art. 485 do CPC, conforme ale
gado na petição inicial, não merecendo 
reforma o acórdão regional que julgou 
improcedente a ação rescisória. TST 
ROAR 329.131/96. Rei. Min. Francisco 
Fausto. DJU 29.6.01, pág. 623.

0 6 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D E 
C A D Ê N C I A

Compulsando os autos, constata-se 
não ter havido interposição de Recurso 
contra a decisão rescindenda, publicada 
no DJU de 8.10.93, conforme consta do 
Sistema de Informações Judiciárias des
ta Corte, mas tão-somente de exceção 
de incompetência, oferecida em 9.11.93 
e indeferida por decisão monocrática da 
qual a União interpôs agravo regimental 
ao qual foi negado provimento em ses
são realizada no dia 4.4.94. Depreende- 
se, dessa forma, que o acórdão rescin- 
dendo veio a transitar em julgado, quan
to à URP de abril e maio/88, em novem- 
bro/93, coincidindo a data com o termo 
inicial do prazo decadencial do art. 495 
do CPC, ao passo que a presente ação 
só foi ajuizada em 21.1.98. No particular,

convém ressaltar a irrelevância do ofe
recimento de exceção de incompetência 
para fins de contagem do prazo para o 
ajuizamento da Rescisória. Isso porque 
a Subseção II Especializada em Dissídi
os Individuais desta Corte já pacificou o 
entendimento de que a exceção de in
competência, ainda que oposta no pra
zo recursal, não tem o condão de afas
tar a consumação da coisa julgada e, 
assim, o fluxo do prazo decadencial para 
a ação rescisória. TST AR 417.540/98. 
Rei. Min. Antônio José de Barros Leve- 
nhagen. DJU 24.5.01, pág. 165.

07 —  A Ç Ã O  RESCISÓRIA. D E C I S Ã O  
D E  M É R I T O .  E M B A R G O S  
D E C L A R A T Ó R I O S .  IMPOSSI
BILIDADE JURÍDICA D O  P E 
DIDO

Ação rescisória contra acórdão pro
ferido em embargos declaratórios, que 
reputa inexistente omissão em acórdão 
proferido em recurso ordinário no tocan
te ao pedido de equiparação salarial. Não 
constitui sentença de mérito, passível de 
ação rescisória, acórdão que julga em
bargos de declaração e nega-lhes provi
mento sob o fundamento de nele inexis- 
tir qualquer vício formal de que trata o 
art, 538 do CPC. Evidencia-se a impos
sibilidade jurídica do pedido de rescisão 
de acórdão que não constitui decisão de 
mérito, a teor do art. 485, caput, do CPC. 
TST ROAR 471.712/98. Rei. Min. João 
Oreste Dalazen. DJU 29.6.01, pág. 624.

0 8 — A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D O 
C U M E N T O  N O V O .  I MP OS SI 
BILIDADE D E  U S O .  D O L O .  
N E X O  D E  C A U S A L I D A D E .  
N Ã O - C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

Ação rescisória fundada em docu
mento novo e em dolo da parte vence
dora, tendo em vista ata de Assembléia 
Extraordinária do Conselho de Adminis
tração da empresa, que comprovaria a 
validade de cláusula do contrato de tra
balho, reputada nula pelo acórdão res-
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cindendo. Para que o documento novo 
enseje a desconstituição do julgado, é 
necessário que o Autor ignore sua exis
tência, ou não possa utiiizá-lo em tempo 
hábil, por fato alheio à sua vontade. Não 
constitui documento novo aquele cuja 
existência a parte não ignorava e de que 
não pôde lançar mão no processo prin
cipal por motivo debítávei à sua própria 
conduta, pois não diligenciou no sentido 
de propor ação cautelar de exibição do 
documento então na posse do emprega
dor antagonista, tampouco insistiu o su
ficiente na apresentação de tal documen
to no processo principal, nos termos dos 
arts. 355 a 363, do CPC. Concorrendo a 
parte para que o documento essencial 
não seja carreado aos autos do proces
so principal, infundado pedido de resci
são com base em dita peça, pois impor
taria franquear-se largamente a correção 
de eventual injustiça da sentença, sem 
permissivo legal. Não se configura dolo 
da parte vencedora se o vicio alegado 
não guarda nexo de causalidade com a 
decisão rescindenda. A alegação de não 
fornecimento de documento aos autos 
pela Reclamada não tem o condão de lhe 
assegurar pronunciamento favorável no 
tocante à reputada nulidade de cláusula 
contratual se o acórdão rescindendo se 
baseou em outros fundamentos, de or
dem puramente formal, TST ROAR 
488.348/98. Rei- Min. João Oreste Dala- 
zen. DJU 29.6.01, pág, 624,

0 9 —  A Ç Ã O  R ES CISÓRIA. E R R O  
D E  FATO. P R O N U N C I A M E N 
T O  JUDICIAL. EXISTÊNCIA

Para que o erro de fato dê causa à 
rescisão do julgado, indispensável a ine
xistência de controvérsia e inexistência 
de pronunciamento judiciai sobre o fato. 
Não incorre em erro de fato acórdão que 
conclui pela existência de justa causa 
para a despedida do empregado, median
te a apreciação das provas constantes 
dos autos, em especial o depoimento 
pessoal e a prova testemunhai. Haven
do pronunciamento judicial sobre o fato, 
pode ter ocorrido julgamento injusto, mas

não se caracteriza jamais erro de fato. 
TST ROAR 595.123/99. Rei. Min. João 
Oreste Dalazen. DJU 29.6.01. pág, 626.

1 0 —  A Ç Ã O  RESCISÓRIA. E S T A D O  
D O  PARÁ. E N G E N H E I R O .  SA- 
LÁRIO-PROFISSIONAL. VIN- 
C U L A Ç Ã O  A O  SAL ÁR IO  MÍNI
MO. D E C R E T O  N. 4.726/87. 
R E V O G A Ç Ã O  P E L A  CF/88, 
ART.79, INCISO IV.VIOLAÇÃO 
LITERAL C O N F I G U R A D A

Segundo o inciso IV do art. 7- da Lei 
Magna em vigor, constitui direito dos 
trabalhadores urbanos e rurais a percep
ção de salário mínimo capaz de atender 
às suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higie
ne, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem 
o poder aquisitivo. Tem-se, portanto, que, 
atender às necessidades vitais básicas 
do trabalhador e de sua família é a fina
lidade do salário mínimo, segundo os 
parâmetros fixados pelo legislador cons
tituinte de 1988. Para viabílizá-la, foi 
determinada a concessão de reajustes 
periódicos ao salário mínimo e inserida, 
na parte final da norma constitucional em 
exame, cláusula proibitória de sua vin- 
culação para qualquer fim, Com isso, 
conforme ressaltou o E. STF, procurou 
“evitar que interesses estranhos aos ver
sados na norma constitucional venham 
a ter influência na fixação do valor míni
mo a ser observado" (RE 235.302-7, Min. 
Marco Aurélio —  DJU 11.12.98). Real
mente, não é mistério ou novidade para 
quem quer que seja que o reajuste do 
salário mínimo tem sempre por base inú
meros estudos governamentais no sen
tido de antever o impacto dessa medida 
nas contas públicas, na Previdência 
Social, nos índices inflacionários, etc. 
Diante desse cenário, não há dúvidas 
quanto ao fato de que a magnitude do 
reajuste a ser concedido, ou até mesmo 
a sua concessão, fica sempre a depender 
da força desse impacto, que será propor
cional à maior ou menor vinculação do
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salário mínimo aos mais diversos seto
res da vida sociai. Nesse contexto, resta 
claro que a vinculação do salário profis
sional de determinada categoria a 8,5 
salários mínimos, tal como prevista no 
Decreto n. 4.726/87, não foi recepcionada 
pela Constituição de 1988, por ser abso
lutamente incompatível com o espírito de 
seu art. 72, inciso IV. TST RXOF-ROAR 
340.735/97. Rei. Min. Milton de Moura 
França. DJÜ 24.5.01, pág. 165.

H  _  A Ç Ã O  R ES CISÓRIA. I N O B 
S E R V Â N C I A  D O  ART. 284, 
D O C P C

Não sanada a ausência de indicação 
dos endereços dos Requeridos no prazo 
do art. 284, do CPC, depara-se com o 
acerto da decisão que extinguiu o proces
so, alertando para o seu caráter peremp
tório. De outro lado, tendo os réus figura
do como partes no processo rescindendo 
contra quem fora disparada a rescisória, 
é fácil inferir tratar-se de litisconsórcio 
unitário, por conta da evidência de a de
cisão ser a mesma para todos, o qual, 
segundo doutrina dominante, enquadra- 
se na categoria do litisconsórcio neces
sário, atraindo a aplicação do art. 47, pa
rágrafo único do CPC. Sendo assim, com
provado não ter o recorrente providencia
do a citação de alguns dos lilisconsortes, 
no prazo preclusivo do art. 284, do CPC, 
impõe-se a extinção total do processo nos 
termos da norma processual em tela.TST 
RXOF-ROAR 431,344/98. Rei. Min. Antô
nio José de Barros Levenhagen. DJU
24.5.01, pág. 165.

12 —  A Ç Ã O  RESCISÓRIA. O P Ç Ã O  
R E T R O A T I V A  D O  F G T S .  
A U S Ê N C I A  D E  P R E Q U E S -  
T I O N A M E N T O .  INCIDÊNCIA 
D A  S Ú M U L A  N. 298 D E S T E  
T R I B U N A L

O juízo rescindendo não se pronunciou 
sobre a matéria discutida na ação resci
sória, relativa à necessidade de concor
dância do Empregador com a opção re

troativa do Empregado pelo FGTS. Assim, 
em razão da ausência de prequestiona- 
mento da matéria na decisão rescinden- 
da, incide sobre a espécie a orientação 
contida na Súmula n.298 do TST. CUSTAS 
PROCESSUAIS. INAPLICABIL1DADE DA 
LEI N. 9.289/96 NA JUSTIÇA DO TRA
BALHO. tnaplicável, na Justiça do Traba
lho, a Lei n. 9.289/96, tendo em vista que 
tal norma legal se dirige à Justiça Fe
deral de primeiro e segundo graus, per
manecendo em pleno vigor o Decreto-lei 
n. 779/69, que, ao tratar da aplicação de 
normas processuais trabalhistas, em seu 
inciso V do art. 12, isenta do pagamento 
das custas apenas a União Federal, de
vendo os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e as autarquias ou fundações 
de direito público federais, estaduais ou 
municipais pagá-las ao final do processo. 
TST RXOF-ROAR 689.894/00. Rei. Min. 
Ives Gandra Martins Filho. DJU 29.6.01, 
pág. 636.

13 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  S E N 
T E N Ç A  H O M O L O G A T Ó R I A
D E  A C O R D O .  C O L U S Ã O .
V I O L A Ç Ã O  LITERAL D E  LEI.
MUNICÍPIO

Não prospera pedido de rescisão de 
sentença homologatória de transação 
formulado pelo Ministério Público do Tra
balho com fundamento em colusão, se 
não se produz prova convincente de dolo 
bilateral das partes a fim de fraudar a lei. 
Não caracteriza colusão, por si só, o 
acordo firmado em juízo por Município e 
servidor para pagamento de salários re
conhecidamente atrasados, sob comina- 
ção de multa de 100% para o caso de 
inadimplemento. Viola o art. 14 da Lei n. 
5.584/70 e 0 art. 100 da CF/88, senten
ça homologatória de transação com ente 
público que contempla, respectivamen
te, honorários advocatícios de 20%  e 
multa diária cumulativa com multa de 
100%. Recurso ordinário a que se dá 
parcial provimento para rescindir parcial
mente a sentença homologatória de acordo 
e, em juízo rescisório, excluir da avença a 
multa diária e os honorários advocatícios.
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TST RXOF-ROAR 613.087/99. Rei. Min. 
João Oreste Dalazen. DJU 29.6.01, pág. 
627.

14 —  A Ç Ã O  RESCISÓRIA. SERVI
D O R  P Ú B L I C O  CELETISTA. 
DISPONIBILIDADE

A jurisprudência da SDI-2, mediante o 
item n. 22, pacificou o entendimento de que 
o servidor público celetista da administra
ção direta, autárquica ou fundacional é 
beneficiário da estabilidade prevista no art. 
41 da CF. Sendo assim, a prerrogativa 
conferida à Administração de, extinto o 
cargo ou declarada a sua desnecessida
de, colocar o servidor estável em disponi
bilidade (art. 41, § 3°, da CF) aplica-se, 
igualmente, ao servidor público celetista 
estável. Por outro lado, percebe-se não ter 
o Colegiado de origem se pronunciado 
sobre a questão de que a extinção da au
tarquia seria uma ficção jurídica e de a fi
nalidade da fundação ser a mesma da 
autarquia extinta, a impedir esta corte de 
aquilatar a afronta aos arts. 2a e 4a da Lei 
n. 6.615/78, ante o óbice do Enunciado n. 
298 do TST. No mais, a caracterização da 
sucessão trabalhista entre a autarquia ex
tinta e a fundação de direito privado que a 
sucedeu, nos moldes dos arts. 10 e 448 
da CLT, remete ao contexto probatório 
emanado do processo original, insuscetí
vel de nova reavaliação em sede de resci
sória. TST AR 618.416/99. Rei. Min. Antô
nio José de Barros Levenhagen. DJU 
1a.6.01, pág. 476.

1 5 —  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O .  
FATO A N T E R I O R  À  C A R T A  D E  
1988. A Ç Ã O  D E  INDENIZA
Ç Ã O  P R O P O S T A  C O M  B A S E  
N O  DIREITO C O M U M .  P R O 
C E D Ê N C I A  R E C O N H E C I D A ,  
S E M  PREJUÍZO D O  DIREITO 
À  I ND EN IZ AÇ ÃO  SECURITÁ- 
RIA. A L E G A D A  O F E N S A  A O  
ART. 59, XXXVI, D A  C F

Alegação insuscetível de ser exami
nada, em face da incidência, no caso, das

Súmulas ns. 282 e 356 desta Corte. STF 
RE 172.069/MG. Rei. Min. limar Galvão. 
DJU 22.6.01, pág. 34.

1 6 —  A C Ó R D Ã O  Q U E  D E C I D I U  
C O N T R O V É R S I A  A C E R C A  
D E  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  
A P O S E N T A D O R I A  C O M  B A S E  
E X C LU SI VA ME NT E  N A  LEGIS
L A Ç Ã O  E S T A D U A L  P E R T I 
N E N T E .  P R E Q U E S T I O N A -  
M E N T O .  DIREITO L O C A L

Questão insuscetível de apreciação 
em sede recurso extraordinário, ante a 
manifesta falta de prequestionamento 
dos temas constitucionais veiculados no 
apelo extremo. Incidência das Súmulas 
ns. 280, 282 e 356 desta Corte. Agravo 
regimental desprovido. STF AGRAG 
300.816/SP. Rei. Min. limar Galvão. DJU
22.6.01, pág. 27.

1 7 —  ADI CI ON AL  D E  H O R A S  E X 
T R A S .  A C O R D O  D E  C O M 
P E N S A Ç Ã O  D E  J O R N A D A .  
R E G I M E  D E  D O Z E  H O R A S  D E  
T R A B A L H O  P O R  T R I NT A  E 
SEIS H O R A S  D E  D E S C A N S O

A CF/88, no art. 7a, inciso XIII, esta
belece que a duração normal do traba
lho não é superior a oito horas por dia e 
quarenta e quatro por semana, mas 
faculta a compensação de horários e a 
redução da jornada estipulada em acordo 
ou convenção coletiva de trabalho para 
flexibilizar as relações de trabalho. Sen
do, portanto, a compensação de horário 
assegurada pela própria Constituição, a 
adoção pela empresa do regime de doze 
horas trabalhadas por trinta e seis horas 
descansadas, desde que esteja condicio
nada a acordo individual (Orientação 
Jurisprudencial n. 182 da SBDI-1 doTST) 
ou coletivo, hipótese dos autos, não en
seja o pagamento de horas extras. Ou- 
trossim, esclareça-se que esse regime 
vem sendo adotado há muitos anos nos 
estabelecimentos de vigilância, consti
tuindo uma conquista da classe trabalha
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dora, que atende aos interesses de am
bas as partes. Não se desconsidera o 
prejuízo para a higidez do trabalhador a 
submissão a uma jornada de doze horas 
de labor, todavia não se pode olvidar que 
as trinta e seis horas subsequentes de 
repouso constituem compensação pela 
jornada elastecida. TST RR 351.791/97. 
Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal. DJU
29.6.01, pág. 655.

1 8 —  A DM INISTRATIVO. E N S I N O  
S U P E R I O R .  T R A N S F E R Ê N 
CIA D E  E S T U D A N T E  SERVI
D O R  N O M E A D O  P A R A  E X E R 
C E R  C A R G O  P Ú B L I C O  E M  
O U T R A  L O C A L I D A D E

Ao servidor, estudante ou cônjuge de 
estudante, que mudar de sede no inte
resse da administração é assegurada, na 
localidade da nova residência ou na mais 
próxima, matricula em instituição de 
ensino congênere, em qualquer época, 
independentemente de vaga. Multiplici
dade de precedentes jurisprudenciais. 
Medida cautelar procedente. Agravo re
gimental prejudicado. STJ MC 3.186/MG. 
Rei. Min. Francisco Falcão. DJU 18.6.01, 
pág. 114.

1 9 —  A DMINISTRATIVO. GRATIFI
C A Ç Ã O  D E  S U B S T I T U I Ç Ã O  
D O  ART. 38 D A  LEI N. 8.112/90. 
M P  N. 1.522/96, R E E D I T A D A  
A T É  A  M P  N. 1.595/97, C O N 
V E R T I D A  E S T A  N A  LEI N. 
9.527/97. EFICÁCIA. P R E C E 
D E N T E S  D O  S TF

Com a edição daMPn. 1.522/96, pas
saram os servidores públicos federais a 
terem direito à gratificação de substitui
ção, somente a contar do trigésimo dia 
da substituição do titular. A jurisprudên
cia do STF admite a reedição de MP, não 
votada pelo Congresso Nacional, com 
preservação de eficácia do provimento 
com força de lei, sem solução de conti
nuidade, até que eventualmente se con
sume, sem reedição, o seu prazo de vali

dade, ou seja ela rejeitada. Recurso Or
dinário não provido. STJ ROMS 71.971/ 
DF. Rei. Min, Edson Vidigal. DJU 18.6.01, 
pág. 158.

2 0 —  A D M I N I S T R A T I V O .  M A G I S 
T R A T U R A .  Q U I N T O S .  IN
C O R P O R A Ç Ã O

Os quintos, uma vez incorporados, 
configuram vantagem pessoal que se in
clui no patrimônio do beneficiado, não 
podendo, por isso mesmo, ser suprimida 
quando da assunção do cargo de magis
trado. O § 2S, do art. 65, da LOMAN, por 
sua vez, porque atinente e restrito ao 
exercício do próprio cargo de juiz, não 
alcança eventuais vantagens adquiridas 
no exercício de cargos estatutários diver
sos. Precedentes iterativos da Corte. 
Recurso ordinário parcialmente provido. 
STJ ROMS 12.122/DF. Rei. Min. Fernan
do Gonçalves. DJU 18.6.01, pág. 192.

21 —  ADMINISTRATIVO. M A N D A D O  
D E  S E G U R A N Ç A .  D E C A D Ê N 
CIA. Q U I N T O  C O N S T I T U C I O 
N A L  N O S  TRIBUNAIS

O prazo decadencial pelo descumpri- 
mento do mandamento constitucional 
(art. 94 da CF/88), renova-se a cada dia, 
pela ilegalidade que se protrai no tempo, 
de forma a não se considerar como ter
mo a quo o início da ilegalidade. O STF, 
mudando de entendimento, interpretan
do o capuf do art. 94 da CF, entende que, 
no computo do quinto constitucional, a 
fração, seja de que valor for, reverte-se 
em favor do quinto. O aumento do Tribu
nal para 21 (vinte e um) membros ense
ja um quinto de 4,2 (quatro vírgula dois), 
sendo de cinco os membros da OAB e 
do MPF. Recurso provido. STJ ROMS 
11,062/MS. Rei. Min. Eliana Calmon. DJU
25.6.01, pág. 149.

2 2 —  ADMINISTRATIVO. M A N D A D O  
D E  S E G U R A N Ç A .  S E R V I D O R  
P Ú B L I C O  DISTRITAL. C O N 
V E R S Ã O  D E  V E N C I M E N T O S .
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URV. LEI N. 8.880/94. APLI
CABILIDADE. E F E I T O S  FI
N A N C E I R O S  A  PARTIR D A  
I M P E T R A Ç Ã O

A Lei n. 8.880/94, como norma de or
dem pública, por via do qual modificou-se 
o Sistema Monetário Nacional, possui apli
cação gera! e eficácia imediata. Dentro 
dessa linha de pensamento, a regra de 
conversão deve ser comum, ou seja, apli
cável tanto aos servidores federais como 
aos distritais, estaduais e municipais. Esta 
Colenda Corte já firmou jurisprudência no 
sentido de que o mandado de segurança 
não é via adequada para o pagamento de 
diferenças anteriores ao ajuizamento da 
ação. Recurso especial parcialmente co
nhecido. STJ REsp 280.370/DF. Rei. Min. 
Vicente Leal. DJU 18.6.01, pág. 205.

2 3 —  ADMINISTRATIVO. M A N D A D O  
D E  S E G U R A N Ç A .  S E R V I D O 
RES. O P Ç Ã O  P E L O  R E G I M E  
E S T A T U T Á R I O .  R E T O R N O  
A O  R E G I M E  CELETISTA. IM
POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA 
D E  C O N C U R S O  PÚBLICO. 
P R O C E S S O  S E L E T I V O  IN
T E R N O

Realizado o processo seletivo inter
no com base na legislação vigente à épo
ca da providência administrativa e em 
consonância com os critérios adotados 
pelo antigo Departamento Administrati
vo Público, não ocorre violação a precei
to de lei federal, susceptível de revisão 
por via de recurso por via de recurso 
especial. Recurso especial não conheci
do. STJ REsp 278.578/RS. Rei. Min. 
Vicente Leal. DJU 18.6.01, pág. 205.

2 4 —  A D M I N I S T R A T I V O .  S E R V I 
D O R  P Ú B L I C O  F E D E R A L .  
47,94%. LEIS NS. 8.676/93 E 
8.880/94. M P  N. 434/94

Os servidores públicos federais não 
têm direito ao reajuste no percentual de

47,94%, instituído pela Lei n. 8.767/93, 
no mês de março de 1994, relativo à va
riação do IRSM no semestre imediata
mente anterior, em face da sua extinção 
pela MP n. 434 de 27.2.94 —  reeditada 
sucessiva e tempestivamente pelas MPs 
ns. 457/94 e 482/94, esta posteriormen
te convertida na Lei n. 8.880/94 —  em 
vigor antes do transcurso do período 
aquisitivo àquela reposição. Precedentes. 
Recurso especial não conhecido. STJ 
REsp 311.588/PB. Rei. Min. Fernando 
Gonçalves. DJU 18.6.01, pág. 210.

25 —  A G R A V O  D E  I NS TR UM EN TO .
R E C U R S O  D E  REVISTA

Superado o óbice do acórdão que não 
conheceu do agravo de instrumento in
terposto, por falta de peças tidas inicial
mente como essenciais à formação do 
instrumento, impõe-se o seu processa
mento para exame da matéria de mérito 
trazida no apelo. AGRAVO DE PETIÇÃO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA
DORIA. TETO. A admissibilidade do re
curso de revista interposto de acórdão 
proferido em agravo de petição depende 
da demonstração inequívoca de ofensa 
direta à CF. Inteligência do Enunciado n. 
266 do TST. Por outro lado, não se manda 
processar o recurso de revista quando, 
não obstante a menção dos dispositivos 
tidos por violados nas razões de embargos, 
ausente a manifestação do Regional acer
ca da matéria discutida, e a parte não 
alega a negativa de prestação jurisdicio- 
nal (Enunciado n. 297 doTSTj.TSTAIRR 
561.391/99. Rei. Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. DJU 14.5.01, pág. 
1.192.

26 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .
R E C U R S O  D E  R E V I S T A .
A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O

Não cabe Recurso de Revista contra 
decisão proferida na fase de execução de 
sentença, salvo na hipótese de ofensa 
direta e literal de norma da CF, a teor do 
§ 2® do art. 896 da CLT. Trata-se de pres
suposto específico de admissibilidade que
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se justifica pela necessidade de coibir-se medidas proteiatórias que venham a ser adotadas pelo devedor. E, ao mesmo tem
po, impõe maior celeridade e efetividade ao processo de execução, visando satis
fazer, quanto antes e com menor dis- 
pêndio de recursos e de prestação juris- 
dicional, o direito reconhecido ao credor no título executivo judicial. TST AIRR 
659.185/00. Rei. Min. Francisco Guedes 
de Amorim. DJU 24.5.01, pág. 726.
27 —  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

R E C U R S O  DÊ REVISTA. 
SUMARÍSSIMO. CONVER
SÃO DE RITO

A Lei n. 9.957/00, objetivando atenuar a crise da Justiça do Trabalho, decorrente do volume alentado de reclamações 
trabalhistas, criou o procedimento suma- ríssimo, estabelecendo critério de prioridade para as causas que não excedessem quarenta vezes o salário mínimo em vigor. Estabeleceu, portanto, rito proces
sual novo, com sistema recursal próprio e firmado em pressupostos outros, além daquele referido no despacho agravado, tais como, pedido certo ou determinado e indicação do valor correspondente e precisa e atual do nome e do endereço do reclamado e, ainda, a impossibilidade 
de citação por edital etc. Note-se, e esta parece a questão central, não revogou a 
CLT naquilo que costumeiramente é conhecido como o rito ordinário trabalhista. De igual modo manteve o sistema recursal ali estabelecido. De modo que, equivocado se mostra o fundamento adota
do pelo despacho agravado, ao invocar o art. 1.211 do CPC. TST RR 715.592/00. Rei. Min. Renato de Lacerda Paiva. DJU29.6.01, pág. 837.
28 —  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO DE PEÇAS OBRI
GATÓRIAS E FACULTATIVAS. 
AUTENTICAÇÃO. NECES
SIDADE

Apenas as peças obrigatórias devem 
ser necessariamente autenticadas, sob

pena de não-conhecimento do Recurso, antes da edição da Lei n. 9.756/98. As 
de traslado facultativo, quando não essenciais ao deslinde da controvérsia, não 
implicam o não-conhecimento do Recur
so, caso não autenticadas, ainda que não sejam aceitas como meio de prova (art. 
830 da CLT). TST AGEAIRR 675.398/00. 
Rei. Min. João Batista Brito Pereira. DJU
29.6.01, pág. 622.
29 —  AGRAVO DE PETIÇÃO. GA

RANTIA DO JUÍZO. DEPÓSI
TO RECURSAL

Conforme a Orientação n. 189 da E. SBDI-1, estando garantido o juízo, na 
fase de execução, a exigência de depósito para interposiçâo de recurso contra 
qualquer decisão afronta o art. 5®, inci
sos i! e LV, da Constituição da República, sendo pertinente o depósito comple
mentar somente quando houver elevação 
do débito. TST RR 581.802/99. Rei. Min. José Luciano de Castilho Pereira. DJU
29.6.01, pág. 720.
30—  AGRAVO INTERNO. ADMI

NISTRATIVO. SERVIDORES 
PÚBLICOS. REMUNERAÇÃO. 
REPOSICIONAMENTO DAS 
12 REFERÊNCIAS. POSSIBILI
DADE DO RELATOR NEGAR 
SEGUIMENTO AO RECURSO 
COM BASE NO ART. 557 DO 
CPC, APÓS A EDIÇÃO DA LEI 
N. 9.756/98. PRECEDENTES 
DO STJ

Consoante entendimento desta Corte, o princípio legai para a concessão do 
aludido reposicionamento é o mesmo, tanto para o quadro de pessoal da Aeronáutica, quanto para os demais servidores públicos em geral. Nos termos do art. 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.756/98; “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com jurisprudência dominante do respec
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tivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Su
perior”. Em sendo assim, não há que se 
falar na pretensa irregularidade aponta
da. Agravo regimental desprovido. STJ 
AG REsp 238.593/RJ. Rei. Min. Gilson 
Dípp. DJU 25.6.01, pág. 216.

31 —  A G R A V O .  O P O S T O  A  D E S P A 
C H O  Q U E  D E U  P R O V I M E N T O  
A  R E C U R S O  O R D I N Á R I O  
E M  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  N A  
F O R M A  D O  ART. 557, § 15-A, 
D O  CPC. P R E S E R V A Ç Ã O  D O  
D U P L O  G R A U  D E  JURISDIÇÃO. 
P L A N O S  E C O N Ô M I C O S

Na análise monocrática do relator do 
apelo ordinário e da remessa necessá
ria, há evidente preservação do duplo 
grau de jurisdição, tendo em vista que a 
aplicação do dispositivo contido no art. 
557 do CPC demanda o exame dos re
cursos. Ademais, o próprio preceito ho
menageia a garantia do devido processo 
legal e do juízo natural ao permitir a in- 
terposição de agravo, cuja finalidade é 
devolver ao colegiado a apreciação da 
decisão prolatada monocraticamente. Por 
outro lado, considerando que a discus
são de fundo reside em diferenças sala
riais decorrentes de planos econômicos, 
em que a autora, na petição inicial da 
rescisória, menciona expressamente 
ofensa ao art. 5S, inciso XXXVI, da CF, 
incide na hipótese a norma contida no 
art. 557, § 1S-A, do CPC. Com efeito, não 
infitmando o agravo a ilação produzida 
no despacho agravado, nega-se-lhe pro
vimento. TST AROAR 468.174/98. Rei. 
Min. Ronaldo Lopes Leal. DJU 24.5.01, 
pág. 166.

3 2 — A G R A V O  R E G I M E N T A L  
E M  A G R A V O  D E  I N S T R U 
M E N T O .  TRABALHISTA. M A 
TÉRIA I NFRACONSTITUCIO- 
NAL. O F E N S A  INDIRETA. RE- 
E X A M E  D E  FAT OS  E  P R O V A S

A decisão que nega seguimento a 
recurso por ausência de pressupostos de

admissibilidade é ínsita à legislação pro
cessual, circunstância impeditiva da su
bida do extraordinário. A reforma do acór
dão recorrido depende do reexame da 
matéria fático-probatória. Incidência do 
óbice da Súmula n. 279/STF. Agravo re
gimental a que se nega provimento. STF 
AGRAG 315.074/AM. Rei. Min. Maurício 
Corrêa. DJU 29.6.01, pág. 44.

3 3 —  A G R A V O  R E G I M E N T A L  E M  
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO. PISO S A L A R I A L  P R O 
FISSIONAL. F I X A Ç Ã O  E M  
MÚL TI PL OS  D O  S A L Á R I O  MÍ
NIMO. I MP OS SI BI LI DA DE .  
ART. 7», IV, D A  C F

Vincuiação do piso-base ao salário 
minimo. Impossibilidade, a teor do dis
posto na parte final do inciso IV do art. 
7» da CF. As garantias decorrentes da 
valorização dos profissionais do ensino, 
previstas no art. 206, V, da CF, são pre
ceitos dirigidos ao legislador, dentro da 
política salarial promovida pelo Poder 
Público, não cabendo ao Judiciário, que 
não tem tal função, a integração de even
tual lacuna legislativa. Agravo regimen
tal a que se nega provimento. STF 
AGRRE 252.930/PR. Rei. Min. Maurício 
Corrêa. DJU 4.5.01, pág. 24.

3 4 —  A G R A V O  R E G I M E N T A L  C A 
R Á T E R  P R O C R A S T I N A T Ó -  
RIO. A R G U M E N T A Ç Ã O  IN
F U N D A D A .  MULTA. ART. 557, 
§ 2®, D O  CPC. A P L I C A Ç Ã O

Configurado o intuito de procrastinar 
o andamento do feito, mediante insurgên- 
cia contra matéria sumulada, com base 
em argumentação totalmente infundada, 
tem pertinência a aplicação da penalida
de prevista no art. 557, § 25, do CPC, 
que visa justamente coibir o abuso das 
partes no exercício do direito de recor
rer. TST AGERR 618.054/99. Rei. Min. 
Milton de Moura França. DJU 24.5.01, 
pág. 747.



276 REVISTA D O T R T  DA 159 REGIÃO —  N. 16 — SETEMBRO, 2001

35 —  A G R A V O  R E G IM EN TA L.  E M 
B A R G O S  D E  D I V E R G Ê N C I A  
N O  R E C U R S O  E SP ECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. A C I D E N 
T E  D E  T R A B A L H O .  DISACU- 
SIA. G R A U  MÍNIMO. A S S I M E 
TRIA. N E X O  E T I OL ÓG iC O.  
R E D U Ç Ã O  D E  C A P A C I D A D E  
P A R A  O  L A B OR .  R E E X A M E  
D E  P R O VA .  S Ú M U L A  N. 44/ 
STJ

A expressão "por si só” é cristalina e 
expressa a necessidade de se reformular 
a decisão recorrida, quando a mesma, 
ao negar a concessão do benefício, ob
servar única e exclusivamente a perda 
mínima auditiva, reconhecendo, por con
seguinte, o nexo etiológico e a exigência 
de maior esforço para a realização do 
trabalho. É imperativo examinar, dentre 
outros aspectos, a perda auditiva, a si
metria nos graus de deficiência e a re
dução da capacidade de trabalho. Agra
vo regimental desprovido. STJ AE REsp 
207.256/SP. Rei. Min. José Arnaldo da 
Fonseca. DJU 25.6.01, pág. 102.

3 6 —  A G R A V O  REGIMENTAL. FGTS. 
M P S  TIDAS P O R  I N T E M P E S 
TIVAS. V E R B A S  D E  S U C U M -  
BÊNCIA. P R E T E N D I D A  MANI
F E S T A Ç Ã O  Q U A N T O  À  VALI
D A D E  D A S  M P S  E  R E F O R M A  
Q U A N T O  A O S  H O N O R Á R I O S  
A DV OC AT ÍC IO S.  R E C U R S O  
N Ã O  P R O V I D O

A pretensão deduzida pelos agravan
tes implica na adoção, por esta Corte 
Superior de Direito Federal, de funda
mentos essencialmente constitucionais, 
relativos ao prazo de vigência das aludi
das MPs e, por consequência, de sua 
validade, razão a demonstrar impertinen
te a via eleita. O desate dado à espécie 
quanto às verbas da sucumbèncía, tri
lhou a linha de raciocínio esposada pelo 
E. STF, consoante se infere do julgamen
to do EDRE n. 226.8SS-7/RS, in DJU de

12.12.00, oportunidade em que o douto 
Min. Moreira Alves deixou consignado 
que “tendo em vista a ocorrência de su- 
cumbência reciproca, declaro que as 
custas e honorários de advogados fixa
dos no recurso de apelação sejam repar
tidos e compensados entre as partes, na 
proporção de suas sucumbências”. Agra
vo regimental não provido. Decisão unâ
nime. STJ AGA 334.663/DF. Rei. Min. 
Francíulli Netto. DJU 25.6.01, pág. 165.

3 7 _  A G R A V O  REGIMENTAL. REIN
T E G R A Ç Ã O  VIA A N T E C I P A 
Ç Ã O  D E  TUTELA. IMPOSSIBI
LIDADE

Nega-se provimento ao Agravo Regi
mental que não logra desconstituir os 
fundamentos expendidos no despacho 
agravado. Na hipótese, a controvérsia 
relativa à recepção do art. 522 da CLT 
pela Constituição da República vigente 
resta superada. Não caracterizada a cer
teza de desempenho de cargo executivo 
em entidade sindica! alcançado pela es
tabilidade provisória, impossível a apli
cação do disposto no art. 659, X, da CLT. 
Não se justifica antecipação da tutela 
específica para determinar a reintegra
ção de empregado em sede de proces
so de conhecimento, porquanto, se a 
decisão final rejeitar o pedido, o empre
gador não terá como restituir as partes 
ao stalus quo ante, com a devolução ao 
empregado da força de trabalho gasta na 
prestação de serviços, nem como recu
perar os valores dos salários pagos. TST 
AGAC 718.155/00. Rei. Min. João Batis
ta Brito Pereira. DJU 29.6.01, pág. 862.

38 — . A J U D A - A L I M E N T A Ç Ã O .  N A 
T U R E Z A  S AL AR IA L

Decisão em que se estabelece que a 
ajuda-alimentação, embora oriunda de 
norma coletiva, tem natureza salarial, 
porque passou a ser paga generalizada
mente, sem vinculação com a prorroga
ção da jornada, condição anterior que 
evidenciava sua natureza indenizatória.



JURISPRUDÊNCIA — TRIBUNAIS SUPERIORES 277

Inexistência de contrariedade ao Enun
ciado n. 241 doTST. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO- DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Diver
gência jurisprudencial não demonstrada. 
TST RR 400.977/97. Rei. Min. Gelson de 
Azevedo. DJU 29.6.01, pág. 852.

3 9 —  A J U D A  D E  C U S T O  HABITAÇÃO. 
DIFERENÇAS. R E T E N Ç Ã O

Quando da intermediação da mão-de- 
obra, parte do montante legal pago à 
prestadora de serviços é referente aos 
seus encargos de administração e lucro, 
razão pela qual o empregado terceiriza
do não tem direito à diferença entre o que 
recebeu efetivamente e o que foi pago à 
prestadora de serviço.TST RR 329.903/
96. Rei. Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. DJU 29.6.01, pág. 757.

4 0 —  A N T E C I P A Ç Ã O  D E  T U T E L A  
C O N T R A  A  F A Z E N D A  P Ú 
BLICA. D E S C A B I M E N T O

O procedimento previsto nos arts. 4® 
da Lei n. 8.437/92 e 1® da Lei n. 9.494/
97, de suspensão de liminar ou de ante
cipação de tutela pelo presidente do Tri
bunal, ao qual competiría apreciar even
tual recurso sobre a matéria, tem sua 
conclusão no âmbito do Tribunal com a 
submissão do despacho ao colegiado 
através do agravo regimental, como no 
caso em apreço, razão pela qual é cabí
vel, na hipótese, o recurso ordinário para 
o TST, Tendo em vista o disposto no art. 
1® da Lei n. 9.494/97 e na esteira do de
cidido em sede de liminar pelo STF na 
ADC n. 4-6 (Rei. Min. Sydney Sanches, 
em 11.2.98), não é possível a conces
são de tutela antecipada contra a Fazen
da Pública em matéria de vencimentos. 
TST RXOF-ROAG 638.116/00. Rei. Min. 
Ives Gandra Martins Filho. DJU 29.6.01, 
pág. 630.

41 —  C O I S A  J U L G A D A .  INEXIS
TÊNCIA. S E N T E N Ç A  H O M O -  
L O G A T Ó R I A  D O S  C Á L C U L O S

D E  LIQUIDAÇÃO. H I P Ó T E S E  
E M  Q U E  É I D E N T I F I C A D O  
E R R O  D E  C Á L C U L O

A confirmação do erro de cálculo im
pede a formação da coisa julgada. Isto 
porque, existindo o erro, a preclusão não 
se consuma, já que eventuais falhas na 
elaboração dos cálculos podem ser ob
jeto de revisão a qualquer tempo e até 
mesmo de oficio, conforme autorizado 
pelo art. 463, inciso I, do CPC. A revisão 
dos cálculos, nesse caso, não ofende o 
direito liquido e certo da exeqüente de 
ver mantida a sentença homologatória 
dos cálculos de liquidação. TST ROMS 
365.586/97. Rei. Min. Francisco Fausto. 
DJU 22.6.01, pág. 287.

4 2 —  C O M P E T Ê N C I A  D A  JUSTIÇA 
D O  T R A B A L H O .  I N D E N I 
Z A Ç Ã O  P O R  D A N O S  M A T E 
RIAIS D E C O R R E N T E S  D E  
A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O

Assinale-se ser pacífica a jurispru
dência desta Corte sobre a competência 
do Judiciário Trabalhista para conhecer 
e julgar ações em que se discute a repa
ração de dano mora! praticado pelo em
pregador em razão do contrato de traba
lho. Como o dano moral não se distingue 
ontologicamente do dano patrimonial, 
pois em ambos se verifica o mesmo pres
suposto de ato patronal infringente de 
disposição legal, é forçosa a ilação de 
caber também a esta Justiça dirimir con
trovérsias oriundas de dano material pro
veniente da execução do contrato de 
emprego. Nesse particular, não é demais 
enfatizar o erro de percepção ao se sus
tentar a tese da incompetência material 
desta Justiça com remissão ao art. 109, 
inciso I, da Constituição. Isso porque não 
se discute ser da Justiça Federal Comum 
a competência para julgar as ações aci- 
dentárias, nas quais a lide se resume na 
concessão de benefício previdenciário 
perante o órgão de previdência oficial. Ao 
contrário, a discussão remonta ao dis
posto no art. 7®, XXVIII, da Constituição,
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em que, ao lado do seguro contra aci
dentes do trabalho, o constituinte esta
beleceu direito à indenização civil deles 
oriundos, contanto que houvesse dolo ou 
culpa do empregador. Vale dizer que são 
duas ações distintas, uma de conteúdo 
nitidamente previdenciário, em que con
correm as Justiças Federal e Comum, e 
outra de conteúdo trabalhista, reparató- 
ria do dano material, em que é excluden- 
te a competência desta Justiça diante da 
prodigalidade da norma contida no art. 
114 da CF.TST RR 620.720/00. Rei. Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen. DJU
29.6.01, pág. 836.

4 3 —  C O M P E T Ê N C I A  D A  JUSTIÇA 
D O  T R A B A L H O .  INDENIZA
Ç Ã O  S E G U R O - D E S E M P R E G O

Resta superado o entendimento de 
que esta Justiça especializada não po
dería analisar o pedido de indenização 
compensatória pela não liberação das 
guias do seguro-desemprego. A jurispru
dência iterativa, notória e atual da SDI 
reconhece a competência desta Corte 
para julgar tal matéria. Itens 210 e 211 
da Orientação Jurisprudencial da SDI. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. Segundo decisão do STF, é 
competente a Justiça do Trabalho para 
julgar ações de reparação de danos de
correntes da relação de trabalho, nos 
termos do art. 114 da CF. Recurso co
nhecido por divergência jurisprudencial, 
mas não provido. DA INDENIZAÇÃO 
PELA NÃO EXPEDIÇÃO DAS GUIAS DO 
SEGURO-DESEMPREGO. O não-forne- 
cimento pelo empregador da guia neces
sária para o recebimento do seguro-de
semprego dá origem ao direito à indeni
zação. A decisão regional encontra-se 
em consonância com a iterativa, notória 
e atual jurisprudência da SDI. DO VALOR 
DA INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA 
DO SEGURO-DESEMPREGO. A ques
tão carece do devido prequestionamen- 
to perante a instância ordinária. Pertinên
cia do Enunciado n. 297 do TST. DA IN
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O

tema envolve discussão sobre o conteú
do fático-probatório dos autos, o qual não 
pode ser revisto por esta Corte. Pertinên
cia do Enunciado n. 126 do TST. Intacto 
o art. 5S, V da Carta Magna. DO VALOR 
FIXADO Á INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. Impossível constatara existên
cia de divergência jurisprudencial ense- 
jadora do conhecimento sem revolver o 
conjunto de fatos e provas dos autos. Os 
arestos colacionados parlem de conclu
são sobre casos concretos, levando em 
conta a natureza do dano ou lesão im
putada ao empregador. Pertinência do 
Enunciado n. 126 do TST. Intacto o art. 
5S, V da Carta Magna. TST RR 749.117/ 
01. Rel. Min. Maria de Assis Calsing. DJU
29.6.01, pág. 781.

4 4 —  C O M P E T Ê N C I A  MATERIAL. 
JUSTIÇA D O  TRABALHO. ENTE 
P ÚB LI CO .  C O N T R A T A Ç Ã O  
IRREGULAR. R E G I M E  E S P E 
CIAL. D E S V I R T U A M E N T O

Inscreve-se na competência material 
da Justiça do Trabalho dirimir dissídio 
individual entre servidor e ente público 
se há controvérsia acerca da existência 
de vínculo empregatício. A simples pre
sença de lei que disciplina a contratação 
por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público (CF/88, art. 37, inciso 
IX) não é o bastante para deslocara com
petência da Justiça do Trabalho se se 
alega desvirtuamento em tal contratação, 
mediante a prestação de serviços à Ad
ministração Pública para atendimento de 
necessidade permanente e não para acu
dir a situação transitória e emergencial. 
Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 
114, da CF/88, dispõe de inquestionável 
competência material para proclamar, com 
exclusividade, a existência de vínculo 
empregatício, decerto que também a tem 
para, em contrário, decretar a inexistên
cia de contrato de emprego. Recurso 
conhecido quanto ao tema da nulidade 
de contratação por ausência de concurso 
público e provido para julgar improceden
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tes os pedidos deduzidos na petição ini
cial. TST RR 443.546/98. Rei. Min. João 
Oreste Dalazen. DJU 29.6.01, pág. 664.

4 5 —  C O M P L É M E N T A Ç Â O  D E  
A P O S E N T A D O R I A .  AUXÍLIO- 
ALIMENTAÇÃO. S U P R E S S Ã O

Ainda que tenha a empresa aderido 
ao PAT —  Programa de Alimentação do 
Trabalhador — , não pode suprimir o au- 
xilio-alimentação dos proventos ou da 
pensão dos empregados aposentados 
quando tenha a eles estendido o benefí
cio por ato anterior à adesão. Nos ter
mos do Enunciado n. 288doTST, “a com- 
piementação dos proventos da aposen
tadoria é regida pelas normas em vigor 
na data da admissão do empregado, ob- 
servando-se as alterações posteriores 
desde que mais favoráveis ao beneficiá
rio do direito". TST RR 425.089/98. Rei. 
Min. Márcio Ribeiro do Valle. DJU 22.6.01, 
pág. 397.

4 6 —  C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N 
CIA. A Ç Ã O  D E  I N D E N I Z A 
Ç Ã O  P O R  D A N O S  M O R A I S  
M O V I D A  P O R  E X - E M P R E G A -  
D O  E M  F A C E  D E  REVISTAS 
ÍNTIMAS N O  L O C A L  D E  T R A 
B A L HO .  C O M P E T Ê N C I A  D A  
J U S T I Ç A  T R A B A L H I S T A

Compete à Justiça do Trabalho pro
cessar e julgar ação de indenização por 
danos morais, em que é imputado à ex- 
empregadora tratamento vexatório, na 
vigência da relação laborai, de proceder 
a revistas íntimas à saída dos turnos de 
trabalho. Conflito conhecido, para decla
rar competente a 44a Vara do Trabalho 
do Rio de Janeiro, suscitada. STJ CC 
31.486/RJ. Rei. Min, Aidir Passarinho 
Junior. DJU 4.6.01, pág. 54.

4 7 —  C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N 
CIA. JUSTIÇA D O T R A B A L H O .  
J U S T I Ç A  E ST AD UA L.  M A N 
D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
M A T É R I A  T R A B A L H I S T A

Tratando-se de mandado de seguran
ça, a competência é definida em função 
da autoridade coatora,-não em razão da 
matéria. Conflito conhecido para decla
rar competente a 13 Vara Cível de Itajai/ 
SC. STJ CC 28.836/SC. Rei. Min. Barros 
Monteiro. DJU 4.6.01, pág. 54.

4 8 —  C O N S T I T U C I O N A L  ADMINIS
TRATIVO. S E R V I D O R E S  D O  
E S T A D O  D O  PARANÁ. PISO 
SALARIAL D E T R Ê S  SALÁRIOS 
MÍNIMOS. LEIS E S T A D U A I S  
N. 8.427/86 E  N. 8.671/87. LEI 
F E D E R A L  N. 7.789/89. CF, 
ARTS. 79, IV; 25, CAPUT, 37, 
XIII; 39, § 1S; E  61, § 1e, II, A

A vinculação de vencimentos ao sa
lário mínimo incide em vedação consti
tucional, conforme reiterados preceden
tes do STF, tornando-se ineficaz a legis
lação estadual incompatível com lei 
federal superveniente. Recurso extraor
dinário conhecido e provido. STF RE 
247.656/PR. Rei. Min. limar Galvão. DJU
29.6.01, pág, 56.

4 9 —  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  
A G R A V O  D E  PETIÇÃO. IN/ 
T S T  N, 3/93

Garantido o juízo, na fase executó- 
ria, a exigência de depósito para recor
rer de qualquer decisão viola os incisos 
li e LV do art, 52 da CF/88. Havendo, 
porém, elevação do valor do débito, exi
ge-se a complementação da garantia do 
juÍ20 (Orientação Jurisprudencial n. 
189). TST RR 495.171/98. Rei. Min. An
tônio José de Barros Levenhagen. DJU
29.6.01, pág. 810.
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5 0 —  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L  R E A 
L I Z A D O  F O R A  D A  C O N T A  
V I N C U L A D A  D A  R E C L A M A D A

Na época da interposição do Recur
so Ordinário, vigia a orientação inserta 
no Enunciado n. 165 desta Corte, que 
assim dispunha, in verbis: "Depósito. 
Recurso, Conta Vinculada. O depósito, para 
fins de recurso, realizado fora da conta 
vinculada do trabalhador, desde que feito 
na sede do juízo, ou realizado na conta 
vinculada do trabalhador, apesar de fora 
da sua sede do juízo, uma vez que per
maneça à disposição deste, não impedirá 
o conhecimento do apelo”. In casu, o 
depósito foi efetuado em conta de depó
sito judicial, na sede e à disposição do 
Juízo, conforme se infere do documento 
de fl. 64. TST RR 470.886/98. Rei. Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires. DJU
24.5.01, pág. 597.

51 —  D E S C O N T O S  LEGAIS. S E N 
T E N Ç A  T R A B A L H I S T A .  
F O R M A  D E  INCIDÊNCIA

Esta Corte, por meio da SDI, já paci
ficou o entendimento atual, notório e 
iterativo de que, conforme as determina
ções dos arts. 43 da Lei n. 8.212/91 e 46 
da Lei n. 8.541/92, os descontos previ- 
denciários e fiscais devem incidir sobre 
a totalidade dos créditos da condenação, 
não havendo margem para a interpreta
ção de que devam incidir, mês a mês, 
sobre os créditos decorrentes da conde
nação judicial. ACORDO DE COMPEN
SAÇÃO. A revista não se credencia ao 
conhecimento do Tribunal por violação de 
dispositivo de lei, tendo em vista que a 
decisão recorrida, ao dar pela invalida
de do acordo de compensação porque a 
recorrente sistematicamente não o ob
servava, identifica-se por seu caráter me
ramente interpretativo do art. 59, § 2® da 
CLT,ateordo Enunciado n. 221 do TST. 
É jurisprudência consolidada nesta Cor
te, através do Enunciado n. 337, ser im
prescindível à comprovação de dissen- 
são pretoriana que a parte transcreva, 
nas razões recursais, as ementas e/ou

trechos dos acórdãos trazidos à configu
ração do dissídio, mencionando as teses 
que identifiquem os casos confrontados, 
ainda que os acórdãos já se encontrem 
nos autos ou venham a ser juntados com 
o recurso. Desse pressuposto de admis
sibilidade ressente-se, no entanto, o tó
pico da revista no qual se acena para a 
ocorrência de divergência jurispruden- 
cial entre a decisão recorrida e os arestos 
trazidos à colação, uma vez que, apesar 
da transcrição de ementas, deixou-se de 
aludir à tese que identificasse o conflito 
jurisprudencial. Com efeito, nas razões 
recursais, cuidou a recorrente apenas de 
registrar a pretensa violação do art. 59, § 
2® da CLT, para logo em seguida denun
ciar laconicamente que o acórdão recor
rido divergia dos arestos trazidos para con
fronto. E era indeclinável que detalhasse 
a tese adotada pelo Regional e as que o 
foram nos arestos trazidos para confron
to, a fim de demonstrar a dissensão entre 
elas, a partir da mesma premissa fática, 
a teor do Enunciado n. 296 do TST, afas
tada a alternativa de oTribunal incursionar 
pelos termos da decisão de origem e os 
das decisões paradigmas com o objetivo 
de dilucidar a ocorrência da indigitada dis
sensão. TST RR 549.402/99. Rei. Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen. DJU
29.6.01, pág. 820.

52 —  D I F E R E N Ç A S  SALARIAIS

Diferenças decorrentes de repasse, a 
titulo de pagamento de salários, de va
lores menores do que os informados com 
fulcro em contrato civil pela empresa 
prestadora de serviços à empresa toma- 
dora dos serviços. Decisão em que se 
estabelece a inexistência de relação di
reta entre o citado contrato e aquele de 
natureza trabalhista mantido com o em
pregado da empresa prestadora.TST RR 
291.097/96. Rei. Min. Gelson de Azeve
do. DJU 29.6.01, pág. 848.

5 3 —  DIREITO CONST IT UC IO NA L,  
P R O C E S S U A L  CIVIL E  T R A 
BALHISTA. A G R A V O  D E  INS
T R U M E N T O  E M  R E C U R S O
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D E  REVISTA: N Ã O  C O N H E 
C I M E N T O  P E L O  TST, P O R  
FALTA D E  A U T E N T I C A Ç Ã O  
D E  P E Ç A S  D O  T R A S L A D O .  
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO: P R E S S U P O S T O S  D E  
ADMISSIBILIDADE. A G R A V O

Não conseguiu a agravante abalar os 
fundamentos da decisão agravada, se
gundo os quais não se focalizou, no aresto 
do TST, questão constitucional, que pu
desse ser reexaminada em RE. Ademais, 
se houve, ou não, falha da Secretaria do 
Tribunal de origem, é questão que não 
deve escapar à vigilância do agravante, 
pois a este compete zelar pela correta 
formação do instrumento, não cabendo a 
esta Corte suprir eventuais omissões. 
Além disso, a questão é meramente pro
cessual, o que não dá ensejo a Recurso 
Extraordinário para esta Corte {art. 102, 
III, da CF). Por fim, como salientado na 
decisão agravada, é pacífica a jurispru
dência do STF no sentido de não admitir, 
em RE, alegação de ofensa indireta à CF, 
por má interpretação ou aplicação e mes
mo inobservância de normas infraconsti- 
tucionais. Agravo improvido. STF AGRAG 
268.287/SP. Rei. Min. Sydney Sanches. 
DJU 22.6.01, pág. 24.

5 4 —  DIREITO C ON STITUCIONAL, 
T R A B A L H I S T A  E  P R O C E S 
S U A L  CIVIL. T U R N O  ININ
T E R R U P T O  D E  R E V E Z A 
M E N T O .  ART. 7a, XIV, D A  C F  
D E  1988. J O R N A D A  D E  
T R A B A L H O .  R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R E C E 
D E N T E  D O  PLENÁRIO. F U N 
D A M E N T O S .  A G R A V O

O precedente invocado na decisão 
agravada considerou não descaracteriza
do o turno ininterrupto de revezamento, 
previsto no art. 7B, XIV, da CF/88, pela 
simples concessão, por parte do empre
gador, de intervalos para repouso e/ou 
alimentação ao trabalhador. É que a jorna
da menor, de 6 horas, visa a compensar

o trabalhador peio maior desgaste bioló
gico, psico-social e familiar, provocado por 
esse regime de trabalho. Ademais, o 
acórdão referido na decisão agravada já 
está publicado {DJU 2.10.98), com trân
sito em julgado, e a cujos fundamentos 
são ora adotados. Agravo improvido. STF 
AGRAG 277.702/MG. Rei. Min. Sydney 
Sanches. DJU 22.6.01, pág. 25.

5 5 —  D I R E I T O  D O  T R A B A L H O .  
A S S O C I A Ç Ã O  D E  PAIS E 
M E S T R E S  —  A P M .  S O L I D A 
R I E D A D E  C O M  A  F A Z E N D A  
P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O

A contratação de empregado por As
sociação de Pais e Mestres, para pres
tar serviços em escola pública estadual, 
não gera responsabilidade solidária, sen
do a Contratante {a APM) a única res
ponsável pelas verbas trabalhistas devi
das. Aplicação da Orientação Jurispru- 
dencial n. 185 da SDI-1.TST RR 385.037/ 
97. Rei. Min. Aloysio Santos. DJU
29.6.01, pág. 851.

5 6 —  D I R E I T O  D O  T R A B A L H O .  
C O N T R A T O  D E  T R A B A 
LHO. C O N T R A T O  P O R  P R A Z O  
D E T E R M I N A D O .  INCONSTI- 
T U C I O N A U D A D E  D E  LEIS 
MUNICIPAIS. N U L I D A D E  D A S  
P R O R R O G A Ç Õ E S .  EFEITOS

Tendo sido declarada a inconstitucio- 
nalidade das Leis Municipais ns. 2.237/ 
90 e 2.428/91, advém, conseqüentemen- 
te, a nulidade das prorrogações dos con
tratos por prazo determinado, realizadas 
com base nas citadas leis. O contrato de 
trabalho eiastecido além do termo prefi
xado, não autoriza o pagamento das ver
bas dele decorrentes. Este Tribunal já fir
mou entendimento ao editar o Enuncia
do n. 363, que "a contratação de servidor 
público, após a Constituição/88, sem 
prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2fi, 
somente conferindo-lhe direito ao paga



282 REVISTA D O T R T  DA 15s REGIÃO —  N. 16 — SETEMBRO, 2001

mento dos dias eletivamente trabalhados 
segundo a contraprestação pactuada”. 
TST RR 419.138/98. Rei. Min. Aloysio 
Santos. DJU 29.6.01, pág. 854.

5 7 —  DISSÍDIO COLETIVO. DISPU
TA P O R  T I T U L A R I D A D E  D E  
R E P R E S E N T A Ç Ã O  SINDICAL. 
Q U E S T Ã O  PREJUDICIAL

A jurisprudência desta seção norma
tiva entende que a disputa intersindical 
refoge ao âmbito da competência mate
rial da Justiça do Trabalho. Contudo, nada 
impede que essa questão, uma vez sus
citada no decurso do processo, seja apre
ciada de forma incidentai, sendo certo 
que a questão prejudicial, decidida 
incidenter tantum, não produz coisa 
julgada (CPC, art. 469, lll). DISSÍDIO 
COLETIVO. AUSÊNCIA DE PRESSU
POSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESEN
VOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO 
PROCESSO. A ausência nos autos da 
listagem do total de trabalhadores asso
ciados ao Sindicato suscitante —  neces
sária à aferição do quorum mínimo esta
tuído no art. 612 da CLT — , do registro 
da pauta na ata da assembléia geral, e 
da fundamentação das reivindicações, 
bem como a não-comprovação de que 
tenham as partes, efetivamente, tentado 
a prévia composição do conflito antes do 
ajuizamento do dissídio, também acar
retam a extinção do processo sem julga
mento do mérito, nos termos do art. 267, 
IV, do CPC.TST RODC 478.137/98. Rei. 
Min. Ronaldo Lopes Leal. DJU 24.5.01, 
pág. 85.

5 8 —  DISSÍDIO COLETIVO. GREVE. 
A U S Ê N C I A  D E  N E G O C I A 
Ç Ã O  E ILEGITIMIDADE D O  
S I N D I C A T O  S U S C I T A N T E .  
E X T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  
S E M  J U L G A M E N T O  D O  
M É R I T O

Inexistindo a comprovação de obser
vância do quorum legal na Assembléia 
da categoria profissional, bem como a

demonstração inequívoca da exaustão 
das tentativas de negociação prévia, 
pressuposto indispensável de constitui
ção e desenvolvimento válido e regular 
do processo (art. 114, § 25, da CF) deve 
ser ele extinto, sem julgamento do méri
to, nos termos do art. 267, IV e VI, do 
CPC. TST RODC 675.581/00. Rei. Min. 
Rider Nogueira de Brito. DJU 29.6.01, 
pág. 612.

59 —  E M B A R G O S  À  SDI. N E C E S 
S I D AD E  D E  I N D I C A Ç Ã O  E X 
P R E S S A ,  N O  R E C U R S O  D E  
REVISTA, D O  DISPOSITIVO 
A F R O N T A D O .  V I O L A Ç Ã O  D O  
ART. 896 D A  CLT C O N F I G U 
RADA, A N T E  A  I NEXISTÊN
CIA D O  Ó B I C E  A P O N T A D O .  
A P L I C A Ç Ã O  D O  ART. 260 D O  
RITST

Segundo a atual, notória e iterativa 
jurisprudência desta Corte, deve a par
te, tanto na revista quanto nos embar
gos, indicar expressamente o dispositi
vo de lei ou da Constituição tido como 
violado, sob pena de não conhecimento 
do recurso. Cabe registrar, entretanto, 
que impor à parte o ônus de indicar ex
pressamente o dispositivo violado não 
significa exigir dela a utilização de ex
pressões verbais, tais como: ‘‘feriu”, “con
trariou”, "violou", etc. O que se pretende 
é que ela articule com a matéria e o dis
positivo legal ou constitucional pertinen
te, de modo que se possa extrair da ar
gumentação a desejada e perseguida 
violação. No presente caso, a E. Turma, 
embora não tenha conhecido do recurso 
de revista, enfrentou o mérito da contro
vérsia, fixando o entendimento de ser 
excessiva a incidência da multa por em
bargos de declaração protelatórios, ten
do em vista que os declaratórios tiveram 
por finalidade obter o prequestionamen- 
to da matéria. Nesse contexto, configu
rada a violação do art. 896 da CLT, ante 
a inexistência do óbice apontado ao co
nhecimento da Revista, que se encontra 
devidamente fundamentado na violação 
do art. 538, parágrafo único, do CPC.
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Pertinência do art. 260 do RITST, com 
consequente exclusão da multa do título 
condenatório. TST ERR 583.279/99. Rei. 
Min. Milton de Moura França. DJU 24.5.01, 
pág. 747,

6 0 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
ÇÃO. D E S E R Ç Ã O .  D E P Ó S I 
T O  R E C U R S A L .  I N T E R E S 
S E S  C O N F L I T A N T E S .  INE
X I S T Ê N C I A  D E  LITISCON- 
S Ó R C I O  UNITÁRIO. INTELI
G Ê N C I A  D O S  ARTS.48 E 509 
D O C P C

Segundo inteligência do art. 48 do 
CPC, “os litisconsortes serão considera
dos, em suas relações com a parte ad
versa, como litigantes distintos; os atos 
e omissões de um não prejudicarão nem 
beneliciarão os outros" (grifei). Igualmen
te é peremptório o art. 509 do CPC, de 
aplicação subsidiária no Processo doTra- 
balho, ao dispor que “o recurso interpos
to por um dos litisconsortes a todos apro
veita, salvo se distintos ou opostos seus 
interesses” (sem grifo no original). Logo, 
não se revela juridicamente acertado que 
o embargante —  Banco Banorte, possa 
se beneficiar do depósito feito pelo Ban
co Bandeirantes S/A, considerando-se 
que ambos os reclamados têm interes
ses contWiarftes na presente Reclama
ção, já que pretendem ver-se excluídos 
da lide. Registre-se, ademais, que o man
damento contido no art. 509 do CPC so
mente é aplicável na hipótese em que há 
litisconsórcio unitário. Realmente, so
mente nesse caso é que se justifica o 
aproveitamento do efeito do recurso aos 
litisconsortes omissos, tendo em vista a 
necessária uniformidade com que deve 
ser solucionada a lide. Embargos decla- 
ratórios acolhidos para prestar os escla
recimentos constantes da fundamenta
ção. TST EDERR 542.332/99. Rei. Min. 
Milton de Moura França. DJU 24.5.01, 
pág. 747.

61 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  O P O S I Ç Ã O  VIA FAX.

ORIGINAIS N Ã O  A P R E S E N 
T A D O S .  LEI N. 9.800/99. 
I NT EM PE ST IV ID AD E

Â luz do art. 2- da Lei n. 9.800/99, “a 
utilização de sistema de transmissão de 
dados e imagens não prejudica o cumpri
mento dos prazos, devendo os originais 
ser entregues em juízo, necessariamen
te, até cinco dias da data de seu térmi
no". Se a parte, via tac-simiie, opõe em
bargos declaratórios no qüinqüídío legal, 
mas não apresenta os respectivos origi
nais, inviável se revela o seu conhecimen
to, por intempestivos. TST EDEAIflR 
574.766/99. Rei. Min. Milton de Moura 
França. DJU 24.5.01, pág. 747.

62 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  P R E V I D E N C I Á R I O .  
SALARIO S- DE -B EN EF IC IO .  
T E T O  (ARTS. 29 E  33 D A  LEI 
N. 8.213/91 E 202 D A  CF)

A norma inscrita no art. 202, caput, da 
CF (redação anterior à EC n. 20), que 
assegura o benefício da aposentadoria 
com base na média dos trinta e seis últi
mos salários-de-contribuição, corrigidos 
monetariamente, mês a mês, não é auto- 
aplicável, necessitando, para sua comple- 
mentação, de integração legislativa, a fim 
de ■que seja dada p\ena e/iicácia. 
Constitui, portanto, disposição dirigida 
ao legislador ordinário, a quem cabe 
definir os critérios necessários ao seu 
cumprimento —  o que foi levado a efeito 
pelas Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas de 
1991. Tem-se, portanto, que o benefício 
deve ser calculado de acordo com a legis
lação previdenciária editada. Ademais, a 
ofensa, se existente, seria indireta. Por 
outro lado, os embargos de declaração não 
se prestam a rediscutir a matéria de fundo, 
com pretendemos embar-gantes. Embargos 
rejeitados. STF AGAED 279.377/RJ. Rei. 
Min. Ellen Gracie. DJU 22.6.01, pág. 34.

6 3 —  E M B A R G O S  E M  R E C U R S O  
D E  REVISTA. A D I C I O N A L  D E  
P E R I G U  L O S  IDADE. C O N -
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C E S S Ã O .  P R O P O R C I O N A L I 
D A D E  A O  T E M P O  D E  E X P O 
S I Ç Ã O  E M  Á R E A  D E  R I S C O

O trabalho exercido em condições pe
rigosas, embora de forma intermitente, dá 
direito ao empregado a receber o adicio
nal de periculosidade de forma integral, 
tendo em vista que a Lei n. 7,369/85 não 
estabeleceu qualquer proporcionalidade 
em relação ao seu pagamento. TST ERR 
629.498/00. Rei. Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula. DJU 24.5.01, pég. 138.

6 4 —  E M B A R G O S  E M  R E C U R S O  
D E  REVISTA. D O  V Í N C U L O  
E M P R E G A T Í C I O .  ESTABILI
D A D E  P RE VI ST A  N O  ART. 19/ 
A D C T

Os servidores públicos civis da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, da administração direta, au
tárquicas e das fundações públicas, em 
exercício na data da promulgação da 
Constituição, há pelo menos cinco anos 
continuados, e que não tenham sido ad
mitidos na forma regulada no art. 37 da 
Constituição, são considerados estáveis 
no serviço público.TST ERR 314.232/96. 
Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
DJU 24.5.01, pág. 129.

0 5 —  E M B A R G O S .  R E C U R S O  D E  
R EV IS TA  N Ã O  C O N H E C I D O  
P O R  D E S E R Ç Ã O .  LIMITE D O  
DEP ÓS IT O.  INTACTO O  ART. 
896 D A  CLT

Não tem procedência jurídica a tese 
de que seja possível efetuar o preparo do 
recurso de revista mediante a soma 
dos depósitos efetuados no Recurso or
dinário e na fase extraordinária, uma vez 
que, ao recorrer de Revista, tendo a par
te optado por depositar o mínimo legal, 
deveria observar o valor integral do de
pósito recursal vigente à época da inter- 
posição do recurso e não depositar ape
nas a diferença entre citado valor e o

montante recolhido ao recorrer ordinaria
mente. TST ERR 492.114/98. Rei. Min. 
João Batista Brito Pereira. DJU 24.5.01, 
pág. 148.

6 6 —  E M B A R G O S .  V Í N C U L O  D E  
E M P R E G O .  D E F E N S O R  P Ú 
BLICO. DIREITO D E  O P T A R  
P E L A  C A R R E I R A

De acordo com o art. 22 do ADCT, foi 
assegurado aos defensores públicos in
vestidos na função até a data de instala
ção da Assembléia Nacional Constituin
te, o direito de opção pela carreira, com 
o observância das garantias e vedações 
previstas no art. 134, parágrafo único, da 
Constituição. Dessa forma, a contratação 
do reclamante pela FEBEM/RS em 1981, 
em regime da CLT, e a sua cessão, no 
mesmo ano, para a prestação de servi
ços junto à Procuradoria-Geral do Estado 
do Rio Grande do Sul, como assistente 
judiciário, com a presença dos elementos 
tipificadores da relação de emprego, pre
visto no art, 3B da CLT, implica o preenchi
mento dos requisitos para a opção pela 
carreira de defensor público. TST ERR 
340.975/97. Rei. Min. Milton de Moura 
França. DJU 4.5.01, pág. 356.

6 7 —  E N T E  PÚBLICO. A P L I C A Ç Ã O  
D E  P E N A  D E  C O N F I S S Ã O

Em face do princípio constitucional da 
igualdade de tratamento de todos perante 
a lei, não podem ser ampliados os privi
légios especificados no Decreto-lei n. 
779/69 para as entidades públicas. Por
tanto, também sujeitam-se à pena de 
confissão os entes públicos. TST RR 
373.202/97. Rei. Min.Vantuil Abdala. DJU
24.5.01, pág. 380.

6 8 —  ESTABILIDADE N O  E M P R E 
GO. D I R I G E N T E  SINDICAL. 
E X T I N Ç Ã O  D A  E M P R E S A

Apesar de ter opinião pessoal de ser 
devida ao empregado a indenização 
substitutiva da garantia de emprego des-
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cumprida pelo empregador, com a extin
ção da empresa ou o fechamento do es
tabelecimento, a verdade é que esta 
Corte tem posição diametralmente opos
ta, conforme se infere do Verbete n. 86 
da Orientação Jurisprudencial da SDI-I, 
no sentido de não subsistir estabilidade 
do dirigente sindical no caso de extinção 
da atividade empresarial no âmbito da 
base territorial do sindicato. Dele emer
ge incontrastável a tese majoritária de a 
extinção da empresa ou o fechamento do 
estabelecimento não ser óbice ao poder 
potestativo de resiliçáo contratual, cujo 
exercício não acarreta para o emprega
dor o pagamento de indenização compen
satória da garantia de emprego, limitan- 
do-se o direito.do empregado aos prover
biais títulos trabalhistas referentes ao con
trato de trabalho resilido.TST RR 577.003/ 
99, Rei. Min. Antônio José de Barros Le- 
venhagen. DJU 29.6.01, pág. 828.

6 9 —  ESTABILIDADE. ART.41, § 1s, 
D A  CF. E M P R E G A D O  P Ú 
BLICO. DISPENSA. E S T Á G I O  
P R O B A T Ó R I O

A Constituição da República, no art. 
41, § 1s, antes da alteração introduzida 
pela EC n. 19/98, conferia estabilidade, 
após dois anos de efetivo exercício, aos 
servidores nomeados em virtude de con
curso público, inquestionável que os ser
vidores do regime único “celetista" não 
estariam desprovidos de estabilidade, 
pois, do contrário, a norma do art. 41 re- 
velar-se-ia ociosa e caduca. Entretanto, 
merece reforma decisão proferida por 
Tribunal Regional que determina a rein
tegração de empregado público no em
prego, a despeito de reconhecer que a 
dispensa ocorreu antes de exaurido o 
prazo de dois anos correspondente ao 
estágio probatório, pressuposto básico 
ao reconhecimento da estabilidade con
ferida pelo art. 41, § 1s, da CF, consoan
te expressamente exige a norma consti
tucional em comento. TST RR 435.132/ 
98. Rei. Min. João Oreste Dalazen. DJU
29.6.01, pág. 663.

7 0 —  ESTABILIDADE.ART.41, § 1ê, 
D A  CF. S E R V I D O R  P Ú B L I C O  
CELETISTA

O art. 41 da CF de 1988, anterior
mente à Emenda Constitucional n. 19/98, 
assegurava estabilidade, após dois anos 
de efetivo exercício, aos servidores pú
blicos concursados. Aludindo a norma 
constitucional a “servidor público”, gêne
ro de que o empregado público é espé
cie, a estabilidade em foco era extensiva 
a estatutário e "celetista”, sem distinção. 
Exegese escudada em precedente do 
STF e que vai ao encontro do princípio 
da moralidade administrativa, impedindo 
que se frustre a ordem de classificação 
no próprio concurso para privilegiar apa
niguado político.TST RR 377.530/97. Rei. 
Min. João Oreste Dalazen. DJU 4.5.01, 
pág. 422.

71 —  E S T A D O  D O  RIO G R A N D E  
D O  SUL. D E S V I O  D E  F U N 
ÇÃO. R E E N Q U A D R A M E N T O  
E D I F E R E N Ç A S  SALARIAIS

O desvio de função encontra óbice no 
art. 37, II da CF, que proclama o principio 
pelo qual ninguém pode ser admitido, des
locado ou reenquadrado no serviço pú
blico sem antes passar pela aprovação do 
respectivo concurso público de provas e 
títulos. Todavia, as diferenças salariais 
são devidas pelo exercício de função di
versa, a fim de evitar o enriquecimento 
sem causa do empregador, enquanto per
durar o desvio. TST EED-EDRR 141.980/ 
1994. Rei. Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. DJU 4.5.01, pág. 364.

7 2 —  E S T A D O  D O  RIO G R A N D E  
D O  SUL. I S O N O M I A  S A L A 
RIAL. A S S I S T E N T E  J U D I 
CIÁRIO

A isonomia pretendida não se viabili
za juridicamente, ante a existência de 
regimes jurídicos distintos e consequentes 
direitos diversos, eis que a Reclamante era 
celetista, e os paradigmas submetidos
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ao regime estatutário. Cada regime pos
sui normas próprias, há institutos do 
regime estatutário que não se aplicam 
ao celetista e vice-versa, não havendo 
como estabelecer a isonomia pretendi
da. A isonomia de vencimentos, de que 
trata o § 1* do art. 39, da CF/88, refere- 
se a servidores enquadrados em regime 
jurídico único. Tanto é que o art. 37, inci
so XIII, da CF/88 veda a equiparação de 
vencimentos para efeito de remuneração 
de pessoal do serviço público. A exce
ção que se abre no § 19 do art. 39 é no 
sentido de garantir isonomia de venci
mentos para cargos de atribuições iguais 
ou assemelhadas, pertencentes ao mes
mo regime. TST ERR 117.734/1994. Rei. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula. DJU
24.5.01, pág. 129.

73 — E X E C U Ç Ã O .  D E P Ó S I T O  
R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A .  
D E S E R Ç Ã O .  A G R A V O  D E  
PETIÇÃO. I N S T R U Ç Ã O  N O R 
MATIVA D O  T S T  N. 3/93

De acordo com a Orientação Jurispru- 
dencial n. 189/SDI, uma vez garantido o 
juízo, na fase executória, a exigência de 
depósito para recorrer de qualquer deci
são viola os incisos II e LV do art. 52 da 
CF/88. Havendo, porém elevação do va
lor do débito, exige-se a complementa- 
ção da garantia do juízo. Revista conhe
cida por violação ao art. 5®, II, da Cons
tituição e provida. TST RR 460.635/98. 
Rei. Min. Guedes de Amorim. DJU
29.6.01, pág. 857.

7 4 —  E X T R A O R D I N Á R I O .  INF RA 
Ç Ã O  À S  N O R M A S  T R A B A 
LHISTAS. P R O C E S S O  A D M I 
NISTRATIVO. C O N T R A D I T Ó 
RIO E  A M P L A  D EF ES A.  P E 
N AL ID AD E.  N OT IF IC AÇ ÃO .  
R E C U R S O  P E R A N T E  A  DRT. 
E X I G Ê N C I A  D O  D E P Ó S I T O  
P R É V I O  D A  MULTA. P R E S 
S U P O S T O  O E  ADMISSIBILI

D A D E  E G A R A N T I A  R E C U R 
SAL. A F R O N T A  A O  ART. 59, 
LV, CF. INEXISTÊNCIA

Processo administrativo. Imposição 
de multa. Prevê a legislação especial 
que, verificada a infração às normas tra
balhistas e lavrado o respectivo auto, o 
infrator dispõe de dez dias, contados do 
recebimento da notificação, para apre
sentar defesa no processo administrati
vo (art. 629, § 3®, CLT) e, sendo esta in- 
subsistente, exsurge a aplicação da mul
ta mediante decisão fundamentada (art. 
635, CLT). Não observância ao principio 
do contraditório e da ampla defesa: ale
gação improcedente. Recurso adminis
trativo perante a DRT. Exigência de com
provação do depósito prévio. Pressupos
to de admissibilidade e garantia recur- 
sal. Ao infrator, uma vez notificado da 
sanção imposta em processo administra
tivo regular, é facultada a interposição de 
recurso no prazo de dez dias, instruído 
com a prova do depósito prévio da multa 
(art. 636, § 2e, CLT), exigência que se 
constitui em pressuposto de sua admis
sibilidade. Violação ao art. 59, LV, CF. Ine
xistência. Em processo administrativo 
regular, a legislação pertinente assegu
rou ao interessado o contraditório e a 
ampla defesa. A sua instrução com a pro
va do depósito prévio da multa não cons
titui óbice ao exercício do direito consti
tucional do art. 59, LV, CF, por se tratar 
de pressuposto de admissibilidade e ga
rantia recursal, dado que a responsabili
dade do infrator, representada pelo auto- 
de-infração, restou aferida em decisão 
fundamentada. Recurso conhecido e pro
vido. STF RE 215.979/RS. Rei. Min. Mau
rício Corrêa. DJU 4.5.01, pág. 36.

7 5 —  FGTS. C O R R E Ç Ã O  M O N E 
TÁRIA. LEGITIMIDADE P A S 
SIVA E X C L U S I V A  D A  CEF. 
P R E S C R I Ç Ã O .  S Ú M U L A  N. 
210/STJ. E X T R A T O S  D A S  
C O N T A S .  C O R R E Ç Ã O  D O S
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D EP Ó S I T O S .  ÍNDICES APLI
CÁVEIS. P R E C E D E N T E S  D O  
S T F  E STJ

A Caixa Econômica Federal é a úni
ca legitimada para responder às ações 
concernentes ao FGTS. Entendimento 
consagrado pela E. Primeira Seção (IUJ/ 
REsp 77.791/SC). Os recolhimentos para 
o Fundo de Garantia têm natureza de 
contribuição social. É trintenário o prazo 
de prescrição das ações respectivas (Sú
mula n. 210/STJ). É prescindível a junta
da dos extratos das contas vinculadas à 
inicial. Pacificou-se o entendimento do 
STJ quanto á inclusão dos índices do IPC 
nos meses dejaneiro/89 na atualização 
dos depósitos das conlas vinculadas. No 
que concerne, porém, aos meses de jun/ 
87, e fev/91, devem ser aplicados os res
pectivos índices de 18,02% (LBC) e 
7,00% (TR), consoante orientação do 
Pretório Excelso e jurisprudência iíerati- 
va desta Corte. Recurso parcialmente 
conhecido e provido. STJ REsp 268.739/ 
RS. Rei. Min. Francisco Peçanha Martins. 
DJU 25.6.01, pág. 159.

7 6 —  H O M O L O G A Ç Ã O  D A  RES CI 
S Ã O  C O N T R A T U A L .  A P R E 
S E N T A Ç Ã O  D A S  G U I A S  D E  
R E C O L H I M E N T O  D A  C O N 
T R I B U I Ç Ã O  A SS IS TE NC 1A L  
P A T R O N A L

A exigência de apresentação dos 
comprovantes de pagamento da contri
buição assistencial patronal ou de decla
ração do Sindilojas para a homologação 
do ato pela entidade sindical implica le
são aos interesses dos trabalhadores, 
contrariando as funções inerentes à pró
pria atuação dos Sindicatos. A imposi
ção constante da norma coletiva repre
senta obstáculo a assistência sindical 
nas rescisões contratuais, revestíndo-se 
de ilegalidade. TST ROAA 689.265/00. 
Rei. Min. Rider Nogueira de Brito. DJU
24.5.01, pág. 72.

7 7 —  H O R A S  E X T R A S .  A C O R D O  
D E  C O M P E N S A Ç Ã O  E X T R A 
P O L A D O

Se houve expresso descumprimento 
das condições ajustadas em acordo co
letivo, quanto ao regime de compensa
ção, não há como subsistir o entendimen
to de que as horas prestadas além do 
regime compensatório não devem ser 
pagas sem o respectivo adicional. No que 
se refere às horas compensadas, ou seja, 
aquelas prestadas além da 8a hora diá
ria, até o limite de oito horas e quarenta 
e oito minutos, a conclusão é de que deve 
ser pago, tão-somente, o adicional, em 
consonância com o Enunciado n. 85 des
ta Corte. Descaracterizado o regime de 
compensação, impõe-se a forma de re
muneração acima adotada, consideran
do-se que as horas compensadas já fo
ram devidamente remuneradas, de modo 
que apenas o excesso relativo a essa 
jornada comporta o pagamento do salá
rio hora e respectivo adicional. TST RR 
379.493/97. Rei. Min. Milton de Moura 
França. DJU 24.5.01, pág. 658.

7 8 —  H O R A S  E X T R A S .  A C O R D O  
INDIVIDUAL D E  C O M P E N 
S A Ç Ã O

Quando o constituinte dispôs que a 
compensação de horários e a redução 
de jornada devem ocorrer mediante acor
do ou convenção coletiva de trabalho, 
nada mais fez senão alçar em nível cons
titucional a norma contida no art. 59 da 
CLT, não afastando a validade do acordo 
individual para tanto. Daí por que a juris
prudência dessa SDI, após o cancela
mento do Enunciado n. 108 do TST, fir
mou-se no sentido de admitir a validade 
do acordo escrito de compensação de 
jornada firmado entre as partes mesmo 
sem a interveniéncia das entidades sin
dicais. HORAS EXTRAS. ACORDO DE 
COMPENSAÇÃO EXTRAPOLADO. Esta 
E. Corte já se pronunciou sobre a maté
ria e decidiu que o extrapolamento even
tual do acordo para compensação de jor
nada não desnatura o ajuste. Na hipótese
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dos autos, entretanto, deixou regis
trado o Regional que não era eventual, 
mas sim habitual, a prestação de ho
ras extras além daquelas prestadas 
pelo obreiro em regime de compensa
ção. O art. 79, XIII, da CF estabelece o 
limite diário máximo dejornada em oito 
horas e o semanal em quarenta e qua
tro horas, facultada a compensação de 
horários mediante acordo ou conven
ção coletiva de trabalho. Por conseguin
te, é de se considerar inválido o acor
do de compensação, porque reiterada- 
mente desrespeitado, em face do labor 
habitual aos sábados. Todavia, no que 
se refere ao acréscimo da jornada, de 
segunda à sexta-feira, é de ser pago 
somente o adicional, tendo em vista a 
orientação contida no Enunciado n. 85 
do TST, já que a jornada de sábado, 
distribuída que foi ao longo da sema
na, já foi devidamente remunerada. 
Assim, apenas o excesso relativo a 
essa jornada comporta o pagamento de 
horas extras e o respectivo adicional. 
TST RR 374.896/97. Rei. Min. Vantuil 
Abdala. DJU 24,5.01, pág. 380.

79 —  H O R A S  E X T R A S .  I NT ER VA 
L O  P A R A  R E F E I Ç Õ E S

Discute-se se o empregado, no pe
ríodo compreendido entre 5.1.87 (admis
são) e 22.10.93 (demissão), tem direito 
à percepção de horas extras em caso 
de não concessão dos intervalos para 
descanso e alimentação. O entendi
mento desta Corte é no sentido de que, 
no período anterior à edição da Lei n. 
8.923/94, que incluiu o § 4® no art. 71 
da CLT, quando vigorava o Enunciado 
n. 88, posteriormente cancelado pela 
Resolução n. 43/95, o desrespeito ao 
intervalo entre turnos, sem importar em 
excesso na jornada efetivamente traba
lhada, não dava direito ao percebimento 
de horas extras, por tratar-se de infração 
sujeita apenas à penalidade adminis
trativa. TST RR 368.945/97. Rei. Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula. DJU
24.5.01, pág. 579.

8 0 —  H O R A S  EXT RA S.  M O T O R I S 
T A  D E  C A M I N H Ã O .  T A C Ó -  
G R A F O .  ART. 62, I, D A  CLT

A finalidade do art. 62, inciso I, da 
CLT é excluir o direito às horas extras 
do empregado cuja atividade, além de 
desenvolver-se externamente, não per
mite a aferição da efetiva jornada de 
labor. No presente caso, a Reclamada 
somente exercia fiscalização indireta 
sobre a jornada laborai do Reclaman
te, por meio do tacógrafo e relatórios 
de viagem. Tais métodos náo compro
vam a existência de controle de jorna
da. Com efeito, a intenção do tacógrafo 
consiste em registrar a velocidade do 
veículo e, não, o horário de trabalho 
do motorista, não mensurando o tempo 
realmente dedicado com exclusividade 
à empresa, sendo igualmente inefica
zes, para tal fim, os relatórios de via
gem. TST RR 689.685/00. Rei. Desig. 
Min. João Oreste Dalazen. DJU 14.5.01, 
pág. 1.333.

81 —  I N C O M P E T Ê N C I A  A B S O L U T A  
D A  J US TI ÇA  D O  T R A B A L H O .  
A U T O R I D A D E  C O A T O R A  
I N T E G R A N T E  D O  P O D E R  
E X E C U T I V O  E S T A D U A L

Verificando-se nos autos que o man
dado de segurança foi impetrado con
tra ato emanado de autoridade inte
grante do Poder Executivo Estadual, 
deve ser declarada de oficio a incom
petência absoluta desta Justiça espe
cializada para processar e julgar o fei
to em razão da pessoa inquinada au
toridade coatora, com a anulação dos 
atos decisórios praticados no proces
so e conseguinte remessa dos autos 
ao juízo competente (Justiça Comum), 
nos exatos termos do art. 113, caput 
e § 2», do CPC. TST ROMS 413.600/ 
97. Rei. Min. Francisco Fausto. DJU
29.6.01, pág. 623.
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8 2 —  I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S 
TIÇA D O  T R A B A L H O .  C O N 
T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V I D O R  
T E M P O R Á R I O

O art. 106 da CF/69 possibilitava à 
administração pública contratar servido
res em caráter temporário ou para o exer
cício de funções técnicas especializadas, 
cuja regulamentação seria feita por lei 
especial estadual ou municipal. A rela
ção jurídica, nesse caso, é de natureza 
administrativa, conforme orientação cris
talizada no Enunciado n. 123 do TST. Ain
da que os termos da lei especial não te
nham sido observados pela Administra
ção Pública, ante o injustificável prolon
gamento por mais de nove anos da con
tratação realizada inicialmente a título 
precário, não há como se reconhecer a 
competência da Justiça do Trabalho para 
examinar a lide. Com efeito, a Justiça 
Comum Estadual, no caso, é que há de 
primeiramente examinar os termos da lei 
dita não observada, em face da nature
za administrativa da norma, bem como 
definir os efeitos de seu descumprimen- 
to na relação ocorrida entre as partes. 
TST ERR 524.382/98. Rei. Min. Rider 
Nogueira de Brito. DJU 24.5.01, pág. 148.

8 3 —  INC OM PE TÊ NC IA  D A  JUSTIÇA 
D O T R A B A L H O .  P R O F E S S O R .  
T R A B A L H O  T E M P O R Á R I O

É pacífico o entendimento fixado por 
esta corte no sentido, existindo lei esta
dual disciplinando o regime dos profes
sores contratados em caráter precário, 
o regime jurídico entre o Estado e o ser
vidor é de natureza administrativa, não 
trabalhista (arts. 106 da CF/67 e 37, IX, 
da CF/88). Destarte, a Justiça do Traba
lho é incompetente para apreciar o feito. 
TST RR 559.617/99. Rei. Min. Ronaldo 
José Lopes Leal. DJU 29.6.01, pág. 673.

8 4 —  J O G O  D O  BICHO. C O N T R A T O  
D E  T R A B A L H O .  N U L I D A D E

O reiterado entendimento desta Cor
te, consubstanciado na Orientação Juris-

prudencial n. 199 da C. SDI, recentemen
te editado, é no sentido de que não se 
reconhece o vínculo empregatício decor
rente de contrato laborai que tenha por 
objeto o jogo do bicho, atividade ilícita, 
de acordo com o disposto nos arts. 82 e 
145 do CC. TST RR 677.821/00. Rei. Min. 
Wagner Pimenta. DJU 4.5.01, pág. 422.

8 5 —  J U L G A M E N T O  EXTRA PETITA

Ciente de o Regional não ter exami
nado a questão relativa à integração do 
adicional de insalubridade e dos triênios 
no cálculo das horas extras sob o enfo
que de julgamento extra petita, e conse
quentemente não ter emitido tese acerca 
dos preceitos invocados, até porque não 
foi exortado a tanto nas razões de recur
so ordinário e nos embargos de declara
ção, as propaladas violações refogem ao 
âmbito de cognição deste Tribunal, na 
esteira do Enunciado n. 297 do TST. Nes
se passo, revela-se inespecífico o aresto 
colacionado, a teor do Enunciado n. 296, 
por partir de premissa não analisada pela 
decisão recorrida. Recurso não conheci
do. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE 
HORAS EXTRAS. JORNADA DE 12H X 
36H. VALIDADE. Atento ao fato de o Re
gional não ter consignado se houve ou 
não acordo individual nem norma estabe
lecendo o regime de doze horas de traba
lho por trinta e seis de descanso, nem ter 
se manifestado sobre o disposto no pre
ceito constitucional invocado, impossível 
deliberar acerca da validade do regime de 
compensação, nos moldes preconizados 
pelo Recorrente, na ausência do preques- 
tionamento do Enunciado n. 297 do TST. 
por conta disso, revelam-se inespecíficos 
os arestos colacionados, uma vez que 
partem da premissa da existência de acor
do de compensação, quer individual, quer 
coletivo, bem como analisam a matéria à 
luz do art. 7S, inciso XIII, da CF. Recurso 
não conhecido. ADICIONAL DE HORAS 
EXTRAS. ENUNCIADO N. 85 DO TST. 
Não tendo o Colegiado de origem regis
trado o pagamento das horas exceden
tes do limite legal, nem exortado a fazê- 
lo mediante os competentes embargos de 
declaração, não há como deliberar acerca
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da aplicabilidade do Enunciado n. 85 
desta Corte, em razão de ele partir do 
pressuposto da impossibilidade de repe
tição do pagamento do iabor em período 
extraordinário. Tendo em vista que os jul
gados colacionados adotam a tese venti
lada no referido verbete sumular, agigan- 
ta-se a sua inespecificidade, a teor do 
Enunciado n. 296 do TST, por conta da 
ausência de manifestação do Regional 
sobre o pagamento do período extra la
borado. Recurso não conhecido. BASE DE 
CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. INTE
GRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALU- 
BRIDADE E DOS TRIÈNIOS. No que res
peita ao adicional de insalubridade, a ju
risprudência desta Corte, consubstancia
da no Boletim de Orientação Jurispruden- 
cial n. 102 da SDI, é no sentido de ele, 
enquanto percebido pelo empregado, in
tegrar a remuneração para todos os efei
tos legais. Já no tocante aos triênios, dada 
a natureza salarial do adicional por tem
po de serviço, é ilativo a obrigatoriedade 
de sua composição no cálculo do perío
do extraordinário, na conformidade do 
contido no Enunciado n. 264 do TST. 
Recurso conhecido e desprovido. HONO
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALTERAÇÃO 
DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO
RES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
SANTA CATARINA. ENTIDADE SINDICAL 
REPRESENTATIVA. Estando consignada 
na decisão revisanda que a empregada 
estava assistida por seu sindicato de clas
se, não há como vislumbrar a propalada 
ofensa ao art. 14 da Lei n. 5.584/70, ten
do em vista que para se entender diver
samente do Regional, seria necessário 
adentrar pelo universo fático-probatório, 
sabidamente refratário ao âmbito de cog- 
níção deste tribunal, a teor do Enunciado 
n. 126. TST RR 500.042/98. Rei. Min. An
tônio José de Barras Levenhagen. DJU
24.5.01, pág. 683.

8 6 —  L I C E N Ç A  R E M U N E R A D A  
P A R A  D E S E M P E N H O  D E  
M A N D A T O  CLASSISTA. M P

Não há mais direito à licença remu
nerada para desempenho de mandato

classista junto ao sindicato da catego
ria, nos termos da MP n. 1.522/96 e suas 
reedições, que alterou o art. 92 da Lei n. 
8.112/90. TST ROMS 486.133/98. Rei. 
Min. Ronaldo Lopes Leal. DJU 22.6.01, 
pág. 287.

8 7 —  M A G I S T R A D O S .  AUXÍLIO- 
ALIMENTAÇÃO. P A G A M E N T O  
RETROATIVO. A T U A L I Z A Ç Ã O  
M O N E T Á R I A  DEVIDA. JUROS. 
N Ã O  INCIDÊNCIA

O reconhecimento do direito ao pa
gamento do auxílio-alimentação pelo TST 
autorizou a inclusão da importância cor
respondente à vantagem na folha de pa
gamento dos magistrados. A determina
ção para o pagamento dos valores a eles 
devidos e não pagos tempeslivamente, 
atualizados monetariamente, observada 
a prescrição qüinqüenal, não dispõe con
tra qualquer preceito de lei. O mesmo não 
ocorre com relação à incidência de ju
ros. TST RMA 670.221/00. Rei. Min. Fran
cisco Fausto. DJU 1a.6.01, pág. 448.

8 8 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
C A B I M E N T O

O Juiz Presidente é quem autoriza os 
pagamentos e os descontos em folhas dos 
juizes e servidores no âmbito do Tribunal 
respectivo; é o Ordenador da Despesa. 
Levando-se, pois, em consideração que o 
objeto do presente mandamus è a suspen
são do desconto previdenciário previsto na 
Lei n. 8.688/93, não se trata de impetra- 
ção contra lei em tese, mas contra ato da 
autoridade administrativa que ordenou os 
descontos no caso concreto, isto é, o Juiz 
Presidente do TRT da 62 Região. TST 
ROMS 144.225/1994. Rei. Min. João Ba
tista Brito Pereira. DJU 24.5.01, pág. 67.

89 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
C O M P E T Ê N C I A .  A T O  D E  
D I R E T O R - G E R A L  D E  T R T

inscreve-se na competência da Jus
tiça do Trabalho conhecer e julgar man
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dado de segurança que impugna ato de 
Diretor-Geral de Secretaria de TRT, por 
força da interpretação sistemática do art. 
96, inciso t, da CF, combinado com os 
arts. 109, incisos I e VIII, e 111, § 3C, da 
Carta da República, e principalmente do 
art. 21, inciso VI, da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional (LC n. 35/79). 
Constituiria, inclusive, capilis diminutio 
inadmissível submeter-se a outro seg
mento do Poder Judiciário o controle da 
legalidade de ato administrativo de ser
ventuário da Justiça do Trabalho. Embar
gos declaratórios a que se dá provimen
to apenas para prestar esclarecimentos. 
TST EDRXO-FROMS 584.706/99. Rei. 
Min. João Oreste Dalazen. DJU 24.5.01, 
pág. 67.

9 0 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O

O fato de um candidato classificado 
em posição suficiente à assunção do 
cargo estar a depender da confirmação 
de provimento judicial implica a reserva de 
vaga. Segurança concedida em parte. 
STJ MS 6.649/DF. Rei. Min. Fontes de 
Alencar. DJU 18.6.01, pág. 111.

91 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
D E C I S Ã O  C O N C E S S I V A  D E  
L I M I N A R  R E Q U E R I D A  E M  
S E D E  D E  A Ç Ã O  CIVIL PÚBLI
CA. A B U S i V I D A D E  C O N F I 
G U R A D A

Em que pese a legitimidade de parte 
do Ministério Público do Trabalho para 
patrocinar a ação civil pública, assoma- 
se a abusividade da decisão impugnada 
na ação mandamental por ter subtraído o 
direito de a empresa ora recorrida servir- 
se de mão-de-obra advinda da Coopera
tiva. Sobretudo porque só o poderia na 
esteira do acolhimento do pedido de que 
seja dissolvida compulsoriamente a ca
valeiro da assinalada ilicitude de suas ati
vidades, pois teria sido criada e controla
da pela impetrante com o intuito de se pôr 
a salvo dos encargos oriundos da rela

ção de emprego, cuja verificação deman
da ampla dilação probatória, não condi
zente com a cognição sumária inerente à 
liminar concedida. TST ROMS 712.032/ 
00. Rei. Min. Antônio José de Sarros Le- 
venhagen. DJU 29.6.01, pág. 639.

9 2 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
D E C I S Ã O  Q U E  D E T E R M I N A  
A  R E A L I Z A Ç Ã O  D E  PERÍCIA. 
D E S C A B I M E N T O .  INTELI
G Ê N C I A  D O  PRINCÍPIO D A  
O R A L I D A D E

É sabido que o Processo do Trabalho 
distingue-se do Processo Comum por ter 
acolhido, em sua magnitude, o principio 
da oralidade, representado, de um lado, 
pela concentração dos atos processuais, 
e, de outro, pela irrecorribilidade imedia
ta das decisões interlocutórias. Dessa 
orientação extrai-se o intuito do legisla
dor de prestigiar o seu desenvolvimento 
linear visando abreviar a fase decisória, 
de modo que as decisões, em que te
nham sido examinados incidentes pro
cessuais, só sejam impugnáveis como 
preliminar do recurso ordinário ali inter- 
ponivel. Com isso, assoma-se a certeza 
de a irrecorribilidade das interlocutórias 
não ensejar a impetração de mandado 
de segurança, pois a apreciação do seu 
merecimento tora deliberadamente pos
tergada à oportunidade do recurso ma- 
nejável contra a decisão definitiva —  aí 
incluída a decisão meramente terminati
va, não sendo por isso invocável a nor
ma do art. 5e, inciso II, da Lei n. 1.533/ 
51. As exceções de as decisões interlo
cutórias serem refratárias à impetração 
da segurança correm por conta das de
cisões concessivas de tutela antecipada 
e daquelas que se revelem teratológicas, 
a fim de reparar o prejuízo delas decor
rentes, que o seria de difícil ou impossí
vel reparação se a possibilidade de im
pugnação ficasse circunscrita ao recur
so interponível da decisão definitiva ou 
terminativa. O ato impugnado na segu
rança, porém, consistiu na determinação 
de realização de perícia contábil para 
apuração de eventuais créditos do recla



292 REVISTA D O T R T  DA 15= REGIÃO —  N. 16 —  SETEMBRO, 2001

mante, insuscetível de ser qualificado 
como teratológico ante o disposto no art. 
765 da CLT. Daí não sensibilizar a ver
são de ofensa aos arts. 2®, 5®, llll e LV, 
113e114da Constituição, a fim de res
paldar a descabida impetração do man
dado, tendo em vista que o prejuízo pro
cessual de que se queixa comporta re
paração eficiente por ocasião do recur
so ordinário a ser interposto contra a 
decisão definitiva que ihe for desfavorá
vel. TST ROMS 605.043/99. Rei. Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen. DJU
29.6.01, pág. 627.

9 3 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
D ES CA B I M E N T O .  E X C L U S Ã O  
D A  LIDE N O  P R O C E S S O  D E  
C O N H E C I M E N T O  D O S  S Ó 
C I O S  D A  R E C L A M A D A .  D E S 
D O B R A M E N T O  D E S T A  DELI
B E R A Ç Ã O  S O B R E  A  R E S 
P ON SA BI LI DA DE  D O  S Ó C I O  
N A  E X E C U Ç Ã O

Imprescindível lembrar que o princí
pio da irrecorribilidade das interlocutó- 
rias, consagrado no art. 893, § 18, da CLT, 
só se aplica ao processo de conhecimen
to, em virtude de não haver atividade 
cognitiva no processo de execução, em 
que os atos aí praticados se classificam 
como materiais e expropriatórios com 
vistas à satisfação da sanção jurídica. O 
que pode ocorrer durante a tramitação 
do processo de execução é a erupção 
de incidentes de cognição, quer se refi
ram aos embargos do devedor, ou a pre
tensões ali deduzidas marginalmente, em 
que as decisões que os examinam de
safiam a interposição do agravo previsto 
no art. 897, alínea a, da CLT. Salientado 
o fato de a decisão que deferiu o pedido 
do recorrente de prosseguimento da exe
cução contra os sócios da executada 
identificar-se por seu conteúdo cogniti
vo, a irresignação dos impetrantes deve
ría ser veiculada através daquele recur
so e não do mandado de segurança, 
mesmo considerando o seu efeito mera
mente devolutivo, na ausência do requi
sito da urgência da medida uma vez que

se trata de execução provisória limitada 
à constrição judicial. De qualquer modo. a 
conclusão adotada pelo Tribunal Re
gional quando do julgamento do recurso 
ordinário sobre a ilegitimidade passiva ad 
causam dos sócios da reclamada, man
tendo no processo apenas a pessoa ju
rídica, não equivale à tese de que não 
devam responder secundariamente pela 
execução, na forma do art. 592, II, do 
CPC. TST ROMS 697.145/00. Rei. Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen. DJU
29.6.01, pág. 637.

9 4 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
I M P E T R A Ç Ã O  P O R  C E N T R A L  
SINDICAL E  M E M B R O S  D O  
C O N S E L H O  N A C I O N A L  D E  
PREVIDÊNCIA SOCIAL (TRA
B A L H A D O R E S  E M  ATIVIDADE). 
P R E T E N S Ã O  D E D U Z I D A  N O  
S E N T I D O  D E  Q U E  O  MINIS
T R O  D E  E S T A D O  S E  ABSTI- 
V E S S E  D E  E N V I A R  P A R A  
A P R O V A Ç Ã O  D O  P R E S I D E N 
T E  D A  R E P Ú B L I C A  A S  M I N U 
T AS  D E  E X P O S I Ç Ã O  D E  M O 
TIVOS E  D E  D E C R E T O  Q U E  
P R O M O V E  A  R E E S T R U T U R A  
D O  INSTITUTO N A C I O N A L  D O  
S E G U R O  S O C I A L  —  INSS. 
P R E T E N D I D A  S U B M I S S Ã O  
D A  P R O P O S T A  À  A P R E C I A 
Ç Ã O  E D E L I B E R A Ç Ã O  D O  
C O N S E L H O  N A C I O N A L  D E  
P R E V I D Ê N C I A  SOCiAL. SU- 
P E R V E N I Ê N C I A  D E  D E C R E 
T O  PRESIDENCIAL. A US ÊN CI A  
D E  A T O  A  D E S CO NS TI TU IR .  
C A R Ê N C I A  D A  I M P E T R A Ç Ã O  
(ART. 267, VI, CPC)

Não havendo nenhum ato do Senhor 
Ministro de Estado a desconstituir, ten
do em vista o advento do Decreto n. 
3.081, de 10.6.99, do Senhor Presiden
te da República, esvaiu o objeto da im
petração, razão por que fica extinto o 
processo, sem exame do mérito. Extin
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ção decretada (art. 267, VI, CPC), sem 
julgamento do mérito. Decisão unânime. 
STJ MS 6.391/DF. Rei. Min. Franciulli 
Netto. DJU 18.6.01, pág. 108.

9 5 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
M A J O R A Ç Ã O  D A  C O N T R I 
B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A  
(LEI N. 9.783/99)

Este Tribunal, ao apreciar o Proc. n. 
TST MS 566.351/99.4, decidiu que a Lei 
n, 9.783/99, que aumentou a Contribui
ção Previdenciária de servidores ativos, 
carece de eficácia, dado seu caráter 
confiscatório e, portanto, comprometedor 
da natureza alimentar de que se reves
tem os vencimentos, que, em contrapar
tida, não foram objeto de corresponden
te aumento ou qualquer outra vantagem. 
O Excelso STF, ao apreciar a Ação Dire
ta de Inconstitucionaiidade n. 2.010-2, em
30.9.99, deferiu o pedido de medida cau- 
telar para suspender, até a decisão final 
da Ação, no capul do art. 1a, da Lei n. 
9.783, de 28.1.99, a eficácia das expres
sões “e inativos, e dos pensionistas" e 
“do provento ou da pensão" e dos arts. 
2a e parágrafo único e 3a e parágrafo 
único, da citada Lei, donde se conclui que 
o referido desconto deve continuar sus
penso até o julgamento fina! da referida 
ADIn.TST RXOF-ROMS 680.457/00. Rei. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula. DJU
22.6.01, pág. 288.

9 6 —  M E D I D A  C A U T E L A R  INOMI- 
N A D A .  DISPENSA DO E M 
P R E G A D O .  A U S Ê N C I A  D E  
M O T I V A Ç A O .  R E I N T E G R A 
ÇÃO. S O C I E D A D E  D E  E C O 
N O M I A  MISTA

De acordo com o art. 173, § 18, da 
Constituição da República, as empre
sas de economia mista estão sujeitas 
ao regime jurídico próprio das empre
sas privadas, inclusive quanto às obri
gações trabalhistas e tributárias. Este 
é o entendimento dominante nesta Cor
te que vem proclamando que, pelos ter

mos do art. 173, § 1a, da Constituição 
da República, a sociedade de econo
mia mista deve observar, para a con
tratação e demissão de seus emprega
dos, as regras estabelecidas pela CLT 
e legislação complementar, ressalvada, 
logicamente, quanto ao primeiro caso, 
relativamente à necessidade de prévia 
aprovação em concurso público, contida 
no art. 37, II, da Constituição da Repú
blica. TST AC 678.040/00. Rei. Min. 
João Batista Brito Pereira. DJU 22.6.01, 
pág. 574.

9 7 —  MINISTÉRIO PÚBLICO. INTER
V E N Ç Ã O  C O M O  CUSTOS 
LEG/S. MENOR  D E V I D A 
M E N T E  R E P R E S E N T A D O

Os arts. 763 da CLT e 83, inciso V, da 
LC n. 75/93 não determinam a intervenção 
obrigatória do Parquet, em primeira ins
tância, mas sim lhe conferem legitimidade 
ativa suplementar, pelo que é inaplicável 
à espécie o art, 82, inciso I, do CPC, infir- 
mando a sua pretendida violação. TST 
RR 457.718/98. Rei. Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen. DJU 24.5.01, pág. 
671.

9 8 —  M INISTÉRIO PÚBLICO. L E 
G IT I M I D A D E  P A R A  I N T E R 
P O R  E M B A R G O S  D E  D E C L A 
R A Ç Ã O

Segundo o que se extrai do que pre- 
ceituam o art. 83, inciso XIII, da LC n. 
75/93 e o art. 127, eapuf, da CF, a inter
venção processual-do Ministério Público 
do Trabalho se faz necessária, quando 
um dos litigantes for pessoa jurídica de 
Direito público, Estado Estrangeiro ou 
Organismo Internacional ou quando exis
tir interesse púbiico que justifique sua 
iniciativa. Assim, quando figurar em um 
dos pólos da demanda alguns dos entes 
acima mencionados, manifesta será a 
legitimidade do Parquet para interpor 
embargos de declaração, que, na ótica 
do art. 496, IV, do CPC, com a redação 
dada peia Lei n. 8.038/90, é modalidade
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recursal. TST RR 425.038/98. Rei. Min. 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Perei
ra. OJU 24.5.01, pág. 390.

9 9 —  MUNICÍPIO. D I S P E N S A  A N 
T E R I O R  À  A L T E R A Ç Ã O  
I N T R O D U Z I D A  P E L A  E C  N. 
19/98. M O T I V A Ç Ã O .  INEXIGI- 
BILIDADE

A estabilidade prevista no art. 41 da 
Constituição, antes da EC n. 19/98, inse
rido em seção cujos preceitos referem-se 
especiticamente aos servidores públicos 
civis da administração direta, das autar
quias e das fundações públicas, destina- 
va-se não só aos servidores públicos, 
também denominados funcionários públi
cos, sujeitos ao regime estatutário, e in
vestidos em cargos públicos criados por 
lei, que lhes confere denominação própria, 
define suas atribuições e fixa o padrão de 
vencimento ou remuneração, como tam
bém aos empregados públicos. Realmen
te, o STF veio de consagrar referida tese 
o servidor-empregado, contratado após 
prévia aprovação em concurso público, 
independentemente de ser optante pelo 
FGTS, goza de estabilidade do art. 41 da 
CF, beneficíando-se assim do direito de, 
somente após regular apuração de falta 
que lhe seja imputada, ser dispensado por 
justa causa, quando seu empregador é a 
administração pública direta, autárquica 
ou fundacional.TST RR 393.392/97. Rei. 
Min. Milton de Moura França. DJU 29.6.01, 
pág. 800.

100 — PISO SALARIAL. VINCULA- 
Ç Ã O  A O  S A L Á R I O  M Í N I M O

Segundo o inciso IV do art. 7a da CF 
em vigor, constitui direito dos trabalha
dores urbanos e rurais a percepção de 
salário mínimo capaz de atenderás suas 
necessidades vitais básicas e às de sua 
família com moradia, alimentação, edu
cação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com re
ajustes periódicos que lhe preservem o 
poder aquisitivo. Tem-se, portanto, que

atender às necessidades vitais básicas 
do trabalhador e de sua família é a fina
lidade do salário mínimo, segundo os 
parâmetros fixados pelo legislador cons
tituinte de 1988. Para viabilizá-la, deter
minou a concessão de reajustes periódi
cos ao salário mínimo e inseriu, na parte 
final da norma constitucional em exame, 
cláusula proibitória de sua vinculação 
para qualquer fim. C o m  isso, conforme 
ressaltou o E. STF, procurou “evitar que 
interesses estranhos aos versados na 
norma constitucional venham a ter in
fluência na fixação do valor mínimo a ser 
observado" (RE 235.302 7, Min. Marco 
Aurélio —  OJU 11.12.98). Realmente, 
não é mistério ou novidade para quem 
quer que seja que o reajuste do salário 
mínimo tem sempre por base inúmeros 
estudos governamentais no sentido de 
antever o impacto dessa medida nas con
tas públicas, na Previdência Social, nos 
índices inflacionários, etc. Diante desse 
cenário, não há dúvidas quanto ao fato 
de que a magnitude do reajuste a ser 
concedido, ou até mesmo a sua conces
são, fica sempre a depender da força 
desse impacto, que será proporcional à 
maior ou menor vinculação do salário 
mínimo aos mais diversos setores da 
vida social. Nesse contexto, resta claro 
que a vinculação do piso salarial dos 
reclamantes ao salário mínimo, não foi re
cepcionada pela CF/88, por ser absolu
tamente incompatível com o espírito de 
seu art. 7S, inciso iV. TST R R  691.521/ 
00. Rei. Min. Milton de Moura França. DJU
14.5.01, pág. 1.284.

101 —  POLICIAIS CIVIS INATIVOS 
D O  E S T A D O  D E  S Ã O  PAULO. 
A D I C I O N A L  D E  I N S A L U -  
BRIDADE. L C  E S T A D U A L  N. 
432/85. ART. 40, § 4̂ , D A  CF, 
N A  R E D A Ç Ã O  A N T E R I O R  À  
E C  20/98

Incidência da Súmula n. 284 desta 
Corte. Ademais, o STF já firmou orienta
ção de que se trata de vantagem funcio
nal concedida na forma prevista na lei 
de regência, não se aplicando à espécie
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a norma do art. 40, § 42, da CF, para o 
fim de incorporação indiscriminada e in
tegral do benefício aos proventos de to
dos os recorrentes, que, no caso, se apo
sentaram depois da edição da lei. Recur
so extraordinário não conhecido. STF RE 
232.564/SP. Rei. Min. limar Galvão. DJU
29.6.01, pág. 56.

102 —  P R E C A T Ó R I O .  A T U A L I Z A 
Ç Ã O  M O N E T Á R I A

O  pagamento atualizado do débito tra
balhista junto à Fazenda Pública é hoje 
imperativo constitucional expresso (nova 
redação ao art. 100, § 1B, da Constituição 
da República, introduzida pela EC n.30/00). 
Inequívoco, pois, que se impõe a atuali
zação do crédito trabalhista junto à Fazen
da Pública até a data do efetivo pagamento, 
sob pena de satisfação incompleta. TST 
RR 398.031/97. Rei. Min. João Oreste 
Dalazen. DJU 4.5.01, pág. 422.

103 —  P R E V I D E N C I Á R I O .  A P O 
S E N T A D O R I A  P O R  T E M P O  
D E  S E R V I Ç O .  R E N D A  
M E N S A L  INICIAL. T E T O  
D O S  S A L Á R i O S - D E - C O N -  
T RI BUIÇÃO A  C ON SIDERAR. 
DIREITO A D Q U I R I D O

Tem direito adquirido à aposentação 
na vigência da Lei n. 8.213/91, sem re
dução do teto dos salários-de-contribui- 
ção de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 
mínimos, da Lei n. 7.787/89, o segura- 
do-empregado que, no advento desta lei, 
já havia implementado todos os requisi
tos para obtenção do benefício, e conti
nuou contribuindo sobre remuneração 
acima de 10 (dez) salários mínimos. Re
curso conhecido e provido. STJ REsp 
241.165/RN. Rei. Min. Gilson Dípp. DJU
25.6.01, pág. 216.

104 —  PREVIDENCIÁRIO. E P R O 
C E S S U A L  CIVIL. A Ç Ã O  R E S 
CISÓRIA. D O C U M E N T O  N O 
VO. RURÍCOLA. A P O S E N T A 

DORIA P O R  IDADE. C O N C E S 
SÃO. T E R M O  INICIAL. E M 
B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O

Os Embargos de Declaração não têm 
como objetivo o rejulgamento da causa. 
Ausentes os seus pressupostos, deve ser 
prestigiada a decisão embargada, por 
seus próprios fundamentos. Embargos 
rejeitados. STJ EDAR 960/SP. Rei. Min. 
Edson Vidigal. DJU 25.6.01, pág. 100.

105 —  PREVIDENCIÁRIO. R E C U R 
S O  E S P E C I A L .  AUXÍLIO- 
ACIDENTE.TETO. APLICAÇÃO 
D A S  LEIS VIGENTES À  É P O 
C A  D A  C O N F I R M A Ç Ã O  D A  
MOLÉSTIA. R E C U R S O  P R O 
VIDO

“Não merece conhecimento o recur
so especial pelas alegadas violações aos 
dispositivos da Lei n. 8.213/91, pois au
sente o necessário prequestionamento." 
Teto. Limitação. Aplica-se aos benefí
cios acidentários, visto que abrangidos 
pelo sistema previdenciário, a limitação 
do teto máximo do salário-de-beneticio. 
Recurso parcialmente conhecido e, nes
ta parte, provido. STJ REsp 225.195/SP. 
Rei. Min. José Arnaldo da Fonseca. DJU
25.6.01, pág. 215.

106 — PREVIDENCIÁRIO. R E C U R 
S O  E S P E C I A L  E M B A R G O S  
D E  D E C L A R A Ç Ã O .  ART. 535, 
D O  CPC. A P O S E N T A D O R I A .  
T E M P O  D E  SERVIÇO. RURÍ
COLA. E X E R C Í C I O  D E  ATI
V I D A D E  A G R Í C O L A  E M  R E 
G I M E  D E  E C O N O M I A  FAMI
LIAR. P R O V A  D O C U M E N T A L  
E  T E S T E M U N H A L .  I M P O S 
SIBILIDADE D E  C O N H E C I 
M E N T O  P O R  E S T A  C O R TE .  
C A R Á T E R  I N F R I N G E N T E .  
R E J E I Ç Ã O

Tendo o aresto embargado abordado 
a matéria em sua plenitude, embasando-
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se, Inclusive, em inúmeros julgados desta 
Corte, revestem-se de caráter infringen- 
te os embargos interpostos, uma vez que 
pretendem reavaliação da prova produ
zida para reconhecimento da atividade 
laborativa de ruricola, em regime de eco
nomia familiar, para efeitos previdenciá- 
rios. Por prerrogativa do dispositivo pro
cessual aventado, os Embargos de De
claração consubstanciam instrumento 
processual adequado para excluir do jul
gado qualquer obscuridade ou contradi
ção ou, ainda, suprir omissão, cujo pro
nunciamento sobre a matéria imponha ao 
Colegiado, não se adequando, todavia, 
para promover o seu efeito modificativo, 
no caso concreto, pertinentes à competên
cia do Pretório Excelso. Ausência de omis
são, contradição ou obscuridade, inteligên
cia do art. 535 do CPC. Precedentes {ED 
REsp ns. 120.229/PE e 202.292/DF). Em
bargos conhecidos, porém, rejeitados. 
STJ ED Resp 251.802/SP. Rei. Min. Jor
ge Scartezzini. DJU 18.6.01, pág. 165.

107 —  PREVIDENCIÁRIO. R E C U R 
S O  E S P E C I A L .  P E N S Ã O  
P O R  M O R T E  E  A P O S E N T A 
D O R I A  P O R  IDADE. C U M U -  
L A Ç Ã O .  P O S SI BI LI DA DE .  
LEI N. 8.213/91, ART. 124

Inexiste vedação legal relativa à acumu
lação dos benefícios de pensão por 
morte e aposentadoria por idade. A 
acumulação de benefícios vedada expres
samente pelo texto legal, é a percepção 
simultânea, de duas ou mais prestações 
de igual natureza. A pensão por morte e 
a aposentadoria por idade, são benefícios 
previdenciários de naturezas distintas. 
Enquanto o primeiro é prestação garan
tida aos dependentes, o segundo é pres
tação garantida ao próprio segurado, 
podendo ser percebidos simultaneamente. 
Recurso conhecido e provido. STJ REsp 
289.915/RS. Rei. Min. Jorge Scartezzini. 
DJU 18.6.01, pág. 173.

108 — P R E V I D E N C I Á R I O .  RURÍ-
C O L A .  A P O S E N T A D O R I A  
P O R  IDADE. P R O V A .  VALO- 
R A Ç Ã O .  § 32, ART. 55, LEi 
N. 8.213/91

A concessão de benefício previden- 
ciário a ruricola depende de razoável 
comprovação documental da atividade 
laborativa rural. Declaração de ex-empre
gador, não contemporânea de tempo de 
serviço alegado, não serve como início 
de prova material da atividade para fins 
previdenciários. Recurso conhecido e 
provido. STJ REsp 270.488/SP. Rei. Min. 
Gilson Dipp. DJU 28.5.01, pág. 206.

109 —  PREVIDENCIÁRIO. T R A B A 
L H A D O R  U R B A N O .  T E M P O  
D E  SERVIÇO. A P O S E N T A D O 
RIA. P R O V A  T E S T E M U N H A L

Não havendo início razoável de prova 
material, a prova exclusivamente testemu
nhai não serve para comprovar o exercí
cio da atividade. A exigência de um início 
de prova material, para reconhecimento de 
tempo de serviço para fins previdenciá
rios, aplica-se aos trabalhadores rurais e 
urbanos. Embargos recebidos. STJ REsp 
171.855/SP. Rei. Min. José Arnaldo da 
Fonseca. DJU 18.6.01, pág. 112.

110 —  P R O C E S S O  CIVIL. C O M P E 
TÊNCIA. D A N O  M O R A L

Se a causa do dano moral resulta da 
relação de emprego —  v.g., se o traba
lhador foi despedido por justa causa, 
acusado de apropriação indébita —  a 
ação em que se reclama a respectiva 
indenização deve ser processada e jul
gada pela Justiça doTrabalho; essa com
petência será da Justiça Estadual se o 
dano moral foi consequência de lesão 
sofrida em acidente do trabalho. Agravo 
regimental não provido. STJ AGRCC 
26.380/MG. Rei. Min. Ari Pargendler. DJU
4.6.01, pág. 54.
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1 1 1 — P R O C E S S O  CIVIL. P R E -  
V I D E N C I Á R I O .  R E C U R S O  
ESPECIAL. A Ç Ã O  CIVIL P Ú 
BLICA. C O N C E S S Ã O  D E  
A P O S E N T A D O R I A  ESPECIAL, 
S E M  A  O B S E R V Â N C I A  D O  
LIMITE D E  IDADE. A U S Ê N 
CIA D E  DIREITOS INDISPO
NÍVEIS. DISSÍDIO P R E T O -  
R I A N O  N Ã O  C O M P R O V A D O .  
ILEGITIMIDADE ATIVA D O  
MINISTÉRIO P Ú B L I C O  F E 
D E R AL .  INEXISTÊNCIA D E  
V I O L A Ç Ã O  A O S  ARTS. 21, 
D A  LEI N. 7.347/85, 6S, VII, 
D, D A  LC N. 75/93 E  81 E  82, 
D A  LEI N. 8.078/90

Divergência jurisprudência! não com
provada, a teor dos arts. 105, III, c, da 
CF c/c 255 e parágrafos, do RISTJ. A 
concessão ou não de aposentadoria es
pecial, em razão do limite de idade, não 
é direito indisponível, mas, ao contrário, 
disponível, porquanto requer a provoca
ção da parte interessada, uma vez que, 
sem este ato, a máquina estatal sequer 
será instada a se manifestar acerca do 
interesse do particular. Outrossim, os 
beneficiários da Previdência Social que 
pleiteiam referida aposentadoria, não 
estão enquadrados na definição de con
sumidor, de que trata o art. 2S, e seu pa
rágrafo único, da Lei n. 8.078/90, tornan- 
do-se inaplicável, à espécie, os arts. 81 
e 82, do citado diploma legai, bem como 
os arts. 21 da Lei n. 7.347/95 e 6S, VII, d, 
da LC n. 75/93. Violação inexistente. Ile
gitimidade do Ministério Público Federal 
para o caso em exame reconhecida, por 
tratar-se de direitos individuais disponí
veis. Precedentes (REspns. 114.908/SP, 
144.030/GO, entre outros). Recurso co
nhecido somente pela alínea a e, neste 
aspecto, desprovido. STJ REsp 143.092/ 
PE. Rei. Min. Jorge Scartezzini. DJU
18.6.01, pág. 163.

112 — P R O C E S S O  P E N A L .  P RI 
S Ã O  P R E VE NT IV A.  C R I M E  
C O N T R A  A D M IN IS TR AÇ ÃO .

D E S O B E D I Ê N C I A .  C O N S 
T R A N G I M E N T O .  D E C I S Ã O  
JÁ P R O F E R I D A  P E L A  C O R -  
R E G E D O R I A - G E R A L  D A  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

No presente writ, o B A N E S T E S  S/A 
pleiteia a concessão da ordem para as
segurar que os seus diretores não se
jam presos e m  razão de não efetuarem 
o sequestro e bloqueio de numerários 
das contas públicas. Consoante alerta
do pela douta Subprocuradoria-Geral 
da República, àsfls. 50/51, já houve de
cisão da Corregedoria-Geral da Justi
ça do Trabalho sobrestando todas as 
ordens de sequestro e bloqueio de nu
merário das contas públicas estaduais. 
Sendo este, pois, o objeto do habeas 
corpus, julgo-o prejudicado. STJ H C  
14.547/ES. Rei. Min. Jorge Scartezzi
ni. DJU 18.6.01, pág. 160.

113 —  P R O C E S S U A L  CIVIL. A Ç Ã O  
CIVIL P ÚB LI CA .  L I M I N A R  
R E V O G A D A .  E X E R C Í C I O  
D O  J U Í Z O  D E  R E T R A T A 
Ç Ã O .  ART. 8 07  D O  C P C .  
A F E T A Ç Ã O  D A  C O I S A  J U L 
G A D A  M A T E R I A L  N A  Ó R B I 
T A  T R A B A L H I S T A .  I N T E R 
P R E T A Ç Ã O  D O  ART. 22 D A  
LEI N. 7.347/85

A  teor do disposto no art. 807 do 
CPC, pode o juiz revogar provimento 
liminar anteriormente concedido, des
de que não persistam nos autos os m o 
tivos ensejadores para a manutenção 
da mesma. Desta feita, não existe 
ofensa ao art. 2® da Lei n. 7.347/85, 
quando o juízo singular verifica que o 
provimento da liminar perpetrada 
fragiliza a coisa julgada material, de
cidida na órbita trabalhista, lil. Recur
so conhecido, mas desprovido. STJ 
REsp 287.146/MT. Rei. Min. Gilson 
Dipp. DJU 4.6.01, pág. 229.
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114 — P R O C E S S U A L C I V I L .  A Ç Ã O  
R E S C I S Ó R I A .  T R A B A 
L H A D O R  R U R A L .  P R O V A  
D O C U M E N T A L .  E R R O  D E  
FATO

Existência de documento. Compro
vante de pagamento de IPTR emitido peto 
INCRA — , não considerado quando do 
julgamento do recurso especial, atestan
do a condição de ruricola da então re
corrida, sendo razoável presumir que se 
aTurma houvesse atentado nessa prova 
não teria julgado no sentido em que jul
gou. Erro de fato que, nos termos do art. 
485, inciso IX, do CPC, autoriza a resci
são do acórdão. Precedentes. Ação res
cisória procedente. STJ AR 755/SP. Rei. 
Min. Felix Fischer. DJU 4.6.01, pág. 56.

1 1 5 _  P R O C E S S U A L  CIVIL. A G R A 
V O  R E G I M E N T A L .  FAC- 
SÍMILE. FALTA D E  A P R E 
S E N T A Ç Ã O  D O  ORIGINAL. 
LE! N. 9.800/99. R E P R E 
S E N T A Ç Ã O  P R O C E S S U A L .  
ART.37DO CPC.NÃO-CONHE- 
C I M E N T O

Nos termos da Lei n. 9.800, de 26.5.99, 
art. 29, caput, os originais do recurso in
terposto por meio de lac-símile devem ser 
entregues em juízo, necessariamente, até 
cinco dias da data do término do prazo 
recursal, o que não ocorreu na hipótese, 
indispensabilidade da exibição, peio ad
vogado, do instrumento de mandato, sob 
pena de serem considerados inexisten
tes dos atos por ele praticados (art. 37 
do CPC). Agravo não conhecido. STF 
AGRRE 299.223/RS. Rei. Min. limar Gal- 
vão. DJU 29.6.01, pág. 53.

116—  P R O C E S S U A L  CIVIL. E  TRI
BUTÁRIO. C O N T R I B U I Ç Ã O  
P A R A  O  S E G U R O  D E  ACI
D E N T E S  D E  T R A B A L H O  
(SAT). D I S C U S S Ã O  E M  T O R 
N O  D E  DISPOSITIVOS C O N S 
TITUCIONAIS D A S  LEIS NS.

8.212/91,9.528/97 E LEGISLA
Ç Ã O  C O M P L E M E N T A R .  M A 
TÉRIA D E  Í NDOLE C O N S T I 
T U C I O N A L .  A U S Ê N C I A  D E  
P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  
N Ã O  C O N H E C I M E N T O  D O  
R E C U R S O

Se, no contexto do acórdão recorrido, 
debateu-se sobre matéria essencialmen
te constitucional e a legislação federal, 
apontada como violada, não foi preques- 
tionada, não há como conhecer do recur
so especial fundado na alínea a do per
missivo constitucional (Súmulas ns. 282 
e 356 do STF). Recurso de que não se 
conhece. STJ REsp 308.417/RS. Rei. Min. 
Garcia Vieira. DJU 25.6.01, pág. 130.

117 —  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E 
C U R S O  ESPECIAL. P L A N O  
D E  S E G U R I D A D E  SOCIAL. 
C O N T R I B U I Ç Ã O  SOCIAL. 
ALÍQUOTA. A N T E C I P A Ç Ã O  
D E  TUTELA. V I O L A Ç Ã O  D E  
LEIS F ED ER AI S  N Ã O  CON FI 
G U R A D A .  F U N D A M E N T A Ç Ã O  
INEXISTENTE. A L E G A Ç Ã O  D E  
C O N T R A R I E D A D E  A  P R E 
CEITOS CONSTITUCIONAIS. 
C O M P E T Ê N C I A  D O  STF. CF, 
ARTS.102,IIIE105, III.INAD
MISSIBILIDADE

Na interposição do recurso especial 
fundado na letra a do permissivo consti
tucional, deve o recorrente não apenas 
nomear os preceitos das leis federais 
tidas por violadas, mas também fazer a 
exposição da tese que justifique a ale
gação, objetivando a reforma da decisão 
pelo órgão julgador. A apreciação de con
trariedade aos dispositivos constitucio
nais compete ao STF, em sede de recur
so extraordinário, ex vi do disposto na 
Carta Magna (art. 102, III). Ao STJ, em 
sede de recurso especial, cabe decidir 
as questões que envolvam preceitos in- 
fraconstitucionais, uniformizando o direi
to federal (CF, art. 105, III). Recurso es
pecial não conhecido. STJ REsp 202.548/ 
MA. Rei. Min. Francisco Peçanha Martins. 
DJU 25.6.01, pág. 155.
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118 — P R O V E N T O S .  E Q U I V A L Ê N 
CIA SALARIAL. ART. 58 D O  
A T O  D A S  D I S P O S I Ç Õ E S  
T R A N S I T Ó R I A S  D A  C O N S 
T I T U I Ç Ã O  D E  1988. C O M -  
P L E M E N T A Ç Ã O  P E L O  E M 
P R E G A D O R .  R E L A Ç Õ E S  
J U R Í D I C A S  D I V E R S A S .  
C A R Ê N C I A  D A  A ÇÃ O.  A F A S 
T A M E N T O

Descabe assentar a carência da ação 
relativa a pedido de equivalência salarial 
—  art. 58 do ADCT/88 —  considerado o 
fato de o beneficiário do Instituto lograr, 
à mercê de relação jurídica diversa, 
complementação dos proventos junto ao 
empregador. STF RE 185.223/SP. Rei. 
Min. Marco Aurélio. DJU 29.6.01, pág.55.

119 — R E C U R S O .  A D I T A M E N T O .
POSSIBILIDADE

Após recorrer, sobrevindo modifica
ção da sentença por força do acolhimento 
dos Embargos de Declaração, a parte 
sucumbente tem o direito de aditar o seu 
recurso, no limite daquele acréscimo, e 
o Tribunal o dever de examiná-lo por in
teiro; isto é, considerando as primeiras 
razões e as complementares (se regu
larmente apresentadas), como se se tra
tasse de peça única, sob pena de impor 
ao seu julgado a mancha de negativa da 
tutela jurisdicional.TST ERR 232.557/95. 
Rei. Min. João Batista Brito Pereira. DJU
29.6.01, pág. 614.

120 —  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .
B A N C O  D O  BRASIL. IN
T E G R A Ç Ã O  D A S  H O R A S  
E X T R A S  N O  C Á L C U L O  D A  
C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  
A P O S E N T A D O R I A

Não tendo havido no Recurso de Re
vista insurgência contra a inclusão das 
horas extras no cálculo de complemen
tação de aposentadoria, não pode o

demandado pretender sua exclusão em 
sede de Embargos de Declaração, mos- 
trando-se correta a decisão da Turma 
que conclui por estar operada a preclu- 
sâo.TST ERR 285.083/96. Rei. Min. An
tônio José de Barros Levenhagen. DJU
29.6.01, pág. 614.

121 —  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .
D I R E I T O  D O  T R A B A L H O  
E DIREITO CIVIL. E M P R E G A 
D O  F A L E C I D O  A P Ó S  A  
E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  
D E  T R A B A L H O .  H E R D E I R O  
M E N O R .  P R E S C R I Ç Ã O .  
I N O C O R R Ê N C I A

Os direitos decorrentes do contrato de 
trabalho e transmitidos aos herdeiros são 
apenas aqueles ainda não alcançados 
pela prescrição na data do falecimento 
do pai. Vencidos os dois anos da resci
são contratual, (cujo titular falecera an
tes de decorrido esse prazo), pode ser 
reclamada a cota-parte transmitida ao 
menor, mas apenas aquela relativa aos 
direitos que não se encontravam pres
critos no dia do falecimento do pai. TST 
ERR 569.384/99. Rei. Min. João Batista 
Brito Pereira. DJU 29.6.01, pág. 620.

122 —  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .
E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
ÇÃO. MULTA. ART. 538, PA
R Á G R A F O  ÚNICO, D O  C P C

A indicação equivocada de um dispo
sitivo legal na fundamentação de um re
curso não é suficiente para classificá-lo 
de protelatório, caracterizando, quando 
muito, o enquadramento incorreto de 
tipificação. A penalidade prevista no art. 
538 do CPC, subsidiariamente aplicável 
ao processo do trabalho, está condicio
nada à inequívoca e incontornáve! inten
ção de, maliciosamente, provocar a de
mora na entrega justa e efetiva da pres
tação jurisdicional. TST ERR 355.492/97. 
Rei. Min. João Batista Brito Pereira. DJU 
1*.6.01, pág. 457.
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123 —  RECURSO DE REVISTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO. ILEGITIMI
DADE PARA RECORRER. SO- 
CIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA

O D. Ministério Público do Trabalho 
não tem legitimidade para recorrer em 
processo em que tigura como reclama
da sociedade de economia mista, que 
possui natureza de pessoa jurídica de 
direito privado, e o direito vindicado não 
se enquadra como sendo de interesse 
público. A sua atuação é obrigatória ape
nas quando a parte for pessoa jurídica 
de direito público, estado estrangeiro ou 
organismo internacional ou, ainda, quan
do existir interesse público que justifique 
sua intervenção, nos exatos termos em 
que estabelecem os arts. 127, caput, da 
Constituição da República e art. 83, inci
so XIII, da LC n. 75/93. RECURSO DA 
RECLAMADA. NULIDADE DO CON
TRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A nu- 
lidade do contrato de trabalho declarada 
em razão da inobservância da exigência 
do art. 37, inciso II, da CF não gera qual
quer direito trabalhista, exceto quanto a 
eventuais pedidos de saldo de salários, 
porventura existentes. Neste sentido, o 
Recente Enunciado n. 363 deste Tribu
nal, publicado no DJU de 18.9.00. TST 
RR 462.617/98. Rei. Min.Vantuil Abdala. 
DJU 24.5.01, pág. 397.

124 —  RECURSO DE REVISTA IN
TERPOSTO PELO RECLA
MANTE. HORAS IN ITINERE

A jurisprudência desta corte entende 
que são devidas as horas in itinere gas
tas entre a portaria da empresa e o local 
de serviço. Orientação Jurisprudencial n. 
98 da SDt-1. RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO PELA RECLAMADA. 
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRA- 
JORNADA. LEI N. 8.923/94. Em período 
anterior à edição da Lei n. 8.923/94, res
ponsável pela inclusão do § 49 no art. 71 
da CLT, a não-concessão de intervalo 
mínimo entre dois turnos não implicava

pagamento de horas extras. Esse enten
dimento, pacificado nesta corte, reconhe
ce que até a vigência da mencionada lei 
vigorava o Enunciado n. 88 do TST, pos
teriormente cancelado pela Resolução n. 
42/95, segundo o qual o desrespeito ao 
intervalo entre turnos que não provocas
se excesso na jornada efetivamente tra
balhada não dava nenhum direito a res
sarcir o empregado por tratar-se apenas 
de infração sujeita a penalidade adminis
trativa. HORA NOTURNA REDUZIDA. O 
art. 73, § 1a, da CLT, que prevê a redu
ção da hora noturna, não foi revogado 
pelo inciso XIII do art. 7« da CF.TST RR 
337.186/97. Rei. Min. Ronaldo José 
Lopes Leal. DJU 29.6.01, pág. 655.

125 — RECURSO DE REVISTA.
ADIANTAMENTO DA GRATI
FICAÇÃO NATALINA

Embora o adiantamento do décimo 
terceiro salário tenha sido efetuado na 
vigência das Leis ns. 4.090/62 e 4.749/ 
64, caracterizando-se como ato jurídico 
perfeito e acabado, a dedução da ante
cipação da parcela realizou-se na vigên
cia da MP n. 434/94, posteriormente con
vertida na Lei n. 8.880/94, que instituiu a 
URV, indexador temporário de que se 
valeu o Governo Federal para proceder 
à implantação de um novo padrão mo
netário (de Cruzeiro para Real), regu
lando, assim, a conversão dos adianta
mentos para fins de acerto final do pa
gamento. Nesta esteira, o pagamento da 
segunda parcela do décimo terceiro sa
lário do ano de 1994 deve ser procedido 
em conformidade com o disposto no art. 
24 da Lei n. 8.880/94, correspondendo à 
metade da remuneração mensal atribuí
da aos meses de janeiro e fevereiro de 
1994, convertida para o equivalente em 
URVs do dia do pagamento, a contar de 
1fi de março, ocasião em que os empre
gados tinham apenas expectativa de di
reito de serem contemplados com a se
gunda parcela da gratificação natalina 
sem atualização monetária em dezem
bro do mesmo ano. TST RR 616.922/99. 
Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
DJU 29.6.01, pág. 777.



301JURISPRUDÊNCIA — TRIBUNAIS SUPERIORES

126 — R E C U R S O  D E  R EV IS TA .
C OO PE RA TI VA .  F R A U D E  N A  
I N T E R M E D I A Ç Ã O .  R E L A 
Ç Ã O  D E  E M P R E G O .  M A T É 
RIA FÁTICA

É insuscetível de ser reexaminada, 
em sede de Recurso de Revista, deci
são que, com arrimo no art. 98 da CLT, 
declara vínculo de emprego do Recla
mante com a tomadora de serviços, re
putando a Cooperativa como mera 
intermediadora da relação efetivamente 
ocorrida. Enunciado n. 126. Inexistência 
de ofensa ao parágrafo único do art. 442 
da CLT. incidência do item I do Enuncia
do n. 331 do TST. TST RR 718.192/00. 
Rei. Min. Carlos Francisco Berardo. DJU
29.6.01, pág. 779.

127 — R E C U R S O  D E  REV IS TA .
E X E C U Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A .  
O  PRINCÍPIO D A  COI SA  JUL
G A D A  N Ã O  C O L I D E  C O M  A  
D E T E R M I N A Ç Ã O  P A R A  Q U E  
A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  
E X E C U T E ,  D E  OFÍCIO, O S  
V A L O R E S  D E C O R R E N T E S  
D A S  S E N T E N Ç A S  Q U E  
P R O F E R I R ,  D E D U Z I N D O  
O S  V A L O R E S  D E V I D O S  À  
P R E V I D Ê N C I A  SOCIAL. ART. 
114, § 3 2, D A  C F

A alteração procedida ao § 3® do art. 
114 da CF pela EC n. 20 não deixa mar
gem a dúvida acerca da obrigatoriedade 
do recolhimento dos valores devidos à 
Previdência Social, em decorrência de 
sentença trabalhista. Recurso de revista 
conhecido e provido, tão-somente em 
relação aos descontos previdenciários, 
em virtude dos limites estreitos a que 
está atado os processos em fase de exe
cução de sentença, não havendo como 
se conhecer acerca dos descontos fis
cais, cuja violação de dispositivo consti
tucional demanda o exame das normas 
infraconstitucionais a que se refere a 
executada. Não se conhece do tema

FGTS —  juros de mora, também em ra
zão do limite imposto peio art. 896, § 2S, 
da CLT. TST RR 687.082/00. Rei. Min. 
Aloysio Corrêa da Veiga. DJU 29.6.01, 
pág. 724.

1 2 8 — R E C U R S O  D E  R EV IS TA .  
I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S 
TIÇA D O  T R A B A L H O .  S E R 
V I D O R  D O  MUN IC ÍP IO  D E  
O S A S C O  A D M I T I D O  E M  
C A R Á T E R  T E M P O R Á R I O  
S O B  A  É G I D E  D A  LEI M U N I 
CIPAL N. 1.770/84. EDITADA 
S O B  O  A M P A R O  D O  ART. 
106 D A  EC/69. N A T U R E Z A  
D A  R E L A Ç Ã O  JURÍDICA

A relação jurídica que se estabelece 
entre o município e o servidor contrata
do para o exercício de funções tempo
rárias ou de natureza técnica, decorren
te da lei especial, é de natureza admi
nistrativa, como Reconhecido pelo STF, 
quando do julgamento dos Recursos 
Extraordinários n. 88.875-6 do Estado 
do Paraná, e n. 89.043-3, do Estado de 
São Paulo, e, como tal, fora da esfera 
jurídica do Direito do Trabalho, o que 
afasta a competência da Justiça do Tra
balho para julgar questões oriundas des
ses servidores, incidência do Enuncia
do n. 123 desta corte. A competência, 
no caso, é da Justiça Estadual comum 
do Estado de São Paulo, inclusive no 
que diz respeito à invocada descarac- 
terização da contratação pelo regime 
jurídico especial, nos termos do disposto 
no art. 106 da CF/67, com a redação 
dada pela EC/69. TST RR 407.041/97. 
Rei. Min. Milton de Moura França. DJU
24.5.01, pág. 664.

129 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. MI
NISTÉRIO PÚBLICO. INTER
V E N Ç Ã O  C O M O  CUSTOS 
LEGIS E M  P R O C E S S O  E M  
Q U E  F I G U R A  C O M O  P A R T E
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E M P R E S A  P Ú B L I C A  F E D E 
R A L  ILEGITIMIDADE P A R A  
R E C O R R E R

O Ministério Público do Trabalho não 
detém legitimidade para interpor Recur
so de Revista quando o direito disputa
do diz respeito à defesa de interesse de 
empresa pública, dotada de personalida
de jurídica de direito privado e que está 
regularmente representada por advoga
do nos autos. Inexistindo interesse pú
blico a ser defendido, ilegítima a sua 
atuação nos presentes autos. PLANOS 
ECONÔMICOS (SRESSER E VERÃO). 
DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
O C. TST, por sua SDl-t, já firmou en
tendimento de que inexiste direito adqui
rido dos trabalhadores aos reajustes sa
lariais decorrentes dos Planos Bresser 
(gatilho de junho/87)e VERÃO (URP de 
fevereiro/89)(Orientação Jurisprudenoial 
n. 58 e n. 59). URP’S DE ABRIL E MAIO/ 
88. A jurisprudência desta Corte paciti- 
cou-se no sentido de que o direito ad
quirido dos trabalhadores quanto às 
URP’s de abril e maio/88, restringe-se a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezes
seis virgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março e in
cidente sobre os salários dos meses de 
abril, maio, junho e julho, não cumulati
vamente e corrigido desde a época pró
pria até a data do efetivo pagamento, 
conforme Orientação Jurisprudencial n. 
79 da Seção de Dissídios Individuais. 
TST RR 481.713/98. Rei. Min. Guedes de 
Amorim. DJU 29.6.01, pág. 859.

130 —  R E C U R S O  D E  R EV IS TA .  
P R E S C R I Ç Ã O .  AVI SO  P R É 
V IO  I N D E N I Z A D O .  LEI N. 
10.218/01 —  OJ N. 83

O período do aviso prévio indenizado 
integra o contrato de trabalho para todos 
os efeitos legais (§ 6® do art. 487, com a 
redação da Lei n. 10.218/01). Portanto, 
o prazo prescricional para a propositura 
da ação, na forma do disposto no art. 7S, 
XXIX. da CF/88, conta-se da extinção do 
contrato, computado o aviso prévio inde

nizado. TST RR 725.779/01. Rei. Min. 
José Pedro Camargo Rodrigues de Sou
za. DJU 22.6.01, pág. 419.

131 — R E C U R S O  D E  REVISTA. 
S E R P R O .  O P Ç Ã O  P E L O  
N O V O  P L A N O  D E  C A R G O S  
E  S A L Á R I O S  D ES ISTÊNCIA 
D A  ESTABILIDADE C O N T R A 
T U A L  PREVISTA N O  A N T I G O  
R E G U L A M E N T O .  A L T E R A 
Ç Ã O  C O N T R A T U A L  LÍCITA

A opção por um novo plano de car
gos e salários, abdicando-se espontanea
mente de estabilidade contratual previs
ta em plano anterior, não se revela alte
ração contratual ilícita, e prejudicial ao 
obreiro, pois a opção foi ato unilateral do 
empregado, que poderia permanecer no 
antigo quadro. TST RR 370.110/97. Rei. 
Min. José Pedro de Camargo. DJU
29.6.01, pág. 703.

132 — R E C U R S O  ESPECIAL. A D 
MINISTRATIVO E  P R O C E S 
S U A L  CIVIL. M A G I S T R A T U 
RA. R E A J U S T E .  28,86%. 
C O M P E N S A Ç Ã O .  I M P O S 
SIBILIDADE. C O M P R O V A 
Ç Ã O .  E M B A R G O S  D E C LA -  
RATÓRIOS. Q U E S T Õ E S  DIS
CUTIDAS. J U R O S  D E  1%. 
Q U E S T Ã O  PACIFICADA

Conforme reiterado entendimento 
desta Corte, nas prestações atrasadas, 
de caráter alimentar, os juros moratórios 
serão de 1% (um por cento) a.m. Ainda 
que não tenham sido expressamente ci
tados os dispositivos constitucionais per
tinentes, as questões por eles enfocadas 
foram devidamente debatidas na instân
cia ordinária. Ausência de comprovação 
quanto ao recebimento do referido per
centual. Impossibilidade de compensa
ção na espécie. Recurso desprovido. STJ 
REsp 281.341/SC. Rei. Min. José Arnaldo 
da Fonseca. DJU 11.6.01, pág. 253.
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133 — R E C U R S O  E S P E C I A L  A D 
MINISTRATIVO E  P R O C E S 
S U A L  CIVIL. P R O F E S S O R .  
A P O S E N T A D O R I A .  E M B A R 
G O S  D E C L A R A T Ó R I O S .  
Q U E S T Ã O  C O N S T I T U C I O 
N A L  D E V I D A M E N T E  L E V A N 
TADA. O M I S S Ã O  C A R A C T E 
RIZADA

Constatada a omissão quanto á ques
tão de índole constitucional de essen
cial importância para o deslinde da con
trovérsia, devidamente levantada pela 
Fazenda Estadual, mas não debatida na 
instância ordinária, caracteriza-se a vio
lação ao art. 535 do CPC. Recurso pro
vido com o retorno dos autos ao tribunal 
a quo. STJ REsp 277.041/SP DJU
25.6.01, pág. 220. Rei. Min. José Arnaldo 
da Fonseca.

134 —  R E C U R S O  ESPECIAL.TRA-
B AL HI ST A.  S E R V I D O R E S  
D A  EXTINTA C O B AL .  SERVI
Ç O S  P R E S T A D O S  À  UNIÃO. 
C O N T R A T O  R E A L I Z A D O  
P O R  P R E P O S T A .  D I S P E N 
S A  S E M  J U S T A  C A U S A

Os recorrentes foram contratados 
pela extinta COBAL e designados para 
prestar serviços à União Federal. Con
tratações realizadas pela COBAL na qua
lidade de preposta da União, inexistindo 
impedimento às demissões sem justa 
causa efetivadas. Recurso especial não 
conhecido. STJ REsp 38.148/DF. Rei. 
Min. Vicente Leal. DJU 18.6.01, pág. 198.

135 —  R E C U R S O  ORDINÁRIO. D E 
C I S Ã O  E M  A G R A V O  REGI
M E N T A L  Q U E  D E F E R I U  LI
M I N A R  E M  M A N D A D O  D E  
S E G U R A N Ç A .  C A B I M E N T O

Despacho que concede, ou não, limi
nar em Mandado de Segurança não 
constitui decisão definitiva, muito menos

terminativa do feito no TRT de origem, 
sendo incabivel o Recurso Ordinário, a 
teor do disposto no art. 895, letra b, c/c 
o art. 893, § 1a, da CLT. TST ROAG 
689.937/00. Rei. Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula. DJU 22.6.01, pág. 288.

136 —  R E C U R S O  ORDINÁRIO. D E 
S E R Ç Ã O .  G U I A  D E  R E C O 
L H I M E N T O  D E  C U S T A S  
J U N T A D A  E M  C Ó P I A  S E M  
A U T E N T I C A Ç Ã O

Dispõe o Enunciado n. 352 do TST 
que o prazo para comprovação do paga
mento das custas é de cinco dias, con
tados do seu recolhimento. Inservível, 
para esse fim, a juntada de cópia de guia 
de recolhimento sem qualquer autentica
ção, ante os termos do art. 830 da CLT. 
O fato de os recorrentes terem juntado, 
em momento posterior, o que aparente
mente é a segunda via original da guia 
de recolhimento de custas não sana o 
defeito constatado, tendo em vista a ocor
rência da preclusão temporal (perda 
da faculdade processual pelo seu não 
exercício no prazo ou termo legal). TST 
RODC 660.811/00. Rei. Min. Rider No
gueira de Brito. DJU 14.5.01, pág. 1.037.

137 —  R E C U R S O  ORDINÁRIO. E M
DISSÍDIO COLETIVO. R E A 
J U S T E  S A L A R I A L  E  S A L Á 
RIO N O R M A T I V O

A série de MPs de ns. 1.950 vedava, 
em seu art. 13, a estipulação ou fixação 
de cláusula de reajuste ou correção sa
larial automática vinculada a índices e 
preços. Essa MP foi convertida na Lei n. 
10.192/01, que mantém igual vedação, 
de forma que qualquer reajuste somente 
pode decorrer de negociação entre as 
partes. Isso porque o deferimento de 
cláusula referente a reajuste ou salário 
normativo baseado nesses índices impli
caria indexação salarial repudiada pela 
política econômica adotada pelo Gover
no Federal, não se podendo perder de 
vista que um reajuste somente poderia
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ocorrer ante a certeza de que o empre
gador teria capacidade de suportá-lo. 
TST RODC 631.493/00. Rei. Min. Rider 
Nogueira de Brito. DJU 8.6.01, pág. 491.

138 — R E M E S S A  OFICIAL. N Ã O -
P R O N U N C I A M E N T O  D O  
R E G I O N A L  A C E R C A  D E  
M A T É R I A  S U S C I T A D A  S O 
M E N T E  E M  S E D E  D E  E M 
B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  
A U S Ê N C I A  D E  N E G A T I V A  
D E  P R E S T A Ç Ã O  JURISDI- 
C I O N A L

Mesmo em se tratando de reexame 
obrigatório, há que se reconhecer que 
a matéria a ser submetida ao duplo 
grau de jurisdição não pode ser outra 
senão aquela objeto da controvérsia. 
Não havendo, todavia, questionamen
to anterior acerca da questão, não há 
porque se reclamar do Tribunal Regio
nal pronunciamento em sede de decla- 
ratórios. Negativa de prestação juris- 
dicional não caracterizada. TST RR 
419.611/98. Rei. Min. Vantuii Abdala. 
DJU 29.6.01, pág. 706.

139 — R E V E L I A  E C O N F I S S Ã O .
E N T E  PÚBLICO. EFE IT OS

Nos termos do entendimento jurispru- 
dencial desta Corte, "no processo do tra
balho, a norma de exceção para as pes
soas de direito público é o Decreto-lei n. 
779/69 e este não contempla a hipótese 
de excepcionar ente público dos efeitos 
da pena de confissão. O art. 844 da CLT, 
interpretado em conjunto com o Enun
ciado n. 74 do TST, prevê a ocorrência 
da pena de confissão, que se dá com a 
ausência do reclamado à audiência inau
gural, quando expressamente notificado” 
(OJ n. 152 da C. SBDI). Óbice do Enun
ciado n. 333 do TST. TST RR 453.039/ 
98. Rei. Min. Aloysio Corrêa da Veiga. 
DJU 29.6.01, pág. 709.

140 — S A L Á R I O  M Í N I M O  P R O 
P O R C I O N A L  À  J O R N A D A  
D E  T R A B A L H O  R E D U Z I D A

Não se conhece de recurso de revis
ta quando os arestos indicados para a 
divergência jurisprudencial não atendem 
a especificidade preconizada peios 
Enunciados ns. 23 e 296 desta C. Corte, 
porque consagram tese em torno da jor
nada reduzida e do pagamento de salá
rio mínimo proporciona! à jornada efeti
vamente cumprida, aspecto não aborda
do na decisão recorrida, que tão-somente 
consignou ser devido o pagamento de 
diferenças salariais, em razão da com
provação de pagamento inferior ao míni
mo legal. TST RR 476.449/98. Rei. Min. 
Aloysio Corrêa da Veiga. DJU 29.6.01, 
pág. 712.

141 — SERVIDOR. DIREITO À  P E R 
C E P Ç Ã O  C U M U L A T I V A  D A  
R E M U N E R A Ç Ã O  D O  C A R 
G O  EFETIVO MAIS O  V A L O R  
I N T E G R A L  D A  F U N Ç Ã O  C O 
M I S S I O N A D A  E D A  V A N T A 
G E M  P E S S O A L  N O M I N A L -  
M E N T E  IDENTIFICADA

Não havendo a revogação dos arts. 
14, § 2B, e 15, § 2a, da Lei n. 9.421/96, 
persistem tanto a necessidade de opção 
pelo servidor relativamente à percepção 
da remuneração do cargo efetivo, acres
cida das vantagens a ela inerentes, ou 
da remuneração da função comissionada 
exercida, quanto à vedação da percep
ção cumulativa dos valores referentes à 
íntegralidade da Função Comissionada 
mais a parcela de incorporação, hoje 
denominada de “Vantagem Pessoal No
minalmente Identificada”. TST RMA 
697.142/00. Rei. Min. Vantuii Abdala. DJU 
1=.6.01, pág. 448.

142 — S E R V I D O R .  INATIVO. R A 
TEIO D A  R E S E R V A  A N U A L  
D E  Q U O T A S  RELATIVAS A O  
PRÊMIO D E  PRODUTIVIDADE.
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ART. 79 D A  L C  N. 567, D E  
20.7.88, D O  E S T A D O  D E  S Ã O  
PAULO. O F E N S A  A O  ART. 
40, § 4a, D A  C F

O Plenário desta Corte, ao julgar o 
RE 197.648, que versava questão aná
loga à presente, decidiu que a vantagem 
funcional (rateio da reserva anual de quo
tas relativas ao prêmio de produtivida
de) prevista no art. 7S da LC n. 567/88 do 
Estado de São Paulo, por não ser condi
cionada à produtividade do servidor, a ela 
fazendo juz não apenas os em efetivo 
exercício, mas também os afastados con
siderados pela legislação como estando 
em efetivo exercício, tem caráter geral, 
devendo, portanto, em face do disposto 
no § 4S do art. 40 da Constituição ser 
computada no cálculo dos proventos dos 
inativos. Dessa orientação divergiu o 
acórdão recorrido. Recurso extraordiná
rio conhecido e provido. STF RE 190.970/ 
SP. Rei. Min. Moreira Alves. DJU 29.6.01, 
pág. 56.

143 —  SINDICATO. B AS ET ER RI TO -  
RIAL E X C E D E N T E  D E  U M  
MUNICÍPIO. O B R I G A T O R I E 
D A D E  D A  R E A L I Z A Ç Ã O  D E  
MÚL TI PL AS  A S S E M B L É I A S

Comprovado o âmbito estadual do 
sindicato e a realização de assembléia 
deliberativa em apenas uma cidade, com 
consequente impossibilidade de manifes
tação de vontade dos interessados que 
trabalham ou residem em outros municí
pios, comprometida fica a legitimidade da 
entidade sindical para representar, em 
juizo, a categoria profissional. Inteligên
cia da Orientação Jurisprudencial n. 14 
da SDC.TST RODC 727.180/01. Rei. Min. 
Milton de Moura França. DJU 1*.6.01, 
pág. 452.

144 —  SINDICATO. CRIAÇAO. D E S 
M E M B R A M E N T O .  D E S N E 
C E S S I D A D E  D E  A U T O R I Z A 
Ç Ã O  LEGAL. B A S E  T E R R I 
TORIAL. D EF INIÇÃO

Não pode o Poder Público estabele
cer condições ou restrições para se criar 
uma associação sindical. A base territo
rial de um sindicato não é mais estabe
lecida e delimitada pela lei, pelo Estado 
ou pelas associações sindicais, e sim 
pelos próprios interessados. Sindicato 
dos estabelecimentos de ensino não é a 
mesma coisa que sindicato de ensino 
médio, ensino técnico, ensino infantil ou 
de Escola de Ensino Fundamental. São 
entidades diversas que podem ter bases 
territoriais diversas. Segurança denega- 
da. STJ MS 6.533/DF. Rei. Min. Garcia 
Vieira. DJU 4.6.01, pág. 50.
145—  S U C E S S Ã O  TRABALHISTA. 

C O N T R A T O  D E  C O N C E S S Ã O
Após a entrada em vigor da conces

são do serviço público, decorrente da li
citação, a recorrente assumiu o contrato 
de trabalho mantido com a Rede Ferro
viária Federal S/A, figurando, ai, como 
nova empregadora. Como o contrato é 
uno, nesta hipótese, assume essa a res
ponsabilidade por todos os direitos de
correntes do contrato de trabalho, 
restando configurada a sucessão de em
pregadores, nos termos dos arts. 10 e 
448 da CLT.TST RR 536.277/99. Rei. Min. 
Vantuil Abdala. DJU 29.6.01, pág. 717.
146 — T R A B A L H I S T A .  A C Ó R D Ã O  

QUE, À  A U S Ê N C I A  D E  P R E S 
S U P O S T O S  P RO CE SS UA IS ,  
N E G O U  P R O V I M E N T O  A  
A G R A V O  I N T E R P O S T O  C O N 
T R A  O  T R A N C A M E N T O  D E  
R E C U R S O  D E  REVISTA

Questão restrita ao âmbito infracons- 
titucional, não ensejando apreciação em 
recurso extraordinário. Agravo desprovi
do. STF AGRAG 311.630/MG. Rei. Min. 
limar Galvão. DJU 22.6.01, pág. 28.
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147 —  TRABALHISTA. C A B I M E N T O
D E  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .
S Ú M U L A  N. 343 D O  STF

Tanto a questão relativa à aplicação 
da Súmula n. 343 do STF quanto a aná
lise de suposta violação a texto consti
tucional decorrente da procedência de 
ação rescisória situam-se no âmbito in- 
fraconstitucional, configurando, no máxi
mo, ofensa reflexa ou indireta à Consti
tuição, o que não enseja a abertura da 
via extraordinária. Agravo desprovido. 
STF AGRAG 299.013/PB. Rei. Min. limar 
Galvão. DJU 18.5.01, pág. 440.

148 — T R A N S A Ç Ã O  E X T R A J U D I 
CIAL. P L A N O  D E  D E M I S S Ã O
V O L U N T Á R I A .  P D V

Na pendência de processo judicial as 
partes são inteiramente livres na auto- 
composição da lide trabalhista, em prin
cipio. Todavia, em se tratando de transa
ção extrajudicial para prevenir litígio, im- 
poe-se encarar com naturais reservas a 
validade da avença no plano do Direito 
do Trabalho, máxime se firmada na vi
gência do contrato de emprego. Preten
são do Reclamado de obter reconheci
mento de quitação plena, abarcando, in
clusive, parcelas não referidas e discri
minadas no instrumento de rescisão

(como, por exemplo, horas extras) esbar
ra frontalmente no que dispõe o art. 477, 
§ 2S, da CLT. TST RR 691.433/00. Rei. 
Desig. Min. João Oreste Dalazen. DJU
4.5.01, pág. 422.

1 4 9 — V A L I D A D E  D A  N O R M A  
C O L E T I V A  Q U E  P R E V Ê  A  
N Ã O - C O N C E S S Ã O  D O  IN
T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A .  
J O R N A D A  E S P E C I A L

Diante do que dispõe o art. 7S, inci
sos XIII e XIV, da CF, conclui-se pela 
validade da cláusula coletiva, no sentido 
de não conceder ao reclamante o inter
valo de uma hora para refeição e repou
so, ainda que sujeito à jornada de 12 X 
36 horas. TST RR 449.470/98. Rei. Min. 
Aloysio Corrêa da Veiga. DJU 29.6.01, 
pág. 709.

150 —  V E N C I M E N T O S .  IRREDUTI- 
B IL IDADE. A C R É S C I M O  
BIENAL. IAPI

A integração, aos vencimentos, dos va
lores decorrentes do denominado "acrésci
mo bienal" esteou-se no principio da irre- 
dutibilidade, descabendo suprimir a vanta
gem. STF RMS 23.539/DF. Rei. Min. Marco 
Aurélio. DJU 1s.6.01, pág. 92.



índice d a s  e m e n t a s

T RI BU NA IS  S U P E R I O R E S

Referência
Ementa

A B O N O

—  Norma coletiva. Banco da Amazônia S/A e CAPAF.............. 01

A Ç Ã O  D I R ET A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E

—  Convenção n. 158/OIT. Proteção do trabalhador contra a despedida arbi
trária ou sem justa causa. Argüição de ilegitimidade constitucional dos atos 
que incorporaram essa Convenção Internacional ao direito positivo interno do 
Brasil (Decreto Legislativo n. 68/92 e Decreto n. 1.855/96). Possibilidade de 
controle abstrato de constitucionalidade de tratados ou convenções interna
cionais em face da Constituição da República. Alegada transgressão ao art.
7®, l, da Constituição da República e ao art. 10,!, do ADCT/88. Regulamen
tação normativa da proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa 
causa, posta sob reserva constitucional de Lei Complementar. Consequente 
impossibilidade jurídica de tratado ou convenção internacional atuar como 
sucedâneo da Lei Complementar exigida pela Constituição (CF, art. 7®, I). 
Consagração constitucional da garantia de indenização compensatória 
como expressão da reação estatal à demissão arbitrária do trabalhador 
(CF, art. 7®, I, c/c o art. 10, I, do ADCT/88). Conteúdo programático da 
Convenção n. 158/OIT, cuja aplicabilidade depende da ação normativa 
do legislador interno de cada país. Possibilidade de adequação das dire
trizes constantes da Convenção n. 158/OIT às exigências formais e ma
teriais do Estatuto Constitucional Brasileiro. Pedido de medida cautelar 
deferido, em parte, mediante interpretação conforme a Constituição. Pro
cedimento constitucional de incorporação dos tratados ou convenções 
internacionais......................................  02

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A

—  Acordo homologado judicialmente. Conluio. Legitimidade. Ministério Público
do Trabalho........................................ 03

—  Cabimento. Decisão de mérito. Embargos â execução...........  04
—  Cabimento. Desconstituição de termo conciliatório. Enunciado n. 259 do

TST............................................  05



—  Decadência.......................................  06
—  Decisão de mérito. Embargos declaratórios. Impossibilidade jurídica do

pedido........................................... 07
—  Documento novo. Impossibilidade de uso. Dolo. Nexo de causalidade. Não-

caracterização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  08
—  Erro de fato. Pronunciamento judicial. Existência...............  09
—  Estado do Pará. Engenheiro. Salário-profissional. Vinculação ao salário

mínimo. Decreto n. 4.726/87. Revogação pela CF/88, art. 75, inciso IV. 
Violação literal configurada.............................  10

—  Inobservância do art. 284, do CPC........................  11
—  Opção retroativa do FGTS. Ausência de prequestionamento. Incidência da

Súmula n. 298 deste Tribunal............................  12
—  Sentença homologatóría de acordo. Colusão. Violação literal de lei. Muni

cípio ............................................  13
—  Servidor público celetista. Disponibilidade.................... 14

ACIDENTE D E T R A B A L H O

—  Fato anterior à Carta de 1988. Ação de indenização proposta com base no
direito comum. Procedência reconhecida, sem prejuízo do direito à indeni
zação securitária. Alegada ofensa ao art. 5®, XXXVI, da CF........  15

A C Ó R D Ã O

—  Que decidiu controvérsia acerca de complementação de aposentadoria
com base exclusivamente na legislação estadual pertinente. Prequestio
namento. Direito local.................................  16

A C O R D O

—  De compensação.................................... 51
—  De compensação de horas extras. Jornada de 12h x 36h. Validade... 85

ADICIONAL DE  H O R A S  EXTRAS

—  Acordo de compensação de jornada. Regime de doze horas de trabalho
por trinta e seis horas de descanso........................ 17

—  Enunciado n. 85 do TST...............................  85

ADMINISTRATIVO

—  Ensino superior. Transferência de estudante servidor nomeado para exer
cer cargo público em outra localidade......................  18

—  Gratificação de substituição do art. 38 da Lei n. 8.112/90. MP n. 1.522/96,
reeditada até a MP n. 1.595/97, convertida esta na Lei n. 9.527/97. Eficá
cia. Precedentes do STF............................... 19

308 REVISTA D O T R T  DA 15» REGIÃO —  N. 16 — SETEMBRO, 2001



—  Magistratura. Quintos. Incorporação.......................  20
—  Mandado de segurança: Decadência. Quinto constitucional nos Tribunais 21
—  Mandado de segurança. Servidor público distrital. Conversão de vencimen

tos. URV. Lei n. 8.880/94. Aplicabilidade. Efeitos financeiros a partir da 
impetração........................................  22

—  Mandado de segurança. Servidores. Opção pelo regime estatutário. Retor
no ao regime celetista. Impossibilidade. Exigência de concurso público. 
Processo seletivo interno..............................  23

—  Servidor público federal. 47,94%. Leis ns. 8.676/93 e 8.880/94. MP n. 434/94. 24

A G R A V O

—  De Instrumento. Recurso de revista........................ 25
—  De Instrumento. Recurso de revista. Agravo de petição...........  26
—  De Instrumento. Recurso de revista. Sumaríssimo. Conversão de rito.. 27
—  De Instrumento. Traslado de peças obrigatórias e facultativas. Autentica

ção. Necessidade...................................  28
—  De Petição. Complementação de aposentadoria. Teto............  25
—  De Petição. Garantia do juízo. Depósito recursal................ 29
—  Interno. Administrativo. Servidores públicos. Remuneração. Reposiciona

mento das 12 referências. Possibilidade do relator negar seguimento ao 
recurso com base no art. 557 do CPC, após a edição da Lei n. 9.756/98. 
Precedentes do STJ.................................. 30

—  Oposto a despacho que deu provimento a recurso ordinário em ação res
cisória na forma do art. 557, § t9-A, do CPC. Preservação do duplo grau
de jurisdição. Planos econômicos.........................  31

—  Regimental em agravo de instrumento. Trabalhista. Matéria infraconstitu-
cionai. Ofensa indireta. Reexame de fatos e provas.............  32

—  Regimental em recurso extraordinário. Piso salarial profissional. Fixação
em múltiplos do salário mínimo. Impossibilidade. Art. 75, IV, da CF.... 33

—  Regimental. Caráter procrastinatório. Argumentação infundada. Multa.
Art. 557, § 25, do CPC. Aplicação.........................  34

—  Regimental. Embargos de divergência no Recurso Especial. Previdenciá-
rio. Acidente de trabalho. Disacusia. Grau mínimo. Assimetria. Nexo 
etiológico. Redução de capacidade para o labor. Reexame de prova. 
Súmula n. 44/STJ...................................  35

—  Regimental. FGTS. Medidas provisórias tidas por intempestivas. Verbas
de sucumbência. Pretendida manifestação quanto à validade das medidas 
provisórias e reforma quanto aos honorários advocatícios. Recurso não 
provido..........................................  36

—  Regimental. Reintegração via antecipação de tutela. Impossibilidade.. 37

A J U D A

—  Alimentação. Natureza salarial........................... 38
—  De custo habitação. Diferenças. Retenção...................  39

JURISPRUDÊNCIA — TRIBUNAIS SUPERIORES 309



310 REVISTA D O T R T  DA 15» REGIÃO —  N. 16 —  SETEMBRO, 2001

A N T E C I P A Ç Ã O  D E  T U T E L A

—  Contra a Fazenda Pública. Descabimento....................  40

B A S E  D E  C Á L C U L O

—  Das horas extras. Integração do adicional de insaiubridade e dos triênios 85 

C O I S A  J U L G A D A

—  Inexistência. Sentença homologâtória dos cálculos de liquidação.
Hipótese em que é identificado erro de cálculo................  41

C O M P E T Ê N C I A

—  Da justiça do trabalho. Oescontos previdenciáríos e tiscais......... 38
—  Da justiça do trabalho. Indenização por danos materiais decorrentes de

acidente de trabalho.................................. 42
—  Da justiça do trabalho. Indenização por danos morais............ 43
—  Da justiça do trabalho. Indenização. Seguro-desemprego..........  43
—  Material. Justiça do Trabalho. Ente público. Contratação irregular. Regime

especiai. Desvirtuamento..............................  44

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A

—  Auxílio-alimentação. Supressão..........................  45

C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A

—  Ação de indenização por danos morais movida por ex-empregado em face
de revistas íntimas no local de trabalho. Competência da justiça 
trabalhista........................................  46

—  Justiça do trabalho. Justiça estadual. Mandado de segurança. Matéria tra-
trabalhista........................................  4?

C O N S T I T U C I O N A L

—  Administrativo. Servidores do Estado do Paraná. Piso salarial de três salá
rios mínimos. Leis Estaduais n. 8.427/86 e n. 8.671/87. Lei federal n. 7.789/
89. CF, arts. 7B, IV; 25, caput; 37, XIII; 39, § 1®; e 61, § 1®, II, A......  48

C O N T R O L E

—  De constítucionalidade de tratados internacionais no sistema jurídico
brasileiro.........................................  02



C U S T A S  P R O C E S S U A I S

—  Inaplicabilidade da Lei n. 9.289/96 na Justiça do Trabalho.........  12

D E P Ó S I T O  R E C U R S A L

—  Agravo de petição. IN/TST n. 3/93......................... 49
—  Realizado fora da conta vinculada da reclamada...............  50

D E S C O N T O S  L E G AI S

—  Sentença trabalhista. Forma de incidência...................  51
DIFERENÇAS SALARIAIS...............................  52

DIREITO

—  Constitucional, Processual Civil e Trabalhista. Agravo de instrumento em
recurso de revista: não conhecimento pelo TST, por falta de autenticação 
de peças do traslado. Recurso extraordinário: pressupostos de admissibi
lidade. Agravo...................................... 53

—  Constitucional, Trabalhista e Processual Civil. Turno ininterrupto de reve
zamento: art. 7B, XIV, da CF de 1988. Jornada de Trabalho. Recurso 
extraordinário. Precedente do plenário: fundamentos. Agravo........ 54

—  Do trabalho. Associação de Pais e Mestres —  APM. Solidariedade com a
Fazenda Pública do Estado de São Paulo.................... 55

—  Do trabalho. Contrato de trabalho. Contrato por prazo determinado. Incons- 
titucionalidade de Leis Municipais. Nulidade das prorrogações. Efeitos.... 56

DISSÍDIO C O L E T I V O

—  Ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo.................................  57

—  Disputa por titularidade de representação sindical. Questão prejudicial... 57
—  Greve. Ausência de negociação e ilegitimidade do sindicato suscitante.

Extinção do processo sem julgamento do mérito...............  58

E M B A R G O S

—  À SDt. Necessidade de indicação expressa, no recurso de revista, do
dispositivo afrontado. Violação do art. 896 da CLT configurada, ante a inexis
tência do óbice apontado. Aplicação do art. 260 do RITST.........  59

—  De declaração. Deserção. Depósito recursai. Interesses conflitantes. Ine
xistência de litisconsórcio unitário. Inteligência dos arts. 48 e 509 do CPC 60

JURISPRUDÊNCIA — TRIBUNAIS SUPERIORES 311



—  De declaração. Oposição via fax. Originais não apresentados. Lei n. 9.800/
99. Intempestividade.................................  61

—  De declaração. Previdenciário. Salários-de-beneficio. Teto (arts. 29 e 33
da Lei n. 8.213/91 e 202 da CF)..........................  62

—  Em recurso de revista. Adicional de periculosidade. Concessão. Proporcio
nalidade ao tempo de exposição em área de risco..............  63

—  Em recurso de revista. Do vínculo empregaticio. Estabilidade prevista no
art. 19/ADCT......................................  64

—  Recurso de revista não conhecido por deserção. Limite do depósito. Intacto
o art. 896 da CLT.................................... 65

—  Vinculo de emprego. Defensor público. Direito de optar pela carreira.. 66

E N T E  P Ú B L I C O

—  Aplicação de pena de confissão..........................  67

E S T A B I L I D A D E

—  No emprego. Dirigente sindical. Extinção da empresa............  68
—  Art. 41, § 1e, da CF. Empregado público. Dispensa. Estágio probatório.. 69
—  Art. 41, § 1e, da CF. Servidor público celetista.................  70

E S T A D O  D O  RIO G R A N D E  D O  S U L

Desvio de função. Reenquadramento e diferenças salariais........  71
—  Isonomia salarial. Assistente judiciário...................... 72

E X E C U Ç Ã O

—  Depósito recursal. Ausência. Deserção. Agravo de petição. Instrução
Normativa do TST n. 3/93..............................  73

E X T R A O R D I N Á R I O

—  Infração às normas trabalhistas. Processo administrativo. Contraditório e
ampla defesa. Penalidade. Notificação. Recurso perante a DRT. Exigência 
do depósito prévio da multa. Pressuposto de admissibilidade e garantia 
recursal. Afronta ao art. 5®, LV, CR Inexistência................  74

F G T S

— • Correção monetária. Legitimidade passiva exclusiva da CEF. Prescrição. 
Súmula n. 210/STJ. Extratos das contas. Correção dos depósitos. índices 
aplicáveis. Precedentes do STF e STJ......................  75

312 REVISTA D O  TRT DA 15® REGIÃO —  N. 16 —  SETEMBRO, 2001



H O M O L O G A Ç Ã O

—  Da rescisão contratual. Apresentação das guias de recolhimento da contri
buição assistencial patronal............................. 76

H O N O R Á R I O S  ADVOCATÍCIOS

—  Alteração do regime jurídico dos servidores da Fundação Hospitalar de
Santa Catarina. Entidade sindical representativa................ 85

H O R A  N O T U R N A  R E D U Z I D A........................... 124

H O R A S  EXTRAS

—  Acordo de compensação extrapolado...................... 77,78
—  Acordo individual de compensação........................  78
—  Intervalo para refeições...............................  79
—  Motorista de caminhão. Tacógrafo. Art. 62,1, da CLT............. 80

I N C O M P E T Ê N C I A

—  Absoluta da Justiça do Trabalho. Autoridade coatora integrante do Poder
Executivo Estadual................................... 81

—  Da Justiça do Trabalho, Contratação de servidor temporário........ 82
—  Da Justiça do Trabalho, Professor. Trabalho temporário...........  83

INDENIZAÇÃO

—  Pela não expedição das Guias do Seguro-desemprego...........  43
—  Por danos morais.................................... 43

J O G O  D O  BICHO

—  Contrato de trabalho. Nulidade...........................  84

J U L G A M E N T O  EXTRA PETITA.........................  85

LEGITIMIDADE

—  Constitucional da Convenção n. 158/OIT, desde que observada a interpre
tação conforme fixada peto STF..........................  02

JURISPRUDÊNCIA — TRIBUNAIS SUPERIORES 313



314 REVISTA D O T R T  DA 15s REGIÃO —  N. 16 — SETEMBRO, 2001

LICENÇA

—  Remunerada para desempenho de mandato classista. MP.........  86

M A G I S T R A D O S

—  Auxílio-alimentação. Pagamento retroativo. Atualizaçao monetária devida.
Juros. Não incidência.................................  87

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A

—  Cabimento........................................  88
—  Competência. Ato de diretor geral de TRT....................  89
—  Concurso público.................................... 90
—  Decisão concessiva de liminar requerida em sede de ação civil pública.

Abusividade configurada...............................  91
—  Decisão que determina a realização de perícia. Descabimento. Inteli

gência do princípio da oralidade..........................  92
—  Descabimento. Exclusão da lide no processo de conhecimento dos sócios

da reclamada. Desdobramento desta deliberação sobre a responsabi
lidade do sócio na execução............................  93

—  Impetração por central sindical e membros do Conselho Nacional de Pre VI,
vidência Social (trabalhadores em atividade). Pretensão deduzida no sen
tido de que o Ministro de Estado se abstivesse de enviar para aprovaçao 
do Presidente da República as minutas de exposição de motivos e decreto 
de que promove a reestrutura do Instituto Nacional do Seguro Social—  
INSS. Pretendida submissão da proposta à apreciação e deliberação do 
Conselho Nacional de Previdência Social. Superveniência de decreto presi
dencial. Ausência de ato a desconstituir. Carência da impetração (art. 267,
VI, CPC).........................................  94

—  Majoração da contribuição previdenciária (Lei n. 9.783/99)......... 95

MEDIDA C A U T E L A R  INOM1NADA

—  Dispensa do empregado. Ausência de motivação. Reintegração. Socie
dade de economia mista...............................  96

MINISTÉRIO PÚBLICO

—  Intervenção como custos legis. Menor devidamente representado....  97
—  Legitimidade para interpor embargos de declaração.............  98

MUNICÍPIO

—  Dispensa anterior à alteração introduzida pela EC n. 19/98. Motivação.
Inexigibilidade...................................... 99



P A R I D A D E

—  Normativa entre atos internacionais e normas infraconstitucionais de direito
interno........................................... 02

PISO S A L A R I A L

—  Vinculação ao salário mínimo............................ 100

P L A N O S  E C O N Ô M I C O S

—  (Bresser e Verão). Direito adquirido. Inexistência...............  129

POLICIAIS CIVIS

—  Inativos do Estado de Sâo Paulo. Adicional de insalubridade. Lei Comple
mentar Estadual n. 432/85. Art. 40, § 4®, da CF, na redação anterior à
EC 20/98......................    101

P R E C A T Ó R I O

—  Atualização monetária................................  102

P R E V I D E N C I Á R I O

—  Aposentadoria por tempo de serviço. Renda mensal iniciai. Teto dos salá-
rios-de-contribuição a considerar. Direito adquirido.............. 103

—  E processual civil. Ação rescisória. Documento novo. Ruricola. Aposenta
doria por idade. Concessão. Termo inicial. Embargos de declaração... 104

—  Recurso especial. Auxilio— acidente. Teto. Aplicação das leis vigentes à
época da confirmação da moléstia. Recurso provido............. 105

—  Recurso especial. Embargos de declaração. Art. 535, do CPC. Aposenta
doria. Tempo de serviço. Ruricola. Exercício de atividade agrícola em 
regime de economia familiar. Prova documental e testemunhai. Impossibili
dade de conhecimento por esta corte. Caráter infringente. Rejeição... 106

—  Recurso especiai. Pensão por morte e aposentadoria por idade. Cumula-
ção. Possibilidade. Lei n. 8.213/91, art. 124................... 107

—  Ruricola. Aposentadoria por idade. Prova. Valoração. § 3®, art. 55, Lei
n. 8.213/91........................................  108

—  Trabalhador urbano. Tempo de serviço. Aposentadoria. Prova testemunhai 109

JURISPRUDÊNCIA — TRIBUNAIS SUPERIORES 315



316 REVISTA D O  TRT DA 15® REGIÃO —  N. 16 —  SETEMBRO, 2001

P R O C E S S O

—  Civil. Competência. Dano morai..........................  110
—  Civil. Previdenciário. Recurso especiai. Ação civil pública. Concessão de 

aposentadoria especial, sem a observância do limite de idade. Ausência 
de direitos indisponíveis. Dissídio pretoriano não comprovado. Ilegitimidade 
ativa do ministério público federal. Inexistência de violação aos arts. 21, da Lei
n. 7.347/85, 6a, VII, d, da LC n. 75/93 e 81 e 82, da Lei n. 8.078/90...  111

—  Penal. Prisão preventiva. Crime contra administração. Desobediência. 
Constrangimento. Decisão já proferida pela Corregedoria-geral da Justiça
do Trabalho........................................ 112

P R O C E S S U A L  CIVIL

—  Ação civil pública. Liminar revogada. Exercício do juízo de retratação.
Art. 807 do CPC. Afetação da coisa julgada material na órbita trabalhista. 
Interpretação do art. 2a da Lei n. 7.347/85...................  113

—  Ação rescisória. Trabalhador rural. Prova documental. Erro de fato.... 114
—  Agravo regimental. Fac-símile. Falta de apresentação do original. Lei

n. 9.800/99. Representação processual. Art. 37 do CPC. Não-conhecimento.. 115
—  E tributário. Contribuição para o Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT).

Discussão em torno de dispositivos constitucionais das Leis ns. 8.212/91, 
9.528/97 e legislação complementar. Matéria de índole constitucional. 
Ausência de prequestionamento. Não conhecimento do recurso.....  116

—  Recurso especial. Plano de seguridade social. Contribuição social. Alíquo
ta. Antecipação de tutela. Violação de leis federais não configurada. Fun
damentação inexistente. Alegação de contrariedade a preceitos constitu
cionais. Competência do STF. CF, arts. 102, III e 105, III. Inadmissibilidade 117

P R O V E N T O S

—  Equivalência salarial. Art. 58 do ato das disposições transitórias da Cons
tituição de 1988. Complementação pelo empregador. Relações jurídicas 
diversas. Carência da ação. Afastamento....................  118

R E C U R S O

—  Aditamento. Possibilidade..............................  119
—  Da reclamada. Nulidade do contrato de trabalho. Efeitos..........  123
—  De embargos. Banco do Brasil. Integração das horas extras no cálculo da

complementação de aposentadoria........................  120
—  De embargos. Direito do Trabalho e Direito Civil. Empregado falecido após a 

extinção do contrato de trabalho. Herdeiro menor. Prescrição. Inocorrência 121
—  De embargos. Embargos de declaração. Multa. Art. 538, parágrafo único,

do CPC..........................................  122



—  De revista do Ministério Público do Trabalho. Ilegitimidade para recorrer.
Sociedade de economia mista...........................  123

—  De revista interposto pela reclamada. Horas extras. Intervalo intrajornada.
Lei n. 8.923/94 .....................................  124

—  De revista interposto pelo reclamante. Horas in itinere...........  124
—  De revista. Adiantamento da gratificação natalina............... 125
—  De revista. Cooperativa. Fraude na intermediação. Reiação de emprego.

Matéria fática......................................  126
—  De revista. Execução de sentença. O princípio da coisa julgada não colide

com a determinação para que a justiça do trabalho execute, de ofício, os 
valores decorrentes das sentenças que proferir, deduzindo os valores 
devidos à previdência social. Art. 114, § 3a, da CF..............  127

—  De revista. Incompetência da Justiça do Trabalho. Servidor do Município 
de Osasco admitido em caráter temporário sob a égide da Lei Municipal n.
1.770/84. Editada sob o amparo do art. 106 da Emenda Constitucional de 
1969. Natureza da relação jurídica........................  128

—  De revista. Ministério Público. Intervenção como custos legis em pro
cesso em que figura como parte empresa pública federal. Ilegitimidade 
para recorrer......................................  129

—  De revista. Prescrição. Aviso prévio indenizado. Lei n. 10.218/01 —  OJ 83 130
—  De revista. SERPRO. Opção pelo novo plano de cargos e salários desis

tência da estabilidade contratual prevista no antigo regulamento. Altera
ção contratual lícita..................................  131

—  Especial. Administrativo e processual civil. Magistratura. Reajuste. 28,86%.
Compensação. Impossibilidade. Comprovação. Embargos declaratórios. 
Questões discutidas. Juros de 1%. Questão pacificada...........  132

—  Especial. Administrativo e processual civil. Professor. Aposentadoria.
Embargos declaratórios. Questão constitucional devidamente levantada. 
Omissão caracterizada................................ 133

—  Especial. Trabalhista. Servidores da extinta COBAL. Serviços prestados à
união. Contrato realizado por preposta. Dispensa sem justa causa.... 134

—  Ordinário. Decisão em agravo regimental que deferiu liminar em mandado
de segurança. Cabimento..............................  135

—  Ordinário. Deserção. Guia de recolhimento de custas juntada em cópia
sem autenticação...................................  136

—  Ordinário. Em dissídio coletivo. Reajuste salarial e salário normativo... 137

REMESSA OFICIAL

—  Não-pronunciamento do regional acerca de matéria suscitada somente em
sede de embargos de declaração. Ausência de negativa de-prestação 
jurisdicional.......................................  138

REVELIA

—  E confissão. Ente público. Efeitos.........................  139

JURISPRUDÊNCIA — TRIBUNAIS SUPERIORES 317



318 REVISTA DO TRT DA 15* REGIÃO —  N. 16 —  SETEMBRO, 2001 

SALÁRIO MÍNIMO

—  Proporcional à jornada de trabalho reduzida..................  140

SERVIDOR

—  Direito à percepção cumulativa da remuneração do cargo efetivo mais o
valor integral da função comissionada e da vantagem pessoal nominal
mente identificada...................................  141

—  Inativo. Rateio da reserva anual de quotas relativas ao prêmio de produti
vidade. Art. 7- da Lei Complementar n. 567, de 20.7.88, do Estado de São 
Paulo. Ofensa ao art. 40, § 4S, da CF.......................  142

SINDICATO

—  Base territorial excedente de um município. Obrigatoriedade da realização
de múltiplas assembléias..............................  143

—  Criação. Desmembramento. Desnecessidade de autorização legal. Base
territorial. Definição..................................  144

S U B O R D I N A Ç Ã O

—  Normativa dos tratados internacionais à Constituição da República... 02

S U C E S S Ã O  TRABALHISTA

—  Contrato de concessão................................  145

TRABALHISTA

—  Acórdão que, à ausência de pressupostos processuais, negou provimento
a agravo interposto contra o trancamento de recurso de revista...... 146

—  Cabimento de ação rescisória. Súmula n. 343 do STF............ 147

T R A N S A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL

—  Plano de demissão voluntária. PDV........................ 148

T R A T A D O  INTERNACIONAL

—  E reserva constitucional de lei complementar.................  02

U R P

—  De abril e maio/88...................................  129



VALIDADE

—  Da norma coletiva que prevê a não-concessão do intervalo intrajornada.
Jornada especial.................................... 149

VALOR
—  Da indenização compensatória do Seguro-desemprego........... 43
—  Fixado à indenização por danos morais.....................  43

VENCIMENTOS

JURISPRUDÊNCIA — TRIBUNAIS SUPERIORES 319

—  Irredutibiiidade. Acréscimo bienal. IAPI 150



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO 
DIREITO MATERIAL

01 —  ACIDENTE DE TRABALHO.
CONTRATO DE TRABALHO 
TEMPORÁRIO. INOCOR- 
RÊNCIA DA ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA PREVISTA NO 
ART. 118 DA LEI N. 8.213/91

Acidente do trabalho ocorrido no curso 
de contrato de trabalho temporário, não tem 
o condão de transmudar este último em 
contrato por prazo indeterminado, eis que 
há de se obedecer à regra que determina 
que o contrato a prazo flui até seu final, 
vencendo-se, inexoravelmente, em seu 
termo fatal, sem interrupção ou suspensão 
(art. 443, § 2», a e art. 472, § 2B, ambos da 
CLT). Por consequência, não leva à aquisi
ção da estabilidade provisória prevista no 
art. 118 da Lei n. 8.213/91, aplicável somen
te aos contratos por prazo indeterminado. 
TRT/SP 15a Região 34.319/00 —  Ac. 5» T 
15.977/01. Rei. Olga Aida Joaquim Gomieri. 
DOE 8.5.01, pág. 21.

02 —  ACORDO. MUNICÍPIO. POS
SIBILIDADE

Considerando-se que não houve qual
quer infringència aos termos do art. 37, 
da CF. e que inexiste na legislação pátria 
proibição expressa às pessoas jurídicas 
de direito público de transacionarem di
reitos, pertinente à homologação de acor
do encetado entre reclamante e Municí
pio. Ademais, de se notar que a verba 
quitada, além de não comprometer o or
çamento municipal, tem natureza alimen
tícia, o que não viola os termos do art. 
100, da CF. TRT/SP 15» Região 19.589/ 
99 _  Ac. 5» T 10.836/01. Rei. Olga Aida 
Joaquim Gomieri. DOE 2.4.01, pág. 18.

03—  ACORDOS. E CONVENÇÕES 
COLETIVAS

Plenamente válida a fixação das con
dições de trabalho, inclusive da remune

ração, mediante Acordos e Convenções 
Coletivas de Trabalho, mesmo porque, as 
negociações coletivas beneficiam os 
empregados, os quais passam a obter 
vantagens, eis que não se interpretam 
as suas cláusulas de forma isolada, mas 
sim consideradas em seu conjunto, sen
do que os Sindicatos envolvidos visam à 
melhoria dos trabalhadores da categoria 
que representam. TRT/SP 15a Região 
23.285/00 —  Ac. 3a T 24.906/01. Rei. 
Domingos Spina. DOE 25.6.01, pág. 18.

04—  ADESÃO. A PLANO DE IN
CENTIVO À APOSENTADO
RIA. QUITAÇÃO GERAL DE 
DIREITOS TRABALHISTAS. 
AUSÊNCIA DE CHANCELA 
SINDICAL. VALIDADE

A negociação extrajudicial de direitos 
entre patrão e empregado, em ordem a 
prevenir litígios decorrentes da virtual ex
tinção do pacto laborai, embora possível, 
deve ser vista e analisada com reservas, 
dada a natureza da relação jurídica de 
direito material correlativa. Em não haven
do aquiescência explícita do Sindicato 
profissional aos termos do ajuste celebra
do. não se poderá conferir validade à cláu
sula liberatória global nele inserida. Inte
ligência dos §§ 1a e 2e do art. 477 da CLT. 
TRT/SP 15a Região 5.335/01 — Ac. 2“T 
25.880/01. Rei. Manoel Carlos Toledo 
Filho. DOE 25.6.01, pág. 47.

05—  ADESÃO. À PROPOSTA DE 
RESCISÃO CONTRATUAL. 
NÃO CONFIGURADOS OS 
EFEITOS DE TRANSAÇÃO

A transação, como ato bilateral que 
é, presume, subjetivamente, a existên
cia de direitos litigiosos ou duvidosos, 
sobre os quais as partes fazem conces
sões recíprocas, conforme arts. 1.025 e 
seguintes do CCB, o que não é o caso,
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máxime quando o trabalhador opõe res
salva, não concordando com a ruptura 
por se considerar detentor de estabilida
de. Não há se admitir, assim, que a “tran
sação" levada a cabo tenha se configu
rado num ato jurídico perfeito, nos mol
des civilistas, tampouco tenha o condão 
de impedir o reclamante de postular o 
que entender devido, ante o disposto no 
art. 5®, XXXV, da Carta Política/88. TRT/ 
SP 15° Região 26.005/00 —  Ac. 3a T 
21.199/01. Rei. Mauro Cesar Martins de 
Souza. DOE 4.6,01, pág. 37.

06 —  ADICIONAL DE HORAS EX
TRAS. SALÁRIO POR PRO
DUÇÃO OU POR HORA

Mesmo laborando, o reclamante, no 
sistema de salário variável decorrente da 
produção ou por hora trabalhada, deve ser 
respeitado o limite diário e semanal de 
horas trabalhadas, previsto no art. 7®, in
ciso XIII, da Magna Carta, já que tal dis
positivo trata de norma de ordem pública. 
Entretanto, não faz jus às horas extras, 
mas tão-somente ao adicional, eis que na 
remuneração percebida já se encontra 
inserido o valor relativo ao trabalho extraor
dinário. Aplicação analógica do Enuncia
do n. 85 do TST. TRT/SP 15a Região 
25.405/00 —  Ac. 3a T 11.605/01. Rei. 
Domingos Spina. DOE 2.4.01, pág. 41,

07—  ADICIONAL DE INSALUBRI- 
DADE DEVIDO. EQUIPAMEN
TOS DE PROTEÇÃO INDIVI
DUAL INSUFICIENTES

É devido o pagamento do adicional 
de insalubridade quando constatado pelo 
perito judicial que os equipamentos de 
proteção individual fornecidos ao empre
gado não são suficientes para protegê- 
lo da exposição ao frio a que se sujeita 
ao adentrar no interior da câmara frigorí
fica. TRT/SP 15a Região 23.789/00 —  
Ac. 3a T 21.157/01. Rei. Mauro Cesar 
Martins de Souza. DOE 4.6.01, pág. 36.

08—  ADICIONAL DE INSALUBRI- 
DADE.BASE DE CÁLCULO

A base de cálculo do adicional de in
salubridade, em virtude de recentes de
cisões do E. STF, deve ser a remunera
ção do obreiro, e não o salário mínimo, 
eis que o art. 7®, IV, da CF, veda a vincu- 
lação do salário mínimo para qualquer 
fim, sendo que o art. 192 da CLT, no que 
pertine a tal vinculação, contraria a dita 
norma constitucional. TRT/SP 15° Região 
22.830/00 —  Ac. 3a T 21.127/01. Rei. 
Mauro Cesar Martins de Souza. DOE
4.6.01, pág. 35.

09—  ADICIONAL DE INSALUBRI- 
DADE. BASE DE CÁLCULO. 
VEDAÇÃO DE VINCULAÇÃO 
C O M  O SALÁRIO MÍNIMO. 
CRITÉRIOS

O inciso IV do art. 7® da CF expressa 
total vedação a qualquer tipo de vincula- 
çâo com o salário mínimo em vigor, ra
zão pela qual há de se considerar essa 
diretriz incompatível com o disposto no 
art. 192 da CLT, pelo que deve-se consi
derar que este não foi por aquela recep
cionado, ao menos nesse particular. Se 
o texto legal aplicável não mais vigora 
em sua integralidade, cabe ao juiz, dian
te da lacuna, estabelecer a solução para 
o caso, em razão do princípio da indecli- 
nabilidade da jurisdição. Para tanto, deve 
usar os meios supletivos definidos no art. 
8® da CLT, o que admite o uso da analo
gia com a situação do § 1® do art. 193 
que, de resto, é similar ao caso que se 
menciona, inclusive porque é a mesma 
a natureza de ambos os adicionais, ain
da que motivados por fatores distintos. 
Cabe ao magistrado, portanto, e seguin
do diretriz interpretativa que vem sendo 
adotada pelo STF, estipular essa base 
de cáiculo que, pelas razões assinala
das, deve ser a remuneração do próprio 
empregador. Aplicação do disposto nos 
incisos IV e XXII! do art. 7® da CF e dos 
Precedentes do STF RE 265.129, RE 
225.488, RE 237.965, RE 236.396/MG, 
AGRAG 233.271. TRT/SP 15a Região
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7.751/00 —  Ac. 3a T 11.020/01. Rei. 
Desig. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 2.4.01, pág. 23.

10—  ADICIONAL DE PERICULO- 
SIDADE. EXTENSÃO DA LEI 
N. 7.369/85

O adicional de periculosidade de que 
trata a Lei n. 7.369/85 é devido a todos 
aqueles que trabalhem em condições de 
perigo, em setor de energia elétrica de qual
quer empresa e não apenas aos empre
gados de empresas que atuam no ramo 
de energia elétrica. Assim, constatada a 
permanência do trabalhador em áreas 
consideradas de risco, ainda que por 
tempo e de forma intermitente, de peque
na duração, é devido o respectivo adicio
nal de periculosidade integralmente.TRT/ 
SP 15a Região 7.518/00 —  Ac. 3a T 
11.584/01. Rei. Luiz Carlos de Araújo. 
DOE 2.4.01, pág. 40.

11 —  ADICIONAL DE PERICULO- 
SIDADE. PO R  INFLAMÁ
VEIS. ATIVIDADES EM 
ÁREAS DE RISCO DE FOR
M A  INTERMITENTE, C O M  
HABITUALIDADE

O tempo de exposição à área de ris
co é irrelevante para efeito do direito ao 
referido adicional, mesmo porque pode 
acontecer um sinistro a quaiquer momen
to e ceifar a vida do trabalhador ou cau
sar sua mutilação, consoante a Orienta
ção Jurisprudencial da SDI — TST n. 5 e 
do Enunciado n. 361 do C. TST. TRT/SP 
15a Região 25.989/00 —  Ac.3a T 11.140/ 
01. Rei. Domingos Spina. DOE 2.4.01, 
pág. 27.

12—  ADICIONAL NOTURNO. PROR
R O G A Ç Ã O  DA HORA N O 
TURNA. IMPOSSIBILIDADE

As prorrogações da jornada após o 
período compreendido entre as 22h00 e 
às 5h00 não podem ser concebidas como

horas noturnas. Nesse sentido, o adicio
nai noturno é devido nos estritos limites 
legais, qual seja, no período delimitado 
pelo § 2S, do art. 73, da norma consoli
dada. HORAS EXTRAS. INSERÇÃO DO 
ADICIONAL NOTURNO NA BASE DE 
CÁLCULO. NÃO CABIMENTO. A base de 
cálculo para a apuração das horas ex
tras deve ser a hora normal, pois os adi
cionais salariais pagos ao trabalhador 
com a finalidade de recompensá-lo pelo 
labor em condições anormais devem ser 
pagos separadamente e não de forma 
acumulada. TRT/SP 15a Região 23.859/ 
99 — Ac. 5a T 12.710/01. Rei. Olga Aida 
Joaquim Gomieri. DOE 19.4.01, pág. 12.

13—  ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. 
EMPREGADOS DE AUTAR
QUIA ESTADUAL

O adicional por tempo de serviço pa
gos a empregados de autarquia do Es
tado de São Paulo deve ser calculado 
sobre a totalidade da remuneração do 
trabalhador, a teor do disposto no art. 
11 da LC n. 712/93. O uso desse crité
rio, além de estar previsto na lei, aten
de o princípio in dubio pro operário, 
vigente no Direito do Trabalho. Na con
tratação de trabalhadores em regime 
trabalhista, não pode a Administração 
beneficiar-se de preceitos do Direito Ad
ministrativo quando estes contrariam 
elementos fundamentais do Direito do 
Trabalho, pois a relação enfocada é tra
tada pelo ramo especializado, que pres
supõe a necessidade de proteção ao 
empregado. Inteligência do art. 129 da 
Constituição do Estado de São Paulo. 
TRT/SP 15» Região 35.012/00 —  
Ac. 3a T 15.707/01. Rei. Carlos Eduardo 
Oliveira Dias. DOE 8.5.01, pág. 14.

14—  ADVOGADO. FACULTATIVA A 
CONTRATAÇÃO DE ADVO
GADO NA JUSTIÇA DO TRA
BALHO EM FACE DO J U S  
P O S T U L A N D !  DAS PARTES.
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ART. 791 DA CLT. APLICA
ÇÃO DO ENUNCIADO N. 329 
DO TST

Condenação em pagamento de hono
rários advocatícíos só é possível quan
do a parte contrária estiver assistida por 
seu sindicato de classe e preencher os 
requisitos do art. 14 da Lei n. 5.584/70, 
art. 14, § 1». TRT/SP 15* Região 2.026/ 
01 —  Ac. 2a T 15.169/01. Rei. Regina 
Dirce Gago de Faria Monegatto. DOE
19.4.01, pág. 90.

15 —  AGRAVO DE PETIÇÃO. DELI
MITAÇÃO DA MATÉRIA E VA
LORES. ATUALIZAÇÃO ATÉ 
A DATA DA INTERPOSfÇÃO. 
NÃO CONHECIMENTO

O claro objetivo do legislador, ao 
determinar a delimitação dos valores im
pugnados, loi permitir a imediata execu
ção definitiva da totalidade da parte in
controversa (art. 897, § l2, CLT). Ora, a 
correção monetária também é parte 
integrante do quantum debeatur, razão 
pela qual o agravante deve, no ato da 
interposição do agravo de petição, deli
mitar os valores impugnados, devida
mente atualizados até a data da interpo
sição, não servindo para esse fim cálcu
los ofertados anteriormente. Admitir 
como delimitação a simples e ociosa 
remissão a cálculos ofertados anteríor- 
mente implicaria na execução parcial da 
parte incontroversa, na medida em que 
não estaria inserida a correção monetá
ria referente ao interregno entre os cál
culos e a interposição do agravo de peti
ção, desvirtuando assim o objetivo do le
gislador. Assim, não pode ser conhecido 
agravo de petição que se reporta a cál
culos anteriormente elaborados. TRT/SP 
15a Região 30.047/00 —  Ac. 3» T 11.052/ 
01. Rei. Samuel Hugo Lima. DOE 2.4.01, 
pág. 23.

16—  APOSENTADORIA ESPON
TÂNEA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO.

INDENIZAÇÃO POR TEMPO 
DE SERVIÇO ANTERIOR À 
OPÇÃO PELO REGIME DO 
FGTS. DESCABIMENTO

A aposentadoria por tempo de servi
ço —  espécie de aposentadoria voluntá
ria ou espontânea. É meio de extinção 
do contrato de trabalho, sem ônus para 
o empregador, não se inserindo em ne
nhuma das hipóteses de despedida ar
bitrária, tal como previstas no texto cons
titucional —  art. 7S, inciso I. Foi erigida à 
condição de excludente da acessio 
temporís, de que trata o art. 453 da CLT. 
Conseqüência disso é a cisão do perío
do contratual em dois: o primeiro não se 
somando ao segundo para nenhum efei
to, nem mesmo para fins índenizatórios 
—  CLT, art. 453, parte final; e Orienta
ção Jurisprudencial n. 177 da SDI do C. 
TST. Desse modo, não assiste ao traba
lhador, que assim se aposenta, qualquer 
direito à indenização pelo tempo de ser
viço prestado antes de optar pelo regi
me do FGTS (Enunciado n. 295 do C. 
TST). TRT/SP 15° Região 2.136/01 —  Ac. 
1a T 25.475/01. Rei. Desig. Luiz Antonío 
Lazarim. DOE 25.6.01, pág. 34.

17—  APOSENTADORIA. EXTIN
ÇÃ O  D O  CONTRATO DE 
TRABALHO

A aposentadoria é uma forma de ex
tinção natural do contrato de trabalho, 
sendo indiferente a existência ou não de 
quebra no iiame empregaticio, eis que há 
de ser feita a necessária distinção entre 
extinção e desligamento. A continuidade 
do labor implica na formação de um novo 
contrato de trabalho. TRT/SP 15a Região 
22.702/00 —  AC. 3a T 21.121/01. Rei. 
Domingos Spina. DOE 4.6.01, pág. 35.

18—  ATESTADO MÉDICO. VALI
DADE

O atestado médico, para justificar o 
pagamento dos dias não trabalhados, 
deve ser fornecido pela previdência
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social ou, quando emitido por médico par
ticular, ser validado peto serviço médico 
da empresa. TRT/SP 15a Regiáo 833/00 
—  Ac. 1a T 11.413/01. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. DOE 2.4.01, pág. 34.

1 9 _  AVISO PRÉVIO. INDENIZADO. 
P R O J E Ç Ã O  N O  T E M P O  D E  
S E R V I Ç O .  P R E S C R I Ç Ã O  
B I E NA L  INEXISTENTE

O prazo prescricional concernente 
aos direitos rescisórios tem, como mar
co inicial, a data da efetiva rescisão, que 
ocorre ao final do aviso prévio, ainda 
que indenizado (CLT, arts. 487, § 18, e, 
489 —  cf. Enunciado n. 05 do C. TST). 
Não incide a prescrição total do direito 
de ação quando a reclamação é aforada 
no período da projeção do aviso prévio 
(cf. Orientação Jurisprudencial n. 83 da 
E. SD11, do C. TST). TRT/SP 15B Região 
23.073/00 —  Ac. 3° T 21.131/01. Rei. 
Mauro Cesar Martins de Souza. DOE
4.6.01, pág. 35.

20—  CEF. ANUÉNIO. TEMPO DE 
SERVIÇO EXCLUSIVO À 
CAIXA

O regulamento de pessoal da CEF 
estabelece que tal beneficio é estipula
do para cada ano trabalhado a ela exclu
sivamente, não podendo ser computado 
o tempo de serviço público do trabalha
dor, conforme Orientação Jurisprudencial 
SDI/TST n. 56. TRT/SP 15a Região 1.435/ 
00 —  Ac. 1B T 22.899/01. Rei. Lorival 
Ferreira dos Santos. DOE 4.6.01, pág. 88.

21 —  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  DE 
APOSENTADORIA. FUNDA
ÇÃO CESP

Com base no art. 42 da Lei n. 6.435/ 
77 é legal o seu Decreto Reguiamenta- 
dor n. 81.240/78 no que se refere a es- 
tipulação de carência etária para a com- 
plementação de aposentadoria em pla

nos de previdência privada. Portanto, 
também legal a regra de complementa- 
ção de aposentadoria da reclamada nela 
baseada. TRT/SP 15a Região 5.265/01 
—  Ac. 2aT 23.015/01. Rei. Ismênia Diniz 
da Costa. DOE 4.6.01, pág. 92.

22 —  C O N C U R S O  PÚBLICO. 
NULIDADE. LEGITIMIDADE 
DA EXONERAÇÃO

É legítima a exoneração de servi
dor aprovado em concurso público 
anulado, posto que a invalidação do 
certame provoca a nulidade insanável 
da contratação. TRT/SP 15a Região 
35.063/00 —  Ac. 5a T 20.234/01. Rei. 
Olga Aida Joaquim Gomieri. DOE
21.5.01, pág. 104.

23—  CONSÓRCIO DE MUNICÍ
PIOS. CONTRATAÇÃO DE EM
PREGADO SEM CONCURSO 
PÚBLICO. NULIDADE DO 
ATO. OBSERVÂNCIA DOS 
PRINCÍPIOS DA LEGALIDA
DE ADMINISTRATIVA EDAPU- 
BLICIDADE. INCIDÊNCIA DO 
ART. 37, II, § 22, DA CF E 
DO ENUNCIADO N. 363 DO 
C.TST

A reunião de municípios em consór
cio, com o intuito de promover o desen
volvimento regional e prestar serviços 
de saúde e assistência médica, embo
ra revestida do caráter particular de as
sociação civil, não autoriza a burla aos 
princípios insculpidos no art. 37 da CF. 
A contratação de empregado pelo con
sórcio deve ser precedida, obrigatoria
mente, por regular concurso público, 
nos termos do inciso II do citado arti
go, sob as penas de seu § 2S e do Enun
ciado n. 363 do C. TST. TRT/SP 15a 
Região 767/00 —  Ac. Ia T 22.131/01. 
Rei. Luiz Roberto Nunes. DOE 4.6.01, 
pág. 64.
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24—  CONTRATO DE REVENDA.
E DISTRIBUIÇÃO DE BEBI
DAS. GRUPO ECONÔMICO.
CARACTERIZAÇÃO

Se o contrato firmado entre a proprie
tária dos produtos e a empresa distribui
dora coloca esta última sob evidente 
controle da primeira, resta configurada 
a formação de grupo econômico, res
pondendo ambas solidariamente pelos 
haveres trabalhistas devidos aos empre
gados da distribuidora, conforme § 2® do 
art. 2S da CLT. Recurso patronal despro
vido neste ponto. TRT/SP 15Q Região 
1.449/01 —  Ac. 2» T 12.299/01. Rei. 
Manoel Carlos Toledo Filho. DOE 2.4.01, 
pág. 60.

25 —  CONTRATO DE TRABALHO
A autonomia administrativa, prevista 

constitucionalmente, prevê a possibilida
de de a Municipalidade criar, mediante 
lei, critérios para atribuição de aulas ao 
magistério municipal, inserindo novos 
parâmetros, ou criá-los, se inexistentes. 
Entretanto, contratando pelo regime ce
letista, equipara-se o Município ao em
pregador de Direito Privado, devendo 
ater-se aos ditames do art. 468, da CLT. 
TRT/SP 15a Região 1.055/01 —  Ac.3eT 
21.722/01. Rei. Luciane Storel da Silva. 
DOE 4.6.01, pág. 52.

26 —  CONTRATO DE TRABALHO

Inaplicabilidade da CLT às relações 
de trabalho domésticas (arts. 7®, a) tor
na inexigível o disposto nos art. 464 e 
477 § 1® do referido diploma legai, sen
do possível a prova do pagamento de 
salários, bem como de seu valor, e a pro
va de quitação do contrato por outros 
meios idôneos que não o recibo típico e 
o clássico TRCT, dispensada, em qual
quer hipótese, a homologação da resci
são. Ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei (CF/88, II, art. 5®). TRT/

SP 15a Região 7.148/01 —  Ac. 3a T 
24.809/01. Rei. Luiz Felipe Paim da Luz 
Bruno Lobo. DOE 25.6.01, pág. 15.

27—  CONTRATO DE TRABALHO
A extinção natural do contrato de tra

balho anterior não caracteriza dispensa 
sem justa causa, de que não se falar 
em pagamento de aviso prévio, indeni
zações ou multa sobre o FGTS, em re
lação ao contrato não extinto. TRT/SP 
15a Região 35.262/00 —  Ac. 3a T10.685/ 
01. Rei. Maurício Lourenço. DOE 2.4.01, 
pág. 12.

28 —  CONTRATO DE TRABALHO. 
CLÁUSULA DE ARBITRA
GE M  PRIVADA. SOLUÇÃO 
ALTERNATIVA DE CONFLITO 
INCOMPATÍVEL C O M  DI
REITO DO TRABALHO. INE
FICÁCIA DO PACTO

A assinatura do empregado de con
trato de trabalho escrito com ciáusuia 
compromissória, ou de documento 
apartado, comprometendo-se a subme
ter a solução de eventual litígio decor
rente do contrato à arbitragem privada 
farts. 3® e 4®, Lei n. 9.307/96), é inefi
caz, em relação à cláusula, não fican
do abstraído o controle jurisdicional 
sobre o litígio, ante a qualidade de ir- 
renunciabilidade dos direitos trabalhis
ta e, por conseguinte, da tutela da ju
risdicional desta Justiça Especializada. 
Não há dúvida que a arbitragem priva
da, como forma alternativa de solução 
de litígios, versando sobre direitos pa
trimoniais disponíveis, é medida que 
deve ser incentivada e estimulada, po
rém, introduzi-la como forma de solu
ção de conflitos trabalhistas sem o con
trole sindical direto, no ato da concilia
ção, não pode ser aceita. TRT/SP 15° 
Região 23.539/99 —  Ac. 5a T 18.191/ 
01. Rei. Desig. José Antônio Pancotti. 
DOE 8.5.01, pág. 88.
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29 —  CONTRATO DE TRABALHO. 
NULO

A não observação às regras constitu
cionais para a contratação de servidor 
torna nulo o contrato efetuado, com efei
tos ex tunc, restando indevidas as ver
bas pleiteadas, com exceção dos saiários, 
propriamente ditos. O princípio da prima
zia da realidade, que norteia o direito do 
trabalho, não pode ser aplicado com vio
lação de preceito constitucional. Nenhum 
interesse de classe ou particular pode 
prevalecer sobre o interesse público. 
TRT/SP 15a Região 16.199/00 —  Ac. 4a 
T 15.826/01. Rei. I. Renato Buratto. DOE
8.5.01, pág. 17.

30—  CONTRATO DE TRABALHO. 
RESCISÃO

O termo de rescisão contrato de tra
balho, homologado pela entidade sindi
cal, não obsta o direito de ação constitu
cionalmente assegurado, Como prova 
que é do pagamento de parcelas tem 
efeito liberatório (de mérito) quanto aos 
valores nele consignados. A aplicação 
subsidiária do CPC ao processo do tra
balho pressupõe lacuna na CLT e subor
dina-se à compatibilidade das normas e 
princípios do direito judiciário do traba
lho. TRT/SP 15a Região 5.138/01 —  Ac. 
3a T 22.448/01. Rei. Luiz Felipe Paim da 
Luz Bruno Lobo. DOE 4.6.01, pág. 75.

31 —  CONTRATO DE TRABALHO. 
TEMPORÁRIO. NÃO É NE
CESSÁRIA A AUTORIZAÇÃO 
DO MTB A FIM DE SE VALI
DAR A PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO TEMPORÁRIO

Dispõe o art. 10 da Lei n. 6.019/74 
que a autorização do Ministério do Tra
balho ocorrerá segundo instruções a se
rem baixadas. Essas instruções constam 
da Portaria n. 01/97, item 6, da Secreta
ria de Relações do Trabalho, autorizan
do automaticamente a prorrogação no 
caso da empresa tomadora comunicar ao

órgão local do MTb a manutenção das 
circunstâncias que geraram a realização 
de contrato de trabalho temporário. 
Tendo a empresa-cliente tomado essas 
providências, na forma das Portarias Mi
nisteriais, é lícita a prorrogação efetiva
da. TRT/SP 15a Região 28.391/00 —  Ac. 
4a T 24.246/01. Rei. I. Renato Buratto. 
DOE 4.6.01, pág. 127.

32 —  CONTRATO DE TRABALHO. 
TERCEIRIZAÇÃO

O contrato de trabalho temporário é 
espécie do gênero contrato a termo, 
caracterizado pela terceirização legal. 
Neste sentido sua continuidade está li
mitada ao prazo legal de 3 meses ou a 
cessação da necessidade de serviço 
que, como fato extintivo (art. 333, II, do 
CPC), ao empregador, incumbe provar. 
TRT/SP 15* Região 5.107/01 —  Ac. 3a T 
22.446/01. Rei. Luiz Felipe Paim da Luz 
Bruno Lobo. DOE 4.6.01, pág. 75.

33—  CONTRATO PO R  PRAZO 
DETERMINADO. DESCARAC- 
TERIZAÇÃO

Restando comprovada a anotação na 
CTPS do empregado da prorrogação do 
contrato por prazo determinado tão-so
mente quando da rescisão contratual, e, 
portanto, após expirado o termo fixado, 
declara-se a nulidade da respectiva cláu
sula, considerando o contrato por prazo 
indeterminado, com supedâneo no art. 9B 
da CLT. TRT/SP 15a Região 6.342/00 —  
Ac.3aT 13.457/01. Rei. Domingos Spina. 
DOE 19.4.01, pág. 37.

34—  CONTRATO PO R  T E M P O  
DETERMINADO. RESCISÃO 
ANTECIPADA. CLÁUSULA AS- 
SECURATÓRIA DO DIREITO 
RECÍPROCO DE RESCISÃO

A faculdade de resilição contratual 
antecipada do contrato a prazo, devida
mente convencionada, tem amparo no
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ordenamento jurídico, o que afasta a hi
pótese de ocorrência de alteração con
tratual prejudicial ao trabalhador. TRT/SP 
15a Região 910/00 —  Ac. 1a T 17,356/ 
01. Rei. Eduardo Benedito de Oliveira 
Zanella. DOE 8.5.01, pág. 63.

35—  CONTRIBUIÇÃO CONFEDE- 
RATIVA. PEDIDO DE REEM
BOLSO. SINDICATO É A 
PARTE LEGÍTIMA PARA SER 
DEMANDADA

Pretendendo o autor a devolução ju
dicial dos descontos de contribuição con- 
íederativa efetuados pelo empregador, a 
titularidade passiva da demanda deve 
pertencer ao sindicato que recebeu tais 
contribuições, e não ao empregador que 
as recolheu e as repassou ao órgão sin
dical. TRT/SP 15a Região 29.605/99 —  
Ac. 1a T 15.352/01. Rei. Lorival Ferreira 
dos Santos. DOE 19.4.01, pág. 96.

36—  CONTRIBUIÇÃO PREVÍDEN- 
CIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE 
O MONTANTE DAS VERBAS 
DE NATUREZA SALARIAL, 
DEVIDAMENTE CORRIGIDAS

A Ordem de Serviço INSS/DAF n. 92/ 
93 considera passível de contribuição 
previdencíáría as parcelas atualizadas 
monetaríamente. Assim, a correção mo
netária, como atualização do capital, in
tegra a base de cálculo dos recolhimen
tos previdenciáríos. Ônus que deve ser 
suportado pelo reclamante. TRT/SP 15a 
Região 22.439/00 —  Ac. SE 11.976/01. 
Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. DOE 2.4.01, pág. 50.

37—  COOPERATIVA DE TRABA
LHO. INCONSTITUCIONALI- 
DADE DA PARTE FINAL DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 
442, DA CLT

a) em uma cooperativa, regularmen
te constituída, os associados da coope

rativa, ou cooperados, são, ao mesmo 
tempo, os titulares da atividade produti
va —  os proprietários dos bens de pro
dução —  e os prestadores de serviço; 
b) por isso, os cooperados não são em
pregados da cooperativa e por isso, tam
bém, prestação de serviços a um terceiro 
não é atividade que possibilite a criação 
de uma cooperativa; c) o cooperativismo é 
um objetivo a ser perseguido como ideal de 
justiça, pois pressupõe a eliminação do con
flito capital X trabalho, mas falar em 
cooperativismo quando se está diante de 
um mero mecanismo de exploração do 
trabalho alheio não é jurídico nem social
mente aceitável; d) desse modo, a parte 
tinal do parágrafo único do art. 442, da 
CLT, que nega a existência de vinculo 
empregatício entre os cooperados e os 
tomadores de serviço da "cooperativa" 
pressupõe a formação de uma “coopera
tiva" com o objetivo único de intermedia
ção de mão-de-obra e se tal dispositivo 
faz questão de excluir o vínculo empre- 
gatícío é porque pressupõe, obviamen
te, que os elementos caracterizadores da 
relação, nos termos dos arts. 2S e 3S, da 
CLT, estejam presentes na relação for
mada, poisn do contrário, seria inócua a 
ressalva; e) tal ressalva, entretanto, ó 
inconstitucional, na medida em que ex
clui da proteção do Direito do Trabalho 
pessoas que trabalham nas mesmas con
dições que um outro empregado qual
quer, ferindo, pois, os princípios funda
mentais da República, da dignidade da 
pessoa humana, da valorização do tra
balho (incisos Itl e IV, do art. 1S) e a ga
rantia da isonomia (art. 5S); f) não se tra
ta, portanto, de indagar se a cooperativa 
de trabalho é fraudulenta, ou não, pois a 
sua formação foi autorizada, expressa
mente, na disposição do parágrafo único 
do art. 442, da CLT; g) trata-se, isto sim, 
de negar validade plena a qualquer tipo de 
cooperativa de trabalho, porque esta —  
organizada nestes moldes —  forma-se, 
sempre, com o objetivo único de ofere
cer serviços ao verdadeiro empreende
dor, apoiando-se em dispositivo, nitida
mente, inconstitucional; h) como efeito, 
há de se reconhecer a existência de vín
culo empregatício entre os "cooperados"
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e o tomador dos serviços; i) frise-se, fi
nalmente, com bastante destaque, que 
também sob o aspecto sócio-econômico 
a adoção das cooperativas de trabalho 
não se justifica, pois estas não atacam o 
desemprego, como se costuma alegar, 
ao contrário, agravam o problema, na 
medida em que se verifica da análise da 
realidade de que os “cooperados" de hoje 
são os desempregados de ontem. TRT/ 
SP 15» Região 42.093/00 —  Ac. 3a T 
14.606/01. Rei. Jorge Luiz Souto Maior. 
DOE 19.4.01, pág. 72.

38 —  CORREÇÃO MONETÁRIA
A época própria da correção monetá

ria, quanto ao pagamento que não ocor
reu no prazo estipulado por lei, ou con
trato, para dar viabilidade prática a pre
paração dos documentos e liberação de 
numerário, é o primeiro dia útii subse
quente ao término do período de com
petência. Verbi gratia, o primeiro dia útil 
subseqüente ao desligamento do empre
gado, para as verbas rescisórias, e o pri
meiro dia útil do mês subseqüente, para 
o salário pago mensalmente. Interpreta
ção diversa distancia-se da finalidade da 
lei. TRT/SP 15a Região 41.984/00 —  Ac. 
3° T 11.165/01. Rei. Maurício Lourenço. 
DOE 2.4.01, pág. 27.

39—  CORRETOR DE SEGUROS.
TRABALHO A U T Ô N O M O
NÃO COMPROVADO

A distinção entre trabalhador subor
dinado e autônomo é feita basicamente 
pelo elemento subordinação, porque a 
atividade do primeiro é dirigida pelo em
pregador enquanto o do segundo é reali
zada segundo critérios próprios, assu
mindo os riscos de sua execução. No 
presente caso, não logrou comprovar a 
reclamada a existência destes elemen
tos na atividade do obreiro, prevalecen
do o vínculo empregaticio. Recurso não 
provido neste aspecto. TRT/SP 15a Re
gião 603/00 —  Ac. 1“ T 15.308/01. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. DOE 19.4.01, 
pág. 94.

40—  CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
VIOLAÇÃO DO ART. 72, XXXIII, 
DA CF/88. NULIDADE. CON- 
SEQÜÊNCIAS

O reconhecimento da nulidade da re
lação de emprego, pelo desrespeito da 
norma constitucional que proíbe o traba
lho dos que não alcançaram 16 anos de 
idade, não é empecilho para o reconhe
cimento do vínculo, para o registro em 
CTPS e para o cumprimento, pelo em
pregador, de todas as obrigações traba
lhistas e previdenciárias pertinentes. 
Deve ser diferenciado, sempre, o traba
lho ilícito do trabalho proibido, jamais 
perdendo de vista quem o constituinte 
visou proteger. Não pode o empregador 
alegar a violação da constituição em seu 
próprio benefício, e em prejuízo do tra
balhador incapaz. TRT/SP 15s Região 
38.854/00 —  Ac. 2a T 12.266/01. Rei. 
Mariane Khayat. DOE 2.4.01, pág. 59.

41 —  DANO MORAL. INDENIZA
ÇÃO. CABIMENTO. COMPE
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO

Cabível o ajuizamento de demanda 
tendente ao recebimento de indenização 
por dano moral, compete à Justiça do 
Trabalho processá-la e julgá-la, sempre 
que o dano alegado e comprovado tenha 
decorrido das relações de trabalho 
havidas entre as partes. TRT/SP 15a 
Região 949/01 —  Ac. 2a T 25.649/01. Rei. 
Desig. Luís Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva. DOE 25.6.01, pág. 39.

42 —  DANO MORAL. REQUISITOS
A interpretação exegética dos incisos 

til do art. 1e, e X do art. 5a, ambos da 
Carta Magna, mais o art. 159, este do 
CC, consagra a regra de que todo aque
le que causar dano a outrem, deverá ser 
obrigado a repará-lo, aí incluído o senti
mental. Atento a essa ordem, é possível 
constatar quatro pressupostos para a
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responsabilidade civil: a) a ação ou a 
omissão; b) a culpa ou o dolo; c) a rela
ção de causalidade e; d) o dano (emocio
nal, sentimental) experimentado pela ví
tima. Preenchidos tais requisitos, confir
mada a necessidade da reparação por 
dano moral. TRT/SP 15a Região 40.807/ 
00 —  Ac. 3a T 21.784/01. Rei. Gerson 
Lacerda Pistori. DOE 4.6.01, pág. 54.

43 —  DEFINIÇÃO DE BANCÁRIO
Bancário não é apenas quem traba

lha para banco em atividade típica des
te, mas também quem presta os mesmos 
serviços por empresa terceirizada, exclu
sivamente para vários bancos. TRT/SP 
15a Região 29.787/00 —  Ac. 5a T 26.783/ 
01. Rei. Flavio Allegretti de Campos 
Cooper. DOE 25.6.01, pág. 73.

44—  DESCONTO. A TÍTULO DE 
TRANSPORTE. NECESSI
DADE DE AUTORIZAÇÃO 
PRÉVIA E POR ESCRITO

Sem autorização prévia e por escrito 
do empregado, a teor do que estabelece 
o Enunciado n. 342, do C. TST, é indevi
do o desconto procedido pelo emprega
dor, a titulo de transporte, por infringir a 
norma de proteção ao salário contida no 
art. 462, da CLT. Não há, portanto, que 
se falar em ajuste tácito para autorizar o 
referido desconto. TRT/SP 15a Região 
6.427/00 —  Ac. 3a T 21.986/01. Rei. Luiz 
Carlos de Araújo. DOE 4.6.01, pág. 60.

45—  DESCONTOS SALARIAIS. 
C H E Q U E S  DE CLIENTES 
DEVOLVIDOS SEM PROVI
SÃO DE FUNDOS. IMPOSSI
BILIDADE

Não é lícito o desconto salarial feito 
pelo empregador por conta de cheques 
recebidos pelo empregado sem a devida 
provisão de fundos, ainda que haja pre
visão contratual e regulamentar a respei
to. Trata-se de transferência do risco da

atividade econômica, que é exclusiva do 
empregador, ao arrepio do disposto no 
art. 2a da CLT. Se o empregado descum- 
priu normas de conduta ao receber che
ques que foram devolvidos por institui
ções bancárias sem provisão de fundos, 
pode ser punido com uso dos meios dis
ciplinares que possui o empregador, mas 
não há legalidade no desconto assim 
realizado. TRT/SP 15a Região 40.960/00 
—  Ac. 3a T 15.369/01. Rei. Carlos Eduar
do Oliveira Dias. DOE 19.4.01, pág. 96.

46—  DIARISTA. AUSÊNCIA DE 
CON T I N U I D A D E  NA 
PRESTAÇÃO LABORAL. INE
XISTÊNCIA DE VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO

A prestação de serviço de faxina, 
em um único dia da semana, com re
muneração ao final de cada dia labora
do, associado ao fato da prestação de 
serviços para terceiros, implica no não 
reconhecimento da relação empregatí- 
cia ante a ausência de continuidade da 
prestação laborai. Configurada a figura 
da diarista em face de comprovação de 
sua autonomia. TRT/SP 15a Região 
2.274/00 —  Ac. 19 T 17.421/01. Rei. 
Antônio Miguel Pereira. DOE 8.5.01, 
pág. 65.

47—  DIREITOS TRABALHISTAS. 
RENÚNCIA. INÉRCIA DO 
TITULAR

Por comportar exceção, a renúncia 
de direito trabalhista há de ser expres
sa, de modo a deixar inequívoca a 
verdadeira intenção do renunciante. 
Outrossim não se reputa renunciado o 
direito por inércia do seu exercício, 
haja vista ser do titular do direito a fa
culdade de exercê-lo no momento que 
achar oportuno, obedecidos natural
mente os prazos decadenciais e pres- 
cricionais. TRT/SP 15a Região 27.246/ 
00 —  Ac. SE 17.118/01. Rei. Maria 
Cecília Fernandes Alvares Leite. DOE
8.5.01, pág. 55.
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48 —  DOBRA SALARIAL. ART. 467 
DA CLT. APLICAÇÃO

A aplicação da sanção do art. 467 da 
CLT independe da formulação de pedido 
próprio, na petição inicial. A norma é co- 
gente e auto-aplícável pelo julgador, na 
medida em que encerra comando legal 
expresso, que compele o empregador à 
paga da parte incontroversa dos salários, 
à data do seu comparecímento em juízo. 
TRT/SP 15a Região 1.504/00 — Ac. 1a T 
25.510/01. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
DOE 25.6.01, pág. 35.

49—  DONO DA OBRA. CONTRATO 
DE EMPREITADA. INEXIS
TÊNCIA DE COINCIDÊNCIA 
C O M  A ATIVIDADE-FIM OU 
ATiVIDADE-MEIO. INAPUCA- 
BILIDADE DO ENUNCIADO 
N. 330 DOTST

O dono da obra não responde pelos 
créditos trabalhislas dos empregados do 
empreiteiro por ele contratado. Não se 
confunde com o tomador de serviços de 
que trata o Enunciado n. 330 do TST. !n- 
cabível a condenação subsidiária. TRT/ 
SP 15S Região 2.037/01 —  Ac. 2a T 
11.309/01. Rei. Regina Dirce Gago de 
Faria Monegatto. DOE 2.4.01, pág. 32.

50—  DONO DA OBRA. RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
CABIMENTO

Existe responsabilidade subsidiária 
do dono da obra quando o objeto da con
tratação feita com empreiteiros resulta 
em ganho na sua atividade econômica. 
O Direito do Trabalho estrutura-se no 
protetivismo ao trabalhador, justamente 
por considerar que existe apropriação da 
sua força de trabalho pelo empregador, 
e que esse fator resulta em crescimento 
da sua atividade empresarial. Assim, se 
existe a realização de obra no estabele
cimento, do que decorre incremento da 
atividade produtiva, em última análise o 
dono dessa obra é que foi beneficiário

da força de trabalho, e bem por isso por 
ela deve responder, em caso de inadim- 
plemento da empregadora. Aplicação 
extensiva do Enunciado n. 331, IV, do 
TST e do art. 455 da CLT. TRT/SP 15a 
Região 2.148/01 —  Ac. 3»T 16.923/01. 
Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. DOE
8.5.01, pág. 50.

51 _  E M P R E G A D A  D O M É S T I C A .
SALÁRIO-MATERNIDADE

O direito ao salário-maternidade foi 
conferido, expressamente, à empregada 
doméstica. Verdade que quem paga, di
retamente, tal beneticio é o INSS, mas o 
pressuposto de sua concessão é a exis
tência de vínculo empregatício. Se o 
empregador dispensa a trabalhadora, 
quando esla já se encontra grávida, im- 
pedindo-a de auferir o benefício em ques
tão, deve ressarcir o dano experimentado 
pela trabalhadora, indenizando-a com o 
valor correspondente, nos termos do art. 
159, do CC.TRT/SP 15a Região 4.335/01 
—  Ac. 3a T 15.510/01. Rei. Jorge Luiz 
Souto Maior. DOE 8.5.01, pág. 6.

52—  EMPREGADO DOMÉSTICO.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O empregado doméstico, por defini
ção legal (art. 1e da Lei n. 5.859/72), vin
cula-se a uma residência, onde presta 
serviços para a família que ali reside. 
Mesmo quando o trabalhador é contra
tado por terceiros, o vínculo se forma 
com a família que usufrui diretamente 
dos seus serviços, e não com aqueles 
que intermediaram a contratação. TRT/ 
SP 15a Região 1.134/00 —  Ac. 1a T 
11.417/01. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
DOE 2.4.01, pág. 35.

53 —  EMPRESA. SUCESSÃO
A sucessão de empresas pressupõe, 

além de certos aspectos de identidade 
entre as atividades empresariais suce
dida e sucessora, tais como ramo do 
negócio, instalação, organização e em
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pregados, o afastamento do empregador 
anterior, principalmente (TST RR 91.266/ 
93.1,2a T, Ac. 2.711/94, Rei. Min. Galba 
Velloso). TRT/SP 15a Região 27.501/00 
—  Ac. SE 20.674/01. Rei. Maria Cecília 
Fernandes Alvares Leite. DOE 4.6.01, 
pág. 24.

54 —  ENQUADRAMENTO DO EM
PREGADO. TRABALHADOR 
DOMÉSTICO

Para efeitos do Direito do Trabalho, o 
que se convencionou chamar de contrato 
realidade é o que, efetivamente, discipli
na os direitos e obrigações contratuais. 
In casu, pouco importa que o empregado 
tenha sido registrado como rural. Não ex
plorando a reclamada a propriedade com 
finalidade econômica, não há como reco
nhecer a condição do reclamante como 
trabalhador rural e, sim, como doméstico. 
TRT/SP 15a Região 546/00 —  Ac. SE 
21.640/01. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 4.6.01, pág. 50.

55—  ENTE PÚBLICO. LEI N. 8.666. 
LIMITE DE RESPONSABILI
DADE

É até mesmo contraditório e ilógico 
que o Estado (ou seus entes), compro
vada regular licitação ou concorrência, 
respondam subsidiariamente pela totali
dade de possíveis créditos de trabalha
dor contratado por terceiros estranhos à 
Administração Pública, enquanto respon
dem apenas por salários quando contra
ta seu servidor direta mas irregularmen
te por falta de concurso (art. 37, li da CF/ 
88 e enunciado de Súmula n. 363 do C. 
TST). Entender-se de forma distinta ha
verá violação literal de lei federal (Lei n. 
8.666, art. 71, § 1e). Somente responde 
de forma subsidiária na hipótese de con
trato irregular com empregador direto, ou 
seja, sem concorrência pública. TRT/SP 
15a Região 4.532/01 —  Ac. 2a T 18.006/ 
01. Rei. Ismênia Diniz da Costa. DOE
8.5.01, pág. 83.

56—  EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 
EXISTÊNCIA DE QUADRO 
DE CARREIRA ORGANIZADO

Sendo incontroversa a existência de 
um quadro de carreira organizado na 
demandada, demonstra-se indevida a 
equiparação salarial pretendida.TRT/SP 
15a Região 34.182/00 —  Ac. 5° T 16.338/ 
01. Rei. Helena Rosa Mônaco da Silva 
Lins Coelho. DOE 8.5.01, pág. 32.

57—  EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 
REQUISITOS

Restando demonstrado que o paradig
ma possuía melhor perfeição técnica e 
maior produtividade que o reclamante, 
bem como que este realizava apenas al
gumas das tarefas daquele, estão ausen
tes os requisitos exigidos pelo art. 461 da 
CLT para a caracterização da equipara
ção salarial. TRT/SP 15a Região 25.716/ 
00 — Ac. 3a T 27.167/01. Rei. Domingos 
Spina. DOE 25.6.01, pág. 83.

58—  EQUIPARAÇÃO. FALTA DE 
IDÊNTICA FUNÇÃO

A equiparação não se verifica quando 
houver apenas similitude necessária que 
é a identidade de função. “Idêntica” nos 
termos da lei (art. 461 da CLT). Assim, se 
o serviço é executado por um mas sob 
supervisão de outro (paradigma), não há 
igualdade já que a responsabilidade 
maior e final é um diferencial justificador 
da maior remuneração mesmo que hie
rarquicamente não seja o paradigma de
nominado "chefe". TRT/SP 15a Região 
6.126/01 —  Ac. 2aT 23.044/01. Rei. Ismênia 
Diniz da Costa. DOE 4.6.01, pág. 93.

59—  ESTABILIDADE PROVISÓ
RIA. DIRIGENTE SINDICAL. 
APOSENTADORIA ESPON
TÂNEA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO

Com o jubilamento do empregado, 
ocorrido em 15.4.99, se iniciou um novo
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contraio, já que a aposentadoria espon
tânea constitui uma das formas de extin
ção do pacto laborai (177/SDI-1). Quan
do o autor requereu sua aposentadoria 
espontânea, renunciou à estabilidade 
provisória, que não repristina com o novo 
contrato. Assim, não se reveste de licitu- 
de, o obreiro, perto do fim do mandato, 
sponte própria terminar o contrato e di
reitos consequentes, para depois buscar 
compensação pecuniária peio período de 
estabilidade que ele mesmo deu fim, 
TRT/SP 15a- Região 28.535/00 —  Ac. 4o 
T 23.919/01. Re!. Flavio Allegretti de 
Campos Cooper. DOE 4.6.01, pág. 118.

60—  ESTABILIDADE PROVISÓ
RIA. DOENÇA PROFISSIO
NAL COMPROVADA. NÃO 
EMISSÃO DE CAT

Os diversos afastamentos, sempre 
relativos à mesma doença, superaram 
quinze dias anuais, e sempre foram as
sumidos pela empresa, que não forne
ceu o CAT no primeiro afastamento (so
mente forneceu no penúltimo), embora 
atestada a doença profissional (tendinite 
e epicondilite). A trabalhadora náo pode 
ser prejudicada por ato omissivo da em
presa, que ocultou a doença profissio
nal. Estabilidade provisória do portador 
de doença profissional que se reconhe
ce (art. 118 datei n.8.213/91).TRT/SP 
15° Região 571/00 —  Ac. 1o T 24.280/ 
01. Rei. Antônio Miguel Pereira. DOE
4.6.01, pág. 128.

61 —  ESTABILIDADE PROVISÓ
RIA. M E M B R O  DA CIPA. 
DESPEDIDA DECORRENTE 
DE MOTIVO TÉCNICO DA 
EMPREGADORA. IMPOSSI
BILIDADE

A estabilidade do cipeiro é uma esta
bilidade relativa, já que é possibilitada a 
dispensa do trabalhador não apenas na 
hipótese de justa causa, mas também por 
motivo técnico, econômico ou financei
ro. O motivo técnico, também denomina

do tecnológico, denota aquelas circuns
tâncias atinentes ao processo de produ
ção da empresa, determinando a neces
sidade de diminuição dos empregados ou 
mesmo a supressão de todo um setor do 
estabelecimento e, restando configura
do, impossível conceder a estabilidade 
pretendida. TRT/SP 15s Região 18.751/ 
00 —  Ac. 2?T 20.612/01. Rei. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. DOE
4.6.01, pág. 22.

62—  ESTABILIDADE PROVISÓ
RIA. M E M B R O  DA CIPA. 
PARALISAÇÃO DE UM SE
TOR. CONTINUIDADE DO 
PROCESSO PRODUTIVO NA 
UNIDADE FABRIL. NÃO EX
TINÇÃO DO ESTABELECI
MENTO. RECONHECIMENTO

A estabilidade do cipeiro é uma es
tabilidade relativa, já que é possibilita
da a dispensa do trabalhador não ape
nas na hipótese de justa causa, mas 
também por motivo técnico, econômico 
ou financeiro. A razão de ser da criação 
da CIPA, por imposição legal, é o zelo 
das condições de segurança do traba
lho, o relato das áreas de risco, a solici
tação ao empregador de medidas para 
reduzi-las e eliminá-las, bem como a 
prevenção de ocorrência de acidentes 
e doenças ocupacionais. Assim, a sim
ples paralisação de um setor de unida
de, não extingue a empresa, e nem tam
pouco, retira o caráter necessário da 
CIPA. Agiganta-se a necessidade da sub
sistência da Comissão Interna de Preven
ção de Acidente, quando a paralisação é 
temporária, sendo que em anos anterio
res, diante do mesmo quadro, o obreiro 
prestou os mesmos serviços em outros 
setores da empresa, que continuou sua 
atividade produtiva sem qualquer inter
rupção. Em decorrência, impõe-se o re
conhecimento da garantia provisória de 
emprego, prevista na alinea a, inciso II, 
do art. 10 do ADCT. TRT/SP 159 Região 
3.196/00 —  Ac. 2*T 24.362/01. Rei. Luís 
Carlos Cândido Martins Sotero da Sil
va. DOE 4.6.01, pág. 130.
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63—  ESTABILIDADE PROVISÓ
RIA. M E M B R O  DE CIPA. 
FECHAMENTO DO ESTABE
LECIMENTO

Extinto o estabelecimento empresa
rial onde ocorria a prestação de servi
ços desaparece a garantia da estabili
dade provisória do membro de CIPA, 
que só tem razão de ser enquanto em 
funcionamento a empresa em que atua. 
Indevida a reintegração ou o pagamen
to de salários do período estabilitárío. 
Precedentes do C.TST.TRT/SP 15a Re
gião 11.234/00 —  Ac. SE 23.679/01. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
4.6.01, pág. 111.

64—  ESTABILIDADE PROVISÓ
RIA. M E N O R  APRENDIZ. 
NÃO RECONHECIMENTO. 
DECRETO N. 31.546/52

O contrato de menor aprendiz matri
culado junto ao SENAI, estipulado pelo 
prazo determinado de 36 meses é ple
namente válido, uma vez disciplinado 
pelo Decreto n. 31.546/52, norma espe
cial. Por se tratar de contrato a termo, 
não comporta ele estabilidade provisó
ria. TRT/SP 15a Região 5.194/00 —  Ac. 
2aT 14.799/01. Rei. Luís Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva. DOE 19.4.01, 
pág. 78.

65—  ESTABILIDADE. ACIDENTÁ- 
RIA (ART. 118 DA LEI N. 
8.213/91. DOENÇA PROFIS
SIONAL. DESNECESSIDADE 
DE PERCEPÇÃO DE AUXÍ- 
LIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO

A garantia de emprego preconizada no 
art. 118, da Lei n. 8.213/91, pois a percep
ção do benefício previdenciário em ques
tão somente delimita o prazo inicia! para o 
direito à garantia de emprego. Quando há 
robusta comprovação do nexo causai en
tre a atividade e a doença por meio de pro
va técnica, não há como se indeferir a es

tabilidade acidentária, vez que o requisito 
primordial para a estabilidade, decorrente 
da doença, é o nexo causai. Além disso, a 
doença profissional ou do trabalho, ao con
trário do acidente, não se perfaz em único 
instante, pois vai minando a saúde do tra
balhador paulatinamente, de forma insídio- 
sa, sendo constatada, na maior parte dos 
casos, quando o trabalhador já deixou o 
emprego. TRT/SP 15a Região 41.750/00 —  
Ac. 3a T 16.878/01. Rei. Jorge Luiz Souto 
Maior. DOE 8.5.01, pág. 48.

66—  ESTABILIDADE. ART. 41 DA 
CF/88, C O M  S U A  NOVA 
REDAÇÃO ALTERADA PELA 
EC N. 19/98

Determina-se a reintegração do ser
vidor submetido a concurso público e 
admitido sob a égide da CLT, quando 
cumprido o estágio probatório na data da 
promulgação da EC n. 19/98. TRT/SP 15a 
Região 1.614/00 —  Ac. 1a T 25.389/01. 
Rei. Eduardo Benedito de Oliveira 
Zanella. DOE 25.6.01, pág. 31.

67 —  ESTABILIDADE. D E C O R 
RENTE DE ACIDENTE DE 
TRABALHO. NORMA COLE
TIVA. EXTINÇÃO DO ESTA
BELECIMENTO

Na existência de estabilidade decor
rente de acidente de trabalho, prevista 
em norma coletiva, não sendo contem
plada a hipótese de exclusão da garan
tia de emprego no caso de extinção do 
estabelecimento e sendo impossível a 
reintegração do empregado dispensado, 
são devidos os salários pelo tempo pac
tuado na mencionada norma. TRT/SP 15a 
Região 14.743/00 —  Ac. 19 T 25.399/01. 
Rei. Eduardo Benedito de Oliveira 
Zanella. DOE 25.6.01, pág. 32.

68—  EXECUÇÃO. FALÊNCIA. 
JUROS DE MORA

Em atenção à Lei n. 6.899/91 e ao seu 
decreto regulamentador, os débitos tra
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balhistas são corrigidos na forma do art. 
39, § 19, da Lei n. 8.177191, não se apli
cando o art. 26 do Decreto-lei n. 7.661/ 
45, cuja orientação, aliás, diz respeito à 
precisa hipótese de ser o ativo da mas
sa falida insuficiente para quitar a dívi
da. TRT/SP 15® Região 27.407/00 —  Ac. 
SE 20.673/01. Rei. Maria Cecília Fernan
des Alvares Leite. DOE 4.6.01, pág. 24.

69—  EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. SOCIEDA
DE ANÔNIMA

A extinção, dissolução ou liquidação 
de sociedade anônima obedece aos arts. 
206 e seguintes da Lei n. 6.024/74, e até 
sua extinção a liquidação é denominada 
extrajudicial, ou seja, trata-se de autoli- 
quidação, sem intervenção de qualquer 
outro órgão, não sendo aplicado o art. 
34, da Lei de Falências. TRT/SP 15a Re
gião 3.875/01 —  Ac. 45T 28.770/01. Rei. 
Rita de Cássia Penkal Bernardino de 
Souza. DOE 25.6.01, pág. 85.

70 —  EXECUÇÃO. PENHORA SO
BRE TÍTULOS DE CRÉDITO 
NEGOCIADOS C O M  EMPRE
SA DE F A C T O R I N G . ADMIS
SIBILIDADE

Embora exista contrato de fomento mer
cantil entre a executada e terceiro, há de 
se verificar que tipo de obrigação foi con
tratada. Existem dois tipos de obrigação. A 
primeira quando o faturizado cede o crédi
to ao faturizador e este assume a liquida
ção do crédito, sem direito de regresso con
tra o faturizado e a segunda, o faturizador 
age como mandatário, servindo como ges
tor comercial, o que inclui a cobrança de 
títulos de crédito. No caso, como o titulo 
de crédito negociado com o faturizador foi 
garantido com uma nota promissória de 
vencimento à vista, garantindo a obrigação, 
o faturizador agiu como mandatário do cre
dor e, portanto, não houve cessão do título, 
admitindo-se a penhora. TRT/SP 15® Re
gião 1.515/01 —  Ac. 43 T 28.769/01. Re). 
Rita de Cássia Penkal Bernardino de 
Souza. DOE 25.6.01, pág. 84.

71 —  FALÊNCIA. LIMITE LEGAL
DO DÉBITO

Por não ter a Massa Falida liberdade 
de satisfação de créditos de forma ime
diata subjugada que está aojuizo univer
sal, não é ela devedora de títulos que pressuponham punição a empregador 
omisso ou inerte. É o caso de dobra salarial do art. 467, multa por atraso na quita
ção do art. 477 (ambos da CLT), indenização adicional e juros de mora. TRT/SP 
15« Região 2.632/01 —  Ac. 2a T 18.841/ 
01. Rei. Ismènia Diniz da Costa. DOE21.5.01, pág. 61.
72 —  FALTA DE REGISTRO. FATO

QUE IMPEDE O TRABALHA
DOR DE SE HABILITAR JUN
TO AO INSS PARA RECEBER 
O AUXÍLIO-DOENÇA. INTELI
GÊNCIA DO ART. 159 DO CC

O empregador que, alegando traba
lho eventual, não registra seu funcioná
rio, impedindo-o de receber auxílio-doen- ça, fica obrigado a indenizá-lo pelo valor equivalente ao que ele deixou de rece
ber, nos exatos termos do art. 159 do CC, 
TRT/SP 15a Região 11.975/00 — Ac. SE 13.025/01. Rei. Antônio Mazzuca. DOE
19.4.01, pág. 22.
73—  FALTA GRAVE. INDISCIPLI

NA. CARACTERIZAÇÃO
incide em falta grave de indisciplina o motorista que contraria as normas in

ternas da empresa, desviando a sua rota, motivado por carona dada a amigo, e 
colidindo o veículo que dirige. TRT/SP 
155 Região 1.521/00 —  Ac. 1a T 20.875/ 
01. Rei. Luiz Antonio Lazarim. DOE
4.6.01, pág. 27.
74—  FGTS. APOSENTADORIA

A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho. Assim, o período que antecede a jubílação encontra-se
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compreendido no contrato de trabalho 
extinto concomitantemente com o defe
rimento da aposentadoria e, se o empre
gado continuar na atividade, ter-se-á um 
novo contrato de trabalho e não um pros
seguimento do anterior. A rescisão imo- 
tivada implica a incidência da multa do 
FGTS sobre os depósitos efetuados du
rante pacto laborai subseqüente e não 
sobre a totalidade dos valores existen
tes na conta vinculada. TRT/SP 15a Re
gião 30.201/00 —  Ac. 4a T 20.057/01. Rei. 
Laurival Ribeiro da Silva Filho. DOE
21.5.01, pág. 99.

75—  FGTS. MUDANÇA DE REGI
ME CELETISTA PARA ESTA
TUTÁRIO. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. 
PRESCRIÇÃO

No tocante ao FGTS, como contribui
ção social que é (de natureza não tributá
ria, evidentemente), durante a existência 
do contrato de trabalho deve ser obser
vado o prazo prescricional trintenário na 
forma do que dispõem os arts. 23, § 5a. 
da Lei n. 8.036/90 e 55 do Decreto n. 
99.684/90, consoante entendimento con
substanciado no Enunciado n. 95 do C. 
TST e na Súmula n. 210 do C. STJ, para 
os recolhimentos incidentes sobre as par
celas salariais pagas. Ainda na vigência 
do vínculo laborai, de outro lado, incide a 
prescrição qüinqüenal estabelecida na 
norma constitucional (art. 78, XXIX), para 
os recolhimentos fundiários incidentes 
sobre parcelas salariais não pagas e pres
critas no mesmo prazo de conformidade 
com a reiterada jurisprudência configura
da pelo disposto no Enunciado n. 206 do 
C. TST. Entretanto, após a extinção 
do contrato de trabalho, segundo o que 
disciplina o art. 7a, XXIX, para reclamar 
judicialmente o não recolhimento do 
FGTS, seja de parcelas pagas ou não, a 
prescrição é bienal, conforme entendi
mento remansoso insculpido no Enunci
ado n. 362 do C.TST. Destarte, a transfe
rência do regime jurídico celetista para es
tatutário implica em extinção do contrato 
de trabalho. Portanto, o prazo prescricio

nal de 2 anos do direito de ação do recla
mante previsto no art. 7a, inciso XXIX, da 
CF, começa a contar da data em que hou
ve a mudança de regime. Neste sentido, 
o Precedente Jurisprudencial n. 128 da 
SDI 1/TST. TRT/SP 15a Região 7.364/00 
—  Ac. 3" T 15.655/01. Rei. Mauro Cesar 
Martins de Souza. DOE 8.5.01, pág. 11.

76 —  FGTS. MULTA DO ART. 22 DA
LEI N. 8.036/90

A multa do art. 22 da Lei n. 8.036/90, 
reverte-se a favor do órgão gestor do 
FGTS, não sendo devida ao empregado. 
TRT/SP 15a Região 1.777/00 —  Ac. 1a T 
25.516/01. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
DOE 25.6.01, pág. 35.

77—  GARANTIA DE EMPREGO.
GESTANTE

O fato de encontrar-se grávida a labo- 
rísta, só por si, não lhe confere o direito à 
garantia de emprego correspondente. Mis
ter se faz, igualmente, que possua a em
pregada uma evidência cientifica apta à 
comprovação segura de seu estado de 
gestação, vale dizer: é imprescindível, 
para a completa formação do direito ma
terial em questão, a existência de confir
mação da gravidez. E é imprescindível 
porque a CF assim expressamente dispõe 
(inciso II, letra b, do art. 10 das Disposi
ções Constitucionais Transitórias). Ocor
rendo tal confirmação, quando já exauri
do o contrato de trabalho, a extinção des
te consubstanciará ato jurídico perfeito, 
descabendo cogitar-se de reintegração ao 
emprego ou indenização equivalente. 
Recurso patronal conhecido e provido 
para o efeito de declarar-se improceden
te a ação. TRT/SP 15° Região 759/01 —  
Ac. 2a T 12.284/01. Rei. Manoel Carlos 
Toledo Filho. DOE 2.4.01, pág. 60.

78—  GESTANTE. PROTEÇÃO.
NASCITURO

A proteção que se dispensa à gestan
te, não visa só à pessoa da obreira, mas,
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também e principalmente, ao nascituro, 
pelo que a questão da estabilidade, de
corrente da gravidez, não pode ser resol
vida tendo-se em linha de consideração 
apenas a figura da empregada e seu com
portamento, mas, sim, lembrando sempre 
a nova vida que está se iniciando e que 
merece atenção e cuidado, já tão reduzi
dos, no Pais, no que toca à preocupação 
que os governantes deveriam ter, mas não 
possuem, também nesse particular.TRT/ 
SP 15» Região 39.048/00 —  Ac. 1a T 
19.812/01. Rei. Francisco Alberto da Motta 
Peixoto Giorüani. DOE 21.5.01, pág. 93.

79—  G R U P O  ECONÔMICO. IN
DÚSTRIA PRODUTORA E 
EMPRESA DISTRIBUIDORA

Não configura grupo econômico a 
simptes representação e distribuição de 
produtos, desde que ausentes a coliga
ção, a administração ou o controle de 
uma empresa sobre a outra. TRT/SP 159 
Região 6.397/01 —  Ac. Z! T 25.589/01. 
Rei. Dagoberto Nishina de Azevedo. DOE
25.6.01, pág. 38.

80 —  HABEAS CORPUS. DEPOSI
TÁRIO INFIEL ALEGAÇÃO DE 
FURTO. P R E C E D E N T E S  
DE RESISTÊNCIA, DENEGAÇÃO

A simples lavratura de Boletim de 
Ocorrência de Furto, não exime o exe
cutado e depositário de responder pelo 
bem, substituindo-o peto equivalente em 
dinheiro, mormente se informações con
feridas pelo próprio executado, quanto ao 
bem furtado, se revelam contraditórias e 
vacilantes- TRT/SP 15a Região 31.243/ 
99 —  Ac. SE 13.018/01. Rei. Desig. 
Maria Cecília Fernandes Alvares Leite. 
DOE 19.4.01, pág. 22.

81 —  HORAS EXTRAS. ADICIO
NAL. JORNADA DE 12X36 
HORAS

A norma coletiva juntada aos autos 
não estipula a jornada especial, mas

apenas faculta a empregados e empre
gadores fazê-lo, sempre com a assistên
cia sindical. Não havendo prova de que 
foi efetivamente celebrada avença nes
se sentido, correta a concessão do adi
cional de horas extras com reflexos, mes
mo porque em consonância com o Enun
ciado n. 85 do C. TST. EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL ATENDENTE DE ENFERMA
GEM. Demonstrado que a reclamante, 
embora não possuindo certificado de 
auxiliar de enfermagem expedido pelo 
COREN, exercia efetivamente tais fun
ções, idênticas às das paradigmas, cer
tamente o fazia por reputar a reclamada 
estar a isso qualificada. Se houve a não 
observância aos requisitos contidos na 
Lei n. 7.498/86 foi por negligência da re
clamada que não pode beneficiar-se da 
própria torpeza em detrimento da obrei
ra. TRT/SP 15° Região 28.740/99 —  Ac. 
SE 23.438/01. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 4.6.01, pág. 104.

82 —  HORAS EXTRAS. INTERVA
LO INTRAJORNADA. NÃO 
CONCESSÃO ANTERIOR À 
VIGÊNCIA DA LEI N. 8.923/ 
94. IMPROCEDÊNCIA

É pacífico na doutrina e jurisprudên
cia que anteriormente à Lei n. 8.923/94, 
que acrescentou o § 48 no art. 71 da CLT, 
não se punia monetariamente o empre
gador pela não concessão do intervalo 
intrajornada, mas tratava-se de uma in
fração administrativa, sendo indevido, 
portanto, o pedido de horas extras e re
flexos. TRT/SP 15a Região 24.662/99 —  
Ac.56T 12.716/01. Rei. OlgaAida Joaquim 
Gomieri. DOE 19.4,01, pág. 12.

83—  HORAS EXTRAS. TRABA
LHO EXTERNO

O fato do trabalhador prestar servi
ços externos por si só não lhe inclui na 
exceção do art. 62, I, da CLT, pois o tex
to legal excluiu do limite de jornada ape
nas os trabalhadores cuja jornada de tra
balho, pelas suas características, não
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possa ser quantificada. Trabalhando ex
ternamente, mas tendo como o empre
gador saber se em dado tempo determi
nado o trabalhador está, ou não, à sua 
disposição, deve-se respeitar o limite 
máximo da jornada, sob pena de consti- 
tuir-se a superexploração do trabaiho 
humano. TRT/SP 15s Região 40.606/00 
—  Ac. 3a T 14.702/01. Rei. Jorge Luiz 
Souto Maior. DOE 19.4.01, pág. 74.

84-- HORAS EXTRAS. VENDE
D O R  COMISSIONISTA. 
DEVIDO APENAS O ADICIO
NAL RESPECTIVO

Tratando-se de vendedor comissionis- 
ta aplica-se o Enunciado n. 340 do C.TST 
a despeito de constar de alguns demons
trativos o pagamento efetuado sob a ru
brica "horas extras" e não "adicional de 
horas extras" como seria o correto. O sim
ples equivoco no denominar a rubrica sob 
a qual efetuado o pagamento não tem o 
condão, por si só, de conferir ao trabalha
dor direito maior do que aquele que lhe é 
assegurado pelas disposições legais vi
gentes. TRT/SP 15a Região 30.648/99 — • 
Ac. SE 23.410/01. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 4.6.01, pág. 103.

85 —  HORAS IN ITINERE. CARAC
TERIZAÇÃO

São consideradas horas in itinere 
aquelas despendidas pelo obreiro, em 
condução fornecida pela empregadora, 
até o local de labor de difícil acesso ou 
não servido por transporte regular públi
co, e para o seu regresso, por estar o 
empregado à disposição de sua tomado- 
ra de serviços, consoante dispõem os 
arts. 4® e 238 § 3S da CLT, o último por 
analogia e extensão e, assim sendo, 
computam-se na jornada de trabalho (cf. 
Enunciado n. 90 do C.TST).TRT/SP 15a 
Região 22.966/00 —  Ac. 3a T 13.635/01. 
Rei. Mauro César Martins de Souza. DOE
19.4.01, pág. 43.

86—  HORAS IN ITINERE. INSUFI
CIÊNCIA DE TRANSPORTE 
PÚBLICO E INCOMPATIBILI
DADE DE HORÁRIO. DIFE
RENÇAS

A insuficiência de transporte público 
regular (Enunciado n. 324) está relacio
nada com o número de veículos ou de 
linhas disponíveis em horário compatí
vel com o de trabalho, enquanto a última 
(incompatibilidade —  Orientação Juris- 
prudencial n. 50) revela a impossibilida
de absoluta do trabalhador dirigir-se ao 
local de trabalho, dada a inexistência de 
transporte público compatível com o ho
rário de trabalho. TRT/SP 15° Região 
6.220/01 —  Ac. 2° T 25.685/01. Rei. 
Paulo de Tarso Salomão. DOE 25.6.01, 
pág. 41.

87 —  INDENIZAÇÃO ADICIONAL. 
ART. 9S, LEI N. 7.238/84

Esta indenização só é devida se a 
rescisão ocorrer dentro do trintídio que 
antecede a data-base. Na hipótese da 
rescisão ocorrer quando já ultrapassada 
a data-base, o trabalhador não faz jus à 
indenização adicional, mas apenas ao 
reajuste salarial. TRT/SP 15° Região 
1.160/00 —  Ac. 1" T 21.903/01. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. DOE 4.6.01, 
pág. 57.

88—  INTERVALO. INTRAJORNADA. 
DEVIDO C O M  ADICIONAL 
DE, NO MÍNIMO, 50%. PERÍO
DO NÃO CONCEDIDO

A não concessão do intervalo míni
mo para refeição e descanso dá ao obrei
ro o direito de receber, com acréscimo 
mínimo de 50%, não a remuneração cor
respondente a uma hora, como deferida 
pela r. sentença, mas a remuneração 
correspondente ao período do intervalo 
não concedido. TRT/SP 15° Região 
25.215/00 —  Ac. 3aT 11.602/01. Rei. Luiz 
Carlos de Araújo. DOE 2.4.01, pág. 41.
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89 —  INTERVALO. N A O  U S U 
FRUÍDO

Não se afigura incompatível o art. 71, 
§ 4o, da CLT, com a Lei n. 5.889/73, pois, 
embora os costumes de cada região 
possibilitem a cisão do intervalo, entre 
almoço e café, em horários bastante di
ferenciados do urbano, a não concessão 
enseja pagamento como hora suple
mentar. Tempo à disposição —  art. 4S, 
da CLT. Empregado remunerado por pro
dução, chamado a ocupar outras funções 
por imposição do empregador, em que seja 
impedido de produzir, deve receber pela 
média da produção diária. TRT/SP 15a 
Região 2.406/01 — Ac. 3a T 21.739/01. 
Rei. LucianeStorelda Silva. DOE 4.6.01, 
pág. 52.

90—  INTERVALO. PARA REFEI
ÇÃO E DESCANSO, PARCIAL
MENTE CONCEDIDO

Não há qualquer critério de justiça em 
se considerar que nenhum intervalo foi 
concedido se não foi concedido em sua 
integraiidade. Não sendo irrisório o tem
po do intervalo, ainda que não atinja o 
seu tempo integral, algum efeito produz 
quanto a inibir a fadiga no trabalho e, 
portanto, não pode ser totalmente des
considerado. TRT/SP 15a Região 4555/ 
01 —  Ac. 3a T 16948/01. Rei. Jorge Luiz 
Souto Maior. DOE 8.5.01, pág. 50.

91 —  INTERVALO. SONEGADO. 
REFLEXOS

O intervalo quando sonegado no to
tal ou em parte tem duas conseqüências 
jurídicas patrimoniais distintas: 1) na hi
pótese do tempo sonegado ser incluído 
no trabalhado este é e sempre foi extra 
stricto sensu, devendo sofrer todos os 
reflexos dela advindos: 2) se o tempo 
sonegado não é incluído na jornada —  
mera infração administrativa até o adven
to da Lei n. 8.923/94 —  a empregadora é 
punida com o pagamento do valor impos
to pela novação legislativa, mas, por ter

natureza jurídica de indenização, não 
incide sobre os demais títulos do contra
to de trabalho. TRT/SP 15a Região 3.377/ 
01 —  Ac. 2a T 18.773/01. Rei. Isménia 
Diniz da Costa. DOE 21.5.01, pág. 59.

92 —  INTERVALOS
Fracionados ao longo da jornada de 

trabalho não são computáveis no inter
valo mínimo assegurado pelo art. 71 da 
CLT. Refletem condição mais favorável ou 
tempo a disposição do empregador (art. 
4S da CLT). É imperativa a norma que 
determina a obrigação de tolerar, para 
efeito de alimentação e repouso. A flexi
bilização desta está condicionada à hi
pótese prevista no § 3a do art. 71 da CLT. 
TRT/SP 15a Região 4.653/01 —  Ac. 3a T 
24.765/01. Rei. Luiz Felipe Paim da Luz 
Bruno Lobo. DOE 25.6.01, pág. 14.

93 —  JUSTA CAUSA
Demonstrado que o reclamante teve 

mesmo a intenção de agredir seu colega 
de serviço, tendo dado início ao entre- 
vero, bem como não ter sido aquela a 
única ocasião em que se envolveu em 
discussões, caracterizada a falta grave 
nos termo do art. 482, alínea h, da CLT. 
Não obstante as ponderações contidas 
nas razões recursais acerca da comple
xidade do comportamento humano, deve 
ter-se sempre em mente que a vida em 
sociedade exige esforço de todos para 
viabilizar uma convivência mínima den
tro dos padrões aceitáveis de civilidade. 
A facilidade com que se obtêm justifica
tivas para condutas anti-sociais não pode 
ser bem vista, sob pena de banalizar-se 
cada vez mais esse tipo de conduta, pro
piciando uma deterioração de costumes 
inaceitável. O Poder Judiciário, como ór
gão responsável pela solução civilizada 
dos conflitos de interesses não pode ter 
como normais ou aceitáveis comporta
mentos que se exprimem através de 
agressões físicas. TRT/SP 15a Região 
39.850/00 —  Ac. SE 23.488/01. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
4.6.01, pág. 106.
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94—  JUSTA CAUSA. CONFIGU
RAÇÃO

A despedida por justa causa requer 
do empregador prova robusta e convin
cente quanto ao ato faltoso, principal
mente por macular a vida profissional do 
empregado. Todavia, se a empresa de
monstra, através de prova testemunhai 
inequívoca, que o empregado manteve 
conduta desaconselhável, em vista de 
ofensas físicas e morais promovidas, é 
lícita a ruptura do vínculo de emprego 
com fulcro no art. 482, alínea /, do Texto 
Consolidado. Mantenho. DANO MORAL. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RE
CORRER. Não se conhece do recurso, 
naquiio onde não há sucumbência, dada 
a ausência de interesse processual. 
MULTA DO ART. 477. INOVAÇÃO RE- 
CURSAL. Não pode servir de fundamen
to recursal fato não alegado na contes
tação. Nesse caso, incorre a recorrente 
em flagrante inovação recursal, repelida 
peio ordenamento processual pátrio. 
TRT/SP 15a Região 24.956/99 —  Ac. SE 
23.424/01. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 4.6.01, pág. 103.

95 — JUSTA CAUSA. IMEDIATI- 
DADE

Em termos de justa causa o ato prati
cado pelo trabalhador deve ser imedia
tamente punido pelo empregador. Não 
pode o empregador, sabendo do fato, 
guardá-lo na manga, como um trunfo, 
para dele se utilizar, quando mais lhe pa
recer conveniente, nos ajustes futuros 
com o trabalhador. FGTS. PRESCRIÇÃO. 
INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO N. 
206 DOTST. O FGTS é um direito, cuja 
quantificação monetária se faz tomando- 
se por base o valor da remuneração 
paga, mensalmente, ao empregado, mas, 
a exemplo do que ocorre com a contri
buição previdencíária, não é um acessó
rio da remuneração. FGTS. PRESCRI
ÇÃO TRINTENÁRIA. A prescrição do 
FGTS é trintenária, conforme previsto no 
§ 5°, do art. 23, da Lei n. 8.036/90. Não 
pode prevalecer a tese de que a prescri

ção do FGTS é trintenária para o gestor 
do Fundo e qüinqüenal para o traba
lhador, pois o gestor, como o próprio 
nome diz, não é o titular do direito, ape
nas gerencia tal direito. O trabalhador, 
sendo o titular do direito, por evidente, 
deve poder cobrar o seu crédito de FGTS, no 
limite da prescrição trintenária, não ha
vendo nisto agressão à prescrição fixa
da na Constituição Federal, porque um 
dos princípios que rege o direito do Tra
balho é o da norma mais favorável ao tra
balhador e, por isso, havendo no orde
namento norma que lhe seja mais favo
rável, no que se refere à prescrição do 
FGTS, a sua aplicabilidade se impõe, 
ainda mais quando se lembra que a pró
pria Constituição, no capul do art. 7a (que 
trata no inciso XXIX da prescrição) fixou 
que os direitos por tal artigo relaciona
dos são direitos de caráter mínimo, 
sendo de se aplicar também outros que 
visem à melhoria da condição social do 
trabalhador. O FGTS, por óbvio, atende 
ao propósito de melhorar a condição so
cial do trabalhador, até porque o FGTS é 
responsável por várias obras de caráter 
social. TRT/SP 15a Região 3.291/01 —  
Ac. 3a T 14.577/01. Rei. Jorge Luiz Souto 
Maior. DOE 19.4.01, pág. 71.

96—  LEi.N. 8.542/92, ART.1S,§12.
REVOGAÇÃO ATRAVÉS DE
MEDIDAS PROVISÓRIAS.
IMPOSSIBILIDADE

As diversas Medidas Provisórias, ati- 
nentes ao Plano Real, que estabelece
ram a revogação do § 1S do art. 1a da Lei 
n. 8.542/92, padeceram todas, neste par
ticular, de vicio de inconstitucionalidade, 
dado faltar-lhes o imprescindível requi
sito de urgência, previsto pelo art. 62 da 
Lei Maior. Em consequência, a revoga
ção do preceito legal indigitado consu
mou-se apenas quando do advento da 
Lei n. 10.192/2001. Embargos Declara- 
tórios conhecidos e providos para efeito 
de prestar esclarecimentos acerca da 
matéria em questão. TRT/SP 15B Região 
24.488/99 —  Ac. 2a T 21.084/01. Rei. 
Manoel Carlos Toledo Filho. DOE 4.6.01, 
pág. 34.
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97 —  LITIGANTE DE MÁ-FÉ
Litiga de má-fé a parte que, em grau 

de recurso, inova a lide, deduzindo pre
tensão recursal contra fato incontrover
so, alterando a verdade dos fatos e das 
alegações de defesa para adaptá-las ao 
recurso, com o intuito manifesto de in
duzir os julgadores a erro. TRT/SP 15a 
Região 2.581/99 —  Ac. 5a T 26.156/01. 
Rei. Fabio Allegretti de Campos Cooper. 
DOE 25.6.01, pág. 55.

98 —  MASSA FALIDA. DOBRA DO
ART. 467 E MULTA DO ART. 
477, § 8», DA CLT. CABI
MENTO

A despeito da falência do empregador, 
são cabíveis a dobra salarial do art. 467 
e a multa do § 8® do art. 477 da CLT. Em
bora o empregador falido esteja legalmen- 
te impedido de satisfazer os salários e 
outras parcelas rescisórias do emprega
do nos prazos legais, a eliminação da 
multa transferiria a responsabilidade pela 
mora ao empregado, que não tem qual
quer culpa pela falência do empregador. 
Do contrário, já é exaustivamente preju
dicado quando isso ocorre, porque fica 
sem emprego e recebe seus direitos mui
to tempo depois, no concurso universal 
de credores. A imputação da multa ao 
empregador decorre do fato de que, em 
última análise, a mora existiu, e a falên
cia decorre apenas da responsabilidade 
patronal, que não pode ser transferida ao 
empregado. TRT/SP 15a Região 695/01 —  
Ac. 3a T 18.047/01. Rei. Jorge Luiz Souto 
Maior. DOE 8.5.01, pág. 84.

99—  MOTORISTA. ENTREGADOR. 
COMISSIONISTA. HORAS 
A TÍTULO DE “ACERTO DE 
CONTAS"

Devem ser remuneradas como extras, 
com o respectivo adicional, as horas em 
que o motorista entregador, remunerado 
por comissão sobre as entregas ou ven
das, fica à disposição da empresa no

final da jornada, aguardando o "acerto 
de contas” diário, pois elas constituem 
tempo de efetivo trabalho, no qual ele não 
estava recebendo a devida contrapres- 
tação, haja vista sua modalidade de pa
gamento. TRT/SP 15a Região 1.189/00 
—  Ac. 1s T 26.809/01. Rei. Lorival Fer
reira dos Santos. DOE 25.6.01, pág. 73.

100 —  MULTA. ATRASO NO PAGA
MENTO DAS VERBAS RES
CISÓRIAS. VERBAS RECO
NHECIDAS JUDICIALMEN- 
TE. NÃO CABIMENTO

A multa prevista pelo § 89, do art, 477, 
da CLT, aplica-se apenas quando des- 
cumprida indubitável obrigação patronal 
de pagar créditos rescisórios no prazo 
previsto em lei. Não há atraso com rela
ção a verbas deferidas pelo decreto con- 
denatório originário, em face da contro
vérsia estabelecida acerca da causa 
ensejadora da dissolução do vínculo. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA 
PRÓPRIA. QUINTO DIA ÚTIL DO MÊS 
SUBSEQÜENTE AO TRABALHADO. TE- 
LEOLOGIA DO ART. 459, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DA CLT. O art. 459, parágrafo 
único, da Consolidação, com a redação 
dada pela Lei n. 7.855/89, dispõe que o 
pagamento do salário deve ser efetua
do, o mais tardar, até o quinto dia útil do 
mês subseqüente ao vencido. O que sig
nifica que, por força desse dispositivo 
legal, somente após o decurso de tal pra
zo o empregador será considerado em 
mora, devendo em principio a atualiza
ção monetária dos débitos salariais ser 
feita a partir daquela data. TRT/SP 15a 
Região 24.260/99 —  Ac. 5a T 12.338/01. 
Rei. Olga Aida Joaquim Gomieri. DOE
2.4.01, pág. 61.

101— MULTA. CONVENCIONAL. 
LIMITE PREVISTO NO ART. 
920 DO CC

O limite imposto para a multa decor
re de preceito legal (art. 920 do CC), 
sendo desnecessário constar da cláusula
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convencional. Trata-se de critério com
plementar do título executivo de modo 
a permitir certeza jurídica quanto ao 
valor da dívida, não se mostrando 
ofensivo à coisa julgada. Sua nature
za é indenizatória não podendo suplan
tar a obrigação principal. TRT/SP 15a 
Região 38.227/00 —  Ac. 5a T 14.528/ 
01. Rei. Helena Rosa Mônaco da Silva 
Lins Coelho. DOE 19.4.01, pág. 70.

102 —  MULTAS CONVENCIONAIS.
LEGITIMIDADE AD CAUSAM

Nula é a cláusula de instrumento 
normativo que pretende limitar a legiti
midade ativa dos empregados para pos
tular seus próprios direitos perante esta 
Justiça Especializada, já que à União 
compete privativamente legislar sobre 
direito processual (art. 22, I, da CF). 
Assim, descumprida qualquer cláusu
la da Norma Coletiva, devida a multa 
convencional prevista nas ciáusulas 
47a e 45a, quer o empregado se encon
tre, ou não, assistido pela entidade sin
dical profissional. TRT/SP 15a Região 
25.293/99 —  Ac. SE 23.613/01. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
4.6.01, pág. 109.

103 —  MUNICÍPIO. DONO DA OBRA.
RESPONSABILIDADE SOLI
DÁRIA OU SUBSIDIÁRIA

Não há dispositivo legal em nosso 
ordenamento jurídico que atribua ao 
“dono da obra” a responsabilidade soli
dária ou subsidiária com o empreiteiro 
ou construtor pelos débitos trabalhistas, 
não podendo o Judiciário fazê-lo. Inapli- 
cável, também, o Enunciado n. 331 do 
E. TST, uma vez que não se trata de ter
ceirização de serviços. TRT/SP 15a Re
gião 606/00 —  Ac. 1a T 17.341/01. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
DOE 8.5.01, pág. 62.

104 — PERICULOSIDADE. ÁREA
DE RISCO. INGRESSO EVEN
TUAL. ADICIONAL INDE
VIDO

O ingresso casual em área de risco, 
principalmente para o desempenho de 
função não relacionada com a ativida
de perigosa, não dá direito ao adicio
nal de periculosidade.TRT/SP 15a Região 
6.341/01 —  Ac. 2a T 25.687/01. Rei. Paulo 
de Tarso Salomão. DOE 25.6.01, pág. 41.

105 — PRESCRIÇÃO

O ajuizamento da ação quando já ul
trapassado o biênio, contado da extinção 
da relação de trabalho, acarreta a pres
crição total do direito de ação, de con
formidade com o art. 72, inciso XXIX, da 
CF/88.TRT/SP 15a Região 26.472/00 —  
Ac. 3a T 13.654/01. Rei. Mauro Cesar 
Martins de Souza. DOE 19.4.01, pág. 43.

106— PRESCRIÇÃO. AÇÕES IN
TERPOSTAS ANTERIOR
MENTE, COM OBJETO OU 
PARTES DIVERSAS. IN
TERRUPÇÃO. NÃO OCOR
RÊNCIA

Apenas quando houver tríplice iden
tidade entre as demandas postas em 
cotejo (mesmas partes, mesma causa de 
pedir, mesmo pedido), é que a primeira, 
em sendo arquivada, propiciará a inter
rupção da contagem do prazo prescricio- 
nal no atinente à segunda, nos termos 
daquilo que dispõe o Enunciado n. 268 
do C. TST. Em outras palavras: a recla
mação apta a interromper a prescrição 
de demanda futura será somente aquela 
que, se estivesse em andamento, indu
ziría a existência de litispendência no 
tocante à segunda. Recurso ordinário 
conhecido e desprovido, mantendo-se a 
extinção do processo com exame do 
mérito declarada pelo Juízo de origem. 
TRT/SP 15a Região 21.571/99 —  Ac. 2a 
T 13.136/01. Rei. Manoel Carlos Toledo 
Filho. DOE 19.4.01, pág. 26.



342 REVISTA D O T R T  DA 15° REGIÃO —  N. 16 —  SETEMBRO, 2001

107 —  PRESCRIÇÃO. FGTS. FALTA
DE RECOLHIMENTO

A prescrição para reclamar contra o 
não recolhimento das contribuições do 
FGTS é trintenária (inteligência do Enun
ciado n. 95 do C. TST e da Lei n. 8.036/ 
90). DIFERENÇAS SALARIAIS PELA 
CONVERSÃO EM URV (PROGRAMA DE 
ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA. LEI N. 
8.880/94). EMPREGADOS PÚBLICOS. 
OBRIGATORIEDADE. Contratando o Po
der Público (União, Estado, Município e 
suas autarquias) por intermédio das nor
mas contidas na CLT, equipara-se ao 
empregador privado, sujeitando-se, por
tanto, às mesmas obrigações. No presen
te caso, deve o reclamado aplicar a políti
ca salarial elaborada pelo Governo Fede
ral, que tem competência privativa para 
legislar em matéria de Direito do Traba
lho (art. 22, inciso I, da CF/88). FGTS. 
SERVIDORES CONTRATADOS NO 
REGIME JURÍDICO DA CLT. O ente pú
blico pode contratar servidores sob o re
gime jurídico da CLT; porém, ao fazé-io, 
obriga-se ao cumprimento de todas as 
normas trabalhistas, inclusive às pertinen
tes ao FGTS.TRT/SP 158- Região 31.307/ 
99 —  Ac. 1a T 17.285/01. Rei. Antônio 
Miguel Pereira. DOE 8.5.01, pág. 61.

108 —  PRESCRIÇÃO. PRONUNCIA
MENTO. PEDIDO DE NATU
REZA DECLARATÓRIA E 
OBRIGAÇÃO DE FAZER 
(RETIFICAÇÃO DE CTPS). 
IMPOSSIBILIDADE

A pretensão de reconhecimento da 
relação de emprego é de eficácia decla- 
ratória, sendo condenatória em relação 
à retificação das anotações na CTPS. 
Trata-se, pois, de matéria não afetada 
pela prescrição, em face da imprescriti- 
bilidade das ações de natureza decla- 
ratória. Mesmo raciocínio sobre a parte 
condenatória, por ser obrigação de fazer 
exigivel a qualquer tempo (art. 29, § 2e, 
e alíneas, da CLT), fluindo o prazo pres- 
cricional da data da extinção do contrato 
de trabalho (Enunciado n. 64 do TST).

TRT/SP 15a Região 31.899/00 —  Ac. 4a 
T 24.512/01. Rei. Levi Ceregato. DOE
25.6.01, pág. 6.

109 — RELAÇÃO DE EMPREGO.
CARACTERIZAÇÃO

Tendo admitido a prestação pessoal 
de serviços, pelo obreiro, cabe a recla
mada demonstrar que tal se não deu sob 
a forma de vinculo de emprego; não se 
desincumbindo desse ônus, a conse
quência há de ser o acolhimento do res
pectivo pedido, reconhecendo-se a exis
tência de relação empregatícia. TRT/SP 
15a Região 5.203/01 —  Ac. Ia T 21.875/ 
01. Rei. Francisco Alberto da Motta 
Peixoto Giordani. DOE 4.6.01, pág. 56.

110 — RESCISÃO INDIRETA.
IMEDIATIDADE

Não se pode pretender, em tempos 
bicudos (ou mais bicudos), como os atuais, 
para os obreiros, que eles não tentem, 
desesperadamente, manter seus empre
gos, ainda que o respectivo empregador 
desrespeite o que deveria, contratual e 
legalmente cumprir; esperar comporta
mento diverso é ignorar a natureza hu
mana e as aflições que sofrem os que 
dependem apenas de seu trabalho para 
sobreviver. Por isso, o requisito da ime- 
diatidade não serve para descaracterizar 
a ocorrência de rescisão indireta. TRT/SP 
15a Região 1.365/01 —  Ac. 1aT 19.082/ 
01. Rei. Francisco Aiberto da Motta 
Peixoto Giordani. DOE 21.5.01, pág. 70.

111 —  RESCISÃO INDIRETA. NÃO
CONFIGURADA

Não demonstrado o descumprimento 
de obrigações contratuais pelo emprega
dor apto a ensejar a rescisão indireta do 
contrato de trabalho peto obreiro, na 
forma do art. 483, alínea d, da CLT. Im- 
prodecéncia do pedido que se mantém. 
TRT/SP 158 Região 23.994/00 —  Ac. 3° 
T 21.165/01. Rei. Mauro César Martins 
de Souza. DOE 4.6.01, pág. 36.
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112 — RESPONSABILIDADE. DA
EMPRESA SUCESSORA

No presente feito, com mais clareza, 
uma vez que o reclamante prestou servi
ços primeiro a uma, permanecendo na 
segunda empresa, sem qualquer interrup
ção. Não é demais transcrever Orlando 
Gomes, para quem “o dispositivo que as
segura ao empregado o direito ao empre
go, em caso de sucessão, é de ordem 
pública. Assim, o acordo de vontade de 
particulares, não poderá modificá-lo”. E, 
eventual cláusula inserta no documento 
de venda ou locação do maquinário, não 
impede a aplicação do art. 448 da CLT. 
TRT/SP 15a Região 4.222/01 —  Ac. 1a T 
20.849/01. Rei. Elency Pereira Neves. 
DOE 4.6.01, pág. 26.

113 — RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA

A responsabilidade da reclamada, in 
casu, é patente, de forma subsidiária, a 
qual decorre do entendimento sumulado 
pelo C.TST, através do Enunciado n. 331 
(item IV), pois foi a beneficiária direta dos 
serviços prestados pela reclamante e 
esta, tem direito de ver garantidas as ver
bas deferidas, evitando-se a fraude, pois 
é obrigação da contratante certificar-se da 
idoneidade econômico-financeira da em
presa prestadora de serviços que contra
ta, sob pena de incorrer em cuípa ín e/i- 
gendo, conforme o asseveram os arts. 99 
e 455 da CLT, art. 15 § 19 da Lei n. 8.036/ 
90, e, art. 159 do CC, dentre outros dis
positivos legais e constitucionais apli
cáveis à espécie, por extensão e analo
gia. TRT/SP 15“ Região 26.621/00 —  Ac. 
3a T 13.655/01. Rei. Mauro Cesar Martins 
de Souza. DOE 19.4.01, pág. 43.

114 — RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA. CONTRATAÇÃO
INTERPOSTA POR MUNICÍ
PIO. POSSIBILIDADE

Má a responsabilidade subsidiária do 
Município quando este contrata trabalha

dores de maneira interposta, vez que 
essa responsabilidade funda-se na cul
pa in eligendo e na culpa in vigilando do 
tomador e não existe razão jurídica al
guma para excluir-se o Município dessa 
obrigação. Do contrário, medidas tais 
minimizam as fraudes contra os direitos 
dos trabalhadores, exigindo do Municí
pio uma fiscalização e uma atuação pró
prias de um tomador de serviços. O dis
posto no art. 71 da Lei n. 8.666/93 pade
ce do mal da inconstitucional idade, por
que ofende o preceito que define a res
ponsabilidade civil do Estado pelos da
nos causados por seus agentes. Aplica
ção do inciso IV do Enunciado n. 331 do 
TST. TRT/SP 15a Região 38.097/00 — Ac. 
3a T 15.723/01. Rei. Carlos Eduardo Oli
veira Dias. DOE 8.5.01, pág. 14.

115 — RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA. DONO DA OBRA.
NÃO RECONHECIMENTO.
INTELIGÊNCIA DA LEI N.
2.959/56

O reconhecimento da responsabili
dade subsidiária guarda relação com as 
hipóteses em que uma empresa, chama
da tomadora de serviços, contrata outra, 
denominada prestadora, que tem por fi
nalidade o fornecimento de mão-de-obra 
para a consecução de suas próprias 
finalidades. Todavia, existem outras si
tuações, dentre elas, quando uma pes
soa tirma um contrato por obra certa, 
como disciplinado pela Lei n. 2.959/56, 
tendo por objeto uma prestação de ser
viços e nunca fornecimento de mão-de- 
obra, ali definida a figura do emprega
dor. Ou seja, o construtor. Não há que se 
cogitar ainda da aplicação do art. 455 da 
CLT, na medida em que tal dispositivo 
disciplina as relações entre o subem
preiteiro e o empreiteiro principaí, exclu- 
indo-se assim, o dono da obra. Nesse 
diapasão, ao dono da obra, aquele que 
não exerce a atividade permanente de 
construção, não pode ser impingida qual
quer responsabilidade, mesmo a subsi
diária, por falta de amparo legal. Na 
verdade, em decorrência estritamente
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de disposições legais, a responsabilidade 
do dono da obra diz respeito tão-somen
te aos aspectos previdenciários e fiscais, 
aí sim, de natureza solidária. TRT/SP 15a 
Região 16.633/00 —  Ac. 2» T 14.802/01. 
Rei. Luís Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva. DOE 19.4.01, pág. 78.

116 — RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO

O ente público deve ser responsa
bilizado subsidiariamente pelas obriga
ções decorrentes da condenação judicial 
de empresa prestadora de serviço (in
teligência do Enunciado n. 331, inciso 
IV do C. TST). TRT/SP 15a Região 
34.917/00 —  Ac. 5° T 15.982/01. Rei. 
Niidemarda Silva Ramos. DOE 8.5.01, 
pág. 21.

117 —  SALÁRIO

Percepção econômica habitualmen
te paga ao trabalhador consiste em sa
lário, ou seja, contraprestação pelo tra
balho prestado. Destinações outras que 
não sejam salário, devem ser provadas 
pelo empregador (art. 818, da CLT, c/c 
art. 333, II, CPC). TRT/SP 15a Região 
1.481/01 —  Ac. 3a T 11.115/01. Rei. 
Luciane Storel da Silva. DOE 2.4.01, 
pág. 26.

118 —  SALÁRIO. ART. 467. HIPÓTE
SE DE NÃO APLICAÇÃO

A dobra prevista no art. 467 da CLT 
é de aplicação exclusiva aos salários 
assim considerados sfrfcfo sensu quan
do incontroversos e não pagos em 
audiência. Sob os demais títulos, mes
mo com natureza jurídica salarial a 
dobra é inaplicável porquanto o coman
do legislativo é restritivo a salários e 
apenas a eles. O mesmo se afirme se 
houve controvérsia. TRT/SP 15a Região 
3.078/01 —  Ac. 2a T 22.204/01. Rei. 
Ismênia Diniz da Costa. DOE 4.6.01, 
pág. 66.

119—  SALÁRIO. DESCONTO. 
MULTAS DE TRÂNSITO. LICI- 
TUDE

Ainda que não haja previsão contra
tual expressa, autorizando descontos re
ferentes a multas de trânsito, é lícito o 
procedimento da reclamada, pois estas 
possuem caráter punitivo, em decorrên
cia de contravenções penais praticadas 
pelo obreiro. Nestes termos, a penali
dade deve recair sobre o autor da infra
ção, não sendo justo que a empresa, 
proprietária do veículo, arque com a 
respectiva pena. E não se trata de pon
derar acerca dos riscos da atividade 
econômica, mas de fazer prevalecer o 
princípio insculpido pelo inciso XLV, do 
art. 5a, da CF. TRT/SP 15a Região 
34.518/00 —  Ac. 5a T 20.213/01. Rei. 
Olga Aida Joaquim Gomieri. DOE
21.5.01, pág. 103.

120 —  SERVIDOR PÚBLICO. APO
SENTADORIA VOLUNTÁRIA.
EFEITOS

Pela aplicação conjunta do Enuncia
do n. 177 das Orientações Jurispruden- 
cíais da SDI-1 com o Enunciado de Sú
mula n. 363, ambos do C. TST, é nulo o 
contrato do servidor público que perma
nece prestando serviços à Administração 
após a aposentadoria voluntária, mesmo 
porque esta torna vago o cargo (e/ou 
emprego) público, nâo havendo que se 
falar em estabilidade porquanto não é eia 
vitalícia. APOSENTADORIA VOLUNTÁ
RIA. PRESCRIÇÃO DO FGTS. Pela apli
cação conjunta do Enunciado n. 177 das 
Orientações Jurisprudenciais da SDI-1 
com o da Súmula n. 362, ambos do C. 
TST, o servidor público ou privado tem o 
prazo prescricional de dois anos a con
tar da aposentadoria para reclamar pos
síveis diferenças de recolhimento do 
FGTS anterior a esta. TRT/SP 15a Re
gião 40.734/00 —  Ac. 2aT 25.679/01. Rei. 
Ismênia Diniz da Costa. DOE 25.6.01, 
pág. 40.
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121 —  SERVIDOR PÚBLICO. CELE
TISTA. JORNADA ESPECIAL

As condições de trabalho dos servi
dores municipais celetistas podem ser 
definidas por iei própria, desde que res
peitadas as garantias mínimas preconi
zadas na Constituição da República e na 
legislação trabalhista. TRT/SP 159 Re
gião 34.832/00 —  Ac. 18T 17.292/01. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
DOE 8.5.01, pág. 61.

122 — SERVIDOR PÚBLICO. DIS
PENSA

Se a dispensa do servidor público 
decorre de ato praticado nessa condição, 
tendo-lhe sido assegurada a ampla de
fesa em processo administrativo [CF/88, 
art. 41 § 1®), seria contraditório e ilegal 
exigir-se também inquérito judicial traba
lhista que tem exíguo prazo decadência! 
de 30 dias. Entender-se em contrário 
estar-se-á legalizando a impunidade de 
atos lesivos à Administração Pública. 
TRT/SP 15° Região 1.565/01 —  Ac. 2»T 
25.206/01. Rei. Ismênia Diniz da Costa. 
DOE 25.6.01, pág. 27.

123 —  SERVIDOR. ESTABILIDADE

A jurisprudência do STF e do TST, já 
se consolidou no sentido de que os ser
vidores contratados sob a legislação tra
balhista, mediante prévia aprovação em 
concurso público, independentemente de 
serem optantes pelo FGTS, gozam da 
estabilidade prevista no art. 41 da CF, 
beneficiando-se assim do direito de, so
mente depois de regular apuração das 
infrações que lhes sejam imputadas, ser 
dispensados por justa causa. Essa esta
bilidade, porém, é assegurada somente 
quando seu empregador é ente da admi
nistração publica direta, autárquica ou 
fundacional, estando excluídos, portan
to, aqueles contratados por empresas 
públicas e sociedades de economia mis
ta, inseridas no âmbito da administração

indireta. TRT/SP 151 Região 33.314/00 
—  Ac. 4® T 21.328/01. Rei. I. Renato 
Buratto. DOE 4.6.01, pág. 41.

124 — SUBSTITUIÇÃO PROCES
SUAL. PELO SINDICATO. 
REJEIÇÃO DA DESISTÊN
CIA DOS SUBSTITUÍDOS. 
PRESSÃO PSICOLÓGICA

Embora seja plenamente admissíve! 
a desistência dos substituídos, sem a 
intervenção do substituto processual, tal 
ato deve ser visto com reserva pelo 
Julgador, quando há indícios de que re
sulta do temor da perda do emprego, em 
especial se revela desvantagem para o 
desistente. É o que se depreende quan
do inúmeras desistências são juntadas, 
com os documentos da defesa, todas 
idênticas e com a mesma data, gerando 
a conclusão inequívoca de que resulta
ram de pressão psicológica do empre
gador. TRT/SP 15* Região 30.696/00 —  
Ac. 5B T 23.262/01. Rei. Nildemar da 
Silva Ramos. DOE 4.6.01, pág. 99.

125 —  SUCESSÃO TRABALHISTA.
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN
TOS DO EMPREGADOR 
POR ACORDO JUDICIAL. 
CABIMENTO

Configura-se a sucessão trabalhista 
se houve a continuidade da prestação 
de serviços e existiu transferência dos 
meios produtivos do empregador para 
outro. O modo de aquisição, no caso, é 
irrelevante, porque o que Importa é a 
efetiva transferência de titularidade dos 
meios de produção do empregador. Se 
isso ocorreu, mesmo como decorrência 
de um acordo judicia! feito em execu
ção de débitos do empregador, o adqui- 
rente é sucessor trabalhista e respon
sável pela totalidade dos créditos dos 
empregados. Aplicação dos arts. 10 e 
448 da CLT. TRT/SP 15« Região 4.155/ 
01 —  Ac. 3“ T 19.158/01. Rei. Carlos 
Eduardo Oliveira Dias. DOE 21.5.01, 
pág. 72.
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126—  TEMPO DE SERVIÇO. AU
SÊNCIA DE REGISTRO. 
ÔNUS DA PROVA

Quando a reclamada, empregadora 
confessa, descumpre o dever legal de 
anotar a CTPS do empregado, violando 
o disposto no art. 29 e seguintes, da CLT, 
deve suportar o ônus da prova quanto 
aos fatos elementares do contrato, como 
o tempo de serviço. Ausente prova em 
contrário, presume-se verídica a duração 
do contrato alegada na exordial, pois 
subtraído do obreiro, por culpa da em
pregadora, a prova pré-constituída pelo 
registro, nos termos do art. 40, inciso I, 
da CLT. TRT/SP 15a Região 4.585/01 —  
Ac. 2a T 20.574/01. Rei. Mariane Khayat. 
DOE 4.6.01, pág. 20.

127—  TRABALHADOR AVULSO. 
INTERMEDIAÇÃO DO SIN
DICATO PROFISSIONAL. 
VÍNCULO DE EMPREGO

Em razão da peculiaridade dos servi
ços prestados, não forma vínculo de 
emprego com a tomadora de serviços o 
trabalhador avulso que, mediante inter
mediação do Sindicato profissional, pres
ta serviços a diversas empresas. TRT/ 
SP 15a Região 29.222/99 —  Ac. 1a T 
12.848/01. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. DOE 19.4.01, pág. 17.

128 —  TRABALHADOR DOMÉSTICO. 
QUE FORA REGISTRADO 
C O M O  RURAL

Não há que se falar em julgamento 
ultra petita da v. decisão que, ao reco
nhecer a real atividade do obreiro, de
termina retificação do registro, sem que 
essa tenha sido pleiteada. No mais, em 
se tratando de demanda que admite o 
procedimento sumaríssimo, mantenho a 
r. sentença pelos seus próprios e jurídi
cos fundamentos. TRT/SP 15“ Região 
25.149/99 —  Ac. SE 23.674/01. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
4.6.01, pág. 111.

129—  TRANSAÇÃO
Individual e extrajudicial na íorma dos 

arts. 1.025 e 1.030, do CCB. incon
gruência com os princípios do Direito do 
Trabalho e do Direito Processual do Tra
balho, bem como à lei lata trabalhista. 
TRT/SP 15a Região 40.051/00 —  Ac. 3a- 
T 10.706/01. Rei. Gerson Lacerda Pistori. 
DOE 2.4.01, pág. 13.

130—  TRANSAÇÃO. EXTRAJU
DICIAL

Malgrado vertente jurisprudencial no 
sentido de se aplicarem in totum as re
gras pertinentes o instituto civilista da 
transação ao contrato de trabalho, cíafa 
venia, o instituto em apreço está em des
compasso com as regras da legislação 
trabalhista referente às verbas decorren
tes da extinção contratual (arts. 477, § 2e. 
da CLT c/c 940, do CC). A transação re
quer como requisitos medulares: a) rela
ção duvidosa (res dúbia), ou seja, o es
tado de incerteza quanto a direitos; b) re
ciprocidade de concessões. A adesão ao 
plano de incentivo à aposentadoria impli
ca por parte do empregado verdadeira 
renúncia a direitos já incorporados ao seu 
patrimônio, não existindo a res dubia. 
Desse modo, o valor pago pela reclama
da na transação perpetrada, foi apenas 
para estimular o empregado a se desligar 
do emprego, pois atendeu, primordialmen
te, aos interesses da reclamada, não ha
vendo se falar em reciprocidade de con
cessões, pois o empregado, conforme as 
lições mais rudimentares do Direito do Tra
balho, não corre os riscos do empreendi
mento, não havendo se falar, portanto, em 
quitação plena e irrevogável do contrato 
de trabalho.TRT/SP 15“ Região 1.463/01 
—  Ac. 3S T 14.560/01. Rei. Jorge Luiz 
Souto Maior. DOE 19.4.01, pág. 71.

131 — TRANSAÇÃO. INEXISTÊN
CIA DE COISA JULGADA

A existência de uma transação extra
judicial não inibe o direito de ação, ape
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nas pode gerar o julgamento da impro- 
cedência do pedido, considerando a sen
tença que a obrigação a que se refere a 
transação está extinta. Acolhendo a exis
tência de uma transação extrajudicial 
sobre o objeto da lide processual, o juiz 
aprecia o próprio mérito da ação, geran
do, por consequência, a improcedência 
do pedido, se acolher a validade da tran
sação. Tanto isto ocorre que o art. 485, 
do CPC, que trata da ação rescisória das 
sentenças de mérito, transitadas em jul
gado, admite, em seu inciso VIII, atacar- 
se por ação rescisória a sentença (de 
mérito, portanto) que se baseou em 
transação. A alegação de transação, por
tanto, não é óbice para se apreciar o 
mérito da ação, devendo o juiz, incidenter 
tantum, reconhecer ou negar a valida
de, conforme o caso, da transação. 
TRANSAÇÃO. EFEITOS NO CONTRA
TO DETRABALHO. A aplicação dos mais 
rudimentares preceitos do Direito Civil, 
que ninguém, por mais "moderno" que 
seja, poderá considerar um retrógrado 
protetor dos trabalhadores, pois que se 
trata de um Diploma voltado, principal
mente, para a proteção da propriedade, 
impõe que se negue validade jurídica aos 
arranjos que começam a proliferar na es
fera trabalhista com o objetivo de impor 
aos trabalhadores uma renúncia aos 
seus direitos. Não há como uma transa
ção extinguir um conflito se não se tratar 
de res dubia. Não há como o pagamento 
gerar a quitação se não se referir ao in
tegral pagamento de uma divida deter
minada. E não há como adotar a renún
cia, como modo extintivo de obrigação, 
vez que impera no Direito do Trabalho o 
princípio da irrenunciabilidade, que é 
essencial até para a sobrevivência do 
Direito do Trabalho, sem falar no fato de 
que a aplicação do Direito do Trabalho 
sai da estera particular para atingir o in
teresse público, principalmente, no que 
se refere às normas de preservação da 
saúde do trabalhador, tais como: limita
ção de jornada; descansos (DSR, inter
valo entre e intrajornada, férias); FGTS; 
insalubridade; regras de proteção ao sa
lário etc., isto, é claro, considerando-se 
que os fatos que lhe dão ensejo sejam

incontroversos. TRT/SP 15a Região 82/ 
01 —  Ac. 3a T 14.547/01. Rei. Jorge Luiz 
Souto Maior. DOE 19.4.01, pág. 70.

132— TURNOS ININTERRUPTOS 
DE REVEZAMENTO

A concessão de intervalo intrajornada 
não descaracteriza a jornada de turno 
ininterrupto, prevista no art. 7°, XIV, da 
CF. Inteligência das Súmulas ns. 360 do 
TST e 12 do TRT/150 Região. HORA 
NOTURNA REDUZIDAXTURNOS ININ
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Não 
há se falar em hora noturna reduzida nos 
turnos ininterruptos de revezamento, pois 
a jornada desse turno foi reduzida para 
6 horas exatamente para compensar o 
maior desgaste físico e mental do em
pregado que se ativa nessa jornada, 
mesma motivação dada à redução da 
hora noturna. Assim, torna-se imperti
nente pretender o turno reduzido para 6 
horas e depois também querer que a hora 
noturna seja reduzida, sob os mesmos 
argumentos. Caso assim fosse, o traba
lhador estaria trabalhando menos que as 
6 horas determinadas constitucionalmen
te. E haveria acúmulo de benefícios, por 
idêntica razão, o que não encontra res
paldo em lei. TRT/SP 15a Região 34.473/ 
00 —  Ac. 5a T 18.246/01. Rei. Olga Aida 
Joaquim Gomieri. DOE 8.5.01, pág. 90.

133 — TURNOS ININTERRUPTOS 
DE REVEZAMENTO. ALTER
NÂNCIA

O fato de o empregado revezar-se 
em apenas dois turnos, não abarcando 
as 24 (vinte e quatro) horas do dia, não 
lhe retira o direito à jornada especial 
de seis horas, já que permanecem 
presentes os malefícios que motivaram 
tratamento mais benéfico pela CF/88. 
Assim, impõe-se condenação da Recor
rente no pagamento das 7a e 8a horas 
como extras. TRT/SP 15a Região 
12.032/00 —  Ac. SE 13.118/01. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
19.4.01, pág. 25.
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134 —  TURNOS ININTERRUPTOS
DE R E V E Z A M E N T O .  
TURNOS COBRINDO AS 24 
HORAS DIÁRIAS. CARAC
TERIZAÇÃO

Se os horários de labor do trabalha
dor em revezamento não cobrirem as 24 
horas do dia, não está configurado o la
bor ininterrupto em turnos de revezamen
to, porque se encontra descaracterizado 
o trabalho incessante, na forma prevista 
na CF (art. 7S, XIV). Recurso conhecido 
e não provido. TRT/SP 15a Região 
12.255/00 —- Ac. 1a T 22.115/01. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. DOE 4.6.01, 
pág. 64.

135 — VENDEDOR. DE BANCA DE
JORNAIS E REVISTAS. ATI
VIDADE ESSENCIAL DA 
DISTRIBUIDORA. VÍNCULO 
DE EMPREGO

O vendedor de jornais e revistas rea
liza atividade essencial da distribuidora 
que comercializa jornais e revistas, em 
razão do que deve ser reconhecido como 
empregado, por presentes os requisitos 
do art. 3®, da CLT. TRT/SP 158 Região 
29.270/99 —  Ac. 1a T 12.850/01. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. DOE 19.4.01, 
pág. 17.

136 — VERBAS RESCISÓRIAS.
PRAZO. VENCIMENTO

Recaindo o vencimento do prazo para 
pagamento das verbas rescisórias em dia 
de feriado, cabe ao empregador provi
denciar para que a quitação seja feita até 
o último dia útil do aludido prazo, já que 
não se cuida, na espécie, de prazo pro
cessual, não havendo falar em prorroga
ção do vencimento da obrigação para o 
primeiro dia útil subsequente; assim pro
cedendo, restam obedecidas as disposi
ções legais pertinentes e se propícia ao 
obreiro melhor aproveitamento do referi
do feriado. TRT/SP 15° Região 23.867/

99 —  Ac. 2a T 16.727/01. Rei. Francisco 
Alberto da Motta Peixoto Giordani. DOE
8.5.01, pág. 44.

137— VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
“CHAPA". AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS NECESSÁ
RIOS PARA SUA CARACTE
RIZAÇÃO

Não se enquadra na hipótese do 
art. 3sdaCLT aquela pessoa que fica em 
determinado “ponto", à espera de servi
ço de carregamento e descarregamento 
de caminhões, podendo qualquer pessoa 
contratar os seus serviços, sem subor
dinação jurídica, tampouco pessoalida- 
de, recebendo a devida paga ao final do 
trabalho realizado. TRT/SP 15a Região 
27.727/00 —  Ac. 3a T 21.227/01. Rei. 
Mauro Cesar Martins de Souza. DOE
4.6.01, pág. 38.

138 — VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
EMPRESAS DO M E S M O  
GRUPO ECONÔMICO

A prestação de serviços para empre
sa do mesmo grupo econômico da em- 
pregadora, durante a mesma jornada de 
trabalho, não forma vinculo de emprego 
com aqueía, consoante o Enunciado n. 
129 do C. TST. TRT/SP 15a Região 
22.971/00 —  Ac. 3a T 27.159/01. Rei. 
Domingos Spina. DOE 25.6.01, pág. 83.

139 — VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
PASTOR

Impossível o reconhecimento do lia- 
me empregatício entre o Pastor e sua 
Igreja, haja vista que as atividades de
senvolvidas por aquele não comportam 
uma conotação exclusivamente mate
rial, já que o vinculo se estabelece pri
mordialmente pela fé, possuindo motiva
ção religiosa. Assim, admitir como mer
cenário o mister de um Ministro Evangéli
co implicaria acatar a farsa de princípios, 
o que não se pode admitir. TRT/SP 15a
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Região 1.456/01 —  Ac. 5» T 18.204/01. 
Rei. Desig. Olga Aida Joaquim Gomieri. 
DOE 8.5.01, pág. 88.

140 — VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
PRESBÍTERO

A atividade vocacionada para evange- 
lização, de cunho espiritual, como cele
bração de cultos, sacramentos, assistên
cia religiosa a famílias, administração re
gional de igrejas e envio de missionários 
ao exterior, não enseja relação de índole 
trabalhista. TRT/SP15® Região 29.744/00 
—  Ac.4«T 10.432/01. Rei. Flavio Allegrettí 
de Campos Cooper. DOE 2.4.01, pág. 6.

141 — VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
RECONHECIMENTO. SEGU
RANÇA DE CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL. POLICIAL 
MILITAR

Preenchidos os requisitos do art. 3® 
da CLT, é legítimo o reconhecimento de 
relação de emprego entre policial militar 
e empresa privada, independentemente 
do eventual cabimento de penalidade dis
ciplinar prevista no Estatuto do Policial 
Militar (cf. Enunciado n. 167).TRT/SP 15® 
Região 27.100/99 —  Ac. SE 23.432/01. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
4.6.01, pág. 104.
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DIREITO P R O C E S S U A L

01 —  A Ç Ã O  D E  C U M P R I M E N T O .
P O R  R E C L A M A T Ó R I A  
TRABALHISTA. P E D I D O  VIN
C U L A D O  À  N O R M A  COLETI
V A  E  P E D I D O  D E C O R R E N T E  
D A  LEI. A P L I C A Ç Ã O  D O  INS
T I T U T O  D A  C O N E X Ã O  D E  
A Ç Õ ES .  P R E S E N Ç A  D A  C O M 
PATIBILIDADE E  D A  DÚPLICE 
IDENTIDADE: C O M P E T Ê N C I A  
D O  JUIZ E F O R M A  P R O C E S 
SUAL. POSSIBILIDADE

A  sentença normativa (econômica) é 
constitutivo-normativa. Ela cria novas nor
mas jurídicas obrigatórias para as partes. 
Todavia, por possuir natureza estritamente 
deciaratória, não é passível de execução, e 
sim de cumprimento, mediante ações judi
ciais de dissídios individuais, de natureza 
condenatória. A ação de cumprimento é 
ação de conhecimento e não de execução. 
Ajuizada reclamatória e não ação de cum
primento, denominação esta proveniente da 
doutrina e não dos termos do art. 872 
da CLT, isso não exclui a possibilidade de 
sua apreciação, ainda mais quando não há 
qualquer prejuízo à reclamada, que, inclu
sive, tem a oportunidade de defesa 
elastecida, dada a amplitude que ganha a 
discussão. De outra parte a cumulação ob
jetiva existente torna razoável a aceitação 
do ajuizamento da reclamatória.TRT/SP 15® 
Região 17.041/00— Ac. 2«T20.598/01. Rei. 
Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Sil
va. D O E  4.6.01, pág. 21.

02 —  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A

A  ação deciaratória tem por objetivo 
dirimir incerteza acerca de uma relação 
jurídica (art. 4o, I, CPC). Inadmissível a 
utilização do instituto, para interpretação 
de tese jurídica, ou mesmo, para utilizar 
o Poder Judiciário como órgão de con
sulta. TRT/SP 15» Região 41.704/00 —  
Ac. 3» T  21.792/01. Rei. Luciane Storel 
da Silva. D O E  4.6.01, pág. 54.

0 3 —  A Ç Ã O  RESCiSÓRiA. F U N D A 
D A  E M  E R R O  D E  FATO. M Á  
A P R E C I A Ç Ã O  D A  P R O V A .  
D E C I S Ã O  INJUSTA. I N A D 
MISSÍVEL

E m  se cuidando de ação rescisória 
fundada em erro de fato (art. 485, IX, do 
CPC), a diretriz do STF é no sentido de 
“somente admiti-la quando for razoável 
presumir que o juiz não teria julgado 
como o fez se tivesse atentado para a 
prova, e não quando a apreciou e, bem 
ou mal, firmou sua convicção". Logo, se 
o v. acórdão rescindendo apreciou e atri
buiu validade ao acordo coletivo de com
pensação, ainda que abarcando período 
anterior de sua vigência, obviamente tra
ta-se de erro na apreciação da prova, 
acarretando decisão injusta, a qual não 
admite ação rescisória. TRT/SP 15° Re
gião 1.867/99-AR —  Ac. S E 325/01-A. 
Rei. Samuel Corrêa Leite. D O E  18.5.01, 
pág. 7.

0 4 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  S U S 
P E N S Ã O  D E  A T O  E X E C U T I V O

A  execução não pode ser suspen
sa e m  razão da existência de ação res
cisória. Todavia, alguns atos executi
vos, como a hasta pública, podem ter 
seus efeitos suspensos até o julga
mento final da ação rescisória, a fim 
de se evitar a transferência de bens 
do patrimônio do devedor para o pa
trimônio do credor, fato que tornaria o 
retomo ao status quo inviável ou de 
difícil viabilidade. Periculum in mora e 
fumus boniiuris que encontram-se pre
sentes, autorizando a concessão de 
medida cautelar, requerida e m  ação 
cauteiar inominada. TRT/SP 15a Re
gião 1.290/00-AC —  Ac. SE 427/01-A. 
Rei. Maria Cristina Mattioli. D O E
5.6.01, pág. 9.
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0 5 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . T E R M O  
INICIAL D O  P R A Z O  DECADEN- 
CIAL. T E O RI A  D A  SUBSTITUI
Ç Ã O  D O  ART. 512 D O  C P C

O  acórdão proferido, e m  razão de re
curso ordinário interposto, substitui a sen
tença recorrida no que tiver sido objeto 
de recurso, consoante a teoria da substi
tuição resultante do dispostonoart.512do 
CPC, uma vez que o processamento do re
curso ordinário implica na devolução ao Tri
bunal o conhecimento da matéria impug
nada, a teor do art. 515 também do CPC. 
E, embora o § 19 do art. 515 do CPC diga 
que serão objeto de apreciação e julgamen
to pelo tribunal todas as questões suscita
das e discutidas no processo, ainda que a 
sentença não as tenha julgado por inteiro, 
a amplitude dessa devolução é limitada à 
matéria impugnada, ainda que outra tenha 
discutida na causa, mas não tendo sido 
objeto do julgamento de primeira instância 
ou, não sendo discutida, tenha sido objeto 
do julgamento primeiro. Como corolário, 
mesmo sendo interposto recurso ordinário, 
relativamente ao tópico que não foi objeto 
de insurgência, operou-se o trânsito em jul
gado, iniciando-se, desde então, a conta
gem do prazo decadencial para efeito do 
corte rescisório referentemente àquele tó
pico que não foi objeto do recurso interpos
to. TRT/SP ̂ 5S Região 1.161/00-AR— - Ac. 
SE 533/01-A. Rei. Samuel Corrêa Leite. 
D O E  26.6.01, pág. 11.

0 6 —  A C O R D O  JUDICIAL. D E S -  
CON ST IT UI ÇÃ O.  A R R E P E N 
D I M E N T O

Por força expressa de Lei —  parágra
fo único do art. 831 da CLT — , decisões 
homoiogatórias de acordos judiciais são 
irrecorríveis, com efeito de coisa julga
da, e m  seus aspectos material e formai, 
e somente podem serdesconstituídas via 
ação rescisória. Nesse sentido, erigiu-se 
o Enunciado n. 259 do C. TST. TRT/SP 
15» Região 1.477/00 —  Ac. 18 T 20.872/ 
01. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
4.6.01, pág. 27.

0 7 —  A D I C I O N A L  D E  INSALUBRI- 
DADE. A U S Ê N C I A  D E  PERÍ
CIA. INEXISTÊNCIA D E  NU- 
LIDADE E M  F A C E  D O  C A R Á 
T E R  IMPOSSÍVEL D A  P R O V A

Argüida periculosidade ou insalubri- 
dade, o Juiz designará perito para sua 
apuração; não o fazendo, o processado 
será anulado, ante a determinação con
tida no § 2B do art. 195 da CLT. Entretan
to, na hipótese e m  exame, constata-se 
que agiu com acerto o Juízo de origem 
ao decretar a improcedência do pedido 
após esgotadas todas as tentativas de 
realização da perícia, mesmo que indi
reta, durante mais de cinco anos, diante 
da desativação das caldeiras nas quais 
o reclamante se ativava na reclamada, 
descabendo as alegações recursais 
quanto à valoração da prova testemu
nhai, neste caso, porque, e m  se tratan
do de insalubridade ou periculosidade, 
somente através de perícia seria possí
vel admitír-se prova testemunhai, nos 
termos do art. 400, II, do CPC. C O M P E N 
S A Ç Ã O  DE HORAS. ACORDO. A  com
pensação de horas pode ser estabeleci
da através de acordo escrito entre e m 
pregado e empregador ou convenção 
coletiva envolvendo sindicatos. No caso 
dos autos, inexiste acordo escrito de 
compensação de horas, motivo pelo qual 
as horas excedentes de oito diárias se
rão remuneradas somente com o adicio
nal, em face da compensação aos sába
dos. TRT/SP 156 Região 2.131/00 —  Ac.

T 17.417/01. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. D O E  8.5.01, pág. 65.

08 —  A G R A V O  D E  I NS TR UM EN TO .  
A U T O S  A P A R T A D O S .  A U 
S Ê N C I A  D E  P E Ç A S  N E C E S 
S Á R I A S .  N Ã O  C O N H E C I 
M E N T O

Quando o agravo de instrumento tra
mitar em autos apartados, ele deve ser 
instruído com todas as peças necessárias 
ao conhecimento do recurso a que foi 
denegado provimento, nos termos do
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item III da Instrução Normativa n. 16/99 
do C.TST.TRT/SP 15a Região 35.928/00 
—  Ac. S E  13.001/01. Rei. Antônio 
Mazzuca. D O E  19.4.01, pág. 21.

09 —  A G R A V O  D E  PETIÇÃO. E X 
C E S S O  D E  P E N H O R A .  R E S 
P O N S A B I L I D A D E  S U B S I 
DIÁRIA

O  bem apreendido judicialmente com 
intuito de satisfazer o crédito exeqüendo 
deve levar e m  conta circunstâncias pró
prias como sua desvalorização natural 
e m  função do praceamento e os acrés
cimos ao valor do débito representados 
pelas despesas com a execução, juros 
de mora. e correção monetária. Não en
contrados bens suficientes do devedor 
principal para a satisfação da execução, 
opera-se a transferência da responsabi
lidade pelo cumprimento da obrigação ao 
responsável subsidiário que apenas 
desonera-se, indicando bens outros do 
devedor principal e sua localização, sen
do insuficiente para tanto a mera alega
ção de sua existência. TRT/SP 15a Re
gião 32.254/00 —  Ac. SE 26.546/01. Rei. 
Maria Cecilia Fernandes Alvares Leite. 
D O E  25.6.01, pág. 66.

1 0 —  A J U I Z A M E N T O  D E  N O V A  
A Ç Ã O .  P E D I D O S  DIVERSOS. 
I MPOSSIBILIDADE D E  DIS
C U S S Ã O  S O B R E  O S  T E R 
M O S  D O  A C O R D O  H O M O 
L O G A D O  N O  P R O C E S S O  
A N T E R I O R ,  Q U A N D O  O U 
T O R G A D A  FOI TOT AL  E IRRE
V O G Á V E L  Q U I T A Ç Ã O  Q U A N 
T O  A O  E X T I N T O  C O N T R A T O  
D E  T R A B A L H O  E N Ã O  A P E 
N A S  D O  O B J E T O  D O  P R O 
C E S S O

A  conciliação, à luz do art. 831, pará
grafo único, da CLT tem força de deci
são irrecorrível, somente comportando 
ataque por meio de ação rescisória, nos 
moldes do Enunciado n. 259 do C. TST.

Portanto, não é possível discutir mais os 
seus termos em nova demanda, quando 
outorgada ampla e total quitação quanto 
ao objeto do contrato extinto. TRT/SP 15a 
Região 306/01 —  Ac. 5» T 12.641/01. Rei. 
Helena Rosa Mônaco da Silva Lins 
Coelho. D O E  19.4.01, pág. 9.

11 —  A L Ç A D A .  R E C U R S A L .  REE- 
X A M E  N E C E S S Á R I O

Embora o fato de o dissídio ser de 
alçada exclusiva do Juízo de Primeiro 
Grau obste o processamento do recur
so voluntário, o reexame necessário 
não sofre. TRT/SP 15a Região 27.310/00 
—  Ac. 5a T 12.400/01. Rei. Olga Aida 
Joaquim Gomieri. D O E  2.4.01, pág. 63.

12 —  A R R E M A T A Ç Ã O .  P E L O  EXE- 
Q Ü E N T E  N O  P R O C E S S O  
TRABALHISTA. VIABILIDADE

A interpretação sistemática do 
quanto disposto nos arts. 888 da CLT, 
24, inciso ll, da Lei n. 6.830/80, e 714 
do CPC, induz à conclusão de, e m  re
gra, não ser dado ao credor trabalhista 
arrematar os bens penhorados, mas 
apenas os adjudicar, tenham ou não 
comparecido à praça pública outros li
citantes. No primeiro caso, porque não 
faria sentido pagar preço superior à 
melhor oferta, quando bastaria igualá- 
la para se lograr acesso ao bem; no 
segundo caso, porque se estaria frus
trando, por via transversa, a norma se
gundo a qual a adjudicação, na ausên
cia de lançadores, somente será licita 
pelo valor da avaliação. Contudo, dian
te das especificidades inerentes a cada 
caso concreto, pode ser autorizada tal 
medida, desde que se revele a mesma 
a única maneira de fazer o processo 
alcançar um resultado útil. Inteligência 
dos arts. 59 da LICC e 765 da CLT. Agra
vo patronal conhecido e desprovido. 
TRT/SP 15a Região 33.762/00 —  Ac. 2a 
T 14.734/01. Rei. Manoel Carlos Toledo 
Filho. D O E  19.4.01, pág. 75.
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13 —  A S S O C I A Ç Ã O  CIVIL. D E  UTI
LIDADE PÚBLICA. R E S P O N 
SABILIDADE ATRIBUÍDA A O  
MUNICÍPIO. I N O C O R R Ê N -  
CIA E M  F A C E  D A  INEXIS
T Ê N C I A  D O S  R E Q U I S I T O S  
P A R A A S U A  CARACTERIZAÇÃO

Incogitável o reconhecimento da res
ponsabilidade subsidiária, uma vez que 
o Município somente interveio nas ati
vidades da Associação e m  caráter 
emergencial decorrente de má-gestão, 
bem como em cumprimento a acordo ce
lebrado e m  Ação Civil Pública. TRT/SP 
15“ Região 884/00 —  Ac. 1a T 18.411/ 
01. Rei. Antônio Miguel Pereira. D O E
8.5.01, pág. 95.

1 4 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A

Caracteriza cerceio de defesa negar 
a oitiva de testemunha que mantém ação 
e m  face do mesmo empregador (Enun
ciado n. 357 do C.TST), ainda que de
monstrado ter sido o reclamante levado 
a Juízo para depor no processo da tes
temunha. Troca de favores não se presu
me. Incumbe ao magistrado ouvir o de- 
poente e verificar a isenção de ânimo 
(art. 765 da CLT), facultando-se ao con
trário produzir prova da contradita quan
to a seu conteúdo subjetivo. TRT/SP 15a 
Região 6.362/01 —  Ac. 3a T 23.171/01. 
Rei. Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo. 
D O E  4.6.01, pág. 96.

1 5 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
SA. A D I A M E N T O  D A  A U D I Ê N 
CIA

Caracteriza cerceamento de defesa 
o arquivamento do processo se as par
tes, fazendo uso do permissivo contido 
no art. 453, I, CPC, convencionam o 
adiamento da audiência e o pedido á 
indeferido. TRT/SP 15a Região 12.807/ 
00 —  Ac. 1a T 10.987/01. Rei. Eduardo 
Benedito de Oliveira Zanella. D O E
2.4.01, pág. 22.

1 6 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
SA. I N D E F E R I M E N T O  D E  
P E D I D O  D E  P R O D U Ç Ã O  
D E  P R O V A  ORA L.  I N O C O R -  
RÊNCIA. ART. 130 D O  C P C

Não ocorre cerceamento de defesa 
quando o juiz indefere pedido de produ
ção de prova oral, pois cabe a ele, reitor 
do processo (art. 765 da CLT), determi
nar as provas necessárias à sua instru
ção, indeferindo as diligências inúteis ou 
meramente protelatórias, amparado no 
preceito insculpido no art. 130 do CPC. 
T R A N S A Ç Ã O .  R E S C I S Ã O  C O N T R A 
TUAL D E C O R R E N T E  D O  INTERESSE 
EXCLUSIVO D O  RECLAMANTE. RÍGI
DA O B S E R V A Ç Ã O  D O S  REQUISITOS 
PARA VALIDADE D O  ATO JURÍDICO. 
VALIDADE. Tendo a rescisão contratual 
se operado por único e exclusivo inte
resse do obreiro, em razão da sua aposen
tadoria, é lícita a transação extrajudicial, 
dando quitação de verbas rescisórias. 
Acresce atentar que todos os requisitos 
previstos para a validade do ato jurídico 
foram observados, quais sejam, agentes 
capazes, objeto lícito, ausência de vicio 
do consentimento e observância quanto 
à forma —  homologação pela entidade 
sindical, nos termos do art. 477 da CLT. 
Não havendo razão plausível para a 
desconstituição da avença, ha que se 
prestigiar seu conteúdo, na medida em 
que representa a melhor vontade das 
partes. TRT/SP 15a Região 20.817/00 —  
Ac. 2a T 13.151/01. Rei. Luís Carlos Cân
dido Martins Sotero da Silva. D O E
19.4.01, pág. 26.

1 7 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
SA. N Ã O  C A R A C T E R I Z A D O

Incogitável cerceamento de defesa 
quando a parte concorda com o encer
ramento da fase instrutória, após decla
rar prescindir da produção de outras pro
vas. PRESCRIÇÃO. T R A B A L H A D O R  
MENOR. INOCORRÉNCIA. A  prescrição 
não corre contra os menores (art. 440 da 
CLT). No caso em tela, não há que se 
faiar em prescrição, uma vez que a ação
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foi interposta antes da obreira completar 
18 anos. TRT/SP 15* Região 1.330/00 —  
Ac. 1a T  22.898/01. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. D O E  4.6.01, pág. 88.

1 8 —  C E R C E A M E N T O  D E  DEFESA. 
N U U D A D E

Embora o Juiz de primeiro grau tenha 
o sagrado direito de valorar livremente a 
prova, até mesmo impedindo a produção 
de provas que reputar não necessárias, 
deve ter em mente, também, que o feito 
pode acabar submetido a nova aprecia
ção por órgão de segunda instância. Vale 
dizer, tanto quanto possível, deve o Juiz 
de Instrução preparar o feito para julga
mento também e m  eventual recurso, re
freando sua natural e humana inclinação 
ao indeferimento de provas sobre maté
rias já conhecidas ou com convencimen
to já formado. TRT/SP 15s Região 30.477/ 
99 —  Ac. 3a T 22.543/01. Rei. Renato 
Henry SanfAnna. D O E  4.6.01, pág. 77.

1 9 —  C O M P E N S A Ç Ã O .  D E D U Ç Ã O  
D E  V A L O R E S  P A G O S

Autoriza-se a dedução de valores 
pagos sob o mesmo título e efetivamen
te comprovados na fase de conheci
mento, ainda que não postulada a com
pensação na defesa, para evitar-se o en
riquecimento sem causa. TRT/SP 15a Re
gião 12.638/00 —  Ac. 1a T. 11.196/01. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
D O E  2.4.01, pág. 28.

2 0 —  C O M P E T Ê N C I A .  R E Q U I S I 
T O S  D E  R E C O R R i B I U D A D E .  
P R E S S U P O S T O S  O B J E T I 
V O S  E  S U B J E T I V O S

Falece competência ao juízo de primei
ro grau a verificação dos pressupostos de 
conhecimento quanto ao mérito (ou sub
jetivos), privativo que são do juízo ad 
quem. A  sua competência está limitada à 
verificação apenas dos pressupostos de 
recorribulidade objetivos como tempesti- 
vidade, preparo e garantias (quando na

execução). Assim, o juízo a quo não pode 
obstar o processamento do agravo de 
petição sob o fundamento de não atendi
mento aos preconizados no § 16 do art. 
897 da CLT. TRT/SP 15a Região 1.140/01 
—  Ac. 2a T  17.129/01. Rei. Ismênia Diniz 
da Costa. D O E  8.5.01, pág. 56.

21 —  C O M P E T Ê N C I A  RESIDUAL. 
A C U M U L A Ç Ã O  D E  P E D I D O S  
D E  N A T U R E Z A  T R A B A L H I S 
TA E  ESTATUTÁRIO. INCABÍ- 
V E L  O  D E S M E M B R A M E N T O  
D O  P R O C E S S O

Indevida a remessa ao juízo compe
tente para analisar o período de nature
za estatutária, devendo a parte interes
sada ajuizar nova causa, com o pedido 
remanescente. Súmula n. 170 do STJ. 
TRT/SP 15a Região 21.623/99 —  Ac. 1a 
T  10.898/01. Rei. Eduardo Benedito de 
Oliveira Zanella. D O E  2.4.01, pág. 20.

2 2 —  C O M PE TÊ NC IA TE RR IT OR IA L

É irrelevante o local em que a recla
mante tomava condução com destino ao 
emprego, para efeito de ser fixada a com
petência; relevante é o local da presta
ção de serviços, nos termos do caput do 
art.651 da CLT.TRT/SP 15a Região 2.743/ 
00 —  Ac. 1a T 17.843/01. Rei. Antônio 
Miguel Pereira. D O E  8.5.01, pág. 77.

23 —  C U S T A S

Consoante disposto no § 3®, do art. 
789, da CLT o arbitramento do valor da 
condenação para efeito de recolhimento 
de custas só é admissível quando a re
clamação trabalhista é julgada proceden
te e o valor da condenação é indetermi
nado. ESTABILIDADE PRÉ-ELEITORAL. 
AQUISIÇÃO N O  P ER ÍO DO  D O  AVISO 
PRÉVIO. INADMISSIBILIDADE. A  proje
ção do contrato de trabalho para o futuro, 
pela concessão do aviso prévio indeniza
do, tem efeitos limitados às vantagens 
econômicas obtidas no período respecti
vo, não se reconhecendo a estabilidade
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verificada no curso do pré-aviso. Inteligên
cia da Orientação Jurisprudenclal n. 41, 
da SDI do C, TST. TRT/SP 15» Região 
5.957/00 —  Ac. 3* T  19.164/01. Rel. 
Domingos Spina. D O E  21.5.01, pág. 72.

2 4 —  C U S T A S .  P R O C E S S U A I S .  
P R E E N C H I M E N T O  E R R Ô N E O  
D O  C Ó D I G O  D A  RECEITA. 
D E S E R Ç Ã O

O  preenchimento errôneo do código 
da Receita no Documento de Arrecada
ção de Receitas Federais (DARFj, refe
rente às custas processuais, não elide a 
pena de deserção. DESPEDIDA OBSTA- 
TIVA. ELEIÇÃO F RU ST RA DA  DA CIPA. 
O  cancelamento da eleição para a CIPA, 
sem motivo ponderoso, após o registro 
da candidatura, obstou a estabilidade 
provisória no emprego, que seria alcan
çada com a eleição, que não podería ser 
suspensa ao alvedrio do empregador e 
e m  prejuízo da CIPA e dos seus candi
datos. TRT/SP 15» Região 12.758/00 —  
Ac. 14 T  21.870/01. Rel. Antônio Miguel 
Pereira. D O E  4.6.01, pág. 56.

2 5 —  DECADÊNCIA. Q U E S T Ã O  P R E 
LIMINAR. Q U E S T Ã O  P R E J U 
DICIAL

Consoante art. 269, inciso IV, do CPC, 
o acolhimento da decadência implica na 
extinção do processo com julgamento de 
mérito, embora a doutrina seja no sentido 
de que se trata de prejudicial do mérito, 
significando que, antes de adentrar a 
questão relativa à decadência, o juiz deve 
apreciar e decidir sobre as condições da 
ação. Isto porque, atualmente, a lei pro
cessual distingue perfeitamente quesfão 
preliminar de questão prejudicial, haja 
vista que, enquanto a prejudicial é a 
questão que constitui pressuposto ne
cessário para o julgamento da lide (art. 
470 do CPC), a questão preliminar liga- 
se à relação processual e respectivo pro
cedimento, o que vale dizer: é pressu
posto da existência do julgamento da lide, 
embora não influindo no conteúdo do

julgamento. TRT/SP 15* Região 1.054/ 
00-AR —  Ac. SE 523/01-A. Rel. Samuel 
Corrêa Leite. D O E  8.6.01, pág. 3.

26 —  D E C I S Ã O .  EXTRA PETITA. 
A V I S O  P R É V I O  D E F E R I D O  
S E M  P E D I D O  ESP EC ÍF IC O

Se o reclamante, como ocorreu na 
hipótese destes autos, na petição inicial, 
fundamenta o seu pretenso direito ao 
recebimento das chamadas verbas res
cisórias, na dispensa sem justa causa, 
mas deixa de formular pedido especifico 
de aviso prévio, não pode o juiz deferir 
tal título, sob pena de proferir decisão 
extra peiita, cabendo ao Tribunal supri
mir o excesso contido no decisum, ex
cluindo aquela verba. TRT/SP 15a Região 
7.313/00 —  Ac.3°T 15.536/01. Rel. Luiz 
Carlos de Araújo. D O E  8.5.01, pág. 7.

2 7 —  D E C I S Ã O .  ULTRA PETITA. 
H O R A S  EXT RA S.  C A R A C T E 
R I Z A Ç Ã O

Se o reclamante pede diferenças de 
horas extras, considerando como tais 
aquelas laboradas além das quarenta e 
quatro semanais, não pode o juiz, a teor 
do que dispõe o art. 460, do CPC, deferir 
como extras as horas laboradas após a 
trigésima sexta semanal, ou seja, aquém 
das quarenta e quatro semanais, sob 
pena de proferir decisão ultra petita, 
mesmo que haja trabalho e m  turnos inin
terruptos de revezamento. TRT/SP 15a 
Região 5.892/00 —  Ac. 3S T 19.299/01. 
Rel. Luiz Carlos de Araújo. D O E  21.5.01, 
pág. 77.

2 8 —  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  INE
XISTENTE. R E C U R S O  O R D I 
N Á R I O  D E S E R T O

O  depósito recursal é um dos pres
supostos de admissibilidade cuja inexis
tência acarreta deserção. Recurso ordi
nário que não se conhece. LITIGÂNC1A 
DE MÁ-FÉ. REJEIÇÃO. Para que a primeira
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reclamada seja considerada como litigan
te de má-fé, há necessidade de demons
trar sua intenção dolosa de usar do proces
so para conseguir objetivo ilegal, e deste 
ônus não se desincumbiu o autor. C E R 
C E A M E N T O  DE DEFESA. N Ã O  CAR AC 
TERIZADO. Incogitável cerceamento de 
defesa quando a parte concorda com o 
encerramento da fase instrutória após 
declarar prescindir da produção de ou
tras provas. H O R A S  IN ITINERE. P RE 
S E N T E S  O S  REQUISITOS AUTORi- 
Z A D O R E S  D E  S UA  CONCESSÃO. C o m 
provado o trabalho e m  local de difícil 
acesso, não servido por transporte pú
blico, e o fornecimento de transporte 
pelo empregador, são devidas as horas 
de percurso, na conformidade do Enun
ciado n. 90 do C. TST. TRT/SP 15a Re
gião 1.529/00 —  Ac. 1a T 16.231/01. 
Rei. Antônio Miguel Pereira. D O E  8.5.01, 
pág. 29.

2 9 —  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  N Ã O  
R E C O L H I M E N T O .  D E S E R 
Ç Ã O  C O N F I G U R A D A

Não se tratando de nenhuma hipóte
se de isenção legal, a falta de recolhi
mento do depósito recursal, como exige 
o art. 899, § 19, da CLT, pressuposto de 
admissibilidade do recurso, importa em 
deserção deste. TRT/SP 15a Região 
25.235/00 —  Ac. 3a T 24.939/01. Rei. 
Domingos Spina. D O E  25.6.01, pág. 19.

3 0 —  DIREITO P R O C E S S U A L  D O  
T R A B A L H O .  PRINCÍPIO D A  
I D E N T I D A D E  FÍSICA D O  
JUIZ. J U I Z  R E M O V I D O  
P A R A  A T E N D E R  O U T R A  C O 
M A R C A .  INAPLICABiLIDADE

Nos órgãos monocráticos de primei
ro grau da Justiça do Trabalho, a partir 
da promulgação da EC n. 24/99, aplica- 
se o princípio da identidade física do juiz. 
Porém, se o juiz substituto que instruiu a 
causa for imediatamente removido para 
servir e m  vqra diversa, fica abstraída a 
aplicação de tal princípio, subsumindo-

se nas exceções do art. 132 do CPC, 
porque foi afastado por qualquer motivo, 
como expressamente preconiza a lei. E 
peculiar da organização da Justiça doTra- 
baiho que o juiz substituto preste seus 
serviços em diversas varas da circunscri- 
ção regional em que estiver investido. E m  
situação diversa, se o juiz substituto rea
bre a instrução, por qualquer razão, fica 
vinculado ao processo. Recurso ordiná
rio a que se nega provimento, afastando 
a nulidade. TRT/SP 15« Região 34.770/ 
00 —  Ac. 5a T 14.090/01. Rei. José Anto- 
nio Pancotti. D O E  19.4.01, pág. 56.

31 —  DISSÍDIO C O L E T I V O .  CIR-
C U N S C R I Ç Ã O  D A S  E N T I D A 
D E S  E M  C O N F L I T O  E M  B A S E  
T E R RI TO RI AL  C O M U M  A O S  
DOISTRIBUNAIS PAULISTAS. 
C O M P E T Ê N C I A

Na esteira do art. 12 da Lei n. 7.520/ 
86, alterado pela Lei n. 9.254/96, com
pete ao Tribunal Regional da 2a Região 
processar, conciliar e julgar dissídios 
coletivos, nos quais a decisão a ser pro
ferida deva produzir efeitos e m  área ter- 
ritoriaf alcançada em parte pela jurisdi
ção desse mesmo tribunal, e, em outra 
parte, pela jurisdição do TRT da 15a Re
gião. Justifica-se esse dispositivo legal 
em razão da cisão ocorrente' quanto aos 
efeitos da sentença normativa, dentro do 
mesmo Estado federado, se prevaiecen- 
te visão jurídica diversa. TRT/SP 15a 
Região 56/00-DC —  Ac. S E 457/01-A. 
Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. D O E  6.6.01, pág. 1.

32 —  DISSÍDIO C O L E T I V O .  S U S -
C I T A Ç Ã O  P O R  E M P R E S A .  
V I G Ê N C I A  D E  C O N V E N 
Ç Ã O  C O L E T I V A  E N T R E  A S  
P A R T E S .  A L E G A Ç Ã O  D E  
I N T E R E S S E S  P AR T I C U L A -  
R I Z A D O S

Na esteira da Instrução Normativa 
TST n. 04/93, inciso IV, e da doutrina é 
permitida a instauração de dissídio cole
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tivo por empresa, ainda se existente en
tidade sindical representativa da catego
ria, se houver interesse particularizado 
para tanto. Estende-se tal permissão 
também diante da vigência de conven
ção coletiva entre as partes, por inter
pretação interativa e isonômica. INTE
R E S S E  ARTICULARIZADO. A  alegação 
de dificuldades financeiras para imple
mentar vantagens econômicas deferidas 
por empresas de maior porte, mediante 
convenção coletiva e o insucesso das 
negociações coletivas para fixar regras 
compatíveis com a real situação da em- 
pregadora, convergem para a ocorrência 
de interesse particularizado a legitimar 
a instauração de dissídio coletivo pelo 
empregador, mormente para se evitar 
demissões ou redução de quadros. 
Legitimidade de parte reconhecida. TRT/ 
SP 15o- Região 1.483/99-DC —  Ac. SE 
458/01-A. Rei. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. D O E  6.6.01, pág. 1.

3 3 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
ÇÃO. C O N T R A D I Ç Ã O  E N T R E  
O  A C Ó R D Ã O  E A  E M E N T A .  
N Ã O  C A B I M E N T O .  INTELI
G Ê N C I A  D O  ART. 535 C.C. 
458, A M B O S  D O  C P C

A  contradição autorizadora da inter- 
posição dos Embargos de Declaração, 
deve resultar da adoção de proposições 
antitéticas na fundamentação, ou incoe
rência entre o raciocínio lógico desenvol
vido na motivação e a conclusão ex
ternada no dispositivo. De outra parte, os 
embargos prestam-se para completar, 
aclarar as decisões (interlocutórias, sen
tença ou acórdão), expungindo contradi
ções e omissões. Nos termos do art. 458 
do CPC, os requisitos da sentença res
tringem-se ao relatório, motivação e dis
positivo, não se incluindo a ementa. Nes
se passo, eventual proposição existente 
na ementa, que se ressinta de harmonia 
com o acórdão, não autoriza a interposi- 
ção do recurso de embargos. E M B A R 
G O S  DEC LA RA TÓ RI OS .  A US ÊN CI A  
DAS C A U S A S  PREVISTAS N O  ART. 535 
D O  CPC. REJEITADOS. Comprovado

que a decisão embargada analisou devi
damente todas as questões relevantes e 
pertinentes à apreciação e ao julgamen
to do recurso, não havendo, portanto, 
omissão, contradição ou obscuridade a 
ser sanada, impõe-se a rejeição dos 
Embargos Declaratórios. TRT/SP 158 
Região 20.817/00 —  Ac. 2a T  25.901/01. 
Rei. Luís Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva. D O E  25.6.01, pág. 48.

3 4 —  E M B A R G O S  D E  TERCEIRO. 
R E C U R S O  CABÍVEL. P R I N 
CÍPIO D A  F U N G I B I Ü D A D E

Embora denominado recurso ordiná
rio, entendo possível sua conversão em 
agravo de petição, ante o princípio da 
fungibilidade dos recursos, vez que pre
sentes os demais pressupostos proces
suais exigiveis. Recurso admitido, fican
do rejeitada a presente preliminar. TRT/ 
SP 15a Região 30.856/00 —  Ac. S E 
26.544/01. Rei. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. D O E  25.6.01, pág. 66.

3 5 —  E M B A R G O S  D E  T ER CEIRO. 
R E I T E R A Ç Ã O .  IMPOSSIBILI
DADE. A G R A V O  I M P R O V I D O

É vedada a reiteração de embargos 
de terceiro sob o mesmo argumento, por 
esbarrar na coisa julgada. Tal compor
tamento tipifica ato atentatório à digni
dade da justiça, com a consequente con
denação na multa prevista no art. 601 do 
CPC. TRT/SP 15° Região 35.032/00 —  
Ac. SE 15.403/01. Rei. Antônio Mazzuca. 
D O E  19.4.01, pág. 97.

3 6 —  E M P R E G A D O R  D O M É S T I C O

O  empregador doméstico necessita
do tem direito aos benefícios da assis
tência judiciária e o recurso por ele 
interposto deve ser processado, indepen
dentemente de depósito recursal e de 
recolhimento de custas processuais. 
TRT/SP 15a Região 1.839/01 —  Ac. 2»T 
25.256/01. Rei. Paulo de Tarso Salomão. 
D O E  25.6.01, pág. 28.
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37 —  E X E C U Ç Ã O .  ART. 620, CPC. 
A P L I C A Ç Ã O  N A  JUSTIÇA D O  
T R A B A L H O

O  art. 620, do CPC, não pode ser in
terpretado de forma isolada, sem levar em 
conta o estatuído no art. 612, caput, tam
bém do estatuto processual, fixando que 
a execução deve ser promovida no inte
resse do credor; além disso, há de se 
mitigar a observância do citado art. 620, 
CPC, nesta justiça especializada, diante 
da natureza alimentar dos créditos nor
malmente perseguidos pelos obreiros. 
H ON O R Á R I O S  PERICIAIS. R E S P O N S A 
BILIDADE. A  proximidade dos cálculos 
apresentados com os do perito não ó cri
tério definidor da responsabilidade pela 
satisfação dos honorários periciais, os 
quais devem ser suportados pela parte 
sucumbente na lide, salvo prova, no tem
po próprio, de comportamento malicioso 
e/ou de má-fé. TRT/SP 15a Região 40.236/ 
00 —  Ac. 1«T 22.186/01. Rei. Francisco 
Alberto da Motta Peixoto Giordani. D O E
4.6.01, pág. 65.

3 8 —  E X T I N Ç Ã O  D O  FEITO. P A 
R A L I S A Ç Ã O  P O R  M A I S  D E  
T R I N T A  DIAS P O R  C U L P A  
D O  JUÍZO. N Ã O  C A B I M E N T O

Se a paralisação do feito, por mais de 
30 dias, deu-se por culpa do juízo e não 
por abandono da causa pelo autor, 
não cabe a sua extinção, sem aprecia
ção do mérito, tendo por fundamento o 
inciso III, do art. 267, do CPC.TST.TRT/ 
SP 15a Região 26.972/00 —  Ac. 3a T 
22.069/01. Rei. Luiz Carlos de Araújo. 
D O E  4.6.01, pág. 62.

3 9 —  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  
C A B I M E N T O  D A  A Ç Ã O  R E S 
CISÓRIA. H I P Ó T E S E S  D E  
S E N T E N Ç A  D E  M É R I T O

A  rigor, na fase de execução inexiste 
sentença que aprecie e decida o mérito, 
excetuando-se aquelas proferidas nos 
embargos à execução e nos embargos

de terceiro, os quais caracterizam-se 
como ações autônomas e incidentais ao 
processo de execução, tornando obriga
tório o exame, respectivamente, da sub
sistência do crédito ou seu montante ou, 
ainda, a eventual responsabilidade de 
terceiro e, portanto, significando que se 
tratam de processos de cognição, e m 
bora conexos ao de execução, sendo de 
mérito a sentença neles proferida e, em 
consequência, em tese, sendo suscetí
veis à ação rescisória, mas não se con
fundindo com a decisão meramente in- 
terlocutória que apenas acolhe os cálcu
los ofertados, seja pelo exeqüente, seja 
pelo executado, a qual pode ser revista 
e modificada pelo próprio juiz que a 
prolatou.TRT/SP 15a Região 721/00-ARE 
—  Ac. SE 338/01-A. Rei. Samuei Corrêa 
Leite. D O E  18.5.01, pág. 8.

4 0 —  F R A U D E  À  E X E C U Ç Ã O .  B E M  
A D Q U I R I D O  D E  T E R C E I R O  
E  N Ã O  D O  D E V E D O R .  DES- 
C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

Embora o inciso II do art. 593 do CPC 
estabeleça um critério objetivo para res
guardar o resultado útil da prestação juris- 
dicional, o que é sobremodo louvável, 
deve-se também, diante de caso concreto 
que assim o justifique, temperar a presun
ção de ineficácia ali estabelecida, de for
ma a preservar a segurança das relações 
jurídicas. Terceiro de boa-fé que adquiriu 
o bem de outro terceiro de boa-fé, que por 
sua vez o adquiriu do devedor, deve ter 
protegido seu direito, não se podendo exi
gir da parte além daquilo que seria razoá
vel exigir do cidadão médio. Tal é a exege
se que emana do quanto disposto no art. 
5S da LICC. Agravo conhecido e provido, 
para o efeito de declarar procedente a ação 
incidental de Embargos de Terceiro pela 
agravante aforada. TRT/SP 15a Região 
4.711/01 —  Ac. 28T 25.276/01. Rei. Manoel 
Carlos Toledo Filho. D O E  25.6.01, pág. 29.

41 —  H O N O R Á R I O S  D E  P E R IT O

O  Perito não se insere na relação 
processual, quer como parte, quer como
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terceiro, de forma a se legitimar para re
correr de decisão que fixa o valor de 
seus honorários, ato discricionário do 
Juiz que não está adstrito a tabelas ou 
regulamentos de classe. TRT/SP 15e 
Região 4.604/01 —  Ac. 29 T  25.550/01. 
Rei. Dagoberto Nishina de Azevedo. 
D O E  25.6.01, pág. 36.

4 2 —  H O N O R Á R I O S  D E  PERITO. 
A S S I S T Ê N C I A  JUDICIÁRIA 
GRATUITA. I N D E F E R I M E N T O  
D E  P R O V A  TÉCNICA. S E G U 
R A N Ç A  C O N C E D I D A

O  inciso V, art. 3®, da Lei n. 1.060/ 
50 isenta o beneficiário da assistência 
judiciária gratuita do pagamento dos 
honorários periciais e, e m  se tratando 
de processo trabalhista, a Lei n, 5.584/ 
70, e m  seu art. 14, atribuiu ao sindica
to da categoria profissional do traba
lhador a assistência judiciária gratuita 
de que cuida a Lei n. 1.060/50, inde
pendentemente de ser associado ou 
não {art. 18 da Lei n. 5.584/70), assis
tência esta que engloba o depósito pré
vio ou pagamento dos honorários peri
ciais. Segurança concedida. TRT/SP 
159 Região 1408/00-MS — Ac. SE 376/ 
01-A. Rei. Samuel Corrêa Leite. D O E
23.5.01, pág. 6.

4 3 —  H O N O R Á R I O S  D E  PERITO. 
F A S E  E X E C U T Ó R I A .  R E S 
P O N S A B I L I D A D E

Se o valor apurado pela reclamada em 
sua conta de liquidação acaba se reve
lando superior àquele encontrado pelo 
perito do Juízo, deve o reclamante arcar 
com a remuneração do experto, porquan
to fora exclusivamente dele, credor, a 
responsabilidade pela realização de um 
laudo que, a rigor, era completamente 
desnecessário. Agravo patronal conheci
do e provido para este efeito. TRT/SP 159 
Região 4.049/01 —  Ac. 2a T 20.932/01. 
Rei. Manoel Carlos Toledo Filho. D O E
4.6.01, pág. 28.

4 4 —  INÉPCIA. A F A S T A M E N T O

Incogitável o acolhimento da inépcia 
da inicial porque, ao contrário do alega
do no recurso, na inicial, o reclamante 
declinou os horários laborados no siste
ma de revezamento de folgas. C O M P E N 
S A Ç Ã O  DE HORAS. SISTEMA 12 X  36. 
A C O R D O  INDIVIDUAL. VALIDADE. Na 
hipótese dos autos, são incogitáveis ho
ras extraordinárias pela extrapolação da 
jornada de oito horas, pois o sistema de 
compensação de horas 12 x 36 restou 
ajustado entre as partes, cuidando-se de 
regime benéfico ao trabalhador e do seu 
interesse. Ressalte-se ainda que não há 
necessidade de assistência sindical para 
elaboração de acordo de compensação. 
TRT/SP 15° Região 2.632/00 —  Ac. 1a T 
17.837/01. Rei. Antônio Miguel Pereira. 
D O E  8.5.01, pág. 77.

4 5 —  I N T E R D I Ç Ã O  D O  R E C L A 
M A N T E .  S E N T E N Ç A  R E S 
P E C T I V A  P O S T E R I O R  À  
P R O P O S I T U R A  D A  D E M A N 
D A  TRABALHISTA. I R R EL E 
V Â N C I A

Decretada, perante a Justiça C o m u m  
Estadual, a incapacidade relativa do re
clamante, e havendo nos autos do pro
cesso trabalhista evidências de que ele 
assim já o era quando do ajuizamento 
da ação, deve ser o feito declarado ex
tinto sem exame do mérito, com base no 
inciso IV do artigo 267 do CPC. Recurso 
patronal conhecido e desprovido.TRT/SP 
15» Região 4.173/01 —  Ac. 2» T  17.195/ 
01. Rei. Manoel Carlos Toledo Filho. D O E
8.5.01, pág. 57,

4 6 —  INTIMAÇÃO. E X C L U S I V A  D O  
A D V O G A D O  P A R A  A  A U D I Ê N 
CIA INICIAL. VALIDADE

A  intimação exclusiva ao advogado 
para a audiência inaugural é válida para 
o arquivamento da reclamação, se o re
clamante nela não comparecer. Essa é a 
praxe nesta Justiça Especializada, que
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prima pela celeridade e eficácia dos atos 
processuais, sendo que tal procedimen
to não acarreta prejuízo grave aos recla
mantes. TRT/SP 15" Região 628/00 —  
Ac. 1a T 11.179/01. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. D O E  2.4.01, pág. 28.

47 —  JUIZ

Na relação jurídico-processua! o juiz 
não é um convidado de pedra. Conven
cendo-se, pelas circunstâncias da cau
sa, de que autor e réu se serviram do 
processo para praticar ato simulado deve 
proferir sentença obstativa na forma do 
art. 267, inciso XI c/c art. 129 do CPC. 
Mesmo que uma das partes não tenha 
perfeita ciência da simulação proces
sual nem por isso descaracteriza-se. A 
aplicação da norma processual civil ao 
processo do trabalho é imperativa, “má- 
xime" considerando a hipossuficiência 
social e econômica do trabalhador e uma 
necessária atuação como fiscal da lei 
porquanto nas Varas do Trabalho o Mi
nistério Público não tem assento perma
nente. TRT/SP 15a Região 5.225/01 —  
Ac. 3a T 22.453/01. Rei. Luiz Felipe Paim 
da Luz Bruno Lobo. D O E  4.6.01, pág. 75.

4 8 —  J U L G A M E N T O  P E L O T R I B U -  
NAL. T R A N S A Ç Ã O .  R E C O 
N H E C I D A  N O  JUÍZO D E  PRI
M E I R O  G R A U .  R E F O R M A  
P E L O  TRIBUNAL. POSSIBILI
D A D E ,  D E S D E  L O G O ,  D A  
A P R E C I A Ç Ã O  D A S  D E M A I S  
Q U E S T Õ E S ,  E M B O R A  N Ã O  
A P R E C I A D A S .  C O N F I G U R A 
Ç Ã O  E X A T A  D O  PRINCÍPIO 
D O  D U P L O  G R A U  D E  JURIS
D I Ç Ã O

Se a decisão atacada julgou impro
cedente o pedido, diante do acolhimento 
do instituto da transação, apreciou o 
mérito, e reunindo os autos todas as con
dições para o exame das demais maté
rias debatidas e questionadas pelas par
tes, nenhum óbice existe para que o Tri
bunal passe, desde logo, a examiná-las.

não havendo que se falar e m  supressão 
de instância. C o m  efeito, o Colegiado de 
primeira instância já fez o julgamento do 
mérito, razão pela qual não há como se 
determinar que o mesmo Colegiado jul
gue novamente as demais questões de 
mérito, sob pena de se afrontar o art. 463 
do CPC. Nos parece cristalino que o juiz 
não poderá num mesmo processo, ten
do por objeto idêntica questão postula
da, proferir duas sentenças de mérito, 
exceção feita na hipótese de se declarar 
nula a anterior. De outra parte, é textual 
o§ 1® do art. 515 do C P C  e m  dizer que o 
Tribunal apreciará e julgará todas as 
questões suscitadas e discutidas no pro
cesso, ainda que a sentença não as te
nha julgado por inteiro. Não menos im
portante, e m  reforço ao nosso entendi
mento, é o preconizado peio § 2® do re
ferido artigo, ou seja, quando o pedido 
ou a defesa tiver mais de um fundamen
to e o juiz acolher um deles, a apelação 
devolverá ao Tribunal o conhecimento 
dos demais. TRT/SP 15a Região 17.493/ 
00 —  Ac. 2aT 22.245/01. Rei. Luis Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. D O E
4.6.01, pág. 68.

49 —  J U L G A M E N T O .  ULTRA PETI- 
TA. A P L I C A Ç Ã O  D E  M U L T A  
DIÁRIA. O B R I G A Ç Ã O  D E  
FAZER. E N T E  D E  DIREITO 
PÚBLICO. INEXISTÊNCIA

A  cominação de multa diária para 
compelir ao cumprimento de obrigação 
de fazer, de oficio pelo juiz, encontra res
paldo no § 4® do art. 461 do CPC, aplicá
vel subsidiariamente no processo traba
lhista, por força do preconizado no art. 
769 da CLT, não havendo que se cogitar 
de julgamento ultra petita. Todavia, a 
imposição dessa multa diária a ente de 
direito público para compelir á efetivação 
dos depósitos fundiários afronta o 
disposto no art. 100 da CF. TRT/SP 15a 
Região 305/00-ARE — Ac. SE 331/01-A. 
Rei. Samuel Corrêa Leite. D O E  18.5.01, 
pág. 8.
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50 —  J U R O S  D E  M O R A .  N A T U R E 
Z A  T R I B U T Á V E L

Para efeitos de imposto de renda, 
os juros de mora, pagos na ação traba
lhista, constituem parcela tributável, 
nos termos do item VI, do art. 6a, da 
Instrução Normativa da Receita Fede
ral n. 02/93. A  regra do inciso I, do § 
1a, do art. 46, da Lei n. 8.541/92 dire- 
ciona-se à hipótese de lucro cessante, 
não coadunável com a da espécie. 
Improspera a pretensão recursai de 
atribuir-se natureza indenizatória aos 
juros de mora, para deles afastar-se a 
incidência da tributação. TST. TRT/SP 
15a Região 22.086/00 —  Ac. 1a T 
12.119/01. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
D O E  2.4.01, pág. 54.

51 — L I T I G A N T E  D E  M Á - F É .
R E S P O N S A B I L I D A D E  SOLI
D Á R I A  D O  A D V O G A D O

Deve o Juiz punir severamente a 
parte que utiliza do processo como 
meio de postergar o cumprimento de 
suas obrigações, lançando mão de ex
pedientes escandalosamente infunda
dos, mormente na execução, respon
dendo também solidariamente seu ad
vogado com fulcro no art. 14, inciso il, 
conjugado com os arts. 17 e 18 todos 
do CPC, somados ao mencionado art. 
32 da Lei n. 8.906/94, assim como aos 
arts. 15 do C P C  e 159, 1.300 e 1.518 
do CC. O  art. 32 da Lei n. 8.906/94 não 
retira do Juiz o poder de ofício de con
denar o advogado como litigante de má- 
fé nos próprios autos, porque este dis
positivo refere-se à possibilidade da 
parte prejudicada requerer por via pró
pria a responsabilidade profissional, 
podendo m e s m o  o próprio cliente in
gressar com ação cível de perdas e 
danos. TRT/SP 15a Região 19.702/00 
—  Ac. 5aT 14.456/01. Rei. Helena Rosa 
Mônaco da Silva Lins Coelho. D O E
19.4.01, pág. 67.

5 2 —  LITIGANTE D E  MÁ-FÉ. V A 
L O R  D A  C A U S A  E  V A L O R  
A R B I T R A D O  P A R A  EFEITO 
D E  C O N D E N A Ç Ã O

Não há que se confundir valor da cau
sa com o valor arbitrado à condenação 
para efeito de custas, não se prestando 
este último para a modificação do primei
ro. Mesmo em se tratando de execução, 
o valor da causa já foi fixado no proces
so de conhecimento, tornando-se imutá
vel, pois a execução trabalhista é mera 
conseqüência deste, sendo impossível a 
alteração dos parâmetros ali traçados, 
sob pena de ofensa à coisa julgada. TRT/ 
SP 15« Região 40.731/00 —  Ac. 5a T 
16.865/01. Rei. Helena Rosa Mônaco da 
Silva Lins Coelho. D O E  8.5.01, pág. 48.

5 3 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
C A B I M E N T O  C O N T R A  A T O  
ILEGAL Q U E V I O L A  DIREITO 
LÍQUIDO E  C E R T O  A O  D U 
P L O  G R A U  D E  J UR I S D I Ç Ã O

Não há que se confundir valor atri
buído à causa com o valor da condena
ção, uma vez que este tem como pres
suposto a procedência, parcial ou total, 
da ação, caso em que compete ao juiz 
sentenciante arbitrar esse montante, en
quanto aquele delimita a alçada recur- 
sal e, não sendo impugnado pela parte 
adversa, desde que julgada improceden
te a ação, não pode o juiz, ex ollicio, 
alterar ou retificar esse valor, ainda que 
caracterizada a litigãncia de má-fé, sob 
pena de violação ao disposto nos arts. 
128 e 261, parágrafo único, do CPC, 2fi 
da Lei n. 5.584/70 e 789, § 3a, item "c", da 
CLT com evidente ofensa ao direito lí
quido e certo do autor ao duplo grau de 
jurisdição, ensejando o cabimento da 
utilização da ação mandamental para 
efeito do exercício de recorrer, median
te o pagamento das custas com base 
no valor atribuído à causa. TRT/SP 15a 
Região 1.813/00-MS —  Ac. SE 371 /01 - 
A. Rei. Samuel Corrêa Leite. D O E
23.5.01, pág. 6.
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5 4 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  D E 
S I S T Ê N C I A  D O  R E C U R S O .  
L I B E R A Ç Ã O

É Ilegal a ordem de restituição do 
depósito recursal em favor do executado 
que desiste de recorrer, antes de quita
do o débito, ou oferecido outro meio idô
neo que assegure o cumprimento da sen
tença condenatória. TRT/SP 15° Região 
1.295/00-MS —  Ac. SE 475/01-A. Rei. 
Maria Cecília Fernandes Alvares Leite. 
D O E  6.6.01, pág. 3.

5 5 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
E M P R E G A D O  E S T Á V E L .  
R E I N T E G R A Ç Ã O .  C O N C E S 
S Ã O  E M  S E D E  D E  E X E C U 
Ç Ã O  PROVISÓRIA. LEGALI
D A D E

Não há que se falar e m  ilegalidade em 
decisão exarada em execução provisó
ria, determinando reintegração de empre
gado estável. A redação conferida pela 
Lei n. 8.951/94 ao art. 461 do C P C  con
feriu nova ótica ao cumprimento das obri
gações de fazer, possibilitando-lhes a 
determinação e m  sede de execução pro
visória. A comutativídade própria da re
lação laborai e o prejuízo maior que, na 
ausência de equilíbrio entre as partes, 
suportaria o obreiro até a decisão final, 
não faz emergir, com a decisão judicial, 
ilegalidade ou abuso de direito. N em  
m e s m o  a disposição contida no art. 
729, caput, da CLT, justifica o manda- 
mus, posto ser mera previsão de pena
lidade a descumprimento de comando 
judicial definitivo. TRT/SP 15a Região 
1.276/00-MS —  Ac. S E 572/01-A. Rei. 
Maria Cecília Fernandes Alvares Leite. 
D O E  26.6.01, pág. 12.

5 6 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
P A R A  E F E I T O  D E  S A N A R  
E R R O  N A  C O N T A  D E  LIQUI
D A Ç Ã O .  D E S C A B I M E N T O .

M E R O  E R R O  D E  C Á L C U L O  
P O D E  S E R  C O R R I G I D O  A  
Q U A L Q U E R T E M P O

O  mero erro de cálculo, desde que 
não tenha sido objeto de debate na fase 
de conhecimento ou de liquidação, pode 
ser corrigido a qualquer tempo, median
te simples despacho, de oficio ou a re
querimento das partes (art. 463, I, do 
CPC), especialmente considerando-se 
que o ato do juiz, concernente à homo
logação da conta de liquidação, é deci
são meramente interlocutória, uma vez 
que não encerra a lide no grau de juris
dição do Juiz que homologou os cálcu
los, já que sujeita â rediscussão autori
zada pelo art. 884, § 3®, da CLT e, por
tanto, podendo ser revista pelo próprio 
juiz que efetivou a homologação, o que 
leva à conclusão inelutável de que a ação 
de segurança não pode ser utilizada 
como sucedâneo da impugnação à con
ta de liquidação, principalmente conside- 
rando-se que, e m  sendo desfavorável a 
decisão proferida relativamente à impug
nação da conta de liquidação, a impe
trante dispunha de recurso próprio e es
pecífico, qual seja: agravo de petição. 
TRT/SP 15a Região 1.503/00 —  Ac. SE 
577/01-A. Rei. Samuel Corrêa Leite. D O E
26.6.01, pág. 12.

5 7 —  M E D I D A  C A U T E L A R .  INCI- 
D E N T A L  E M  A Ç Ã O  R E S C I S Ó 
RIA P A R A  ATRIBUIR EFEITO 
S U S P E N S I V O  À  D E C I S Ã O  
Q U E  D E C R E T O U  N UL ID AD E  
D A  A RR EM AT AÇ ÃO .  C A B I M E N 
TO. D E C I S Ã O  Q U E  D E C L A R A  
N U L A  A  A RR EM AT AÇ ÃO ,  F U N 
D A D A  E M  F A T O S  I N E XI S 
T E N T E S  E, I N C L U S I V E ,  
O L V I D A N D O  A 1N TE MP ES TI -  
V I D A D E  D A  I R R E S I G N A -  
Ç Ã O  É  P AS SÍ VE L  D O  C O R 
T E  R E S C I S Ó R I O

Formalizada a arrematação com a as
sinatura da carta respectiva e m  20.8.97, 
ainda que se admitisse que simples peti
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ção requerendo a nulidade da arremataçáo, 
protocolizada em 5.11.97, pudesse ser 
recepcionada como embargos à arrema- 
tação, a incidência da preclusão, em face 
da intempestivídade da insurgência, é fla
grante, configurando-se a violação dos 
arts. 473 e 486 do CPC. Como se não 
bastasse, o v. acórdão rescindendo ad
mitiu existentes dois fatos inexistentes: 
interposição de embargos à arremataçáo 
e que o arrematante era administrador da 
executada, incidindo a regra contida no 
inciso IX do art. 485 do CPC. De resto, 
presentes os requisitos do art. 801 do 
CPC, ante a manifesta possibilidade de 
dano de difícil ou impossível reparação, 
a par da possibilidade de sucesso da ação 
rescisória, a concessão de medida limi
nar se impõe para efeito de garantir a efi
cácia útil e plena do processo principal, 
em que pese o disposto no art. 489 do 
CPC.TRT/SP 15a Região 1.617/99-AR —  
Ac. SE 344/01-A. Rei. Samuel Corrêa 
Leite. D O E  18.5.01, pág. 8.

5 8 —  N U L I D A D E .  P R O C E S S U A L .
C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A

Embora as razões finais não sejam 
indispensáveis ao processo, como se 
extrai da interpretação do art. 850, da 
CLT, que é expresso ao dispor que após 
a instrução, as partes poderão aduzi-las, 
ao conceder prazo para as mesmas apre
sentarem memoriais por escrito e, antes 
de decorrido o prazo, a Vara do Trabalho 
de Origem profere o julgamento, incorre 
e m  cerceamento de defesa, impondo-se 
a declaração de nulidade da r. sentença. 
TRT/SP 15a Região 22.688/00 —  Ac. 3a 
T  19.222/01. Rei. Domingos Spina. D OE
21.5.01, pág. 74.

59 —  P E T I Ç Ã O  INICIAL. REQUISI
T O S  D O  ART. 840 D A  CLT

O  informalismo que rege o Processo 
Trabalhista, face ao jus poslulandi das 
partes, não admite o excesso de rigor na 
avaliação da petição inicial, não se de
cretando a inépcia da vestibular desde 
que atendidas as exigências mínimas

constantes do art. 840 da CLT, bem como 
inexista prejuízo à defesa. Provimento 
que se dá para afastar a inépcia da ini
cial. TRT/SP 15a Região 621/00 —  Ac. 
1a T 15.310/01. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. D O E  19.4.01, pág. 94.

6 0 — P R O C E D I M E N T O  S U M A -  
RÍSSIMO. E  H O N O R Á R I O S  
SINDICAIS

Podendo o Juízo julgar por equidade 
em casos de rito sumaríssimo (art.852-1, 
§ 1a, CLT) e verificando parco valor con- 
denatório e nada haver nos autos que 
justifique valoração menor do que comu- 
mente se concede, ao trabalho de assis
tência prestada pelo sindicato, cabível a 
elevação dos honorários, de 10%  para 
15%.TRT/SP 15a Região 33.059/00 —  Ac. 
4a T 24.204/01. Rei. Ftavio Allegretti de 
Campos Cooper. D O E  4.6.01, pág. 126.

61 —  P R O C E D I M E N T O  S UM AR ÍS -  
S I M O .  R E C U R S O  O R D I 
N Á R IO .  P R O C E S S O S  E M  
A N D A M E N T O

A  adoção do procedimento sumarís
simo e m  sede de recurso ordinário, após 
a Lei n. 9.957/2000, não viola a Consti
tuição da República, uma vez que as leis 
processuais têm vigência imediata, al
cançando os processos em andamento, 
preservando-se os atos processuais pra
ticados pelo rito anterior. TRT/SP 15a 
Região 12.203/00 —  Ac. 1aT  25.103/01. 
Rei. Eduardo Benedito de Oliveira 
Zanella. D O E  25.6.01, pág. 24.

6 2 —  P R O C U R A Ç Ã O .  C O M  P R A Z O  
V E N C I D O

A  falta de procuração válida torna ine
xistentes os atos praticados pelo advo
gado, a teor do disposto no art. 37, do 
CPC. Recurso do qual não se conhece. 
TRT/SP 15a Região 26.813/00 —  Ac. 3a 
T 15.607/01. Rei. Luiz Carlos de Araújo. 
D O E  8.5.01, pág. 10.
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63 —  R E C U R S O .  D A  P A R T E  P A R A  
L I V R A R  O  SINDICATO-AS- 
S I S T E N T E  D A  C O N D E N A 
Ç Ã O  E M  H O N O R Á R I O S  
PERICIAIS

Da sentença que condenou apenas o 
sindicato nos honorários periciais, fale
ce interesse para recorrer o obreiro não 
sucumbente na verba. No caso, deveria 
o ente de classe recorrer como terceiro 
prejudicado, na forma do art. 499, do 
CPC. TRT/SP 15a Região 28.491/00 —  
Ac. 4a T 21.342/01. Rei. Flavio Atlegretti 
de Campos Cooper. D O E  4.6.01, pág. 42.

6 4 —  R E C U R S O .  P R O T O C O L O  
I NT E G R A D O .  S U M A R Í S S I M O

Nos processos sujeitos ao procedi
mento sumaríssimo, os recursos devem 
ser protocolados no serviço correspon
dente do próprio Juízo por onde tramita o 
processo, não havendo utilizar o sistema 
de protocolo integrado, pena de restar 
comprometida a celeridade que se quer 
imprimir ao aludido procedimento.TRT/SP 
15a Região 2.128/01 —  Ac. 1a T 19.090/ 
01. Rei. Francisco Alberto da Motta 
Peixoto Giordani. D O E  21.5.01, pág. 70.

6 5 —  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA

A responsabilidade subsidiária de que 
cuida o inciso IV do Enunciado n. 331 do 
C. TST é objetiva e típica das terceiriza
ções lícitas e não pressupõe vínculo com 
o tomador de serviços. Decorre a respon
sabilidade do obstáculo oposto pelo to
mador quanto à contratação direta. Nes
te sentido, assume o risco da terceiriza
ção e responde subsidiariamente com 
base no art. 159 do CC. Presume-se a 
negligência do tomador na eleição e na 
fiscalização da empresa terceirizadora 
quando esta está e m  mora ou, simples
mente, não mais se localiza. TRT/SP 15a 
Região 6.460/01 —  Ac. 3a T  22.481/01. 
Rei. Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo. 
D O E  4.6.01, pág. 76.

6 6 —  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA

É objetiva a responsabilidade subsi
diária dos sócios da empresa por cotas 
de responsabilidade limitada, emergindo 
na execução ante a insolvência da pes
soa jurídica, não havendo portanto inte
resse processual na inclusão daqueles 
no pólo passivo do processo de conhe
cimento. Contudo, quanto aos ex-sócios, 
nos casos em que se argumenta a exis
tência de sucessão em fraude aos Pre
ceitos Consolidados (art. 9a da CLT) o 
interesse de agir se faz presente, sendo 
injurídico afirmar ilegitimidade de parte 
no pólo passivo. TRT/SP 15a Região 
6.170/01 —  Ac. 3a T 22.469/01. Rei. Luiz 
Felipe Paim da Luz Bruno Lobo. D O E
4.6.01, pág. 75.

67 —  RITO. C O N V E R S Ã O .  P O S S I 
BILIDADE

Inexiste direito adquirido a que se 
observe determinado procedimento, mas 
apenas a que, satisfeitos os pressupos
tos de admissibilidade, seja apreciado o 
recurso previsto e m  lei para o reexame 
da sentença, à época e m  que prolatada 
a mesma. Além disso, na conversão é 
que mais se realça o caráter instrumen
tal e de direito público, do direito proces
sual. TRT/SP 15a Região 292/01 — Ac. 
15T 19.075/01. Rei. Francisco Alberto da 
Motta Peixoto Giordani. D O E  21.5.01, 
pág. 69.

68 —  RITO P R O C E D I M E N T A L .  A L 
T E R A Ç Ã O  ( O R D I N Á R I O  X  
S U M A R Í S S I M O ) .  D I R E I T O  
I N T E R T E M P O R A L .  A P L I C A 
BILIDADE IMEDIATA

Para o sistema do isolamento dos 
atos processuais, adotado pelo nosso 
ordenamento jurídico, o processo é um 
todo único, mas composto de atos autô
nomos, que podem ser isolados, atingin
do a lei nova os atos ainda não praticados, 
respeitados aqueles findos e os seus
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efeitos. A  imediata aplicabilidade da nova 
norma aos atos pendentes, não afronta 
nenhum direito da parte, porquanto as 
sentenças e os recursos devem obede
cer à lei do tempo e m  que forem proferi
das —  princípio processual tempus regit 
actum. A  lei a ser seguida é aquela vi
gente no momento e m  que se debate o 
direito no Judiciário. PRESCRIÇÃO. IN
T E R R U P Ç Ã O  P ELO A RQ UI VA ME NT O  
DA RECLAMATÓR/A. CONTAGEM DO 
P R A Z O  PRESCRICIONAl QÜiNQÜE- 
NAL. E NU NC IA DO  N. 268 D O  C. TST. 
INTELIGÊNCIA D O  ART. 75, INCISO 
XXIX, DA CF. Importante ter em foco o 
bem de vida protegido peio instituto da 
prescrição, qual seja, a busca da paz 
social, com o sepultamento das tensões so
ciais, trazendo estabilidade a essas re
lações. A  CF e m  seu art. 72, inciso XXIX, 
com a nova redação dada pela EC n. 28, 
que nenhuma aiteração implicou ao tra
balhador urbano, contém em seu bojo, 
dois prazos distintos, sendo certo que os 
efeitos que deles se irradiam têm impli
cações díspares. O  prazo prescricional 
bienal, aplica-se ao exercício do direito 
de ação, enquanto o quinquenal, incide 
sobre o direito material e projeta-se para 
o passado. Do cotejo da norma constitu
cional com as regras ordinárias, impõe- 
se a seguinte conclusão: como o arqui
vamento da ação interrompe a prescri
ção, o trabalhador, a partir daquela data, 
tem ainda mais dois anos para ajuizar 
nova ação, pleiteando eventuais direitos 
compreendidos no quinquênio imediafa- 
mente anterior à propositura da nova 
ação. Interpretação diversa afronta o sis
tema jurídico lógico. TRT/SP 15- Região 
4.568/00 —  Ac. 2“ T  14.789/01. Rei. Luís 
Carlos Cândido Martins Sotero da Silva. 
D O E  19.4.01, pág. 77.

69 —  S E N T E N Ç A

A sentença obstativa proferida com 
base no art. 129 do C P C  é meramente 
terminativa, a teor do que dispõe o art. 
267, XI do Código Procedimental. Visa 
preservar a dignidade da Justiça e im
pedir a fraude aos preceitos legais inder- 
rogáveis pela vontade das partes. Neste 
sentido não exige demonstração inequí
voca, mas apenas o convencimento do 
Juiz pelas circunstâncias gerais da cau
sa. TRT/SP 15° Região 7.068/01 —  Ac. 
3a T 24.807/01. Rei. Luiz Felipe Paim da 
Luz Bruno Lobo. D O E  25.6.01, pág. 15.

70 — S E N T E N Ç A .  F U N D A M E N 
T A Ç Ã O

E m  sede processual também possui 
ampla aplicação o apotegma que diz que: 
“Quando começa a agressão, é que a 
razão acabou". É sempre importante 
distinguir falta de fundamentação, com 
fundamentação que desagrade, já que, 
nesse segundo caso, à toda evidência, 
não há cuidar de nulidade alguma. TRT/ 
SP 15a Região 38.972/00 —  Ac. 1a T 
22.183/01. Rei. Francisco Alberto da Motta 
Peixoto Giordani. D O E  4.6.01, pág. 65.

71 —  V A L O R  D A  C A U S A

O  valor da causa pode ser alterado 
pelo juiz, ainda que não impugnado na 
defesa, nos casos em que atribuído de 
forma arbitrária, sem guardar qualquer 
correspondência com o montante do pe
dido. TRT/SP 15a Região 1.202/00 —  Ac. 
1aT  14.339/01. Rei. Eduardo Benedito de 
Oliveira Zanella. D O E  19.4.01, pág. 64.
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DIREITO R U R A L

01 —  C O N T R A T O  P O R  P R A Z O  
I N D E T E R M I N A D O .  L A V O U R A  
CANAVIEIRA. C A R A C T E R I 
Z A Ç Ã O

O  trabalhador contratado para as 
atividades de lavoura, incluindo capina, 
plantio e corte de cana, não se insere 
como safrista, mas como empregado 
permanente nas atividades do emprega
dor. TRT/SP 15a Região 29.225/99 —  Ac. 
1aT 22.176/01. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
D O E  4.6.01, pág. 65.

0 2 —  E M P R E G A D O  ACIDENTADO. 
C O N T R A T O  D E  SAFRA. G A 
R A N T I A  D E  E M P R E G O .  INE
XIS TÊ NC IA

As garantias de emprego instituídas 
mediante Lei tem por escopo preservar 
laborístas e m  situações especiais de dis
pensas discriminatórias. Se o término do 
ajuste já estava previamente acertado, 
tal qual se dá nos contratos de safra, não 
se poderá cogitar de arbítrio patronal 
nem, por conseguinte, de obrigação à 
manutenção da avença em tais termos 
celebrada, ainda quando se trate de 
trabalhador acidentado. Recurso patro
nal conhecido e provido para o efeito de 
declarar-se improcedente a reclamação. 
TRT/SP 15» Região 3.475/01 —  Ac.2aT 
17.185/01. Rei. Manoel Carlos Toledo 
Filho. D O E  8.5.01, pág. 57.

0 3 —  H O R A S  E X T R A S .  J R A 8 A -  
L H O  P O R  P R O D U Ç Ã O

Desde que ultrapassada a jornada 
normal de trabalho consagrada no art. 7®, 
inciso III, da CF, as horas excedentes 
devem ser pagas com o devido acrésci
m o  legal ou convencional previsto para a 
remuneração das horas extras, pouco 
importando que a remuneração do empre
gado seja calculada por produção, uma 
vez que a forma de pagamento salarial

escolhida pelo empregador, com base na 
produção do empregado, não colide com 
o direito de remuneração por trabalho ex
traordinário. TRT/SP 15a Região 6.650/00 
—  Ac. 3a T 15.526/01. Rei. Luiz Carlos de 
Araújo. D O E  8.5.01, pág. 7.

04 —  H O R A S  IN ITINERE. P A R T E  
D O T R A J E T O  S E R V I D O  P O R  
C O N D U Ç Ã O  P Ú B L I C A

Comprovado que parte, apenas, do 
trajeto percorrido em condução forneci
da pelo empregador, é servido por trans
porte público regular, devem os trabalha
dores receber, de acordo com o dispos
to no Enunciado n. 325, C.TST, pelo tre
cho não alcançado pelo transporte pú
blico regular, horas in itinere, com os 
adicionais e reflexos em todas as demais 
verbas contratuais. TRT/SP 15a Região 
23.077/00 —  Ac. 3° T 15.560/01. Rei. Luiz 
Carlos de Araújo. D O E  8.5.01, pág. 8.

0 5 —  P R E S C R I Ç Ã O .  A T I V I D A D E  
S A Z O N A L

O  fato da atividade sazonal (safra) 
afetar a atividade industrial (usina) não 
significa que a do trabalhador (operador 
de caldeira) seja rural. Sendo tipicamen
te urbana, a prescrição qüínqüenal deve 
ser reconhecida. TRT/SP 15a Região 
39.009/00 —  Ac. 2a T  18.819/01. Rei. 
Ismênia Diniz da Costa. D O E  21.5.01, 
pág. 61.

06 —  P R E S C R I Ç Ã O .  E C  N. 28

A  prescrição quinquenal estabelecida 
pela EC n. 28, não pode retroagir para 
atingir relações jurídicas já extintas, ca
bendo lembrar que com o instituto da pres
crição, se visa dar uma certa segurança 
às relações sociais e, se aceita a tese da 
aplicação imediata, às situações já verifi
cadas antes da publicação da referida 
Emenda Constitucional, se chegaria a um



JURISPRUDÊNCIA — TRT —  DIREITO RURAL 383

resultado totalmente inverso, gerando-se 
uma absoluta insegurança. TRT/SP 15a 
Região 39.180/00 —  Ac. 1a T 16.169/01. 
Rei. Francisco Alberto da Motta Peixoto 
Giordani. DOE 8.5.01, pág. 27.

0 7 —  P R E S C R I Ç Ã O .  E C  N. 28/ 
2000. A P L I C A Ç Ã O

As leis prescricionais não retroagem, 
seja para ressuscitar direitos prescritos ou 
para prejudicar aqueles até então impres- 
critos. A EC n. 28/2000 alcança as situa
ções em curso, não se aplicando nas hi
póteses em que o contrato de trabalho 
desenvolveu-se integralmente sob o man
to da imprescritibilidade, tendo o trabalha
dor exercido seu direito de ação no biênio 
legal, interrompendo, assim, o fluxo do pra

zo prescricional. TRT/SP 15a Região 2.033/ 
01 — Ac. 1aT 12.161/01. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. DOE 2.4.01, pág. 56.

08 —  T R A B A L H A D O R

Inserido nos fins comuns do empreen
dimento, em princípio, do tomador em
pregado é. Ilegal a contratação de 
obreiros na atividade-fím por interposta 
pessoa na zona rural sob a alegação que 
se trata de contrato de empreitada, sal
vo na hipótese prevista no art. 4S da Lei 
n. 5.889/73 que, constituindo fato impe
ditivo do vinculo direto (art. 333, II do 
CPC), compete ao tomador de serviços 
provar. TRT/SP 15a Região 5.469/01 —  
Ac. 3a T 22.460/01. Rei. Luiz Felipe Paim 
da Luz Bruno Lobo. DOE 4.6.01, pág. 75.
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E X E C U Ç Ã O

01 —  A C O R D O

Náo havendo previsão expressa das 
condições para o cumprimento de acor
do, conforme art. 846, § 1®, da CLT, inca- 
bível a execução de cumprimento de 
qualquer obrigação não estabelecida no 
§ 2® do mesmo citado artigo de iei, TRT/ 
SP 15» Região 22.473/00 —  Ac, SE 
26.489/01. Rei. Fany Fajerstein. DOE
25.6.01, pág. 65.

02 —  A G R A V O  D E  PETIÇÃO. C A R 
TA D E  F I A N Ç A  C O M  P R A Z O  
D E  V AL ID AD E  U L T R A P A S S A 
DO. G A R A N T I A  D O  JUÍZO, 
ART. 884 D A  CLT

Carta de fiança bancária apresenta
da como garantia do juízo com prazo de 
validade ultrapassado, deixa de ser aten
dida a determinação, do art. 884 da CLT. 
Agravo de petição que não se conhece 
por desatendidos os seus requisitos de 
admissibilidade. TRT/SP 15a Região 
22.524/00 —  Ac. SE 20.668/01. Rei. Maria 
Cecília Fernandes Alvares Leite. DOE
4.6.01, pág. 23.

03 —  A G R A V O  D E  PETIÇÃO. DELI
M I T A Ç Ã O  JUSTIFICADA D A  
M A T É R I A  E  D O S  V A L O R E S  
I M P U G N A D O S .  P R E S S U 
P O S T O S  D E  ADMISSIBILI
D A D E

O art. 897 da CLT, em seu § 1®, exige 
a delimitação justificada da matéria e dos 
valores impugnados com o agravo de 
petição, para que este seja recebido. O 
objetivo do legislador, ao dispor de for
ma tão draconiana, está explicitado no 
próprio dispositivo em comento: “permiti
da a execução imediata da parte remanes
cente até o final". O raciocínio óbvio, ex
presso na lei, é que, se definido com 
exatidão o valor impugnado, pode-se exe
cutar de imediato e de forma definitiva o

quinhão incontroverso. A execução do 
quantum remanescente é definitiva —  e 
não provisória —  porque a lei diz que 
será efetivada "até o final”, comportan
do, inclusive, atos de alienação. Não ha
vendo delimitação, pelo agravante, dos 
valores incontroversos, torna-se eviden
te que procura livrar-se da execução de
finitiva do saldo remanescente. O agra
vo de petição não pode ser conhecido 
se não atendidos qualquer um dos dois 
pressupostos de admissibilidade fixados 
no dispositivo supra, ou seja, a delimita
ção justificada das matérias e valores, 
além, é claro, dos demais pressupostos 
(legitimidade, observância do prazo le
gal, garantia do juízo etc.). Agravo de 
petição não conhecido. TRT/SP 15a Re
gião 16.526/00 —  Ac. SE 20.655/01. Rei. 
I. Renato Buratto. DOE 4.6.01, pág. 23.

0 4 —  A G R A V O  D E  PETIÇÃO. D E 
P Ó S I T O  R E C U R S A L .  EXIGI
BILIDADE

Tratando-se de execução não garan
tida integraimente, pela insuficiência de 
bens penhorados em face do crédito, a 
interposição de Agravo de Petição sujei- 
ta-se à efetivação de depósito recursai, 
em valor correspondente à diferença en
tre o total da execução e o que a garan
te, sem qualquer limite. A falta do depó
sito enseja a deserção do recurso e seu 
não conhecimento. Interpretação do dis
posto no art. 899, § 1®, da CLT, da Lei n. 
8.177/91 e da Instrução Normativa n. 3/ 
93, do E.TST, em seu item IV, c.TRT/SP 
15» Região 40.797/00 —  Ac.3»T 10.721/ 
01. Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 2.4.01, pág. 13.

05 —  A N A T O C I S M O

O anatocismo, consistente na incidên
cia de juros sobre juros, é capitalização 
legalmente vedada na "Lei da Usura" (De
creto n. 22.626/33, art. 4»), que regula a 
matéria. Não é admissívei, portanto, apli
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car-se aos cálculos o "critério da rein
cidência de juros”, pelo qual em cada 
nova atualização toma-se por base o 
montante consolidado no cálculo ante
rior e, partindo desse novo valor, que 
incluí principal, correção monetária e 
juros, sobre ele fazer incidir correção 
monetária e, novamente, juros. O mé
todo correto e permitido por lei é o “cri
tério de desagregação do cálculo", pelo 
qual as novas atualizações incidirão 
apenas sobre o capital corrigido, exclu
indo, assim, a parcela relativa aos 
juros, os quais serão computados ao 
final de cada nova conta. Agravo de pe
tição a que se nega provimento, eis que 
em conformidade com a lei os cálculos 
elaborados pela Vara do Trabalho. TRT/ 
SP 15S Região 16.459/00 —  Ac. SE 
17.082/01. Rei. I. Renato Buratto. DOE
8.5.01, pág. 54,

06 —  D E D U Ç Ã O  D E  V A L O R E S .  JÁ 
P A G O S .  D E T E R M I N A Ç Ã O  
E M  U Q Ü I D A Ç Ã O .  POSSIBILI
D A D E

Não tendo a sentença de conheci
mento feito qualquer consideração so
bre a possibilidade de dedução de ho
ras extras já pagas, é licito ao juiz da 
liqüidação determinar que isso seja ob
servado, desde que com base em do
cumentos existentes nos autos na épo
ca do julgamento. Trata-se de medida 
que visa evitar o enriquecimento sem 
causa, mediante uso inadequado do pro
cedimento judicial. Não é o caso da com
pensação, que exige expresso pedido do 
reclamado, em sua defesa (art. 767 da 
CLT) e que, por isso, só pode ser co
nhecido pelo juiz na sentença. Todavia, 
essa pressupõe que o reclamado tenha 
algum crédito em face do reclamante, o 
que não é o caso quando se tem o pa
gamento parcial das horas extras, pois 
neste caso ocorreu uma satisfação de 
parte da dívida. Interpretação dos arts. 
1.009 do CC e 767 da CLT. TRT/SP 158 
Região 39.212/00 —  Ac. 3a T 15.731/01. 
Rei. Carlos Eduardo Oilveira Dias. DOE 
8.5:01, pág. 14.

0 7 —  E X E C U Ç Ã O .  A T O  A T E N T A T Ó 
RIO À  D IG NI DA DE  D A  JUSTI
ÇA. I M P O S I Ç Ã O  D E  M U L T A

É cabível a imposição de multa pela 
prática de ato atentatório à dignidade da 
Justiça, consubstanciada pela criação de 
práticas procrastinatórias artificiosas. 
Conduta configurada quando a executada 
opõe embargos questionando o valor da ava
liação, juntando apenas e tão-somente 
documento de sua própria lavra, sem ofe
recer qualquer outra prova, criando, as
sim, embaraços desnecessários e infun
dados à solução do processo. Inteligên
cia dos arts. 600, II e 601 do CPC, apli
cáveis subsidiariamente. TRT/SP 15° 
Região 40.120/00 —  Ac. 3a T 10.707/01. 
Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. DOE
2.4.01, pág. 13.

08 — E X E C U Ç Ã O .  B E M  D E  F A 
MÍLIA

Desmembramento, perante o Regis
tro Imobiliário, dos lotes em que se en
contram a residência e a extensa área 
de lazer. Possibilidade de ônus judicial 
sobre o lote não residencial. Inteligência 
do art. 1a, parágrafo único, da Lei n. 
8.009/90. TRT/SP 15a Região 32.380/00 
—  Ac. SE 26.499/01. Rei. Fany Fajerstein. 
DOE 25.6.01, pág. 65.

09 —  E X E C U Ç Ã O .  C O N T R A  M A S 
S A  FALIDA. H I P Ó T E S E  D E  
P R O S S E G U I M E N T O  N A  J U S 
TIÇA D O  T R A B A L H O

O prosseguimento da execução con
tra a Massa Falida nesta Justiça Espe
cializada somente seria pertinente caso 
já estivessem ultimados os atos prepa
ratórios do praceamento, com a nova 
data já estipulada e o respectivo edital 
publicado, hipótese em que, visando-se 
a celeridade processual e o aproveita
mento dos atos já praticados, ultimar-se- 
ia o praceamento, com remessa do va
lor arrecadado ao Juízo Falimentar, de- 
terminando-se a habilitação do crédito
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trabalhista perante o referido Juízo Fali- 
mentar, para observância do concurso de 
credores trabalhistas. Do contrário, im
põe-se o prosseguimento da execução do 
Juízo Falimentar, a teor das ementas 
do STJ. TRT/SP 159 Região 37.428/00
—  Ac. SE 27.013/01. Rei. Desig. Samuel 
Corrêa Leite. DOE 25.6.01, pág. 79.

10 — E X E C U Ç Ã O .  C R É D I T O  
TRABALHISTA E  PREV1DENCIÁ- 
RIO. O R D E M  D E  P R E F E 
R Ê N C I A

A execução fiscal de valores não re
passados pela empresa ao INSS não se 
sobrepõe ao crédito trabalhista reconhe
cido em sentença judicial, porquanto a 
ordem de preferência dos arts. 186 do 
CTN e 449 da CLT não foi derrogada pelo 
parágrafo único do art. 51, da Lei n. 
8.212/91. TRT/SP 15« Região 29.979/00
—  Ac. SE 26.449/01. Rei. Fany Fajerstein. 
DOE 25.6.01, pág. 64.

1 1 —  E X E C U Ç Â O . C R É D I T O  T R A B A 
LHISTA. I M P E N H O R A B i L I -  
D A D E

Os bens dados em garantia de cédu
la de crédito comercial estão excepcio
nados da impenhorabilidade contida no 
art. 57, do Decreto-lei n. 413/69, poden
do ser onerados para pagamento do cré
dito fiscal e do trabalhista, na forma dos 
arts. 184 e 186 do CTN. TRT/SP 15s Re
gião 30.087/00 —  Ac. SE 26.429/01. Rei. 
Fany Fajerstein. DOE 25.6.01, pág. 63.

1 2 —  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N T O  D O  
I M P O S T O  D E  R E N D A .  INTE
LIGÊNCIA D O  ART.46 D A  LEI 
N. 8.541/92

O desconto da parcela do imposto de 
renda deve ser feito pela executada, 
quando o crédito do exeqüente ficar dis
ponível a ele, nos termos do art. 46 da 
Lei n. 8.541/92. Se tal crédito estava de
positado e o exeqüente efetuou o levan

tamento do seu total, a ele cabe o ônus 
do recolhimento desse imposto. TRT/SP 
15» Região 35.924/00 —  Ac. SE 17.074/ 
01. Rei. Antônio Mazzuca. DOE 8.5.01, 
pág. 54.

13 — E X E C U Ç Ã O .  D O  M O D O  
M E N O S  O N E R O S O  A O  
D E V E D O R

Uma das características da execução 
é que ela se faça pelo modo menos one
roso para o devedor, mas isto não pode 
ser considerado um princípio fundamen
tal da execução, pois o que a execução 
pretende, verdadeiramente, é a satisfa
ção do crédito do exeqüente. Aliás, o pró
prio texto legal, que é o fundamento de 
tal característica não deixa margem à 
dúvida quando diz que "quando por vári
os meios o credor puder promover a exe
cução, o juiz mandará que se faça pelo 
modo menos gravoso para o devedor” 
(art. 620, do CPC). Assim, somente quan
do haja uma opção de se concluir a exe
cução de um modo menos gravoso é que 
esta opção deve ser seguida. Não quer o 
preceito em apreço significar, e nem se
ria lógico que quisesse, que a execução 
não pode causar prejuízo ao executado, 
pois que isto implicaria tornar sem qual
quer efetividade a execução. Além dis
so, mesmo que existam meios distintos 
de se realizar a execução, deve-se aten
tar para o fato de que o meio mais efici
ente deve ter preferência, pois do con
trário tal característica estaria sendo uti
lizada para penalizar o credor, o que, 
evidentemente, não se justifica, vez que 
a execução, vale repetir, fem por objeti
vo primordial satisfazer o interesse do 
credor, declarado judicialmente, ou ex
trajudicialmente, em um título reconhe
cido por lei com tai eficácia. ADJUDICA
ÇÃO. PRAZO PARA REQUERIMENTO. 
APLICAÇÃO DO ART. 24, DA LEI N. 
6.830/80. Justifica-se a aplicação do art. 
24, da Lei n. 6.830/80, na execução tra
balhista, porque o art. 888, da CLT, não 
estabelece um momento preclusivo para 
o requerimento da adjudicação. Diz, ape
nas, que não havendo licitante pode o
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exeqüente requerer a adjudicação, sem 
fixar um prazo para tanto, O prazo em 
questão, por aplicação subsidiária do art. 
24 da Lei n. 6.830/80, será o de 30 (trinta) 
dias, conforme critério de integração da 
ordem jurídica, previsto no art. 889, 
da CLT.TRT/SP 15a Região 2.468/01 —  
Ac. 38T 16.871/01. Rei. Jorge Luiz Souto 
Maior. DOE 8.5.01, pág. 48.

14 —  EXECUÇÃO. EMBARGOS 
DE TERCEIRO. DOAÇÃO 
DE BEM AO CÔNJUGE DO 
DEVEDOR

Bem que não se comunica ao casa
mento, não respondendo pelas dividas 
contraídas pelo marido, por força do art. 
269, I, do CCB. TRT/SP 15a Região 
30.812/00 —  Ac. SE 26.492/01. Rei. Fany 
Fajerstein. DOE 25.6.01, pág. 65.

15—  EXECUÇÃO. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. SUCESSIVAS 
ALIENAÇÕES. FRAUDE À 
EXECUÇÃO

São ineficazes as vendas sucessivas 
ocorridas sobre bem que pertencia ao 
devedor trabalhista, após verificado o 
inadimplemento e a existência de recla
mação anterior contra o mesmo, por
quanto efetuadas em fraude à execução 
(art. 593 do CPC). TRT/SP 15a Região 
30.746/00 —  Ac. SE 26.470/01. Rei. Fany 
Fajerstein. DOE 25.6.01, pág. 64.

16—  EXECUÇÃO. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. TITULARIDADE 
SOBRE BEM CONSTRITO 
REPRESENTADO POR TÍTU
LO DE CRÉDITO. FRAUDE 
À EXECUÇÃO

São ineficazes o endossos ocorridos 
sobre título de crédito que pertencia ao 
devedor trabalhista, após verificado o 
inadimplemento e a existência de recla
mação anterior contra o mesmo, por
quanto efetuados em fraude à execução

(art. 593 do CPC). TRT/SP 15a Região 
30.715/00 —  Ac. SE 26.468/01. Rei. Fany 
Fajerstein. DOE 25.6.01, pág. 64.

1 7 —  E X E C U Ç Ã O .  F R A U D E

A fraude à execução ocorre quando 
existe demanda anterior capaz de le
var o devedor a insolvência, sendo in
diferente para o direito se o instituto 
ocorreu nos próprios autos em que é 
declarada, ou em outro processo (exe
gese do art. 593, II, do CPC). TRT/SP 
15a Região 32.239/00 —  Ac. SE 26.496/ 
01. Rei. Fany Fajerstein. DOE 25.6.01, 
pág. 65.

1 8 —  E X E C U Ç Ã O .  IMPOSSIBILI
D A D E  D E  D I S C U S S Ã O  S O 
B R E  O S  T E R M O S  D O  A C O R 
D O  H O M O L O G A D O  N A  F A S E  
D E  C O N H E C I M E N T O

A conciliação, à luz do art. 831, 
parágrafo único, da CLT tem força de 
decisão irrecorrível, somente compor
tando ataque por meio de ação resci
sória, nos moldes do Enunciado n. 259 
do C.TST. Portanto, não é possível dis
cutir mais os seus termos na fase exe- 
cutória. TRT/SP 15a Região 40.350/00 
—  Ac. 5aT 16.856/01. Rei. Helena Rosa 
Mônaco da Silva Lins Coelho. DOE
8.5.01, pág. 47.

1 9 —  E X E C U Ç Ã O .  M A S S A  FALIDA. 
P E N H O R A  R E A L I Z A D A  
A N T E S  D A  D E C R E T A Ç Ã O  
D A  F AL ÊN CI A

A penhora realizada antes da decre
tação da falência da empresa executada 
define a competência da Justiça do Tra
balho para prosseguimento da execução, 
até seu final, com pagamento ao exe
qüente, e colocando-se à disposição do 
Juízo Falimentar a eventual sobra. TRT/ 
SP 15a Região 18.018/00 —  Ac. SE 
20.660/01. Rei. I. Renato Buratto. DOE
4.6.01, pág. 23.
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2 0 —  E X E C U Ç Ã O .  P R E S T A Ç Õ E S  
S U C E S S I V A S .  S E R V I D O R  
P Ú B L I C O .  M U D A N Ç A  D E  
R E G I M E  JURÍDICO

Limitação da competência da Justiça 
Especializada para a cobrança das parce
las atinentes ao período laborai. Inteligên
cia dos arts. 114 da CF; 113 e 471, I do 
CPC; e Súmula n. 97 do C. STJ. TRT/SP 
154 Região 27.272/00 —  Ac. SE 23.386/01. 
Rei. Fany Fajerstein. DOE 4.6.01, pág. 102.
21 —  E X E C U Ç Ã O .  P R E T E N S A  AL- 

T E R A Ç A O  O U  R E F O R M A  D O  
J U L G A D O ,  IMPOSSIBILIDA
DE. A G R A V O  I M P R O V I D O

Não pode o executado pretender al
terar ou reformar sentença de mérito, 
protegida pelo manto da coisa julgada. 
Tal comportamento caracteriza ato 
atentatório à dignidade da justiça com 
imposição da multa prevista no art. 
601, do CPC. TRT/SP 15a Região 
30.756/00 —  Ac. SE 20.675/01. Rei. 
Antônio Mazzuca. DOE 4.6.01, pág. 24.
2 2 —  E X E C U Ç Ã O .  S O C I E D A D E  D E  

C O O P E R A T I V A S .  R E S P O N 
S A B I L I D A D E  S UB SIDIÁRIA 
D O  A S S O C I A D O

O art. 13, da Lei n. 5.764/71, atribui 
responsabilidade aos associados, em 
caso de inadimplemento das dividas dei
xadas pela sociedade. TRT/SP 15a Re
gião 22.076/00 —  Ac. SE 26.426/01. Rei. 
Fany Fajerstein. DOE 25.6.01, pág. 63.
23 —  I M P O S T O  D E  R E N D A .  D E S 

C O N T O  A U T O R I Z A D O
Embora a responsabilidade pelo re

colhimento do Imposto de Renda seja do 
empregador, não fica o empregado isen
to do pagamento de tal tributo, no mo
mento em que o numerário lhe fique dis
ponível, ou seja, quando ocorre o fato 
gerador da obrigação tributária em ques
tão. Fica, portanto, autorizada a reclama
da a descontar do crédito do reclamante

os valores por ele devidos, a título de 
imposto de renda, recolhendo-os aos 
cofres públicos e comprovando, em juízo, 
o devido recolhimento, na forma do Pro
vimento n. 01/96, da Corregedoria da 
Justiça do Trabalho. TRT/SP 15a Região 
22.860/00 —  Ac.3aT 11.591/01. Rei. Luiz 
Carlos de Araújo. DOE 2.4.01, pág. 40.

2 4 —  LEI N. 8.009/90. A P L I C A Ç Ã O  
N A  J US TI ÇA  D O  T R A B A L H O

Enquanto na Justiça comum, a Lei n. 
8.009/90 deve ser objeto de interpretação 
ampliativa, evolutiva, na Justiça Obreira 
deve acontecer exatamente o contrário, 
recebendo interpretação restritiva, já que, 
aquele que se procura proteger lá, que é o 
réu, é o autor, aqui, pena de se provocar 
distorções que acabariam por eclipsar os 
elevados fins que referida lei tem, quando 
aplicada na Justiça Comum, TRT/SP 15a 
Região 33.494/00 —  Ac. 2a T 17.860/01. 
Rei. Francisco Alberto da Motta Peixoto 
Giordani. DOE 8.5.01, pág. 78.

2 5 —  P E N H O R A . D E  B E N S  E M  V A 
L O R  S U P E R I O R  A O  D A  E X E 
C U Ç Ã O .  E X C E S S O  D E  PE- 
N H O R A .  I N O C O R R Ê N C 1 A

Não ocorre excesso de penhora quan
do o Juízo determina a constrição de bens 
cujo valor resulta em montante equivalen
te ao dobro da dívida. Afinal, esta sofre a 
incidência dos juros e da correção mone
tária, e o processo ainda está sujeito aos 
acréscimos decorrentes de multa ou des
pesas com editais, de modo que a penho
ra em valor exatamente igual ao do crédi
to pode resultar em necessidade de nova 
penhora, ocasionando demora na solução 
do conflito. Ao lado disso, há bens que se 
deterioram e, por isso, desvalorizam-se 
acentuadamente, de sorte que, na licita
ção pública, nem sempre obtêm o valor 
da avaliação. Por fim, nenhum prejuízo 
ocasiona ao devedor, pois este receberá 
eventual saldo monetário decorrente de 
alienação do bem, após satisfeitas todas 
as dívidas.TRT/SP 15a Região 998/01 —  
Ac. 3a T 15.646/01. Rei. Carlos Eduardo 
Oliveira Dias. DOE 4.6.01, pág. 135.
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Júlio César Marin do Carmo
Patrícia Glugovskis Penna Martins
Luís Rodrigo Fernandes Braga
Adriana Fonseca Perin
Laura Bittencourt Ferreira Rodrigues Leite
Evandro Eduardo Maglio
Ana Paula Alvarenga Martins de Medeiros
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Cássia Regina Ramos
José Eduardo Bueno de Assumpção
Leo Minoru Ozawa
Denise Ferreira Bartolomucci Mulato
Nelma Pedrosa Godoy SantWnna Ferreira
Pedro Marcos Olivier Sanzovo
Andréia de Oliveira
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Wilson Cândido da Silva 
Valdomiro Ribeiro Paes Landim 
Conceição Ap. Rocha de Petribu Faria 
Carla Fernandes da Cunha 
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Campinas 
Campinas 
Campinas

São José do Rio Preto 
Presidente Prudente 

Ribeirão Preto
São José dos Campos 

Ribeirão Preto 
Campinas

São José dos Campos 
Presidente Prudente
São José dos Campos
São José dos Campos 

Sorocaba 
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São José do Rio Preto
São José dos Campos 
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Ribeirão Preto 
Ribeirão Preto 
Ribeirão Preto 
Ribeirão Preto 
Araçatuba 
Sorocaba

São José do Rio Preto 
Ribeirão Preto 

São José do Rio Preto 
Presidente Prudente


